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SENADO FEDERAL 

Prim~ira ~~s~ã~ ~a ijUarta 1~~is1atura u~ G~n~r~sso Nar.iml 

7!• SOESÃO E>! I D" AOOSTO DIO I 000 

Prcsidcncea elo Sr,Ro;a c SiltJa 

. A' mola hora, depois do moio·dia, abro-so 
.a sas:;ão a. que concorrem o3 Sr~. Senadores 
Mano o! do Queiroz, J. Calundn. Alberto Gon. 
ça.lve:1, Generoso Pence, Henrique Coutinho, 
Joaquim Sarmento, Justo Chermont, Manool 
H.1rc•tn, Laut•o Sodró, Gomes do Custc•o, AI· 
vo.ro :Mendes,· No,quoira. Paranngoua, Ptrcs 
Fert•eira, Joilo Cot•deiro, Bezerrllli'ontoncllo, 
,Josó Bornarcto, AI moida Barreto, Alvaro Ma· 
cbaclo, Abdon Mllunez,. Jósó Mnrcollino, Ma· 
nool Duarte, B, do Mondo nça Sobrinho, õ!ar· 
tlnho Garcaz, Coelho o Campos, Vic•gilio Da
mazio, Ruy B1rliosa, Ai'thm• ltios, Q. lll· 
<>ayuva, Porcluncula, Bat•,ttt lllbclro, Tbo
maz Delflno, Foliclano Penna, Mornas Bnrros, 
Paula Souza, Bornardluo do Campos, Joaqnlm 
Souzn,Rodrlguos Jat•dlm,Leopoldo de Bulhúcs, 
Metallo, A. Azcredo, Laura Muller, Gustttvo 
Rlcburd, Pinheiro Mnchado o Julio Frota, (HJ 

Delxnm do comp1recor com cau;a p'l'tici· 
pada os Srs. Jonathas Pe•lrosu, Beltort Viei
ra, Bonodlclo Leito, Podro \'olho, Correia do 
Ar.ntjo, Leanilro Macio!. Siqueic•a Lima, Cleto 
NunGs, Lopas 1'rovüo,, Bueno Br:\ndü.n, Gon· 
çalve~ Chaves, Brazllto da Luz, Vlconlo M;~
clia<lo e Rnmiro llarcoUos, (1·1) 

E' Utla, posla cm discussão o som debato 
approvada n neta da sossiio anterior, 

O S•·· 1.• soc•·etal"io declara que 
niio ha oxpodlcnto. 

$r.m:\dO \'o fC 

O St•. ::!;1 Sect•et:1.1•jo lü o vo.c a 
imprimir pnt•a entrar na ot•Jcm <los tta• 
balllos, o soguinto 

r.\ltEC&R 

N. !00- 1000 

A Comcnisoiio do !nstrucç[o Publica cstó do 
accordo com o projecto do Senador Barata 
Ribeiro, em que cs concursos pora o provi
monto dos lognros tio assistentes das i"aoul
dadcs tio Mcdlclntt dcvo:n ficar suspoosos 
desde .i c\. 

Ruzõos do sobm justifldam a motlida. 
Os lentos do cllnica ela l'uculdacle do Medi· 

cina dootn capitul em 1808 ronovuram a ro· 
prosantnçüo, que no nnno nntorior dirigiram 
ao Congc·osso Naciooal contra a emenda, de
pois col!vortlda na disposiçiio d11 lo! n. 400, 
de lO do dozombc•o <lo 1807, ac·t. 2' § 3•, pela 
qunl flcarnm i!Jualados os di1·cilot dos assisten
tes dd c/i11ica ao; elo; prcp:zradores, c 1'/J:ipaita ... 
dos os rlii'CÍtJs dos actuaaJ assiste11tes, douendo 
ser provz'clas po1· canczu·so as V119a1 qz1e se 
derem, revO[Jado o m•t, 50 do Regulamento 
11, 1.48!!, útJ 24 de julho de 1899, e pedom a. 
revogação desta disposl~iio o a restauração 
llo. do aL·t. 50, o.ssim t•ovogado. 

Dispunha o ac·t. 50 do citudo Regulamento 
que:- 0; assistente,; de clit:ica sel't1o nomea
llos pelo di1·ector, preced:mú:J JlfOJJOjta elo c.tt!tc
dJ•ata'co, c; na qualidade ele auxi/im·cs da con .. 
fiaHça immediata dcst!J ultimo, SCl'tTo conserva .. 
dos cmq~tmlto bem saruircm. 

Assim cqulpnt•udos os dli•eltos, pnssnram 
os asslsteutes a Eor como sUo os preparadores, 
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ANNAES DO Sl>NADO 

nomeados jlOt' .Jocrolo do Governo, mediante 
concm·so, vltallcios o com direito iL nposonta
ção (cit. Reg. arts. 38,30 o 401. 

Teem razão o' reclamantes: semelhante 
situação é insustontu vol, 

As funcçü•s uttrlbuidos no assistente do 
cllnion pato nrt. 51 do cltndo ro~ulnmonto 
constitnom .. no mero auxi lin.r do cathedrntico, 
agindo som pro sob n immediutn illl•ocção do.< to, 
quo ó o cholo, o unlco responsavol pelo sor
viço clinico, o qunl pn.rn ser efficnz p:~.ra. o 
doente o proveitoso para. os nlumnos exige 
que entro o chefe e o seu auxiliar reinü n. 
mnis complottL bnt•monin. Ora., essn hat•monin. 
só pOde existit• omqunnto o o.ssistento gosnt• 
da. plena. o inteit•o. contla.nça do co.tliodJ•aticl), 
devendo, portanto, sordomittitlo ~cmpro ~uo 
assa confiança ,·6nha a faltat• o este o .exija. 

O Dr. Erico Coelho, no opuscnlo Re{o1'1lla 
da Faculdade ilc Jiedicina do nio de Jarlciro, 
flUO escreveu em 1890, em rlesemponho da. 
Commlssiio, que lho foi tlnda paio ~linistel'io 
do Intet•ior, jnstificamlo o. Uisposiçiio t.lo :;eu 
projecto do rotorma, que no art. 12 nttr!Juo 
a nomeação do nsslstonto no directot• por pro· 
11osta. do cn.thedratico respectivo, 1Hz: «o cx
e;·cicio do assist4.!nlc que lida com o-> doent~s, 
que secunda o pro{llssO!' ;ws exploraçúes c ope
raçcjcs, CliVO[ PC mate1·ia da maiol' ?'csponsttUili· 
dadc- pam o ctttltcdtatico. 

Sc1·ia para milil, continúo., motivo de con
titnfo . .; soúrcsa/los Ha'O t,w, como tJto{oiSW ele 
clinica1 auxil!l!l' em ctu'tt prolddctdo pwlcssc 
con/iar. 

Por sua vez, muito bem ponc\emrnm os re
clamantes : 

<tot cme11da (bojo disposir,iio de lei) suppri
miu a concliçao de con(ia,lça, e, tl'aHs(ol'man
do o assistente cm cmpregl!do it1dimissivcl, 
JH'~P~I'tt a coe»Walicladc de crmflii:tos insolu-
'V81S, » . 

Alóm do sun manifesta luconvoni,mcin, se
melhante roJormu, do cmtcter• pol'manente 
e gravo, foi feita om l~i nnnua, qnn.l n do 
orçamento, quo o Senado nilo teve tempo de 
emendar. 

Mas, à Commissüo, em voz llo nccoitar o 
projecto elo Senador• Barata Ribeiro por sot• 
de ca.ractot• pro visaria o EÓ atacar uma. das 
consequencias do m:ll, entendo mnis acot·· 
tndo cortnr· o mal pela raiz. rovoga.nliO·se 
a dlspoalçilo legal que o creou- o· que u 
tanto mais urg-ente que o!:! c:JnflictM inso
lucois estü.o n. repetir-se DlL Facult.l..lde destu. 
Capital. 

Jh cm 1898 o Son:t !o npprovou um pt•o
jccto destn, Cllmmissfio, nes~o sentido, o 
qnal, poróm, foi rc•,\cltaclo pela outJ'tl Ca
Jllt\l'!l. 

Convindo Insistir, a Commlssiio propõe o 
segulnt~: 

PnOJECTO ;Uil5TITUTIVO 

O Congresso Nacional resolvo: 
Artigo unlco, Ficam revogadas as disposi

ções do art. 2", § 3' da lei n. 410, do 16 do 
dezembro do 1897. e rcstnuradas ns do 
nt•t. GO·do regulamento npprovaclo pelo dc
crcton. 1.48~, de 2·1 dejuluoclo 1893. 

·s·ila dnsCommissüos, I de agosto de 1900, 
-MoraeJ !Jarro.~.~ .. t.A:e,•cllo.- Vit•gilio Da· 
ma.: ia, 

ORDE~I DO DI.\ 

VOTAÇÃO DE )[,\TE'íUAS, CUJA. DlSCU.:!S:\0 F!COU 
E:"iC~RR.o\.0 .. \. 

E' anuuucindn a votação, em 1• discussão, 
do projecto cio Senado, n. ~. uo 1000, instl· 
tu!mlo e regulando o ulvJroio. 

O Sr. Coelho o Cnmpoa (pela 
o•·clcm) requer votação nominal. 

Posto a votos, ó approvndo o requeri
mento. 

O Sr, P••o•l<lonto-Vac-so proceder 
iL chamada, devendo responclor sim os Srs. 
Senadores que npprov11rem o projeoto e niio 
os que votarem em soGtldo contrario. 

Procede.so ll cltnmncla e respondem '"" 
os Srs. .Justo Cbormont, Mnnoel Barata, 
Nogueira Pnrannguá, J. Catunda, João Cor· 
doiro, Bezerril Fontenelle, Almold11 Bar1•eto, 
Jo:ó Marcellino, Manoel Duarte, Martinho 
Garcoz, Arthut• Rios, Q. Doco.yuva., Por
clunoula, Mnnocl do Queiroz, Barata lU· 
I.Joiro, Moraes Bnrros, Joaquim do Souza, 
Metello, /1.. A•ercuo, Gustavo Richard, PI· 
nheiro Mncbado e Julio !'rota (22) o II<To os 
Sl'd. Laura Sodró, Gomes do Castro, Pires 
F11rroira, Alvaro Mn.clln.llo, Abdon MUanez, 
13. do Mendonça Sobt•lnho, coollto o Cam· 
pos, Ruy Barbosa, Honrl~uo Coutinho, 
Feliciano Ponna, llornarclino de Campos, 
Paula Souz11, ltodt•lgues Jardim, Generoso 
l'onoo, Alberto Gonçalves o ·Louro. Mul
ler (16). 

O Iii••. P••c .. ldcnto-0 projecto lol 
npprovntlo por 22 voto3 contra. lO c vae ú. 
Comml::;~ü.o t.lc Jutitlçu. e Legb;lnçü.o, 



SESSÃO Bill 1 OB AGOSTO DE 1900 3 

Vem li Mos~ a seguinte 

DJ!!Cf.AH..\Ç:\.0 OE VOTO 

Votei a favor do divorcio em 1• discuss[o, 
porr1uo acceito a idón em these; em segun<ia 
votarei contra, porque julgo-n. iuopportunn. 
nesta actuaiidndo .-Moracs Bm·os. 

CnEDITO rARA P.\GAMESTO DE .\NT0:-,'10 LUCIO 
DC l\IE:DEinOS 

Entrn'cm 2• discus![O, com o pa••ecer fo
voravel da Commissiio do Finanças o urtigo 
unico da proposicão da Cnmarn. dos Depu
todos, n. 14, do IODO, nutori~nnuo o Poder 
Executivo a abrir no Minbtorio da Marinha 
o credito ;extmordina••io do 36:400$, para 
pagamento do se•• viços prestados por Antonio 
Lucia de Medeiros, contractnnte do supprl
mento do agua nos nn vi os da armada e da 
iiiumlnnção a 4111?. do diversos eslaboieci· 
tncntos rla mnrh~iut. 
Ningu~m pedindo a palavra, encm•ra.·so n. 

tliscussito. 
Posto a votos, é approvado o artigo. 
E' a proposição adoptada pnra p~ssar a 

3" discussüo. · 

CR8PITO PAkA PACiA~I!~:\'TJ AO TJit, Jm~A:-;"I 
CARJ.I)S DE 3I!~;..'EZI~S f'l:\1'0 

Ent1•a em 2• disaussiio, com pa••ceor favo
t•avel da Commlssiio de Finanças, o nrtigo 
unico da proposiciio da Gamara dos Depu· 
tados, n. 18, de lODO, autorizando o Poder 
Executivo a nbrir ao Ministdrio da Justiça e 
Nogocfos lntoi•Iores o credito extmordlnarlo 
do 880$6·15, para pagamento dos vencimentos 
que competom, de 3de outubro a 31 de de
~embro de 1890, no preparador da cadeira de 
histologla da Faculdade do Medicina do Rio 
de Janeiro DP. Ernani Carlos de Menezes 
Pinto, nomca<lo em virtmlo da lei n. õilO, de 
~I do dezembro do 1898, art. 3", u. s. 

Ninguom pMindo a palnna, onccrl'n-se a 
discussão. 

Posto a votos, tl approvado o artigo. 
E' a proposlçlio adoptada para pnssar il. 

;:p d!OOUBBÜ.O • 

LlCE::'\ÇA A ~!AN'OI~L JOAQUIM FERREIRA 

Eutra em 2• disaussiío. com pn.rncor f•· 
vorn vei da Com m ls.<íio de Flnanças,o a ri 1' da 
proposlçilo da Camnrn dos Deputados, n. 108, 
<ie 1800, autoi•izando o Podot• Exoautlvo a 
concodar a Manool Jonquim Ferreira, poi'· 
toiro nd<ihlo d<L oxtincta lnspeolorin de t>ls
oaiizaciio do Estradas de Ferro, um nnno de 

licença, com ordenado, para tratamento de 
saudc. 
Nln~uem pedindo a palavra encerra-se a 

1liscussü.o. 
Seg-ue-se em discussão, que se cncert•a sem 

d •b;o\e o art. 2", 
Posto a votos, ó approvndo em escrutínio 

secreto por 30 votos contra cinco. 
Posto a votos, é "PP<'Ovado o art. 2'. 
E' " propo,içiio adoptada para passar a 

3" dlscussiio. 

CREDITO DE 3:252$ SUPP!,EMENTAR ,t \'ERD,\. 
12 DO AR'l', 2° DA J,EI N. 652, DE 1890 

Entra Om 2" discussão, com pa.t•ecer fa.yo .. 
ravol da Commissiio de Finanças, o artigo 
unico da proposição da Gamara dos Depu· 
tarJas, n. 22, de 1900, nutori,nudo o Poder 
Execnttvo a abrir no Mlnisterlo da Justiça e 
Negocias Interiores o credito do 3:252$, sup
plementa•· á verba n. 12, do art. 2' da lei 
n. 052, de 23 da novembro do 1899-Justiça 
do Distrlcto Fc<le••al. 

Ninguom pedindo {I palnvrn, encerra-se a 
discus~iio. 

Posto 11 votos, é npprovndo o artigo. 
E' a proposição adoptada para passar 

a~ discussão. 

CREDITO PAR1\ PAGA~tE~TO DE ALI~.REDO 
ALEXANDER 

Entra em 2" discussiio, com plrecer fn· 
voravel da Commissiio de Finanças, o artigo 
unico da proposição da Camara dos De~u
tadns, n. 19, do 1900, autoriz:mdo o P~der 
Executivo 11 ·abrir ao Ministerio da Justiça e 
Negocias lotorioros o credito cxtrnordinario 
de 6:65M5Di, para dnr• cumprimento no 
accór<liio de Supremo Tribunal Federal que 
condomnou a Fnzenda Nacional a pagar no 
lente de ingiez do Gymnnsio Naoionnl Alfredo 
Aiexander os ordenados e gratificação addi· 
cional,<lurnnto o tempo que esteve demlttido 
por neto do Govemo, bam como as custas do 
proc~sso. 

Ninguem pe<iindo n pnlnvra, oncerrn·se n 
diSC.UtiSliO. . 

Posto a votos, t\ approvndo o artigo. 
E' a proposlçiio adoptada para pnssni' il 

31 discussiio. 

LICENÇA AO DR, JOSÊ ISIDORO biAUTIN'S 
JUNlOR 

Ent1•n. em 2'1 disoussii.o r.orn pnrocel' faYo· 
ravol da commissiio do Fiuancas, o art. i' 
da proposiQiiO da Camara dos Deputados, 
n. 24, :lc 1000, nutoriznndo o Potler Ex• 
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oc~tivo n prorognr por um nnno, com o res· 
poctlvo ordenado, o liconço cm cujo go>o so 
acha o lento cathcdratlco d<t Fnculd<ttle do 
Direito, elo Rccifo Dt•, Jaió Izldo~o Martins 
Junlot•, arlm do pa1tct' trotar do sua saudo 
onde lho convier, 

72" SESSÃO Im 2 DE AOOSTO ug 1000 

Pl'esidaHcia rlos Sl'J. Rosa tJ SilM c J. Ca
hmda (1 11 sccl\~tal'io) 

Ninguem pedindo n pa.lavrn, onccrra-so n 
discussão. 

Scguo->o om discussão quo so eneet·ra sem 
debate, o a.l't. 2'1

• 

Posto a votos ó approvudo o art. I' pot• 29 
votos contr:t i. 

Posto o. votos, ó npprova•lo o nrt. 2.0 • 

E' a proposição adoptncla p1ra passar ú 
3;\ discnssão. 

O Sa•. Pa•e,..hlento-Est4 esgotada 
:l. ma teria <ln ordem do di o. i e. nnda mais 
havendo a. tl'ntar, •tau Jovontnr a seasiio 
esignan•lo para •rdem do dia da sessão se~ 
uiut~: 

2~ discus:;[o tla p'roposiQiio da C.lmnra dos 
Deputados, n. 21, elo 1900, rixando tts fot•ças 
de torra pal'n o exot•clcio do l!lJ I ; 

211 discmssií.o do. proposição da. Camnra. dos 
Da pulados, n. 7, do IODO, nntol'lzandooPodor 
Executivo a abrir ao Mlnlsterlo da Justiçr1 c 
Xegocios interiores o credito oxtrnordinarlo 
~.lo 4:200$, o.o cnmbio do 27, pnrn. premio no 
Dr. Tito dos Passos do Almeida !toaM, de 
accol'do com o art, 2·lR, do dceroto n. 1, !50, 
de 3 de dezembro do 1892; 

2• discussão do. proposição da C~lmnrá dos 
Deputados, n. 23, de 1!100, autorixnndo o 
Poilot' Executl\·o a conceder um unno de li· 
cença, com ordenado, ao Dt•, ,Joaquim AU· 
gusto de Andrade Freitas, juiz substituto 
federal. no Estado do Pnrà ; 

2a discussão da. proposicito tln Camo.ra. dos 
Deputados, n. 25, de 1000, nuloriznudo o 
Poder E~ecutlvo n conc~dcr u·m anno de 
licença, com ordenado, ao cidadão Antonio 
Josj da Costa Rodrigues, i' o!ficinl o blbiio
thecario da Escola Naval; 

~·'discussão da proposição da Cnmarn dos 
Deputados; n. 20, de !000, autorizando o 
Podet• Executivo n conceder n Thoophllo 
Braudiio, thesoureiro dll Administração dos 
Correios do Estado· do Minas, um anno de 
Jlcança, com a respectivo ordenado, pnrn 
trntnr de sua saude onde lho convl~r ; 

2n discussão c.la. propos!çüo dD. Ca.mn.t'.t dos 
Daputa•los, n, 27, t\e I 000, nu tot·lzaudo o 
PodoL' l.!:xcoutivo o. prol'ognt• por mais oito 
mezcs o com o respectivo ordenado, n licença 
que foi concoilidrl poJo presidente do ~upromo 
Tl'lbunliii'OLiot•nl no DJ•, Raul do Souza Mat'· 
tios, juiz t'odcrnl em Matlo Grosso. 

A: mcin hora dopols do melo·dln, abre.so a 
se;suo a que concorrem os Srs, Senadores 
Manool do Quoil'oz, J. Catund~t, Alberto Gon
çalves, Henrique Coutln~o. Joaquim &ar
manto, Justo Chermont, Lauro Sotlt•ó, Gomes 
do C~trp'': Alvaro Mondes, Nogueira Para
nnguu, 1rcs Ferreira, João Cardei ro, Bezer
dll'ontonoilo,José Bot•narclo, Almei1\a!larreto, 
Alvaro Muchado Abdou Milnnoz Manoel 
Duarte, Virgílio Dnmazlo, Arlhut• lhos, Pot•
cluncula, Feliciano Pcnna, Moracs Barr<S 
Pnuln Souza, Bernardino de Campa~, Joaquim 
de Souza, Rodt•lgues Jar,lim, Leopoldo do 
Bulhues, Metello, A. Azerodo, Laura Miiller, 
Gustavo Richard, Pinheiro Mnchado o Jul!o 
Frota. (3·1.) . 

Dolxnm de compal'occr, com cau>n pnl'tici
pndn, os Sn Generoso Poncc,' Jonathaa P<· 
drosa, )fanool llnl'atn, Bclfort Vieira, Bane· 
dieta Lei lo, Pedro V olho, Correia de Araujo, 
José Murcelllno, !l, do Mondon~n Sobrinho, 
Mar.tiuho Oarcoz, Coelho Campos, Leandro ' 
Mncwl, Ruy llnrbosn, Siqueira Lima, Cle'o 
Nunes, Q, Bocayuva, Barata IU~cit·o, Thoma" 
Deltlno, Lopes Trovão, Buouo Bmndiio, Gou· 
çalvcs Chaves, Brazilio da Luz, Vicente Ma· 
chndo e Ramiro Harcelios (24). 

E' lila, posta em discussüo e sem debate 
appt•ovacla a neta da sossiio anterior, 

O IS\', I" Becretal•Jo d~ conta do 
seguinte 

EXPEDIENT !': 

Officlo do I' Socrctnrlo da Camara dos Depu· 
tndos, do I do cot'l'enle mcz, remettendo n 
seguiu te 

N. 3!- 1000 

O Congresso Naoional rosolvo 
Art. '1.• E' concedida no Dr. Eduardo 

Chopot Provost a subvenção de ·10:000,,, como 
J'ecomponsn nacional, parn subsidio 6. sua 
vlngem 6. Europo, afim tio Axpor, pot·nnte os 
congresso:~ llo cil•urgta om Berlim o em Pat•iz~ 
os resultados da operaçiio nas meninos xlpbo
pn~as, roprosentando nlli oillclnlmentc o 
Bmzll. · 
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.Art. 2, 0 Rovognm-sJ 
contrnrio. 

ns dlspcsiçües om elos vico·nhnirnntos, mns com mnnifesto pre
juízo do nctunl qmuh•o dos offidnes da. M· 
mntlll o nnnullnndo a. roconle votn~ão tlo se .. 
nado,~ 11e li mi tono q uatlt•o .llos no::;sos offic!nes 
do ma.dnhu, rcstrlngindo·O no numero nc
ccssario. 

Camnt·n rios Deputados, 31 do julho do 1000. 
- Cm·los l.-a: do .l!ello, Prcsitlento.- Anttolo 
Josd tia. Silon .Neto, 2' Secrotnrlo, servindo 
(lo 1".- A,qapito Jorga rios ,)'.z11tM, 411 ~ccro
tnrlo, ser\•inilo de 2~.- A' Commi~eüo llc 
Finanças. 

Requerimento om quo Maria Jgnaoln F··r
roira. da Rochn, viuvn. docnpitü.o elo al'tilha.r!a. 
Josó Salomiio Agostinho da Rocha, pcrlo umn 
pensão.- A's Cummisi$Õ05. rle Marinha. c 
Guorm o do Finançns. · 

O Sr. :"'~ll Soca.:ct:n·io ló c ''ii.o n 
Imprimir parn ontrnr na ordem dos lrab:t· 
lhos os seguintes 

A Commis~iío !lo Finanças nii.o conhece em 
tampo de pa.z nenhum precedunto como 
ess·J flUfl se pretnndc e~tabolecer. 

O vice·nlmil'llnto Artllm• J11ceguny flli rc
J'ormatlo, o:n 31 cloJ outubro do 188i, v1''1ta 
soffrCI' da mo/estias '11W o tor11am i11r:a.pa.: elo 
SCI'viço. 

PARECEnES 

N. 110- fnoo 

Occupnvn o posto de chofo do esquadra, 
C')ttC cot•t•espontlu no actunt de conLt'.:t.·nlmi
rnnto. Si for rolntcgrndo no posto om quo 
cstit grndunUo, confet'll·lho o Cong'l'Csso um 
po.1to do ncí!CJ:.lO C1Jin todas n.s vn.ntu.gens tla 
gradnaçü.o, o qno ni'io é cunsLitucional. 

A' \'i3tn. dc·~:scs motivos, a ComllJis.silo dG 
Finanças ó tlt) pnrecm• qua a proposit;i'io n.ll, 

. do 18\JU, lln. Ct~.m:1ra dos Doputa.due, nii.o dero 
.5cr approvadtt poJa Sonaúo. 

A' Commis.:;ão dB Finunçn.s ioi presente n Sa.la dns Commissi'íos, I do n.g-osto tlo 1000. 
proposiçü.o n. 117, Uo !SOD, drL Camn.ra dos ·-A. O. GomeJ drJ Castl'O,-lt!slo Cl.ermoHt, 
Deputados, nutoi•izando o Governo a rainto· l'Olatot•.-Lcaii'O .lf.'ill..:r.-Porciuncula,-l''t:· 
grnr no sm•viço activo da. Armo.dtt, com n ticilmo Pemw. 
patonto do vic(HLlmiranto o sem projuiw elo A' Commi.5s1o 1lo ~I lrinhn. o Gn!Jt't'it •lo Se· 
respectivo qundro, o vico-nlmfl•o.nto roJbr- nndo foi p!'Csontc n. proposlt;rio da. CJ.marn. 
ma/10 Arthnr Ja.cogouny. 1 D 1 1 117 d 1800 1 t 1 1 30 

Si a Cornmissi'io do l~lnn.ncn.s, ao !ormnln.r c os apu O.L n~. 11
• 1 0 1 '!\ n• iL 

1 0 

· do ontubt•o Uo mosmo nnno, n.utorilando a. 
o sou pa1•ecor, tive~so do a.ttcnUot• s,Jmonto I'ointe:;rt'acão no sot•viço ela. Al'mndol, no posto 
a.os morecimonton ressones d11quollo vice- t.lo vice·n.lmimnta, sem prüjnizo do r~spo ... 
almirante, nnrln objeotnri~.porquo realmente otivo qun·lt·o, 0 vioc·almi1·anto Arthut• Jn· 
süo incontoslitvois esses merecimentos, nssim 
como o.'i rolevn.ntos sm•viç-os quo cllo tom ceguny • 
prestado no pnlz. A CCimmi~süO, porém, tom A Commlssit(), depoi5 dt) te:n ponrlcrar o 
de allegur contr11. a proposlçiio da Camc1.ra o cstudnl' o n:~sumpt11, nproclan~o os !:JCI'VifiOSe 
mnu vrecedento que ellu. csla.bclcco. .T.L cm mm·ecimontos do dito gonot•al, e mn.is ; 
!898 foi apresentado áqucli11 Casn rlo Cun· Consldornndo qno o vioJ·nlmlrnnto Al'tltm' 
grosso Nacional um pt•ojccto pnm a t•o,·crsão .Jaoeguny, quando, cm 31 rio outubro do 
ilnquullo vlce-nlmlrnnto com a nntlguidnrlo 1887, solicitou n sua rol'orma, o f,z prova· 
da dota da relbrma o para todos os e!fditos. lecondo-se dos annos do bons S<lrl'iços que jit 

Essa proposição foi rejoitada pela Cmnnrn, ontiio contava e não por incnpacldllrto pbysicn 
JlOI'IJ.UD alia nutnrlzova n rovot•são daquello quo o lnhabllitasso ·pam o serviço activo da 
officm.l como vice-a.tmiraoto, contt\VO. a su:~. Armrvlo. ; 
antiguidade como so nunca tircsso slrlo re!or- Considornudo quo,dosdo nquelht ópoon ntrl a 
mudo, davn-lhe o primeiro logur no quadro presento, mesmo roforma•lo, o vicc-almlrnnte 
dos vico·almirnntos e todos 03 vonoimoutos Jncoguay nüo so doixott llont' estranho ic 
ntrnz11dos. classe quo tanto lustro tem d•do, tnnto ó 

A actunl proposlçiío, tnmbom como n an- corto quo continuou a prostnr·lilo serviços 
torlor, promovo o que o Congresso não póde directos o indirectos, demonstrando naslm a 
fazer; e, om voz do slmple.montc fitzot• ,.,. t•obustez de sn' snudo, a par com o deorjo do 
vCJ·Icr, mnnda '''i"tog>'ar, o que dó direito V. Jmpulslonnt• n marinha naclonnl ; 
percepção do todos os voncimontos, d:~sdo n Consitlol'lUltloquo cssa.reintograçiio, comsor 
data da reforma, Isto ó, desde 31 do ontubro um rcconheclmonta tadto no; serviços role
de 1887 ntt\ n data da snnoçiio do presento vantcs qno esse otllclal pt•cstou i• stta Plltt•ia 
projocto do lei. na p:~r. o na gnorra., oncontrn pl'ecodentes na-

A pt•oposlç~o autoriza o. rolntegrnçíio no si~nal~rlos do; Podoros Exocutl~o c Leg!Bln· 
serviço nolivo da nrmLula com a patonto' do tivo dl\ Naçíio, nutorl?.ando a volta ao sot•viço 
vlco·ahnlrnnto o '""' l"'")uiJo do ''"pectioo LLCtlvo do olllclnos rol'ormndos o ntó dcmltti
qurLclro, Isto ó, som projulzo do aotunl quadro dos, conformo so vü LI• lnformnciio •tno n ros • 
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peito dou ochero do Jlstndo Maior da Mnrinhn, 
almirante Guilhobol, om 15 do ngosto de 
]898: 

Considornndo que nüo havendo nn. IQi os
cripta cxprossa prohiblçii:o pela ~u<tl no con
gresso o· ao Govm•no S1•,ja vcdadu. umn !~O III· 
çü.o de cqnirlarlo }lnl'l\ attondor a um caso 
úcstn. ordem, IJUC importa cm gai!Ll'llon.J' 
serviços reconhecidos, rccomJm·indo {L ncti· 
virlnde millttu• quem muito pódo ~~inda 
dar .. Jho em valor c competencin. tochnicn; 

COD!:!Íilomndo quo a conco;,.')ÜO dcs::;a rcin
t('gl'IIÇÜo n1\o offendutwm pretere nos oflkiat•H, 
porqn;111tn, com n. clnusu!n, sem p!'Cjuizo do 
re:-;pecti\'o f)Ua.dro, o vice-almiranto Jace
gun.y tol'nar-sc-hn. alé o mais 1110dorno d~ 
igual patente; 

Contiillurnntlo, O nnlmcnto, que n proposir.•ão 
cm qut•:-.tiio JJiiO fere a lei nem qnalCJuor 
disposicíio regnJn.monhu', nntos ó prova de 
apreço n serviç-os vnJio:;os, o QIIO nns clns:-;o .. 
mllítnres, pi•lncipalmcnto chnmn.rlns a. rlm·
rntnn.l' o toou .snnguo om dcfc~a llo. honl'n nn
cionn.l, tol'nn-::~u um incentivo o oxomplo do 
futuro: 

E' do parecer que sejn a. 'PTOposir,:ü.o nllo
ptn!ln. tal como a redigiu n. Cnmu.rn. dúS Depu· 
tndos. 

So.la d.ts COmmissõcs, om 2·1 do junho lle 
1 000.-PiYa . .; l•1wn!il',t, -Almeúla Bto'rllto .
Julio Ji'rot(l., vcncido,-BelfiJl't ViciJ·a, ven
cido. 

Concordo com o pa.J'ocor ncima. exnrn.do, 
o:pinnmlo pnrn que soja pelo Sonut!o :trtoptndn 
n yroposi~·i1o da Cnnmrn dos Doputo.rlo~. oob 
n. 17, rlo 31 do outubro de 1899, tnt como 
esti> redigida. 

A meu ver, niio ó o::sn. rednccito n mrtis 
correcta o. qne conviria om tal cnso sm· 
duda poro evitnr no J\ituro duvidas c lntet·· 
pretncilos, 

Molhm• f1ka que no dispositivo <i:t Jll'opo· 
siçõ.o houvesse uma pnrte que deterlllina~so 
positivamente qual a nccepção om quo <leva 
ser tomada n palavra -1'CiJJlegrar- (jUamlo 
ndjuncta, como no cnso vertente ú.l'estrictivn 
-sem. prcjuizo elo rtMpcctivo guaclro, Não 
quero coq1 ibso insinuar que a. proposição 
do\·a set• neste sentido emondnda, pois não 
teubo outro intuito a nilo ser justiftcur o 
meu voto, o, fazendo-o, ~ucro quo tique aqui 
expressamente consignado quo acompnuho 
o rl'latur o o 211 slgno.tario do pn.rccer uo. 
prclinoittar accelta por mnlorln no solo da 
Commis~iio, l'olativamonto li. slgniUcnçJ1o ou 
nccepc;iio qno cm tnl ca~o dava ter n palavJ'a 
-reintegrar-. Is lo é, que convertido. cm lei 
a proposição do que truta cato pnrccor, por 
el!a llcnri> o Podor Executivo com a lilcnl· 
de du fuzer rendmlttir no EcrvJço nativo da 
a rmnda, no mesmo posto do vlco·nlmlrnnte 

em que se reformou voluntariamente, o vico· 
ulmiranto rofot'tnltdo Al'thut• Jacogua~~ ; fa· 
z mrlo-se, assim, uma simples revor.sfio do 
qunrlt•o innctlvo para o activo, som mnis 
outra. qualquer vantagem accessoria pelo 
f•JOto de ir o bonollcio.•lo rooccnJmr, sem 
pt'fljuizo de tol'colro, o lognr floixnlio no qua
~tr·o Uos vice-:dmi!'ll.ntcs, portanto, sem pt•e
julzo dos nctuae.i vicu-aJmirantos nem di .. 
rtlito algum o. vencimento ou ncccsso por 
pt•omoçã.o, roJo.tivamento ao tempo que o 
ruosmo tiver pcrmnnecillo no quu!lro dos 
relbrmnd~s.-S .. R.-Em 26 do,iulho do 1000. 
-Bezel'rll Fontencllu. 

N. III- !DOO 

O credito solicitado pelo Podet• E~ccutivo 
o contomplnrlo na p1•oposiçiio n. 15, deste 
nnno, vinda da. Cnmrtrn. dos Doputn!los, tom 
por• Jlrn complctm· os vcncim1mtos _do dous 
.. ngenlwiros dn. Estrada do }?erro Contrnl do 
Bl'llÚI, reduzidos na I'espcctiv:t con:~ignnção 
do ol'çamcnto vigente it utet;~do do que IJOl' 
lei lhos ó devido. · 

Essa J'educçüo proveiu do so ho.vor dedu
;mlo em duplicata. a cont<lgunçfio dc~tinadn. ao 
t··l'coiro engcnheiro-a,iuduntc, cu,io cnl'go foi 
>lli'Pl'imitlo, como so vli da oxpo•ici\o que 
acomprmlla n. monsogom o esth conllrmado 
pelo paro cor da Commi,iio do Orçumonto dn 
Cunwra. dos Deputados. 

A Commissão do Fi<~nnc<~s ó do purocet• que 
'o conceda o crcdi to pedido. 

Suln das Commissúos, I de n~:osto de 1000. 
-.:1. O, Gomas dtJ Castro,-LfiW'O :Jf(iller, re· 
lo.tot•. - Po1'ciuncuh1,- Fcticiano Pemta,
Loopoldo de llulltücs,-Justo Chermont. 

N. 112- 1900 

Em 31 <lo dezcmbJ•o rle 1808, expediu o Go
verno o decreto n. 3. 184, ost:~boloconclo os ba
ses uo contracto que roi colobrndo a 4 do fe· 
"·oreiro do nnno seguinte com a. Compagnic 
.1.uccitiaiYa de Clwmins de Fe1· au Brdllil, pnrn. 
c,.nclusão do uma parte do prolongamento 
do. Estrado. do Furt•o do Porto J\legre a Uru
gunya.na., no trecho do S. Sol.Jnstiüo n. São 
lln bJ•iel. 

Nosso contracto ficou csilpuluda n gurnntln 
do ,iuros de O •;,, pot• 30 nnnos, sobre o capl; 
tnl muximo dQ 2.900:000$, cstnboleccndo-sc 
nin<la que, emqunnto duras~e n construcção, 
sct•lum pn;:os os juros tnherentcR J\s qunntlng 
que, com nutorlzn~lio do Governo, fossem re· 
col hldas li t1m estabelecimento Lancnrio pum 
>eJ•om nppllcndas A medidn quo foasom no· 
co!lsnt•lns, 

Em 10 do mnio do mesmo nnno do 1899, 
n compnnhln deu começo A conatrucçiio con· 
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trnctn1ln o rocolhell ao Lo11rlon and B1·n::iliall 
Bauh, limitcrl, a qnontia de 1.500:000$. om 
10 do mosmo mez o n (le 828:DOO$, no~ O de 
junho seguinte, fozenclo juz, pelo primei· 
ro dopo~ito, no jm•o cl~ 58: lOIA780 o uo do 
28:060$052 pelo se~umlo, nté o Ílm dnquollo 
exercicio, sommando tutlo 8G:2lJOSR3·~. 

E' plll'o. occorrer n. este Pll/ln.njeuto que o 
Governo podo credito, quo está. consignado nn 
pl'oposif,'li.O do. Camara. do~ Deput!ldos, n. 17 
do corronto nnno, cujo. npprovaçüo pnt·ccc {1. 
Commissão do Finauçns que e conveniente. 

Saio. dns Commis!'úcs, 1 1le agosto do 1900. 
-A.O. Grm_ll!.'l de Clutro.-Lauto .Mii/lcl', re· 
lator.- PorcilWCH!a.- Fdicirrno Perma.
Leopoldo dLl EtrlhDas,- Justo C!Lr.:rmont, 

N, 113-1000 

A Commissito do Fínn.n~n.s é (lo pill'ecot• CJllC 
o Sonnlio appt•ove n. pl'oposiçií.o n. 30, do:oitd 
anoo,da. Cn1naro. 1los Deputo.do8,qtto nutoriZll o 
Potlor EXCl!utivo n. abrh• no Jlmistorio lhls 
RelnçOo< Exlct•iOl'eS o Cl'eÚi to especial de 
200:00u$, montl;l do paiz, pa.rn.. occorl'Cl' ús 
dospezns com a vet•iticaçilo Ua. nascente do r~o 
Javn.ry, do ucr!ut·do com o protocollo ns
signnilo pelo lolinistr•o Pleuipotoncinrio dtt 
Hepnblieo. da Bolivin.. 

ESle CI·edito ó podido pelo Sr. Pro5idcnte 
lln Ropuhllcn. em mensagem 1lo 28 do junho, 
à vista. dos fund11mcntos cm CJU6 HO Jlrmou o 
.Miniatorio da:; Helncües Exteriores pnra o.l'· 
bitrnt• na dita somm"' n ucspc1.n n fazer-se 
com o niludído serviço. 

Sain dns Commi!Sücs, 1 do ngo>to do !DOO, 
-A. O. Gomes de Castro.-Justo Clte1'mout, 
roJatm·.-Lauro MiiltuJ·.-Feliciano Pcnna,
Leopotdo de 1J!Ilhi1cs.-Porcitmcultt~ 

ORDEM DO DIA 

FOllÇAS DE TEl\UA PAnA 1001 

Entra em 2.n Ltiscussilo. com o parecei' fu. vo· 
rnvcl de Commis~ílo do Marinho. o Guort·n., o 
nrt. I • dn proposlçiLo da Cnmnm dos Depu· 
todos, n. 21, de 11100, fixando ns forç!lsdo 
tet•t•n pnrn o exercício do 1000. 

O Sa·. A1•thur Rio" (1)-Sr. Pre
sidente, niio venho propriamente fazer um 
discurso n proposito desta lo i, que lncontes· 
tnvolmento ó uma das mais lmportnntos quo 
incumbem no Congro;so Nnclonnl discutir e 
votar. Porém, do umn loiturn porfunctorin 
que fiz do projecto npprovndo om duas dls· 

(1) EF!lC dhcUl'f!O nüo foi l'C\'Isto polo oro,dOI'. 

Cussões na Ca.mnrn. dos Doputrtdos occorrc 
l'11m·mo n.lgumus consideroçi1:·s, naturo.lmcnto 
rlovirln.'i à ignornnci:t quo tenho do serviço 
militar,,. 

O Sn. Bezgumt-Pois nilo tom rnzilo. 
O Sn .• \nrnun HIIJS- ... ignornucin. que 

.insliilcn. Jlorfoitamonto o. minlu~ P!·csenço. no. 
tribuno., umu. ve7. que tcnl10 o dc:st•JO do dO.l' 
o meu voto conscionciosa.meuto. 

O ~:i 2° do art. P' Jiz : 
« S 2", do.'i nl um nos dus c::coln.s militares, 

até ~mo prn(,'ns. » 
Isto motiva uma interro~n.ç\in que tenho a 

rnzer [L honrada commissllO de Marinha e 
Guerra. 

1 ·e::;tljD mbor: esse numero O mn.i~ o.vnntn .. 
jnclo do ~uc o tlotermiu<Luo em lois oote
t•im·es ? 

E' ignnl ? no caso do ter crescitlo no pro
sento pt•ojecto, as escolas milUaras que mo 
cont3lD. :se resumem na Escola ;\li\itar da. Ca· 
pi tal Federal, 1m E~colo. Tncticn. on Prcpnra
tot•iu. do R~!nlcngo, na E:3cola Uo Rio Pm•Uo, 
no Rio Grnndo do Sul, toem capncidnde sul' 
!lciCnte para conter em seu seio oitocentos 
a\umno:oi 1 

Creio que o GoYerno deve ser o primelt·o a. 
impedir o accre3cimo do nlumnos uestas es
colus, omqunnto e!lns não o~tÍ\'Ot' :-;uffici· 
entemont(1 pt•opln•adns pD.rn. t·~~ccbnrcm osso 
numero de nlumllOSj porqu11, por mclhot• que 
~ej11 o on~ino, nilo sendo ol\e acompanhnU.o lle 
outrns coutliçücs, longe do ser uttl po.ra. o 
exercit.o, ha. do sot··liiO prejutlicio.\, 

Emqunnto o edificio deotlOndo n funccio· 
nnr o. escoln, nüo t\VOl', em primeiro lognr, 
tollas ns condiçüos hygionicas, g:Lrnntidorna 
da saudo dos nlumnos; omqun.nlo estu.s osco
Jns, que são mantidas ou subvcnciomulas pelo 
Governo, nü.o tiverem o ;tbsoluto mnterlo.l do 
ensino, longo rlo nttingirom no tlm pnro. o 
~u11l ?iio cr•ondns, lrilo filtoimo~to to~n~r·SC 
um tileo Jo m!nsmas o tnlvez do mll<sclphnn. 

g' este o motivo 1111. primeira intorrngaçü.o 
que fiz illllustrndn Commi>são de Mnrlnhn e 
Gucrt·a. 

Peço n honrnda Commissiio quo não vej~ 
nolln o menor desejo do wolestnl·n ou de 
eensnrnr o seu h·nbniho, porque o mou dese
joso ti tiio sómente Instruir-mo pnra bem dar 
o mau voto, 

Agorn, outro observnçüo e esta refore-so l1 
disposição do§ 3' desse artigo. 

O Sn. BazRnn!L - A lo! do forças do nnno 
pnssnc!o esti\ ahi. Niio se lnnovou nod•. 

O Sn. AnTIIUIL Rios- Bom, V. Ex. já 
me esclnt·oceu sobro esta úuvidn. 

os Sns. FnorA g BEZEnntL duo npartos. 
O Sn. AnlltuiL Rios - O nobre Senador• 

(re(V>·e-s• ao 81•, JJe;orl'il) lm 1\o t'nzor-mo :t 
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devida justiça. Niio pcsso lei' a m "nor im
pilca(ilo por qualquer cstabeioc\monto do 
ensino m\litnr. 

O Sn. FnoTA- Provou·so o dos~ppnrecl
mcnto do homem. 

O Sn. Go,ms DE CAsrno-Nilo so provott 
cou~n. nenhuma. S. Ex. deve Jembrar·SO do que snhi ainda 

muito jovem de um11 facultlarle do nio•lioina, 
onde sa ensint\Va o doutrina vn pnm ílm muit·J 
dlll'orento do sorvi(o militar, parr acom· 
pnnhar o.; voiuntarios que iam pura o tcJ•ri
torio ostr,mgeiro cm de tesa da honra o d,1 
dignidade nncionnl. 

O SR. PmEs FERREIIU- E ahi V. Ex. 
prestou mUlto bons serviços. 

0 SR, ARTIIUR RIOS - 0 honrado Sanador 
deve lembrar.~w úo quo nessa. occasillo por· 
maneci, como so fosso cfl'ectivamcn to 
do exercito brazlleiro, durante QllllSi cinco 
nnnos, e, pm• consequoncln, se partilhei elos 
labores, lt•abalhos e intemperies do oxordto 
longe do ser um motivo parn mo aJI';~stnr 
dolle ou ter qualrjuor inllilposiçílo contra ello, 
ó pelo contrario uma prova sincera da minha 
sympathill o dn dedicação rjuo tenho poJo 
mosmo oXCJ'cito, (jllO desojo vm• col!ocndo om 
um ponto tão olevndo do instrucção, que se 
podesso igunlnr nos melhores exercitas do 
mundo. 

Porém, Sr. Presidente, o quo maim·os cliffi· 
cc1ldades me causa pnra bom encaminhar o 
meu valo ó o <rue está escripto no§§ 3° do 
art. !·•, que diz nsslm: 

« § 3•, de 28. iGO prnçns de _pret, di;trlbuiJo 
do a.ccorclo com n orgn.nlím(;uo om vigor, ns 
qnn.es pntleriio ser elovnclns no dobro ou mais 
cm circumstnncius oxtl'nordinnrio.s.> 

Oro., do:;ejavn. sabor so o exercito, actuo.{. 
monte, conta 28.160 praças de pret. Nito 
conta nLsolutamente. E porquoniio? Po••quo 
os orçamon tos não marcam verba superior ó. 
nocessaria, isto ó, pnra se manterem 15 mil 
l!omens. 

Pergunto mesmo, {l nobr~ Commissiio do 
Marinha o Guerra se realmente existem cm 
serviço 15 mil homens do oxorclto. 

A SR. FnOTA-0 Nlntorio dá 14.982, 
O SR. PJJtEl F>:nnEinA-Excluldos os do· 

sortorcs. 
O SR. AnTIJUI\ RJOs-NatUI•almonto incluo 

os desertores como faz o Ministro da Marinha 
no sou relatorlo, Em um corpo que niio 
deve to r mais de quatro mil pr,ças S. Ex. 
declara que hn 2.300 dosortores. 

Nilo sei so ossos desertores siio realmente 
ilcserlorcs, porque ainda niio mo osquecl do 
que o illustro marechal bnriío do Bntovy, 
quo JOl fusl!ndo om Sant" Cnllmrinn, fl~:urou 
durante mnls do um nnno no ulmnnnlt do ex
ercito como rlose•·tor. 

O Sa. GoMKS nm CAsTno-Rotirnrnm do nl
mnnuk um desortot• SOIII so sttbor porque 1 

o s". AR1HUR RIOS- Diz o honrado ropre
scntnnto do Rio Grnntlo do Sul quo provou· 
se quo o homem oxi::,t!a., mas como? 

O Sll. l'IlOTA- Nattirnlmento, com cortit!ii~ 
do obito. 

0 Sn. ARTIIUil RIOS- Fo?.•SO inqucrito? 
0 S". FROTA- Natut•nlmonto. 
O Sn. AnTuun Rios- Vorlflcou-so qno foi 

fuzilado? Quem determinou Csto. fnziJamon
to 1 Quem dotorminou cs>o conselho? 

Allvlnharnm que Sol linha fJlto !sto e con• 
sm·vn.rnm no Almanllh, ainda depois de mo r• to 
um g-enul'lll do oxercllo, que tivo n hont·n de 
co.ahccer no Pnrngtuty, ando conqui:;tou 
muitos dins glorio.:;os pal'n. cata naçiio. 

Esta homem, depois do morto lognl ou: 
i!lcgairncnto, cm vl••tudo do sontouçn ou do 
simples ot•dcm, nindn. tovo a sna momoria· 
inliunudn. por muito tompo, po1•que foi con
sltlorndo dcsortor•, o ollo oocup:lVn n pri
moira paton!o do oxot•cito! 

Por• is~o, po!'gunfo á honrndn. Commissiio si 
os rlosortores do exol'cito ostüo comprúhen"" 
ui do; no;tus J.J. 000 pt·aças que oxist~m nctunl· 
monto, si com o tios so da nquillo qne so notn 
no rclntoJ'io dn l\'J"nrinlin, om quo s., dlt. flUO o 
corpo rio mnriuboiros nacionaos conta 2,30@. 
doSOI'tOro;, 

Niio ostarfio nestes dcsortoros nquollos mn. 
J'inhniros qno, clC1sviaclos do sorvico, omborl\ 
ntt defcsrt do ma. causa, no. minhn opinião, se. 
po1•tnrnm com um brio, um denodo e um 
valor digno do molhot• causn, ma:i que, em 
todo caso, hom•nm a bi•ttvnra. dn. mnrlnha. 
brazllclra o, sobretudo, do bt•azllelro cm 
goro\! 

0 SR, PIRES i'lllRREinA-Jt\ havia multns 
provo.s disto; nito ora preciso que viossom 
dnr provas do vnlot• orn uma guerrn. contra. n. 
sua proprla nacionalidade, om uma •·ovoltn 
lniqua o cl'lmlno;a. Jtí so fez nnmnlotla, n 
llnrmoui:t osl.iL ostniJoloolda, por quo muJs. 
fnllnr nisto 1 I Peço n painvrn. (lia muito• 
ou/tos ap wtcs.) 

O ~n. An'r·nun Rros-Sonhoros, j!L nccoitol 
a explicncilo tio nobr·e Sonodor polo Conril em. 
•·elllçi\o nIsto, O que mo ostt\ upontn.ndo e 
surprehondomlo, porém, é o nrrlot• do nobre 
Sonnrlor pelo Plaulty, om vir contlrmar'· 
nqnlllo quo ou disso. 

o Sn. PmEs FEIUIEIRA-Em vir confirmar· 
o qno 'I 

O Sn. AnTtruR Rros-0 quo ou diS>o. 
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Com o/Te\ to, o nnbt•o Sonn.dol' nprovoito. unl E, si S. E". mo ns:-ogura. rtuo tom certezrl. 

aparto pn.r1L Iunçnr umn. nccUBllÇii.o vehe .. do que no ot•çn:nonto so cons~Jwnrá. vcr!Ja no
monto o nm pOUi!O insolitn. contra.~~ I'OVoltÔ.i cossn.t•lo. paro. o numero do pro~ças do quo 
mns, pnl'tL r;uo o rwdor do nolu•o Senatlor so trnta. n. lei nnnnn. 1lo ll:<!u;ão de fort;ll~, cam
justitlca:-.so plouamcnb mstiL dl,mussiio, m•a. pt·omott.o immnrlinhmcnto o men voto, nüo 
preciso ~uo S. Bx. vios:1o oppor-lio llquillo tiÓ om ftlVOr dosto como em favor do outt•o 
que ou tinh11. dito, qnnllliO o factn ó CJUO ou projoeto, 
fui o pt·imoiro IL coudomnnr scmolhnnto rc· Istn,pm·Om.nfío ó de cspm·nr-so; o noiJN Se-
volto.. nndor noio m'o pódo go.mnllr, porr1uo os mo .. 

E, si o intento do nobre Scnru.lot• U consn- ti vos quo rlo!.ermimLt·am u rctlucçã.o do oxcr .. 
rar-mo por a vi v:u· o. memorill tlo Somulo c1u cito niuda. niio ccss:u·nm, inftjl izmon to. 
rclnr:fio n osMS ns~umptos, nppcllu para. n Si o nob!'O Srmndot• niio é cnpaz do mo cm• .. 
Cnsn. qno 1m do reeouhecel' que npouaR 7lf.!!' tiflr.nr dlnt.o, .lA vê S.Ex.~uo estamos fazcn1la 
I!Ccidcn.;, o sómcnto JULt'a tornnt' bom JHthlicn. umaloi para inglcz vot•, uma let ~no niio con
e solem no n. bt'll\'Ut'a. dc.:itcs mn.l'luhoil•os. que tiignn n. VCl'!lO.IIe. 
om mú. hm•;t scgtoirnm umn. cnu5n. tnt'l, hon- o sn. Jur.xo Fn',TA-Eslo. loi cousigno. lli 
rando, ontt•otnnto, os brios dn. marinha. brazi-· vertlade. 
loira, O, sobretudo.. o donorlo ~uo c.m gornl 
Cll'nctcrlsn o hmzilclro, sómcnto pam btu, O Sn. Am11un Rtos-Nüo consigna. 
digo, referi-mo :L tacstnctos. 

Orn, si estou, no funtlo, de nccort!o com 
o modo tio ponsnr do nobr~~ Senador, não sei 
como S. Ex. pó,lo ,iustificnt• o dos"jo quo 
tom 1lo QUO ~o esq ueçnm essas c!lusas fl nantlo 
S. Ex. ó qu' vem nvl\'al·as o ronwctiO!-as, 
com cert:L vehomGncia, o lhllnnclo cm nm

. nistia, a quo nfi.o. mo reft!rl. ( lia muito.~ 
ap:o·t~~,) 

Os nohrcs Sonnr.lores hüo do mo pormlttit• 
.quo continuo i niio tenho o intento do do
morar a p11;sagem do projeoto: 11. minha in· 
tenção, como jú. disso, ó ol'iontnr-mo po.rn 
votar. 

Dizia cu, Sr. Presidente, quc,Ei c orçamento 
devo ·consignnr ns vcrhns nocossat•lna p1N 
dotermlundos Eorvlços presr.rlptos cm lei, 
como ó quo o orçamento pódo consig-rmt• 
vorhEJ. pnra nponns quatorze ou fJ.Uim~o mil 
praças, ~u11.nrlo 11. lei qun rego cspeci:tlment•J 
n ma.tel'i:t, llli nnnua. o uma dns mn.is impor
tantes dn~uellas que Congresso ó chnmndo a 
confoeolonal', t~xlgo quasl quo o duplo dosto 
numero de prnç11s ? 

O Sa. BgzrmnlT. FosroN~LL~- Mas V. r.x. 
nii.o viu já isto na loi votadn. o nnno pnsdntto, 

·o que eatú. em vigor este cmne ? 
0 SR. ARTUUR RIOS- Não E6 segua que, 

por tor vhito o nnno pnsan.do osto orro, ou 
ost"' irt•Jgulaf'ido.de, est~jn. e.n clispo:;to esto 
nnno n. votat• por ostn. mesm"' irruguhu·l· 
dado. 

A lei devo consignnr aqulllo que ó noccs· 
sarlo, a~ulllo quo ó verdarleiro. 

E~pet•:t, pot•ventura, o nol.Jro Senntlot• que 
me npnrtoln, que o orçnmonto rlostn nnno 
dote 11 verba eo:n quantln sufilciento pnrn 
28.000 pl'IIQns, em vez de consignar verba 
<lUO nponas cbogue pnm l·l.OCO ou lG.OUO 
bomens '( 

Crolo quo S. Er. nüo pódo nssogurnr Isto 
no Sonndo. 

Sonnt!aV, U 

O Sn. Jur.w Fnou-A tio or~nmcnto ó que 
fo.~ t•odncçoii.n, E V. E:<, permitto .. me uma 
ob . .;erva.c;iio '? 

O orcnmento consignn verba. p:1riL 15.000' 
homens, poJ•óm no nllmcro l" cliz ~u·J « Oca o 

·Govm•no n.utm·izado n abril' crodito pn.rn. pn.
gn.mcnto do ~OIIIO, c~;1pn. o fltrclamonto, desde 
~no o numero 1lo p1·n.ça.s oxce1l!l o mn.t•cndo IHL 
Jd,> Por con,::NJUuncin, o Gnvorno tl~o. nuto
ri~ndo n. completar o numero • 

O S1t. Armwn Rws-Mas isto ó um nb· 
surrlo! Nilo ternos CJ.IIO nutoriznr o Govci'no 
ú~uillo quo cllo tom obrignr,üo do fozor. 

O Sn. JULIO FnOTA-:Ilas ó o quo se tem 
feito. 

O Sa. Anrnun lltos-Ou 28.1QO homonS 
sito nrcossa.rios pn.t•a. o serviço milita.r dn. Ro· 
publica, o, noste c:1so, não O licito nego.r o. 
verbn. nrcossnria. pa.l'a. o pa.gnmento de;to nu~ 
met·o, ou tnl numero ó desnucessnrio e o Ol'• 
çllmento tom raziLo. 

Si o numero C indisllomnYol, o orçnmonto 
dovo consigun.r n. verba. sutllcicntc. 

O Sn. Jur.ro FaoTA-Mas f~cultll·Se no Go· 
vcrno alJril• crodito3, 

o Stt. Anrnun Rros-;)liio o que;tiio do fu· · 
cult!n'; nüo devemos nem podumos proceder 
o.ssim. 

Si a missão especinl do corpo leglslati1·o é 
dotar o pl\IZ de orcnmontos o rins lois de fi' 
xuçiio tia for·ca navnl o tia fot•çn do terra, 
com ~no illreir.o delegaremos uma destas 
funcçíle3, nml\ tias mais lmpot•lnntes dollas. 
uo Podor Executivo, fie modo ~uo clle possa'!· 
augrn~utar ou diminuir o numero de pr·<•ças1 

O Sn. Jur.ro FrtOTA-Mns Isto devo ser dltr:> 
nu dlscussiio da lol do or~nmento o não ngora . 
nn d,t llxn~iio do fut•çns. 

O Sa. Am·uua lltos-PóJo ser que o nout•a 
Sonn•lor tonha rnz,o, nchnndo melhor lon · 
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llzndns nn. tllscus:;ii.o elo orçamento ns obscr
vaçues quo ost1•u fnzen·IOi mas ... 

O Sn. JULIO FuOTA-Sim, ns rclati\·as lt 
verba. 

O Sn. AHTitUit Hros- ... ou. por providon
cln, estou su8citnndo n questüo. 

O Sn. BEzEnnrr, Fo~TE~Er.LE-V. Ex. ~nbo 
t}UO o que ug-ora. ~o vn.o fazer tem sido !cito 
nos o.nnos ontcJ•iores. 

O Sn. ARTIJUR Rws-Tnnha o nobre So 
n[l.Uor pacioncia. Porque sofft•emos do um mn.l 
uma. voz, niio Eo sfgno quo no.9 l'O!iignemos n 
soffl'er etornamonto do mesmo mnl : damos 
'Jl!lrnbons n. nós mr.smos, pm• termos escflp:Hio 
do mal umn. p1·imeira vez, e evitamos soJl'rc!' 
subsequCntomonto do mo~mo mnl. 

E' o quo o~rau fJUOI'endo fazer. 
Nii.o vejo, Sr. Preslrlento, cousn. alguma. 

·que embarnee a que o Senado ponha dostle.hi. 
a Jei do forçns tlc uccor,lo com o OJ'f.~amonto 
que lm. tlo Ror p1•oposto : é somente tornn.1• 
publicn umn verrlarle, ~ue se f!UCl' csconrlcr 
com subtcrfugios, com lantejoulas. 

O Sn. Go:'!rE; nE CAsrno- Dizem que o quo 
so di• ó por oa u'n tlo quadro. 

O Sn. All7Imn RIOs-A questão é o quadro, 
diz· me o no!Jrc Senador pelo Maranhão. 

O Sn. LA uno Mrr .. LEn. - E' um meio d:1 
mn.nter n or~uniznçilo at·J que se possa votar 
a vorbn. nccC:l~!m"in.. 

O Sn. AnTIIUR Rro;- A oxplloaçiio me 
ngradn muito ! mn.ntóm·so no papel o nu
maro ••. 

O Sn. L~UI\0 MULLER-NO papo! niio. 
0 S!l, AHTIIUII 1\JOs-Mantem•SO no papel, 

repito, o nnmtH'o do 28.100 homens, pat'u. cm•
rospondol' no q uatlro dn. ot•gnniznção do oxer· 
cito. 

0 SR. LAURO ~[Ul,UR E OUTROS SRS, SE
riA.DORl~S dão npat•tos. 

O SR. ARTJIUR Rros - O nobre Senador 
por Santa Catharlnn, oujo talento >em pro ntl· 
miro em todns na discussões, e principnlmente 
nesta, porque S. Bx. ó ospeoialista na mate· 
rio., mo ntrnpn.lhn. um pouco, som trnzor luz 
alg-umn. ú di11cn~siio. (lia muitos apartes.) 

Peço nos nobres Senadores que consintam 
que, ou ileson \'Oivn o argumento, pois sujei to· 
JDe depois ás rootifion\'Ões, ás cor•recçilos que 
SS. Exs. quizerem fazer, oomo especialista" 
Da matoria. 

Diz o nobre Senador por Santn C:libnrinn: 
csto numero ó mnn tido pnra obod"..t:AI' no qua
dro da organiZIIQii.a elo exercito. ).In8,p2rgunto 
no Ilobi'O St1nador, qnantos soldados c·ontOm o 
exorolto uctuni monto? Existem 28.100 'I Nfio. 
Mnntém·so o mesmo nu moro do otnoiuos ? 

Ontlo c;tllll organiznçüo do quadro 1 

Po1s entiio pO!'l}UO so hal!o mnnlm· om nma 
lei, sómrnlo pelo suiJtm·J'u~iu do não altm·nr 
a OI'ga.nizncü.o do qund1·o, quadro qno por
shlo na r·eaihln:le em 15 000 hornons 'I 

Si a ropru•tiçü.o da Gu·wrn o.chou moia do, 
~om nlterat' o qu;tdJ•o, isto é, 1\Jnllt.nndo o 
mt!:mw num oro do olllt!ir\t:!.>~, NU v ex do dar
lhu :2H.OOO pt•ru:ns Ue prot Jtu•.Jho lfJ.OliO, por
que raxito m1o !:iO ha do ndoplnr o mesmo nu~ 
mero~ 

z.mo V(~o nenhum obslnculo. 
O Sn .. JlE:í:l~mut Ji"o:-.'TI•:NgLLI~- V. Ex-. 

pó. lo it pr·c~cntar emenc.l.il. 
O S~t. Art1IfUlt RJO:::~- O honra:lo Senador, 

i lln:::.tt·o mombt·o dtL Cummissiio, n.comolhn.·mo 
fJUC omonde no sentido do minhn~:~ IJó:t~. 

01·n, ate nhi clJOga. o món cut·to ontcndi
ffiPnto sohl'O os mnll.ll Uiroitos o devores par-
Jnmuntaros. . 

tJnor o nobro Sonn.1lor qno on m•g-aniz·J um 
f]Uadro cm ~no acommollo esses ctnciacs com o 
nnmot'o do pt•nçns quo {lxbtom ncltmlmonto. 

Or•a, on não t1mho mais do rJ 110 poLiit• ln .. 
IÜJ'IllllQões no Ministro da GUCJ'J'!l. c n reS• 
posta !JUO me \'iCI' npl'e~oqtnr.::i uo l!ollro So· 
nadar. 

Doixcmo·no" clostns Inntojouln<. A Joi do 
!iH'.;as .devo consignat• ron.lmcnte nqnillo quo 
o Thosouro pó1lo comportai'. O B~tn.tlo dava 
proc<:dor oomo procedo ~ t'amiliu, porque 
o Estado não ó siuü.o n reunião d.o muitns 
lhmilins. 

Um:t !amilia niio pólio consignn.t• cm orça .. 
monto dcspc:ms quo não ~udot• fttzór, o 
sumonto nqnilio que estivar dentro t!o suas 
l'o!\~D.S. 

Si o Esta.rlo não pótlo,pl'esentcmanlo, prt~m· 
n d13spezn do 28.000 pru~as o redu~ osso UU• 
mol'o o. 15.000, niio 6 rnzt1o para quo so minto. 
á Nnçiio, tlizondo que o oxoroilo tem 28,000 
pl'nças, qna.ndo nii.o tem. 

Norn so mo ncu~o do q uoror desorganizar 
o exercil.o, 

Nilo pr'oponho qUú so t•u:luzn o numero 
do officinOSj nem proponho quo so altero o 
qua:!r·o notualmento aocoito, !<to eompete ao 
e~twlo dos prous.-;lonnes, mns o que quero 
ó C}UO tlosso ostwlo resulto nlgumtL cousa prO· 
veitosa, rcspoitau!lo-se os direito,.; ndqui
l'idos. 

Assim, nilo vejo rnziio pnra quo n lei do 
furr:ns consigno qno o oxorcito tonlm 28.000 
praco.s o o orçamento diga quo só pnga a 
!5.000. 

Sor·ia molhar, pBt'a tornnr vordadeir·n osta 
llisposlr:iLo da Joi o n·~o otroJl!ICI· o quadro, 
oomo receia o llonratlo Sonndor po1• Snntn 
Calha.t•lnn, que so rocm•resse no.s hstndos, jó. 
quo o Thosouro nii.o compor ln n dospuzn. com 
es:;o excesso entro o numm·o oxb:ltonto o o 
quo deve existir. 
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Domais, St•. Prosit1enle, a sr.gundn Iml'to 

desta purngl'nplw tornn. uind11 tlr~SJWCe!::-Sll.l'ia 
essa. mcntira.ofllcinl, I"}UC consigna. a priuwh•a. 
·porto. 

Diz: «om caso do nccessi1lntle o Govm•no 
poderá otovtu• el)tn. farc;IL ao dobro ou mais». 

Ora, nrmamlo·so o GoYi.:l'llO com cNtn auto· 
rizaçiio, ncho n.n.is justo que o exet•cito con· 
tenha quin~e mil o tantas praça~, ficando. 
o Gov1~ruo nntot·iziHio a cle\'lll' estas fHI'Ças 
n. 50 ou 60.000 homens, couJ'ormo tl nocos~i .. 
dnde o oxigir. 

E:;tn ó :t rut·cladc o ns::,im cu votaria muito 
silcncio~alllento. 

O Sn.. L.\.UltO SnDHI~-Como Nduzi!'·Se as 
prnç!IS tle pt·et, eom:mJ·ranl\o-so os mesmos 
officines ? . 

o SR. ARTIIUR Rios-S. Ex. me pergunto 
como rcdnztr n8 pt·nçn.~, conservu.ndo os mes
mos ofllciaos '! 

O Sit. LAURO 1\H':Lr.En-Xito lm reducçüo. 
natunl111ento, si não pha.ntnstica.. 

O Sn. An.TIIUR RIOs-A raducçiio actual é 
o. mai:s veN!adeirn, pot·quo ó aquolln quo im· 
porto em <liuiloiro. 

Mns, SO!Jhore~, surponlHt·EO quo o qunllro 
dotoru<lna que cnd<1 corpo tenlm ~00 praoa" 
de prct o que, ootuolmente, om vez <lo ·100, 
seja. reduzido n. 200 o numero do prnç:ts c 
assim de otndneti. 

PorQue rnziio nüo so ba do consignar isto 
em ld 'I 

Sr. Presidente, a Commissüo propüe o 
suppres;iio do art. O• que diz: « As praças 
.quo, Undo o t~ou tompo de SOl'Viço, continu.a
rom nns fliL·irns, c::om ou sem ong;ljnmento ou 
rcangnjnmento, pet'ceborii:\1 a, referida graU· 
fienção dinl'ltt de 250 róis.» 

Não tenilo siniio que applaudir n supprcs· 
são propo~ta polo Commisaüo, porque a me
dido. deste nrtigo encerrava o recrutamento, 
que a Constituiçiio não permitte. As p1•aças 
quo tccm completado o sou tempo, devem im· 
medlatnmcnto receber o baixo para delxnrom 
as ftlolrns, e nellr.s retel·us, contra vontado 
sua. ••• 

O SR. JuLIO FitOTA-E' uma vlolenciB. 
0 Sn,, ARTIIUU RIOS- ... oquivolo a Um 

roorutumonto, que n Coustitutçüo prohibiu 
CJpressomente. 

Mus não sei si com o suppt•ossiio s6monte 
deste nrtlgo Jlcou obtido nqulllo que a Com· 
mlssüo tinlln om monte. 

Diz o art. 3.': •Emqnonto não lbr exe· 
cu tudo o sorteio mllltnr, o tempo do serviço 
pora os voluntnt•ios sorll de tros, quatro o 
cinco nnnos, podendo o engajamento dos CJU6 
tiverem cou~tuldo use tempo de serviço tor 
1 ogar pom mais do umo voz. e po1· tempo 

nunca menor !lo trcs anno~, nem maior do 
cinco do cnrlo. vez. 

E~tc n1•tigo, Sr. P1•osirlento, supprimlndo o 
dü n. n, pm•mitta.-mo n. honracl;L Cmnmissüo, 
11Ü.o ó bem claro. 

Si n. Commissü.o quir. evil.u.r que conti .. 
!lllllS!o,em <L sorvir no oxerc\to som ongnjn
mtJnto as praças quo tiverem completado o 
t:uu tempo, o nosto sentido encurta o prnzo 
l1Ul (jUe dovesol·vir o engttja.nrlt1, 11a dlsposiçii.o 
do art. :{.o nüo estô. bom chu•o osto p!!nsa· 
menta, pO!f!UO elle rliz UorUfl a ter) ••• 

Pnrecia·me qne o pensamento da. Com
mi~:::i'io, uma vez supprirnhln o urt. c.n, rle· 
Wll'itL Sü!' expresso no nrt. :ln rre modo mnis 
claro o positivo: Uevuia dcterminnr n Com
mi., ... ão, na primeira parto deste ultimo nrtigo, 
qual a grati!lcaçiio do voluntnrio que se ro
ong-uja.c;soi e na sogundu pn.rte dec\11rnr que 
nenhum cng'n.Jado pcrwn.nct~uriu um St', dln 
ams lllciras depois de tm•mimH!o o sou tempo 
do serviço. Pelo modo por qno cstil. rerligitlo 
o nrt. ;}•1 a sua di~posJ(,'iiO dá lugrtr n. que, 
entre a couc\uf:iiO do tt:mpo de stn·viço c o 
noro engajamento, ho.jo. um perio1lo dm•nnte 
o qual o soldado continue a servir. 

O Sn. Hrezn:JtmL Fo:'I\T8:\'ELLE-Ncm um. 
0 SR. JULIO FROTA-A lei niio permitte. 
O Sn. BEz1mnu, l'o~TE~ELT.~ -0 soldado 

nc!lha. hoje o sou tompo o amn.nhíi. recebe n 
LaiXJ. i isto cm virtudo de umn loi anterior, 
Jlormunente, que não ó nnnuu.. 

O Sn. ARTilUR lhos - E isto tem sido 
cumprido I 

O SR. llezEnmL l'<"TE~ELLE-Tcm. O 
St•. ~Iinistl•o dn Guerra tem :-o queixado ató 
1le que as ti! o iras ~:e acham rnrct'oi~us por esse 
motivo. 

0 Sn. GOMES DE CAsmo- Entüo, todnli as 
prnçns qno teem completado o sou tompo do 
se!'viço teem tido baixa? 

O Srt, B!!:zErtmL FONTE:\'ELLE-Sim, sonbor, 
O SR. GoMES Dl~ CASTTno - Pois, o q uo 

com ta ó que estas leis nuncn. Jbram cum
prldns. 

O Sn. B8ZEJtRIL Fo,TE~El.Le-E' um~ in
justiça quo V. Ex. tnz. 

O SR. ARTilUR R1os-Poln mlnhn parte, niio 
desejo tozer InJUstiças, mos o quo po"o affir· 
mur no Senado ó, pelo que me consto, raras 
vezes a disposlçiio legul n. que se relilrlu o 
o honrudo Semulm•, foi cumprido nl)te
riormento. E tunto <'> nsSlm que a Com· 
mi~ são enten1l0U tOI•nnr bom clarn, no n.rt. 3a, 
n disposiçüo probibltivn, tendo vindo n~ pro· 
'P08iQÜO o Uisposto no nrt. (ln. (AprD•tus elos 
St•s, !JtJ.;crrit Fontcncllo o Gomes rlo U:l:itl'O,) 

O Sn. PnESIDENTE-Attençuo I Quom tem 
n pnluvru é o Sr. Sonodor Arthur Rios. 
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O Sn. Anruvn. Rios- SJ•, Prcsiüonto, ou 
quizoJ•n. peclii' n V. Ex, quo, si o H•lgiment.o 
vorndLtls:;c, nfio inte!'rompc~so os ho_nrndos 
SomulOJ'O~ quo, c 1111 o:~ sons npr1rtus ostno pro
vo.ndo uma coma: quo :iÜO mais habilitndos 
do qno ou pD.I'n lliscntir :L mnterlo.. 

sltlades da consorvnçilo do mntm·lnl fixo o 
l'odnnte, quando ollcs so doelnrarem litllirlos. 
isto ó, improprlos o in(!apazes do snti:~fuzcr· 
ns condições que cstipuluram; rpmndo EO dór 
isto, n Govol'Uo tortl. do tomar clmtu. 1lo Jeitos 
lntt·a.ff'gnvcls, do matcl'ial o.po:II•oci!lo, o cn· 
tiio n tl<spczn wri\ do tal ordem quo o 1'he
Souro do Drnz!l niio }Jodorú snpport1d-n.. 

Vou concluii•nsconsidornçõos quo mo trou .. 
:toro.m ó. t1•i!Ju na. 

Satl~f'uz .. mo pJrfeilnmGnto o quo clisso o 
l10nrmlo Sunarlor polo Conró., J•eln.tot• tliL Com· 
rnl~~·iio, /llL explicnGii.O quo mo deu qmwto ao 
prlmoiJ'O ponto do quo tm.toi, o numoro do 
alumuos dns e~colos militnrrs. 

Em reluçilo no antro ponto rins minhas o1J. 
s~rvnçc1es, o H !I moro do pi'IIQ!IR do exerci to, 
noto so sento convencido peJns l'1tZÕo:i u.Ud!ni· 
dns om nparto quer \lOto nobre rohtoi' diL 
Comml>s•io, qnm• poJo i li u;trmio l'epresontnuto 
de Santn. Catharinn. 

Creio quo nüo se dovo hl)silar om qnll n lõi 
do foi'fJ!l8 s~jn npresent·lfhL no Podei' gxecuti
vo, sanccioundo o publJcnUo do accordo com 
a vert!ndo. 

O p:dz tem o diroitL, tlo saber oxactnmonto 
nquilio pm·a o que coutl'iLue; tem o dlroito 
de thc111ízar ns do:wozns puhlicns, tom o di .. 
roit.o de ·~xigir do Govm•no n cxcctH.;íi.a com
pletn das lei:!~ e nfio porlerá C0 1r. Jll'(jhomlol' 
como ó que o Governo, dm·t?ndo fl[~gnr o. 
~8.000 prnç11S, ohtunha do Congl'esstl, quo o 
nutarizoull ter este nu moro, uma loi que o 
nut.orizo n pngnr npC'na.s n. motndo. 

Ern o que mo p.'ll'dCia. mnis nrt.turnl. Es
to.mos no t.cmpo rio economias; niio tenho pa
la vrns ai não p;tra corn a maior etru:Jii.o san
dar o Governo quo a.s üxecutc o 1lr~sejo (!Uo 
olle pl'oslga no.-, to cnrninho, que hn. da tr·nzot• 
o oqulliiJrlo dus nossas finanças. Mn;, peco· 
lho noste momonto que teu~n muita CiiUtoln 
com estns economias. 

Economia l'oa 1 o \·orJo.tleh·n, não ó sómC'nte 
nqueltn que onlhasourn dinhulro, dolxando 
que bana do alto. importu.ncia o do grande 
''alar se tlsbor·ôom, dosapparocnm, so des
truam, CJUnudo p'quenas tlcspezns poderiam 
consor\'lll·os no mesmo valor o n!1 mesma 
importnncin. 

Eu tenho rnzií.o do fazot• estas obsot•vncões; 
vojo mesmo !lm relação nc.s ecllflcios publi
cas IJllo existem na capital tio E>tado que 
tonlro n honra do ropresontnr, o maior tles
mnzclo; todos, em ger11l, ameaçando r nina. 

TtJmos o antigo ctlillciJ tln. 'l'lwsournl'lll do 
Fnzouda, quo tnlrez com uma JlC(lflena des
pezn de lO ou };j contoB ele rol~, podCI·i:~ ser 
conccr·tado o propnrado, o.o pas:!O que nmeu.cn., 
continuando como vno, dcsabr.r polos osLraso~ 
rruo ('stú. sotl'rondo, o CJUO FO viio augmcn .. 
tunda to,Jos os dins. 

Vo.,io o Ai'sennl do M.,rinho, isto ó, o ex
Arsenal do Mal'lnha, cxtrncto lm dons n11nos 
como uma medida do snh·ncii.o JltllJJlcn. o do 
n.ltn oconomin, com os :rons odiJicius, (j uo cu~ 
tumm millmres do contos do ''"is no Estndo, 
ontr·ognes ao abandono, o nmcn.(:nnclo I'Uilln. 

E mesmo nquotles (j!to EC nchnm cm me
lllOI't'S cowliç~ucs, o que o Govel'no tinha re
solvido nproprinr, nllm de para elles tmnsfe· 
rir outrus l'epartlçõos pu bllcus, continuam te.
cluJ.•Ios, npodrécando, sendo necessario talvez, 
pnrn nproveitaJ.os, pOI'a npropl'inJ.os no IIm a 
cruo o:-:~tõo destinados, gastar algum~1s duzono.s 
de couto:;. 

Vejo o antigo edifioio dn Inspcctol'ia da Ar
recuda(:iio, destinado pato M inistario ela Via
dia pn.rn. rccebm• o. J'epnrtiçiiodo Cor·r•do, casa. 
sólulnmenlo oduten,la, mas quo dumunda do 
nlguns concertos, ele nlguus t't•pni·o~. e cuja. 
despozrL 1111o poderá sei' ~rande, vejo que esse 
edillcfo continüa focbndo, lm. dous nnnos, 
porque ulndn niio houve umiL vorba, nlills 
pequeno., como disso, l'nra. fazer os concertos. 

EntJ•etnnto, Sr, Presl•lentc, esto o Governo 
pa;.:ando dez contos de róis annuaes do o.Iu
guel por uma cnxovia, por umn ca~a lmpro
Pl'in em que funcciona. o Corr('io. 

Mesmo um outro edillcio do mesmo nrsc· 
nnl, dostiuntlo pnra Repa~•tlçiio dos 1'eiegra
plios, continuundo n e:;boru[I.I'·so, o o GO\'erno 
a pagar uma grossa somrna do nluguoi por 
uma cnsn. impropria, po1•quo niio ó uo centro 
ti!L cidntle, o cujo aspecto oxtcrlor, cuja cn· 
t!'adn crtusa. nausens. 

!Jesejo que o Govorno nt!injn o flm n qno 
se propõe com tanto emp•nho; mns ui\o para 
c~egnr n es;o rcsult1tlo n que, lnevitnvel
mento, dnqnl lia nlgnns nnnos, cliegnril o 
Thosouro com o nrrondamonto das estrn.~Jns 
de forro; porque, quando dontro, talvez, do 
menos de um deconnlo, o::; n.I'I'endn.tnr·ios des
sas estrn.1lus ti\·erom embolsado grcrs~ils fJuun
tlns, ou mesmG núo as tcnlrnm omLoUado o 
sej1~m vlctimaa rlo inc:Jt•te:ms croadas pJins 
estaçõos irrognlnres, polll fdta de produeçiio 
pei~ ilirninulçiio do trnl'ogo, quunilo olles niio 
puderom curnpriL' coru us obrlgacao.a cu11· 
tt·obidus perante- o OovoJ'nc> o, por· consoquen· 
cin, multo monos pudorom nttender ús noccs· 

\'<1o o cdllicio da Allaudcgo, construido 
liiL •10 e tontos nnnos, quundo ns rendas por 
olla porceblilas núo oxcedinrn do 300 a •100 
contos po1• roer., o em favo!' da quui foi ce· 
dida urna corln zono. do o.rsonal, pal'n uollo. 
so estniJelecol'om novos :u·mnzons, o serem 
n~sentatlos novos guindastes, pnrn quo fac!· 
li tom o apressem a sabida dos generos lm· 
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<pol'to.tlas, vej) que tuuo persisto no mesmo 
c>todo, os mesmos gulnduslos Cozem todo o 
·serviço <lo Alfondeg•, isto o, tros, dos qunes 
um inutili>.atlo! 

Vejo que os gooeros, as artigos que Icem 
ontrnd!l. no. J\ll'a.nllegn, ~üo dopositados cm 
·Vcrtlndoirns cn:<ovias o corredores, som o. 
monot• segurança., sw~indo una do pnssn~cm 
a outros de motlo que nló os pobres fieis, 
por mnis honestos que sejom, não estão 
sento5 do irem purar n. c:uleln., o de set•om 
ntnonçados de sol'].uostl'o om seus bons, si os 
tiverem. 

Vt•jo que n doca que co11tnvo aquollc nr
scnnl, uma. dns obrns mais importa.ntcs que a 
Bnhia. tem, o que custou eommo. supm•ior o. 
1.500 contos, est~ o. cndo momento o. vet• rc
chndtt a SUit entrn<lo pelo desmoronamento 
dns pnrcrlcs, que fechnvnm o commnulcar,ilo 
paio oceano, principalmente depois que se 
destruiu pol' melo do <lynnmito, o> restos do 
umo. m~ vi o qun pertenceu á Armndu Nacional, 
que nlli sossobrou, 

gntretnnto, com pequenos quantias todos 
estas hon,, todos estes proprios nncionnes 
serinm aproveitados, ostario.m prestuntlo rdü .. 
vnntes Eorvlços, tro.zenrlo nilo só molhara
monto no serviço publico, adinninndo toJo o 
tlXpedlonto de~ta repartição, como cconomin, 
disponinndo dentro do pouco tempo os ;;roSEos 
c volumosos nlugucis quo paga o GO\'Orno n. 
propl'lotnrios llOl' casas improprias para tnes 
8orviços, 

São estes os volo3 quo cn faço, 
C rolo q ne n econornl• não consisto só em 

gunrdat', consl•te om ovitnr nquillo que niio 
ó noeeasnrio, o appllcnr com dcsombnrnco, 
mas com severo llscnllznçiio, nqulllo que o 
serviço pu!Jilco exige, 

Tenho concluido, 

O Iii•·· Ph·c .. Fcrrclru nprovelln 
n opportunidntlo que lho oJrcreco n discussüo 
ilo lei tio fixação das forças do tol'l'" p'ra 
nn.rrnr no Sen·1do o incidente cccorr i lo l1·.1. 
•iins. rclntivn.mento o. umn. communicarão, 
que foi feito no orndot• o ao coroool ThnnÓm
turgo pelo genornl Antonio C;rlos da Sllvn 
Pir·ngibe. · 

Nat'I'a o orador os facto3 como occor
rcram o explico o pro,edlmonlo que tovo, 
<:uma general do oxeNHo, cm presença do 
Governo. 

Passando n trotar dn mo teria em dlscussiio, 
respondo ús obsorvnçüos do nolit'o Sonn<lor 
poln B.•hl~. niio so nlongnndo, porr)ue cstu 
~orto do que o noLro reln~or dn Comrnissüo 
completará a. sua. rospoatt~ ; o termina. mlln
danao ii Mesa uma emend~. 

O Sn. PnESWENTtl-A Mos~ nilo pó le nc
ocit.:n• a emenda nproiontnda pelo nouro Se-

nnrlor, cm vista tio que determina o Regi-. 
monto no seu ar~. 110, o qual di>. : 

«llão ó pormltliJo no diocus;iio das lois 
annuns IL o.prcsentnçiio do cmantln.s com o 
curnc~or do proposições principaes, que devem 
soguil' os t1•n.mitos dos projectos do lei. 

São consideradt~a taos as cmont.lns que 
cronm, reformam ou extinguem serviços c 
repartições publicus, convorlom om ot•rlc
donado pnt•to ou toda 11 grntltlcnçiio estabolc
c!da em leis cspecinos, revogam leis de ou
ti''" nntureza ou mnudu.m vigorar a:; jó. re
vogadas,> 

O Sn. Go,ms DI' C.<~Tno-Bem dlzin cu. 
0 Sn. PIRIOS FEnttEI!tA-A mlnlm opiniilo 

ficnró. conhecido, e nss!m estou livre do cen
surtt. 

O IS••· GOIUCM elo Cn"tJ•o- (•) 
niio vem discutir n lei do forças; o prendeu 
{L "ua cus~n o rcsrcito que os pr•ofirnos devem 
a cs~n mnlcl'in. Mas tendo dado um aparte 
rcln ti v o ao nssumpto sobro que versa a 
emendo. oJJ'erecid.r poln Commi,üo toi con
tcslarlo em tel'mrs tão perempto~io3 pelo 
nobre rchtlOl' do parecol', flUO ó obrigado a 
vir ó. !t•luuna cxpllcnl·o. 

O Sonndo recordo-se rlo quo ~óJo o orndor 
reivindicar n. si f.-;sc pequeno serviço a inl'e-
1\>.cs- -

l'oi o orndor quem sem pro lov,rnt•m nesta 
Cosa opp,.içiio ti clnusul" d:c lei de forças 
qno pormittla mnnter na; llleirns o soidarlo, 
tlepo\s de comptc!nrJo o seu tampo do sorvico, 
quer houvos::o contracto do l'Jcogajamonto, 
quer não !JOUYeSS(', 

O honrado Senncor pelo Cenrrí. contestou o 
orador, dizendo q l!e crn umn in)u;tlça o seu 
n.purtc, o qn~ nunca so con.o;crvnl'a. nns filei· 
rns praças do prct, depois rio concluido o sou 
tempo do scr\'i(o, contra. n.vontnde dollo.s i o 
orndor, porém, cou tinú<t íL as.:: o varar que 
eEso facto continún. n. dnr•EC, o niio qu01.' 
outra provo siuilo o proprio testemunho do 
nobre Sonndol"t quo o contestou. 

A Cnm111'n dos Deputados, quando redigia a 
lei do !orca.s, inclula sompreJ cstn. clausuln. : 

As proçns que, concluldo o sou tempo do 
:-mrvip, to conscl'vnram nas fileiras, com ou 
Eom ongojamonto, torilo direito ilqnello pre
mio, do que flrllarn as lois do tbrças do 
todos os nnuos; e, pnl'Ccendo ao oruLlor qno, 
concluido o tempo, não póde a pt•açn pot•mn
nccer nns tlloit·ns contrt~ n vontade do Go· 
vm·no, e ~I elll\ pm•mnncco som novo on,..,.n· 
jnmonto, ó pot·qtw o Governo qnot• i o q"uo 
nosto caso 111.1. um recrnt:unonto fm•rttdo, 
proscripto poln Con,tltulçüo, pt•ocurou sempre 

(') X110 roi t•ovislo pe:lo orn'.lOl', 
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o orndor obtcl' uo Senn•lo quo rops!lis;o intro1uzirem n ordem nas suns illeirns, redu. 
aquolln clnusuh, A rnzilo que tinlm (Hil'o zindo as dospezas puu!lcas q11anto for com
isso or·n. jurldicl~, não orn do patriota, orn. de pativel com a actual organização militar,. 
liil•eito. . este abu:;o ninguom procura reduzir, siquer. 

O ongajnmonto do um cidndilo nns 11· E to numero de ai feros, em vez de dimi-
loirns do cxm·cito, em um pniz on1lo não hn. nuír. cresco, pOl'que ho. nma só mtusa. de· 
roorut~tmento fol'ç-n.do, é um contt•acto. Pll.· re·lucçiio, c assa, inrelizmente, niuguem póde 
rece n.o oradot• que este ponto nilo pó1!e sor dc11ojar-ó o obitll, é o fallecimonto. 
contostndo. O ci·ladilo contracto. com o Go- i\In.s as modido.s dos governos tendem som-
WJrno scr•vlr ao ~eu pnit nus llleir•ns Jo oxrw- pre n nugmontar. 
cito por trcs, quat1 o 011 cinco annos,e o Porlet• H oure em Canudos otllciaos, prncns e 
Legislativo niio tom competoncia pal'a pro- ini'crlor08, que se portaram com tnvejavel 
rogai' pol' lei um contr·acto celo!Jrado entre donoLlo, dn.ndo provns de grande dlsciplinn.,. 
pm·t~~s, e, no caso, entre o cidullüo o o Go· d~ grnnde valor militat•; o Presidenta dn. 
verno. Ropublica ficou n~ impossib:lillado do pro-

Isto pn.t•ecia no or•n:lor, o parece pt•incipio rnovcl-os, porque não bn.via. vagas, e não. 
, ainda não contostn.do; pe1liu, pois, qu(} so veiu pedir ao p1u'lamonto a.medidn.necess·trfn. 

eliminnsao e's~o. clausulü, o o Senado nccedeu .pill'it nllrir vagas a estes homons, que tinham. 
ao perl1do. A C:tmni'!L dos Deputlldo . .:, por.~m. direito n. uma recompensa; promoveu-os,. 
reiteraV;t sempre o seu punsamonto, rtté que suj1~itanrlo SJU acto ao Congro:;so. 
nonnno pnss11lo a clausul11 do.;appat•ecou. De sorte quo Ot'<l o Congresso chamado a 

O nobro rotatol' tio projecto cm discussl1o legalizar, isto ó, o.Jigat1 n. sua. cumpllcldade, 
pronunciou-&e contl'n. a consor·vnr;ão il,sta. omlmm pose (acw, a uma infrnccilo dn.lei. 
clo.usuln, pedindo flUO tJJia soja supprlrnh.ln; o Foram poucos, é verclncJo, mas um contin· 
as t•uzõcs que S. Ex, di\ no seu pnl'OcersiTú o gente quo nugmontou o numoi'O dos addidoa. 
testemunho mais eloq,uonte conti-a. o nlmso, Todos os mmos são promovidos por e:;tudos, 

, que o ornrlor buppUo quo se dava, e que cem- sogunrlo as leis que regulam a. instruccíio· 
tiuúa a dnr-so. mllitat• ent,•o nôs, dezenas do alferes-alu· 

O orador lê pnrte do parecer da Commis~fio, moo~, de sorte que não ha. muio de f1tzer com 
para prova de que oram mantidas nns ftleh•as quo o numero de offiolaes subolternos seja 
praças cujo tampo do serviço ostava termi· aquello que o quadro do exercito ostnbolecau 
nado, o (oli:n com a declaração do quo esse e fixou, Nilo hn meio, salvo uma dessas 
abuso cessou. gt•audos cnlamldn<los, que nonhum brdzilolro 

Accontúa qno não foi tomerario o seu po1le dosejar. 
npa1·te; o i lo tinha por si um passi\do recento Nesta lei de força teve esperança do que 
rle .nbusos, contra os qua•.•s so levantou o a.lgumo. cousa se tizeilse; maB, nn.rlo., porquu 
orador por vozes, o agora foi lndnzi1IO em niio se pódo tocar no quadro par<~ reduzir; 
o ro pelas p:~.ln.vJ•a.s Dmpregadas no parecer para.au~montar, sim. 
que se di;auto. · Um omcial refo1•ma-so pela tabella antiga; 

Depois do outras consldornçúes, o orador dopols t•cflocte quo pola tal10lla nova soria 
considera liquid.adn o. qucstiio, contintJtl.DJo n melhor, o então vem no Congres.·m per!Jr quo 
manter a su11 opinião do que tal clan;ullt o mando roverter tis filoiras ''"actividade, 
devo desnppnroccr. Confia no nctnal Sr. MI· O noh1•e Senador pelo Pia111ty nunca se 
nistt•o <la Guerra; mas n~o deseja que flqno oppiío n ossos pedido'; ó uma violencla ao 
nn.loi o n.rbitrlo do conservar-se na!:i tHcit·a~ qun.dro, ml\s como é po.ra nugomentnr, S. Er. 
do exercito ci,Jadúos que completam o so11 acha que não p1·ojudlca o sempre dú o sou 
tempo desorvi~~L>, o por is.so vota. pala omonda voto. 
sup!lressivn, apres·~nt:ulu. pai• geoernes trio Pa.ra. diminuir, n[o: pnrn. a.ugomeotn.r, sim. 
dlst netos, como silo os dignos momb,•os que Paroco que o seu illustro colloga nppllca o. 
nssignnram o p li'Ocer. . mnxima 1lo nnt}'go rllt•eito pc.s:;ua.l, que mn.n 

Respondendo li contestação qu" oppnz o d1tva nppi/cat' com dosonvolvimonlo as dispo· 
uobra Senadot' pelo Pittuhy no aon np:1rto slç1je . ..; JiLvor;tvcis. 
relativo ti consorvaçfio dos quadros do HXcr- O Ol'ndot• !ou o anno paS3n<lo no Jornal :do 
cito, o no qnnl declal'OU o orndor- Que o Urmww1·CI'o, um nlvitre e deJJOis !ou os np
respclto nos quarlrus eJ'It só para níio reduzir•; pln.usos do um o11lciul do oxor"Cito, cujo nome 
mos pnrn nu.'nnentar niio hnvln respeito- niio tlt•mo.vtt o artigo, o nr·tlgo quo v11o cltnr; 
Jembrn. o Almmwlt Jlilitar, quo o.pout~L mn!s -pa.roclo. quo o meio do uuptHtir osso nu
tle mllalforos oxcS~lontcs do qun1lro. gmmto no exercito, utó quo o qmult•o se 

Esta mo.l, que to·n SJ\llo um ombnrnço com normnllznsso, om impedil' o. mntrlculn. na 
~uc os governos IJom lutonoionudo• tcom E'coln Mllitnt' ús pracas do prot, pormit· 
lntado o bilo do lnta1•, pnra elovnl'om o exu1·· tindo·ll i\quellos o/llolucs subalternos que 
cito 1\ altu1·a de sun noiJro mls,ilo, parn .Gtram promovido> som o curso, aituntauo que 
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niio so pódo tolerar, porque a guorra bojo di monto do Triuun,\1 da Contns o vorificor·so
niio é n. lucto. selvagem do pn.ssn.rlo, ó odes· ha. se podia. sor out!·o. 
onvolvimonto mnis cxplendiuo da inte!ligcn· o Trluunal.iulga JlOI' r~tctos, com as provas 
cill c do saber llumunos; parecia que se devit~ na mílo, o.ccrescenta S. Ex., o fuurlamenta. as 
conceder unicamente lngro::;so nas escolns n. SU(LS docisUos ; sB hn m·ros, as p11rtea podem 
estes oiTiciacs 1lc modo que c!les pudessem autor n sua correcção pollc revisiio dos pro
adquit'ir a inslrucçiio que lhes !'alta para se· cessas. 
gutr sua carreira. Si a viu\'O. em qum;tão tívosm provado a. 

Evitando-se a mah•lcula elos pi•acus, se mnt•lo do seu mnt•ido om campanha, o Trllm
reduzi!·ia o numoro dos alreros; mas pat.lc·se nal não lho nogo.ria. o fJne e:itO. expresso na. 
800 }ll'llçn.s o essa. matricula. ó arbítrio do Gu· loi. Nü.o é crivei a. oxistenci!L do eap1•icho cm 
vcrno, fla mrma. que pOdo rlar-so o fu.cto, casos dr.ssa. ordom, JlOI''lUu um tal cn.pl'icho 
como d!L-so, de licarem as escolas mais chel"s contra uma lnr•liz sonllol'n nin<la cobe1·ta do 
do prncas de pl'llt do quodo airoros promol'i· crepe do ln to, ooria n prov.c da incapacitlado 
dos som o cuncuJ•soexigido. 1\o quem o p!'llticasso, para. cxcrcol' o cargo 

Nã.o on trn. ningucm na escola :om ordem o o Governo dovia mnn!lo.r su bmettc!' a exame 
do Ministro da Guerra. . de sanidndo o seu autor. 

Desde quo se verificasse que o mioistt•o Tem ainda considern.çties a. razer, mas vG 
probiuia o matriculo ás praças do prot, um- que o nobre Sanador poJo Piauhy está nu· 
quanto o num,.ro do officiaes não Jlcaase rc- sento ; assim. desdo que o p1•ojecto em dis· 
dnzldo ao que deve sot•, b mal iria. dosappu- cus.siio nii.o soja votado nesta sessão, voltnró. 
reccnclo, o que não acontcco, pois que o ó. tribuua. paro. referir-se a. outro::; pontos do 
qUitdro do otlicine~ nnnunimonte exige maio· discurso de seu coliogn. 
res sacrillcios. · Nilo prescindo, pot·óm, do um assumpto 

O orador estende-se em outras considera· que S. Ex. trouxe para o conbccimonto do 
çües o argumentos, e docla.ra quo não cstll Senado; refere-se, admirado dos habitas do 
accusant!o nlnguom, principnilnento porque prudencia e do o<lucoçiTo do sou collegn, que 
nunca foi amigo do accusações posthuma.s. s. 8x. so üCCUpa~sc de boa.tos incri veis. 

A pt•opo~ilo de accusn.r,•aas, que considera ouviUo.,le quo o.lguom houvossl') QJ.Le acre~ 
graves, li:ltos pelo sen bonrodo collega poJo ditasse que o Sr. Presidenta d" Republica, 
Plauby ao Tribunal do Contas c ao proprlo mesmo t'echado na maior Intimidade, avnn
Congrcs::o, diz quo aquella ropo.rtlção ó de! o· cnsso a mn.nifestac;ü.o de 1losojar ver o exor
gadado POttorLegislntivopernnto o Exeontivo cito cm luta com a policio, para assim sei' 
e principalmente perante o )!lnistro da o.magado. 
Fnzonda, pO!'QUO torna uma verda:l.e o or~a· . o passado do chefe tio E,tado estã dando 
monto votado pelo ~o~gresso Nno10~~l; de testemunho do sua prudencia, do sua pro
fórma rruo, aw~a admtttmdo a po1slbtltdnde, fisciencla administr;ttiva, do sou patriotis· 
que o ot•o.dor nno verttlcou, d~ abusos do Tt•l- mo: e ello, que conbocl). o ex-ercitou os seus 
bun~l de C?nta~ na o};~cnc;tlO do. lei c eco- 80rviços, nã.o pretenderm C.ima~nl·o om luctn, 
nomm dos dmb01ros publl,cos, outro qualquer tr<tvnda nas ruas desta Cnpitot, para punir 
ramo de ndmtnlstraç1l0 potla censnrnl o, mns 0 crime e a. rm·~··a n1·mo.dil., cre11d;L pn.l'a defesa. 
não. o Logislntivo, por(1110 ó o seu n~pnto que 1t11 honrn no ôxterioL' o n.-., in~tituic;ües e n. 
esta se mostrando wloso. ordem publica no interior. 

Pensa quo em Ines r.!ctos niio so obl~m o orador nmrma que nunca ouviu bentos, 
ma.ls llo fJ.U.ll o eurra.quccunento tios fnnccn{l· 0 qufl se ouvisse a. intl'ign b 1ixn. e mi~envol 
~Brios publlco.s; ~ censura vem sempt•.o .do niio chor,nt'iu. ntó s9u corn.ciio. 
mtoresso contrarlndo, qumdo n boa poilt1co o • _ 
nconsotho. quo so lheti u.virrol'e no seu pr~:3- S. Ex. alongod!o em cons!llçraçues s.o~l'O 
tinoio n o~ seus habitas, pB.rn. conclua· que, teilz .. 

0

1
, ; 

1 1 1 1 1 
meu te, nunca bouvo essas fnlsiduties e inven· 

"o,1.lro-se ao os emun 10 quo teu em np1r o çõe:ol, 
o nobro sonmlor por S. Pn!Jio, Sr. Bcrnnnilno Do passagem e occi~ontalmento, já que 
de Campos. tostem unho msuspoito, pm:rJuo tl·at<> <lo oxorcito, s. Ex. rccm·da, n propo· 
S. E<., retlrndo hn pouco do podor, mud,, silo da posto bubonictt, o exercito de uactc· 
sente o colo r de suo pasto. riologlstas, que apporcoor.m iuoplnadomento 

Trntnn1lo do cn~o n quo Ee roleriu o seu entl'e nó3. Commento. o ca.-.;o com nd.mirnçi1o, 
oo!logn pelo PiMih)', n resJICito d~ v!uva do >aiJido tt•otar-so tio um t1•nboiho scientifico 
um militar, quo reoinmn voncimcntos do sou dilllcil e dcmorodo, como so ousorvou pelos 
marido morto em comt.nto, o orador diz que ostndos do DI'. Lulz, em S. Paulo, o os de 
essa pretençii.o SC'l'Íl ppovnvolmento oxn.ml- um proftJSSOI' üffilnouto 1lo. nos::o..í\ICilldaclo, 
nnda com todo o cui~ndo o cspll'lto tio justiça quo roiJovndo a Snutos poin municipalidade 
tio Setmdo. llnli\o wr-so·h~ q\loi foi o proco· tlnqnolia oitlade. 
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Expllc~ n llgnçii.o ~uo h~ oni1'D ooso f•el? 

ó o nssnmpto fJUO so dcl)[ltn, porquo,,a conlt· 
nmu• o lltL.B"n11o d1t posto, grnndo sont o cm
bill'nçn do uovcrno, tendo <.lo compor o cffl.!c· 
tlvo do 2R.ICO praQilS. 

Voltnnrlo no cru:o dlL oxistoncln real do um 
numero u:~ prnças q unnrlo o Governo podo 
·credito orçamentaria para numero multo 
maiot•, considem essa pmxo um abuso o uma 
·cor1•uptolill. 

Pomn q uo o dovor do Senado ó voilll' o 
·que fOI' :-;(J'idf\nlCUtO llCMSSil.rio. 

Não so trata. de impost~ do snn~uo, comq 
disso o not.ro Senador poJo Pinuhy. !L' pro· 
ciso violontnt• o amor da tiamilin, quo no br·a· 
:!ilch·o ó !is vo2:cs oxco!!lsivo; ,; p!'eciso quo o 
.in!lh·lduo doixo o noonchogo do lnr o ronbn. 
·yesth· tuna fltt\ln, cn.ri'egnl' umalu·ma, sor 
um homem como n. soclorlado o exige. 

O Ministro da auct•ra nilo justlllcon no 
sua tn•oposta o numero do 2.d. IOU prnçns ; o 
p1•ojccto providoncia co~1 pro<ligalldado de 
quem dlspilo do alheio com o dobro ou m11is. 

Pn.roco nssim quo, si cstivosscrnos nn oven
·tunlidndo do uma guerra, o Governo dlsr.on
sat·ín o auxilio do Pnrlu.monto, quando nestas 
·nontliçt1es o Govol'no devo retem perut··su no 
selo do Pa.rlamonto, pa.rn la.nçni' sobro o 
pnit o mnior llttgello que ~e conhllce. 

Quanto a\ M11rinhrt, prmwguo o orador, ó 
um qu~'lro de l!•istoza: não I'" sot•viço bom 
orgt\UIZtHlo; o coi'tJO do marinhei roa, qno a lei 
11xou cm -~.000 praças, est;\ I'Otlu~ido n 1.000. 

Di~corro longnmontc sobro n lei dn con
SC!'lp~ito do quo ostá armado o Ministro ,cln 
:Mnl'lnhu.. Assevera que I\ incrt1pnçi'i.o feito 
n S. Paulo e Minns d1 quo S! oppõem ao sor· 
tolo mililnr ó inju::it!l, o a. pt•optl::iltD, com pn· 
plnu::o:; gol'tli'.S, S. Ex. f;•Z Jisonjoirns .t'a· 
ffll'eJlCius iLqnelles lM~~tlos, dizendo que nn 
Jtorn do }lCI'igo, como occol'r•m reccntomoutu, 
ellmh os dons l~tndoil, occupal'o.m, JlOI' seus 
tllhos, 11s o.Yançondns do nosso cxorolto. 
. No~to po.i:t. bn. um. uníc_o 11odor in \'encivel: 
o o Podt:I'. O:; cida.daos 1mo, pot•quc elloii nao 
t'o1•mnm uma mn~sa o co.tla. um c li ida do Eli. 
0 GOYOI'Il01 SilD, c~:;o tom U!n!l- ft:m:n. OXtl'a• 
llrlllllnria, ugento.s, dinheiro e tudo qullnto 
saberucs, 

Consequcntemcmto, logo qno o ).!inlstro da 
Gucrl'a queira, jlOt'IÍ ctn p1·n.ti ·:to sm·teto. 

O nobre Sonntior jlolo Pinuh)' nchou quo 
niio IHL ~orteio, porquo niio so pO·lo np:tnhm• 
nn. rô·le tlo mesmo sot•teio os tllbos dos poJe. 
ro.;;os ; o orntlor pergunh quaes ~iio esses 
potlerosos o tLdinnto. quu no seu E.'itn.•lo to .los 
8iio igurws. . :. 

0 Ol'O.!IO!' düclarn, ilntL!ffiOiltC, fJUO l'~til'll•SO 
da tt'lbuun, potliiHio muitas dosculpns no Se
nndo po1• tot• dumnto t11nto tompo occupado n 
""" atton~:1o, o promotto \'Olllt' o projecto 
como " honradn Commis;;1o propuzot•, 

Pon•a que a loi póde passar como voiu .da 
outi'u Camnra, si o abuso contra o q uni so lo• 
vnntou, jiÍ. nlo exiHto, segundo afirmou o 
nob,•o Senador pelo Ceará; o se existe, VO· 
tnrit pela omowla apresentadada, porquo 
níio 'I uer doixar n pos"bliifla<io do continuar 
osto abuso, que S, Ex, cousiUera um oscnn· 
dulo. (JI~ilo liam; muito úam.) 

O ~!';a•. Alvoro llnohnllo- (1)
St•, Prosidcnto, vejo consigna•Jo no parecer 
dn honra, la ComiDiSfiío de Marinha o Guerrn 
uma medida ju•tamento pJia ~ual, sempre· 
tonçOcs, tenho socut~dn<io o honrado SJnador 
pelo M:tranltiio que ncnbou do faiiat•; nquolla 
que se retere 1\ disposição liiegni e an!l· 
conatitucional,quo pormltto quo continuem no 
se1•viço <ia exorcitn, jostamcnlo us praça~ que 
toem ncabndo o seu tempo do sorviço uctivo; 

[$111 cl:tusula qoo vinha constnntomento 
consignada nos lois de fixação do forças do 
torrn, pora a po"lbili<lndo do contiuuarom as 
praças eugaJ1d.ts naq fileiras do mesmo 
exercito foi aqui repellida poio Sllnado, nilo 
ob,tanto as razões potlorosns apresentadas, 

Folgo tio vôr snnccionndos poir~ Com
mi<Süo do Marinha o Guorra, n idéa o o 
principio jil. cstabolecldos pelo Senndo, n 
Nspei to da lei de ftxaçilo de Jbrças do terra, 
por~u·'• n sor adoptada semelhnnte medida, 
era justamente o Sonn.do instituir 11 conti
nunr:iio tlo recrutnm~n!o forçado, o quJ ó ra
pei lido pela Constitlllç~o. ll, no sentido do 
concorrer com o meu diminuto .esforço para 
quo " lei d•J !lxnçüo de ro,•çns de torra v10sso 
CS'Coima.dn dosttL O d~ outr.lS irrogularido.:fes, 
cogitei do um projecto de sorteio para o ser· 
\'it:o mi!itnr. 

IMo Jll'ojccto foi aqui nPI'csentndo, o cm 
Ires dlscu;sües tCI'e a npprovação desta 
Casa. · 

\'or<lndo ó ~U3 mereceu elle Impugnação 
pelo honrado ~e nado r pelo Piauhy, na porto 
''ola.t!va. t\s is:oncç,ies, quorendo S. Ex. quo 
do um modo absoluto o sorvlço pessoal e 
obrig-atorio lbss:o consignado om lei, quando 
no proprlo artigo da. Constltuiçiio estt\ a 
clausula do ser ost•J principio adoptado ao 
meio o ns nossa~ coudlçõca, ''isto como diz : 
todo cidatlilo ó obrigado no serviço militar 
Ott~, 

Disso o nobre Senador polo Plt\uhy quo a 
do;poito do toJos os esforços a lo i do sorteio 
nunca. podo1'á. sal' oxccutnda. em nosso Paiz. 

A t'.IZ<ÍO ó simples, porquo csttL lei, do 74 
trouxe ontro na suas clisposiçlíes o recur~o 
1nrn quo nüo tOsse cxocutndo. 

O Govei'no uso.va. o nbusn.va do roct•uta· 
menta Jorçntlo para procnchor 03 claros do 

(I) Estu dh!CIII'iO niio foi ro\'iato pelo t.)l';&do:·. 
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exercito, J'ccursos simples, por js,o quo 
pelos Estados os sem1 delegados o oxecutnvam 
com cer•ta fucilidn.rlo e do::;cmba.ra.r;o, 

Mas, a clausula. quJ cl.iatln na lei ora 
esttt : que emquanto não fos.o;o O!·gnnizado: 
segundo 1~s rliHposiçüosdn lei o 1° coutigeutu, 
vlgomva o recrutamento. 

Os Govornos nuncn. penso.vnm om pót• it lei 
cm exocuçõ.o, e do nccordo com lL me.sma 
lo! foi lkan 'o o !la no esqueclmrnto. 

Quet•o m ôt• que foi csto o mo ti \-'O para u. 
não exer~uçíío da. wi tio SO!'tcio. 

Como dts~o, <~pro!loiHnndü o pt•ojccto no 
quul procnrci a.rloptnt• muiTas di~pr.::nçües d1~ 
lei rio 7·J du rog-tmen ropubUcauo, quc1·o crUt• 
que fiO este projocto fi)t• uccoito poli\ Cn.rn•t'ra, 
teremos o cxorctto pr.·pat'IHIO scgunllo os 
dictu.mos da. Con:-.titulção Federal. E, om 
abono destas rnzt1tls nq ui oxprndidas o ilmstrc 
ScntLtlor pelo Maranhão ncabou t.lc so p!'O· 
nuncinJ•. 

Nnuca houve vontade ou <ieliboraç[o do· 
cif:livn. po.m 11 execução t.la. mesma lei. 

Quanto n fixa.çii.o do numero do prnQns, os 
honrados scnnilorcs pondo cm coufroufo ó. 

· verba. votada pnra rnzer !aco ús du::ipt~zus 
crendas, ncba.m.n'a exngero.dn. 

E' preciw discutir a questão sob os pontos 
de vi> ta ern quo olla assenta. · 

Nilo sai so ainda tl uso na Republica Argon· 
tina a lei do Oxaçiio de forçus do terra ficar 
annoxo. ao ar~n.monto. 

E::itlt lei era iucorpora.do. na areamento. 
O systmu" quo sc~uirnos do fa~or lei• sopa· 

Jlnra.tll\S e or~linario.monto tlo rocellol'mos as 
Pr••P•'"ms pam a lei da flxac•1o de l'orçns nn· 
tcclpadlt no orçamento, dli togar a que o de· 
]1at•tnmonto da GucJ'ro., ilob ·ixo do nu1 ponto 
do vist;~ ossoncialmento technlco pJ•ocUI'O do· 
terminar o numero do p1•aças que deve ser 
lixado p~ra ai tender as necessidades dos qua· 
dros or,;anlzados. 

Esto uumoro tom sido realmente conside· 
rado avultado, attendondo·se ús uossas forços 
orçnmenta.rius. Mas a questito da proposta 
do fi.<açilo do fo•·cus de terl'a quo vem do 
dop:~t'tll.mento da. guerra, ó onca.r.Lda. sob o 
ponto do vbta technlco miil•ar. Si fo,so es· 
tudndo debui<o do ponto de vista oconornico, 
o sorla conjunetauwnte com a lo! da despo~n 
o onliio podo1·iamos rosol vel·a do outro 
modo. 

Por i>So te:n se Uiudo orúinariamonte do 
um artlliclo, dlzondo·so quo vota·so uma 
simples nutodzacão, Jlxnndo-so um numero, 
ombot'<l n Vúrb L consignada. nii.o l:icja. sulfi· 
alento pa1·n fuzer tilco a pJriOnnencin da dea· 
poza quo osto numoro dotormloa. 

Quero oror que a quo.stüo seria rosolvldn 
de um outi'O modo, so outro tos:;e o system11 
do propõ•· a ftxoçilo do torças, quer para o 
nosso oxoNito, quer pm•n a. uoss:a arJoa.da.. 

::lJna•lo v. H 

N!L ossoncin, p~rto.nto, estou porf~itnmonto 
de IL•·côr•do com os ilhtitrea SontLL1or·oH quo 
i1upugn·•m este artitlcio, elo so vuta1• um 
corto lllllllúi'O do prnçns, ao paSí:io que no.lol 
do orçrLIIIento niio se consignam os fnndos 
n·~cesstLrios prtl'"· a despcza corr•eJ:iponUontc. 
Tt~chnicamento fn.IJando continuurei a dar 

meu voto justamonto nqnelle numero que 
pedo o Mlnistel'io tia. Guerra, n1L sua pro· 
postn, co.mquanto julgue quo niio ha muita 
coJJ(I-rencm ent1·o este o o voto ptlslet•tot· da. 
Cumnr•a, qllltiHio estabulcce verba pa;,;.~~ a dos-
jli'ZH, que %te numero exige e tot'IHl npparen· 
temout.c; inevitttvcl. 

S1•. P•·eshlonte, estou apenas aqui cum
prindo uma foi•m~tlidade, espaçando o tempo 
p~tm quo o nohro I'clalor dtL commh;siio possa. 
liiZBI', om outrn. occusiüo, alguma cousa a. 
respeito rio pa•·ccoi' qno emiltiU. 

Nost11s condiçOes limito as minha~ obser
vaçoes no pouco que acabei do dizor. 

Tenho dilo. 

O I!Or. I"r•c,.Jdentc- A discussiio 
tJc,t odiada pola hora. A ordem do di11 da 
~essü.o seguiu to O a. rnosma dcsigno.tla para. a 
de hojo, bto tl : 

Continuação da 2• discussão dn proposição 
da Cnrnnrn olos,Deputndos n. 21, do !DOO, 
fixrmdo na torças do terra plll'J. o oxcrcicio 
de 1901. 

2• rliscussão da proposição dn Cnrnara dos 
Deputados, n. 7, de 1000, autorizando o Poder 
Executivo a abrir ao Minlstoi•io d11 Ju>tiça e 
Negocias Interiores o credito exti•aor•dinaJ•lo 
do •1:200$, no cambio do 27, pa1•a premio no 
Dr. Tito dos Passos do Almeid11 llosns, de 
accordo com o art. 248 do decreto n. 1.159, 
<ie 3 da dezomb,•o do 18\F2. 

2' discussão d" propo<lçilo da Camara dos 
Deputados, n. 23, do 1000, autorizando o 
Podo!' Executivo a conceder um anno de 11-
conça, com ordonudo, ao DI', Jonquim Au
g-nsta do Antlrn.de Freitas, juiz substituto 
redcraJ, no Estado do P~rll, 

2• dlsoussiio da proposlçiio d• Camora dos 
Daputados n. 25, de lUDO, autorlzundo o 
Po•ler Executivo a conceder urn anno de li· 
cença, com ortlenudo, no cidadüo Antouio Jos~ 
do Co1t01 Rodrigues, I' officlal e bibliothecario 
da Escola Naval. 

2• discussilo da proposlçiio da Camara dos 
Deputados n, 26, do 1000, autorizando o 
Podei• Executivo a concodor a Theopllllo 
Hraod1lo, tilosouroil·o da Admlnistrnçiio dos 
Correios do E;tado de Mlnns, um anno do 
llconça, com o rospoctlvo 'ordonudo, para 
trata1• de sua saudo onde lho couvloi', 

2" tllscusdiio da proposiçilo da Carnara dos 
Deput01dos u, 27, do 1000, autorizando o 

• 
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Poder Executivo a llrorogat•, por mala oito 
mezes o com o respectivo ordennd,,, a licença 
que foi concedid& pelo presidente do Supremo 
Tribunal Federal ao Dr. Raul de SouZD. Mar· 
tins, juiz federal em Matto.Grosso. 

aos funccionarlos munlolpaos contrahlrem 
emprestimos com n Caixa do Montepio. 

o fim rla resolução do Conselho é, lncontes. 
tn.velmonte, tb.vorecor os funccionarios, tra.ns· 
formando a caixa do montepio em caixa de 
soccorro municipal, com pre.iuizo daquelle 
servico,pelit transfot•mnçiio pai' que passaria al Levantn,se a sessão t\s 3 1/2 horas da 

tarde. a lol fo,se adoptada,o com projulzo inovltavel 
doa cofres munlcipaes, pelo augmonto indls
ponsnvel de empreg11dos naquclla repartição. 

73,'SESSÃO E>! 3 DE AOOSTO DE 1000 
Mus ai Isto nlnda pudesse renlmonto apro-

P;•tJIN!!ncia dos Srs. Rosa c Silva, AlbeJ•to 
Gonçalves, J. Catunda e Mtt11oel da Qw.:iJ•o: 
( Vice.PJ·asidenle) 

veitar aos fuocoionarios munidrmos-tran· 
scar-o que absolutQmente niio podarit> acon
tecer, devido ao estado prccario das finanças 
da municlpalidndo. 

A Resolução estabeleee em seu art. 1', 
§ 1' que ena dia 16 de cada mez os luncclo
narlos activos ou Inactivos poderão retirar 
quantia, no maximo, correspondente aos ven
cimentos relativos ~os dias do exerciclot, 
determinando om seu a.rt. 21:1 que, « n. 
c1tlxa do Monteplo lerá sempre om deposito 
a quantia necessaria para pagamento das 
pansllas de um trimestre, niio [UJrlendo ser
vir·se dest11 lmportancia para os omprestimos 
da que trata o art. I '•· 

A meia hora depois do meio dia, abriu-se 
a sessfio, n. que concorrem os Srs. Senadores 
J\lanoel de Queiroz, J. Catunda, Alberto Gon. 
çalves, Henrique Coutinho, Jo:~qulm Sar
mento, Justo Chormont, Louro Sodre, Bolfort 
Vieira, Gomos de Castro, Alvaro Mondes, 
Nogueira Parano.guti, Pires Ferreiru., Joü.o 
Cordeiro, Bezerril J:lontenelie, Jose Bernardo, 
Almeida Barreto, Alvaro Machado, Abdon 
1\lilanez, Jose Marcelllno, Manoel Duarte, 
B. de ~lendonçn Sobrinho, Coelho e Campos, 
Virgtlio D•mazlo, Ruy Barbosa, Arthur Rios, 
Q, Bocayuvo., Porcluncula, Barata Ribeiro, 
Thomaz Oel6no, Feliciano Penna, Moraes 
B&rros, Pau la Souza, Bernardino de Campos, 
Joaquim de Souza, Rodrigues Jardim, Leo
llOldo de Buibaes, Motello, A. Azeredo, Laura 
Müller, Gustavo Richard, Pinheiro Machado 
e Julio Frott> (42). 

Dolum de comparecer com cauaa r,artici· 
poda os Sl'B. Generoso Ponce, Jonat tas Pa
ilrosa, Manoel B~rata, Benedicto Leite, Pedro 
Velho, Corrêa de Araujo, Martinho Garcez, 
Leandro Maclel, Siquelra Lima, Cleto Nunes, 
Lopes Trovão, Bueno Brand~o, Gonçalves 
Chaves, Brazlllo da Luz, Vicente Machado e 
Ramiro Barcellos (16). 

E' lida, posta em dlsoussüo e sem debate 
o.pprovada a acta da sossüo anterior. 

O Sr. I' Secretario declara que 
niio ba expediente. 

O Sr. ~' 8ecretarlo I.l e vão a 
Imprimir para entrar na ordem dos traba· 
lhos os seguintes 

· PAREOEI\ES 

N. 114-1000 

A' Commlssito de Constltulci!o, Poderes e 
Dlplomaela foi presonte o ocro 'do Prefeito, 
opposto á reaoluçilo do Conselho que permltte 

Ora, quem conhece ~ situação do ponul'la 
dos cofre• municlpaes e quom salte q11e os 
seus funcclonnrlos paesam tres, quatro, cinco 
o mais mezes som receber os seu!J vocclmen
tos, comprehenderá facilmente que n caixa 
do monteplo não podaria attender a todos os 
empregados que recorressem ao omprestlmo, 
de accordo com a resolução do Conselho, por
que, ou seria pedir om vão, si fosse llel· 
monto comprido o nrt. 2°, ou seria o sacri .. 
ftcio da lnstltuiçli:o, si se nttenrlesse o esta· 
belecido no§ i' do art. 1", pois, sendo a 
despezn mensal do municlpio com os seus 
emprega1los de cerca de mil contos de reis, 
em quatro mezes de falta do pagamento, 
como actualmente aconteco, a caixa do mon
teplo teria de emprest11r dous mil contes, 
mais ou menos, que ó met11de dos venci
mentos dos funcclonarlos, somma talvez ln· 
ferlor ao seu capital actual. 

E' pena que nno se possa melhorar a situa. 
çüo do• tunoolonarlos municlpaes que se veem 
privados dos seus veooimentos por tantoe 
mezes, slljeitando·so é. agiotagem dos usura
rios, mas c projecto de que se lembrou o le• 
glslador municipal não l'esolve o problema, e 
an tos o complica mais, porque poderia pelorar 
o.s condlç~es de nma llella Instituição, ainda 
em seu inicio, como é o monteplo e que ca
rece antes de quem o auxilie para que possa 
chegar ao fim a I)Ue se destina, do que auxl· 
liar, desde Já, sem poder fnoel-o. 

A Commfssiio de ConatltuiÇJ1o, Poderei e 
Diplomacia, tomando por baec estas conslde· 
rações e attendendo quo o Senado jó. dera a 
sua approvaçilo ao 11<lo do Prefeito, o!Terecldo 
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a umn outra rosolnção rlo Conselho Municipal, 
alterando o. ot•ganiznçiio do montep~o G do.,ndo
lho o caracter de cuixa du emprest1mo, " de 
parecer qno o v.w do Prefeito soja appro
vndo, 

Sala das Commissües, 3 do agosto do.IOOO. 
-A. A.:~Jt~Jrlo.- A, RioS.- J. Joaqwm de 
Sou;a, 

N, 1 15- 1900 

o Conselho Municipal, cm 11eu nfan do lo· 
ajslnr rot~olvon mu1lar as denomiunções da 
fuo. d~ A'esembléa pela de Ropublicn f'.rgen· 
tina, e da ruo. do Rezando poJa do ':'"conde 
do Tannc.y, aprovoitaado. se da occasiao para 
t1•ansfornm.r ns donoml,nações ~~s ruas e 
praias dn Ilha do Paquotn. O Prelmto, porém 
JUlgou dever nogar o seu assentimento á l~o
solucão do Comelho, submettendo ó. consltle: 
ração do Senado as razüo; do veto, gue foi 
presente li. Commissii.o do Constitmça.o, Po· 
deres o Diplomncia. . 
Nln~uem pódo recusar no Conselho o di

reito Se rondar ns donominaçuos Uns nus 1lo 
Districto l'orlcral, mas tambom é l\vro no 
Chefe do Poder E:wcutivo Municip:ll sanc
cionar ou n;1o ns rasoluçUes do Poticr ~egl~
lntlvo, de modo que o Prelclto, em obodlcnc!n 
e respeito ás tratliccõcs, entendeu que ns mu· 
danças propost'S não tinhnm razão de se~, c 
que, assim como n. Praça Duque de Caxms, 
coutinun n ser p:~ra o povo- i.al'!JO do Ma· 
citado c n ruo. Couselheiro Oct1tvlnno, não 
deixou de ser rua do Comw ''i"t!!luJ, apozu.r 
dus lnexcedlvois virtnrles dnquclle e do tor 
sldo oste «lttterato, juriscousulto, poeta, jor· 
nalistn, parlamentar o dlplomatn_, astro do 
primeira grandeza nn coustoiluçao de sou 
tempo~, 11~ ruus d~ Rt!;vadiJ e da Aut.rmUlda 
nunca ser~am - V1scond• do Taunay e Re· 
publica Argentina. 

O nt·dor com que o Prefeito f•lln fnz n 
gente ncrc(lltar (1ue roalrnento tJmos tm· 
dicções o que ó 11m mal eSBns alterações 
constantes que o Conselho promovo nas dono· 
minnções das ruas, principalmente agora. que 
a planta cadastral es\Íl promptn, nchnndo-so 
consignados nalla. os comas actunes dn~ ruas 
o cuja mudança dotormloarln alteraçao nu
quoiiolmpnrtanto t1·abalbo da municlpnlld!ldo, 
ultlmamento concluído, 

Aos olhos da Com missão esta ~ o motivo 
mais poderoso das razões do velo, sendo que 
na sua npprovnçilo pelo Senado niio >C pudo 
enxergar ratta de rospolto ó. momorln do VI>· 
conde do T<~unny, nom falta de consldernolio 
,; Republica Arg-entina i\ rrual o palz está 
ligado pelos mal• estreitos laços de amlzado. 

Saia das Commissõos, 3 do agosto do 1900. 
A. A:c>l'(..'do.- A. Rio!i,- J. Joa!]11im elo 
Sou:a, 

ORDEM DO DIA 

FORÇAS DE TERRA E M.\lt PARA 1901 

Continüa. om 2n discussiio, com parecor 
favoravol da Commissiio do Fhmncns, o art.lo 
Jn Pl'Opo.,lçíio da Camara dos Do;mtndos, 
n. 21, do 1900, nxnndo as l'al'ÇllS uo terra 
para o oxorclcio do 1901. 

O S•·· Dozer••ll Fontcnelle
Sr. Pre:;idento!.. só em oumprimont~ de ~1m 
dover da runcçao tle que me ncho mvost1tlo 
pelo proprio Senado, como membro ela Com
mis•ii.o de MnP!nbn e Guerm o rol .• tor tio pa· 
t•ocer a respeito da proposl~ão para aqui re· 
mattidn pala outra Casa do Congresso, rala
ti v a Ó. fiXO.çÜ.O dllS rorças rle tet'l'a para O anna 
proxirno vlntlouro, li que Yenbo iL lt•ibuna 
papa dizer a.lgu.nns paln vras em delllsn do 
tmbnibo que tive a honra, si bem q11o imma· 
reclda, da re~ligir, por isso que no seio da 
Commb,;sü.o outros l!e mais s1ber• e cornpc
tcncia poderiam tel-a feito n contento g01·al e 
sem a• l't~lhas, c1•ros ou defeito; apontnlios 
pelos Ilhtstrados Senador,,s da Bnhia o do 
Mat•anhiio que hontem o nnalys·ll'nm.. . 

Si eu tivesse a autoridade e ro;pe!tablll
dad" do i Ilustre o vener.l!ldo Sr. Sanador pelo 
Mara.nh1i.o, peJiria pel'mis:-:ão ao Senado pa.ro. 
citar uma. 1ilbula. que mo occoJ•ro neste in· . 
stanto e n. proposito, como muthS '·czos Já. 
se tem feito aqui; mns não o fnrci, porlim~o 
tiio sómontB permissão a S. Ex. paM rBpOI!r 
o mlnglo pJpuln.t• bem conhecido, quo ns:ü!O sa 
diz: «E' Impossivol agrad;tr a Dcu::i c todo o 
mundo ))1 ou soguudo outros: « g' impos.slvol 
satist'n.zera. todo o mundo r!tl~cu pae.» 

Confesso a.o S:1nado que ora. d1) esporJ.r ver 
S. Ex. rliscutir o assumpto, e mesmo o pa
recer, com n. sabodorh o prot1clencia com 
que estamos acostumados a vel·o descortinar 
todos os nssumptos. E, do ft~cto, S. Ex. niio 
não so foz es pernr. 

Discutiu bom a maioria, mas em partlculnr 
ao pn1·ccJr ont.rlstoci, vendo que S. Ex. con
tral'ill va- o com vehemencia, j ustamento D!l 
p.1rto om qno mo esforcei para interpretar o 
mais fielmeote passivei o sentimento llo S3-
nuda. 

A minhlL surpresa foi OU\'ir como que 
S Ex. aconsolhnnrlo o Senado a que repu
llias;o a bulln conquista do' anno passado; o 
nssump·.o que faz especialmente ob,jecto da 
omondn. da& ~ommlssiio- n suppro~t~ilo do 
art. o•- reivlndlcaçüo dessa conquista quo 
significa no mo; mo tempo uma b1·ccha nbal't~ 
nus lnvoterados costumes pam. os quo.es, 
como que j4 nilo lm mais rcmodio possll·ol. 

Refiro-mo irs 'dlsposkiios do leis nnnnns 
contrariando as que existam ·com caracter do 
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orgHJlicas o pcr11 t\Jcntcs. E r.E:-im ó quo 
ncsto puif., mo;o;ma ll!L Republica, !01 ó o quu 
nü.o fultll pal'n. tudo o p:Lra. todos. 

Mas, digo, llquoi SUI'Pl'Ch{lll lido pClr YCl' 
V. Ex. destoar dos seu:~ principias o }li\I'IL 
que nü.o houvc:::so duvidas o. respeito, aqui 
está o final do seu úiscm•so, onde S. Ex .• 
r.ynt.heti~niHio o sou modo t!e vet•, concluo 
msim: «Pensa (Juo a lei pótlo p·ls!:nr cm no 
vciu rln ontt·a Cnmnr<l; si o nbuw contrn. o 
qu.1l se lo\'nntou jli. não existo, scguntlo nJ~ 
tlrmou o nobre Semulo1• }Jclo Cear :i. ... 

O Sn.. Go:'!ms n~ CAs1no - Ett nüo. dis:::o 
isso. 

0 SR, BEZEHRTL Ft1X1'E:o-i'Er.r,-m - , , • com 
umn restl'lc~·üo, votnrâ pela omcnt1a prúpnst!l., 
si a Commlssiio gn.rnntir·lho qnc, com a oxh;
toncia. do:;sn dl:::posiçiio, havo1ú. po.!sibilidtLde 
de continuar a llruttca. desse nbuso cscan
d&loso.» 

S. Ex. nttribulu a mim o tw nssim clns· 
sitlcn.do tle alJu~o cscn.nduloso. 

Todo o Senndo viu qllo em npnrt's procurei 
desde logo defender n minha intendia de hem 
sorvi r, ni1o crcando no GoVOl'llO flitTicull'ndcs, 
e prlncipalmonto no Minislerlo un Gucrrn. 

O qno nqul tenha nmrmn .. To soi t!e scier.clo. 
proprin o pelo que trmho lido nos rclntorios. 

E' fóra tle duvidn quo o Ministerio 1la. 
Gnerro.,como o dn. Mm•lubo.,lnta com grnndC's 
difill)ulcludes pnra. prcencllor cs claras que 
ns numerosas baixas vão nbf•lnda uns tlleh·il~, 
ma.s acredito que oGaverno niio teve tntonção 
do fazer· coniinuar a mlmittir l\ praxe do mnn
tcr nas lllei l':ts,niio dando ba.lxn.,ns prnças fJUO 
lmjom ncnbndo o sou tompo do serviço e que 
por si proprins niia sollcitrlrcm nov,t prnçoo., 
engnjnmonlo ou J'eon;;njumonlo. . 

SI n lei o pormitllsao, comprohonde·so que 
seria o<se um melo dos mnis fncols do Uo
verno snbii'-Se <las dlfflculandos om quo so 
enoontJ•a para ol>tersoi<lndos j;\ feitos, rela 
eanscr\'IH;iio dos quo cxis~cm nus fileiras om 
extrema r·nroruitns. 

Desde quo poln primeira, .• , t11·o a honra 
ao tomar porte nos trabalhos do Congre•so, 
com ns~ento na outra. Cnsn, jllmnis deixei de 
ver~ernt• eSSC:i O.bUS08, vropugnnnrto po]l\ 
boa <iOUtrinn dO respeito O Jii>OI'dndo O a 00· 
cossidado de oem demora inslitulr-so, de 
f11cto, o sorlo!o mlllinl'. 

Fa.zer o contrnrio ó qno seri1\ tlo.t• margem 
n Yiolonclns ó. llbordadr, obrigando a soJ' 
solilt\tlo quom o nüo_ ,."Jilot' l'!Cl', 

E por >tssim ponsnr ó quo proposltnlmonto 
omproguiJi n. cxp!•es&iio-nüo tol.:n::al'. 

No cmtnnto, S. Ex., an 1lrsunclo o. oxprcs
siio, nJII!·mo. que o. Commis::ü.o cum este motlo 
do di?.OJ' dolxn lransporeceJ• a conllssü.o do 
quo o nbuso tom continuado n tlnr·so, a doe
JIOito da prohlblçiio no tcl, 

V o o Senado como S. Ex. torc01111 qucsliio •. 
o (]Ue a. Commlssüo claralllcntu uffirmou c.stit. 
o~cr1p1o nn. emenda.: 

«Cumpro rogeltnr o nrtigo a~ parn nüo dei
xnr mnr;.:-em a cssn tolera.ncia quo n. CumaJ'a . 
dos Srs. Deputados, contra o vcnclt.lo polo 
Senado, in.sisto em res!nurar.» 

E pnr.:.t. quo n.rnoumcntnr com n. nccopçii.o 
m,'l em que pu::;S'a. sor tomado o ttwmo ou 
rursmo toda a. oxpros~ão 1 

A~:lim, pois, longo do cabei' ccnsnra ao lm· 
mil do I'Clo.tol' tio pn.rccer, pcn:m ollo quo o 
SciJudú lho dará razão no modo .franco o lcn.L 
como so houve, no. in1brmaçüo e5cl'ipr.a. queo 
lrouxo pura o debato. 

S. Ex. tlopais, como cm lnJ•go pnrcnt.bcsis,. 
l'nllon 1ie antros ussumptos qno me pllrccem 
niio· tor immedio.ta rcla~·üo com o que ~e t.lis·· 
cu to ... 

o Sn. Go"Es llE CASTRO dít um aparto. 
0 Sn. BEZERRJL FONTENELJ,E- Al" hou

VO Jogar pnrCL o exercito d1J lJMteriologlstns: 
quo do um momeuto para. outra surgiram 
uostn ci lad~. n proposito da pesto buhonico. 

Molm. ~ pesto bubonlcn tombem tovo n. 
sno. ontl'n,la. na. discussã":~, o cu, JlOr mais· 
esforços quo tenha empi·egatlo. mi.a pudo 
ntinnr com a. relnçüo da. dcponilcncin ou o 
n~xo quo possa existir entre os tlon!-l exol'
cito~. mesmo com n. oxplicnc;ü.o quo a S. Er. 
npprouve dor: dliflcnidndcs moi o< Ol cm qua 
t;e nciHLria. o Governo po.r<t engn.ju.r prltçns· 
em numero suffichmte paro. }li'I'Cllcller os 
claros ou os quadros ora oxt•tontos, 

AllttEües silo essus em que S. Ex. fltz scin
tillnr snn palavra com o costumildo brilhon
t.ismo, mu.s nüo me levaJ•à o. mal que lhe 
dl~n: S. ilx. tom prodilccçiio por o;teo 
assumptos da guerra, mns. em irntando dei-· 
les, npe?.nr do zelo o cut<lndo que llws dls
PJIIS:L, todavia nessas nllusões ó que S. Ex, 
so mostra it•ritndlç-o, 

0 Sn. 00M8~ DE C.\~TRO- V. gx, não ma 
quiz OUI'ir. Rotlrou-•e. 

O Sn., Bn:zEnntr.l•,o:o:Tm~ttLLE-Coma nü.o!? 
Ouvi S. Ex. com tod• n attonçi\o quo me me· 
rG.~e. 

Nilo tom .roi tempo no Senado, relendo os 
topicos do relo torto que uqui tol<ho mar
cados. 

São rcspo;tn cnbnl o complotn no questio
nnrio que o lll,ustro Sonatlor poio Bahin dlrl· 
gln nüo sei n quem. 

o SI\. JuLIO FnoTA-illtorpollon o Commls
Eiio. 

O S~t. B~zEnRJL FoNTENELI,m - ·lnterprc
tnndo o sentimento da CJmmlô:lão, doi ns 
l'CSpOstOS JmmediatnS quo 0,0 (IIL!'CCOr,@ SUfil• 
cientes ; P"''" que, pol>, ossos Jncropnçocs 
t:Obl'ol cou-,n::; pD.ssrl.llns, qno o. nmn!stiu. tbi in-
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·terpostn pnro fnzer esquecer, correndo·se um 
·véo sobre ellns ? 

O Stt. At<Tnun R10s-Nõo discull nado do 
pn.sstvto. 

OSn. Bt·:z~nniL Fol<TJo:l<ELLc-V. Ex. re
memorou o fu;ilnmonto do Bnriio do Bntovy. 

O Sa. Ar~rumt Rtos-Isto'foi pet acciclrms. 

. O Sn. B~zEnRIL FoNTRNELT.E-... n propo· 
silo do quot·ct• incrcpnt• o Sr. Minl•lro d:t 
Guerra o consentit• quo tlgurcm dusm·torcs 
como clrectivos nos quudros do o.:orclto. 

O Sn. Anmun RIOs-N[o ó isto o que eu 
.disse: 

O Sn. B~o:znnmL Fol<TCNELJ,E -Para •les· 
tt•uil• nccusuçocs como cssn.s ni'io pt•eci:mi 
ir procnl'l11' o SI'. Ministro cln. Guerra., com 
·quem, o.liiis, tenho boas rolaçüos. 

Servi como officinl lll't'egime~>tnclo muito 
tampo no Pn.rú. o conheço nlgnma. COUS!L 
do mochanlsmo rlo sorvko o dn. ese:ripturnçiio, 
·como liO f<tz nctua\monto, Pusso atrl1•mtn' 
a \'. Ex. quo um•~ pt•nçn, quando desel'ta, 
.flgul'a no CJllllth'o o1fuctivo com o. nota. 
do ausente ntó ;o r c!a;slllcaJa Jcscrtorn. 

E' i!:!so o que se praticn. invn.riavelmento 
.aqui e em todos os corpos do exercito. 

Pnm fJUP, pai~, diímr~so qno o Miuistro rla 
·Quorra inculca ou dcsPjn. nvolumnt• n vurba 
do or~·amonto, peditH.lo. Cl'er1ito pn.t'IL 28.000 
·praças, qua.nrlu, na realido.lle, o que bn é um 
msi:;ni!!cnntc pes~oal? • 

E::;tou corto do quo, ai os nossos recut·sos 
tlnrmcoit•us i'us~·em outros, o Si', ~1ínistr~·~ não 
doixn.l'io. do petlil' que o. dot·u;ão ot•çamontaria 
'fllsso exuclo.monto n.~uolln. neccs:lnri:t JUU'H 
~mteat• ns despezns, cantnudc,.so nqw1lle 
numtot\) rio 28.000 prnço.s completo, lntdliz~ 
monto nssirn nila ó, rnzi'lo peln. qual no 
orçllttHllllO 1l1L Guerra. ~ó se consigna rcnl ltwnto 
veJ•ba !'ela motntlo; muito meno; qno 11 
llCCOSStli'ÍI1. 

Nn. lei do forçn.s, tlosUo o o.nno }1:\~s:u.lo, 
que comcÇilU 11 consignn.r .. so tt disposir;iio rol1L· 
tivn. ao :Lp,~rfeit;o:uuento dos cidndrtufi uo 
oxol'c!cio Uo rüirn.t• no nl\•..J, promnttundn·sO 
promins no::; '1tlO mtüs se di.!.tinguirom. 

O S1·. Ministro dll. GuorJ·u, no l'eh~tot•lo 
!lesto nnno, tliz quo jit. nlgumrL caulln s 1 l'oz 
nessu ~twtido, mus q 110 hl ttl. vorba no orç<t .. 
monto, o qno ó precise hnbllllnl o r.om " 
qun.nlio. llO IU:OOO.~ pnro. nsdespozns na linhn. 
llo tn•o tksta. Capito.l, dclxnnrJo cul lif.Jituo1 
do Congre.:ltiO votl\l' o q~o~antunt ner:es~o.riu p:L1'11 
o CUl'ltttiO tluH tlomais linho.s do til'o quo 1\Ji'Oifl 
ostn.ll"ler.:idas nus Esl:t(\us. (ilpai"tes,) 

As I'IIIIHLS dos !'ot·tcs, rorto.lozns o quurlr!iS, 
do que tunto fnllou o nobro Senado!' blltinno, 
nüo pnss:1ram tlcsporoJLid tS no St'. Mtntstru 
dn Guerra. . •. 

A S. Ex. niio fn~o n !njnstiç,, do suppor 
que niio tivesso !Ido o ro!utor!o, por cu,in dis
tribuição tunto inston, parn quo no tlzcsse 
antes dn dlscussiio dn lei <lo forças tle terra, 

SI o nobre Senndot• qulzer <lar·se no tra· 
bolho do consultor as tubellus parn o orça
mento d:t Guerrn em !DOI, .i'' <lo lla multo 
distt•ibuido.:; nostn C11sa, ncllas encontr'llrá 
detnlhadamenle tudo qunnto diz re•peilo ·~· 
peclnlmonte n praças do pt•ot. Esta nlli o 
numero de .sargentos a,jtulantos, de sargentos 
qunrteis-mestt•ns, do musicas, ntó os solda
dos: tudo discriminn.dn.ment.e, como S3 devia. 
fllzcr o ramo CllUVinbn que o Govet'UO Uzcsse • 

TtLbellns o rol:ttorio d!l.o contn. ao Congre'dSO 
dn,:; mctlidns o int'ormaçües nccessn.rir~s p:1.rn 
so poder votar conscienciosamonto as rles
pl!zns. 

O G •vorno nD. sua proposta ententlcu que 
tluvia. manter os (\lllldl'os e os batulhües com 
11 Ol'g-nnizaçiío que teem. 

Fnllnram ss. Egx. no excesso do of!lciacs, 
no grande numero de nlfores. 

Haveril. nlgnm remedia pnrn sa.nnr o que 
ostá feito, relativamcnto ao oxcmo do olll
cíucs rfo primeit•o posto'( 

Como nin,:;uom ignora, o rnn.rcelml Fin· 
t•iano po.ra d.!Jbclllu• o. rovolbt, na macido.rJ.o 
civil o das cs(~olas militares é que Jbi en
contrar• oirm11nto.~ decisivos do resistoncia.. 

'forminnlln. u. luta horrot'osa, rle ~u~ nlto 
quero tllllar nesta instn.nto, anelo n horoici
ll~do tlosses moços foi po:-,t!L à p1·ov.1 r.lo 
rnetrn.lhn., do qua moia.; poderia. so set•viL• 
o Mn.reclw.l, no ostnrlo em quo so oncoutt•o.va 
o p1\iz, parn. r,~componsn.L' tiio as::lignn.la.dos 
sm•vlço8 prestallo.3 pot' pnisn.no~ e mili
tu.l'es '? ! ... 

.Jó. ouvi Uizf'r q11A cm vez rlc honras mn:; 
tnro:l o promoçüe::~ iiJra dos qnntlro~. melhoe 
lüi':L f}Un ltonvo~so feito distribttir recan:.. 
ponms pccunin.l'ius, pi'Omios rio tlotnQiio em 
dinholt·o, n. 1110tlo (to (Jite :4t) ftlZ no~ 8-st ,dos 
Uuitlos tl:1 Amoricn. dü Nortu, E omle bnscnr 
l.linh,Jil'o com os nosiias llnn.t1çns n.rt·uilmdns'? 
Acaso n.Jgnom ignora como ontii.•.J so nclmvam 
oxh;LU!!to;; os coJ'ro3 publicfJS ·~! 

Honves:io r\inh•Jiro o tivosso cllo ompro~ 
gndo osso meio ::ot•d ido de gH.Il\l'd.oar sm•vicos 
(L P:~tl'iu., e Oi seus nnmet·osns rles•~rer.:tos o 
inimigo~ politico:; í!StlLrin.m ninda n. incrimi~ 
nal·O do esban,inllor tios lUilhoiJ•os 1ln. H.opu
biicl\, como o toem fuito, nccn~nntlo·o injusta• 
monto Uo hrwor ml\ndo.do nbono.r, n titulo 
gratuito, ~Olltos !J.dhnto.tlos, sob pretexto do 
t]UO em p:Il'!l. nlllrlanç<J. do flll'da.munto e ·unt
tm•mtJS,, ,e Olltl':tS t·qltus COU::ill~ CX.OCI'lLVOis, 
rJOmo e5S!l.S tlo rocrutamontfl lhl'r;ndo e o~ 
t'uzilamonto:; 1t ~uo se rofm•ia o honrildo Se· .. 
nnllot• pol!L Hahla. 

Si qulí:esso l'otn.lin.r p01lorliJ. tnmhom trG.zet• 
pnr• alto rcc·nto n.ecu>nçilcs do !\~elos po>l· 
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tlvos quo f<ll'nm prnticndos nn ndmlnistroçito 
pn.s:mda: os J'o{:rutamentas quo ~o tlzoram om 
publico, nns ruas tlostn. cidade ; os assaltos 
vn.ndnlicos dacavo.llnrin. elo policia, invo.·lindo 
snlns c c amphiteatro da Escola Polytochnico; 
o desrespeito nos mortos quando ossn mesmo 
co.vallnria, ús or!lens dos E·lwisges invndio. 
o ccrnitorio do S. Joiio BnptistO: o a potiL do 
cnvaUo so arrcmetton centro o povo, por 
cimo dos sopn!turns, oodo nadtt ficou quo niio 
houvesse sido profunado •. 

quanto ó disposiçiiopormnuonto; justamente 
como foz o nobro Sennt!or pela Pnrahyi>a, cm 
relaçii:o {J. !oi do fixnçiio do força naval ; dis
posições pormnnontos quo viio figurar em lei 
annuo, do caracter trnnsitorio. 

E sou multo !ool pro vonindo no nobt•o Se· 
nadar polo Marnnhi\o qne, ,lt\rn de se ellmi
nnr termlnnntoinento n dlsposiçüo quo por· 
mittot•ia tolerar soldot!os rlo ~·mpo noallndo 
continuanda a servir no oxorclto, seria. pro· 
ciso tom bom ncabor, desde j{l, com artnella 
disposiçü.o, a que se soccol'l'B o o.rt.4°, qttn.ndo 
manda vigorar o loi n. 27ol, do 15 de dezom· 
bro do 1804, qne ó umll disposiçiio do lei per· 
mn.nto, onda ostilo mn.rmtdos ns ~~·ntiflcn.cõos 
o· venci mantos, porquo do t11l modo fico.rio.m 
ainda. cm vigor as gt·atitlcuc;õos po.t'lL as pt•n.çns 
do tempo acabado, 

O Sr:. A mn ur, Rios-V. Ex. voo dizendo 
tudo Isto, apor.nt• do fnl!nt' nn amnistia. 

O Sr:. Bt<zEnmL Fo:<TE:<ELLR- Nilo fui ou 
quom provocou. 

o sn. AnTUUit Rios-Acho quo Y. Ex. llÜO 
mo ouviu, do contrario niio C.:itario. fazendo 
este longo n.rrozondo, 

O Sn. Br.ztmniL F'ONTr.SELL~-Oll vi pm·fei· 
tnmento. V. Ex. Incriminou n otlministrncü.o 
da Guot'J'a do f<IZOl' figurar sold1LdOs dosei'· 
tores o ofilclaos mortos como existindo t•o.n.l
monto nos rpmtlros ·oll'er.tivos, Exompllflc-ou 
co.sos, citando o fuzilamento do Bnl'Ü.O do llo.
tovy, otc. 

O SR. AliTIICR R1os-Entiio fui multo 
obscuro. 

0 S!t, BEZERUIL FOXTEXELLR-J\0 contrario, 
claro tio mois. 

Ouvi v. Ex. com todo o respeito e ncn
tnmento que me rnereco ; não o intol·rompi 
com a partos. 

E' verrlado que tive do mo retiror de, te 
recinto, mas isto só se dou qunn1to o honraria 
Senodor pelo Maronhão conclui a o seu dis
curso, o QU<l f.L!Iou depois <lo V. Ex. 

Parocin.·mo logieo o clesnol!cssnt•io, portn.nto, 
que, o.pós t01la ossn. ct•iticn. e inct•iminaçú.o, 
que YV. E Exs. deveriam orresontar omen· 
dns nttinontes n f<tzor·om llosappn.J'OCel' os 
erros o I nc01'1'2cçõos. 

Entrota.nto, ns:;lm ufio ncontec:on. 
Discutiu-se, tiLIIou·so, ct•iticou-so; mos o 

que ó quo prati,amonto se odiantou 'I 
Atlno.l, tuJo isto não passará rlo umn p~l

!estra, por.Jno niio produz absolutamente 
beneficio n!,nm pratico. 

Eu mesmo p:~l'.l. rospoudor n. VV. Exs. não 
precisaria m01s do ~ue ler o ropctll• o que o 
Sr. Ministro da GYOt't'n diz no sou t'dlatol'io. 

U>t Sn. SEs A non-V. Ex. ostil justl!lcan
flo a ni'Lu npresontaç1io do omonclns. 

Conviria, pois, eliminar tudo quanto so 
soguu ao a.rt.211 e recompilar em uma lol or· 
gnnicn tudo quanto nesta tom cnrncter per
mnncnte e flUO se !'oproduz annua.lmente. 

Mns ó o quo so ni!o tom tolto o nem ao quot• 
fu.zel'. (lia ~~~uitos apm·tos.) 

Partlcuiormcnto informei hontorn no hon· 
rad.o Senndor pelo 1·1ut•anhã.oe agora vou re· 
potir ao Senado o quo entiio lho disse: 

PoS>oalmeute posso dar testemunho do zo!o 
e cuidado quo tem havido na adminbtraçiio. 
dn. guerra, fnzendo~se Uo.r baixo. o excluindo 
immedlntamonto do ast11do eJfactivo 110 exot•
cito todas quontns praça• viio concluindo o 
s~u tempo do sorviQo. 

Conheço um oillcial general, meu vlslnho, 
que tem tido succossivnmonte nestes ultimes 
poucos dins /11\da menos de tros ordonnnças 
quo toam subst,tuido outras quo tiveram 
ualxn por conclusiio do tempo o declararam 
pt•ovinmente niio querer continuar enga
jados. 

Oo soldados, om extremo mnl pogos como 
!!Ü.O, dando baixa., V11o procurH.r outro meio 
do vitln. mn.is roruuncmJ.tivo. 

Presontomonto os bntalltõos ostiio redu· 
zido1 nos cascos e silo reprosunta.do.i por seus 
esqueletos, earca.ssas, volhas n.rru\'1atlas, 
como estão os fot•tos, as HJrto.lezn::~, os quo.t•· 
tei; e quasi todo o tMtorinl tlu oxorclto. 

0 Stt. Bm•ERRIL FONTENmi.I.E- SI COUSUI· 
tasse simplo•monto o mou modo <lo vot' c 
niio interpreta.!Bo tambarn o sentimento dn. 
CommJsjiio, no "oio da qu~l. por tmnsfusilo 
de Ideia<, nsslntn·so noquillo quo sa v,nco 
prJviameuto, teria, repito, si consultnsso a 
mim pt'O[ll'io, proposto a ollminnç1o do tudo 

Não lta om vigot' nonbnrn ,ystornn do ro
ot•utamonto; n proletat•lndu jn. niio procnt•a., 
como fa.zin. outt•'orn., o o/lloio do sot~Indo como 
melo do vida. Corno preencher os numerosos 
claros ora existentes? Pelo volunt ll'iado som 
premio ó o quo diz n lei quo ostllmos fn.· 
zondo. . . , 

' 1' 

Ot•a, roa! monto, isto nii:o ó sorio! Voluata. 
rln.do Hem pi•omio,' .om uma. torra, o1n utn 
palz onda o carroceiro dus r·uas ou o traba
lindor Jos ~cril1gl\OS ua oxtmcçiio 1in. borra.
chiL encontra maio do ga.nhar mu.la d.lnboil'tl 
com que satisfazer ns suas necessidades do 
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guo o Deputo do o o Senador com o tiio cole- poro outro o numero de officioos que existem 
lirizado subsidio do 65$500 diorios! a mnls no p1•imoh•o posto. 

No passado regímen se podiam ter 0 tinham- Dovo dociar~r ao Senado que os mil e 
se, roo.lmnnto, os t.mtalhõe~ com 0 .seu e1l'c .. tantos omctnos nccrescidos uo nu moro no1•mnl 
ctlvo completo, Havia o rocrutnmento for- dos qundl'os, qu~ te.~m sido .objecto de tontas 
çado, a va.o o corda., que -permittin. ngar1·a.r proth~o.ç:Oes, ostüo Jü. rcdnztdos a. nove centos 
os homens V11lidos, nas feirM, no. lavuora, e poucos. 
onde quer quu osllvessem. Hoje felizmente Erros como o dostus promoções dilo-se 
Isso ji• .não é assim para honra d~ Republica i sem pro em todos as administrações, "· des· 
IDoS, •nf"lizmeuto, não ha como logltim11• peito do zelo o culdodo em rospmtu.r a 1e1. 
1nente obto1· r"crutus. E, si algum abuso A pos;adl\ ndmhustmç1ío os commotteu ; 
tom sido commottido neste particuinl' obl'i· mesmo ua actual j;\. podemos oxemphtlcal' 
g~ndo-so al)(uam a assentar praca ~entra nlguns casos. LI no~ jornae~ do hoJ•• que dons 
vontade, devo se, não, ns leis da Republica, ou tres tenentes vao ser oggrc~a<lo•, porque 
!JlO.S nus celebt·es. chefes de policia, que por um o~,tro .reclamou 'i!Pntt•a n. promocuo quo o 
1sso mesmo cuntlnuaram o. gosar de maior p:oftu m. E note-se que ngoro., n.lé!U do Sr. Mi· 
conftança do Governo mstroda Guel'rB, hn o Estado-M:uor rio Exer· 

.. . · cito n quem incumbo or~n.nízar previamente 
Nao me dçmorare1 em responder ponto por n lista d:ts promoções, li~uidando nutigui

ponto os. d"CUI'Sos dos honrados senadores dados o merecimento sob que assenta o pro
que, sem 1m~ugn"r verdadeiramente o pro· posta 
Je.cto d~ lei que s~ discuto, ~tacoram " odmi- Re~onhoceu-se que houve equivoco, e o 
n•straçu.o. da ~ue•;a. e!)l nssumpto de .~ue o sup1•omo Tribunal Mili"•r. para ando foi o. 
actual S1: M ntStlo nuo pó_do ter a m11nmn I questão em grno ~o recurso ou con;ulta. do· 
rosponsa.bthrlu~lo, porque su.o males tnV'o· ctrliu que no rechunanto a.ssistin o dirtjito {t. 
torados quo dllticllmcnto, o só aos ll?"C'c'• promoção. 
Roderãu I. r eondo oxpurgadns dn orgaUlzo.çao O Sr. Presidente tia Republica, confíwman .. 
o oxermto · do·sa com a decisão, o promoveu e dest'~rta 
S. Ex. o Sr. Miniah•o dn.'Gum•rn. mesmo n.s toam rla pitssn.t• a fLA'~r~~gttdos os que llllVlam 

npontn aqui no seu relatorio, (mostrando) preterido aqueilo officinl. {lia muitos "P""M,) 
onde o nobre Sona•lor da Bahia encontrar:\ Er1·os como este, .iii o diS<o o repito, appa-
respoat.l para todo o seu questlonarlo. rccetn em todos as odmlnistraçues por mais 

O Sr. Mmistro da Guerra com a maior honestas o zelosas que sejam. 
lealdado, com a franqueza que o oa••acte-. U!! Sa. SENAD>a-E;tes enganos ftcam 
rlsa, comPçou n. l~ltrodueoüo dp sou relatoi'Ío impunes, e pot• i::)SO é qLltl se repetem. 
com uma ox~~ç"'' de urte m1lltar mod••rnn, o sa. Anmun R!Os-.Utentln M orador. 
e concluiu aplt·~e~t~nrJo e enumorondo to;tns o lacto a rtne s. Ex. se refere foi noticiado 
ns medl~u:~ neces::i.trlns para por o exorclto hantern nosJ' ornaas. 
em condu;ocs r·egulo.res. · 

Lamenta, po1•óm, que n. situac;üo economio11. O ~n.. B~zs:nn.u:,. FoxTE~ELLE -Sim, os 
do paiz tivesse nna•tu.do o Govomo do Bra- antertoros dao noticta do consulta .•.• 
zil a contrnhir cOtn[li'Omlssos sagrados o so- o sn. AttTIIUR Rtos-Mas os jornaes de 
lemues" qno niio poúort1 faltar, em beneficio hoje tlizom que vão ser ~romovidoo a tenentes 
dn. restu.uraçií.o Uo nossa crcJ.ito, fol'CD.urla mais tret~ alt't)r,ls. Ora, nü.o ~:~eria. occllsiii.G de 
n que taes lltodidas niio possam ser postos em repot•ar o erro 'I 
pratica tlo.• lo Já, 

Nisto estt\ a demonstrncão lrrocusn vel de O Sn. Bm,mnm~ FoNTffiN&LL~-E' isto mes-
que, natl:~ ou pouco so podonda fi•ZfW p 1ra mo. o et•ro t\ rep::t.ra.do promovondo .. so aqualle 
malhar, convem o. tot.lo 0 t1•11.nso .consm•var, quo Sll roconbeca ter sido o prejudicado e n.g .. 
sem de:mrga.nii.IU' o t•o:;to que exi:st() dossn, g-reg!l.mlo·se os outros. 
oaroossa do exot•cito- o esqueleto dl\ organi· Sr. PI'Oshlento, quizesse cu e Item poderia 
zacõ.o do tJUo hn. pouco vos thllel. enveredllt' por es:~e tet•reno escabroso de fu. .. 

Todos sabe1uos que officioes otroctlvoa não zer opposiçõo; 1n>s. sinoai'O o ie•i repubiicauo, 
)Iodem ser postos na rua; niio ao lhes pOtie do que me pr·ozo, entendo que nesta om··r~en· 
dar baixa como se fossem praças do pret, ciaomeilt'll' sorviQ> que se pólo p1•tSitr ~ 
nem mesmo lic.,ncia.r forçadamente sem Pan•ia e 1i ttopubiic:c é nju•lar o Governo 
vencimentos. Economlc•mento.o qne ndlau· aotuat"cot•t·egur o•sa ct•uz tormeut'JS> que 
tarla o Govot•no que pretendesse solver as governoq tLUtol'ioros nJS iegat•om, 
ditllcul•lados do oxe••·rito hmçanclo milo desse Do que servlriu me;mo e;rniuç~t· o que fez 
oxpodlente nlllictivo? n tres 11nnos. ,, (,\pat''"s. y 

ASsim nilo V<~i o q uoi o rome<llo prompto Nii.o mo !'ui twi:t m meios, em bOI'·' neata Un 
:poru tuzer dest~ppuroodt' de um momento guog-om chi\ o uespretenclosu, do desonvolva 
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uma cntilinnt•ia. contra o Governo i contr9. 
todos os seus Cl'ros. Tenho, porém, r•trio· 
tlsmo ba,t•nto para la! não fnzor, llnnlnnrlo· 
mo a '!"~nselhnt• ao Sonatlo qu~ ncce!to a 
pro.po.•It;tlo com ns emendna pl'oposta.s. porquo 
assun fará uma obra de genero~ldtvlo, gal'nn· 
tindo, além disso, os direitos intlivlduues, as
scgur;~udo·sa aos nlistados nas flle!t•na. do 
exercito us baixas immotliatnl:l t\quolles que 
terminarem o sou tempo do sorvi~;ú. 

:\iLo (Jensem os nobre~ SonadoJ•o; quo o 
Governo desejo outrn couso que não Liso. 

A contlnunção dessa. tolernncin, nrhnittld;' 
110r conveniencil\ das proprias rw<was cm 
a.nnos a.nteriore~. servilria, quando muito, 
po.rn. uiio ag~ro.vnr mnis as grandes ditncul· 
olarlcs já oxlsicntcs pela mrel~~[o quo>i com· 
pleta do praçns uo.< fileiras. 

O hom·ado SenadO!' pelo Maranhão tem nu· 
tori<lnole bus tanta para pedir o conso~uir que 
o Senralo mantenha. o proposiçiio, tnl como 
veio dn outra Casn do Congros.so, mas Rfl.· 
ranto, qr1o !:o assim o fizer, scrâ. contrtulitorio 
com o que foi vencido por voto Jo unanimi· 
dade o a nno passado. 

Com o autogrnpho Un. pt•oposiçiio do. Ca.· 
mnm tios Dr•putudos foi presem te ÍL Commissito 
do Mo.riuhn e Gucrt·a elo St1nado, tn.mbem orn 
auto~rnpho, a proposta do Govemo, que só 
ditl'ero da citada. proposição no n1•t, 6" qno a 
Camar·n. emendou, substituindo-o,justamenta, 
pelo •hspo-itivo <tUO o Senado o anno pas· 
!lldO (lffii.>Orlou. Na. propo~ta. o nrt. an ONI. 
assim t'f'cligido: •.• (As prncn.s qno,tlnrlo o sou 
tempo do Herviço,houverom do continuar· ••. » 
Na propo.;içiio remottiila poln aut.rn. Camara 
M·so o mosmo fl.rt. 0'' com ost'outr•a. J'ed.tcçãn: 
«As prn~·ns quo,fludo o sou tempo Uo :;or·viço, 
continuarem na.s filoiro.s com ou sem oug,,jrl· 
monto .. • v 

Bem \'Õ o .;;ano.rlo que oE-to rllspositívo li 
itlcn1ico úquollu que o annoJJa~sado 11ii.o tcvo 
o seu ns~eutirncnto, fo.zcn a .. so enü1a eli· 
mino.r llS pn.l:n•rns-ou $r~ol cnyajai•Hittto. 

O senado tem, pois, o dever e o. ubJ•igaçiio 
de mantor-so cohorente, nii.o fnzenlio este 
a.nuo o cnntrurio, tanto mnJ.'i qunutu ó o.~sa. n. 
boa doutJ•ina. assccm·ntot•ia da Jii.Jerdudo ln· 
diviolu:d. 

Quanto ú ont.l'a. quesliio, n r ln. m il.lcn a re· 
spoiiO do emprego da palnvt•a tolera1· que. se
gundo o lionra.do Sunadot• pelo Mt,runllüo, so 
pt•o,,ta" '' tll•·mat• quo o o.Lu•o tmu continundo 
a set• praticado, digo quo nssim niio (·!, o qt1o 
empl'llgtlnrlo a sem pi·eocupnr.ão dn eHcoJim Uo 
termo:; habeis, não tlvo outt•o intuito ~iniio o 
de lllzel' •lo:~portnr n onorgil~ com (juo dov~ria 
serrupollido osso máu habito iltvottH·ndo. 

O ~(~utuln ptJU.o crer qne astl\ ouvindo o. um 
servidor da. verdade, quo no. qualidade do 
momlwu dn Cumml>Stio do Mnrinhn o Guorrn 
niio usn!'in do subterfuglos pnrn llludlr ou 

cngnnnt• n qnom quer qno soja, o multo me· 
nos i\. corpo1'nçíio a quo tem a honra do por· 
tenc 1r. 

E bto ainda ba pouco fiz notnr, si eu ti· 
vel'lse Rómonto de dizor a. minha oplníiw o as 
ldén.s polas qnnos tenho pi·opug-na,lo, Dilo mo 
llmltLu·ia. n. pedit• a elimlnnçl1o do nrt. 6°, 
esteudm•in lambem 11 suppres~íio dos arts. 3~'~, 
·10. 5·• n.tó o Ü", justumento como Já so t6z em 
relHCÜO no p!•ojrJcto de foi'Cll. nnval, tleixn.ndo 
nesta. pi•oposiciio o strfctn.monto nece~:-:ario e 
compat.lvel com umn loi rtnnun como 6 n de 
!'orça do torra. 

Era o qne tinha a ilizer om snstontaçrro· 
do lJlt"cc~~t· que tive n. honra do relatar corn 
a pobreza. d1L miulln. phraso n~grn.vn.do. poJa 
incompmcncla. do sou emprego. (1\Wo apoitt· 
olos.) 

g poço no Sonndo quo mo desculpo ter por 
tanto tornpo occupado SU!t. pt•cciostJ. nttonçü.o. 

o St•. GomoH do cn ... tt•o ficou 
~orpr·ouclitlo com n r·cspostn. r-om q uo acabtt 
do honrai-o o no!Jro Senado1• poJo Coa!'à. 

S. Ex. esln.vtl pr·cscnte qnundo o or•ndot• 
enc(ltou ns suns oJJscrvncõC's o ouviu o l'J.UO 
ent.i1o declurou. 

Discuti(L·so n. loi· do forças, o o omllot• Ucn 
um aparte, dizendo que rcnlmento nüo se 
1\ovin ma.utm• nns Jlluh·as praça!:! que llvcssom 
completlldo o seu tempo do :sol'\'it,:o. O nobre 
Si•Jwdor• disso om upnl't!): «V. E'x. estú. 
1'tL1.ondo umrt in.Jn~tiça, não so mnntoom uns 
tlloit•JLR pl'açns quo tonlmm cumprhlo o sou 
t.empo.» · 

Ol'a. isto el'll coutostaçüo a um f1tcto publico 
o notnrio, porque muitas prnças continun.vnm 
nu.s Jlluil'as, ul1o o!Jstanto ter·om coucluitlo o 
;eu tempo· 

O SR. DE7.~JUUL Fu!'(TE,.Er.L,-DJ nnno pns. 
mulo pm•n. ct\ • 

0 Srt, Go~IRS DE ÜASTilO to v~ llO vir it trj .. 
bunn. p.1I'!t úXPircal' o ::;eu n.purto, que lln.vin. 
JDOI't•ci•lo n. coutcstaçiio foruml, Uoci:iivn. du 
i \lustro l'O!fl.tOI' tlo p •tOCDl'. 

s-~ bll n oro. 1m· que o Ministl'o da. Guerra 
uctUHI tom pi'Ocur·n.do cumprir o. Jol, mn.n
dnntlo dnr I1U1X:t ils prnç;lH quu c.~mplettm o 
Sl'll tempo, mn.H uü.o se o. trovo n tdllt•mnt• no 
Sowulo, om tom aJgum, nem irr1turlo, nom 
s111n IJ'rlf.ut:;ão, que nrto lwju. alnrlo. no oxorcíto 
Jn Repnlilic.t wuitns prn~as quo touhnm o 
oou tom,po do serviço conduiilo o continnan~ 
a. atn•vil· nus fllolrn.s. Outi'os o nlllr•mom, 
,\ Jtonas ex plicou n l'nziio do seu n pttrto, 
dizendo quo, I'OlLHnonto, u. clnnMrlu quo sa 
iutt'uiluzlt~ nn loi ile 1'o!'CilS, obrigall'ln n con .. 
tiuunt• llllR filcit·ns-pt•nons com o tomrm con· 
clUlllo, com ou som ongn,in.tncnto, núo OI'It 
lognl, llÍlO ora direito; violnva um p[lctO 
cotobrnt!o entro ololadiios humlltles, como silo 
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<lo ordlno.rh1 ns qna voluntn.rlnmcnte EO nJis .. 
tam no ••Xttr•cito, e o Govorno, dando o legj~ ... 
Iador compntonciu. n. o.,t!L po.rttJ do prornl{n.r 
contt•nctns iu·toponrhmtolf da vonta,_to do outt•o 
coJÜI'<ICt,untc. í~is o que disso. 

O n"br·o Sc:llldor mostJ'OU·'-10 sol'pronrlirlo, 
porqufl ospm·:tva qno o ot•:vJor flzr.s!io n. nnn.
lyso J•igo!'m~n. o profunda do n.ssnmpto, Pom 
umrt torront·l do luzas quo viesso rlo.slumbmt• 
o Sonndo. Nunca tovo estu. pt•et9nçii.o. O So· 
nado o onvin dizor, quando cnmeçnu, quo n:i.o 
vinhn. d!scutil• n. matcrin, que hnvin. npr•on
dido b. :-iUIL cnstn. a rospoit1tr nssumpto!:l I'JllO 
sü.o l'O:iorvados n outros mnis competente::;, 
assumptos ruilitnl'cs. 

• Tinha. d,) rOSJIOll ler ús censuras Qllll o 
illustro Scnn.rlor polo Piauhy tinha. ilot•a·ommlu 
sol.u•o n tap1,Lo rlo .sonndo, com ·a t.l.o:-igracalle 
fallnr ruui~ do qnl) qnoria. PoJo quo o nnba•c 
Sono.r!OI' po!tJ Celll'iL mo n.ltribniu, pa.l'ece-\lld 
que o que con:;la. do Dittrio do Coll!II'!Jii;J nü.o 
ó o qno o or,ttlol' disse. 

Folixltlmlto to:n tústomunbns do que pro· 
nunciou, 

O li• Hl'arln Sonndot• oxtl·a.nhou quo o orut1ol' 
falln.:-i~e n.tó do.; micl'o!Jios. 

Nü.o lm wuln.IIII\.ÍS natlll'nl do que fnllnt• om 
microbio:':l tJIJI tl.lmpo do !lesto, como a quo csi{L 
1hgí\llllndol n. cidu.do, t•mdo r~ ouvido rlizot• 
quo 11 Cumnl'tL dos Deputados doixou dn l'uuc· 
cionm• po1• muito tempo pol' cau::a da epi
demio.. 

Si lt pC>::-;lo nctun.vo. sollt•o o animo rlafluo:Jn. 
·iJluSll'o C!lrpor•açiio o obrigou o. ddadii.os da. 
primciJ'H pl;11tn. n fl~lbt• no compt'ilnento tle 
seu ll<wm•, como doixn.rá do \ovni' o desanimo 
c o wedo u~ cltLsses monos cult:~s? ' 

O noi.H·o SourHior disso quo furrun prc.mo· 
Yiílos n L ·nruf1~s tros otnchws qno nii.o tiullum 
dil•oito IL llCI'lHW, 

O ~Jt, .DFZIWHIL FuXl'EXt~LLE- Foi nm só. 

0 SJt. Oo:"~H:~ m: C.\Wito - Po~l'ec·a que 
V. Ex l'u.lluu cm trcs. 

O Sn. Bl·:zr~luur .. Foxrg:o~J~r.Lg-Trt1 S foram 
ngot•a 03 pi"GWI'Idos por aquoUo. 

o Sn .. G1 :w~.-. Tll~ C.uTno ó do uma inno· 
cOncia 1/ltt:'nto J.o larnunlnr, n. respeito do .. tl.l. 
mn.teriu. do pl'omooM~, mas OUVtl lli·wr CJ1IO 
lm U1J11t t.omruit:isiio Ue promoções. ~~~tiL com· 
missriu tcJnt u. obrig-aç,1o tlo conlwrcr o. fó do 
o!llcill rlos ufll dne~, dovu ter totlnti as illfot·· 
mnçü ·s uoco~tmrius. 

·o Sn, L.\JJJlO Sooml-llt•rnr ó dn nnturozn 
hurnnnn. 

O Sn. Gv:'lm~ Hl~ C.\!-.l'RO- Mns n;io ürros 
como l·sto que lmpol'tnm, nüo !llrú. r1m l'llill· 
xnriio, mns em f!Littl do cumpl•imonto du de· 
vettos, u pó: lu ill;,:um ma\lcio~o (uü.o o ol'n•IOJ•) 
diZOI' ~UO O <'llSIIIlO Ó jll'OJlOSitnl pRl'l\ SO dOi' 
o logn.t• ~~ um nlllluuJ.o, 

Sonndn V, li 

Na.s leis mllitaro:; e5tn. f;Litn. rlo cumrll'i
mento rlc dovercs niio ó puuido t 

O Sn., BJ·ZI·:Imlf., Fo~'l·g:oa:LLJ; - Lá foram 
no Supt•emo Tribunal. 

O Sn .• Gol'ln:~ 111~ C.\srno pArj:tunt;~, inflb:
tinllo, si h' ou não violit~üo lh l·l ; o bi ha. 
viola<;iio de ifd • uílo é ('1\;t crime pa.J'tt ::er 
punido. O erro du ofllcio uii.o ó erime ~ 

Estes ti~cto:-; j;'t eslli.o conm:~rnrl•·S cm 11m 
ann~xim populllt': é do; ~J/'I'Ds que os ~~~cl'f .. 
t"Ttu dcom. Fll..lCill o que querem impune· 
mont r. 

O Sll. BJ·:zEJUUL FON'J'I~:"I·:LI.I·:- Gnranl.o a 
V. E:(. qntl ó uma. dus cliL~rie.:l onde lw. mais 
rcspu nsn Ui I i 1ladc. 

0 Sn. AN'l'0:\10 Au:ttl~lllJ -Nii.o fOSi'() isto o 
Sr. Piragii.Jo nii.~ trwi:t itlo pn.t·a ~lnttu Gro:o:so. 

O Sn. Go:"~n:s ng CA:o,'!'RO do:-;r,invn. pn1lit• 
umn. info!'mn,:fio it Commi~~~lo, nm-. :;cute·so 
J.o!'!animaJlo. o melhor ó nito porlir, mns, si 
o no\,ro Sunndol' não Iev;t ''· ruül, nii.o ,iul::n. 
pelo tom tln orarilll', fltl!l ó natn1·rdnwute ct~~ .. 
vndo, si S. Ex., niin qn:di!lt·n. d' it•
l'ila.t;iio lt~uillo CJ!ld {i dol'uito do l l!ll[HW.t
Jrwnto, ro;:;u'iiL n S. Ex. o t';t\'OI' do dizei' ~i 
neste elft,ctivo tlo nlli•I'c!S quo S. Ex., diz 
ostat• l'~'cl uzirlo 9. fJOn mn is ou me no,, niio lm 
nHPO n.h~olul:~mm\tfl akum, l)iLO do r•)·]uzir 
de chot'ro, po,•quo isso 'o irnp,,ssivel, mas do 
prowrnr JTií!Ut·r :1s cnu~•Ls nos :itJII:J C>ixos, 
fiLZUI' com qno dl~fmppaT'l~c:a o l'idieu\o qn' nos 
fJSill!lg'a niin tnt• l'Xnl'r.ito du pt·;~ças do pt•et, c 
tel' ··xnrdto do olllc\n.Ps '( 

Qnol'in CJliO S. l~x. dis~r_1sBc :-.i ha de r.onti· 
lltlUI' ft Ct'OSI'~I' todos 0:-i llll!IO:-i este 111:11. 0111• 
bot'll prtnl:1tinnnwntt\ s~m g-t•.ttHie f1:-iCHtld;t!o. 

Desoj:t\'Jt qno S. Ex., disS(I:-Jo;O ~i bt.o c·on· 
tlnnat•it olot·numclllo, l:'Í niio tCI'!L Jlrn. ea.:..;o 
todo:> os an 10.~. a l~sl:nltt :'\Illit ti' continnn a, 
mandar pa!'il. o oxnrdtn, :Jr), ·10, no, qunntos 
nlfêrr.s CJUÍX•1J'~ porqun nitt~ .d~JIHI.!_dc do lirni .. 
to,q, dop,mdu ~Uineutu d11 luLldlU.nc;ues. 
Aclmvn~ portanto. o o:ildOI' qrw o notl\'o 

Scn:t<tor c Si'1HI co\lrg.q;_t dt1 Cnmmis~;'io dc
vilun ter• a. r~aridade 1lc1 indic!Lt' uos pro!iHtns 
nesta. n!'t,'l ditllc~ilima ti1L gutH'I'n, 11111 mmo rio 
s .bit• o paiz dcst.n sltuar,·iw, quo niiu ó :Htima.·. 
1lorn. 

Lemhron rla trihn11n. um rneio, uliú~ t·iio ó 
sou. E::;th cur·ado tio loudJI'at• qu:dqum• 
mcdidn. HObJ'O o o:wrcito, e u:,tot'lt. ~6 ll11l dir•tg-o 
os pT'ntcsto.'i de Slll\ WtllOt'IH;Llo, illiuntudn. o 
lnc!ol1•1icinnnl. · 

Qnntulo rcpntia dn tr ihnnn nss••rlos c~
lhidos om II•nbalhos ,\o f~t'llttl'aí\s, uo-; prtpors 
milit.arci'l, 1m R!1dstct n·uhrd~Jn do alguns I'X· 
r·rc\tos, oJJl \'OZ do comha.r.t·r·~m r•s:Oas l'•·ntes 
rio informrrc:t:it•s,qrto t.t'O.Zilttu tnmbum u~prtrlrts, 
ntuc11.vam ao Ol'l~tlol'. 

PJ'ütest!tVn o orntlor, lcnllo n:t tr·ilnmn os 
jornuos, dochLJ'üJlllD qne ll que dizia l'Stu.vo. nu 

.J 



·, 

26 ANNAES DO SENADO 

.Reoista Teclmica do oxot•cito, assl~nado pelo 
pelo S1•, Marecbnl Luz ... Lia textualmente, 
lia os nomes dos genernes que informavam, 
mas a ellcs nü.o respondiam, com ao ruaro
chnl Luz o sim no orado!', po1·que nquillo 
que o mnrechn I dizia EÓ eiio porlii• dizer ; 
os profanos, nü.o,-lobo não como lobo. 

Resolveu então o orndol' ni'io tocar em 
assumpto, que, ouviu do illustro geneml do 
cxm•cito sot• cas t de mal'iúJnc/os, 

O ot•arlot• à br;lzllelro o ninguom,-umrma 
no Senado-, nem um mnrochnl<lo exerci to 
torn n preten(ão do ser mnis patriota do qno 
ellc, o tol'á umis desejo de ver o exercito brn
zlleiro elevado n. tn.laltum, que o povo po~sn 
dormir socegarlo sobro a honra nn.cionul, 
quando uit.ra,loda pelo estrangeiro, ou qunnrlo 
n ordem pul!ilca Jür ntncndn por discolos ill· 
contonto.voi~. sem pro dt-sojosos elo qovidltde .. , 
não pura salvar o. Nação, mas pai''~ lucr·BI' 
com ellns. D~·~m,iava. vet• o exercito elovndo a 
este ponto. Tem~so lo\'n.ntado sempre na 
tribunn contra despozo.s injustifica veis; tem 
mais do umà voz combatido n. oxistoncin do 
Collt1g"io Milito..r·, porque niio reconlwce no 
soldado o direito rlo educar seus tllhos iL 
custn da Naçito, como clllSSil nenhuma ela 
sociedade brní:ileirn. o tom. mas, sempre quiz 
que se d1\s~o its Escolas Militares o mllXJmo 
dosou ''olvimmaa. · 

Quem ler o t•elntorio do Miulstel•io da Mn
rinbll desanima. Niio lm um serviço que es
teja devidamente orgauiznrio ; urro ba um 
proprio nn?ional daquclln repai·ticilo que não 
nmeaco rurna. 

Ha quantos nnnos annos a marinha é dlri· 
gidn por um officinl superior dn. armada! 

Po1·quo nüo so toem ropnrndo •stes do feitos, 
porqne niio so tom dnrto molhar regnlnmonto 
o.os sc1•vfços paru. quo proonolmm os seus 
ftns 1 O Congresso crlia embaraços n esta 
acçiio do Governo 1 

o Congresso autorlzn.roformas com nquolla 
colchi•o cnusn-sem excesso de de!pozo.. 

O Governo go!:lta CCJmo quer, J'uz os refor
mas q uo lho parece. 

Esta dilllcnidnde finnncoira, quo so apre· 
sentn sempre como a causo. muito louvavel do 
arfia.mento do cortas sorviQos pnbllcos, acre~ 
dita. o orador, dovo cedor um ptHHO deante 
da necessidllde suprema do propornr o pnlz, 
do mollO que, si nü.o possa sot• urnu. a.meo.çn., 
niio temo. o. nme!lça de ninguem. 

A 's vezes a vontade 1le um homem f,Lz mnis 
do que largns autoriznçocs n quem não tem 
vontade. · 

Felizmente consta quo jh t!uctuom no nn· 
coradouro nnvios prornptos plll'lL sah ir a qual· 
quer momento que soja preoizo. Tive hoje 
uma. noticia ngrartnvol, o :L'wwnda1'd com os 
ultimas concortos vai tllzot• JS mtlhas. 

O Senado vai saber• ~~ raziio tio 1'amandm·d 
não tor feito cousa. o.lg-umn. ntó agora.; o isto 
isto obriga-o a repetir mais uma vez que n 
impunidade ó n verdadeira causo dos nossos 
males. 

O milita•· tem o direito de exigir do sou 
pniz a instruç(!i'i.o tochnlca., o. instrucção no· 
cessaria. para fa.zer 110 homem, um hom sol~ 
1lado, principiai! quo ollo poSSil appllcar nos 
campos do 1J11 tn.l h a, em occasiües m:ds só rio~ 
o perigosas, com tono o sea t11iOnto, quo só 
pó de so•• lecunundo e utiilz~tdo auxilia tio poln 
solencio. e poJa instrncçüo o.llquil'idns uas 
o'colas. 

Não hnjo. illnsões; o oxercito, como oxisto, 
não ô uma gar·o.ntin. E' pt•ociso ilnl'·lllo o nu· 
mero completo do praças po.ra. o qurutro ne· 
cesso.rio; ó preciso du.r~lho o. mobilid,~do lU· 
disponsnvel pnru., no momento do cria~~. pll~ 
dor ser trrnsportndo para osto ou 11quello 
ponto do pn.lz, confor•me as e:dgcncins. 

Em nosso pniz todos os funcionnrios publi
cas que p1•eva.ricam, quo r1lln.xnm ~ c11mpri· 
monto de seus devore•, teom ticado 1m punes, 
o osto faoto nos tem Iovado ao os Lado !ornou• 

Para isto ó pt•ccisr> concentr11l·o, o niio to r 
bntniilõos úisporsos por toúos os IMados dtl 
Republica., ando a instrncçfi.o mililm• ú im~ 
possivoi, o ondo a mornlidndo so gasta todos 
os dias. 

Hn lugares om que as pt'açns do pret for
mam clubs de d1tnçn, pnssnm as noites orn 
verdadeiras ot·g-ias, o andam pelns rua~t, 
pondo om porigo n trnnqullldnde e n >egu
ranço. dos tran~ouu tes. 

A RopnhlicFL ostú em paz, mas vô o orndo1' 
no horlsonto nuvons fJUO se v11o condensrmdo, 
e o. nosstL t'J•nquezo. nctua.lmcnte mo pa.t'l•ce 
tnl, <JUe o paiz num siquor tom molos de ln· 
zor l'espoitar n sua uoutr,.lidndc, 

tn.vol em qúe nos achamos. . 
E' pot• isso quo o 7'amandaJ·d, como disso o 

Jomal do Comm''l'cio, um o. vez chegou 1~ gastar 
cerca do 40 mil contos, pr·ccu de Ulnt~ g-rande· 
esquadril;e ontretanto nfi.o t:lOl'Viu para. nada. 
Foz-se n prlmoii'a oxperionciu. Ue l!JUCb!nas, 
e o navio o.nda.vo. paro. trnz, o st u.ndavn. 
para !rente e1•a aos umpurrões, uponas duns 
ou tres milhas; quando entretanto, segundo 
os planos rlndos pura n sua construcçilo, elle 
do1•ia te!' lbi•çn, pelo menos, do 15 milhas. 

~ 11 razão disto M quo os planos da auto· 
rldudo competente niio !'oram ob,ervados; 
tudo foi ntlultm•ado, innovado; o systoma de 
voütiiaçiio, indlsponsavoi para os ri!spactlvos 
tr.tbaihuderos poderem consot•vnr-so junto 
das fol'nalhas, era contru.t•to ús mata come~ 
siuhas rogra.s da arte; o til' completamente 
aquecklo. pelus macbi~uu1 subia, mns, nito 
tendo suhidu, rotrocorha o dnhi h• pouco a 
tomporatul'll e1•a de tnl ordem, que se tor• 
nava lmposslvel ro~plra!' alll. 
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Houve, pot·óm, uma alma. C:'I'irlosn. que· 
trala.ndn do inveatlga.l' a causa. deste g1•nude 
inconvcnirmto, procurou conhecer Oi planos 
da construcçiio do navio. E tcntlo·o.c; encon .. 
trado dopoi• do multo custo, verificou que 
ronlmonte não se tenha feito o que o autO!' 
do plano prlmitvlo determinara. 

Ouvm esta declnraçi\o do pessoa compc
tonto. 

O Sn, BI<ZERRIL Fo~TENELLE dá um a porte. 
O Sn. GoMES nE CASTno-Esso negocio do 

porto do Cmtt á to v o a. solução do!iejudn; e o 
quo vai cn1•ro por conttL !lo illustro S1•n:ulor. 
Não protendio. tratar de~to nssumpto, mas 
S. Ex. dmmou u. sua attou<;iio para ollo o 
vai sn.tisftLwl-o. 

Acredita llliO hn.vor brnzileii'O que percort•u. 
nR costus do norte do Brnzil, qtto uiio vcj., 
cheio dn indignnçiio e do pozar o. barbtu•ia o 
monstl·uo:-:;ida.do CJUO se fel. no porto rlaquella 
beiJissima. caln.dc. O Coará tinha mitu vor•to, 
a sua. co~t<L m•n. dcso.ht•igadn., ora. mo~mo pe· 
rigoso rle:-;o:nh~trcur nlli o pnrn. melhol'al·o 
constituiiHiO um•~ compa.nllia. e fizm·am uu1u. 
obra bytlraulicn l]Ue, U medida qne IOi p1·ose· 
guindo, o porto foi tleso.ppnrocotHio, no ponto 
do, muitas vczos, tornar-se impollsl vel o 
desembarque. Ouviu um cidadão dlzet• que 
tinha mo1lo do desembarcar naquolla torra, 
aliá• tiio ho,pitaloil•a, porque aquillo ora 
renlmento dn metter modo. 

Nostns condi<;ües, parece que, em voz do 
so indemnizai' ú. companhia ingoleza, est:L é 
que devia in<iomnlznr-nos, porque o lia v;Jiu 
estragar o porto do uma cidade llel!issimn., 
como ú a. rln. I1'ortnleza. 

Ouviu dizo1• quo a companhia exigiu de 
. fndemnizrtoilo tres mll contoll, o que se pngou 

fioando tu~o sutisfolto. 
Por isso, dizla. o seu sa.urloso collegn, o 

Sr. Coelho nn.II'Igues, que nllo se do via. mais 
ter conti'Jtcto com inglezos, porque raBI
menta nósjil estamos t•o escarmontndos, rrue 
molhOl' ~er·a n. ÍIIO.t!C[O. 

Mas o porto <lo Cearil ID. e'ti\ ; o Senado 
julg-o.rO. dlls POUs.,s por este facto: mo.ntloll
se vir uma drd.;.:lL parn emprogal-o. na ox
traociio dos areia.•. Pois bem, a draga lá 
ostá. pres:t petus o.rein.s ; do sorte q uc o 
lnstrum,ntn que devln libertar o porto rias 
areias, 110t' ::~na. voz ficou preso pot• ellas; mas 
po.gou-so ; o lngloz pediu lnâemuização, u 
que se hn via do titzor ? . 

Em tal a deSiocaçiio das areias quo 
qunnrJo so começou a tb.z~lr o quobra-mar' 
nlli desembarcou o teri11. undndo dez ou dozà 
metros, ojil estava cobci·to olo aroin. Aquillo 
ó consto.nto. 

Continuados as obras, chegaram ao ponto 
1ln dOiílocnçilo do mal' atirar a muralha para 
mais longo, levm(do um:t tlleh·IL do casos de 
potros pescadores; cnt1·otnnto, nno houve um 
protesto contra. c~:~ to illmso; niio houve quem 
tivcsso a. cariduclo do salvur o ThosOUI'O deste 
o~co.ntlnlo, teuda.so despendido, so~undo disse 
o Sr. Jo[o Cordeiro, corca do 10.000:000$000. 

O Sn.. BEZERRIL FoNTENELI.E dli. umapnrto. 
O Sn.. Go:'lrEs nE CA.STI~o-:Mas o:;tll.s obrn.s 

fomm li<c:tlizadas pelo GoVOl'llo, por intor· 
media da sons agentos,qUll n:1o cumpl'irnm o 
seu dever, o entrotn.nto, tlcamm impune,s 
como ficaram os qtte gastr rn.m ·10.000:000.$ 
com n construcçüu do Tamanf/al'l!, 

O nobre Senador fallou soliro o Supremo 
TI•iLunal Militar. Momb1•o da Commis>iio <le 
Mnrinlm e Guort•n, o seu J'elator, o nobre 
Sonador pódo dar· lhe uma inlbrmaç1io, 

Onviu dizer qno, po1· ordem do St•. Minfs· 
tro da Guot•ra, a Contadot•ia de Gu1rrn. dei
Xou do dcacontar dos vencimentos dos mem .. 
bros dnquollo trlbunul o imposto ole 10 '/., 
ou drt menos i nü.o snl.Je si a tn.xa ó n mesma 
dccret11dn sobre os vencirnontofi dos func .. 
cionarios publicas, entro os (]Unes estilo os 
congt•ossistas, o Pl'esidoltte o o Vicc·Presitlonte 
da Republicll ; n sua questão ó outra, é 
ser a. tnxu. que incido no:; vencimentos dos 
membros do Supremo Trlbuunl Militnr co· 
brada ou nito. 

Consta-lho quo niío; e podi1•ia ao nobre 
Senador quo tivesse a gentileza do infor
mal-o si é exacto quo, po1• ordem do Ministro 
d11. Gnorra, n Cantndorla deixou do fazer o 
deoconto, qualquer ~uo sojll olle, dos vencl· 
mantos dos membros dessa trlhunul. 

O Sit.. DEztmntL FoNTI~XELLE-Níío sei ; 
níi.o estou no. pt•i vnnço. do . Govet·no. . 

O Sn. GoMES 11E CASTRo-O nobre Sonndor 
responde t1o um morlo quo o desanimn. 

Q::;n. BJ:zEtuUL Fo~TEXELLE- Nito sel; o 
Jol'11al o diz. 

O Sn. B~<ZEiliUT. FoNTE~ELLE dó. um aparte. 
O Sn. Go:'!Ib:~ om CAS1'RO-Nito jul~ain'cclso 

ser angenho1ro para vel' o quo o bom s~nso 
estilln<lic 1111lo. 

O porto do Co:tril fica sujelio aos ventos ola 
Curupy que o uçoito.m com violencltt enot•me, 
trazondo p..riL ntli ns Bl'oins, 

O Sn. Gor.rm3 DE CA~Tiw-nn.stiL CJUO o no
bJ•o Senndm• diga que nli.o s:1 ba ; nito ostiÍ. di .. 
zendo que vive na prlVLLilQIL do Governo i nem 
lho n~~at•ia mn·l, como mmubro diL Commissito 
do M;.LI'inha o GUCI'l'B, c1ue estlvos~d em con• 
tacto immndinto com os Minist1•os das duns 
pll.:itas militares. 

O que •abo t\ que o ~!inlstro da Guei'I'n não 
podln dlspen'"r n11 lei do•ccmtos destiL untu· 
I'eza, po1·que a cobrança dos impostos esto\ 
conftu~a prlnclpalmonto no Minlstorio da Fa~ 



-' 
' 

' ;: 
1' 
I 
' (, 

.I 
' 

•' 
'I 

28 ANNAES DO SENADO 

zen<ln, o o Sr. MnrUn!IO niio ~eu somolllnnto loiro não pr.llem cheg.u• ao conhecimento 
OI'dem. dfStes assumptcs, porqno ns tnbe!lns nüo ex· 

Esta orilom não podin. ter exccndio som 0 pllcnm bastn.nto. (Ha um rtpaJ'Ia). 
pl11c~t rlo T1·ilnmn.l de Contas, quu foi Cl'cndo E' lllnnifostu.mcnto incompat_tvcl o exeroicio 
especiulmento pnrn velar ~wbl'o a oxecU~·üo ·dos tlous ~argos com o do mmlstt•o do Su· 
d:ts lois do orçamento n11 parto roln!iv11 á ro- prom~ Trillunal, A nccumulnçiio dcstns fun· 
'C~itn. o 1l. tlospeza. .. cções n ropugnanto. Q11om oJ•dcna. pt•occsso 

A o;te rospoito tom opinliioconlwcidn. Nem ll<io póu<! sei' juiz (ai>oiado•), porque n<io hll do 
o Tribunal tio Justiça. d;t Hcpuhl i c a., 1wm n~nnrlnr m.st~ut·n..r processo so!n c!:lln.t' conven
omprd~:Ldo .nenh1;1m do Br.1z;il pOdo estai' su ... cu1o ~ll ct•tmm.ultdatlo Uo olllcllll qno ''ao ser 
lJOI'IOl' as lcu1 do 1mnostos. ( IIJHitcs tlJ>drulos • Julgado. (,fpl!twfo;,) 
·muito (Jum, muito uim.) Não lln.urn só (apoi~: Deixn estas intorl'OA'll~iÕCS ó. nprí!ciar.üo do 
d[js)~ t1~do mnis silo lntol'pretnt;üos crwilosus S!•nndo o pede· lho que tome nota do que estó. 
ou judrucas, o nt1o as rer,Jndeirns iuterpreta· d1zendo, 
çües tli,l Ioi. ( ~1Iuitos apoiados.) _Nüo r.1mrmn. nndrt., diz cm yoz bom nltn, 

A. lei que m~IH.Ia que nüo ~o po.~~nm rc- na:o {Siit ntll!•mnndo-nndn., esta pcl'guntnndo 
Uuzn• os vcnc1mcnto.il dos mn~bt1·ados uma. (!'Ho), porque si o rc.:mmo def!tas pn.lav!'n.S 
vor. fixados, ó n. mosmn. quotlispõo qne~ sub ... qu~ estA proferimlo nii.o sa.hit• no Ditu•io do 
shlio do DJput;Hlos o Senmlol'cs ~:~ot·li. nmrcado · ~'m:'Jl'V ;.~o como pronunciou, não t~m remocllo 
do umu.lc;.:isln.tul':t para outra o não púJo swuo cur1•egnl' r.om ns coni:HJ~uoncuts, porquo 
ser al~ernda. tlurnntd .n. Jog'b.Jo.turn; que niio lho põo O:l olhos em clma. 
Oi venc1meuto3 do PJ·os1rlonto 0 Vico-Pf'('."i· Oraç!l.s n. Dous, esta nnno ~6 leu umn vez o 
dento da, Republica. sojam mnrcndos no 1•xm•- TJiw'itJ do Connre.~.•o, IJfLI'O. sabei' si um Sena· 
cicio t!o um pura. '\'jgorar• no exorcieio do dOI' ffgnrnva como n.us-ente ou como presente 
ouu·o : entrotauto, 11ós sdT1•omos todos os (o estu Sonndol' orn o orado1·), porque as vo
mezos, sama menOL' rcclnmnção ou quth'n, ze~!!uppr•imt-m o ECU nome {~·iw), qunndo Cl\· 
o do:-;conlo Uo 10 ~~;... pr1chtt om ter este untco mOI·ito- o do ser 

O i'<·osidoute tia Republic~po!'do 1:000$000 n»i<luo, . 
po1· rne1., o o Vico-Pro!3id<'ntc pordc :JOO.sooo. Orn, .si rcnJm(lnlo 1m estns ncrmmulnçõC!S 

Nlnguem pl'diu o::~t~J privilrvr1o de tier' an- qtwuto nos voncimentos, nclm 1']110 tomos 
POI·iOI' ao imposto, ontr·otnuto0 

o n1t'l0 jJUSSO texto üXp!'esso nn. Ctmstituic;ão que não as 
Lindo pelo Supreula Tt•ihuna.!' (ajllillllll:i) lo· pormfttom; e pelo oXOI'cicío do seu ca.q;o, o 
vou os 011tros Juizes du. Ro111.tb!ic la. iusüu·om clwft• do Estado Mnior nüo pôde sCl' rnim:~tro 
poJo mo~mo fAvor, o ultiru::t.rnrHJto 0:1 IIHllll· do Supre:mo Tt•ll.Junal. (Apoiwl,o.-;,) 
bt•os do Suprowo 1~1'ibunu.l Militar. d.is~ot•am O nobre Sonndo~ J'C!mntteu-o p:lrn. o.s t:\ .. 
que t.u.IIJbem querram, o o Sr. 1\Jrnt::ltro dn bella.s, mns estas nuo esclarecem. 
Guorrn. os ntlenllcu. 

qra., si osto !'acto é vor,la.r.loiro, ca.usn.-lho 9 St;. Bi~Zli:HIUL FoNTf.NELLr::- Escln.J.'OCom, 
IDUitO puZíl.l', JIOI'f!UO pré:::i.l O iJOUI'ildO "OllOl'iJ.I pOIS nuo. 
~~l:t.Jiot o so.Uo quo S. Ex •. dost,ja. 0 \~w ~m·· O Sn.. Go~ms llE CAsTno- Niio potlem os· 
YJudo o t:iOU pa1z com a maJOr tledicaçií.o · rnn.s clnrr.ccr~ Ju>rquo as tn.lJoJJas Hilo pal'll o o.nno 
S. gx •. uã.o tlnhn. n. compotonc!a pn.m t~nto, !IJteil·o, Sl o nctnnl Mlnistr,O' da GUOI'l'O. nc .. 
~ adum·u.-so como o. Pag:udol'bl Lia Guo1·ra so cullllllnsso o .. , vencimentos, pmlin. dl'ixar llo 
JUlgou nutori:mdn. n cnmprl!• umn or.lom sor Minist1•o 1la Guerra, ser outro nomeado, 
m;,nJI'ustn.~uun~.o iJicgal (dpoiarlo::), SC'IÚ sl· c 11 tnh~!lltt niio podin. lleíxat• do contompln.t• 
quor tu·dlt' JJCençn. pa.m t'cclamur contra os voncunontos. 
eUu. (AJJui,ldo;, t~ll 1 ito bv111,) O illusti'O mnrechnl, quo ó m('mbt•o dn. 

Nii.o su loudJr:t agur.t, o CJ uo tJfiO n(!m ir.1 Comm issii.u, rdllrma quo alio ~orvo como choro 
porque nii.:.1 t.om iu~'elizmouto 1t idarlo d~ do Ehtado.Mniot•, runs nüo pó·le. 
S1•. Sunadot• poJo C!'!tl'á, r]unntrJs süu os · 
momUt•os 1lo Supt•ema TrílJUU•ll Milit:u·. . Vcsíl,lnrn que o nullt•,J Seuntlot• Uls~osse quo 

niio Jwdilt. (l~i~·o,) 
U:'l! Sn.. SJ·:NA.non.- Sü.o fjllinz·), o ~n. B~zi·:ItlliL Fo~TENELT.E-N"om nmrmci 
O .sn .• r:o~rn::; nm CAsTn.o-Sii.o quin~e ; lillB nom nl'guei. 

ommnos !lo cx~.1 1'cito c out1·o~ ,inlzes togarlos. 0 sn. Go:\ms rm Q;\&l'RO -Sttbo multo bom 
Um .d~titos omcuws do oxm·c1to occupa ~~ pasta · l 
tln. l.nor·rn, 0 outi'O o choro tlu Et~ladot··Mulol' como .:s .. Pm ro fu~i~ U rcspons:tbllldado do 
do Ex:~_,rclto. ser diSCipulo Jo Cllrl~to, N1L noito poriu·osn. 

da sua Jll'iffLO, oneontt•ou-so com um ;JI~npo 
Ellcs estão com nssonto no tl'ibunal? .Ac- do tlesorcloit•os quo nndn.vnm JH'ocurnndo 

cnmulnm os venclmolltos 'I n quont so Ulzia d1sclpulo do Chl'isto, .o umn 
Si u[o lio'!_vcr um" IlonlnPnçiio cxpllolln 1\ns mnlliei'e3 disso: Esto ó um Ilos Ines. 

sobro Isto, nuosó o Ol'ILdOI' mns o Scnndo ln· (Riso,) 
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S. Pedro-collnclo !-ficou cm umn.situnção 
infolicis~irna, o ou tão voltou~s'l c lliiiso: ((:\lu· 
lhor,doixe t.lestns gt•açns t )..;to I~Ü/l t:iií.O COU:i~IS 
quo se dig-11.111! Niw mo compromottn, por· 
que nom con!wQn osso homom.» 

Orn, pal'a. :tfJUollo infellz hnvin. a promessa 
do cnnlo do ga.llo; m~s. pa.r1t noR, que gnllo 
110. !lo cn.uta.l' nesta occrtsuto? (Riso.) 

Urnrt lt~~s g-rnnde3 fL1I·lun:1s flUe encontrou 
Do SennU.o fui nch·11' l!lals tlJ um oJllcial Jo 
oxorcito uns suas carluil'.U!i tomos, p()r con· 
soquoncin., o.'lui quem no::; in!:ltrua ncst:l 
mo.torin. 

E, com o::; la li herdada quo ns relnç(jns nn
tig;~s PCH'mittem, porguut:t no nub1·o t~onndm· 
pelo c. O.l'Ú: ~újo o chefo do E::;tn.1lo-Mni~n· 
servir no Conselho Supremo 1\Iilitnr7 tPrtll'itt.) 

Colla·so a ospeo•a úo quo lhe respnntlum. 
O Sa. JULIO Fnon-V. Ex., que ó jurista. 

snbe si púdo ou não púUc. 
0 SH. Gn:o.ms UE CAST!W-V. Rx. saho mai~, 

porqno ó ,im·i~t:L 11osto ponto. g perdoo· lhe o 
nobre Son;uh.r, está so Uirigilalo no l1onrn.tlo 
Srmn.tlor• prlo Cuat•á. OUCII' iL• pm• L'sca ln.. 
(Ri•o.) O Sr. Scnodor poJo PitlllhY ó ~onerai 
ele bt•il{urlan o nt1bro SeUlL•.lot• pelo lUa Oranrlo 
<lo Sul <i marecliol. Si S. ~:x. liVOl'" hnn· 
dado do respouilor-lho o ~i IL rcspostn. rut• 
cal't'l, o silencio do nobr•o rnnrocho..l n cootll'· 
mHrà; Bi nií.o for c01•ta S. Ex. contcst:mi 
imm3Jinta.monle, tem cortezn.. 

O nobre Senadoo• poJo Pli\uhy nclm <Jno o 
illustro gunow!.l quo commn.nda. o Estn.do· 
Maior elo Exorolto pt!de servir no Supremo 
To·J~unal ~!ilitor 'I 

O Sn, Pmr.s FEntmnu-V. Ex, qncl' fuzor 
esta pel'gUtltll a lodos os mllitar·cs dn Cm·n.? 
Então, 11ovo c:HUC!Jar poJo ropra. entanto llu 
Maruu h ii o, 

O Sn. HELFonT YtEIU.\-.\ mi:oha legisla;iio 
é nnvnJ. 

0 Sa. Gc•l!El OE CASTito-Pcruüo.Jloo o 
nobt•o Senador ; n:lo qucc• compromoltol·O ••. 
. O SR, PtnES FmmEIIU-V. Ex. niio li C· 
coitou a rcspos~'' dada pelo marcchol 11rQ!a ; 
cu não pos~o d,~r outra. 

O Sr~. 00~1&!1 DE CI!STHO-Nl'íO porlín. flC ... 
ccllal·a, pOnJIIO o Jllu>tl'o morochal 11rola 
niio deu resposta nl:;uma. S. Ex. uohou quo 
o oratlm• niw lll'ectsn.va da insti'UCç-ões ; ó 
umn. I.Hill'ln•.lo nlnda. ; mas, p11ru.. ocnb~,r, não 
lllni c:1m ev .. ah·a; mns pun. n.cnbnr r.om este 
meio tlo e\'itn.r n 1•espo::~ln, dcclo.rn. so cotu· 
plotomonto lgnoo•.•nto m matcrlo, e noz um 
uppollo ácarlda•lo do sou li lustro amlgJ, 

o sn. PmRS l~Imnlillt.\- v. rr:x-. hn (~C 
dnr·mo llücnQ.\ r1ue lho tli;.rn quo nolo o sup
ponloo lgnoo·nnto "" mutol'ln: tonho·o nló 
com·) llluito ont~n lido nd~a. 

O Stt. Gomt::{ DR CMTno - O Senn.Jo com
prohcndo quü !\ !'•':i posta. do nnhro SM.ndor 
OrJitlvnlll n. diZJJl' qno 1\~twllo official nií.o pódo 
51~1'\'ÍJ', porrJUtl, ~i vudesso, S. Ex. tlilll pOI'• 
dr•in. 1t occusiií.o 1lo tovnntar-so parn. via• do
l'und1.•r o clleftl do .c.st!LilO·MnioJ•, viBto flUO 
S. i':x. lem 111n,\s de umn. voz declar.~clo que, 
cmrpmnlo livot· ns~Fmto neBt.n. Casa, nüo por
mittirA quo n•mlmm compn.nlwil'o do ul'mns 
(é 1\~sim q11o S. Ex. diz) ::;oj;L uttlt!U.do, som 
qno ollo corm lo~o om snn. (Jcrozn. 

Portunto, o sUundtl do honrado Senn•lor 
qur.r di;wl' qnH não pódo. 

Or.1, o SJ•' Senn.dot• po\n. Pn.J•n.hyba, que é 
mat•echal, 1liz. QIIO o::.te olllcinl esta sot·vmdo; 
:;i o:-diL ~orviudu, ttccumuhL vonclmoutos; si 
nccnmuln. \'Oil1~imon los, ofi'ondo n. Cun:iti· 
tni~;<io, fJUO nao pormitto nccumula.~õ~s ro·· 
IIIUilCl'O.tÍUS • 

o Sn. BARATA llm~mo dó. um npn.rla. 
0 Sn.. Gow~~ OB CAS1'1t0 - Isto niio diz. 
E;tns.qUtlSf.Oos parece qno não sii.o Impor .. 

tin1mlt!S n~s!o d~Uato; o, 5Í !'orem, o nobre 
Son:rrJoo• pelo Conrn tor:\ u caridndo do relo· 
\'ai' llw. 

AinrliL. 1m 1lo vor si S. Ex. lhe permitto 
voltnT', em outra o~casHio, n. osta. questão dos 
a I l'llres. 

o nL1bro Sonn.•lo1• entende qua nqueltes 
pouco.; rJUO discnlem ós vczos cstn. que~tiio 
de oxcesso, d 1 violação elo qundro, tem um 
tim politico. O orador niio tem. 

S. l~x-. julg<L quJ b1\ sompro no pensa
monto da.-.tcs homuns o desojo do ma.lta·atar,. 
ao meu o:;;, n mo mOI' ia. da um sohhulo glnl'ioso, 
quo, si uiio ó um idolo para. todos os llril~i .. 
l.dro.IJ, ó, om toJo cnso, objecto do respuito úe 
todo::; ns lJI'nziloir·os, porque, si tove erros,. 
~i 111 nitn.s voz!!s osmngou com mão tlo t'erl'o, 
qun.ndo l.Jastnva npe11ns n mão onluvn.dn., si 
pl'.Ltícou nela~, que .reprova com n maior· 
sillr.oT·id:Hio o com n. maior energln, O Incon
testa V•> I q na prestou tnmb3m soo•vlços im· 
pot•tn.ntos n.o paiz. 

Não ; niio hr. lulenção de ostnr sempre a 
lembrnl' oslos or·ros, quo nós lnmontnmos O· 
quo não recordamos pelo desejo lle acoimn1•· 
ouios o do rosuscltnr qnolxas ou m:dque
t•ençn.s. 

Nüo i ú quo este neto desorganizou prorun ... 
d.unonte n. nossa. situação militai'; ollo con
ve!'teu o oxorolto om um exercito de offlclnes; 
too·uou imposslvel :lo se ronlizm•em ns ospl
mçõ•os fios prnças ue prol, pOl' melbol' quo• 
~ojn. ECU comportamento; ollo h·imcou o· 
ncco:5so o. cstn. goraçií.o que von1 procurur o 
survlço mllitao•. 

gl~ as nossas queixas. 
Nilo h;WOI'I\. um molo do ncnbar com isto, 

ou do, pelo menos, Pl'oparar o pt•ompto ro
go·osso ii log:illclnde 'I Lembrar~ ~o Somudo. 
Jnt1!s di.) um meio, 
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Da qunnrlo .om voz, vem n estn Cnsn pra- Con~rosso tivesse nutorldnde pnm npprovo.r 
posJQÕds~ onvHtrlns ~lu. outr~. mandamlo l'C· actos contrarias ti. Constltul~ii.lt u ús leis l 
vertor no servJQO o.cttvo olHemos reformados. A viotaç•io da lei pelo P•·esitlent.o ria Repu-

E' nssim quo se quer I'cspeit.o.r o quo.-/ blica tem n sanação penal, quo ost1\ no pro-
dro 11 fria lo i d,, responsobllldndo ; mns oomo isto 

O Sn. MonAms B.•nnes-Não é reveJ•ter .; umn medida politlon, a Camn~n tlus Depu-
rol to~rnr ' ~o.dos póde do.r segu1mento ou nuo dnr; póde 

0 o · _ . mlchu· a nccusuçiio ou deJxa.r do inioinl·a, si 
O Sn. Go~m• DE CAstno.-Nuo falln n1sto, entender que os perigos da punlçiio silo maio· 
SI S. Ex. quer tocar msto, aguarde oco,,. res que os dn impunidade 

Riiio opportunn, que ha de vir, e muito _Ernftm! os airerea torr1m' npprovarlns, o, si 
boa. (R~<o.) na~ ostuo no quadro, si oslii<J lili'O delle, 

o nobre Senador pelo Pianhy tom um estuo, entretanto, dentro do orçamento. . 
prcconcoito uoico: não ~a dove tocar 110 Qmmto O. Escoln ?.Iilltnr, paroco que, Bl o 
quadro. Go\'m·n~ quízosso, não da.va. ma.tT'iculn. sinilo 

Sl estn. 'Proposi~iio «não .. ~e altero o qun.- llO:t otnmne.s, do modo quo o unmoro dos que 
dr0 , fosfld gorn.l, est~ria. com S. gx.; mas, concluem o.curso e podem ser o.lro~cs n1u
S. Ex. n~o quer quo so nitore fazondo re- rnnos n•lo Vlesso. nugment·tr n qunuudade de 
ducçito, no passo que P>rn nugment;r S.Ex. olfic~nes, porque ,Ji eram alleros. 
está •empre pr·omplo. E Jsto é uma neo.1Ssillado, pONJUO lho dizem 

Ero occasi<lo oppoL'tuno. bo. do demonstrar quo ho. muito3 desses nlfcr(:S pruu10vidos que 
is!o, lendo !\qui purooeres do honrado So- o fot•am sem ~s estudos precisos, de modo 
nador. <JUO ó necessarlo que esta gente conclua seus 

Niio ó militar, o o Senado comprehendll o estudos, e, po:tnnto, a estes ó quo devo f•· 
pezar com que diz isto, (Riso,) Niio ó, mns cliltnr a matricula. 
não conbecm na.dn. que mais de.~ moralize, que ~Ius s~bro o t·ecrutamonto pat•a o oxercitD, 
mais plante n. indisoiplina nas flloirns do que quo melo< n Commissão acha quu so podem 
andar prejudicando diJ•elto.; adguil'idos. empregar pnt•,, ou ter o numero ncces>arlo 1 
(A)loiados.) , 0 SR, BEZERntL FONTENEf.t,E-lh um pro-

Re&ilJ!ento ,osttl um homem nas ~!eJrns, jacto, que M do senado e <[UO ostó. oro 2' dis· 
no serv1ço actn·o, solrrondo todo.-, o:; lllCOm· cusslio na camara 
conunocloa do uma viJu. tio puno3a.,e,qua.ndo 1 

• _ 

dá por si, vem um comcla cuj.\ or·!Jit& uilo O Sn. GoMms DE CASTito- Ent.~o :ollo. o 
tinha sido dosc1·ipto. nom provista, tomn1• 0 illustro Senador 11_0~, falta n conscripçao, esttl 
Jogar que alie esperava como uma remunera· remi vida a questiio! · 
çãode s3us sorvjço.~ ou o~furço.;,. O Sn. BE:ZERnJL FoN1'ENELLE- Dova S!)r 

!:.to leva o de;:;:mimo, o de.~60.3to a. toJos as ns;im, 
classes ! 

A isto <empre so oppoz. EntJ•etanto, muita 
gente diz por nbi quo ó inimigo do qundro, 
4uaudo é amigo dollo; inimigo do quadro é o 
lJOnrado Senador pelo Pinuby. 

O facto a que se nllude foi uma nvnlnn• 
·Cbe, uma cousa nunca vidtll., fcitn por um 
dect•eto, om que nem 11 •·e.lponsaLili~ado 
cabia ao Chefe do Estodo, porque alio' bomo
loga.vn. umo. relO.\~ão orgo.niznda pelo seu BB· 
cret.o.rio. 

O resultado foi nuncn moi< poder haver 
promoCOcs. 

Para fazol-ns, o SJ'. Prurlonte de Moraes 
tovo que violar a Con,tir.u;çiio, promovendo 
fórn do quadro; e tivemos do nssocinr a 
nos.;, responslbiiidado (niio u sun. que votou 
contra i:;to) "uma iurt·aoçiio dal•i, porque 
olle nfio paJia promover sujeitando •eu 
.acto a nm:;a. n.pprovnçiio, ellc niio J:odi!), pro· 
movoi". si11il0 qutlndo bouve.;.~a vaga. E ello 
·Promoveu vlolantlo <cientemente 11. lei, pois 
aec!aroa no decreto do promoção que niio 
podia fazer nqutilo, roas quo sujeitava seu 
.aoto it approvaçiio do Congro•so, como si o 

O Sn. Go~ms DE CASTRO- Tem HO bro esta 
matorin uma duvida, A Constltuiçi\o diz 
CjUO o mc~rcito, as lbrçns o.rmndus, ~erilo com· 
postns de contlngontes fat•necid<B pelos Esta· 
dos. Parece que n nossa coropetoucta aqui ó 
votar unnuntmento n lei dA foJ•ças o ostabe• 
lecer uma lei geral regulando os mofos de 
roct•utamento destns lbrças. 

Foi to isto o GoveJ•no annunclo aos I~stados 
qunl o contingente que devem d~l' e o lias que 
o fot•neçam. 

O SJt. LA Uno Soon~ - Isso não dil resul
tado. 

O Sn, GOMES DE CASTIIO- MIIB, nessa caso 
tomos a lntervençlio: si olles não cumpri· 
rom o sou devor, n Unlilo intervirá. 

Ul! Sn. SENADOR-Folgo de ouvir V, El. 
sustentar esta doutrina. · 

O Sa, GoMES oÍil CASI'no- Sempre n sus• 
t~ntol; mns o que diz, não se escrevo, fOrque 
niio tem nntot'idade, (Ntro opoiodo• gera",) 

Si os Governos est••duaos niio apresentl\• 
rem os aous contingentes, ó• o caso de~ lnter· 
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venção do art, 0' da Constituição; o nrro cum· 
prlmento ~o um" lo!, • 

UM Sn .. SENADOR-E' sorvlço rodar~!. 
O Sn. GOliES nm CASTRO - Niio deixa da 

ser federal. A retlernçilo mnroa o numero de 
praças necessnrio, segundo ns omergencias. 

0 Sn. ALV,lRO MACII.lDO-isto quo V, Ex. 
diz está consig-nado no mau projecto. 

O Sn. LA uno Sonn~-E;tà, orrndnmente. 
o sn. GOlll'l "" CASTI<0-0 Sr. Sena~or 

I;elo Pará diz quo Oiitti. consignado orJ'n'la· 
mente. Mns cntilo, ó nocessat•ia uma oxplicn
çrto do. Constituicão, de sorte QtJe os profanos 
a entendam. A Constituiçiio fuila expross>
mente em «contingentes forneol~os pelos Es
tadoS>. 

Ora, isto tinha uma vantogom: acabava 
com estas baleias qno se repetem todos os 
dias contra certos e dotermlnndos estados. O 
Estndo que representa nunca delxnt•ia do 
contribuir com o. sua rorça, t·'m certozn, que 
apresentaria o sou contingente; o do nobre 
Senador pelo Cenr4, do mesmo modo; do 
Piauhy o dtl Babio. lambem; em fim todos estes 
Estados. O Rio Grande do Sul, com uma 
promptldtio extraordlnaria, porque, nlém 
do certus condições, nquelle povo tem multo 
amor á prollssão militar, dat•ia hnmerllo.ttL· 
mente o seu. Chegando n Minas o S. Paulo, 
era occnshlo do se acn.bnr por urna. vez com a. 
jnjustiça que se fuz n estes tiou.s grandes Es
tados. 

S. Paulo rorneclo., o Minas não teria re
media slniio acompnnhn•• o bom exemplo, 
porque o povo mineiro tom, além dns suas 
·sympnthlo.s, a su" admiração. 

O Sn.. FI~LICIANO Pe:o>:c~A-E é tllg-no disto. 
O Sn.. Golms m~ CAsTno-Ello tom as vozes 

·OS seus eclypses; mns, como os povo::; con
traes e montanheses, ello tem duas qnall
dados multo dlstinctllS, a pureza dos costn· 
mos e o amot• lls tra•liçoos patrias, 

Vive mais nrredo.~o do. coutneto doses
trangeiros: cousorvu. mais seu caracter, seu 
typo, São homens lle uma economlo.quo até 
âs vezes provoco. as criticas dos maledicen
.tes. (Riso.) 

Quando ollcs apoiam, npoiam incontllclo
nalmentc, silo do urna dedicação sem limites. 
A sua fti é vortlo.deirn, é tlnquellas que o.r
nncam montanhas. 

o Sn. FEr.rctANo Pr.Ns~-V. Ex. está 
·commottendo um erro de loglca; está jul
gando do gorai para o particular. 

0 SR.GOliiF.S DE CASTRO-Fallo.de um povo, 
não ba de fallal' de cxpopçiles. Graças o. 
Deus, sãbe que em MlnllS ba de bavor mais 
de um velhaco, mas falia do povo, tio caracter 
om goro.!. (Ri••'· ) ·, · 

O Sn. Fr.r.rcr.u.;oPr.NNA-V. Ex. disse que 
o povo mineiro quando tlpoio. ú incon~iclo· 
nalmente .• , 

0 Sn.. 00l!Eõ DE CASTRO-Não; disse qUO 
quando opola, apoio.. Nüo teve intençiio de or
fundcr no povo de Minas, 

O S~t. FELICIANO PEXliA-V. E:rc. falia em 
npoio iocondteional. 

UM Sn, SENADon.- Sim, o apoio incondi· 
oionnl veio ~e Mluas. 
· O Sn. F<LICIAlW PENNA- E' phraso tlo 
Sr, Presidente de Minas; mas . .. 

O S~t. GolfES DE CASTRO- Um dia, Lo.mat•· 
tino disso que um Deputado ora um povo. 
C• ê que não se apat•to. muito da verdndo, 
t\izou~o que um presidente ou governador de 
E;tado é um E;tado. 

Vúlto., p~rém, no quo dizia 
Estabelecida esta maneira do recrutar for

çfla, ns couen.~ ficam claras. E nós, os repre
suntantos <los E• todos que cumprem suo. obrl
gaçilo, a.pt•osenta.n(lo o numero do praçus quB 
devem apresentar, temos o direito do exigir 
quo os E'lto.dos recalcitrantes ontl'em no 
cumprimento do::~ s:ms devores ; a. prcsiiii.O do. 
opimii:o sor:l tal, quo, si ostn ropugnnncia 
é verd11deira, ello. dosappo.recel'á. E, si niio o 
verdndoim, s~rti rostltuldo n ossos dous boi· 
lbsimos Estndoo o direito que eiles toemá suo. 
boa reputação. 

Mas, como sn cstâ. seguinUo, a.filJ•mo. qUG o 
Govet•no, dado. umu. emorgoncia, que pede a 
Deus nüo se vorif1que, hu. ele ser obl'igado a 
violar n Constituição, recrutn.ntlo como tem 
feito, porque niio h11 outt•o meio, clla não 
hn. do atot··se o. um texto innet·to o mal re
flectido da Constituição para deixar o. socie
~o.rle em pe1•igo, n honra da integl'idado da 
Patrill á n.vonturll. 

Niio é possi vel; ello tom do obedecer aquella 
gran~e lei: SttluJ po;mli. tllpi'~Jmtt /~Ja: e a. 

!'to tudo estt\ fóra do texto dn diRcussiio, o 
roi tiio sev"r"mente reprebendido pelo hon
rado Sen!Ldor, relator da Cornmis;ilo, que podo 
iL Mesn e no Senado dosoulpas por ostus dlvn
gaçõ3s. (MHitO Uum; muito bem,) 

Ninguem mnis pedindo n palavra, encer
ra-se o. di:icussilo. 

Soguem·se em lliscussiío, que se ancor•• sem 
debuto, os o.rts. 111, 3~, 4n, 5°1 6'\ 1~, 8°, O:) 
e i 0'. 

Postos a votos, sito sucoossivamonlo appro
vados os arts. 1°, 2°, 311 , 4° o sn. 

Posta a yotoJ, é approvada n emenda da 
Commiosilo, suppressiva do o.rt. 6•. 

Postos a votos, siío sucecsaivnmente appro· 
vados os nrt. 7°, 811

, 0° o 10 1, 

E' a propusiciio, nasim emendadu, ado}tndn 
po.rn pnslar ti :l' di scu~silo, 
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Clt1Wl1'0 PAlU J'ftl·:~IIO Arl nn.. Tl'i'O DOS PA~SOS 
fJI'; A.I.)II':ID,\ ll.OMS 

Rntrn. um 2" r1l~rHu;tr[,,, com pn,recot• fovo
J'fi.\'••1 rlu. t;ultllllÍl"iil), u att. l'' da pt•oposir;1io 
t],, C;unnr'l1 doi! Ul·putu.r/o,:;, n. 7, do IUOII, 
alltnrit.aruln u I'Od·~r· Execrlt]\'0 a nln•ii' l~U 
Mird.tnrill lia ,Jrblio.~n, o ;\'c;g-nciO'i [Ot!JI'l•)l'ttS." 
Cl'O.litt~ CXLI'rUJrdinario 1(0 •l::!O'J.~, 110 Ctl.llliJJrr 
úo :::i. p'IT'H pr·oano ao D1~. Tito dO.:i Passol.i 
íht .Um i LL Ro:;ns, do <~ccot•.l0 com o lil't. 2·JR 
do dw!t·~to n. 1.15(1, tlu ;~ tlJ tlezllmbro do· 
lt-10!.. 

N'l!lg•wm pe lindo n. pnlavl';l,· onccrl'a.-SD n 
U•:>•!IH:-ii.o. 

S:•:.!UO·So om dí!ietiSiiliO, ~no se cncerr<t sem 
!.ler•alr.,, o ar•t. :.!''. 

l'usro n. \'Oto . .;, ó nppr·oY.'\•1o o nt•t .• Ju cm 
O~(ll'!lt,illio :-~r~(toto pnl' ~a \'Oto3 enntr11. O. 

POtiiO n vot.os. ó appr•nvaflo o art. 2<~, 
,E' a p~oposidi.•J adophdo. pal'.~ pass tr ú 

3'1 tlrs~n~Bll.o, 

O !.-<1,~. fllit·o~ JF'cn·••eit .. n, paln. or
tlmn. n·qrl•!l' o o 8ron;ulo cnnC•Hlo rlbpen~n do 
iutet•stwto p:ll'~L a 3 1 t.U:oit:USSU.o Ua prupo~içüo 

L!Cfo.:NÇA .\.u DR. ,JOAQUIM At"GL'STO DI~ A:'i'DIUDE 
FJtlnT.\~ 

Entl·a em 2" lli:;;cns:-;r1o. com n. cmcnrla oll'e~ 
rEwiU:t poJa r.omruis~rlo rio Fin:tnr;ns, o art. 111 

dn. Pl'OJ.loSidi.o da. U:LIJJIU'a rlo::1 Dopntruloii, 
n. :?!i, fl,, IUUO, 11 utm•iw.udo o Porhn• Exocu tivo 
t1. conco-'l'l' um nnuo do lkom;a, com r•rrlc
nndo, ao Dr. Jo;t~llim Att;.ru:-.to do 1\nth•ad'' 
F'r·nítas, juiz :;ub.:itiLllto JU·toro.l, no Estado tlo 
P.tró.. 

Ninguom pcr.lin~o n pntwr.1, oncCI'rB·so n 
Uh.cu::Ni.o. 

Sr,guo·:o,o om discnsi;ÜO, rtuc se oneerra som 
dob:·llo, o nl't. ~·'· 

Pusto n. voto~, ó nppl'ov.trlo o nrt. }n om 
oscrutJnio sect•oto po1· 0:1 vot,JS eontt•a 4,an1va 
;~ omtmdtt, 

Pu~ ta. tt voto.s, ó ilyml.Jolion mJn to npprovntla 
n. onu•ntln. 

Posto lt voto~.~~ 1\TI}W(wnd\\ n nrt. 2'1, 

E' n. proposlçiio, n~sirn cmondnda., udoptndn. 
pni'll passnr á J·\ disctJS~lio. 

O S1• .• Jnr"llO Clu:-,J•tnont, pela 
ortlem, roquet• o o :iúnndo cont:cdo Liispomm 
lle iUliH'Stu:lo P•\rO. t\ 311 dl~cussíia Uu. pra .. 
pos!çüo 

L10D:N'Ç,\. A ANTú:','IO JO;;J~; DA c~srA noDRIOUES 

Entra om 2·• di;;eníjJãü,eom n em0n•Jn ofi'd .. 
I'ccitltt pttln Commls~íío Llo triun!tcas, o nrt. 111 

lliL JH'OP 1:-k11o dn. Cnmnrn. rios Dilputa.~los, 
rt. ~5. ·I e IIJOU,n.utori;:aiJtlo o Pud1.·1' 1-:xúcutivo 
!L I'OJlCCtlO!' liffi ll.lliiO tiO JiCOIIQ,J, COH! urde• 
nndu, .10 ciUndüo Antonio ,lo·ó da Cu:otu. H.c
dJ•iguet~, 111 o!Uoinl o l.li!Jiiothoca; ia du. Es..::o/o. 
N;n nl. 

Nin;.rnc:n petlindo a. p.dnvra, cn.ot'l'n•Stl n. 
úi~nu~~~1o. 
Sngue-~o em lilscu3si1o, quo so oncol'ra som 

doiJato, o m·t. 21). 
Po:-<to tt votos, ó a.pprovn.do o nrt. }ll tomes

CI'Utínio secreto pot• 28 votos CI)JIIL'<t G, salva 
n etn•·nrio. 

Pniot!L n votos, e approvnrlit a Clllfl/lda. 
Posto n. voto~, é npprovnrlo u art. ';,!•, 
E' a PI'OJlOl:liçllO, ns~inl emcndudn, adoptlldUI 

pnrn passn.l' n 3'1 dlscms::~iio. 

l.JCB~ÇA. A TJIEOPIIII/J DR.\:{!JÃO 

Entl'rt cm 2n discussão. com o pal't'Cllr fa.
voru\'('11 d;LCtlmmis~ão tlc l~innnç,\~, o mt, 11) 
dn propusit:':1o dn Cumu.ra rbs DJputarlos" 
n. !W, Li o 1900, autoriza.ndo o Podt•r Ex .. 
ccntívo n. conce:ier n Tnnophilo n··and1i0' 
Lllc:;oun~iro r ln Arlmlni:;tr.1r;iio lit)S Cui'I'eios do 
Estadu do Minllt~, um a.nno rio lit:ent;ll, com o 
rt•spcctivo ord;mado, parn. tl'at:tl' do SUtt 
suuda onde lho convier. 

Ninguem poJintlo a pllavi•a, oncorm·EO a 
1/ isr:u:o,siio. 

Se;:uo~~c om diEcussüo, quJ so enc~·rr.t sem 
debato,o art. 2·'. 

l'o>to a votos, é app!'Ovado o U1·t. 1" em 
e3CI'Utiuio S()CI'OIO pm• ~7 VOIO::i Cllltrn.Q. 

PO:-,tO a votos~ ó npprovndo o ur·t. 2u. 
E'~ PI'Oposiçiio adoptad~ pt~r~ pass.r ó. 3' 

di::iCUS:iiÍO. 

UCil:XÇA AO on, R,\.UL DE SOUZA M.\UTJNd 

Entro. cm 2~ discuss1io, com o parec:r (u.\'O~ 
ravcl d1t Cmnmissilo do Flnnncu.::~, o nrt, fll 
<la propo>içiío tl~ Cnmara dos lleputa·lus, 
n. ~7. do !000, autor!~nndn o Pod'"' llx· 
ccutivo 11 prorogar, po1• mais oito mezcs o 
cum o respectivo ordenado, allcunç!l.l)Utt roi 
conc~~diUn. pdo presidnnto llo Supremn Tt•i· 
lmnal Fo,lornl ao Dr. llaul tlo Soma Murlins, 
juiz fodorul om ~latia a,.o;to. 
· Nlnguom pedindo a pahvra, oncorra·se a 
disc:ussilo. 

Segue·sc cm discussiio, que se onot1!'rn sem 
debate, o art. 2''• · 

Posto a votos, o npp!'OVado o ni·t. 1" om 
cscrutlnlo seci'oto pai• 20 votos cont:a 6. 

Posto a vutos, ó appi•ovndo o nt•t. 2•. 
E' a PI'Oposlçiio adoptado paro pa~snt• A 3" 

dlscus~üo. 
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O l!lr. Artlnu• Rlooo lpelam·rl•m) re· 
q11oro o Scmado concede dcspEmsnde intet·sticio 
Jlura a 3• discussão da proposição. 

Ol!lr.PreHidento-llstã osgotnrla a 
rnntorin da ordem do dia. Vou levantar a 
scss11o designando para a da sossiio seguinte: 

3• discussão da proposkão da Camara dos 
Depntailo~, n. 14, do 1900, o.utoriznndo o 
Podar Exocntivo a nbrir no Mini&tcrio da Mn
rin lm. o Cl'edito oxtJ•aordinnrio de ::U.\:-100$, 
paro. pagnmt·nto de serviço!; pt·cstrulr~s por 
·J\ntonio Lucia do Medeiros, contt·actanto do 
supprimonto de ugua nos nn,·ios da armnllu 
e oh1 !Iluminação a gaz do diversoo esta bole· 
cimentos da marinha.; 

3" dlsceseiio ola proposição da Cnmara rlos 
Deputados,n. lS,de 1900,autoriznndo o Podm• 
Executivo a abrit· no Mini,lel'io da Justiça e 
Nei!Ocins Interiores o credito extruordlnnriu 
de 880$R.J5, para pagamento dos vencimentos 
que competem, de 3 de out.ubl'o a 31 de de
zembro de l89U, no pl'opurador da cadeira de 
hlstologia da Faculdade de Medicina rio nto 
de J!Lneh•o, Dr. El'nnni Cut•los de Mune1.es 
Pinto, nomelldo om vh'lude da lei n. 500, do 
3! do dezembro de 1808, nrt, 3", n. 8; 

3" dlscusaão da proposição da Coma1'n dos 
Deputados, n. 1 u, do 1000, autorizando o 
Poder Executivo a nbrir ao Ministerlo da 
Justico. ~NegociaR Interiot•ea o credito extrnor· 
dlnnrio de 6:656$5~1. pnra rlnr cumprlmouto 
no nccordilo do Supr·enw Tribunal Ferlel'al 
quo condomnou a.Fuzonrln. Nncloual a pngHr 
no lente de inglez do Gymnnsio Nacionnl AI· 
fredo Aloxandm· 03 ordenarias o gJ•ntificao;iio 
ndol!Cional, durante o tompo tm quo esteve 
demittido pm· acto do Governo, bem como ns 
cnsi!Ls do processo; 

S• discussão dn proposiçilo dn Camnrn dos 
Doputndos, n, 22, do 1000, nutorizondo o 
Poder Executivo a abrir no Ministerio da 
Ju•tiça e Negooios lnterlures o credito de 
3:25;$, snpplementar á. verba n. 12 do 
nrt. 211 dn. lei n. 652, elo 23 do novembro de 
1890-Justiça do Distrlcto Federal ; • 

3• discussão da propos!çno da Cnrnnra.. elos 
Dorutndos, n. 108, do IROU, nutorlzanolo o 
P01lnr Executivo o. conceder !l. Mnnool Joa
quim Fet•roira, porteiro nddido d11 extlncta 
1J!S1.ectmla rio liscaliznçõo de estradas !lo 
terra, um unno do llconça, com ortlonr:vlo, 
pnl'll trutnmento de snudo; 

B• dlscussilo da proposici!o dn Cnmarn dos 
Doputndoi3, n. 24, c..lo JQOO, nutoriznndo o 
Potlor Executivo n pi'Drogut• ]lOI' um 1\llno, 
com o respectivo ordenado, o. lcença om cn,ln 
goso so uohn o lente Chthcdt•ntlco dn FHcul· 
dndo do Dh·oito do Reclfo Dt•, Jooó lzidoro 

~onn•l•l V, II 

Mnrtins .luninr, nfiru do podot• tmtat• do sun 
tnLU\IO ando lho convier; 

3'' discussão da proposição da Cnmo.rn tios 
Deputados, o. i, rlo 1000, autoriz•1ndo o Po~et• 
Executivo a abrir no Minlstel'io da Justiça e 
Negocias Interiores o credito oxtraordlnnrio 
de 4:200$, ao cambio de 2.7. para premio no 
Dr. Tito dos Pn"os <le Almeida !tosas, rio 
aceordo com o al't. 248 do dect•oto n. 1. 150, 
do 3 de dezembro de 1802; 

3"' discUI'SÜO úa propo~íçiio dn. Co.mn.1'n. dos 
Dcpntndos, n. 23, de 1900, nutoriznndo o 
Poder Executivo a concedor nm h Dilo do H
cenc,m, com orclenndo, no Dr. Joaq11im Ati• 
gusto do Anclmcle Froitas, juiz substituto 
fudernl, uo Estado do Purá : 

3" dlscussiio ria proposiçiio da Camn rn dos 
Deputndo)j, n. 27, de H.IOO, autorizando o Poder 
Executivo o. proi'Ognr, pot• mais oito mozes e 
com o r.lspocti v o ordeuado, a licença quo lbi 
concedida pelo pr,sidonto do Supremo Trl· 
bunnl l'odei'Oi no Dr. Raul de Souza Mnrtius, 
juiz federul em Matto Grosso. 

Levanta-se a sessão ús 3 horas da tardo. 

74' SESSÃO EM 4 DE AGO~TO llE 1000 

A' mela-hora depois do moto dia, abl'e-so 
o. soss~o. n que concorrem os Srs. Sono.rlorcs 
Mnnooi rle Queiroz, J. Catundn, Alberto Gnn· 
ça[vos. GenOI'Oso PoncCl, HenrlfJuu Couttnho, 
Jonquim Sur·monto, .Justo Cilermont1 Lnnro 
Sodl'•~, Gomof: da Castz•o, Alvaro Mondes, 
Nol-luaira Puranng-mi, Pires Ferreira., Jnüo 
Cordc>ll'O, Bozer·t•ll Fontcmollo, José Bornn!'clo, 
AI meid!tB!trt'rJto, AI vnro Muchnrlo, A~don ~Ii
lnn•z, Mnnoel Dnnrto, B. do Mendonça So· 
brinho, Vh·gilio Damazio, Artbur Rios, Q, 
Bocnyuva, Bnmtn 1\ibeiro, Thomaz Dotlino, 
Foltcinno Pennn, M01·am; Burt•os, Puultt Souza, 
Bernnrollno de Cnmpos, Jonqulm de Souza, 
Leopoldo rio Hulhões, Meto! lo, A. Azercolo, 
Laura Mü!lor, Pinheiro Machndo o Julio 
Frotn (31l). 

Delxnm rio compnrocor, com causa pnrti· 
cipn.tln, os Sr:;. Jonnthns Pcdr•osa, Mnnool Ba
rata. Bolfol't Vioirn, Bonctiicto Lollo~ Pedro 
V olho, Col'rôa do Arnujo, Josó Marcel li no. 
~lartlnho GIII'COZ, Coelho o Cnmpos, Leandro 
Mnciel, Ruy Bllt'ho,a, Slquoira Lima, Cloto 
NnnoR, Porcluncula, Lopes Trovão, Buouo 
Bl'nndiio, Gouçlli\'es Chaves, RodJ•!guos .lnr· 
dim, Rmzilio elo. Lnz, Vicente Mncluulo, Gus
tavo !Uohnl'd o Ramiro Bnrcollos (22). 

E' lltln, postn cm rli~Clll:::i9ÜO e, fOm dobu.ta, 
1~pprovudn. a neta da Sl)H~i\o antorlot·. 
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O lilr•. 1' Scc•·ctnr·io <liL conta do 
segu!nto 

EXPEDIENT!l 

Omclo do Sr, Sona<lor GustnYo Richard, 
do hoje, commnnlcnndo ~uo, por lncommodo 
do sande, deixa do comparecer tí.s s::~ssües do 
Senado.-Jnto!rndo. 

Outro do Minister!o das Rolnçücs Extorio· 
ros, dn 3 do corrente mM, trnnsmittinllo 11 
Mensagem com qno o Sr; Presidente !ln 
Republica submotto á nppt·ovnç,io do Sonado, 
n~ fórma do art. 48, § 1~, da Vonstituiç~o. o 
acto pelo qual nomeou o on vindo extrnordl· 
nar!o e mlnistt•o plonlpotoncwrio bacharel 
Cyro do Azevedo pam. exercer as suns func· 
çiles na Republica Argoutlna.-A' Commissüo 
de Constituição, Podaras e Diplomacia. 

O Sr. ~·Secretario declara que 
Dilo !ta pareceres. 

O Sr.FciJelo.no Pcnnn-Sr.Pro· 
sidonte, o Diario do Con9resso, que dêu hoJo 
á publicida<lo n ma~nltlca oraçiio proferida 
hontem nesta Cnsa pelo nob<'O Senador pelo 
Maranhão, nttrtbuo-me um aparte quo en· 
volve uma perfeita nocedade, a qual nüo 
posso deixar do rectificar, restituindo no que 
aqui disse seu verdadeiro sentido, 

Eu niio podia ter dito que o nobre Senador 
commettia. um erro de logicn., argumentando 
do gorai para o· particular; o que disso é que 
S. E.t. oxternnva uma npreCJaçiio injusta, 
porque coucluia do pnrticular parn o geral. 

0 Sn, GOMEf DE CASTO-E' oxacto, 
O Sn. FELibiANO PENXA- E estando nn 

tribuna, o Senado nilo levará a mui que mo 
prevaleça daopportunidnde ptLt'a ugradocor 
11 S. Ex. ns roforonclns lisonjeiras qne fez no 
EBtado quo tenho a bonm <le represent11r, niio 
e%cluindo mesmo a allnsiio nos seus habitas 
do economia, que distinguem a populnçiio 
mlnolm •.. 

0 Sn, GO~IES DE CASTRO dá Um apat•to. 
0 S11. FELICIANO PE~NA- , .. apcznl' do ter 

S. Ex. observado quo es:m economia. ·tom. 
sido commentndo. poln mnlmliccnola, o I'JUO 
podia autorizar a suspeita de q no o nobre Se· 
llatlO!' faliam ironicamonto... · 

0 SIL, GOME:! DE CAS1'RO-Niio, 
0 Sn. IIKLIC!ANO PICNNA - ", inspirado 

poln sua habituai mot•<lac!dnde ••. 
0 Sn, GoMES lliC CMTRO-Ni!o; tnmbetn isso 

é nma injlbtlçll. (Ri.<o.) 
0 Sn. FELICIANO PtoNNA- , , , quero !Otnl\1' 

á boa ]Jarte o elogio po S. Ex. 

o SR. GO~IES DO CAsTRO-Sim; para v.Ex. 
não cahh• no mesmo vicio do mortlacidado, 
nüo putle <lar out<'o sentido ús minhas pnln· 
vrns, slniio o quo eu lhes uei. 

0 Sn. FELICIANO PENNA- 0 louvor do 
S. Ex, ó tnnlo mais precloao, quanto é o 
honrado Senn•lot• do singular autoridade 
pnra tribntnl-o, porque tem a honra de rc· 
pro.•ontnr nesta. Cnsn um Estn1lo que, om mn.· 
tcrio. de cconomio., tom rcpul:tçiio fil'mo.-
tlh:isimn. . · 

0 Sn, Go~ms DE CASTRO- 0 meu 1 
O Sn. FEr.ICtANO PENXA- Para mim, St•. · 

Presldcoto, a economilL ó virtude preciosa, 
porque constitue uma das bnses aobre que 
a~sontn a iudepondoucin dos individuas o das 
nnçüos. 

Tives>emos nós sabido cultivai-a e nilo os· 
tnrlamos oxp01•imentnndo as provnçOes dolo· 
rosas que tii.o tristemente asslgnnlam o pc. 
riodo angustioso que ntravossnmos (apoiados); 
mais ordem e menos desperdic!os tcr·IIOB·hiam 
poupado a hum!lhaçüo de nsslstlrmoa á fls· 
callznçlio e li superiotendoncla dos oradores 
estrangeiros o ífe seus ngentes nos actos o 
serviços da administração publica, 

O Sn. JoAKm CATCNDA- Oh I c ha Isso! 
0 SR, ANTONIO AZEREDO- E niio ha 1 
O Sa. JoAICI>I CATUNDA- Eu pergunto ; 

niio sei. 
o sn. FET,IOIANO PE~NA-V Ex, só póde 

perguntar por ma!!cia ... 
0 Sn. JOAKIM CATCNDA~Nilo, senhor; per• 

gunto por ignorancia. 
0 Sn, FELICIANO PE~NA- Pois Ignora a 

exlotcnc!n. do lnctos notot•los. Niio h11 hrazi· 
loiro algum que não lastime a affronto A 
1lignhltule na.oionnl, represontadlt por essa. 
tutela cloprimente, terrlvol expiação do nossa 
1m providencio, c que Deus quoira tique re
gistrada na momori<L uos homons publicas 
como licii.o proveitosa. 

Sr. Pt•csidonte, <losojo tombem pc<llr no 
hom·ttllo•sono.dor pelo Mm·anhiio que reparo 
nmn injnstiçn. S. Ex., referindo-se no hon .. 
rado prosidcntc do Estn<lo de Minas,,, 

0 SI\. GOMES DE CASTI\0- Nito f11llúl 110 
uomc de!lo. 

0 Sn, FEr.teiANO PENNA-ll' certo; mns 
V. Ex. disse que o povo mineiro, quando 
u.poin VIL, fuzill·O illCOUiliciono.lmonto, e l!iso on .. 
volvo umll roforoncl:L no funccionnrio quo 
promettera no proaldonte da Republica npo!o 
lnconli i clonai. 

E como a <'ORponsnbilldnde dossc oompi'O· 
misso tom corrido por conttl do gstndo de 
hllnns, justo é que cu procure dcslilzcr ti m~ 
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improssilo que ollc lenha causado, referindo factos. Nestes tormos FÓ so po1lm•ia on'<H·ocor 
o que occorrou. o.polo a Dous, quo ó impeccavol, Iii porvon ... 

l~aço.o, Sr. Presl!lente, acretlitnntlo cum- tui'iL precisas:w oUo dó auxilio de suus creatu
prlr um dover, porque esso apoio incondició· rns, olle que ti a fonte tio todo o poder o o 
n11l tom sido constantemente commontndo, o dlspemndor do todas ns forças I 
niio é preciso dlzor ao Senado qno os com- Entendo s1•, PresMonto, que, nos termos 
montarias não teom sido fuitos puro. realçar oxpostos. 'não hn.vorio. dep,•imeHci(t n~t pro
os cro<litos do Minas. mo.-sa feita pelo Sr. presidente de Minas ; 

Insistentemente se fazem allusües mais ou assim como nntla vejo que justiftquo o ri· 
menos malignas no compromisso do npoio Lllculo do quo elln. tom sMo acompanhada.. 
iuoondiclonal, o ainda hontem dou-so uma Não vem tórn de proposito lembrar nqul 
coincidcncl~ ciigna de nota. Ao mesmo tempo que 0 llstado, que se diz prostat· ao Pra
que o nobre Senador 11 clle so rofet ia nesta sldento da Jtopubilcll apoio incondicional, ti 
Casa, na outra Gamara o mesmo assumpto justamente dos poucos qnc toom nesta Cosa 
despertava 11 vc>·vc de um J'opresentnnto do r.1presentante seu, quo nunca foz mysterlo 
Rio Grande do Sul. · do suas opiniões desfavoraveis n muitos dos 

Essa lnslstonela, Sr. Preoldento, mo im· actos elo governo do Sr. Campos Sal!es. 
pressiona de modo dosagradavel o cu sinto (Apoi<Edos,) 
necessidade indoolinavel do esclarecer um sou inteiramente fnsuspmto par<t reclamar 
facto que tem sido explorado em menospreso contra uma inJustiça feita ao presidente. de 
do Estado em que tive a ventura do nascer. Minas, 0 que niio pó1le dei:J<ar do attlng1r o 

V. Ex. não ignora., Sr. Presidente, quo ns Estado sub sua :tdmidJstra.çuo, púrqtro, como 
eXpressões -:apoio incondicional:- fornm om· é sabido, nenhumas rolo.ções ou Jaoos me 
pregadas pelo Presidente de Minas cm sau· prendem ao seu governo, ou ao do Sr. Cam· 
daçio dirigida ao Dr. Campos Salies, quando pos Sallos, siniio os que se manifestam nos 
este onvalbeiro fóra em visita ilquelle Es· meus mais vivos desojos, de que um o outro 
tndo. O qunlillcativo não foi etrectivamente tàçum adminlstt•nção, que só consulte os lD· 
bem recebido, porque foi tomado em sentido te1·ossos do bem puulico. 
destàvóravel. S. Bz., porem, aproveitou a Nilo tenho intores;es poliilcos ou particuln· 
primeir• opportunidado qne se lho depnrou, res pura pleitear; o oxorcicio domou mlln
pnra e<plicuro sentido em que tiuhnsldo olle dt~lo niio possa do um Incidente 11n minha 
empregado, que ora o ue equivalente a vida, que, por ;er muito transito rio, ndo mo 
-desinteressado, p1'eslado st:m condis:CJes. fOrça n manter roJnçUos do depondoncia com 

Ó Sn. AnTnun Rios - Mnl a exprcss"o é governos. · 
nova. Nem me consta que algum dos ropro· Essa cil•eumstnncla, Sr. Pt•esldonto, t! que 
ssntantes dos outros Estados lmpuzesse con· me pormltte Jilzor sem vexamo uma reclama· 
dlç~es ao Presidente da Ropubhca para lhe QIÍD, que em outru bypothcao provavelmente 
dnr o sou apoio. ou não mo sentiria com a neecssaria coragem 

S N 11 . pal'a apresentar. 
O n. GouES DE CABTRO - om o e ncce1· A ezpressilo empregada polo presidente do 

tarJa. Minas ni'io foi feliz; pod1" ollo ter usado 
O Sn. FBLiolANe PENNA-Mas porque niio outra quo niio se prestasse a mais de um 

so bn de accelinr n oxpllcnçlio da pessoa que sentido. 
empregou o vocabulo? Porque nilo se ha do Ain•ln mais, S. Es. podin ter tido a mesma 
ter como verdadeira a inteillgencla que o hnbilidudo do outros que lllzom o não diz01n. 
Presidente do Esfa1lo nffil'tnn tor lignilo à pn· No\e·So, Sr. Presiuoute, que não t\ meu 
lavra, elle que ó o mnls autorizado p:cra ln· proposlto justificar ou sujeitar ó. censura, a 
dicar o sentido om que foi sua intenção em· attitu<lo que o pt•esidouto de ~llnns julgou 
pregal·a I dever tomar perante o govorno Campos 

A exprossiio não foi seguramente feliz, Sallus. Esse i•onto nfio en!r11 no qua•iro das 
porque, prestando-se a sontido duplo, podia obosermvonuçüucnslcqoue,.notr,a,itCouçoó. ,,•rodn• do Estado oQ'arocor maz•aem nos commeutarios o estos • .. 
com oJI'oito não so fizeram esporar. do ~!lnns o ridiculo quo do ha multo slllga a 

Mu, Sr. Prusl,lonto, a interpi·etnçilo dada umn oxpressão que ji\ foi explicada o pela 
desrazln a ohseurilnde o tanto mais acceita· qual, aOnnl, o llstado nito 6 ro,pousavel. 
vel orn,quanto absurda o repugnante a outra Seja, poróm, como for, St•. Prcslilonto, ha 
lntelligonein, que a malovolencin ligou ao justiça rlgososa em thzcr elo nm lwmem, ou 
voc,,bulo. do um JJ:atndo, o bode oxplatot•io do uma 

O prosldonto do !lstado do Mlnns niio ó um eulpn que t\ commum ? 
lnaunsa-to; o aó um iusonsnto potlorlu. ~c com- Porquo esse do:~trLquo 
prometter a dat• a alguom um apoio sem ro·J Minns, em dotrlmento ~los 
strioçõos, sem llmitaçiio, som npreoinçiio dos sob sun udminlsti·nçuo, 

do presidente uo 
eroditos do Estado 
qunntlo no nosso 
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mundo politico, snlvando-so algumas m•ce
pções, R nota dominnnto o R dn ;ubsur
vtencia i 

O SR, LA uno Mtlr,LEJt da um aparto, 
O SR. FELICIANO PE~NA-0 apoio rlarlo om 

cortas conrl!çoes, con!'undo-se P"t'feitamonto 
com a subservlencia. Hojo dUJicllmonte se 
cncontrnrin quem fizesse opposiçü.o, que digo 
cu'!. .. quem se iembrnsso de mnnitcstar 
desaccordo com qualquer ucto do governo. 
O opposlcionista ó hoJe frticto mra e só lho 
reconheço um tn•ostirno, que U o de rcprc
sentor no scenario politico o papel do J"epous· 
sair, destino.do a dnr valor e realce no apoio 
dos entbusiastas do Governo. 

Esse ó o unico prestimo, St•. Presidente, 
pois é sabido, que neste paiz é do proo>o in· 
vetern.do. receberem ns goV!!l'nos com o maior 
desdem ns observações que nilo Vibcm excht· 
slvamente llsonjeot• sua vaidade, Não ha de· 
positario de poder publico que não se sentisse 
amesquinhado reoetrendo eonseihos.uu advcr· 
tencms, que lbo fossem ulrigiuos pela oppo
siçii.o. 

Seu empenho ó perseverar no erro, sua 
virtude é a de teimosia, o niio admira que 
assim seja, porque, como V. Ex. t'inbo, vara 
se reconhecer o proprio erro e Fe ncceitar o. 
correcção é necessario que se possua umo. 
supodoridado de ospirito que mui raramente 
se encontra. 

Hoje, no nosso mundo, politico, a senha e 
osta: ugradar.,servir. 

Tudo isso, Sr. Prosidcnto, nii.o é mais que 
um resultado fatnl das condiçoes actU1lCS da 
politica do Rrnzll. 

Falta neste pniz por completo a haso sobre 
a·qunl poderiam os homens publicas se npoiar 
pnra resistir ~s demasias do Podei· Exeuutl vo, 

Faltn a oplnliio publica, cm cujo seio pu
dessem alies encontrar nnimnçii.o e npoio. 

Todos chegaram ó. dolorosa convicção de 
que quaosqnor velloidatles do opposicõo SO!'inm 
dentro etn pouco pnmdas soverumtmt~, ventio 
os lmpruuentes tel'minada sun carreira poli. 
tlca a um acceno dos que governam. 

Nlnguem i~nora como su opem nctunl
mcnte o reconhocimuntu elos representantes 
da Nnçilo. · 

A comorlla. começ:a. nas mosns oloitoraes, 
que ordinarlnmcnto fazem oht·n por encum
menrla rlos governadores ; boas ou más, ns 
actas veem para soJl)•er <LfJUi os proct$sos da 
chimlca politicu, com a Intervenção notaria 
do Preblúcuto da Republrca, quu dlttL sua 
vontade. 

Isso com rolnçilo aos re\rrl sentanles da 
Nnção, Com roinçiio aos pres tlent<•s do• E•ta· 
do•, sabom elles que sua trnnquillldade o 
con!orvnçüo dCiJOndom exciUblvanwnto da ~oa 
"on tado do Gove!'uo l'edoral, quo por troca do 

favores ou por o.men.c;n Uo suhvcrsíin dn.ordorn 
uos E:ito.dos, tJ•a.l-os inteiramento dominados. 

Ora, Sr, Proslciente, a rct:~l~ten~in. o os te 
poder omnipotente, importa o socritlclo corto 
do quem n. avontura.r, Tratn-se do um vordn· 
dch·o liUicldio e niloso póde oxigirdonlnguem 
tüo duJ'O sucrifl··io. 

Mo se devem esporar tle homens siniio 
neto~ quo osto,iam do nccm·do com a natnrczn. 
hnmuno o os do heroismo j~ estão tóra doosa 
esphero. 

Eis ahi porque eu 11isse, Sr. Prc!iillf'nto, 
quo a. submJ~sii.o dos nos~os homem~ publicas 
orn unu:L consequencio. fatal rtn. omnipotencio. 
tio Porlor Executivo, que est~ armaria para 
nnllullnl' todu!i o.s T'O::~istrncias. 

I~' vordo.t!c quo ns victimna cle~te dospo· 
tismo exrllica.m sua. attlturle por outros mo
tivos, mas ó oxplicavoi qu,, procurem justifl· 
cn.r sua canductu. com t·n.:zõel3 que us pouhu.m 
em paz com Sll[l. conschmc11L. 

Mns " verdade é O>lll. O Presidenta da 
Republira. nvosoaltl tudo. 

0 SI\, ANTONIO AZEltEDO-Apiiiarlo, 

O Srt. FEr.rctANO PENNA.- SI niio ó por 
meio do hla.ndicias, ó po1· moia de amea~;as, 
ato do pertm·bação dn or·dem nos Estadus. 

O Sn. J, CA1'UND.\ -Isto é muito grave. 
o Sn. Al!TONiu AzEitEDO- Porém ó a ver

dade. 
0 Sn. BAHATA RIDEin0-18'0 'Ó prova que 

quem de,orientn a opiniti.o publica silo os.que 
rleveriam dirigi l-a bem. 

0 Sn. FELICIANO PBNNA-De perfeito accor. 
do; e niio é rio ho,io que tenho )'arn mim que 
a fonte prinolpai dos mnies deste paiz ô o 
seu governo, cu,ios mlios exemplos baixam, 
produzindo uma intluenci11 dcleteria em 
todns ns clussos. 

Ainda lrontem o nobre Sennrlor polo Mam
nhii.n referia-se r\ lmpunir!lluO que ncobot•t" 
o::. dollctns dnR funrciormrlo.-:; pnbllcns ('I nessa. 
impuniflo.rle nttl'ibuin. a pcrmanoncio. du des .. 
ordem qu~ se obsor•vn por toda pn.t•to o o. 1n.lt.D, 
do nbsOI"\"oncia dns leis. 

Mus, Sr. Presldento, de quem a culpa? 
Quem o tll'itnelro ~ lnlrmgtr as ids rlcsk 

p!Liz, Biniio o nmh~ elevarlo rop1•esentnnte 1k 
Pu1ler Publtco 1 ( ContcsWçtTo do Sr, Barata 
Wboil•o,) 

Quor·o, poróm, chrgnr a os te ponto: si 1 

venluilo que uma ;.:t•n.ndo P11t'te dos quH flgn 
ram no sr.ent.rio polltlco porna. om ofl'l•rece.i. 
n·o PrtJsldeute <h~ Rt>(mbliciL um opoh twrr 
resl•l'\'Us, purq uo hu do tJCI' o l!~stHtlo tio Minas 
ropresontnlln na JlCilSl•IL do t.a·u p1'1)1iitlento, r 
unlco a soffret• us censm·us, do que pouco~ 
sA TIOflem consülot·ni' \soutos Y 

St•. Prosi<lonte, tonho o habito do dizer"' 
cousns como ponso o como sinto o fulttt·mo ln 
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toiramonto a orte da escolho. 1los voenbulos, 
Pol' i~so me:1mo, torln~ .n1:1 vez~~~ ~ue f'ullo tn
nbo necessidade do podh• aos que mo ouvem 
oxcusa do algum cxces:m ou do ompi·ego do 
al"'uma pn.hwrn. menos deli"a.da.. que nuucn. 
pr'ànuncio com intt•nçiio elo lJH'tms;L. 

Quando mo refiro a colloetlvirlndos, como o 
Congresso, nito é meu proposito llllUtlir 11 po~· 
sons c está subeot'!ndt·lo que :-;alvo sompr~ 
toda; ns excepções, quo felizmente oacap~m 11 
consuru . 

. Dada esta cxplicac:ão no Sennclo, rosta~mo 
(]izer que mou unico intuito foi aliviru• do um!L 
nproclncão injusta o pt·osidento de Minas •.• 

0 Sn., GOME.'I DE CASTRO- g dar lbo nma 
~oa sova, (Riso). Peço a pat .. vra para re
spondor. 

o su. FELJCJANO PENNA.- Tarof" de que 
níio mo occuparin, si ostiv~ssem prE>sontes 
meus colh•gns rlo ropresontuçao, ml\ls cnmp6· 
tentes o mais nutoJ•izado.c:~ do quo ou, (.ilfu,tos 
tHÍO apo ndo.v), 

P~ç,, ao Senn.rlo que mo dm;culpo ~ tempo 
quo lhe rou~ei e o enliulo de me ouv1r. (N<lo 
apoiados. lllui'o lu:tm, wuieo bem), 

O St•, Gome'" deCn,.tro (1)-Dous 
motivos o chn.mam a tl'ihuna, porque r.dtarla. 
n.o rrlspeito .quo dava no SCIIO.'Jo o no E . .;tudo 
~~~ Minas, st so cons(wvnsse ~:~ilencloso depois 
de ~~rguições tão gr·avos. 

Hontom. uwo ooca~iilo de ruforir-se em 
termos os mais lisongeh·os e justos. ns.quall
dades prerlommantes do caracter .mmeu·:•· 

Dizia quo el'n. um povo sertunu.JO~ r ettra•lo 
do routucto constante do estrnn:.rcu·o, o, por 
conseguinte, tendo a fnrtuna rle conservar 
mais !lrmes as ~U!LS ct•eança:o~, as suas tt·a· 
diooo~ i q~o et•o. um povo dO:du 1to tr·o.ba.lho, 
li economJ8,, econom\n. conheci• la, ~ ús vezo~ 
lnjn~t11mor1te criticado. pelu::l cspir·Jto.i maio~ 
voto>. 

1 
.
1 Eutre outras cousas n.llutlin o. t~eu csp 1'1 o 

do or•Licm, no tlosujo do cooperar panl que 
estlt nação entro por umn vez nn. senlla 
da legulldude e da pa1. e nllu<liu a um fur:to 
publico que estli no rlomiuio de todos o que 
tem slr\o objecto do mitlrar·os de common
tnrios : o n.pnio incnndlcional ofl'erocttlo n.o 
nctu,-,1 Prusidoote dn. l:epublicn, apoio quo 
ct·ú que strlll. oil'urecldo n outt•o qmdquBr 
Prosldenlo. 

Nü.o havia nns suny pn.ILLvrMI ce~sur1~ a! .. 
gumn: ó o menos competonto aqUI pum h· 
quidar quostoes do apoio. 

0 SR, FELICIANO PENNA.-Apolado, 
O Sn. OoMl!S 11~ CAS1'lto- Mas foi o nobre 

Sonadot• por Minas quo ,julgou os:;o. pro· 

(1) Bate diROUI'IIO · nii.o IOil't:\'lrdo y:r\o c l'!lt 11', 

• 

messn. do o.poio incoD!liClonul ponco nobre, ou.: 
pe!o monos, pouco regular, pouco soosa.ta, 
porq11e o Sonuilo se recorda do quo S. Ex. 
acudin immediatamonto com o seu o.pn.l'to, 
dizondo: «Não, nüo foi o povo mineiro i foi o 
::;ou p!'esidoute.» 
· E t••nto foi nssim, quo recordou n. phraso do 
Lama.J•tiuo, quo (<um doputado ó um povo)) o 
disse que o presidente do Estado representou 
~on povo. 

Pot• consoquenoin, si h<Lvia mal, si esta. 
promes":!la nü.<? tin~a sido prudente, quem_ n. 
qunlillcou assim n:n o nobre Senador, o nu.o 
o Ol'nrlor, pol'quo, si isto fosse uma. cousa ro
gulal', muito boa, não teria necessidade de 
estaboloccr• umn. distincçü.o entre o povo o o 
s(ju ropresontante no Governo. 

Ora, si o nobre Senaflot• quor conhecer o 
sou iuizo ft'!LDCO ~obre estas promessu.s assim 
foltns antes rios factos, sobro este apoio, pro
sturlo rom grande autocodencio. e incondtcio .. 
nnlmento, dirá que não ó lisongelro p~ra o 
presi•lente do Minas, 

Nunca ouviu o só agora aprendeu a syno
nimia ri::ot•osn. dos dous tormos-iucondtcla ... 
nal e desinteressado. 

Puro. o orador i8to ú cousa inteiramente. 
nova, 

Inconrlic'ioon.l, entendia que oro. uma pro
mr.ssa quo nfio podia. soft'rer modiflc:,çfio, 
~uae;qum· quo to•sem os factos quo se dossem 
durante o seu cnmpr•imento. · 

OJ•a, nem o actr111l Sr·. Presidente da Repu
blica. po liB rtcut• honrado com um apoio que 
se estendesse a todos os actos do sett r;o~ 
verno QUBr fossem bons, quer fossem máos, 
nem o presl.tonto de Minas podia tor a in
lençuo de pre•tnr tnl apoio. Faz-lhe esta 
justkn. 
· Por consequeucin, o no~re Sonndor por 
Mln11s pódo Jlcar descançado; as SUll.S pala· 
VI'a::i os sons conceitos, nüo lhe tirarão o 
I'OJU~o. Não 1m aqui, depois de S. Ex., b~m 
ontondldo, quom mais quo o orado!' res~e~te 
o presldeuto de Minas o os seus patrJClOS 
todos. · 

Tom porém, umn. reclu.macão n. fo.zot•, o 
S. Ex.' lho permittirli que" faca j!l, e com 
aln·uma ener·gm. 

';;,., Pr··sldento, mosmo quando tlnlla me
nos idarle, qun udo ora maill fttcil ceder ao 
tb·~u !lo tempommonto c nos o.rrnsta.mentos 
da.'"' n•ihuna, ca.pt•Jchou sempt•o, sompN teve 
o cnirlado espeoial <lo discutir entro homens 
ela estrlturn. dos nobres Senadores em uma. 
llnguagom que nilo purlosso slquer melindrar 
o mais sn•o•P.Ilvel nmot• p1•oprlo. 

Nilo ó mu1to forte no conheclmonto do sua 
lin"Uil (nlt•l .. tpoz'adas); mns torn o culdudo, 
q u~nrlo dillcu te, . c~e ar•rodar !lo sou pon,!::ln.
monto urn re:-quJcJo S1qum· Uo desejo do oílen· 
dor n quom quo1• que seja. 
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Ondo achou o nobre Senador a mordaci
dade como caracter distioctlvo das amu1 pa~ 
lnvras'l! ... 

O Sn. FR!.ICI~No PlmNA - Núo ha inju•·ln 
nlgnma no que ou disso. 

O Slt. Go~ms DIO CASTRo-Ha uma lnjurln 
muito grnvo: n mordacidade ó umdeJilitode 
onrneter. 

0 Sn. FELICIA:s'O PENN~-0Utl"OS dizem que 
é uma modulidudo de cfpirito. 

0 Sn. GOMES DE CA;mo-Sorla uma foll· 
cidndo si possuísse o espírito, cst!L dolicn.dcza 
do cxpl'e::são, qno diz mais quu a proprin. ex· 
pres~ü.o, !:ii pudesse nmenlzm· o debate com 
rofer·encint~ bi~toricus, com nnccdotns. 

Seria. isto uma fortuna. pnrrt o orarlor, pül'· 
quo isto ilistlng-uo ea ~mudes omdoros quo 
conhece, mns nem isto tt•m. 

Ondo o quando foi mordaz 11 
o Sn.. Ji'er.ICIANo PENNA - Eu empreguei 

n. exprcssíio no sentido mnls innoconto. 
O SR. Go>rr.s DF. CASTRO não pódo deixar 

de Jcvnntnl-n, porquo niio escapou num ho
mem lgnornnto da. lin~un, mas sim n. um 
cultor ![o assíduo della qno Inventa e api'O· 
senta synonimos do quo não so cogitou ató 
hoje. 

0 SR. FELICIANO PENNA - A lnvonçüo 
não il minha; o rentido ó do presidente de 
Minas. 

0 SR. GoMES DE CASTRO não pódo do!xnt• 
do lovnntar a exprossilo, repete. Faz um 
nppello a todos os Senadores, collectiva e ln· 
drvldualmente: anuo é que empt•egeu nqul 
uma palavra que pudosso slqueJ• oJfender a 
susceptibilidade mais doentia o onl'ormiça i 
Quando, discutindo nqul, osquocou do quo 
devo n si mesmo, a sou palz e á nobreza 
dos ta corporação i 

Mordaz! S. Ex., o Sr. Presidente da Cnsn, 
nno ouviu a expressão, porque, fhz-lbe esta 
justiça, si ouvisse havia do podlr que elln 
!osso •·o tirada. 

Morduz ! Paf:sa mozo3, nesta Caan, sem 
pronunciar urna. pnlnvl'n, lcva.nta-se1ús vezes, 
em dolosa tio algum trabalho dn Commissiio 
do que tnz parto; rm·lsslnJas vezes vem 
discutir as questões gcrnos 1lo sou pnlz, o ús 
vozos com snorlftclo do sua pt•opJ•Ia vontade, 
que o lmpollo n Isto. 

Cedeu hontem e anto-hontem, porque era 
Uma quostü.o do fiiCtOS por SUa pO<ROa Opro· 
c\nrlo:; o quo et'nm conte~tntlos. 'l'ovo, ootii.o, 
neccssldndo 1lo de!Llndor~so, o depois. como o 
deiJato ó Jnrtro o n. convlvoncln Llus que tonm~ 
vam parLo nollo ó nttrnbonto, roi n~turnl
monto codontlo, o fallou .mais do ~ue devia, 
e agora conhooo quo !JLilou ató mala do que 
<levlil fallat•. 

Entrou ntó por Mlnns e por S. Pnulo, o 
tovo o desgosto de cbocat• o pntriotlsmo mi· 
noiro do lllustre ropt'esentante daquolla 
to1•rn.. · 

Entretanto, o que disse do Estado de Silo 
Paulo niio olfcndou os seus !!lustros repre
sentantes, nem podia otrondol-os. Suppunha · 
quo a. mosma cousa se du.va com o represen
tanto mineiro, mas nfio; S. Ex. velu á 
tribuno, e, depois de algumas palavras be
nignns o. seu respeito, conaluiu accus•mrto-o 
do mOJ•,hlz, e aprov~;~itaodo o ensejo, quo 
S. Bx. nüo tove 11 generosidade de agrade
cor-lhe, pnr11 fazer um discurso politico, a 
proposito uos apoios quo so devem nos gO· 
vernos. 

Neste ponto do discurso de S. Ex. não 
tinha quo so envolver. Aqui não se trata 
do actual prositlonte ou uo passado : falia 
como lho pnrecJ e vota como deve. 

Em questões que interessem no Governo, 
no sentido geral da palavra, sustenta-o sem 
Sllher-lhe o nome. Trata-se do economizar 
<linhclros publlcos, do reduzir dcspezns. em 
uma situnç<io em que é Isto a prova maior 
de pntriotl•mo que se pódo dar, para ver si 
conjurnmos a banc~rotn, que nos estó. amea
çando todos os dtal, porque jli. somos um 
paiz concordutarlo, trata-se disto, e o orador 
vota as modidns de que o Governo diz pre
cisnt•, com a responsabilidade uoioa dello. 

Quando se trata do aoto, praticados pelo 
Governo e que não Jbe parecem Jegaes, le
van~l·So e censura estes actos. O Governo 
com Isto pouso se Importa, o o orador ainda 
monos que o Governo. (/liso), 

Passa por aqui couto um bomem que vem 
do passado, sompre debaixo da suspeita do 
oiio ser radicalmente republicano, porque 
confessa hoje, como tem confeasado sempre, 
que nilo e hlstorlco. 

Niio ora republicano: sl o consultassem no 
dia 15 de novembro sobre si devlu ou nilo se 
fozer a Republica, alllt•ma uo Senado que 
aconsolburla que mlo 11 1izessem. 

N1lo ó que niio recon boça que esla forma do 
governo il a ultimll puluvra. no desenvolvi
mento dos povos: olla é o termo do progresso 
social um moterla de govet·no. E isto quo diz 
agora j1l disse cm plena mcnat·cbla. 

Achava, po1•olm, que o partido rupubllonno 
estava alndlllnoipiente, era pouco numeroso. 
A Naçilo ain1la não se ba.vla pronunciado de 
um modo f••anco e decisivo cm favor desta. 
fórmn do governo. E, como ó tlmido, me
tll'oso, inimigo do nventur·11s, ho.sito.rhL muito 
om ntil'lll' o sou pa\z om tiio gt•an1lo aventura.. 

Folta a ltopubllcn o nccolta pola Nn~i\o, 
ucceltou-a, u<ihorlu (para cmpt•cgar 11 pht•Jlso) 
o nlngncm hojo ll•aLaillll com mais Joaldude 
para que olht so mdlquo, para quo olla cor
rija todos os erros commettldos, para quoella 
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possa oncamlnbar este palz no termo de sou 
progresso. (M11ito b~m, muito bam.) 

Esta o\ a sm• profi;silo do lo. 
O Sn. NoouEJR.\ PARA.NA.OUÁ-Niio pódc ser 

mais brilhante. 
0 Sn. GOMES DE CASTRO- SI o Governo 

actual det• conta da torcfn que emprehcndeu, 
salvanrlo o credito publico, rc~ta.belecondo o 
conceito que gosavn.mos nas praçn.s estl·an
geirns; si com as medidos todas que ollc tem 
empregado con:mguil' osto dcsamtum, sorU o 
maiS cnthuslnsla dos govertlistas. 

O St•. Campos Salles merece o sou re•poito, 
rnns o Ol'arlor niio tem rolnçõos com S. Ex., não 
fttz par•te da lista dos que o fl•et/uentam.; lit 
niio verão o sou uomo. Ello pó< c tor gente 
que mais o incommodo. poróm, nit~gnorn quo 
mais o respeito, ello pódo ter admiradores 
mo.is enthusio.stus, mas ninguem rlcsejn. nmls 
do quo o orador quo elle !ove a bom termo 
esta Naçiio que oxtremecomos. . 

O St•. Sonndor entendo que proceder assim 
ó prestar apoio incondicional i . 

0 Sn. FELICIANO P&NNA-Nüo, senhor. 
O SJL. Go,ms DE CASTRO acha quo este 

seu apoio o\ desinteressado. Si daqui a dons 
annos vier nm Presidenta <ln Repuhlica filho 
de Mlnns e tiver o programm~ do restauelccer 
as nossas finnDQllS, tei•á o seu apoio incon· 
dioional ou desinteressado, como qulzerom. 
Isso uii.o discuto, porque llcn sempre com a li· 
berdtlde que o nobre Senador niio diBso si o 
Prosltlouto do Minas re:;;orvou pa.l'o. si, do 
torn~r conrticional o seu apoio, logo quo os 
factos o exijam. 

O Sa. FI,LICIANO PENNA. -Isto devo consl· 
derar.se subentendido. 

O SR. GoliES Dll CASTRO - SI vier do Rio 
Grnnde do Sul sua poli tlca será a mo,ma. 

0 SR. A. AzEREDO-Do S. Paulo lambem 1 
0 Sn. GoMES Dll CASTRO-De S. Paulo já 

tlvomcs dous; nem acha Isto motivo do cri
tica, porque os dous primeiros presidentes 
quo ttvemoa vieram rle Alttgôas o niio O de 
admirar tor vindo dous do ~. Paulo, quo ó 
mais perto. . 

Voltando ó. snn quolxn. podlró. ao nobre Se· 
nadar ~or Minas, que ó um espirita justo e 
multo JUStamente susceptivcl dos seus ore· 
dito!J e dos do seus ptttricios, quo reformo o 
juizo que fez n seu respeito. 

Nuncl\ foi mordaz; s. l~x. oJfentlou·o o 
proftmdamonto, qnnllficnndo·O dooto lllOlio. 

O SJL, Ft•r.IOIA:o~o Pm,;NA-N•io foi minhil 
intonçiTo. 

0 S11, GolMES UE CASTRO cstil corto clbto, 
mns como nü.o qum• quo p:t~so isto com o. r1.u .. 
torldado monl do nobro Sanador, que o\ im· 

• 

mousa. podo quo retiro este juizo ~ sou 
respeito. 

O Stt. FELJCIA"o PU,.NA-Pois niio. 
O Sn. GoltES DE CASTno-E' nnturalmonto 

inclinado à discussão. Gosto dos debates, mas 
nunca snuho qual ora n. forço. do uma. in,luria., 
de nma. oll'omm c, como ttrgumento, nnncn. o. 
cornprehondou. Uma. ve~ ou outra, em dis .. 
cuss[o, pórle oscnpar-lho uma oxproS>iio quo 
niio gojn n. molhar, mas advertido ou .n;Lo, 
lo:;o que a reconhoco retira.-a., porquo a.chn. 
que ó mais depl'imente Insistir na injustiça 
depois do onuncinda, do que tor a fraqueza 
do commcttol·a. 

Tom concluldo, (Muito bt:m; muito bem.) 

O Sr. Folieinno Ponnn (') (pr<ra 
uma explicaçt7o pu.1·saal) - Sr. Prmmlento, 
Hquoi renlmonto surprohonclido ouvindo a 
quolxn que acailn do sor formulada pelo 
nobre Sonndor pelo Murn.nbiio. 

Qtln.ndo empreguei n pn.ln.vra mordacidacla 
foi com a melhor intenção. Queria atei 
f11Zor um elogio o. S. Ex. 

O SJL. Go:.IEil DE CASTilO - Agradoço·llto 
muito. 

0 Sn. FELIC!,\.NO PllNNA-Niio o\ de bojo, é 
de long-os annos que S. Ex. pnssa por um 
o<plrito quo cultiva do pi·oferoncia a ironia. 

O Sà. GoM&s nm CASTtto-E' outra injustiça· 
do nobre Senador, V. Ex. esta ag-gravando 
mo. I$ n. situa.çü.o, 

0 Sa. FELICIANO PENNA- ConstitUO cada 
um dos nobt•os Senadores juizes dosla 
co.usn.. 

0 Sa. Go,JES DE CAST!lo-Niío tenho receio 
do oscrutlnlo, a monos que niio seja secreto. 
(Riso.) 

O Srt. FELICIANO PBNNA-V. ll:x. está se 
compromettomlo,porquo o quo acaba de dizor 
envolve uma Ironia lerinn. . 

O Srt. Go,JES nm CA.sTn.o-Niio, senhor. 
O Senado tem memoria, c ha de so lembrar 
quo já est•ll,elecl uma dlscuss~o em termos 
nmlto energicos contra as ta forma do votação, 
(Apoiados.) 

0 SJL. FELICIANO PENNA-Em todo caso, OU 
quero ser o malit resumido posslvol, porque 
clesdo que ostil verificado quo ou niio soubo 
omprogar com propriedade uma oxpt·essiio, 
só rno resta retlt•al·• e doclnrar no Senado 
quu IL miniHL intonciio Col fuzot• um ologio aos 
do tos intollectuou; do IJOJJt•ado Sonador, 

O Srt.. Gohl:m~ nm C.A.ST!~o-Agrall.cço·lho isto, 

(') Eato dlscllt'ilO nilo foi I'Ovls~o 1)olo orado1•, 
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O SR. Fm,IOIANO PENNA-Reti••o n oxpros· 
sii.o, com esta ct~~c~urn~t1o de que nunca l'oi a 
rnlnhn intouçii.o oJfendel'no hom·n.do Senucloi·, 
porque ninguom mais do que eu o ruJmh·a, 
aprecia e l'Cspci ln. 

O Su. GOMEl DE CA'Tno-Agradeço·lbe a 
lleclarac;ão ; e nom outra. m•a de os[Jm•ar, a. 
vi8tu. du. sua con!Jecitla delicadeza i mas o 
facto ó que V. Ex. oJfenrleu-mo, chumuu-me 
de morda~. Mesmo quo mer·cces.se esto quu.li· 
ficativo, julgar·mo·hia oftànrl!do. 

O Sit. FJ·:LIOlANo PENNA-Pois bom, si 
'-:: Ex. se julgou oJfendido, qualquer imprcs0 
~ao desa;.!rndu.vt11 devo rlosapparecor, rlennte 
da declaração, que !llço, do que nüo J'oi abso
lutamente a minha intenção irroga•··lhe a 
minimo. oll'ensa. (Jlluito hctu, mHito bem,) 

O Sr. Pre•ldente-Tem a palavra 
o Sr. SenndoJ' Azoredo, Devo, po1•Um, o.dvcl'
tii·O de que fnltam apenas 15 minutos para 
to1•minnr a hora do expediente. 

alguma, nom rooeilmdo a pei•turbacílo da 
.OI'dom l~gal 110 mon Est•ulo po1• um simples 
aceno •lo Presidenta da Republica. quo tudo 
pólio nesta torra, nüo sou tum bem ob•·igudo a 
calar-me deixando pa.sar sem protesto os 
abusos praticados pelo Governo. E ó por esse 
motivo quo nabo-me na tribuna neste mo· 
monto. 

Bem sol, S1•. Presldonto, que ó muito clif· 
licil failaNe om u111 meio onde a quasi una· 
nim1dade ponsa de modo diverso do nosso 
m_odo do pens1~r ; ou, quando mosmo assim 
~u.o penso, SO.J.u. obt•igada. a silHncillr·se por 
mteresses polltlcos ou conVLloiencins parti .. 
dnr.lns,_principalmonto si quem falia 11ess~ 
mmo.nuo tem a auturttlnde politic1~ necessa.rin. 
nem o poder impressionista da paiaVI·a, como 
nconto~o com o orador· quo ora occupa. o. 
nttençno do Senado, (Nilo apoiado,) 

Bem sol, Sr. Presidenta, que o meu pro· 
tosto nada vale, porque a minha falta do 
competancla so alliu o entbusla,mo que so 
observa pelo Governo e o receio que se nutre 
do Presidente da Ropublica, ameaçado•• e 
VIolento. 

Mas o que hei de fazer, si a minha sorte 
em politico ó lutar em yi\o, e si sou obrigado 

O Sr. Prmoldentc-Tem a palavra a fuzor estas observações depois do aparte do 
o Sr. Senador. honrado Senado!' pelo Estado do Ceara 1 

O Sn. A, AZEREDO - Si, porventura, ou 
exceder este tempo, esporo que v. E~. e o 
Sonntlo tolorarílo. · 

O Sr. A.. Azercdo- Sr. Presi· 
ciente, V. Ex. presenciou como n palavra 
'incondicional tez com que o honrndo Souadot• 
pelo E•tndo de Minns viesse responder ao 
lllustre Senador pelo Marnnblio, n proposito 
elo procedimento do pi•esldente do llsb•do rle 
Minas om relação no apoio que S. Ex. presta 
a.o Governo Federal. 

Em moio do discurso de S. llx., o Senado 
presenciou que fui cbnmnrlo nominalmente 
pelo honrado Senador pelo Estado do Ceará, a 
proposito da. minhn posiQilo no Senado <hzendo 
S. Ex. que sou oppoBionista ao Gove•·no do 
Sr. Campos Salles, sómente om relaçilo aos 
negocios de Matto Grosso. 

Perdoe-me, Sr. Presirtente, si. venho que· 
brar o silencio que rolnu neste recinto, que· 
brur a suavidade govornnmontal que so ob· 
serva. nesta Co.sn., paro. lilzer algumas consi· 
de1•açoes de ordem politica, e algumas de 
ordem administrativa. 

Sum ter n uutoridntlo politica necessarla 
pnra fai111r neste nssumpto, talvez fosso 
melhor que me callnsse, nilo permrLando 
com as minhas desaiinhavndas palavms as 
hosanas o as syrnpntilias que se observam 
nostn Cnsn pelo paternal governo do Sr. Pro· 
sldente da Republica, quo reina, govei'On o 
ndminl•tra discrlclona•·iumonto sob•·• todo o 
po.!Zi mus, niio me sentindo p1·oso n. nonhum 
dos grupos peUticos mllituntos, nílo me sub
ordlnanao a luteressos purtldat•ios de especle 

Nilo ha Ires annos ninda, Sr. Presidente, 
ea m~ Jevnntavt~ neste me$mo logar, rorém, 
em uma occasillo muito mais dUDoi para 
mim, como pai"Il qualquer outro que t1vesse 
maior responsabilidade politica, niio para 
rosponder uo eminente Senador pelo ~tado 
tia llahla, que defendia com o brilho da sua 
palavra eloquente o ostado de sitio de 1807, 
cou~uistando das galerias os upplausos mais 
I'U1desos, e recebendo as flores I!UO sobre 
S. Ex. espargiam, nms para proteollll' coutra 
aquolle neto do Congresso, que me pareCia 
entilo prejudicial e do funestas consoquen
cinfl, como mu.ia tarde tlr.ou provado pelo 
proprlo Congresso, que recusou a hoonça pe
<lldn para que Deputados e Senadores fossem 
p l'1 •C61JStld OS, 

E si naquella occnslilo fui obrlgauo a. 
fallnr. occupando a tribuna naquelia noute 
memornvol, quando no recinto havium apenas 
tres dos memb•·os d" parcialidade ó. qual ou 
mo achava ligado,tres dos membros da oppo
•lção ao Governo de ontüo, sendo que um 
dolles dera seu voto ao projecto de sitio, com 
mais fo•·oa de rnzüo tenho o dever do 
fallat• pura protestar conti·a o Sr. Presidente 
tia Republica, <JUe violou o. Const!tulçilo no 
meu Estado. 

E falia, Sr PJ•esitlente, porque, nlom do 
mnis, o romodio oxtl'emo do ll.l't .• 80 do not~so 
E~tntuto trundnmontal niio estú. explicita
lllento em vJgor, e nlio pot!so l'Cr.oiai•, o.o 
subir !lesto recinto, ser conâuzido 1""'" qual· 
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quer navio elo guer1·o., como onlü.o ncontocou 
nos meus pre:;udos nmigos, Sl'S, Joito Cut'Jcit•o 
o Pinheiro Muclmtlo. 

lncontostnvolmonte fidlo hoje om molhares 
condições tlo quo fullci outr'ora, porque nií.o 
1illlo sob a pressão tio ostudo do sitio, embora 
seja tambom mortificador o sitio do silencio o 
o sitio do inoonrlicionnlismo, agora ~iio orn 
voga, pot• aquol\es que aspiram us br'Jiis gora~ 
çasdo Sr. Prosldenle da 1tepuhlic11, gouet•ul 
glorificado no.s co.mpo.nhnt~ inci'Uentn.s do 
Parlamento, onda lavou turlo. do veni~ida, 
fazendo prevalecer u.s suas idüas e D!:i ::iHUS 
cn.pl'ichoa, assim ~uma ati convenioncins p1tli· 
ticas o os intoru::;ses partido.rios do sumi nu· 
nistros. 

Podia, Sr. Prosidonto, rnzor longa• consi· 
deraçõo; politicas e ndministrntivns, li•llnndo 
nos o.busos que teem sido pratiCados pelo 
Governo, tanto na. admmistraç[o, como na 
polit!•·a. 

Podia, ~r. Prosidente, rullar do escandn!o 
pruttcado pelo Govor•no do Sl'. Dr. Cltmpo!-1 
~P.llos, f1tzendo arrendamento ~a Estru.dtt tlu 
Ferro de S. Fra\ncisco, da Ha.hia (ntlo apoiado 
do Sr. Arthur Rios J, rootractando com pes:;o;L 
que nilo tinha sido concurrente, com pessot~ 
que nilo era jnrlt.lica, qutlOdo a Socretnria do. 
Viaçuo havia clussiHcnrlo Ires propostas. 

Podia, Sr. Presl•lonto, fallar no e•contlnlo 
da. indemnizncii.o do porto elo Cearti., indemui 
zaçi!o que '"disse que toi !orcado peh1 miio 
poderosa dos no~sos ugentes Hnnoctliros un. 
Europa... · 

0 SR. J. CATUNDA- Foi votada pelo Con
gresso. 

0 SR. A, AZEREDO -.,. que oxiglnm que 
e lia •e fizesse. 

~'ol votada pelo Congresso disso o nobt•o 
Senador. E o que nílo tom con•oguido o Pudor 
Executivo do Congr·os:)O Nucronul1 

O Sa. BAttA~'A Rummo- Então quelxo·so 
do Congresso. 

O S~t. A. AzEttEoo- Queixo-me do Con· 
gre.so o principalmente do Pt•osidonto tia 
Republica. 

O SI<. BARATA RmLmo- O Presidente do 
Republica uilo é rosponsovol pelo que fnz o 
Congresso. • 

O Sa. A. AzEREoo- O Po<lor Executivo 
sollci tu., e o Cong-resso nilu tom o direito de 
recusar o diuhoiro nocesaario purtt ell'cctuut• 
despezns pm• olle corupt•ometlitlns. 

E o. provo. ú que o Sono.tlo tom voto.do som 
dlscus; lo to<los os Jlt'o]ectos de credito, di 
zondo, como mui tu bem di:)BB o honrado So· 
nutlul' pelo Mtll'tlnhãu, que ó Ulll!l vor•do,. 
deil'!l StJDtlllt:dht U. portt~ do Thesouro, uma 
vordadoira gn.t·auth~. ~u.ru. o Ciovut·no uas 
questoes ftn~ncoiras, nc,t~ c~stl do Congresso, 

8onl\tlo V. H 

o 81'. Senn.flot' Gomes do Castt•o, qno ó uma 
t~cscr.s~I~Jado Vtlt;Ll-os. Si S. Ex. U o primeiro 
tl dizer quo, tlo~de que o Governo fax o. des• 
pmm, ó imprescindtvol sntisfiLZOr o tlOU com
promisso, nii.tJ so lho podendo rocu~ar os cre
ditas soilcittuios,como o S~Jno.do potleri~ Ueix.o.r 
de conct3dei·O~ ·1 (lia cliut:r.ios ap{Lrii!S,) 

0 00VOI'00 flJi QUAffi pOíliU indi}IUOizaçÜ.Oj 
o Congre::;so votou, cumpriu o aou tlover. 

O SR. BARATA lttn8mo- Entiio V. Ex. 
(}Uoixo se do Congresso. 

O SR .• A. At.EtlEDn- Não mo queixo do 
n ingncm o a. me q uoixu.r sorh do Gov01•no, 
([UO IOi quem fez a indemniZitÇl1o. 

O Sn.. I3ARA.TA H.tmmw -Então JICÇn a. 
responsa.l.HhdaJo do Governo. 

0 Sn. A, AZEREDO - Poça a responsRbili· 
dutle do G.ovot•no ! 

P~reee nló umt\ Ironia ! Po<lir n rosponsn
bili·lncle do GoVt.lrno qu~tndo n. no.çü.o pt·~soncin. 
quo o Congt'osso ó quasi uuanime em o.poi.,r o 
Pre!:!idonte lh~ Republica.. 

O Stt. IJAt<AT,, Rmomo- Fique V. Ex. 
Isolado crn bom ctLruinbo. 

O Sn .. A •. \zEREoo - Isso posso eu fazer, 
como qualquel' cidadão t'óra do Congt·esso, 
mu.s nicgucm o Ihz, porque seria. perder 
tempo. 

O SIC. IJA.R.\TA RIBEIRO- V, Ex. não está 
pm·dtmJo tLgora ? 

O 8R. A. AzEnooo- Não estou nbsolutn• 
moute pt•opondo a. rcsponsabiiido.de do Presl· 
dento d~ t'epubiJca. 

O SR. BAttATA RmEmo - Está perdendo 
tempo. 

O 8R. A. AZEREDO- Em que sentido I 
O SR. BA.RAT,\ RtaEmo - Po1•que não pode 

11 t•ospousaoiliolude ucm cous~ non1mma. 
O St1. A. ,\ZEREoo- ~las estou no direilo 

do fJ.ilat' St!IU pe,\il• o. rosponsn.biiidu.tlo, estou 
no dit·eato de Cl'ltlcu.r tiem pedil• licença a 
uinguum, e esse direito nem V. E:\:., nem 
quem<tuct: quu soja póLio tirar·me. 

O St1. BA.ItA.TA Rtoomo dó. um aparte. 
O Sn.. A. Azim..l~oo- Sr. Pres\dunto, os 

ap.cJ•tes quo V. Ex. acab!t de ouvir bllo a. 
clomoustruçií.o palpitem te de que nt\o vu.lo a 
pena diacutir·:mcontt·a o Goveruo, do qnt' nü.o 
l'nlo ~ pen~ fali.r·se contrtL o Presidente da 
Rcpubltca, pOt'quo ollo póde tudo, o é pre!o
l'i vl11 se orrar com S. Ex., contt•o. n. proprio. 
Cllll:-IC!Oncia, t.J.o tj\10 ltCOI'tlll'·BO COIU O. rUZI.I.O O 
com IL justiçu i ó prot'erivol rolllpot·-so a lol 
com o 'ouvorno, doixando do l't'Spoita.l·n, do 
quo contl'll.t'illl' a vouttu.lu suprumt~ do Pre::~i .. 
douto da Republl,:a i ,, 
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Senhores, a saberloria presidencial niio 
tem descnhldas, Quando o Sr. Presidente d:1 
Republica falia, ó bnatantn para quo seja 
exeoutodo o seu pensamento · a sua palavra 
é mnis infalllvel do que os 'do~m.as papaos 
11ara os orentes que veom nos succossores do 
S. Pedro a inl'allibilldnde imliscutivol, elo 
modo que o nosso dever potriotico, ó di~er 
amcn a tudo que vom do Cattote, lovan\lln<lo 
ns mii.os para. os céos cm ngrn.decimonto no 
Todo Poderoso, por nos haver folioitaclo com 
o Governo deste snnto homem I 

O Sn. PRESIDENTE- Observo ao Sr. S~na· 
dor que a !tora csto finda. 

O Sn. A. AzEnuoo-Euroquoll•o meia hora 
do pr01·ogação. 

(O Senado, sendo consultado, concedo a p,·o
roqaçlfo.) 

0 Sn, PRESIDENTE-O nobre Senador pódo 
continuar. 

O Sn. A. AzEREno-Sr. Presidente, nom 
outra deve ser a altitude deste povo pacl· 
fico o manso, diante do Sr. Presidente da 
Republico, tão forte e ti!o autoritario como 
Cinnn durnnto a au.cncia rio Scylla nas 
eampnnbas <lo Oriente, nomeando-se consul 
c (lesignnndo sous companheiro~ sem com
vocnr os com!eios, e legislando a sou talante 
sem so preoccupnr com a lei, nem com o di· 
relto, nem com o Senado ... 

Pena é que para foltci<lndo do pn!z, o Sr. 
Presli!ente da Republica não po;sa porpo
tuar·se no governo, porque enti!o, o apoio 
seria mais fot•to, mesmo !noonrl!cional, por 
que em vez de 2 annot e meio, q uo ai n!la 
lhe restam do governo, poderia S. Ex. perpe· 
tuar·se no Cnttete, por 4, 8, 12 ou 16 aonos, 

O Sn, J. CATUNDA-Entiio o apoio seria 
a!mla mais torto. 

0 Sn, BARATA RIDB!RO dá um aparte, 
O Sn. A. AzEnEDO-E' o facto; mais forte 

e mais incondlclooai ainda, al ó poasivei, 
e si o Sr. Presidente d11 Republica qulzot• 
por é. prova a dedicação dos seus amigos 
do Congt•esso, a occasiiLo nii.o pode ser 
molhot•. 

O Sn. BARATA. RIDiilRO-Então queixe.so 
do Congrooso. 

O Sn. A. AzEneno-Qualxo-me do Presi
dente o de V, Ex. tambom com os 
sons apartes ... 

O Sn. BARATA RmEmo-Quem merece 
mnls Mnsurn.? O Pt•csidonto ou o Congrcs:Jo? 
(Ott OUtl"OS CIJlartt.H). 

0 SR, A. AZEREDO-Entrelanto, Sr. Pre
sidente, si a Conslltuiçiio vódn a r"olei· 
Qilo do Sr. Campos Snllcs, nós ainda po· 
demos, aproveitando o tompo que nos resta, 

desta, sessão promover a reforma eonsti • 
tnc!onal. 

0 Sn. J, 0ATUNOA-Niio podamos. 
O SR. A. AZEREDO-Perfeitnmonto. O art. 

00 da propr!n Constl tuiçiio o pormitte, 
Estamos no meio da sessi1o, pórle-so dJzor, 

porque os orçamentos alnd~t niio ro,·nm dis
cutidos no Senado o nem nn. Ca.mo.ra, de sorto 
QUO tomos tompo pa.l'o. ln.nçnr mi1o desse ro .. 
curso rlo raforma. da. Constituiciio, e o.sslm 
havor Jogar~ rccJolçiio do S. Ex, 

_o Sn. !OAKbt CATuNoA- Porque v. Ex. 
nuo propuo 'I 

O Sn, A. AzllREno-Si Isso lha ó agrada
vol, não duvidal'oi propor, mesmo porque 
ostimarol muito qno o Sr. Campos Sallcs con· 
tmuo no Govorno pa.r;L o bom gorai da 
Patria. 

Mas, ai o Sr. Prcsidento da Ropulilica não 
gost11r quo se toquo no. Constitukão, rocoion· 
do quo n. reforma possa altingh• o o.t·t. 6o, 
n.lternndo·o, o cont1•n. cuja. re•rulnmenta.çü.o 
S. Ex. so bo.toro. com tnnb br!ÍVura no Con .. 
grosso, pódo Ir se doixan<io llcar no Governo 
pat•a folicldndo do pniz, porque do que nós 
cn.~ece!Doa U de uma. boa dlcto.dura, o wio 
ve.Jo nmguem om melhores conillçOos pat•a 
Isto do que S. Ex .. experimentado jiL neste 
wmo do sorvtço publico. Não encontro ntn
guem mai; npilpriar\o do que S. Ex., que 
pOdo pol'foltamento lilzor o sncrifioio de coo· 
tinunr no Govorno. ,-. 

O Sn. Bmn:o~A.nDtNo DR CAMPOS - E é um 
sacr!llcio, desgraçadamenlo. 

O Sn. A, Aztmmoo- •• , o assim favorecerá 
ásjustas aspiruçues do um illusl!·e nrt!eullsta 
que so lastima vn do niio poder o Sr. Com pos 
Salies sor rooioito Presidente da Republica 
e apontava.,como o unfco recurso contrn. ess& 
desgraça !novltavel, o Sr, Presidente da Re· 
publicn poder Indicar o sou substituto. 

0 Sn. BERNAllOINO DE CAliiPOS-Succesaor. 
O SR. A. Azmt•moo- Successor; acceito n 

corrigenda. 
Ora, o St•, VerJss!mo do Toledo nilo me 

paroco um homom pratioo om materia po
htica, pnrquo, quoror.que o Sr. Cnmpos Sal· 
ies Indique o son succossor, para que eote 
possa continuar a su~ politicn, é não enton
<ler do riscado, E, si estou enganado a este 
respeito, ou pediria a Vorlssimo que désse 
um passeio nt:i Piraoioaba, e porguntasso ao 
honmJo Sr. Prudonto do Mames qunl o sau 
modo do ponsn.r sobre o SAU snbsl.ituto .• , ou 
succc:i::iOr por S. I~:<,. lmlioado, 

O SR. Alt1'11UR Rws - Nilo foi indicado 
por ollo. 

O Sn. A. A?.EREoo- Entilo, si o Sr. Pru. 
dento de Mornos não concot•daase com a elol. 

' 
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ciio 1lo Sr. Campos Sa\los, el\a so daria i 
O honrado Sonadot• quo mo interrompo com 
seu aparte, faz.mo lembrar um tologramma 
que daqui foi passado para n Babla, onde se 
atacaram os foguotes, pam parecer que a 
lndicnQiío vinha do lá. 

Poróm o fa<lto é do toclos hom conhecido. 
Não foi tal indicado pelo Sr, Luiz Vianno., e 
o honrado Senndcr por S. Paulo o sabe mo· 
lhor do que eu. 

U)l Sn. SENADOR - Foi indlca<lo pela COO• 
vençilo do partido. 
, 0 SR. ANTONIO AZEREDo-Niio foi Indicado 
pelo Sr. Prudente do Mornos i 

O SR. BEt<NAILD!NO DE CAMPos - Niio, 
sonltor. 

0 Su. ANTONIO AZEREDO-Mas, si S. E~. 
niio tivesse querido, por certo que o Sr. Cam. 
pos Sallcs não teria sido eleito. Em todo o 
caso, si Vorisslmo für a Pirac\oo.ba, e trouxer 
de lá o. c•asposta do honraclo ex-Presidente <ln 
Republico. de quo o sou sucooseor tem seguido 
o. su& politica, tom governado com os seus 
amigos, tem seguido, omtlm, a orientação do 
seu partido, reverentemente estenderei n miío 
ó. palmator•Ja. 

Mas niio é Msim. 
0 SR, BP.RNARlllNO DE CAMPOs-Nilo dos· 

agradou ao Sr. Prudente do Moraos o. lndl· 
cação. 

0 Su. ANTONIO AZEREDO-E O nobre Se· 
nadar sabe que tenho razão pnc•n isto. Mas, 
si não desagradou, quer dizer que o Sr. Pru
dente de Moraos apenas tolerou a tndl· 
ca.oão .•• 

do Sr. Pruclento do Moraos, osso homem que 
foi o \ncumb\cio do apresentar a plataforma. 
o o. caud\datuM do escolhido pelo sou par· 
lido po.ra succeder o Sr. Prudente do Mornos; 
esse homem, quo foi o Incumbido de diri
~lr a politica o n imprensa partidarin na.· 
quelle tempo para a o\oiçiio do Sr. Campos 
Snlles,. """homem que Jol o lncumbi<lo de 
saudac· om banquete mcmoravcl o ••colhido 
pelo sou partido, ó o Sr. Senador Thomnz 
,Jose da Porciuncula.. 

Ora, Verisslmo quo pergunto a S. Ex. que 
tul sabiu o iculicnrlo pelo sou partido para 
substituir o Sr. Prudente de Moraes, o si 
o\Jo lho rospondor quo o Sr, Cllmpos Sal\os 
não lhes sa.hlu melhor que a oncommonrto., 
mo calo.c·oi. (f<ísn.) 

Agora, isto é natural, ns indicações toem 
sompro ns suns inconvoniencias. 0:~ inllicn.• 
dores entendem q uo po1lem domina.r os seus 
successot'es, o estes, receiosos do prcdomlnio 
dos seus a.ntocossoros, a.borrccom·BO logo, 
quebram o. sol\darlodado politica (riso), o si 
nquolle quo tem a responsabilidade do Go· 
verno não tom espirita bastante farto o ea· 
puc\dudo superior, osliL ludo pordido. (Riso.) 

No meu entender, uma voz que o Sr. Cam· 
pos Sctlles nilo pódo perpetuar· se no Governo, 
e qulzer a\guem que v~ tomar conta del\o do 
o.ccordo com S. Ex .. quo.nrlo terminar o seu 
parlado govornamont•l, não vá procurar 
antro os homens que lho estlto mais ligados. 

UM Sa, SEsAnou-Talvez seja melhor no. 
oppos\çiio, 

Mos, diaso·rne om aparto, que foi o 
todo do uma convenção. 

O Su. A. AzEuEoo-~a opposlção, não sei 
quem possa ser. Mas entro os amigos .•• 
s. Ex. tom oxperlenoll\ coms\go mesmo. 

resul· Si qulzer encontrar quem continue a sua 
politica, quem ouça os sous conselhos o go· 
veroe com os seus nmtgos, procure quem 
ostoja afastado de S. Ex. ou então quem 
esteja tão estreitamento idontlftcado com o 
sou governo, que a ruturn eleição preslden· 
ola.\ recaia em alguem que soja tão parecido 
com S. Er. como si fosae S. Ex. proprlo, 
om nndn alterando o actual estado de cousas, 

Pois bem, soja; foi poc· uma. convonçito que 
escolheram. o Sr. Presidente da Republica 
para oacnpar o cargo que actualmente oc· 
cupa. 

0 Su. BARATA Rmr.mo-Convonçiio do 
partido. 

O Su. ANTONIO AzEnEno- Sim, senhor. quer na JIOlit\on quer na admlnlstraçlto. 
MtLB Verlsslmo, Verlss\mo do Toledo(Riso), Niio so1 si mo 'ruço comprobonder. 

que ó quem deseja abertamente • reololçil~ -
do sr. campos Salles póde, si niio tom tempo O Su. BERNARlll:SO DE CA!o!POs-Nuo com· 
paro. ir a S. Paulo, ou sluiío gosta de viajar probendl. 
em estrada de forro, tomo o. llbordacio ele o SR. A. AzEREno-V. Ex. vae compro• 
Jndlcar·lhe urn melo mais facll, um caminho bendor mo já. 
mais curto, pnro. que o desconhecido \llustre, St•, Presidenta, a substltu\Qiio politica ó 
possa lndngnr do' que ha a respeito da olelçiio muito mn\s di lUci! por osto motivo do que a 
do Sr.Campos Sol los o do que valem os Ruo· substitul,ão administrativa. Para osta, desde 
cossnros indiccu\os. quo o Proslclonto ela 1\opubllc:• encontre um 

Faz parte clcsta Ousa, Sr. Pros\dcnto, uma homem <hl cnpac\ciado o energia. elo nctno.l 
nnt\gn lnOu0ncia politica, um homem n qnom Ministro da I'<~Zondn, Indo lri1 bom, por· 
os choros do parL\do ropubl\cnno o rtwram quanto, o que se pretendo actualmente é n 
presidente do urn dlroctorlo o do uma con· oxecuçilo do plano ostnbolocldo pelos nossos 
venção politloa, que devia ologer o successor orodoros • 

• 
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o Sn. nrmN'AfibiNO DE CAMPOS- Pelos 
nossos Cl'I.HIOrt!.~, rJií._o, 

O Sn. A. Az~>ltmoo- Nüo é a5'im I 
O Sn. BE!tNARDINO DE CAMPos- O plano 

finnncoiro não JOI estuboleCit1o pelos noM;os 
crarlores; foi um plano quo houve ontrtl o 
Governo Bt•aziloiro o o:J no.~~os credora~. 

O Sn. A. AzJmgpQ - Enlü.o, vou fa.zar n 
corl'ccçJ1o. 

B,(stt~ que ac executo, não o plano que ou 
suppuz fO>Se do Sr. Rotschild, que ó nos;o 
priu-.:ip!Ll crudur no estl'aDf,;'dr·o.,. 

O Sn. BWtNAIWIN'O nm GA~fp,lS- O St•. Ro
tschiltl 6 o nus~o ngdnte fina.tJMil'o, 

O Sn. A. AZH:HEDO-Pcnsei que o nra.:so 
ngente tlnanc •iro eNt um empro;;ado do Tho· 
souro que i~ esta. 

O Sn .• BB:RNA!tDINo nE CAMPOs-O Sr. Aze
rodo CBHtro é aciegado do Thcsou,·o em Lon· 
dres. 

O Sn. A. AzEREDo-V. Ex. vá mo corri. 
gindo nesto.s COIISJLs, pm que n11o sou mui tu 
pratico em 1natcri" fin11nc"irn e administi'U• 
tiva. Em torlo e ~~o, creio, (jUO Rotcshilcl n;lo 
ó tiómente um agdnte tinancun·o, mas um Cl'C· 
dor poderoso. 

Poróm, como <lizltt, bastará que o futuro 
Presidenta ~ncontr(j um homem dn. ca.p!tcí
d:tiiO tJo o.ctnul Sr. Minist.J'O cfo. Faztmdu. p1u•.~ 
quo o plunu d~ts uo:;sas finu.nça.<~, o plnnQ nü.o, 
mat~ o ucconlo feito 011lre o Uovel'tlO pas11a.do 
o os nossos credol'i~B soj1L roullzndo intogru.J .. 
mente, q uo as sua~ Cl!lUo:~U las sujam cumJH'ldas 
fielmente. 

0 SR. BERN,\RDINO DE CA>!POS-E está sendo 
cumprida 01Hn muito pa.tl'iothuno e prov~:~ito 
prwa. a Nuc:ão. 

O SR. A. J\ZEREoo- Sim, <onlwr; ó o que 
queria ouvii• de V. Ex., que desta fórm" 
cumpJotrt o meu pons.•nwnto, Cllntlrma.ndo 
que u prog,·s.rmnu. ftno.nceh·o vem •lo Govornu 
pu.ssndo, E entüo este pi!Lno nií.o póJo 
deixar do Mer oxo-1ut.~tlo, pllrque alilm do 
tersitlo fui to <HJtr·a o Governo pa!lsudo o o 
Sr. Rotschild, teve o ow.los::;o Uo lwnr·a•lo 
Sr. C11rnpus Sttllcs, qnaudo om villegh~oturu 
poli~ E:nt•opn,tq~t·ovoitou n uccasiüo pnt•,,. mos 
tt•nr iLOti povo:-; d vlli::ndr•s q11o o Prcs\donto t!ll 

ltupuUlic L cios E~tu.tloa Uuillvs tio BNLZil niio 
nuda 110 ur.:o o I lux". 

0 Su., BKHNAROJNO nu: CAMPOS-S. Ex, 
o;tltCuzenolo uma injustiça il'tuolies povo" 
Ellos nilo JlO(lem :,uppol' isto, 

0 Slt, ANTONIO AZEimno-Pen~oi quo PO· 
dessem, pm•quo ln o Juizo quo l'uzom do 116~ 
nl10 ó o mnl.s lisong-nil'O, n por ht·o, entr·o os 
501'\'iço.s do llOnt'ILdo Sr. ProsilltJuto tltL l{rrpu
btica, devo·So llJSOt'tW~l' o lin, suo. viugolll a 
l~urupa.. 

i\Ins, com11 dizia, Sr. Pr •slrlnnto, bnstn. pnra. 
cnntinunr 11 pollth:n. •lo Sr·. CtLI!lpClt:l sapos, fll~ 
p11rte tL·lminrstt•attviL, que so escollm um 
snccc~sur• t1n. onm•g-iu. ll-~mporn. o capaciJndo 
do S•·. Miuisti'O da i'"'u.zt>ndn. 

Porém. ncJ•o,hto quo uma voz quo o resu[
ttulo dtL questã.~ tlpn~coil'll actuu.lm~nto ó o 
(tmtfi,lg tom nJLO IJ JUsto que estE'JlUUOS a 
ondeoso.r o GovePno autua!, som fltzer com· 
parth:ipnt• de::;::iO eudoos~Lmeuto o Governo 
pllS~I.UJO. 

Num é jmto qno se acredite ~uo se esti· 
vos.se no'governn o houmdo ex·P1esidento 1la. 
Republica. u contlnuasso na p!U:itadn. fllzondn. 
o i Ilustro Sr. BeJ'Jmrdino du Campo~, a oxa
cuçii.n dul:ite pluno oüo fosse a mesmn que se 
estÁ dnnclo. nüo pu~ourlo nlnguom duvidar 
drL sincoritiiule daqnelles quo tiveram a ro· 
•pons~tbiiid~tde elo lnichu· o. politica ftn•n· 
coh•a, !lei monte execu toda pelo governo 
actutd, 

Serin uma inJuria, Sr. Pro>i~ento, ncrodi· 
tnr-so que o h .. m·ado ox-Mírust.ro do. Fazon!la. 
do sr. Pi'Urlonto do Mot•ü.CS deixasse tl SUl\ 
ohra mal tjJ:ecutnda, ••• 

0 SR. BARATA RIBEIRO-Cortamonte, 
O Sn. A. AzenEoO- ... nilo procurnndo 

cumprir• as cl11UBUlo.::; do contracto do modo a 
su.tisfhzor t~:~.nto os nossos croditos como os 
intut•esses dos nos:sos credot•os. · 

O Sa. BAI\ATA RIDI~mo- E o. honra na· 
cionaL. 

O Sn. A. AzEitEoo- E:•to piano, pois, que 
oattí. sendo ox(~'~utu.do polo goV•·li'OO actual, 
nü.o lhe portonco, mus :sim oo governo po.s· 
:mtlo.,. 

o Sn B~RNA.RDINO DE CAMPOS-O sr. Dr. 
Campos Solles intm•voiu. 

O Sn. A. ,\zll:REno-•.. e, o. menos quo 
mio qnetra.mo~ suppul' que o Congresso re
cu~n.sso no governo pa~Hado ns merJu.Jns que 
t1mm sido concodilltt'i no nctutd, nós ttJmos o 
devor• de acr•eolitlLI' qno, tii estiVt'BSo ainda no 
govoruo o St•. DI'. PJ•wlonte do Moraes o !'osso 
Ministro da. Faz•l!HIIl o u.osmo do S. Ex., o 
piO.IIo serii~ tloimente oxecutado. 

N1io lm, poi", St•, pr"s,dente, <iiillcuidado 
nlgum:J. nus que~tõ !S u~ln1inistrntivas. 

A quo;tiio •J,tHcH ti a p.<iitica; mas, "este 
t•.•spmto, st-m peti1r n.bsolutumente recom
pousu. alguma, além do or~ulho quo mo vo.o 
""alma por ser !ilho do Estado do Matto· 
Gl'Os~o. mo par1!C6 qno poder•oi lembrar um 
alvitro ao ilonra<io Sr. Presldenle da Repu· 
bllcn. o com o qUI\l •lo~n.ppu r·cc 1riio torliU! ns 
drlllculdudts pai'IL S. Ex. O Sr·, DI', Campos 
S:~llo~ elo;.:o Pl'eSit eu to d • Rupublico. u Sr·. 
Dt•. Jouqniru ~tur•tinho, u Odto nomeio. o Dr • 
Campos Snllos Mini•Lro da l'ozenda. 
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Ahi oató., St•. Prcsi~lontc, o continunciio do 
n.ctunl ostndn do cousas na. p1u'tu VQrda· 
doiramento polltict\ o na parte adminis· 
trntlva. 

. U>1 81<. S.:NAnon- Qno culpo tinha o P1·c· 
$\dento da [{OJIU~llc:ll 11b:to ~ 

O Sn.. BARATA RmEJJVJ-Jato pl'Ovn. apn· 
nu~ quo o Omgre:!:;o niio fa.z o quo P1•e.sidonto 
quer, (Apoiacho;,) E nenhum dos membros desta Cnsa po· 

deJ·á. sincorn.mento contestar-mo. o.ttondondo 
a. soJidnrlednllO g-ovorn:•mPnta.l r,ue existo 
entre os dous omlrwntcs cstnllh;tns ropubli~ 
canos. 

O Sn.. A. AzEI!.EDO-[•to nodo p1•ova, 
O SR. BE:ILNAHDtNo ne CA:'oiPos-0 prop rio 

nobr•o Scmtllot• c~t.ó. so enciU'I'O'"U.tldo de re-
1'utnrsu,s Jlll.l:tVl'as; O Jilcto fjll; Citll Ó ror· 
feitr•went(i arrtogouico com o que S. Ex. 
esttl dizendo, 

Nlngucm, Sr. Pl'ositlonto, c•th em melho· 
ros condições para. ncompo.nUar a. pollticn. 
do honrado Sr. Dr Campos Su\les du q uo 
o muu velho o.mlgo o Sr. Dr. Jo11qu1m 
Murtinho; poderia o.pcnns hn.ver no g-ovet·no 
umo. modirlco.çü.o ligeil'a., com a. cl1minuç.õ.o 
dos Mimstt•os d~ .Justk11 o da ViaçiTo. 

. O Sn.. A. Az&REoo-V. Ex. gnrnnto isto? 
Sl V. gx. mlo ocrerlitiL no que estou tlizcntlo, 
ou descubJ•o u. cou~a. o digo como a. couso. ó, 

0 SIL. BAUA'l'A RinEilW-E' molbor. Isto feito, Sr. Pros1dente, 11. sHunçiio seria 
O Stt. A. Az~<ttEDo-0 S1•. p•ositlonte do 

Estndo rl~ Mínas Ger·am~ de~ojaVIt. íncontest:l .. 
velmente o. oxctu~iio dos dons Do pu tnrlos ro
"uubeehtos Jlelu. Cu.mnra, e contava pnl'a. iRtO 
com o va.lol' Jret~~Oill do Sr. Presu.lento do. Re· 
publico. o com· o ci·lto1·in estnbelecido no Cat
tete om f11vor do. politico. rios govcrnt1dores. 
s~ Ex., porem, nii.o procetleu ueste caso do 
mesmo modo p1•rque procodeu om reJ11çiio no 
Esta.l1(1 do Rro do J11neiro, do sorte quo t11nto 
c Sr. r.om11rt!ne como o Sr. ldolfonso Alvim 
ti Vftro.m entrudr1 no. Cama.ro., desgostando isto, 
como 1•NL natural, l\0 pl'OI'Iifionte do Estado do 
Mi nus, porqu~~, sí o S1·. Presidente da Repu· 
blíca. tíves~:~e cuhtutlo clbto com o m~~smo ca.
riubo. com o mesmo a.ra.n com quo cuidou, 
n.mpn.1•nndo-os, do~ caudidntos do govol'nadoi' 
do Estado do Rio de Janeiro, torm.m !:!ahufo 
victol'insos, in~·outetdaveirnont{), os cu.udidn.tos 
do sr. S1l.vlrL11o Bt•andão. 

n. mesma, o ningnem te1•in o direito de rr~ .. 
clumo.r a continuo.dio da. politico. do hc~n,•ndo 
Sr. Dr C11mpos Salles. quo seria o. rn sma 
integrn.lmenu~, 1le modo que este rcsulta11o 
sn.tisf.1ria. n..s o::dgcncius cla politlmt c c tu mlmi· 
nistrai;üo. 

UM Sn. SENAnon-E do Sr. Verissimo. 
O Sn. A. AzEnEno-Tem v. 'Ex. razão: 

o do St•, Veriss•mo <lo Toledo tumb•m. 
Sr. Pt•rsitlcnto, os npartcs de boorado So· 

no.dm• por· S. Yauln mo fiz11ram dcsvmr 1lo 
meu caminho, passando eu n. ti'D.llll' d'esta 
qunstão <lo {tmdin!Jloan, n. rc~puito da qual 
niio estovo acaoluu•mento no minb11 imogi
nacíio fallur. 

Entrelanto, como nqnl so trotou dos <fr· 
claroções ~e apoio incondirionnl no Sr p, . .,j. 
dento do Republico, devo tlizorquo o bnn•·ndo 
Sr. S•·lludo•· pelo E;tado do Mina• não delx" 
de ter sua rn:1ão om pl'Otfuitn.J• a favor do pM
slrlento tlaque/le E>lntlo, depois do procedi· 
monto quo teve o borH·ndo S!', Prc;idcnto 
da Rnpublica em relação ao Sr. Silvlano 
Brandilo. 

O apoie. incondicional, Sr. Prosldrnte, do
VeJ·in sot• ree~pruco. O Pr~sirlente de Minas 
o.polo.t• o Governo Fe1lel'll.l, pro~tnnclo o Go
verno Fede!'al. em tt·oclt., toJo o sou o.poiu ao 
Govt;rno do Minas. 

Oro, to· lo o mundo prcsonciou o modo por 
flUO ao foz o. vct•1flcnçü.o c.lo podoros. nu. Cuma.ro. 
dos Deputu.dl1S, o o interos~e quo tom~.~.va o 
Governo elo ~Jinn~ pela. oxclusüo do dous on 
trl's Dt•putntlos seu~ udvorsnriml, o moela P+'lo 
quul el!e intorvinl!tL juuto ao Go-,reruo do 
Sr. Dr. Cun1pos SuJles e n conv1cçiio de quo 
s. Ex. s11 o:-rorcnru1 pela C!Xclus11o rlos dous 
rcprct~entuniNI Vcl'dnduir~tn•••uto oleitus, \IUl'n 
qun Ollli'LibBtlll O:i duus umi~os do Govm·uo tio 
Mi nos. 

E o Senado viu l'OinO a Cnm11m pPocNlou: 
reconbcctu o Sr. lldol'un:o AIV1m o o SI'. Ln.· 
mnrtine,rxpollimlo os outrosJlJUS, c:unditluto::~ 
do Sr. Sllvmuo Bt·andii.o, 

O Sr. Silvl:mo Bro.ndito, portanto, dnlti po1• 
de11nte, nii.01 deve mais prestar o apoio incon· 
d1cional que tanta prnoccupnçiio tem causu.do 
tiO cspil'ito publico, 

O SR. BA!\AT.\ iltBEII\o-lsto siío bypothc· 
ses de V. Ex. 

O Sr~. A. AzEnEno- Estil v. llx. confun· 
dlnrlo làt·tú8 COIII 11ypotbl.ISC8. 

O nobre Senadur quer nl'gnr que o Prosi
donte tJa Republica !I'Dha Intervindo no 
rcconl!Cclmento t'o po,Jort.'S? 

O Sn. llAII.ATA. 1\mEI!IO- Confes;o quo 
niio t:oi. 

O Sn A. ,\zEnEno- SI V. Ex .. por ncnso, 
uo;:ns~~. eu teria neccs~ido.Jc de provar rmr 
outrll rórmn.. 

O Sn. BARATA llmmno- Uma vez que 
V. g,". o:.ctlt nJllrmaut!o lsto, ó prech·o cJru• 
provas. Eu, por oXflm)1lo, coufesso á. purltlll· 
tio quo u&o soi de!9to.-. JlJclos. 

O SR. A. Azlml<:llo- V, Ex. sabe, JlO[B o 
!:iltbu todo o n~uudo o n.t(, qutm nfi.o 6 tlo.do n. 
pplitic:~. 
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O SR. BARATA Rmcmo-lsto quor dizer 
que nilo faço pnrto de todo o mundo. 

O Sa. A. AzEaRno- Todo o mundo sabe, 
repito, quanto maiS V. Ex., que ó membro 
dos!~> Casa. 

O SR, BARATA Rmsmo- Afllrmo quo niio 
ouvi dizer cota> cousas. 

O Su. A. A"•n•oo- V. Ex. ouviu dizer, 
e isto ó um facto. 

(I1a out-,·os apartas.) 
Ahi estll, S1•, Presidenta, porque ficou que· 

brado o inconulcionulismo do Estado de Mi· 
nas: foi deante dn nttitudo do Sr. Dr. Cnm· 
pos Sallos,em relnçilo nos candidatos do Dr. 
Silvia no llrnndilo. E Isto ó tanto mais ex· 
acto qunnto ó sabido, dizem ... 

0 SR, BARATA RIDE!Ro-Ah I Diz6ln,,. 
O SR. A. Az~REDO- Não quero dizer de 

outra !'órma. 
Ur.r Sn. SENADOR-Não se fez lnquerlto a 

respeito, 
0 SR. A. AZI'REDO - Sim ; niio se eS· 

cravou, niio está ew autos. 
Dizem que o Sr. Ildefonso Alvim mereceu 

um grande abraço do Sr. Presidente daRe
publtca,quando lol lá dizer a S. Ex. que niio 
era opposlonfata ao sou governo, mas só· 
mente no governo estndual. 

Orm, este abraço devia tm• sido multo doido 
para. o Sr. Sllvlano; e S.Ex. tom razão parn 
não prestar mais seu apoia Incondicional a 
quem niio executa fielmente os contractos. 

0 SR. BARATA RIDEmo-V, Ex. qUe quer 
responsabilizar o Presidente dnRepubllca por 
lntcrvençõ•s ljlicltas, esta se cncnrregmndo 
de fi•zer o seu panegyrlco, pois está mos• 
Irando quo olle se oppoz ti Intervenção illl· 
cltn do presidente de Mlnms, 

O SR. A AzEREDO - Nilo estou Jazendo 
o pnne7yrieo; estou dizendo que n11o procedeu 
da mesmm mnnoirn por que procedeu em rela· 
~ilo no Estudo do Riu de Janeiro, mostrando· 
se mais nmoravel p~m com o Sr. Alberto 
Torres do que parn com o Sr. Sllvlnno Bran
dão. 

I> ostou lnllando do Estado do Rlo para 
niio fullar do meu. 

0 SR, !'ItESIDENTm-E;t!\ findo o tempo da 
prorognçao. 

O SR, A. AzEREDo-Termlno jà. 
E' facto publico. o notorlo, Sr. Presidente, 

a nttltudc do Sr. Presidente da Republica 
nn qucstiio do Estado do Rio do Janeiro, fn· 
zondo nmencas, P•·omctlon<io Jntervlt• nos 
Eslllllos, tolcgraphando do modo lnsollto nos 

. govornndores destes, Impondo, emllm,.a bUa 
vontnde, de modo que, na vcspora, s. Ex. 

seria dorrotarlo no rcconbecJmonto do Dopn· 
tudos pelo Estudo do Rio de Jnnelro, e no 
dia seguinte, entretanto, teve umn vlctorla 
colossal, só porque fez valer o sou prestigio 
de chefe de Estado. SI não fosso Isto, S. Ex. 
niio teria conseguido tão asslgnnlado trl· 
umpho. 

A sua Jnb•vonção foi pnlpnvcl. no reco· 
nbeclmento dos poderes dos membros do Con· 
grosso. 

0 SR, BAnA TA RIBEIRO-Tanto peior para 
as Commissõos do Congresso. 

0 SR. A. AZEREDO -Isto nada tem que 
ver com as CommlsOes; é com o Congresso 
moamo. 

O SR. B~RATA RID~IRo-S4o as CommlsSOeS 
que veriftcam os podere•· 

o SR. A. Azeaaoo- v, Ex. sabe quo as 
Commlssões dão pareceres o que o CoogrCSIO 
os approva ou nlio, . 

0 Sn, BARATA RIB&!Ro-Entiio, tanto pelar 
para o Congresso, o para V, Ex. que o de· 
ronde 6 ampara. 

o SR. A. AzERioo-sr. Presidante, V .Ex. 
está a me olhar, prevenindo-me do que a 
hora as tá flnda. . 

Eu teria vontnde de continuar a diJor 
alguma cousa mais sobro a polltlca om gorai; 
mas ncredlto que nilo perderei a oconsliio, 
nguardnndo·mo para segunda· feira proJJma; 
devo haver lei annua na ordem do dia dessa 
sessão, o então continuarei o meu discurso, 
aatisfnzendo assim os dosajcs do honrado 
Senador pelo Coará, que me provocou a 
ccoupar a tribuna neste momentó. 

E, concluindo, Sr. Presidente, direi, paro
diando o mou lllustre patricia, o lntomorato 
tenente Antonio Joiio, o que deixou o sou 
nome lnsorlpto na historia ~o Brnzll, por 
oconslilo da lnv..,ilo no Estado de Matlo 
Grosso pelos paraguayos : c Sei que o meu 

r.J•otesto do onda vnle »; mas ftoa olle ahl 
nscripto nos Annacs do Congresso, contra os 

actos de propotonola do honrado Sr. Prcsl
Jente da Ropublion, tunto na poiiUca como 
DtL aJmlnlstraçilo, com vloloc~o expressa da 
lol fundamental. 

Tenho conoluldo, (JVuilo ucm; muito liam,) 

ORDEM DO DIA 

CREO!Tol PARA PAOA~U:STO DE ANTONIO 
LUOÍO p}: lmDElll.OS 

Entra om 3• dlscussilu a proposlçlto dJI. Ca· 
mnra dos Doputndos, n. I 4, do I VOO, au torl· 
zanuo o Podor Executivo a abJ'Ir no Mlnlsto
l'lo Jn Marinha o credito oxtrnol'<Unnrlo de 
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30:400$, pnm pngnnwnto <lo serviços presta
dos pot• Antonio Lucio de Medeiros, contrn· 
ctonto do supprimento do ngUlt nos n:tvio!:l dn. 
n.rmnda. o du. Hluminuçilo u. ga.z do diversos 
estabelecimentos da marinha. 

zando o Poder Executivo a abrir ao ~!inistc. 
rio da .Justiça o No~ocios Interiores o cl'C· 
dito do 3:252.~, ~npplemontur à vorbn. n. 12, 
do o.x•t. 2° da lc1 n. 052, de 23 do novombro 
do l8D9-Justiço. do Dlstricto Fedoral, 

r Nlnguem pedindo a palavra, encorra·so a Ninguom pedindo a pulavra, encerra-se n. 
discussão. discussão, ficando a votação adiadn por falta 

O 
... , de quorum. 

St•, Pt•esidonte - Nao ha.venno . 
numero para. proceder-se ti volaçiio, vnc-so 
procedo r ó. chomn•la dos Srs. Smmdot•cs q uo 
compn1·eceram it ·sessão (31). 

Fn.z-so n. chnmBfln_que doixnm dn responder 
os Srs. J. Calunda, Alvaro Mendes, Bozerril 
Fontonellc, Almeida Bart•ctto, Alvaro Ma· 
ohudo e ALdon Mllanoz (6), 

O Sr. Preilldente- Não havendo 
numero para votar, fica adiada a votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO DO' mi. ERNANI 
CARLOS DE lU!:NB~ES PINTO 

Entra em 3" discussão a proposição da Ca· 
mnra dos Deputados, n. 18, do JQOO, autor!· 
zando o Poder Executivo. a abrir ao Minis· 
terio dn Justiço o Nogoclos Interiores o 
credito extt•nordinnt•io de 880$045, para P•· 
gamcnto dos vencimento• qne competem, de 
3 de outubro a 31 do dezembro do I81Jil, no 
prepMadot• dn cadeira do llistologla da Fn· 
culdatlo do McdiolUa do Rio <lo Janeiro Dr. 
.Ernanl Carlos de Menezes Pinto, nomeado em 
vlrtu<le du lei n. 560, do 31 de dezembro 
de !SOS, art, 3', n. 8. 

Ninguom pedindo a pal<wra, encerra-se a 
discussão, ficando a votação a<liada por falta 
do !l1101·um. 

Ort.EDlTO PAUA PAGA~[ESTO DE ALFREDO 
ALEXANDE!t 

Entra em 3• <liscussiio a proposição da Cn· 
mnra dos Dopntndo;, n. 19, de lUOO, auto. 
zu.udo o Poder Executivo a abt•ir ao Miuls· 
torio do. Justiça o Nogocios Interiores o cre
dito cxtraor•linario de 6:656$5DI, pnra dar 
cumpr•imonto ao n.ccor,lii.o do Supt•omo Tri
bunal· li'odorul quo comlemnou n Fnzondn. 
Nacio111Ll o. pag-ar no lonto do inglez lio Gy
muaslo Naciou;d Alfl'etlo Alexun,lot• os ortle
mulos e gt·atillcu.çii.o nlldicionnl, duro.uto o 
tempo em quo esteve demittido por noto do 
Governo, bom como as cus tu~ do procM3SO. 

Ningouem pedindo n. palaVI'n, oncorrn.-so n. 
discus>iLO, tluan<lo a volação adin<la pot• fultt\ 
do quorum, 

CU.ElHTO m: 3: 2:J2$, SUPPLEMI·:NTAI! ~,\ Vim. DA. 
N, 12, UO AH'l', 211 UA r~1n N, 0[12, llE }SOO 

Entra cm 3• tliscussiio a proposlciio dn Ca
mnra dos Doputndos, n. 22, do 1000, nutorl-

LICEXÇA A MANOEL JOAQUUI PERREin~.\. 

Entro Olll 3' discns>iio • proposição da ca. 
marn dos Deput<Ldos, u. 1081 du 1800, auto. 
rizo.ndo o Poliol' Ex~Jcutivo a conceder o. Mo.
nool Joaquliu Ferreira, porteiro n<l<lldo da 
oxtincta Inspectoria do Fiscalização de Es· 
trndas do Forro, um nnno de Ucouça, com 
ordenado, paro. tratamento do saude •. 

Ninguem pedindo n. pnlnvrn, oncerro.-so a. 
discus.ão, llcando a votução ndiadn por falta 
de quol'um. 

LICENÇA AO Dlt, JOSE' IZIDORO ~IAitTINS JUNIOR 

Entro cm 3• discussão a proposição d~ ca. 
mora dos Deputados, n. 24, do 1000, autor!. 
zt~ndo o Podw Executivo a prorogm• por um 
nnno, com o respectivo ordenado, n. liconon. 
em cujo goso se acha o lento cathodratico da 
Fuculdude de DIJ•elto do Recife Dr. José lzi· 
doro Murtlus Juniot•, nllm do poder tratar de 
sua saudo onde lhe convier. 

Ninguem pedindo a palavra, oncorra·se a 
discusSJlo, ficando " votação a<li~da por falto 
do quorum. 

CREDl'l'O PARA PRii!liiO AO DR, TITO DOS PASSOS 
Dlll ALllElDA. ROSAS 

En trn om 3" d lscussão a propos1Qt1o da 
Camat'll dos Deputados, n. 7, <ie 1900, auto. 
t•izando o Poder Executivo a abrir ao Minis 
terio da Justiça o Nogocios lntorloros o cre. 
<I !to extrucrdino.rio do 4:200$, no c.mbio de 
27, Jlnra premio no DI'• Tito dos Pasoos do 
Almeida Rosas, de accor<lo com o art, 2·18 <lo 
tlccl'oto n. 1.150, de 3 de dezembro do 1802, 

Nlnguem pedilulo a po!11vro., eucer!'n-se a 
di.aus.ão, ficando tt voloção adiada por falta 
de qttorum. 

LICENÇA AO Dlt ,JOAQUUI ACOUSTO Dili ANDRADI 
FltEITAS 

Entra om 3" dlsr.u,sito, com a omondn ap
provndn orn 2", a proposiçi'i.o do. Camara. dos 
Deputrldos, n. ~3, de 1000, n.utoriza.ndo o 
Poder Executivo n concouor um nnno de 
licença, com ordenado, no Dr. Joaquim An-
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gosto de Andr•ndo Freitas, juiz substituto 
1cdcr·al, no Estado ilo Pnnl. 

Nlnguom pedindo n pala.vrn, oncort•n-sc n 
discussão, tlcundo a volnçt1o adinda JlOl' falto. 
de (JH01'11m. 

LICENÇA AO DR.. RAUL DE SOUZA MARTI~S 

riznntlo o PorloJ• Exrcntlvo n alll'ir no Mlnls· 
L~l'in Uu Justic 1 e Nt•gocios Interiores o 
credito do 3::!5~~. ~upplementar ú VCI'btt. 
n. 12 do o.1•t. ~u dÔ. lei n. 052, de 23 1lo no4 

vembJ'O do 16D9-Ju~tlçn do Dlstricto Fe· 
deml. 

Votaçiio om ~· discussiio rln proposição da 
CarllaJ'n dos Deputados, n. 106, do 1609, au· 

Entra cm 311 tli:::cus~ão a proposiçiio r'ln Co.- torizo.ndo o Poder ExP.cntlvo n concelier a 
mnrn dos Deputados, n. 2i, do 19110, autori Manoel Joaquim Forroirn, porteiro nddido dn 
:mudo o Poder Executivo o. prJl'Og'aJ•, pnr cxtinctn 1n:--poctorla do Fi::lcnllznçiio do Es· 
mais oito mczes o com o rospocLlVO ordoualio, tr:ulas do Forro, um anno de licença, com 
a licença que foi concedida. pelo pre.sidcnlo ordenndo, para tt•ata!Jicnto de sande ; 
do Sllpt•emo Tribunal Fodel'fl.l ao 1Jl'. Ranl Volnçiio om ga discu~f!ÜO di~ r.roposiçilo dn. 
de Suuzo. Martins, juiz lt!deral om 1\Iatto Cnma.rn dos DepntnrJos, n. 24, 1 a 1900, auto
Grosso. ri2nndo o Podar gxecutivo a, PT'oro:;nr por 

Ning'uem pedindo n. pnlo.VJ'n, oncm·ra. ... ~o a um mmo, com o re~pectivo ordc1nntlo, n. li~ 
discussão, ficando n. votuçíio ndinrla por faltn ·cencn om cujo ,a-oio ~e acha o lente cnthe~ 
de qttOI'tlm. drrttico da Fuculdade ue Direito rio Recife 

Dr. Josó lz.l<ioJ:o Martins Junior, afim do poder 

O S•·· P•·c,.J<lentc-Estú csgotntln 
n mo.turio. da m•dem do dia. Vou lav;1utu1' a 
sessíio, designando pnra. ordom do din. !ln ses .. 
são soguinto: 

Votação em 3• tliscnssiio da. proposiçiio da 
Cllmarn elos Deputados, n. 1·1, de 1000, nu to· 
riznndo o Poder Executivo a ubrir ao Mims~ 
torio rla. Marinha o credito oxtr11ordinflrio de 
36:400$, para pagamento de serviços prosta· 
dos tor Antonio J .. uclo do Me1lolros, contl'o.
ctan o do supprimento do ugun aos navios 
da armada o da illuminnçiio n g-az de ri i ver
sos o:,tubelocimentos do. marlnhu; 

Votaçiio em 3' discuss"o ria protJoskiio da 
Gamara dos Deputados, n. 16, de liiOO, auto· 
rizando o Podor Executivo n. nbrir no Minis~ 
torlo da Justiça e Nogoclos Interiores ocre· 
<lito extraordinario ue 680$Q.t5, pnru. p:rgrL· 
montas dos vencimontoa que compot~tm, do 3 
de outubro n 3i de d··zom!Jro ue 16D9, no 
preparador lia cndoil•o. 1le histologin. d;l Fa
culdade de Mo<Jiclnn do Rio de Jnne·ro DJ•, Er· 
nuni Cnt·Jos do Menezes Pinto, nomeado cm 
virtude da lei n. 560, de 31 do de?.omuro de 
1896, art. 3", n. 6; 

Votacüo em 3" discussão dn. proposição da 
Cn.mnra 1los Deputados, n. lO, do 1000, nutó
rizando o Poiler Exocuti\'o a nbrir n.o !\tinis
teria dn. Juatlcn o Nogncios Interiores o 
C!•edito ext!'llordilll!.rlo tio ü:ü5ü$501, pnr:~ d1lr 
cumprimento uo nccordii.o du Supremo TI•i
bvnnl Fodm•al que cCJndemuou n. Fo.zunda 
Noclona.I 11 pn~o.r uo Jonte de ingloz do 
Gyrnnnsio Nucional A l!'redn Aloxnndor os 
oruonurto~ c gmtitlcaçilo udrtlclonal, durante 
o tem~o om que estove domlttido pm• aoto rJo 
GOV!!l'no, l>em como os custas do Jlrocesso i 

Vot!lçiio em 3"' discus~:~ão da proposh:üo du 
Cu.marn dos Deputados, n. 22, tlo IUOO, auto~ 

tratur do :,ua sa.ude ontle lhe convier ; 
Vot:1ção om 311 discusst1o da proposição da 

C .. mnra uo• deputn•'os, n. 7, de I 000, auto· 
1·izn.ndo o Porlot• Executivo n abrir uo Minisw 
tl31'io da JuijtJcn. o Negocio~ JnteJ•Ioios o ct•e· 
dito oxtraordma~io de 4:~00:S, oo cnmllio de 
27, P1*ro. 1•remlo ao Dr. Tito dO~ Pussos de Al 1 

meida. Rosn.s, do nccorrto com n a1•t. 2·18 d~ 
decJ·oto n, 1.15D, de 3 do tlezombro de 1892 • 

Votnçiio om 3" discu6'[o <ia proposiçiln d~ 
Camnra do; Deputados, n. 23, do tDOO, nu· 
tor·iza.ndo o Po ler Ex~auti v o n. concedt'r um 
anno de licença, com oJ•,lnna.do, no Dr. Jon.~ 
q .. im Augu~to do AnrlJ•nde Freitas, juiz sub· 
stituto l'olleral, no l~stado do Pul'á; 

Votação em 311 discussão rltL proposição dn. 
CamaJ•a dos Depularlo;, n. 27, rio i90U, auto· 
rlzo.ndo o Poder t~xccutivo a prorog-:4r, por 
rnnis oito mezes e com o rospecrivo ordonndo, 
o. Jiconcn. quo fui concotlidiL pelo Jlrt.!shloute 
do Supremo Tribunal Foderul ao Dr. Raul 
rie Suuza Mnrtiu", juiz !eiloral em Mntto 
Grosso. . 

Levanta-se a se;silo ás 2 1/2 horas da 
t11rue. 

7G• SESSÃO E~!6 nm AGOSTO Dm !DOO 

P1'1Uidcncia elo$ Srs. Rosa o Siloa a 
J. Catunda 

A' mela horn depois do meio di~. nbre·<O 
n Sl:ll:l~ilu n.'qno concorrL•m O!l Rr.-1, Sonndoro s 
Mnnool do Queiroz, J. Catuudn, Alllorto Oon • 
(.'nlvoR, Joaquim Sarmento, Ju~~Jto Chúl'lnont, 
Luuro Sodró, BuUbt•t \'loiro, Oomcs do Co.stl'O, 
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Alvaro Men11es, Nogueira Paranaguil, Pires 
Forrolra, João Cordeiro, BezerJ•JI Fontenolio, 
Josó BerwLrdo, Almeida Barreto, Alvaro Ma
chado, Ab<lon ~!lia noz, Manoel Duarte, B, do 
Mendonça Sobrinho, Coelho o Campos, Vir
gUio Dnmazlo, Arthur Rios, Q, Bocnyuvn, 
Barata !Uboiro, Thomaz Delfina, Lopes 
Trovão, Fellciano Ponna, Moraes Barros, 
Paula Souza, Bernardino de Campos, Joa
quim do Souza, Jtodriguos Jardim, Leopoldo 
do Buihões, Motollo, A. Azeredo, Lauro 
Muller, Pinheiro MHchado o Julio Frota. 
(38). 

naixnm de compnrecor, com cnu~a parti
cipada, os Srs. Generoso Ponco, Honrlquo 
Coutinho, Jon:tthas Pt!drosa, Manuel Barata. 
Benodicto Lolto, PodJ•o Valho, Corrêa de 
Araujo, Josó Marcelino, Martinho Gnrcoz, 
Loantlro Macie1, Ruy Barbosa, Siquolra Lima, 
Ciclo Nunes, Porciuncula, Buouo Brnndiio, 
Gonçnlvos Chaves, BJ•uzil\o da Luz, Vicente 
Machado, Gustavo Riclurd o Ramiro ·Bnr· 
ce!Jos, (20), - · 

E'lidn, posta om di5cus.,üo o som doba.te 
approvada n ncttt d" sessiio anterior, 

O Sa·. l' Sccrctttrlo dt\ conta do 
soguinte 

EXPEDIENTE 

omclos: 
Do I' Secretario da Cnmnrn dos Doputn,los, 

do .j do corrente mez, communican,1o quo 
tondo nquoii1L Camnra adoptado o proJecto do 
Snnndo, regulando n,; pt•omoçõcs ao posto do 
alferes do exercito, nosla dat" enviou-o iL 
sanoçiio.-ln toirada. 

Do presidente <lo E;trtdo do CoariL, do 21 
do moz lindo, otror,wondo dons exemplares 
impressos do. Mensagem n.presentndo. pelo r;on 
antecessor ú. respectiva Assombléa Legi::ilfl.· 
tlva. ao instnlln.t'·fii'J a ·i·~ sessíio ordino.rio. da 
2o. Iegislo.tnrn.-.Agrndcçn.-se o nrch~ve·se. 

O t!b·. :r'~ll Scet•ctnt•io lô o vão n 
imprimir para entrar na ordem dos trn· 
bnlbos, os seguintes 

l'AnEOEnES 

N. 116- 1000 

A' CommiS!iio de Conslitulciio, Poderes e 
Diplomacia foi presento o velo do PJ•efeito, 
opposto 6. rosolnciio do Conselho Municipal, 
regulando a contagem do nnno tlnancoh·o da 
munlclpnlidado. 

Sunntlo V. II 

O conselho ontondou !lavor dn1• ao nnno 
fiOf\llCoh·o do municlpio um somostro nddi· 
cionnt pam liquidaç110 do cxoJ•clcio lindo; o 
Profei to, porém, recusou ó. re~ol uçüo o sou 
assentimento, om longas o bum funcladn.s t•o.
zoos, justlftcanrio o sou neto t:om a portur .. 
buç;io qno dnhi a.dvorin, pel;~ suspousü.o lia 
cscrlpturn~ão financeira. por Jon.!.!'O t~~mpo, 
Hem vnntn~om nlgumn. pura o serviço pu· 
blico. 

Ro:Llmonte, nü.o pódo hnvor· convonieucia. 
nlgnma pnra n municipulidado 111 1\ilntnçila 
do p1·nzo para. o exorcicio Hndo, pois alia 
impoiliria. o cncerrn.mouto do IJaln.nço annun.l 
em ópol!a .. convonlooto, obrig-ando o prefeito 
a. n.:1o cumprir com os seus duvel'os, por não 
po1ler forn~ccr ao con:ielho, 110 começo de 
catla anno, como lhe cumpre, ns intormaçõos 
necessn.l'ins sobro o estado financeiro J.o anno 
findo, 

Nefltas condiçúcs. a Commisiião tle Consti
tni~íio, Poueros e Dlplomaoia t\ tle parecer 
que o ucto scj<L approvado. 

Sal.t das Commisllõ~s, G de n.gosto de lüOO. 
-A . ...t.:etcclo.- Artltm• Rio~.- J. Joa1uim 
de Sou.:a. 

N. 117- IOO:l 

·A' Commissiio de Constituiciio, Poderes e 
Olplomucln. foi pres~.mto o vetl) do Prefeito oC
t'tH'Ocldo á Resoluçfio do Conselho, providon .. 
cían1lo pn.ra. quo o Prcrofto nuxiJio com a 
~uuntio. mons!ll 1lo quB..tro contos do réis á 
e.mpl'OZtL dro.rno.tica. que se l_)t'opuzer o. mnn .. 
tot• pot• sun conto. uma companhia. que se 
1iestlne !L dat• nesta Oapitnl rept•.,sontaçõos de 
accorUo com as qno devam coustiluir n. norma 
do Thoat.ro Munlclpul, assim como o premio 
de um conto do rói:.-; para o autm· de comedia. 
ou llramtL quo conseguisse, dul'nnto o nutl01 
o maior numero ela ropresentnçõcs. 

IncontcstllVOIIIIOnto,a mellitlo. rroposb. pelo 
Conselho tom por si as mntoro; symputhias, 
o que do ha. muito 1levio. te1• sido posta cm 
pt•a.ticn.., como nnimaçiTo no thcnti'O ua.ciona.l, 
tiio em nbantlono ontre nós ; entretanto, a. 
lei complementnt• de dezembro de ISas, ve
dando em seu n!'l. 0' ao Consotho Municipal 
o direito de iniciar dospozas, J'acllitou o veto 
tlo Prefoitojnstificnndo-o. 

O Proroito nii.o comblteu~ entretanto, o 
nc~o do Conselho sinilo como oxo1·bitanto da 
lei, tlo modo quo, nm1\ "oz quo o Thon.tl'o 
~Junlcip:li está votndoo que o Chofo tio Poder 
Executii'O entendo QUO IL ar1o tli'JLmntlca me· 
roce algunul cous!l da Muni~ipallU~tdo o que 
c;ta pt\JJ f<lzol·o desde jti, tudo depo!tdo só· 
monto da boa vontade 110 PI'OJ'olto, qno po· 
det•;'L li' no encontro dos do::ie.\os do CIJU:!olbo, 
propondo quaJ~uor nuxlllo à empreza que so 

7 
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propuzor o. fazer representar trabalhos do 
autores nnolonaes. 

A Commlssão de Const!tulçilo, Poderes e 
Diplomacia., nttondendo que 11 Resohlçiio do 
Conselho Municipal viola a lei de 23 de de· 
zembro de 18Y8, é do parooor que o velo soja 
approvado. 

Sala da• Commissõos, 6 de ngosto de 1900, 
-A. A:eredo. -A. Rios.- J. Joaquim 
da Son:a. 

O Sa•, 1-nua•o Miiller (i) - Na 
ultimn scssiiodest:L casa, lombrnr-so-ha V .Ex., 
Sr. Pr•sidento, fui conduziJo a tomar n pa
lavra, quando orava o honrado Senador por 
Matto Urosso, por motivo dos conceitos que 
S. Ex. cxternnva, om apoio de outros que 
hovin emittldo o honrado Sennrtor par Minas 
Geraes, o, quo, n mau ver, t<xlglnm resposta 
do alguom, que, fazendo parto do mundo 
politico, se sentisse no dever do não deixar 
passar em julgado as asserções de S, Ex. o 
ro'l'"ito dos homens publicas de•te momento 
pol tico, 

Nilo venho, Sr. Presidente, procurar aquelle 
realce, o. que so referiu o honrado Soua,lor 
por Minns, qunndo occupou·se dos que dereu· 
dem o Governo, dizendo quo aos apposlclo· 
u!stas, nesta occasb1o, cabo um papel a 
desempenhar, que ora o do darem realce nos 
que procuram defender o Governo. 

Penso, Sr. P••os!donto, que depois dos dis· 
cursos dos nobres Senndoros, mn!s do que o 
Governo, carece do ser derendido o !'odor 
teglslntlvo da Ropubllca, o •lniio recordarei 
ao Senado que o honr.1do Senador pot• Minas, 
refcrindo·so no npolo que a prcsidtmc!o. uctunl 
tom cncontra,lo no Congresso Nacional, o 
qualificou do sub•orvlencla, o que si a minha 
!ntelllgonolo. niio apanha mal, stgnttlcn re
cus'r a dignidade que o apoio l•g!slntivo 
devo tor pora niio Incorrer cm oplthoto desta 
noturoza. 

Tive occasiiio de npartear S. Ex., dizendo 
que não me porecin que sljlude•so conrun<llr 
apoio com subsorvioncla, o o honrado Senador 
deolnrou, ontilo, quo do modo por quo corto 
apoio orl\ do.1lo, ollo oro. subservwnto. 

lnrellzmonlo s:Ex.nrLO qualificou qual seria 
esse corto npolo,do motlo quodo1xou pairando 
sobre todo o mundo politico umanccusuçiío quo 
ti Injuriosa a seus crodltos, quo ó deprl· 
mente do todos quantos, om boa IIi, auxl· 
llamos o governo, som prurido do apoio e 
tnmbom sem prurido do opposlçüo. . 

Os nobres sunn.doros, quo occupnrnm n. nt· 
tonçi'io do Senado, paroclum su•plrnr po1• 
nquoi!n opoo. nm quo, mêsmo dentro dn lto 
publica, so llnlJam mnntrostnt!o entro os dois 

(l) E~t~' lliNUriiO nii.o rol 1'0\'illlo fiO lO Ol'~dor. 

poderos, o Executivo e o Legislativo, luctaS' 
que o. noss" experloncia npont:. como tendo 
sido mnls runostns nos Interesses nacionaos,do 
que provoltosns ll. causa publica; e nito vejo, 
Sr. proshlente, porque se ha do suspirar por 
esse perio~o que, rntelado no governo pro• 
vlsorio, t<•ouxe-nos n lucta do golpe de os
todo, o que postorloJ•mente tem sido o Inicio 
de con •ulsõos aoclnes e polltlcns, que teem 
abalado profundamente os creditas da Re
publica o a conduzido 11 situação cm que a: 
encontrou esto governo. 

O Sn. A. AzmnEoo. - Espero, ontrotonto, 
quo o Sr .. presidente da Republica niio dê 
nenhum golpe do estado. 

o Sn. LA.Uno MllLLn.-A harmonia entre os 
poderes da ltepubllca ••• 
. 0 Sn. FELICIANO PENNA.-Os quo estão !n

nocentesdosaas convulsões tique poderão atirar 
a primeira pedro. 

O Sn. LA.uno MIILLEn.-Nilo estou atirando 
pedras n nlnguem ; estou mostrnn<IO qual o 
r1•ucto dessa amarga oxporlencla, para dizer 
que não so devo suspirar por osse passado, c 
qufl a opposiçllo, si é nobre, si é lwnrosa, 
deve ser frur.to do uma convlcçüo multo pro· 
rundn o muito sincera, qual a do lllustre Se 
nadar, mas nilo pódo ser o arrastamento dr 
uma maio•• ln pelas !njuucçues de pntr!otlsmc 
quo S. ll.f. nos pretende dar, 

O Sn. AnTnuR. Rtos - Como jo acon· 
locou. 

o SR. LA. uno MULLER-Eu d!zin, Sr. Pro 
sidonte, que niio t\ Miz o empenho do cavat 
entro os po<lot•es dn Repubhcn uma dlvor· 
gencia politioa,que nüo existo nn no•sa Ccn 
•titulçiio, no nosso reglmon, porque elles po 
dom '"manter perfeitamente Independentes 
som snb•érvioncln,semdlmlnulçilo tle suns pl'<> 
rogatlvns, runocloanndo, entretanto, harmo 
nicns o coo~erando pn1·a <jUe a caus~ publlc• 
nprovoito dosla harmoma, que n proprl• 
Constltoiçi\o rocommond~t e <tue devo ser urr.• 
recommontlação n onda um do nós do se• 
proprlo patl'lotlsmo. 

O Sn.. FEI,!Ct•No PENNA. - Esta harmon! 
devia ft~zor com quo o Poder Executivo nii 
so substituisso ao Legislativo. 

0 SR, LAURO MULLER- V. Ex. dirá 
fóra dos termos gernos o qunndo lho aprou vot 
qunrs eiio os casos om quo o SI'. Presldont 
tia Republica ao tem substltnldo no Podo 
Legislativo •. , 

o .SR. F ELtCIANo Pexx.~ - Ntt vorlilcncn 
de podot·os, os to !L Doo. 

o Sn. J,AuR.O MuLLJm- J)esdo ji• tleclar 
" V; Ex., que, Sjnsslm fosso, " mnloJ' cor 
surt\ dovorla. cnbot• no Poder Lcgislutivo, q\1 
pmniltlu semelhante lnvnsõo. 
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O Sn. BARATA Rmmmo- A censura roca
hirh sobro o Poder Logislatl vo, ~ uo so 
deixau annullnr. 

0 Sn. FELICIANO PENSA- Foi por isso 
que fiz a cons1tra.. 

O Sn. LA uno MULLER- Por Isso é que 
dizia cu ainda ha pouco o ~ue o Scnndo 
ouviu e o bo11rado Senador voin cnnttrma.r, 
que o opitheto de subserviente, q11e atirou 
no mundo eolitlco, abl·angia a todo.<, .ló. que 
fi S. Ex. uao aprouvo precisai' qn:ws nq uollcs 
que havi•lnt !ucor1·1do nosso opltheto. 

0 Sn. FELICUNO PENNA - N1l0 quiz, nem 
posso dar caracter posso!! à discussão. 

O Sn. LA uno M!lLLIIR- Ndo p1•ocisa dar 
cara<:ter pessoal. V. Ex. referiu -so ao Po1ior 
Legislativo, abrangendo, par C011Maquer1cia, 
no l:lOU conceito o. maioria. das duo~ casas do 
Cong1•esso, de sorte quo, sobro ella ó qne 
caho a t~ccusação rormulada. de modo tão so .. 
vero, com a sover~dado mais rude de que s·> 
pó1e mar om pleno parhlmonto. 

0 Sn. FELICIANO PEN:-1A - Pum certas 
sltuacoos, só forro em brnza. 

O Sn. LA uno MOLLER- E' que V, Ex., 
eutende1tdo ~uo mlo sondo humnno resistir 
aos governos, quando deasa reslsteocia p•·o· 
vém sncrirtcios ( e nilo conhcco por1odo 
nenhum da bistoria, em Q11o, resisth• ao go· 
verno nilo importasse sncr1Uc!os) asquocou-se 
do que estava trntundo do homens p_oliticos, 
todos os q11acs toem nas suas fé; de officio 
pngiutld da rosistencins daslntores:iarlaa, d11'i· 
meutes c sinceras, que os oollocam, por 
coosequenola, no momento cm quo npolllm 
um governo, ncimn do ~unlquer suspuiçã, 
de covnnlln ou do receio, que só atting., 
áquol!es que toem quniidndos sebrohumanns 
paro. .•• 

O Su. FELicr.INO PF.NNA - V. Ex. mesmo 
n~nbn do dizer qunl foi o fruoto da expo
l'JODCta, 

0 SR, LAURO MOLLF.n- Eu disso ~ue a 
exporiouciu. unsinou u. gulnrom- so os homen:h 
não por seus interessas, mos pela po!iticuo 

. Ullos interesses nnciouaes; quo o prul'ido de 
fuzol' opposiçüo não pólo cnLor nem ser pro 
gl'ntnmu daqnol!es quo !com o maximo om
penlw om 1lrraiga1• o ordem tlenti'O do regi· 
men ~no pl'odicuram. 

A oxpol'iOnlin tom demonstrnrlo, 81•. Pro· 
shlonto, q no as impacionc!ns dos republicanos 
lliio pr01luzido maiores maios do ~uo a mo
dernctlo poderia produzir, si ol!os houvessem 
snbido contampot•izar om outros momontol 
com Hituaf;õea que nií.o lhes agradavam, mos 
que llil•J imrortnvum em snct•ttlcios tamanhos 
quanto fol'am as luclns quo do~nt·roram dns 
upposiçú:·s Cl'cn~ns. ' · 

O Sn. ARTuun Rtos-Ma3 isto não pó•lo se 
role••ir Íl opposição pal'iamentar, 1\ oppoaição 
regular ; só á opposição nnnrchica., revoluci
ounr!n, quo traz perturbações da ordem 
pu~Uca no pa!z. 

O Sn. L,\Uao MULLER-Não estou mo rela· 
!'indo áa opposlçiles parlamentares sómonte, 
mas estou dizendo no Senado que ó de uma 
CJUO U!t~o~cem muitas vezes as outras. 

E o honrado senador ha do se recordarque 
áa opposiçõos parlamentares se tem att•·ibuldo 
mais do um movimento, depois~'' 1\opublicn. 

Nilo nogo o direito nos noureuonndores de 
(ILzorem oppos!çilo, maa poça a ss. Exas. 
que por sua vez não neguem o direito de dar 
apoio no governo quam!o entendemos que 
elle desempenha seus deveres, nii.o com a in
Mtbilldudo que suppõe o nobre Senador por 
Matto-Grosso, ~ue nito oxiste de mo•lo ne
nhum, mas de maneira n sn.tisfu.zet• os inte
resses publicas que lho estilo confiado<. 

Nenhum do nós abdicou seu rlireito de ana· 
lyse, nenhum do nós hypotbecou seu voto ao 
Governo para sati;·r.,zer suus pretenciles o 
c'•rr•chos; mns o que queremos s!gnl!lcar 
~uaudo dizemos que apoiamo; o Governo, é 
rtné achamos que sun acção em gni'BI é ravo
rn.vel ao mtorossa puLlico, e consulta os ver
dadeiros interesses nacionaos. 

Por con;equenc!a, uão nos póde caber 
aquolie conceito a ~ue se rofe1•iu o nobre 
Senador. · 

Si S. Ex. nüo admitliria, comn não nd· 
mi tio de corto, que se ponham restrlcçaes no 
seu direito do ruzor opposiçiio, porque que
rerá ostabe!ocer para seus coliegas uma re
stricr;iio que importaria o ccrconmen to da 
liberdade do cndn um ? 

N•lo tenho, Sr. Pr•sidonto, nenhum intento 
de osclnrecm• o senado sobre ostr&. q ue.:~tão ; o 
Senado conhoco melhor do quo Cll os fundu
mentos quo podem ser Invocados em uma 
aituaçiio desta natureza, quor pelos llonrndos 
Senadores, que combatem o Govo1·no,quo1' por 
nquo!!os, que lhe diio sincero apoio. Mas 
devo lembrar, Sr. Presidente, que nas pn• 
(uvt'as !lo honrado Senador, p1•oforidns ainda 
uqul o n.nno passado, se potlerbL uncontl'Ln' o. 
plena exp!!cnção dos motivos, quo nos l'azem 
dar no Govurno osso apoio, quo lhe é conce· 
dido nas duas Cu>as do Congresso. 

Aindn o nnno passado, o h<~nr.ulo Sennrlor 
tnvoollvaa~ui a t!lffi,·li!mll situaçno em quo 
o Governo uctuo.l oncontt•ura. o fa.iz, c S. Ex. 
rccortln\•n que r\. Na.c;l110 lntoirn utrwa htwoi· 
comente pelo dta de amanhil, qno sempre lho 
pal'wcia. mais nogt'o o mnls oscUI'O que o da 
wspera.. 

Pois comparo S. Ex. essn situação do mo
monto om quo failava com a situnçiio do 
hoje, o vo,lu oi as o~pernnças desporilldas no 
povo bl•aziloit•o, si a contlauça no seu credito, 
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niio siio nccess~ri~s para que o mun<lo poli
tico so sinta so.tisfllito como se dovo sontlr n. 
Nnçiio; e si não é mal Ivo para que nós out~os, 
que não somos indifferenlcs ú. causa publtca, 
que temos, como o Governo, responaa.IJilidado 
pelo. sua rei:ito.urnçü.o, niio nos cerquemos 
delle p~ro. o nuxlllnrmos, sem dimmuiQl1o 
nenhuma do nossa intogridnde morn.l, mas, 
no contt•nrin, atn<•m11ndo pei~ nosso autori
dade o auxilio que damos ii obra que tanto 
pertanco o.o Governo como ao Congresso, 

Eram estas, Sr. Prosidento, na poucas pn
l~vras que ou queria proferir em resposta 
vessoai, vela ra;ponsobiiidado que me cabo, 
-pois qua outra. autoridtule nü.o tenho, nos 
hont•ndos Senatlores por Minas e Mntto 
Grosso. 

Eu quorio.<lizer, em synthese a S. Ex., quo 
respeito muito o nonto os motivos que levam 
SS. EEx. n dh·orglrem do Governo; mns 
nffirmo aos nobres Senadores que niio siio 
mais nobres, mais loaos nem mais sincero:; 
do que aquolios quo me tnom na poslçiio, que 
occupo. (Muito bem; m«ito bem.) 

O Sr. A. Azeredo-Sr. Presidente, 
V. Ex. acaba de ouvir n declaração do nobro 
Senador pelo E;tndo do S~nta Catbarlna ; 
eile failou, niio em nome do Governo, mns 
pessoalmente, tal qunl como o oJ•ador o como 
o representante do Estado do Minas Gernos, 
que faliam pOI' si, som obodlencia a g-rupos 
politicas, sem outros Interesses partidnrios, 
som outro movei senão o cumprimento de 
seu dever. 

S. Ex. comoçou suas observaçCes foliando 
sobt•o o apoio mcondicionnl- no Presidente da 
Republicll., e fazendo a deferonc!açíio entr•e o 
apoio incondicionnl o o upoio simples
mente. 

Nii.o se disse, Sr. Presidente, que bavla 
essa subserviencla a quo o nobre Senador se 
referiu ; entrotnuto, o apoio prestado no Go
verno pelo CongJ•esso, é sabido, si niio é ln· 
cond!clonul, ba neilo tanta dcdlcnçiio, e tuos 
toem sido os sentimentos dns duns casas do 
Parlamento, que so poderia nttl considet•ar 
esse npoto, em fUn mn.iot•ln, como uma dedie 
caçi'io oxtremn que se vota no Sr. Prosidonte 
da Republica. 

0 SR, BARAT,\. RIBEIRO-Mas o sabido. 
0 Sn. A. AZEREDo-E' sabido, sim. 
0 Sn. BARATA RIBEIRO dll outro aparte. 
0 SR, A, AZEREDO-NO tempo da inquisi-

çüo •.. a~ora a lnquisiçilo só póde haver para 
n opposlçiio niio para os que apoiam o Go
verno, esses tempos 1iJllzmente Já desnppa
roceram, e V. Ex., conhecedor da ltlstoria 
como o, sabe melhor do que ninguem que 
niio b mais Torquemadas, 

Mas, Sr. Presidente, fali:tndo a pr•oposito 
do apoio que se prosta no Governo, o bon
rntlo Senador pot• Santa Cutharina iombrou·sa 
de so reforir ao golpe d" Estado que, no mo· 
menta, nbsolntnmente ni\o tem razão de ser. 

Compnrar R nós, pobres criaturas nosia 
Caso., que ropresontamos qunsi que o. uni· 
du(lo, com a opposiçiio forte quo 8(} te~ a.o 
Govorno do m~recbnl Deodoro, o da qual f&· 
ziam parto, Sr. Presidente. póde-se dizer, as 
iuzos dosla Casa, o honrado Presidente da 
Republica, o ex·Prcsirlonte dn Republica, que 
foram inconlei:itrtvelmenlo us pl'imeirns vi· 
climas do golpe Esta lo, porque, pót\O·Sa 
rlizer, quo o micio foi o resultado do modo 
pot• que se pr•ocedeu na Constitui te, nas eloi
(iles do fevareit•o do 1801 ••• 

O SR. BARATA Rmmmo- Niio apoiado, 
O SR. A. AzEnEoo - E' um facto hlstorico, 
O SR. BARATA RtDJOino- E é por ser hls-

torioo que eu digo- niio apoiado. O moVI· 
monto eleitoral foi a reacç .o do Governo 
contra o Congresso. · 

O SR. A. AzEREoo- Perdoe-me, não houve 
rencçüo nenhuma antes úa oiolçüo. 

O SR. BARATA ltiDEmo- Pois nüo. 
0 Sa. A. AZEREDO - V. Ex. deve estar 

acompanhando a historia, conhece perfeita
monte os ncontcc!muntos, c deve saber que 
antas da eloiçiio presuloncial niio houve, 
além da demissão dos membros do Governo 
Provisorlo, outra cousa qne indicasse rosls· 
tencia por parto do Governo do Marechal 
Deodoro. 

0 SR. BARATA RIDEil\0 dll um aparte, 
O Su. A. AZEltEDo-Um dia se votava uma 

moção, o no..tio. seguinte so o. retirava. 
A moçiio não foi approvada, tendo havido 

rotirada de votos depois de sua rejeição. 
o golpe de Estado foi determinado de);lois 

pela opposiçiio violonta que se foz apos u. 
oioiçiio de Presidente tln Republica. Sr não 
houvesse acandldatum do Sr, Dr. Prudente 
de Moraes,levuntoda polll Constituinte, a op
posiçüo seria outra, o goll1e de Estado nüo 
so teria dado, porque os o<l os não se teriiiiD· 
acirrado tanto, oomo aconteceu. 

E n prova está om que, após o encerra~ 
monto da Constituinte, roi que a reacção se 
começou a fazer nos Estados, onde os mem
bros do Congresso, aquoilos que tlnh~m se 
manifestado pela candidatura do Sr. Pru. 
dento de Mornos, tinbam ipso fato se mnni
lostado contra a oleiçiio do Sr. Maroollal 
Doodoro. 

O Sn. c. CA)IPos dti um nparto. 
O Sn.. A. Azmn.moo-lsto não sei porque se 

deu. O que é certo é que o primeiro Estado 
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onde a vingança poli tlca foi se abrigar foi 
Incontestavelmente o de S. Paulo. 

O Sonndo sabo, prnsidia os destinos dn
quelle Estado o Sr. Jor·go Tibirlçú, e depois 
da separoçü.o d:1 Cootitituinto e do oncorra. 
mento do Congr0'8D, o Presidente da Repu· 
blion domlttiu uquello delegado, quando jÍl 
não o porli1~ fu.zcr• ; porque, desde que n. Con
stltulçiio estava 0111 plouo vigor, o Presirlente 
da Republica niio podia mais dcmit.tir o go· 
vernador do Estndo, qun estava prestes a en· 
trega.r o governo no prt-sitlonte quo devia. ser 
constituciono.lmenre Hloito. 

Mas, porque o Prosidnntc da Ropnhlicn. fez 
n snn. primmra. Intervenção no Estndo do 
S. Paulo, senüo t•omo uma vingançrt politica. 
ao Sr. Pr·udento 110 MorHeS, que havia. sido 
candidoto na constituinte contra o Sr. Mnre· 
chal Dcodor·o? lJa.hi t-mg-uh'ltrn so ns pol'Segnl
ções do Estado JlOI' Estado, rlomittindo-so todo~ 
nquelles que rupr .. soutavam 11 politica !.los 
Senadores o Depntn.dos quo niio sufi'ra.gnrn.m 
o nome do g-lorwso Mnrcohal Deodoro. 

Quando em junho "" rcunio o Congresso do 
novo ora natural quo O!:l animas estivessem 
exaltados, que a opposlçiio fosso natm•al· 
menta forte, enorgica, não direi nmoncadorn, 
porque clht não tmhn. os meios nocossal'ins 
pa.rn. agir, como talv~z pude::isO imngino.r o 
nobre Sen11.•lor pot• Su.nt1L Ctt.tharina; runs não 
ho. nbsolutllrneute cotup;u•nção entro n.quella 
opposl~üo, que l'úpresentn.vn a maioria parla
mentar o n do hojo. 

O SR. LAuno MllLLER-Nom eu estou com· 
parando. 

O Sn. ANTONIO AzrmEoo-Não comparou 
mas referiu o facto. Assim possou·se um 
anno inteiro s~m que n•mhum congressista, 
além do pobro ropr·eseutanto do Mntto Grosso, 
levo.ntnR.se aqui a. voz cont1•1L o governo do 
S~. Campos Sullos ; o, quando na pr·imeira 
vez, no anuo seguinte, fu.lla o honrn.tlo Se
nadot• por MinaH Get•aos e eu BO!I obrigaclo 
a ncompanhat• s. Ex., o honrado l:-ionn.
dor pOI' Santa. Ca.tlmrlna. ameltcu.-nos logo 
com o golpo de Estado, tanto vnle r·e· 
lembrai-o no pn.rlumento, om casos tn.os. 
Eis o parnlielo: si a opposiçiio cresce, como 
então, devemos evitar o golpe do Estado, que 
ó um mal muito maior, diz o nobre Senadot•, 
do quo apoirtl'·so com dedlca~ão e amor o 
govorno do Sr. Carupos Salles. 

O Sn. LAuno Mlli.LER dá um aporte. 
O Sn. A. Az>mEoo- Eu nilo cenBUI'O 

nenhum dos memb1·o~ do Cnngresso Nncionnl 
per sua rler!lcação no Sr. Campos Salles, 
pois estilo todos no se11 direito. Eutretnnto, 
S. Ex. entendo que nós, roprosentnutes da 
opposiçt1o, dous upena• nesta ansa ... 

0 Sn. BARATA RIBEIRO- Já contou todos 1 

0 Sn. A. AZEREDO - Eu espero que V, 
Ex., tnlvor. mesmo no pet•iodo da presente 
legisla tnro, estnrt'l ao nosso Indo, não esca. .. 
panr!o o govor·nodo St•. CornposSailos do suas 
mamlestaçiles. 

0 Sn. BARATl RIBEIRO- Não espGre, 
O Sn. A. AzEnEoo-Eu espero, conheço o 

tempor·nmento do V. Ex. 
0 Stt. BARAT,\ RIDEHlO d/t um aparte, 
O SR. A. Az<nEoo- Nilú, senhor; mas 

V. Ex. tem o espirita, não direi irrequieto, 
mas mdopondento, nervoso, tranco. o, f!Uilndo 
a cousa ~ao mal, sao mes: uo, o V, Ex. não 
so conte1·u.. • 
. Felizmento, cstú. perto do v. Ex., meu 
tllustro fil!lig-o ? .sr. Sonn.!loc· pm• Goyaz, que 
em matertn. polJt!Cn. á lmblllssirno. 

Mas, qu;1ndo oqui so f11llou na dedicncão 
do~ IIIA!Dbi'OS do Con ·~re:;so n.o Prosidontú da. 
Repuhlico.. referiu-sé o J'acto mais conhecido 
do paiz inteirou, respeito tle~tn Ue11icncito. 

q nrrno rnssado trradoi em vi\o "· por 
ma1s ~ue nppelinsso, até nominolmonto, parn. 
ulguns dos repre:;ontantos muis ewinentes 
dcstu. C:tsa, ss, EEx.,. muita; e agora, 
quando osta manlf·~staç-iio é muis solemne, 
quun·lo se prova que o nmor n.o St•. Pra· 
s1dcnto 1ln. lt~publica ó cxlmardinario, por
que mesmo nó~, ponsnndo do um;t. ma· 
neira, ú. ultimo. hora, por um bom movi· 
monto do dorlicucão, retrograd.umos para. sa
tisfazer o.s nspit•a...;ües do ui Lo ••• Aqui d·El· 
Rei I Isto ni\o ó apoio muito incondicional, á 
dedica.çãu posso11.1 o.o Presidente, museu sinto 
lambem niio poder ••r dedicr~do it pessoa do 
Sr. Prosidonto da ltoputriicn, por·que real• 
mente goi:lto do S. Ex., amig-o velho, e s[n· 
t~·~o mnl nesta posicü:u; mas o quo fazer. 
::iJnu.u posso sattsfnzor as nspiruçõLJS de S. E:<., 
si não posso deixar do pt•otestu.r contr·a os 
seus abusos pratictulos, principnlmento com 
relação no meu Estndo 1 t>u bem o ~ulzern, e 
o fn.1•ia, quem Silbo, si S. Ex:. houvesse feito, 
n.o menos, o quo tinha pr·omottido. 

0 SR. BAnA TA ltiDEUtO-Ahi ostrl, é a iode• 
pendonclo I 

O Sll. A. AzEREDo-Eu nilo foiloi em mlnba 
ind.,ponrloneia, ~isso que V. Ex. rl quo ó ln· 
dependente. • 

0 SR. BARATA RIBEIRO-EU registro, 
0 SR, A. AZEREDO- Faz muito bem; 

registJ•o porque tem do reglstJ•ar muito cousa 
muls. . 

Mas, o Sr. Presidente da RepubllcJL tinha 
mo dito q uo nrlo intervlri!L !Lbsolut!Lmonte 
no reconheclmnnto de poderes, e Isto me ulllr• 
mau em boneticio do mou Estodo e do todos 
os outros, (nosso dia sohla do ({I o honrado 
Sanador pelo Plauhy). 
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0 Sn, PIRES FERREIRA-Onde sempre fui Era O bonra•lo Presidente dtL Camo.ra dOS 
o. meu contonto e vontade, o lil. encontrei o Deputados-vem de longe o seu talento, a sua 
honrado Senador depois d• suo. opposlção, c•po.oidade, a bUO. perspicaoin,-(esso m\o ó 

Sn, A. AZEREDO- Foi, Infelizmente, a verrh•deir•m•nto precoce) r•resldindo ao ban· 
ultimo. vez que hl estive, sahlndo multo quete otrereoldo ao honrudo Sr. Augusto 

t. • 't d 1 õ s E Montr.n•g•·o. ~~~;~~~ o com as ec o.rnç es que • x. me AO lo.<lo de s. Ex. estava o Sr. Nillo Pe-
çanhn, meu illustre o.mlgo, designador dos 

(Ha alguns apartes. O Sr, Presidente,.,. teader. c\n Cumaro. dos Deputados, porque foi 
clamtrattcnçt7o).- S. Ex quem acclamou o Sr. Montenagro, 

E ent,io S. Ex.me promeltou.com firmeza acoiamando mais t11rde o Sr. Diuo nuouo, 
de nno lnt•rvir no. veritlcaçii.o do poderes, o respoit<>vei Deputado por S. Paulo. 
como palavra de rei não volto. atroz, fiquei 0 Sn. BERNARDINO DE CAMPOS-Foi ao-
muito et ntente; mas qual não foi o. minha 
sut•prezn quan~o vi que a intervenção do clo.mudo poJa proprla Camnrn, permittn V. 
S. Ek. foi direcln ej>ositivo., tão forte como E:x. que lho diga. 
1~1 no Estado do Rio de Janeiro? O SR. A. AzEREno-Nii.o houve reunião, 

Orn, porgunto ao Senado: póde·so dizer que se soubesse para tal fim. 
com lenldade que o Sr. Presidente <la Repu· UM SR. SENADOR-Para Isso niío ora pro-
bllca nüo inte••veiu na verlficnçiio de poderes ciso roumiio. , 
da Carnal'& <los Deputados e do Senndo, 
quando os Jactos nbl ostiio, 0 qnnndo os O Sn. A· AZEnEno-No tempo do Imporio 
membros quer do uma, quor da outro. cnsa tllzom quo os partidos se reuniam dcpol• do. 
do Congresso, bavlnm-so manifestado do missa do Esp<rlto Santo e escolhiam o seu 
vcspern de modo ditfe!'ente? leadcJ·, íntorvin.to o Governo na cscollliL do 

seu representante na maioria parlamentar. 
O Sa. LAVRo MULLER- O meu voto !oi No regimon actual. v. Ex. e eu Jbmos nm· 

sempl'e o mesmo. Los ás reuniões do partido ropuulicano para 
O Sn. A. AzEnEDO - Niio mo estou refe· la el-germos o nosso lo tdcr e escolhermos 

l'indo nbsolutamento a ninguem ; litllo cm a mesa que devia presidir os nossos traba, 
theso. lhos. 

UM Sn. SEliADon-Mas •st~ se referindo U>t Sa. SENADOR- Foi na Secretaria do 
a todos. Interior. 

O Sn. A. AzEnEno-Se aqui cabe a alguem O sn. A. Az&n&oo-Perfoitamonte. Aceelto 
a carapuça, punho·n. na. cabeço, eu não. a rectillcnçii.o 110 V. Ex i o agora vejo qno o 

Mas Isto, Sr. Prosldonto, é muito natural lllust<·e Sr. Dlno Buono niio foi ncclnwado 
entro nós; somos um p11IZ oxcopcional, 11ão pelo honrado Sr. Nlllo Peçnnha, mas pela 
ha motivo para que bojo pousomos de um11 propria Camara; entretanto, reunião politica 
manei••• e amnnllil não dovámos pensar do ni!.o ilouvo para esse 11m. 
modo diverso. Po1•ém, quero voltar no discurso quo se 

Ha ontro nós uma precoclilalle oxtraor•ll· pronunciou nesse momoravel banquete, ondo 
nario uns homens, no.s cousas e na polltic:~: ,0 cliscutm o modo porque se ovltou a.dupli· 
J.llós observamo. nincla ho. pouco tempo um11 cidade de Camara, o. revolução, n mais do 
demomtr·ociio dcsto lacto. Onda o. vorincaçiio quo Isto, o perigo rlogrundonso. 
de poderes, po.rccin ~uo liquidada esta quos· UM Srt, SeNADOR- E' maior do que 0 de 
tiio as "ousas voltonom nos seus Jogares; ·~/atto·G<·osso 1 
mas quul nito é a minha surproza quaudo 
vojo no di<< om que so liquidava na Camnru O Sn. A. AZBRF.no-Eu niíodiscuto aqui 
dos Deputados a ultima oleiçiio, que loi o: de mnls ;JILtto·Grosso («par•to.l); Matto·Grosso 
:Matto Grosso, se o!l'orecla um banquete po· qu ·m governo. ó o Sr. Mlnlstt•o d11 Fazendo.. 
lítico u um dos /eatle,.s da Cnma!•allos Depu· s. J!.X, oslil. zangado commlgo, apeznr do eu 
tndos. om· que testemunhamos n snudaçíio o ur.o estai' com S. E:.: • 

. !lgniHcntivu no amphitrliio, uma couso. dlguu Mas, S1·. Prosidonte, polos <liscursos so viu 
de um ostndlst.11 notavol. Cnvour ou Gfnd· como a precocidade dos e•tatlistas entro 
stono nito torinm prcscrntntlo nom desvt•n· nós se nmnirestn. do um modo solumno, visto 
do<lo h01·lsontcs mais largos ~ politica na- que eUe; cogita<·nm du(juolln cousa ext!'IIOr· 
olonol. <liniL<'ill que se chnmou refo<'mll do regimento 

Nessa reunião ficou provado a prccooldalle <la camnru <los Deputados, com o fim do ovitat• 
entre nós. a portu<·lmçr.o da ordom, produzindo o ahsurdo 

NJtdo. monos d quatro ootalllstas reunidos do so fuzet' presidente do. Cumura n11 lo· 
ú voltt\ rio u mtL mezo. onllo ~e fOPto.rnm umns gisln lurf\ sn:;uinto, nm lndlvltluo quo IJodorla. 
doze 011 quinze possoas. torn ololçr.o contostadn o que, outrotnnto, ln 
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·influir directamente n~ vcrlflcnçiíodc poderes, 
pela oomonçilo da commlss~o dos cinco que 
devia apurar os diplomas considerados 11-

.quldos pelo regimento. 
Sr. Presidente, o banquete foi pnra com

memorar e~t• faoto extrnordlnarlo de se 
evitar a duplicldude de camnrllll o o perigo 
riograndooso. 

0 SI\, JOAimi CATUNOA- V, Ex. fnz•me 
-o obsequio do dizer o que é perigo riogrnn· 
denso·l · 

O SR. A. AzEREDO- Eu niío faço nada ... 
0 SI\, COELIIO CA>!POS- Assim, está muito 

vago. 
0 SI\, A. AZEREDO- 0 perigo riogmn· 

dansc, dizem que foi uma phrnse surgida 
. ahi outro alguns destes !Ilustres estadistas a 
-que me refort. 

O Sn.. LAURoMOLLII:R-V. Ex. se esquece 
de que fuzin pnJ•to do bnnquete o Sr. Vi· 
ctormo Monteiro, I'Cpresentnnto da politica 
.dominante no Rio Grando. 

O Sn.. A. AzER&no-v. Ex. foz bem cm 
me lembrar o nome do Dr. Victoria Monteiro. 
.o que estranhei foi que cm Jogar dello nito 
estivesse o meu velho amigo Sr. Cassiano do 
Nascimento, porque este tinha sido, como 
'V, Ex., lcadcr da Comam elos Oeputnrlos; en. 
tretanto, deram um banquete no lcadcr do 
·Para o niio convidaram as. Ex. 

0 Sn.. LAURO M1lLLER. E OUTMS SRS, SE• 
NAnon.es diio upartos. 

o Sa. A. AZEREDO -sr. Presidente, estas 
minhas rMercnclos tendem apenas a mosh'ar 
-como as cousus antro nós silo todas extraor· 
dinar ias, o que ni!o ó do ou mirar, porque, nn· 
tcs do vit• aqui p11rn o Senado, estive obser· 
-vnndo no largo do Cal'iooo, com a multldiio, 
uma estrella no melo-dia. 

· 0 Sn, ALDEI\TO GONQALVEs-lsto niio é SÓ 
··.para o Br11zil; ba de ser para todos os pnl· 
zos. 

O Sn.. A. AzmRmno-Estou trotando do nós, 
para mostrar que tudo entro nós ó extrnor· 
.dinarlo. 

Extrnoruinnrlo tl o cambio que doseou a 6, 
foi n 7 e a 8, e do reponte, som ninguem os· 
]lerar, com surpreza Inaudita do Sr. Ministro 
da. Fuzondo., veiu u. t.1 1/2; e, como era. o.b· 
surdo tombem subi!• a 14 1/2, roptotamonto 
desceu a lO o subiu depois a I I, antlando a 

.jogar n cabra cógn, poro enloqucceJ• os que 
andam pela ruo. do. AICandoga. 

O Sn. LOI'E< Tn.ovXo- E ncabarnm com os 
cnpoe11'u• I (Riso,) 

O St\, A. AzmRmno.- Estas o!Jservnçilos, 
.'St'. Presidente, servem apenus para mostrar 

• 

que absolutamente niío podemos estranhar 
cousa alguma do que possa acontecer no 
Brazil, contando sempre com o dedo da Di· 
vlna Providencio, porque esta é que, real· 
mente nos tem amparado. 

E assim procedendo, Sr. Presidente, niío o 
Inço poro mostrar pruridos de opposlçiío como 
disso o honrado Senador por SantuCat.hartnn; 
sou obrigado a <llsautir os assumptos ~ovar· 
namentaes, com liberdade de dizer sim ou 
não, conrorme dictttrem o. minha cousciencia, 
e (paro. não ser desagra•la v e! no bo n rodo Se
nador pelo Dlstrlcto Federal ) as convonlen
cias politicas. 

O Sn. BARATA Rmmmo-V. Ex. nunca mo 
desagrada. 

O Sn.. A. AzEREDO- Niío sei ; os apartes 
de V, Ex. siio ti!o Insistentes, que as vozes 
me parece ter incorrido em seu desagrado, 
com pezar pnra. mim. 

O Sr<. DAR,\TA Rmmmo-0 mais pezaroso 
com isto aeria. eu, 

O Sn.. A. AzEitEoo-Sr. Prcslolente, f11llau 
tambem o honrado Senador poJo Estado de 
Stnla Cutharina nas impacioncias ropubli· 
canas. 

Niio pódo haver, Sr. Presldonto, maior ln· 
Jurla aos republicanos do que 6sta. 

Não h• absolutamente lmpncionclns, e n. 
prova é que o Congresso om peso apoia o hon· 
rutlaSr. Presidente da Republica; ando estit, 
pois, ~\ impaciencia. 1 

O Sn.. Jo.1.rwm C.\. TUNDA- E Impaclencla 
por·quo ?! 

O SR, L.wno MoLLEn-Nito me referi ll 
este momento. V. gx, oito prestou attenção, 

O SR, A. AZEREoo- v. Ex. repetiu que 
são ostns impncionaia> que toem pt•ojuuicado 
ns instituiçole• ropublicnnas. 

O sn. L.\URO MuLLER-Disso que em mais 
ele umn. occnsliio da nossa historia toem pre
judicado. 

O Sa. A. AzEnEoo-Niío tem V. Ex. ra
zão; o honrado sr. Presidente da Republica 
pódo lliZcr tudo que entundor, que st nós 
estamos uqul tl para apolal-o. 

O Sn.. DAMT.\ ltiD~mo- Niio apoiado. 
O Sn.. A. AzEmwo-SI nüo o apoiamos, sa; 

crificnmos as instituiçoos. Pois o quo so estt:L 
fuzendo niio ó pnra snJvnr as finnnçns o as 
lnstllul,ilca elo paiz 1 Vamos ucompnnhal' 
S. Ex. 

Mas, nó>, que llzcmos opposlciio no honrado 
Sr. Dt•, Prudente do Moraos, devlamos tom
bom tOL' apoiado S, llx., que tam~om tlnh.n 
isto um vista, que queria lambem a J•econstt· 
tuiçüo das tlnauQns o" restabelecimento tio 
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nosso credito, qno queria, erntlm, o lll'ogresso 
o o engrandecimento da Republica. · 

O Sn. LAVRo Mtlr.LEn-Mns n confianc~ ó 
uma. cous:t que existe por convlccão i niio se 
crôn porquo so queira creur. 

O Sn. A. AZEllEDO- Entiio, não havia 
confinnca no Governo do St•. Prudente de 
Morues ·~ 

0 Sn. LAVRO MULLER-V. Ex. sabe quo 
eu niio podia ter, Vitito achnr .. me ontão em 
opposil)l1o. 

O SR. Anmun Rros- Nosso tampo niio 
h~ vi~ impacionoias republicanas. 

O SR. A. AzrmEno- O honr:ulo Senndor 
por S. Paulo. que niio ndmitto solucüo do 
conttouidado, l'esponderó. molhar do que ou 
ao honrado Srmador pot• Santa. Catlml'ino.. 
(T1·ocnm se muitos apartes cnt1·c os Srs. Lau1·o 
Mt'We1·, Feliciwt J Pcn11a. O S1•, Pran'denta ro· 
clama a a:ta••çl1o.) 

Sr. Presidente, ou niio querin nbaolutn.
mento lnmbro.t• o tltcto; mo.s oito !'Cstn duvida. 
que a.. oll.!iCI1o do sr. Dr. Campos SulJcs não 
foi fettn. por nó,, Nós, os dt:L opposiçflO, não 
concorremo~ pura. isto, [lOrque o nos:30 candi
dnto at•a o Sr•. Dt•. LaU!"O Sodró. o o cnndi· 
dnto do p•rti<lo do Sr. Dt•. Prudento do 
Morue;era o Sr. Campos Snllos. 

UM Sn. SENAoon-S!'c t'OS non vobi:; ••. 
O Sn. A. AZEutODO- Sr. Prc~idente. niio 

vale o. peno. estlll'mos nós aqui o. retaliitl". o. 
lemlorarmo·nos du passado; bllSta que uo pre
·sente Indiquemos algumas cousa~:~ que tem 
feito o Govorno o que merecom o lião de me
recer o apoio do Congt•esso Federal. 

Eu 11, po<·exemplo. no sn~uaolo, um artigo, 
a respet to do porto do Mnnuos. ou do se diz 
que o Govel'no, para sorvi r amigos, vao con
tract•r o por!:> de Mnuáos com um coucur· 
rcnto, que tinha. oll'arecido maiores onus uo 
Thesouro, com p<·~j<tizo de outro quo tinha 
oJI'erecido ma.iot•os vo.ntugona. 

UM Sn.. S!lN.\Don-Quo niio sojn lnglez ! · '' 
O sn. A. AzronEno-Niio sei si é ing-lcz ou 

si niio ú; ou li tstu, dizendo-se quo o Jacto ia 
ser consnmodo. 

Os honrados Sonn<lores quo defen<lem o 
Governo, potliam perteltamento ainda suster 
Isto, n ser verdude que reo.lmeute o concur 
ente que vao ser attendldo soja aquelle quo 
mais prejudica os interes.os do Thesout·o. 

O Sn.. BmnN.\Il.D!NO DE CA~Iros-Niio o de 
suppot· Isto. 

UM Stt. SENAoon-lsto que o Sr. Senador 
refero ó o quo diz todo o concurrente pre· 
terldo. 

O Sa. A. Azmamuo-Eu nilo ouvi conour· 
rente algum; eu li isto. 

0 SR. PINHEIRO M,\CUADO - No proprio 
Jol'nal do Commcrc1o V, Ex. podia ver· o. 
~ contradi c ta. 

O Sn. A. AzmnEoo - Oizom tnmbom por 
abl, e isto é com o Estado do Paraná, que 
viio fnzor uma lndemnizncilo sob1·e burgos a 
um Individuo que tiniu• contm si duns son
tencns, uma no Esta~o o outro aqui no 
Supramo Tribunal. 

0 SR. ALBERTO GONQALVES-POSSO garanti!• 
a V. Ex. quo não ó verdade. 

0 Sn.. A. AZEREDO-Entilo V. Ex. sabe do 
ro.cto: ou oston erJ'ndo 1 

0 Sn. ALBERTO GoNÇALVEs-EstiL; a sen• 
tcnçn do juiz federal do Paranit ó favoravel. 

O Sll. A. AzEnEoo-E a daqui 'I 
O Sn.. ALnERTO GoNQALVEs-Niio ó; julga 

co.t•ccodoro. do motivos, uiio pelas razões 
tle IIL. 

O Sn. A. AzEnEoo - E a lndemnizaciio 
se fez 'I 

O Sn. ALDERl'O GoNçALVEs-lia do se fllzer, 
porque é da toi. 

0 Sn. A. AZEREoo-Oh I ó d11lei! 
O Sn.. ALBERTO GoNçALVES- Em virtude 

<la sentença quo declarou o <·ootracto em vi· 
gor, parn sor a~orn ruscindldo tom que hn· 
ver indemnlznçiio. 

0 SR. BARATA RIBEIRO- Portanto, OS or· 
ros não sü.o de ngora, os erros constituem 
umu. herança, o Govorno ostli. rospondendo 
pelos erros quo recebeu om invontarlo (lia 
outros apartes.) 

O Sn. A. AZERFJoo- Entilo tem razão 
t11mbem nquolln indomnlz"cito da Cearct IIor· 
bow·? 

O Sn. JoAKIM CATUNDA - Foi o Con
gresso ••• 

O Sn.. A. Az<nEoo- Esltí bom! Entito o 
Govorno soilcitt\ no Congresso, o Congresso 
para sntlsfazot• o p01Jido do Governo, dil ••. 

Um Sn.. SENADOR -Nilo o para so.tistb.zer 
podido do Governo: ó do Poder Ju~iclnrlo. 

O·Sn.. A. AZE!l.EDO- E ~uom tem a res· 
ponsnbllldnde é o Guvei'Do, niio o Congresso; 
quem tom o dovor de exnmiuor to~o.s estas 
cousas U o Governo, pol!J o Congresso nüo 
ndmlnlstrn e por Isso niio pó,fe examinar, 
nns secretarias, t01las as plantas, todos os pn· 
pela, todos os documento• ••. 

0 Sn. BARATA RIBEIRO - 0 Poder Judi• 
ciarlo tb.z tudo Isto o clil a sonteucn. 

0 S. A. AZEREDO- Ntio bouvo sentença 
nostn quostito do Cenrlt. 

0 Sn, ALDERTO GONÇALVES -Houve no• 
ctlrdo. 
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O Sn.. A. AZ>JREDO- Houvo lmmorali· 
dado. Como disso o honrado Sooador polo 
Estado do Maranhilo, nó' devíamos te1• uma 
indomniznçii.o polo quo nos fizeram, e, entre
tanto, nós ó q uo 11 damos, 

O Sn.. JoAKil< CATUNDA.-Para que doram 1 
O SR. A. AzEREoo -Porque V. Ex. o 

outros, que conhociam o caso e !levio.m com
bater não o fiznr.trn; V. Ex. ó un1 dos ros· 
ponsavels por isso ..• 

O SR. Jo•Km c., TUNDA- Eu 11 
o Sn.. A, AzEilEOO - .•• po1• que sondo do 

Coará devia vir d1zer da trlbuu11 o que ó o 
porto do Coarit. 

O SR. JoAKm C.\TUNIJA - O que foi. 
o SR. A. AZ>:REDO- o que ó actual· 

mente, o estado de ruína om que cllo se 
acha. 

0 Sn.. JoAJ(m CATUNOA. - Actunlmen te 
niio existo, como poa::io tlizer o que ó 'I ! 
(Risos,) 

O SR. A. AzEüEno- E' oxnctnmonto i6to : 
V. Ex. dovin. tlizer que não hn.vio. mnis porto 
e que a indomniztLçü.o era. immol'a.l. 

O Sn.. BEzEllRIL l'oNTENELLE- Em um 
outro tampa diRse no Jornat do Commcl'cio, 
em artigo n.ssignndo por mim. E naquetla 
époco. a Sono.dot• João Cordeiro levnntou·so, 
protestando nos jornaos. 

O SR. A. AZEREDO- Sr. Prosldonte, eu 
poderia aíndtt fall•r •lo nccordo entre o The· 
aouro e o Banco da Republica, assim.como a 
ncqulsição da. c11rtoiro. commercial pelo Bnncn 
Hypothecnrlo, que tnmborn dizem ser unm 
obra aooiatla o quo garantiu os interosses do 
Thosouro •.. 

0 SR, JOA!C1~l CATUNDA- E foi perfolta· 
monto explicada 1111 introducçilo do relatorlo 
do Ministro dtt Fazen•ln. 

. O SR. A. AZEREoo- Poderia nindn faliat·, 
Sr. Presidente. tio Estatlo de V. Ex., da 
confiscação dos bons do thosouroiro, o da li· 
berdade om que 'e acharn o' empregados da 
casa da Mooda, onde o desfalque t\ muito 
malot•, 

Já tinha mo t•oforldo ha dins ó. Estrnda de 
Ferro da Dahla. 

O SR. ARTllUR Rios- Sobre osso ponto 
hei do rospondot• a V. Ex. em occaslílo oppor· 
tuna. 

O SR, A. AzmaEoo- Porlorln citar ou\l'os 
1llctos qno a meus olhos niio s~o regulares, o 
contra os qnt~e•. no onttlnto, o Congresso po· 
dofó. l>et•!'eitarnonto dmxu1• de protestar, 
porque 11s convonlenoíns poiltloas, o.> luto· 
ressoa partida rios o os do admlnlstraçiio assim 
o oxlgom. 

Stmndo V. II 

E deste motlo o hon1•ado Sonndur polo Es· 
tnrlo do Minas e o lmmlldo m•ador qtro ora 
occupn a ui tenção do Senado pótltJm bradar a 
vontade, porque nos ouvh·iio, poderüo res .. 
pon•lor·nos algumas vozo,, m11s os !actos 
1:10rii.o consumados. 

o SR. PMSIDENTm- EBtá On•ln a hora 
•lo expediente. 

O SR. A. AzEREoo-Vou torlllínar Sr. Pro· 
s\rlente, 

O hom•udo Senntlor por S:tnta Catharímt 
fo.llou no. indopenJencio. dos po!lores, e disse 
que o Congresso o o Govot'no, agin1lo cn.do. 
um 1loutro do. suo. orbitn, toom libortlado para. 
fuzer o que bom entenderem. dontl'o do. lei. 

Assim, poróm, nt1o tem ncont~cido, Sr. 
PresitlentooA inva.siio do Podcl' Executivo, 
qtJer no terreno do legislativo, quer no do 
jurlicla.rio, é incontostaveL 

0:\ ministros, quo.ndo ~o interos~a.m por 
cartas o doterrnimulns questõe~. levam a suo. 
cut•agem o.tó a. escrevo rem Cl1l'tB.s ~~ j ulzea so
ilr.ilnndo sontonço.s, ilc ffi!l1lo quu o Poder 
.Jwl'lcinl'io niw tem nbsoluta.monto liberdade 
qun.ndo algum de seus rnemllros não tenha. 
bustante altivez pnm respouder aos ministros 
quo n:isim procotiom com 11 elevação fio espi-
1'110 que alias davom ter, como oxocutorcs da 
lei. 

E, em rolncüo no Congresso,SL'. Prosidente, 
os f,tctoH ahl cstíio. E si, Sl'. Presidente, a 
veJ•itlcaçü.a lle poderes ún. Camttra. dt1s Depu
tudo~ c no Scnildo nü.o U umn. provo. da lntor
VBnçito dos chol'cs do Est:tdo no Pudor Legis
lativo, não pórle httvor o.bsr1lutamonte intcr• 
vençilo de cousn. alguma nosto mundo. 

E ó por esta razão quo atllt·mo de novo: 
o St•, Dt·. Campos Salios tem a~nsado desse 
podet• fazendo, com o seu p1·estlgio de Prosl
•l(.lnte dtL Ropublic•~, depreciar mais o caracter 
nacional. (.olll'ito bem.) 

u Sr, 1\letello-Poço a palavra, 
O SR. PREBlDENTE- EstiL esgotad• a hora 

do expediente. 
O Sn.. Ml!TELI,o-Entilo, roqueiro n v. Ex. 

que consulttt ao Senado si me concedo lO mi
nutos do prorognção, po.rn. dar umt\ ligeira 
1•espnsta ao Sr. Sona<ior que acaba de sen· 
tO.t'·HO. • 

0 SR, PRESIDENTE-O Sr. Sennrlor Motello 
requer rro1•ogaçíio, pot• 10 mlnutos, do borll. 
do expediente. 

o SR. A. AZEREoo- Acho pouco, requeiro 
prorug.tçilo por umn hora. 

o SR. PnEBIDESTE - O Regimento só por· 
mltte prot•ugaçíio por mela hora. 

O SR. A. AZEREDO- Entiio, requeiro pro• 
rog•çílo por meio hora, pol'que oert•tnente 
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ANNAES DO SENADO 

terei nacessldndo de tullar depois do Sr. Se· 
nado'r. 

O Sn.. PRESIDENTE-Vou submettor a voto> 
.o requerimento du prorogaçilo da hora por 
lO minutos, o em seguida o outro requeri· 
monto du prorognçilo, por mela hora. 

Postos successivamonto n votos, silo appro· 
vndos os requerimentos dos Sra. Metollo e A. 
Azeredo. 

o Sr. 1\letello-Sr. Presidente, não 
·tenho multo conhecimento das praticas par· 
lamentares e por isso mo lmpuz o dever, 
·antes de tomar parto cm qualquer discussão, 
de ouvir attentamonte aquellos or·arlores 
desta Casa do Congresso, cujo procedimento 
poderia ser uma lição poro mim. · 

Estava, pois, multo longe do suppor que 
vlrln hoje raze:• a minha estreia no Senado, 
provocado pelas doclnraçéês do honrado Se· 
nadar, moo companheiro de repL·csentaçilo 
pelo Estado de M11tto Grosso. 

Não hesito, poréru, em cumprir o dever 
·que me corro (le protestar, ninda quo ligeira• 
mente, contra na nmrmaçGes que S. Ex. acaba 

·de avançar da tribuna. 
O bonradv Senador nttrlbuiu, no discurso 

que ne•te momento pronunciou, o reconheci· 
mento dos meus poderes de Senador pelo 
·Estado de Matto Grosso ó. Intervenção di
recta do Sr. Presidente Lia Republica, dando 
essa intervcnçno como signai da deproclução 
do caraotet• nacional o da dignidade do Coo· 
gre>so. 

Poderl•, Sr. Presidente, conservar-me em 
sllonclo como ato agora, som que por Isso 
viessem a prevalecer estas nSllevoruções lnrnn· 
dadns, O oonrodo Sena~or dou-se no tt•nbalho 
do oxplicLlr de onde vinha esta attitude do 
bostillolarlo•s no Sr. Presidente da Ropuhllca, 
e declarou que, pnra trat11r do reconheci
mento dn po1leros nn. eleição do seu Est1\•lo,pr1~ 

-curou o Cl1efo da NaçiTo o como oste não qulz 
1iuer·lbe n vontndo nesta ponto, contot•IDe 
lhe havia promottldo, S, Ex. collocon·se 
em oppuslçiio no Governo Fedm•nl. Em ta.os 
circnmsLanclos, ó claro que a bUa palavra 
cstil etvudLL de legitima suspelçtlo, 

Mos, a ve .. dado é que ufio sol, ignoro 
nbsolntnmente si devo a cadeira qno estou 

·occupando nesta Casu lÍ Intot•veuçiio do hon· 
rn.rlo sr. 01•. Cnmpos Salles;- o que soi, 
porem, ó que o otoltorado dtL minha torra, 
p~lu voto oxprosso nns Ul'nas, cnnt~tltutu-me 
aqui seu m11ndntario, conflnndo~me umlugnr 
na. ropre:,entnçii.o nacional, como verfllcou o 
Scnocln. Si houve olfoctlvantoulo umn dupll· 
cat1~ crimlnos1~ com n. qulll so procurou fn.l· 
seat• o t•esuttndo da cloi~iío, o Senado lez-luo 

.a doviLia ju•tiçn. 

E não é ost' a prlmoit•a vez que o honrado 
Senador se ennncla tüo apaixonadamente. 
Quando se discutiu aqui a minha ololção, S. 
Ex. chegou no ponto de dizer que ou ell· 
travn. paro. o Senado pela mão do Sr. ~~~
nlstro da Fazenda I 

Ora, Sr. Presidente, crolo que nito lia 
quem Ignore que, si ha algnem n'estn casa 
que para e lia tenha entrado apoiado no bmço 
ola S••. Ministro da Fazenda, é exuctnmonte o 
honrado Senador ... 

O Sn. A. AZER&DO (com fo••ça)-Eu provarei 
o contraria ! 

0 Sn., METRLUl - .. , q DO ainda se COO• 
serva nqul,porquo faltou no compromisso que 
contrabtu quundo foi eleito. 

O Sn. A. AzEnEoo-V. Ex. niio diz n ver
dado; diz umn Cal•idade, o quo niio udmlrn, 
porque tem coragem para muito mais, 

o Sn. MErELLo:- P.csso justificar com 
documentos tudo quanto estou nmrmando ••• 

O S1•, P~·o•ldenle - Attonçi!o ! 
Peco aos nobres Senadores que evitem collo· 
car • discussão em terreno pessoal. 

O Sn. METL•LLo-Não fui cu quem !ovou a 
qucstiio para o terreno pessoal; foi o hon· 
rndo Senador, que mo provocou dlt•ecta.monte, 
quunolo roz referencias a eleição senatorial do 
Estado de M11tto Grosso. 

O Sn. A. AzEnBoo- Estimo que a qnestilo 
tomasse esse car11oter pessoal, porque bel de 
prov11r o contrario do que diz o honrado Se· 
nadar. 

O Sr. Prosldente-Pcço a nttonçiic 
rios nobres Senadores paro. o quo dispõe o Re· 
glmento do Senado no art. 3a: 

« E' probibldo attribulr mtí.s Intenções, 
usur d~ exprcs~oas dcarespoitoso.s parn. com 
os Senadores, D"putndos e Chefe da Naçiio, 
ou nomear o membro da Camara, cuja opl 
nlão se approva ou Impugna, não sendo per· 
mittldo indicai-o slnão por melo Indirecto, 
salvo c caso do versar a questão sobro omen· 
d11s;sondo uecessarlo discriminar o 1iutm• poJo 
nome.» 

O Sn. METRLLO- Obedeço A observnçilo do 
V. Ex., do nccordo com o ltegimonto, mas 
quero que fique consignada esta declat'llçüo: 
-que não utuqucl Individualmente ao hon
rado Senador, o que fiz foi repolllr no torrono 

IJoHtico a in•lnunçiio pessoal e deprimente, 
ormuludn por s. Ex. contrn mim, almla ha 

pouco, notes do sonta.r-.eo. 
Eu porlorla ontrnt• nn annlyso dn olelç[o 

sonntot•lal do Multo Grosso .... 
O Sn. Manus BAnnos-Ertl molhar cston· 

dor o v~o do ooquoclmonto sobi'O todo es!e 
passado. 
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O SR. A. AzEREDo-N!to npolado. Quero 
mesmo que venha a luz tudo quanto ó relo.
tlvo a esta eleição. 

0 SR, JoAQUIM SARMENTO-E' uma qucst!to 
vencida. . 

O SR. i'ELtct~No PENNA- E!on historia de 
Matto Grosso ~ hoje questão vencida, 

O SR. A.AzBREDo-Quero estabelecer entre 
mim e o honrado Senador uma comparnçito 
para o Senado apreciar. 

O SR. MEtELt.o-Sr. Proçldente, V. Elt. 
comprehend" que niio tenho o menor receio 
de sor con n·on Indo cem o hourndo Senador 
em qunlquor de meus netos, e quo acceito de 
bom grndo para juizes dosse rapto todos os 
dignos membros desta Casa do Congresso. 
Aquelles quo entraram paro o Senndo apoia· 
dos no seu inconti!Stavol merel'imento pes
soal e politico, que me julguem, que apreciem 
os titutos que serviram de base para a minha 
eleiçiio. Agora o honrado Senador que fnça 
a mesm11 cousa, sujeite-se a este julgamento 
e teremos llquhJado a nossa questão. 

Emqunnto, porém; não for alcançado este 
Tesultado, procurarei impedi!· que pn•sem 
sem prote•to as descubldas referencias que o 
honrarloSenMor, sempre quo vem!> tribuna, 
tem feito ao trabalho de verlftcuçiio de po. 
deres, princlpulmente O. elolçilo de Matto 
Grosso. 

Sr. Presidente, o honrado Senador ~or Siio 
Paulo cn lendu que niio convêm nnnlyzar a 
minha eleição, Eendo preferlvel correr um 
véo sobre todo esse passado, .. 

0 Sn.. MORAES BARROS - Era O mais 
acertado. 

O SR. M>TEt.t.o-., .porque par~ S. Ex. 
a pnra outros membros dest~ Cosa a elciçiio 
de Matto·l1rosso é uma quostilo vencida o 
quaiquur discussão a respeito nada ndiantnril, 
Estou de accordo com S. Ex ... 

0 SR, B~RNARDJNO DE CAMros-Multo bem 
• 

O SR. METELI.O - ... mns, pediria então 
a V. Ex. que desse execuçiio O. providencia 
contida no rcquerimcnlo Coito ha tempo 
por S. Ex. afilll de serem onvlarlas "' nu
thentlcos cless" eleição ao procuradr r ••ceio· 
na! do Estado, para proceder na tórma da icl 
contra os que fnlsificnrnm ns mesmas authen· 
ticns na duj•llenta·que tal presento ao Se
nado. 

O sn. MonAES BAnRoa - O requerimento 
foi ~CJol. <m roinçiio a todas nselcl~ilos feitas 
nos Estados. 

0 Sn. METELLo .,- Pois eu partlculnrlzo O 
requCl'lmcnto de V. l!x. cm relaçi\o !lO Es· 
Indo do .Mntto·Ot•os~o. 

O SR.. Mon..us BARROs - E' bom V. Ex. 
lembrnl·o para sabermos si se tom !oito obra 
por elle. 

O Sr. METELLO - E' o que estou fazendo 
neste momento. 

O SR.. BARATA RmEmo-JO. passou a crise, 
O SR. METEI.to- Vou sentar-me, pedindo 

desculpa ao Senado pelo tempo que occupel a 
sua attonção, lmpollldo pela necessidade da 
lavrar o meu protesto, que ahl fica, contra. 
as alluaõos feitas pelo honrado Senadot•, meu 
companheiro do reprosentaçiio, (Muito bC>n, 
muito bem,) 

O Sr. A. Azorodo- Sr. Presi
dente, tinha feito o tlrme proposlto de não 
interroml;er o orador que o Senado acaba. de 
ouvir, omqu~nto S. Ex:. fallava; mas, desde 
o momento em quo tocou S. Ex. em um 
ponto que tom muito do lnjurioEo para. 
mim: •• 

O SR. M&TELI.o- Nãoha tal ... 
O SR. A. AzEHEoo -.;,agradeço a S. Elt. 

o tet··me proporcionado ensejo pnra varrer a 
minha testada, paro limpal·a completamente, 
como htl de Cozer, mostranrlo ao Senado e 
u.os meus conchladlios quB esta. cndetm não 
me lbi dada por pessoa alguma. 

o Sn.. METt<LLO -Nem a minha lambem 
ha de .fazer-mo esta justiça. 

·O Sn.. A. AzEn.Eno- O nobro Senador, re· 
fol'indo·so ó. sua eleição disse que ntngucm 
devia mais sua cadeira ao Miniijlro da Fa· 
z~nrla, do quo eu. 

O Sn.. M<TELLO - O que eu disse foi quo 
V. Elt. entrou pora o Senado pelo br11ço do 
Sr. Ministro da Fazenda. 

o sn.. A. Ar.EttEno -E' a mesma cousa 
que cu e~tava dizendo. 

o SR. Mr.TF.LLo-E tenho dioso documento, 
que posso apresenlat' no Senndo, 

v, Ex. tll~so n. mosmn. cousa. do mim. 
O S~t. A. AzEREno-Pois soja. Quer o nobre 

Senarlor que ou drga quo o Sr. Ministro da 
Fuzenrla dou-mo esta cndeit•a 1 Digo que foi 
s. Ex .• tlo fncto, quem m' l\ deu; mns 1'ul eru 
troca rle meus sot•viços pcssoaes e politicos a 
M11tto Gros•o. · 

o Sr~. METELLO-Nüo nego os seus ser
viços. 

o SR. A. AzF.REDo-E:sta cadeira niio mo 
foi rlnda po1• outro motivo, nom por conde· 
scondouciu. do especto alguma; niio liouvo 
outra protecção ou out1•o ca.mlnllo, a. cato' 
reopelto, quo niio fo>Se o da poirtloa e dos 
sel'Vi,os qne pt•ostel ao mou Estado. 

O Sr. Mlulstro· dn Fazond11, quando tolo· 
graphou pat•u Matto Groa>o, nproso~ttaodo a 
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minha onndidntura, o loz, dlzondo que 
era em attençílo oos meus sorvlços. Nem 
podia ter slrlo do outra fot•mo., porquo, 
tanto sabe o hOnrado Senador, como o Sr. 
Ministro da Fu ?.onda, como o meu Estado 
intetro, que ulnguom mola se tom esforçado 
pelo progroHSo do Estado do Motto Gros;o, no 
ruo do Janeiro, do que eu e hn longo~ nnnns. 

E não é ago1·a depois da Republica, Sr. Pre· 
sillento, mas de antes. Ainda no lempo do 
imperio, quando aqui hâ.vio. uma moia rluzia 
apenus de rnatto·gJ•ossonses, que se intereR .. n.· 
vnm pelas cousus daquolln. terrn, as reuniões 
para. so tl'utnl' dos interesses do E:-.tu1lo 
eram som pro ft•i las cm minha casa o cu11 vo
cadas !-Oillp!'o por mim, comparecentlo a cllns 
lnvarlovclmonto o honrado Sr. Ministro d• 
Fazenda, trabalhando commigo, é cet•to, por 
tudo quo era do Es~1do do Matto Grrr.so, e 
tnzent.l.o sempre twio do u.ccordo commigo. 

Isso, Sr. Presidente, antes da procl•muçüo 
da Hopubilca; quando el!a volu, os .wous 
serviços podinm sot• incontestnvelmentA nrais 
visiveis, o meu esforço em fu vor rlo Estndo 
de Matto Grosso era incontestn.volmcnle rua.is 
palpavol, pcJ;,s condições em que então mo 
ncbuva. 

E, para que o Senado não penso que estou 
dizendo unm. cousa que nü.o ó vcrlto.de, 
appello daqui pnra o nobre Senado•· pelo 
Estnilo do Rio, que devo snbet· os esforços quo 
fiz, por occa>iiio da pt•oclalllaçiio dn Hopu-
blica., para orgunizaçiLo do meu Estndo. · 

0 Sn, QU!NTt:<o 800AYUVA-E' exacto. 
O Sn.A. AzEREoo-0 trabalho da orgrrnisa· 

çiio do E,tado pode-se dizer que foi l'orto po•• 
mim, exclm~ivumClnte por meus esforço~. por· 
quo o mou !Ilustre amigo, o sr. Jo .. qulm 
Mut•tlnho, niio suhia de sua casa pam tra
tar de negocios politicos o muito monos do 
interesses pnrtlrlar!os,quo depcndl•m das Se
cretarias do Est•do, 

Portanto, a politica ropub!lcnna no Estado 
de Multo Grosso não foi organlsada por outro, 
foi pelo oJ•ador q uo ora occupa a attrmeüo 
do Senado, de accoJ•do, é certo, com o Sr. MI· 
nlstro dJ> Fuzon<la, n quem o prendiam Oo 
mais ost,·eltos laços do amizade. 

E, Sr. Pr·esi•leu to, om todns na domonstrn.
çilos puhlious que llz pelos jornues, nns luctus 
mais cruels que sustentei aqui em prol do 
engra•leclmento do meu Estado, da su" in· 
depenrlencia, dn. t~na. uutonomJa., cm rclaçilO á 
lnvasilo do poder central em Malte GJ·os•o, o 
Sr. Mlnt.tro da Fazenda vinha eernpt•e em 
meu anxlllo, tive-o semrre ao meu lado nus 

· t'efrega~ u.s mar a nsso.nhadns. raconhecentJo S. 
Ex. os meus sot'VIços, e proclamando-os polo 
imprensa, em mnia de umo. voz. 

A nomeação e 11 domlsbilo dos governadores 
do Estado de Motto Grosso se deram durante 

o Governo Prcvleorlo por minha lntervon
cii.o· c eu o ftLzia., Sr. Presidente, ouvindo o 
uon'rado Sr. Dr. Joaquim Murtlnllo, cujas re
Incõe:; pessonos criio as mais estreitas com o 
orador, e paro. quem a palavra do Sr. Joa
quim Mm•tlnho teve sempre o maior valor. 

Postm·lormonto n lstc,dcu-so a eleição para 
a Constltnlnte. Fui alo! to Ooputudo, nilo por 
intervenção do GoVorn~, contrai. niio por in· 
tervençiio do Sr, Dr. Murtlnho, fui eleito 
Oepntndo, V. Ex. o sabo, por intervenção 
unica do St•, pa<lro Forro. 

O Sn. METELT.o-~üo tinha innuoncin pnra 
isso. 

O Sn, A. AZEREoo - Ern o presidente do 
dlroctorlo e tinha tanta que, o governador 
do llstndo mandando o nome <lo nobro Se
nador na lista dos quo deviam sor eleitos 
Deputados, o seu nome foi rl•cado il substi
tuido pdo meu. 

O Sn. METELto-Niio o verdade. 
O Sn. A. AzEnEoo - E' o facto. O gover· 

nndor apresentou o nome de V. Ex. o do 
Dr. Caetano de Albuquerque, o o do V. Ex. 
foi riscado pelo padre Ferro, para que o meu 
eotrusse om seu Ioga~•. 

Foço esta observaçiio, Sr. Presi<loote, por· 
quo se poderia imaginar qnu, aelu:mdo·me 
ligarto, e sondo um rios .Jornalistas quo sus
tentavam o Governo Provioorio naquelle 
tempo, na imprensa. que n. miuho. eleição 
fo>Se devida á influencia dos membros do 
Governo Provlsorio,, 

O Sn. METELLo-Mns foi á influencia do 
Sr. Murtinho, que aprcsontou o seu nome no 
manifesto de nbt•ll do 1890, 

O Sn, A. AzmnEno-Ora, perdoo-me V. Ex., 
niio fel tal; olle cslo v a no dever do apre· 
santnr o meu nome ú. conr,i,lerução 1los meus 
conterraneos,ello não tio ba outro nas mlnho.s 
condições para apresentar; olie ijabirr perfeita
mente qne quem mais tluha se esfnrçt~do pelo 
Estudo do Mntto Uro,so tinha sirlo eu, 

Nilo me foz favor nenhum, cumpriu o seu 
dever politico, porque todo o homem, que se 
nohll. coUocndo em cet•to. pnsiç>ão, e que raoo .. 
nheco os servlccs daquel!os que o acampa. 
nham o o auxlllam, 11110 póde proceder da 
outra fórma; olle oilo podia deixur do incluir 
meu ncmo na llst~t dos candldntos, e o fez, 
St•. Presidente, nos termos os mola elogiosos 
para mim. 

Mas, sr. Presidente, nii.o fui eleito então 
por lnlluenela do Sr. D1•, Joaquim Murtlubo; 
S. Ex. nilo a tinha noquel!e tempo, to~o o 
mundo o sobe. 

O Sn. METET.Lo-Foi eleito Sonatlor som 
apresentat•·se, 
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O SR, A. AZEREDO-Foi oieltoSonndor, O o 
Estado do Matto Grosso honrou-se, elegendo o 
Sr. Joaquim Murtinbo. 

Mas, Sr. Presidente, ou concorri on~lo 
mais para n eleição dos. Ex., do que S. Ex. 
para a minha. 

O SR. MJ,TIOLLo-Estou sabendo agora que 
olle devo a sua elolçiio n V. Ex. 

0 SR, A. AZEREDO-N[o elevo a mim, do
ve-n. ao seu merecimento, ó. su11 cnpacjdOJ.lo, 
mas concorri multo pam ella. 

E .. vivo 1ündn. o Sr. Dr. Ruy Bo.rbos;L, e a. 
S. Ex. fui solicitar que escrevesse ao· geneJ•al 
Antonio Mnrla Coelho, I'ccommendn.ndo n 
nome do Sr. Dr. Murtiuho, (porque, s~jn 
dito isto de passagem, niio queriaJDOs, o 
Sr. Joaquim Mm•tinho e ou que o sr. Go
nernl Mllria CoelhO cont\nuosso como gover· 
nadot' do Estado) o então o Sr. Il.uy Ba!'bosa 
Insistiu com o governodor do l\latto Grosso 
que nii.o delxosso de inclui!• o sou nome o o 
do Sr. Dr. Murtinho, no lista. de Senadores. 

E ful além disto, Sr. Presidente, buscor 
uma outra infiu,ncia, ~uo ainda vivo tom· 
bem, para pe .ttr-Jhe que rccomm,ndasse ex· 
clusivamento o nome do SI'. Murtinho, p3r· 
que via que nloguem podia representar mais 
dignamente o Estado de Matto Grosso, nesta, 
como nn outro. C[\Sn. do Congr~sso, do que 
o Sr. Mlnl•tro dl\ Fazen<la. 

Fui buscar outra iufiucncio, ~stranba i• 
politica mos vnlioslssima, por<jUe recoiova, 
pelos condições om que se achava a politicll 
no Estado, onde os no~S03 nmigos osto.vam 
contra o governodor, quo este pretendesse 
excluir o nome do S1·. Dt', Murtlnho da lista 
dos candldntos ó. senatOI'ia pelo Estado do 
Matto Grosso. 

O Sn. M&TELLo-De~o n eleiçi!o a V, Ex. 
· o SI!., A. AzEI!.Eno-Nito disso isto o nüo 
direi jamais; estou a panos mostrando o meu 
interesse, a minha dedicoçilo pela pe>soa do 
Sr. Dr. Murtin]Jo, a quem nttnc!L referi o 
esforço que tl>. entíio. 

Siio tactos que V. Ex. niio pó do contost.U', 
porque as pessoas, ás quaes me retiro, nlndo 
vivem. 

Depois disto, Sr. Presidente, dissolvida a 
Constituinte, cada um do nós procurou 
cumprir o seu dever. 

O Sr. Dr. Murtlnbo nüo separou-se do 
Sr. General Deodoro, como eu havia feito; 
pensavamos com tanto indorendencía, qua 
S. Ex. ftcou com ·o Morocha De odoro, e eu 
puz·me . em franco. opposlçíio ao Governo da 
S. EIC'.; as nossas rolnç<los não impedlom o 
nosso modo do ver as.cousos, 

Mais tardo, Sr. Proslilonte, quando se deu 
a eleição do 1893, o que meu nome entrin•a 
na lista de Deputados, tendo s!•Jo eleito a SI 

de ontubr0, tendo a ido reeleito a 3 I de ele· 
zembro, fnl entrotnnto corta< to no dia I do 
mnrr,o. Ahi ainda o Sr. Dr. Murtlnbo quiz 
dar a. maior demonstração po:;:,i vcl da. sua. 
solirlarladade commigo; S. Ex. quiz ronun~ 
ciar seu mondato do Senador, como protesto 
rln mmbo. nlio reoleic;ilo, no CJUO sorio. acom~ 
ponhado pelo Deputado Sr, Lulz Arlolpho, si 
OU tiVOSSO querido, 

E !lo Esto.{to, oscrovi1t·mo o Presitlento de 
cntíi.o, o Sr. Dr. Mnnool Murlin••o, cuja carta 
tenho, e, '{ll'ovocnóo, puhlíenl·rt·heí, apozar 
do titulo de conftdencial, porque ó cm minha 
tlo(Cza, para. provo.rno Sena.• lo e no pn.Iz, com 
essa. cnrto., que deve sol' fn~u::;poíta, porque 
ollo hoje ó clua1n taco ns teias w~s rtnnos me 
quer envolver, que oingucm tlnho Inal; ser
vir;o; o.o Estndo de _Matto Oros;o4o que eu, o 
quo, por essra. l'a.zao, mandava-se eleger um 
cftnrlidato, que renuncillría., pnrn. ou occupo.r 
esse lognr nr• Cnmar,, dos Dcpiiiados, depois 
de dBixo.r o Governo o ma.recha.l l~'lot•io.no, 
porque tinh• sido S. Ex. quem, em tele· 
grammn.s o cartas, e mais do q uc isto, pm• 
molo de um enviado expresso, hnvia solici· 
tndo a minha exolusi\o dn lista de Depu• 
lados. 

Pnssado osso pot•io:lo, a segunda legisla· 
tura republicana, deu-so IL oluiçito om 1896. 

o meu nomo estava incluldo na lista de 
Deputados pelo E•tndo do Motto .Orosso, 
qunndo entrou poro a pa;ta da Fazenda o 
honrado Sr. Joaquim Murtinho. 

Nes!!a. oceflsiiio, V. Et., como tudo o Se· 
nado, sauo, o St•. gonoi·al Glyco!'iO oro o cli· 
roctor supremo da'Jl~lltlca nacional ; e enti\o 
corno S. c;x, ni'i.o t1nho.conseguitlo nlnelu~ão, 
na lista do Deputados, do nome rio St•. r;o• 
nornl Valie, o a oxclusüo elo SI'~ general 
MeBo Rego, o St•, Manoei Mul'tinbo, então 
cno•lidato ao carg-o de membro do Supremo 
Tribunal Federal, foi otr•Jrccor no general 
Olycerio a candi•ln.tura do gcnoral Vallo poru 
o ca.rgo do scondor. 

E• to pnsso S. Ex. dou sem a acquiesceneia 
do Sr. Ministro dn Fazenda, o que o contra
I'iou profundamente, dizendo CJUO alie j!Í. 
tlnlm telographndo para Mntto Orosro contra 
IL cnnrlirlntura do general Valle, para Dopu• 
tado, allegnndo que n sua elelçao nüo era n 
mnls regular, nem a rnai; legitima. Isto 
S, Ex. foz por si e em tologrammn assign•do 
por mim lambem. 

Pois b>m, nüo querendo o Sr. ~[inl•tro da 
Fr~zendr1 concordiiJ.• com n olelçüo do Sr. go
nernl Valio para o corgo do Seuailor, cba
mou-mae on·eroccu .. mo esse logllr; recusei· 
mo prlmoh•o peromptorlamonto o cm seguidn 
o tlz tombem cm eal'trro que rllrlgi o.o SI', 
Frnnc!soo Murtlnho. 

Mas o Sr. Joaquim Murtluho ohomou-mo 
segunda voz o disso-me: absolutnmeute nilo 
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posso ncaeltnr a c~ndldatura do general tlftce politico daquelle tempo, no ver a oner· 
Valle,o como não quero brigar com o g-eneral gla com quo me pronunciei, onorgla que me
Glycorlo, o unlco que, na actu~lldndo,póde receu depois o applauso do Sr. Senador por 
ser apresentudo candidato 11 sonato•·l~ de Santa Cath>~rina, que, silencioso, ou via a 
Motto Grosso sem qu• o genPral Glycerlo so nossa discussão, em uma extremidade da. 
contrarie, é você, portanto, você é o candi· sola. · 
dlrlato ao cargo do se,;ador por Mntto Ahl ostil n expllraçiio clara do modo como 
Grosso, tu! doslgoa.do o .• odldato e eleito Senador por 

Depois da recusa do Sr. Manoel Murtlnho Matto Grosso. 
que aspirava 11 cadeira no Supremo Tribuno! Portanto, esta cadeira não me foi dada sem 
tinha sido lembrado o nome do seu h·mão, direito meu. · 
o Sr. Fraoolaco Mut•tluho, mos o>to, tendo Eu era candidato no cargo de Depnlado, 
repugnanoia absoluta pela }lOliUca, nli:o qutz nunca solicitei uma cadell·a no Senado. nunca 
accultnr. Intervim na minha elciçiio; e <lesto minha 

o SR BARAT' RIBEIRO_ dil um opnrto declaração appello pora o ~obre Se:~ador, 
' ' • appello para o bourado Sr. Mm.,tro da Fa· 

O Stt. A. AzEREno- V. Ex. sabe bom a zenda, quero quo S. Ex. diga si algum dia 
historia da eloição, não ha rtuvlda. fez conchavo cummlgo para renunciar esta 

E pois eu niio podi:L mais rocusar caiA dca· cadeira. · 
lgnação do Sr. Joaquim Mu•·tlnho, e ncce•tel 
a candidatura paraSonador, sendo olliminsdo 
o meu nome da lista de Doputndos, em cu,la 

O Sa. l\IETELLO - Mas V. Ex. ncceltou a 
dosignaçno doU o, 

vaga foi incluldo o nome do candidato do O Sn. A. AzEnEno- Sem duvida, eu 
choro supremo do p:<rti<Jo republicano. esta v• na lista de Deputados. o o Sr. Joaquim 

Então, S. Ex. mon•lou ohamur o Sr. l\la· Murllnho dlsso·mo: ninguem, muis do que 
noel Murtlnho, que havia otrorocldo o Jogar vocll, estó. no caso o tem direito so1• Senador, 
de Senador ao goneNl Valia, anm de que o nem eu posso aoceltar o candidatura de um 
tossemos, elle e eu, upresoutar no Sr. O•· homom que não reuoo ca requisitos necessa· 
neral lyoerio as razilos por que não porliu rios para bem desomponhat• o cnt•go, a c;ndi· 
ser nccoita11 candidatura do Sr. general Vallo datura do um mentecapto. Acoeitei. 
no carl!jl de Senador. o Sn. PRESIDENTE-Peço a V. Ex •. que 

Fomos encontmr com S. Ex. na Camara h1j11 do roll•·ar a exprossiio-monteoupto 
dos Deputados, onda tle longo, assistiu ó. ' • _ ' 
dlacussiio,que foi violent<l, 0 honrado S•Oildor O S.t, A7.EREno-A oxpre;sao nao é minha, 
pelo Estado de Santa Cathnrina, vendo 0 11"'1 apon~s estou reproduzindo o tacto biS· 
modo como o Sr. g.meral Glycerio Jnsl•tia torJco, 
pela candidatura rlo general Volie, di1.enrlo O Sn, PnESIDE~rm-0 Regimento dispõe no 
atti que eu era muito moço, o poJI11 perfeita· art. 33 que ó prohluldo attribuir mlls in· 
mente espot•nr para mois !urdo, contra o que tonçaes, usar de expressões •iesrospeltosls 
reagi. Entiio disso o Sr. goneral Glye•••io para com os Senadores, D~putados c Chefe dn 
quo o general Valia renunciaria o logur Nação, et~. 
de Senador n~ dh1 cm que. o Sr. Joaquim 0 sn. A. AzEREno-Comquanto os>a pa• 
Murtinho qu1~esso. Mas is.o respondi eu, é lavra não tenha sido profoJ'ida por mim & 
!lm.a llllmllhaçno P"ra o gAneral Vallo o uma sim pelo Sr, Ministro da Fazenda, não ponho 
md1gntdndo para o Sr. Joaquim Murllnho. 1tuvido um rotlrol·a. . 

O SR. METELLO d:l um aplrte. .,, Sr. Presidente, eslavo mui lou~e de entrar 
o sn. A. AZEREDO- Isso ó uma mlsoria, ho,le nestas apreciações, mas fuj obrigado 

quo ninguem soube eu estou sabendo ogora pelo honr.>do Senador por Matto c,,•osso, que 
por v, Ex., e 0 de,nfio a que ap•·esente 11 tratou doS!o ass'!mpto ; e, como S. Ex. ~e 
prova, quero vol·a, porquo tombem darei ref~riu. ii ~ua elotçilo, ntlo tive outro romed1o 
out.rus em control'io, ·~nao Vlf .iust10c11r o "'!'" prouodlmonto, las· 

. ttmandoque S. Ex. uno tivesse pt•ovocado 
Como disse, Sr. P••esldenle, deo!r•rel solo- t•sta que•tiio a mais tompo. 

mnente no Sr. general Giycerlo (nao faço ro· Tendo dado a hora me aguardo parn 
feronoln a quom jll tinha dosappo•·ooldo) que dopol> das provas que s. Ex. h• do trazer, 
assa proposta ora. lno~o:ollnv•l, pol• ser!&. e com a palavra do honraria Sr. Ministro da 
repeti, uma ln•m•lhaç11a ,P>ra. o cundidoto.e Fazenda, pora quom appelo, tur opl'ortuni· 
uma lndlgnlllade pa1·a o Sr. Mml<h•o do Fa· dado do discutir ostos a••umptos muts larga· 
zonda. monte, do modo que o Senado ha rle vortlicar 

O proprio Sr. Munoel Murtlnho admirou· que a cadeira quo occupo pude ter >Ido por 
sa do ver o modo por qno cu responrJin ao oJfelto do umo. I'e:::ornmondo.ção o Sr, Dl', 
chefe do Partido Repubilcano,no Summo Pon· Murtlnbo, mas ou u accoltol, jJarque, repito, 
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os meus serviços políticos no Estudo do 
Matto Grosso sito rocoohocldos tnnto pelo 
boorarlo Ministro da Fazendo, como pelo seu 
irmão o Sr. Ministro do Supremo Tribunal, 
que se diz chefe politico no meu Ealado, 

Tenho concluido, (Muito b•m i muit' bem). 

O Sr. PI reli Ferreiro pode a 
palavra para uma explicação pessoal, alio· 
gando motivo do otrensn. 

O Sr. Preooldeote-Observa, lendo 
o Regimento da Casa, quo S. Ex. nito póde 
fallnr, cm explicação dessa nt~turoza, em 
virtude de dialogas o phrascs que n Mesa niio 
ouviu. 

Pedo, portanto, ao nobre Senador que niio 
Insista. 

0 SR. PlRRS FERRRIR.\ declara ~ue 
acaln n decisão 4a Me•n e a palavra do 11· 
lustre Presidente do Senado e por isso seu· 
tu·se. 

ORDE~l DO DIA 

Votnçiio da materias, cuja dfaouseiio ficou 
encerrada. 
, .posta n votos, 6 approvada em 3• discussão 

e, sendo adoptada, voe Eer submettida á 
snncçiio presidencial, a propostç~o da camara 
dos Dc,patndos n, 14, de IIJOO, at\lorlznndo e 
Poder Executivo a abrir no Mlnisterio da 
Mnrinlta o credito extrnordina.rlo do 36:400$, 
paro. pagamento cJo serviços prestados JlOr 
Antonio Lucia de Medeiros, contrnctnnte do 
supprlmeuto de ogun nos novioa da armada e 
da illuminnçilo n gaz do dlver;os estabeleci· 
montas da mnt•inhn. 

Posta a. votos, é approvada em3• discussão 
o, sondo ndoptndn, vaa ser submotti<ltl t\ 
sanoçüo prosidenota1, a proposição da Cumara 
dos Deputados n, 18, do 1900, autorizando o 
Poder Executivo a ab••ir no Mint.toi•io da 
Justiça o Negocias Intllrtores o credito extra• 
o1•diMrio d.o 880$645, paro pagamento dos 
vencimentos qno compotom, do 3 do outubro 
a 31 de dezembro de 1890, no preparador da 
cndeir•l do hlstologla da FucuUudo tio Medi· 
cino do Rio do Jt~nolro, Dr. Ernnni Carlos de 
Menezes Pinto, nomeado om vil'tudo da lei 
n. 500, de 3i tio dezembro de 1808, art. 3', 
n. B. 

Posta a votos, ó npprovatla em 3' tllscussüo 
e, sondo ndoptadn, no ser suumettldn il 
s~tnecão preoidonclal, 11 proposição di\ Camnra 
tios Do~utndos n. 10, de 1900, nntot•iznndo o 
Poda•' Executivo a abrlt• ao Ministe•·io da 
Justiça o Nngocios Int .. rloros o credito oxtra 
ordinn••io de 6:050$5al, paro ti •r cumpl'l· 
monto ao nocol'tlo\o tio Suptomo Tt•lhnnai Po· 
dornl qno conrlomnou n Jo'nzonda Nncio:lnl a 

pngar ao lento do lngloz do Gymnasio Nncio· 
nat Alfredo Alexantler os ordenados e grnti· 
Hcnçilo llddlcionnt, durante o tempo om que 
esteve demlttl•IO por neto do Governo, Lem 
como na custna do processo. 

Posta a votos, é approvnda em 3" discuas~o
o, sondo adoptad•, vae ser submottl•ln á 
snncçiio presJduncJai n proposição da Camarn. 
dos Deputados, n. 22, de 1000, autorizando o 
Poder Executivo a abrir no MintSterio do. 
Jn>tlç11 e Negoclos Interiores o orodito de 
3:252$, supplomcntar ó. verba n. 12 do nrt. 2' 
da lol n. 652, de 23 do novembt'O do 1899-
Justiça do Distrlcto l'odora!. 

Posta n votos, ó approvnda em 3• discuBBilO 
e cm e•crutlnlo secreto por 30 votos contra r. 
o, sendo adoptuda, vae ser submetthlu. ú. AnC·· 
ção presidencial a proposição da Camnra dos 
Doputndos, n. lOS, de !899, autorlzantlo o 
Poder Executivo a conceder a M11no•l Joa· 
qulm Ferreira, porteiro nddtdo da extlncta 
Inspectoria de Flsoaliznçiio de Estradllll de 
Ferro, um anno do licença, com ordenado. 
pnrn tratamento de sande, 

Post• a votos, ó opprovada em 3' discussão 
e em oscrutlnio secreto por 30 votos contra 6 
e, sendo adopl11da, vae ser submottidn ii 
sancçilo presidencial a proposlçiio da Camaro. 
dos Deputados, n. 24, de 1900, autorizando o 
Podor Excr.utivo a proro]o.r por um o.ono. 
com o respectivo ordenado, n licençn em cujo 
goso se acha o lente cathedratico da Fncul· 
dndo de Direito do Reclfo Dr. José Iztdoro 
Martins Junior, afim de poder trutnr de sua 
so.udo ond•) lho convier. 

Post.t a votos, ó approva~a em 3' discussão
e cm escrutlnlo socreto por 33 votos contra l 
o, sonrto adoptmla, vno ser submettida ii 
snnoçiio presidencial a proposição dtl Camare. 
dos Deputodos, n. 7, de 1900, nutorizando o 
Poder Executivo a abrir ao Minlsterlo da 
Jus• iça e Negocios Interiores o credito extra
ordtnnrio do 4:200$, no cambio de 27, par~ 
premio ao Dr, Tito dos Passos e Almeida 
Rosas, do nccordo com o art. 248 do decreto 
u. 1,150, de 3 de dezembro do IR92. 

Posta a votos, ó npprovnda em 3• clfsoussOCo 
a emenda, que j~ bnv\11 sido om segunda. ó. 
pt•oposlçiio dn Camar~ dos Deputados, n. 23. 
de 1000, nutorizando o Podar Exocnttvo a 
conceder um nnno de licença, com ordenado, 
ao Dr. Joaquim Augusto do Andrade Freltns,. 
juiz substituto foderal no Estado do Paro!.. 

Posta a votos é n. proposição, assim emen
dada, approvada em osorutlnlo secreto por· 
20 votos contra 4 c, sendo adoptada, voo ser· 
devolvida áquelln camarn, Indo antes t\ 
Commissi\o de ttedacção. . 

Posta a votos ó approvada em 3• dlscussilo 
e em escrutlnlo scol'elo pot• 30 votos contrtL:;. 
e, sondo aotopta1tL, vno ser submeLtida 11. 
sancçüo presidencial a proposlç~o da Cc1mnra 
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76n. SESS!O B!•! 7 DE Ag'O~TO DE 1900 

Pr~Jsideilcia do Sr. Jl!anocl do Qzwil'o; 

dos Doputndos. n. 27, de 1900, nutorlznndo o 
Po<lm• Executivo " prorogar, por mnis oito 
mezes e com o respectivo ordonn.do, o. licença 
que Jbi concodirla pelo pt•cs!dente do Supl·cmo 
Tribunnl Federo! ao Dr. Raul do Sou1.a 
Martin•, jui1. Jeueral em Matto Grosso. A: meia bom depois do maio-dia, abre-se a , 

ses.mo, 11 quo concorrem os Srs. Ma.nool de 
O Sr. Pre,.ldenLe- EstiÍ esgotada I Queiroz, J. Catunda, Alimrto Gonçalves, Joa

a ml'teril' da ordem rlo dia. Vou lev!'ntar a quim Sarmento, Justo Clwrlllont, Manool Ba· 
S'Jssü.o, deslgnaní.lo parn o. da ·sessão so'""uinto· . rLn~a., LllUI'O Sod1•ó, Belroa·t Violrn, Benodicto 

. . c • etto, Gomos de Castro, Alva.l'O Mondes No-
an. discussiio da pl'Oposiçiio da. Camaro. dos! gueira Paranaguú, Pil•os Fm·rcira, Joií.~ Cot'· 

Dopntarlos, n. 21, do 1900, fixnndo os forças · dr·i:•o, Bezerrll Fontonollo, Jos~ Bernardo, Al· 
do torra para o oxol'CICIO do 1901 ; I m01da Barreto, AlVal'O Machado, Abrlon MI· 

2• disoussiio da proposlçüo da Cnmnra dos ll'~oz, Ml'nool Du1l'to, B. do Mendonça So· 
Deputados, n. 15, du 1000, a.utoriznnrlo o Podur • brmho, Coelho Campos, Vif•gtl o Qamnsio,Ruy 
Executivo a abr•ir :10 Mlni•tel'lo da lnrlnstrln ·I B.trbosa, Al'tbur 1\!os, Q. Bocayuvn, Barata 
Vinçilo o Obras Publicas o cr·odlto de 12:000$: Rlbo!ro, Tbomaz Delfiuo, Lopo; Trovão, Fe- · 
supplomentar ú verba 13• do nrt. 21 di' lei lrcr~no l~enna, Mot•nes Borres, Pnulrt so.uza, 
n. 652, de 1800- Pessoal- Escrlptorio _ Jlewarrlmo do Campos, Joaquim de Souza, 
4• divisilo; Rodrigues Jardim, Leopoldo do Bulbüos, )!e· 

tello, A. Azerodo, Lnulo Miiiler, Pinheiro 
Mncbado e Julio Frota (41). 2a discussão 1ln. proposição dll Camnra. dos 

Deputados, n. 17, rio 1900, nulúrlzando o Po· 
der Executivo a. ahrit• no Miuistm·io da. ln· 
dustrln, Vínçt1o e Ob!·ns Publicas o credito 
oxtrnorrl!nal'io do 80:~00$832, pnm pnp-n· 
monto dos ju1·os garnnt1dos à Compaania An· 
~illaire des Chemi11s de Per au BJ•dsit cor· 
respondentes no cxorcicio findo em 31 do de
zembro do 1809 pela eonstrucçiio do prolon
gnmonto dn Estt'<<d" do Forro do Porto Ale
gre n Uruguaynna, no trecho rio S, Soba•th1o 
a S. Gabriel ; 

Doixn.m do compnrccm•, com causn parti
c! pnda., os Srs. Generoso Ponco Hem•lque 
Coutinho, Jonalhas Ponrosn, Pe;lro Velho 
Correi" do Araujo, José Mnrcellino, Martinb~ 
Gr~rcoz, Leandro Macio!, Sique!rl' Lima 
Cleto Nuuos, Porniuncu!a, Bueno Brandão' 
Gonçr~lves Chaves, Brnzllio da Luz, VIcente 
~Inchado, Gustavo Richard o twmit•o Blr· 
collos (17), 

E' lirll', posta em discussão o som debato 
nppr•ova.dn a neto. da. sessfio nntorior. 2' discus~üo ria pl'Oposiçii.o da Ca.mnm dos 

Deputados, n. 30, do IUOO, autorizando o Podo r 
Executivo a nbr•ir no Minislerio <lns Reia- O S••. I• See••eturlo drl cont~ do 
çOcs Extm·ioros o credito especial do 200:000~ seguinte 
moeda do P"iz, pum occorrer as dospezn~ 
com a voritloar;ilo da nascente do rio Jnvnry 
do accorl.lo com o protocollo nssignn.do pe't~ 
Ministro Plouipolencinrlo da Republica da 

EXPE:OlENTE 

Bolivin. Pnrlicipaçiio do Sr. Ministro da Italil' e da 
2• rllscussiio dn pt•op~siçiio da Cnmara d~s co!onia ltnlino~ do que nn qunrta·l'olrn, O do 

Deputados, n. 28, de lUDO, u.utorlzundo 0 c,orr~nte moz,_as ll horns da. mnnhu.,sa l'OO.· 
Podot• Executivo a conceder um nrmo do 11; hzrwa "" lgreJn da Cnndolnria exequias pelo 
conça, com ordenado, no Dr. Alr1·e~o Moreim repouso d~ nlml' de S. M. o Rei Humberto 
do Harros Oliveira Limn, lento ril' Fnculrlade l úo Snboln.-lntuirndo, 
-de Di1•clto do S. Paulo, para trn.tnt• do suo. 
saudo; O Sr. ~l· See••eturlo lê os se• 

2' dlscussiio drt proposiçilo da cnmnra dos guintes 
Deputados, n. 117, de 1899, autorizando o 
Poder Executivo a reinteg1•ar no serviço 
nct!vo da ut•mada, com a patente do vice
nlmlrnnto o som prejuizo do t•espectivo 
qu!'dro, o v!co-nlllllrnnte reformn•lo Artltur 

N.llS-lüOO 

Jnceguay. 
Levanta~so a scssiio ils 

nu tos da tarrlo, 
2 horas 

0 40 mi· A. qommbsiío do F!nn'ncns examinou a pro-

l 
po~rcao da Camarn dos Doputndos, n, 11, do 
corrente l'nno, que autorlz t o Porlet• Exo· 
cutlvo 1\ abrir no Mlnlstor!o dn Guet'l'B o 
orodito oxtraordlnarlo do 714:0!0$750, para 
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pagamento dos trabalhos roa.llzados, no exer
oiolo de 1809, na fortaleza da. Lago. 

O Sr. Ministro da Guorrn, feita a distri
bulçiio da verba orçamentaria, só dispunha 
para a continuno11o das obras dn Ln.ge, em 
1800, de 14~: 122$820, 9uantia esta lnsum
ciente para collocar as ditas obras om condi· 
ções de resistir ao mar, alli sempt•o t•evolto, 
e de receber a cnpoln quo aqui deve chegar 
em setembro do corrente anno. Dahl a ne
cessidade em qu" se viu a dlrecçiio de enge
nha.ria do contractar sorvl~os excedentes da 
dotação orç:Lmentaria e na. lmportancla <lo 
credito ora solicibulo. Procurou-se ~vitnr 
asSim a desti'Uiçiio das obras Iniciadas e a 
despeza com baldeações de pezadisslmns ·peças 
da cupolu. 

O Governo havi!L pedido em !S\la um cre
dito de 500:000.t paro. o adiantnmento da
quellas obras, credito que niio teve o voto do 
Senado,por~uo cogitava-se então do conceder, 
paro. estes e outros serviços militares, os r•· 
cut•sos provenientes da venda do proprlos 
nnciouacs o <lo metaos velhos, mas sõ em 
novembro do nono passado foi esta autori
zação dl11lo. no Governo. 

A Commissiio ó de parecer que embora 
con teu ho. a npp:rovaciio de uma tlespÚzn irre
gula<·mento feita, sejt> a proposlçilo ado· 
ptada; 

Sala das Commiss~es, o de agosto do 
IDOIJ .-A. O. Gomo' de Castro-Leopoldo de 
B11lhúes, relntor-Jtuto C/'c~·mont-FetJ'ciana 
Hmna-Lauro Miiller. 

A imprimir pnrn entt·nr no. ordem dos 
trabalhos, 

N. 110- 1000 

Redacçl'lo da emenda do SMado d propoJiçllo 
ela Gamar~ dos Deputados n. 28, de 1900, 
gue autort:a o Poder Executivo a coHced~!' 
um an;uéi de licm1ç1t, com. ol•dtmado, ao Dr. 
Joaqu.mJ Augusto de Andrada Freitas, jui: 
subshtuto {ocleral, no Estado do Pa1Yi, 

Ao o.rt. I': Em vez de- com o respectivo 
ordenado-diga se: sendo oito mezes com or
denado e quatro sem vencimento algum, 

Saln das Commlssões, 7 de ngosto do 1900, 
-B. de Mendonça Soln•inlto.- Joaq,t1im Sar
monto. 

Ouvido o Sr. Mini>lro da Guerro. ares
peito, olllciou ú Commissilo, om data de 3 do 
corrente moz, rcmot'"ndo os documentos 
demonstrativos dos serviços executados e 
ponderando o seguinte: 

« Quanto nos recursos que provierem da O Sr. Arthur lllos- Sr. Presi
venda de proprios naclonaes o de metaes dente, por poucos Instantes occuparel a ai
velhos, n que se refere a lei n. 658, de 28 de tenção do Sou ado, venho desempenhar-me 
novembro ultimo, venda esso. ainda não inl- de um devor que julgo ter paro. com o mesmo 
cinda por ser moroso o respectivo processo, Senado. 
exigindo a escolha .:e opf'ortunldade para Os meus collogaa conhecem-me de longa 
conseguir-se o melltor resu tado, não podem do.ta, e s~pefl! que na minha vida parlamen
ser appllcados a tal fim, visto que esta obra to. r, ~ue JO nuo ó out•ta, nunoa tive occasião .. 
é urgente, em razão de que o respectivo ma- <lo <llrlglr otrensa.s a quo.lquer dos meus ool
terial molallico deve aqui chegar no pro:.:imo legas ; si discute ás veze~ com certo c~lor Isso 
mez de setembro, e seria de grande inconve- deve ser levado á conta do meu tempora-
nlento ficar tórn, por multo tempo, dos em· monto. · . 
bnso.mentos que lho siio destinados e exposto H?ntem, 'POr oocasliio de uma discussiio 
11 deteriorar-se •· aqUI. ltuvadn, na hora do expodlenlo, deu-se 

Outros são os serviços a que se appilcariio um Incidente, quo sou o primeiro a deplorar. 
os aUudldos recursos, como se)nm o de aq_uar- Por uma troca de npo.rtes, pareceu o. um 
tellamento dn tropa e snnitnrio doexerctto,o honrado Senador que lhe ho.via dirigido 
de acquislçiiodo material de guerra indispen· otr•nsns. 
savol e o de mclboramonto das fortificações e Nilo tive essa intenção: a minha intonçlto 
do. deresa nacional, sendo que só o de aquar- Coi, mngoado proCundnmento por um aparte 
tellumento exlglrà. cerca de2t.OOO:OOO$, para que S. Ex. me dirigiu, responder-lhe nos 
attender nos reparos e conservação dos mesmos termos. 
edltleios c:.:lstontes, ao andamento dos inl- Faço essa dcclaraçiio de todo espontanoa ; 
ciados o à constrnociio dos noceasar!Oll. e, a teria feito hontem, immodiatamente 

Dos documentos apresentados se verlllca O.i'ÓS o incidente, si tivesse tido occasiilo. E 
que o crc<llto se destina ao pa•o.mento das fuço esta declarnçiio pelo respeito que devo n 
segutótes obras: o mim mesmo, pelo respeito que tributo ao 

Canta1•ia 507,"'' 120 n 390.000. 
AI venuria e beton 5, 7·15, mo 804 .. 

Tota.l •••. •..• , ••••••••••. 
Sanndo V, II 

197:780$310 
517:130$t40 
714:910$760 

Senado, e pelo respeito que onda um de seus 
membros me merece, 

E' o quo tinha a declarar. (M~··to bom; muito 
btm.) 
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O Sr. P••e11ldente - Constando h 
Mosn ~uo a Commissiio Commorcio, Agrloul· 
turn, Industria o Artes, tom fnlta de ~ous 
de seus membros, os Srs. Buono Brandão o 
Lenndro Mnclel, que estilo ausentes, nomeio 
parn substituir os Srs. Buono Brandão o Sr. 
Motello e para substituir o Sr. Lenndt•o Ma· 
ciel o St•. ~·oJiciano Ponnn. 

ORDE)l DO DIA 

FORQ.\S D~ TERRA PARA IOJI 

Entra om 3• discussão com a emenda np· 
provada em segunda, o. proposição da Camnra 
dos DeputndoG, n. 21, do !DOO, lixnndo ns for· 
cas de tet•ra para o exerclc!o de 1901, 

O l!lr. Almel<ln Dnrreto- Sr. 

Pelo decreto n. 8, de 21 de novombro de 
1@80, foi o Governo autorizado a transferir 
para um quadro extranumerarlo os offiolaes 
empregados em commlesiles estranhas ao 
Mlnlsterio da Guerra. 

E' claroquo essa dlspo>içiio de lo! só man
dava Incluir no qundt•o extranumernrlo os 
ofllclaos que se nohavam servindo em todos 
os mlnlsterlos, com excepção do da Guerra. 

Pois bem, os cnrgos do lentes o directores 
de eocolas militares toram considerados, ao 
que parece, commlsaões ostrnnhns ao Minls· 
torio da Guerra, pois que os otnciaes quo os 
occupn,·o.m pnssat•am para o quadro extranu· 
merario ! 

lla•, pergunto eu : os lentes e directores 
de escolas militares não estilo sob as ordens 
do Ministro da Guerra I 

Nilo ti tudo. 
Posteriormente foi promulgada o. lei n .39 A, 

de 30 de jsneiro do 1892, quo no nrt. 8' pre· 
screve o seguinte: Presidente, venho apresentar á consideração 

do Senado uma emend~t referente aos omclaes 
genernes do nosso oxorcito, que já excodom «Deverão cessar ns tro.nsCerencla.s pat•a o" 
do numet•o estabelecido po1•1el. Embora fuça quadros extranumerarlo o extruordlnarios 
parte da Commlssilo de 1Iarinba e Guerra, que ficarão assim limitados tis condições 
ainda queprovtsorlamenteJulgo que os meus actuaes.» 
Uluatr es collegas niio se sentirão melindrados Desde que esta lei foi posto. em execução, 
por vir otrerecer essa emenda, sem a ter o Governo niio podia mais, sob pretexto ai· 
antes iubmettido li consideração delles. gum, transrorlr nenhum otnclal para o qua-

dro extranumot•arlo, nem mesmo o.quelles 
O quadro dos offlciaes goneraes do exercito para quem elle havia sido crendo, Isto <!,os 

é o seguinte: «quatro marecbaes, oito ge· que se achassem em commlssiles estranhas no 
nerus de divisão o IG generaes de b:igada.• Minlsterlo da Guerra. · 

Mas, quem compulsar o Alma""" Militat· Ora, sondo assim, como so pódo justlflonr 
nelle encontrara: «nove generaos de di visito toro Governo continuado, nilo jt\ a transto
e 18 geuornes do brigada>, rir, mas a promover olllciaos goneraes para 

Eato numero, o do gonoraes de brigada, esse quadro 1 
eleva·•• a w com 0 sr. Benjamin constant, Não, Sr. Presidente, isto não deve o nilo 
quo por lei foi mandado conservar no AI- póde continuar. . 
marta,., Mas essa oonservo.ção no Almanal<, ,O Governo actual, que mantem o propost!o 
sr. Presidente, devia ser feita, não de por- flt me de oito se afastar nunca da lo i e que 
melo com os goneraes olfeotl vos mas sim em tem em~regado todos os esforços para pi!r 
uma pnglnn especial desle de modo a. não um paraileiro li sorio lmmensa de Irregular!· 
perturbar as nlteraoiles que' annualmetite se daúes e .~rntlcas pern!closos que ~ncontrou 
tazem nos asEentnmentos e nn cotlocnoiio dos lntroduztilas na dlre~o dos nogoctas publt· 
mesmos ofilcinos, E 0 melo Eerla crear no c9s, já devia ter provtilonclado de modo a cor· 
Almanalo mais umo. secoito, além dos que olle l'Jg!r esse nhuso que, de ba multo, ~e pratica 
contém 0 destinada n esses offlclaes m< rtos, nas nromoçõos de otnclaos do oxerctto, 
cujos nomes e assentamentos devem ser ali I Ainda nada fez, porem, e é P,,?r ls<o quo eu, 
conservados como um pre\to do homenagem, aproveitando o _ensejo da • dtscussito d~ 
prestado pela Nacilo projecto de tlxaxao de forças de torra, tomet 

• . a deliberação do otroreoer uma emenda, pro-
M~s, como dizia, o Mmanah accusa a exis· hiblndo semelbantemonte semelhante platlca 

tenotn de novo generaes do dlvls~o o .18 ge· lllegal, do modo 11 evitar que, além do qndro 
neraes de brigada. . . ordinnrio, existam n~o só alferes, mas to.mbem 

Quer !•to dizer que o Governo ulllmo, ofllclo.es generaes .. , , 
ainda nuo contente com as promoções que ~~ 
haviam aldo tal tas anteriormente, de coroo O Sn, AI.oEa~o GoNçALv.~s-Na 1~1 nilo es 
do 2.000 praças de preta alteres, julgou-se determinado isto que V. Ex. quer I 
autorizado n promover olltclnos genernea O S11·, ALMEIDA BAmm~o- Est(l. determl
]lara um qualfro que não existo, como vou nado no. proprlo. organlznçiio do nuaúro ordl· 
pronr ao Senado, nnrlo; mas o Governo, aproveitando a 
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occasJao do quadro extranumerario, feita com o S>u voto sobre consultAs relativas a 
·aliás com um ftm determinado, como estil nssumpto> que entendem directomente, ás' 
no decreto que citei, e sem attender a que vezes, com a repartiçiio que dirige, 
elle jil doixou de existir em virtude de dispo· Em todos as exerci tos organizodos, os cho· 
·siçAo de um" lei posterior, como tambem já fes do E•tndo Maior sao torminontemente 
mostrei, continua ainda a consideral·o em prohibidos de exercer qua1<1uer outra funcçilo 
·vigor e a fazer traosferenclas e promoções e>tranha áquella .. , 
pat•a oJie, 0 Sn. GOMES DE CASTRO-Não toem tempo. 

Foi por isto que entendi dever apresentar 
·uma emonda ir. proposlçiio quo so discuto, O Sn. BEZERmr, FONTENELLE dá um aparte. 
com o fim do, por uma vez, o.cabOL• com essa O Sn. AL>IEIDA B.\RRETO-Monos regular e 
pratica, nbustva e !Ilegal. que tem sido SO· mais consuravel seria ainda o modo de pro· 
gulda até agot•a. ceder do chefe do Estado·maior do Exercito 

E' devido a esse modo Irregular do proco· si, além de accumulor as funcçüos, S. Ex • 
. der que teem tido os nossos governos, que a percebes.!a as gratificações a que cada uma 
artilharia que por Joi deve ter um olfectivo deltas dá direito, porque entilo aquella 
de 140 2"' tenentes, tem presentemente acoumulaçilo não seria sórnente illegal, mas 
o de 194, isto é, 5( a mala ; que a cavallarta lesiva dos col~es publlcos, 
U!m o do 340 alferes, quando devia contar Como cl10fe rlo Estado-maior, S. Ex. tem 
apenas 146, 1sto é, tem um excesso de 194, e clh•oito á grat!ftcaçilo do 8:760$ annuaes ou 
.que a Infantaria, cuio elfectivo fixado il de 730$ por moz; no Conselho Supremo Militar, 
400 alferes, conta 1.126, ou soja 726 a mais, como marecbal, S. Ex. terá a gralitlcaçiio de 
o que dA um total de 074 omciaos excedentes commando dos COI'pos do exercito, Isto é, 
do quadro. 600$ mensaes. 

Alem destes, porém, existem ainda 104 De sorte 9.ue, nccumulando·as, S. Ex:. per· 
·graduados e 102 alferes-alunos, qne ole· caberia I :3~0$ mensaes, só como gratificação, 
vom a 1. ISO o nu moro de officiacs que não a qual ficaria assim superiora qualquer outra, 
teem collocaçilo no quadro ordlnarlo, · pgis que as maiores, as de general em chefe, 

Esta simples enumeração basta para mos· sao apenas de 1:000$000, 
trar aoSenads quanlo tem sido inconveniente Mas, Sr. Presidente, não acredito absoluta· 
o projudiclol a norma de conducta que toem manto que S. Ex. seja cap•z de pereeber 
seguido os nossos governos o quanto é ur· essas gratitlcaçOes em duplicata, assim como 
gente impedi•• a continuação desses abusos. não acredito tambem que o Sr. Ministro da 

E uma vez que trato de abusos, de p11ssa- Guerra autorlzas~e ou perm!tt!s"!' seme
•em oocupar-me·hel de mais um a que Jl se ihante h·regular1dade ; ao contrario, estou 
referiu o nobre Senador pelo Maranhão, Sr. certo de que e!le, si tnl se désso, jil teria ar-
Gomes de Castro deno.do que fosse restltuido aoTbesouro o 'lUe 

O III t ' 11 1 'lb t di de lá houve!ISe snhido ludevldamente. meu us re oo ego., no JrJ an e s-
curso que pronunciou sobre este projecto de Nilo foi este, entretanto, o assumpto que 
1!xaçllo das forças de U!rra, occupou·se da me fez vir á tribuna; delle só me occupei 
accumulaçito que por parte do chefe doEs· lncidontemente: e como o meu estado de 
tndo Maior do Exercito, d11s funcções desse saude ainda niio consente quo eu occupe a 
cargo com as de ministro do Supremo Trlbu· attonçiTo do Senado por mais tempo,limlto-me 
nal Militar e procurou informat··se j)a lega. ao que já disse um apoio da emenda que vou 
lidado desse procedimento. enviar á. Mesa o clljo fim unlco é Impedir 

Essa questils tem al•uma. cousa de pos.;oal, que, apeznr tio numero extraordlnario de 
l o d d officlaes que jà figuram fóra. do quadro ordl· 

o iaso tornn·a me lndrosa e esagra aval narlo do exercito, este continue a ser exce
Jlara ser explanadn, pelo quo, muito a con. dido,como tem sido até por officlaes generaes, 
tra gosto, abordo-a, que já passam do numero legal, pois que 

Segundo o meu modo de ver, porém, nilo tomos de mais um general do tllv!silo o dous 
ti, digo-o com lranquezo, nem regula~• nem goneraes de brigada e já tivom~s um mo.· 
legal exet•cer um chefe do Estado Maior, das rocha!, 

. m~~~il~s de juiz no Supremo Tribunal Mi· Só a !mportancia que percebem estes dOI 
E Isso é tnadmisslvel, St•, Presidente, por· cofres pubficos é talvez maior do que a que 

que o resultado dessa accumulaçito ó que ello se paga a 20 ou 30 alferes. · 
ter•á do julgar delinquentes per suo. o1•dom O que quer dizer: ti um accresclmo do des
processndos, funcclouar como juiz om pro· peza !nu til ou antes prejudlcia.l, <JUO pua 
ce~so.;'por olfos mnndndos Instaurar, Intervir sobre o Tbosouro. 
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Vou lm• a minh~ omon1l~. Qualquer que 
sej~ a resolução do Sou~tlo, n J'espmto, elln 
ficará como um protesto meu contra a per· 
mononcia de um quadro quo n~o existe, que 
é superior nquelle quo n lei marcou : 

« Art ••• To,lns as vagos quo se dorem de 
offioiaos gonornes do exercito serão preenchi· 
dos pelos que se ncham fóra elo quadro e 
nonhuma novo promocilo árJuOllcs postos po· 
derá ter lognt' omquanto oxistirem geuornes 
em quo.tll'o::~ ex.h•nnume1•al'ios.» 

Julgo, Sr. Presidente, ter cumprido um 
dever apresentando esta emenda o nada mois 
restnndo·mo a dizer, peço ao Senado quo me 
relevo tor-ihe tomado tanto do seu procioso 
tempo. 

Tonho concluido. 

O !!la·. Pre .. ldente -A Mesa niío 
póde receber n emenda do nobre Senndor. 

O Sn. ALliEIDII.BARRP.To-Não altera cousa 
alguma. 

O Sn. Pm<SlDRNTE- 0 art. 110 do Rogi • 
menta diz cnii.o é pormlttldn nn discussão 
das leis nnnuas o. npresootaçilo do omondns 
com carncter de proposição principal, que 
devem sogulr os trnmltos do projecto de 
lei :o, 

0 SR. AL>IEIDA BARRETO- V. E<, está 
llludido com isso (ri,w); esta e sobre força 
de torra, niio altera o pensamento da lei. 

0 SI\. PRESIDENTE -Mas tl com caracter 
permnnonto. 

O liit•. Ph•e01 Fea•reh•n diz que 
a discurso do III ustro representante do Mn· 
ranbi\o mot•cco-lito explicações que vae 
dar; untos, porém, deve fnzer uma roctl
ftcnçiio a uma parto do discurso do seu 
colleg~ pela Pnrnhyba, e ó quando S. Ex., 
referindo se a accumulnçiio do gt•ntlftcnção 
recebida pelo chefo do Estado·Mnlor, di>se 
que, si S, EX. de facto roceblnas duns gt•ati· 
1\cnçõcs, o fazia de mó. fé, · 

Houve engano, do corto, do sou collegn, 
no modo do oxprimlr-so e por isso passa 
o.o o.ssumpto principal que o trouxa o tri· 
buna, princlpinndo por domonstrat• a impro· 
cadencia da nccusação quo se fez no Governo 
por coosorvar nns ftieirns prnçns quo to· 
n.ha.m concluit.lo seu tampo do serviço, 

O relator!o do Mloisterio do. Guerra apre· 
sentado em 1899, pags, 7 o 8, consigna ela· 
ramonto que desde 31 de dezembro do 1808 
niio teem 6ido conservados no serviço as pra· 
ços que tenham concluido o tempo para quo 
se o.iistnvnm. Pódo·se nffirmnr com seguran· 
ça quo tem •h lo llolmonte cumprida 1\ dlspo
siçilodo nvioo desse Mlnlstm·lo, expedido om 

·10 rio dezombt•o do 1808, que dotot•mina a 
concossão de bnixa ás praças quo torem con
cluiodo seu tempo do sorviço. 

Permitte a loi do llxaoiío do forças que as· 
praças coutractom novo ongn,jamonto om se· 
gulda á conclmlío do primeiro. Nesto coso, 
doveró. requerer em tempo, para que, julga. 
da sua aptidão physion ,, b. vista do seu com
pot'l~tmonto e ltabilitaçúes, possa a autori
dade superior resolver sobro a convonlencia 
da noceltaçíio de novos serviços. Comprehen
de-so que neste processo possa decorrer um 
tempo maior que nquotlo quo 11llb ao in· 
ter•essado paro n conclusão do seu primeiro 
compror~isso, ou porque requeresse tardia
meote, ou pot•que isso tenha exigido a colle
cta das inlormnções necessal'ins. 

Assim, póde·so <lar o cnso <le existirem nas 
fileiras, voluntarinmonte, praças que tonham 
concluido seu tempo de serviço, protendontes 
a reengnjameuto pelo tempo facultado em lei, 
dependendo snas pretenções de decisilQ da 
autoridade suporior, a quem compete resolver, 
por caber-lhe n responsnbilldndo da manu· 
tenctio do effect! vo do oxorcito, autorizado 
por lei. 

Póde·se garantir que não só se tem conce
dido baixa ás praçns que, lindo o tempo de 
serviço, r1uerom se retirar• ó. vida civil, como 
tombem tem se rocommoodado nos comman· 
dantes de alguns corpos que niio acceltem 
vciuntarios, nem doem andamonto n petlçües 
do reongajnmentos do praças qunnrto estas 
não tenham optimo comportamento, robustez 
e aptidão militar. 

Do que llca exposto deprehendo-so que o 
o.rt. 6" da proposta do Governo P•rna fixnçiío 
do !orças tom a vanta~em do nOCo prejudicar 
o candidato n reongajnmonto, na peroepção 
da respectiva grntldcaçiio, ató que seja rosal· 
vida sua v.retençiio, cuja solução, si tor !avo· 
ravei, evttaril a conta de quantias venoldo.e 
e uiío recebidas, e, no c11so contrario, terà a 
praça sua baixa com os vencimentos pagos 
om dia, computados, como t\ de direito, oomo 
si l'óra rcongaja•lo, Parece ter sido osto o 
intuito do Governo na redaoçilo da proposta, 
nem é justo attribuir·lito intenção diversa o 
contraria 6. lei. ' . 

Sobre o. promociio a tenente de um official 
som direito a accesso, deve dizer que é sem· 
pt•o com o muimo escrupuio o de aecor<lo 
com a loi que tom procodilio a commlssiio de 
promoooos. 

O filcto de tor sido promovido o. tenonto 
um amolai, ora roooolteohlo sem direito a 
accesso, como fõrn apontado pelo nobre Se· 
nadar pelo Maranltiio, nilo ó pnssi vol de 
cenlura.. 

Na data em que so deu a promoçlo deste 
official, quo havia sido tranafori~o da o.r•ma 
do artillt~rin p1ra a <lo inrantaria, f'oi multo 
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JJ8m cabido oncccseo, visto que ess11. trnnfdren- JlOlo Sr. Mini::;tro drt O UCJ'l'a., que muito so 
ela, conrormo consigna o re~poctivo decr·eto~ o.srnrca pnm o!evnr o exercito pola in
J'oi reo.llz1ldn. do nccorJo com a segundn. parto strucr,ií.o o Uisclplinn ó. nltum. do sua nobro 
do nrt. 25 do regulamento do 31 tlo março do missilo~ 
1851, isto é, som pordo. do antiguitiade, oc- [los 1.283 a.lumnos quo curRo.ro.m ns escolas 
cupando, por·tanto, logm• acima do compa- millt:u·cs em 1808 oram olficiac.l 580, o dos 
nhoiros cuja da ta do promoçiio ·no primeiro I. O I \l q uo om 1800 t'r·equentnram, 41 a .orom 
1)osto ro~so mnis 1'0cente. orllciltos, conJOrme consrgmun osrolntorrosdo 

Pela rcooluçiio do I do junho ultimo, Ministol'io dtt Guorrn. 
tomada sobro o pn.rocor, do l·i tlo moz unto· Accl·csce rtuo p~:;ra que as prncas 1lo prot 
rlor, do supremo Tribunal Militar, ó Qne foi sejnm pr•omoviúns ó pmciso qno ,ojam rovo· 
rcconhecltla. indovld:La disposição lcgnl np• g-1itlos os rwts. 3() o ·1° do Uocroto n. I.351, do 7 
plicn. 1'L ~tlludida trnnsfer<)ncia, que dovern tio ttwercirode 1891. Rolo.tm·io png-s. 12 o 120. 
tor sido de acetJrJo com o nrt. 0" rla. lei Sol1ro n di.-: pensa rle imposto:1 soiJro o~ von· 
n. 1.1·13, do II do soternbro de 18ill. cimentos dol mombr·os do Supremo Tribunal 

Niio cabo á cJmmi);SiiO do promoções n pro .. :\!ilitar, hn. o seguinte: 
·postn. do tra.nsro,·oncia~, o sim no Govm·no, o Di·.!r/o Offiçiat do 1·1 tlo nmr~o do cor· 
ou interprotando a lei qnnndo lhe pnrer;a ronte nnno publicou o aviso do Minlsterio 
cla.rn, ou consultnnLIO no Supremo Tribunal dn Gnerra do a do mesmo mcz, mandnodo 
Mllltar. · isontar do imposto, do accordo com o art. 1', 

Ntt <JUcslüo vertente, a lettrn da lei, nüo n. 30, da lei n. Q.lQ, de 1·1 tl<J rwvernbro de 
definindo os cnsos do imnossibilidnrlo dog o!'• 1800 os vencimentos dos ministros do SU· 
llciae.s do n.rmns f:Cientitl~ns,. tiral'cm ore· pronia· Trilmnnl l\lilitnr, po1· s~rom jul~cs 
specttvo curso, ficava ao criterJo !lo Gavern?• ·lodora.cs e, portanto, cornprchendJdos IHL dJS
na. época em que so deu a roftjndu. tr~ns~o· posic:iia do art. 5i da Coustituiçl1o Federal. 
l'Oncia, .inlR"Rl' desses casos para a a.pr.hcnçuo Esta decisü.o, aliâs baseado. om neto a.nal~-
do. mesm(l.!oi. t"I'Q do 25 do marco do anno pns~o.clo, do Mt• 

Si houve intlovida in~erprotaçiio, ''ê cla.r~- ~istorio da. Fazend11, rol communicndn. n. este 
mente o Senado que nao cabe a. responsn.l.JJ· Ministorio c no Trilmno.l do Contas, 
lidada desso neto lL commissü.o de promnr;üea, Qun.nto á incompntibilid:ulo do (•xorcicios 
cuja mis"i1~ nii.o tom" .latitude do motlificar de ministro do Supremo Tribunal ~lilitar·e 
t\S dlsposJçuos legaes VIgentes. outro qunJqueJ•, deve dizor que, Sl o art. 73 

O nlviti'O lembrado pelo nobro Sena<lor da Con>tltulçiio Federal, vcd:c as accumu• 
JMllO Maranhii.o, do excluir da matrlculit nos lnçüos romuueradas, é certo tambem que esse 
!Dstitutos militares de en•ino os prnçns de ar·ti"u foi inlei•protado pu ln lei n. ·12, .de 2 de 
pret, para que não sejo nccre•cldo annual- jtmho de 18$2, qu~ p01·mittç o oxorcicio si
mente com o.s nomençOes ele n.lfores nlumnos multaneo de sm•v1cos pub!Jcos, comprobon~ 
o numero ~o omclacs c~cedcnte~ dos qmulros, didos por sua nnturezn. no dos~mpenllo da. 
niio é pr·atrcavel .. Isto unpor•tnria em corce:n· mnsma l'uncçilo do ordem pr•ofissJOunl, scleD• 
a instrncçilo tcchulca no exercito, quando ti fica ou tecbmca. 
precisamos exnctamente pr~ceder. de morlo o Sr•, chefe rio Es1ado Maior\ como mem• 
contrario, nlargando·a o mais pnssrvol como brn do Supr~mo Tribunal ~!llltar, oxorce 
é imprescindlvel pelas oxigenclas da guerra funcçues da mos ma natureza profi~sional, .as 
moderna. . . quacs, pela lei citada de ISO!, nao silo ln• 

Facultar a matricula nas oscnlos mrlltares compntiveis. 
sómente aos officlaes, além do ostanonr !ou- os proco.qsos podiam ser ordenados pelos 
vnvels nspira~õos rios praças do pi·et, tor·in commanduntcs do dlstrictos militares ou 
como. couseq uoncla fn.ncclcnarom esses esta.. pelo~ dos corpos, conti1rmo o. rogulam(jnto 
belocrmentos com muito reduzido numoi'o da processual militar, cabendo mmto raramente 
alumnos, d•spendendo o Governo o mesmo na pratica essa attrlbulçii.o ao cholo do Es• 
que ai attendosse a malar numero. todo Maior, que, neste caso,. deixar~ de Jul· 

Tendo os otHolnes mais regalias, cnmmodl· gnr no Tribunnl, fazendo a competente de· 
dades o vonclmeutoa, pouco so interessam em claraçiio. 
po~sulr o curso do sua arma, pois sahem quo Pódo nffirmar no senado que o Sr. MI• 
lhes tocara o nooesso por antiguidade : exce• nlstro da Guorra uii.o exerce n• funcçiles de 
)ltuam·se, entretanto,oquelles que tee.!D vo~ ministro do supremo Tribunal Militar desde 
<ladeiro gosto pelo estudo ou voonçao pela a data de sua nomeaçilo para secretario do 
profiaaiio, cujo numoro. é multo Inferior ao Estado. 
dos in<llfferentcs a cssna virtudes. , 

1
. 

1 
di 

Posso garantir no Senado que todos os E c o qne m ta a zer. 
offiolnes que teem requerido matricula toem Ninguem mnla pe<llntlo n pnlavrn, enoerr&• 
sido nttollllldos,denocoi•do com o regulamento, ao u dlsouasiio. 
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Posta n votos é npprovnda n cmon~a que 
Jêt o lla. via. sido om 211 dJscussii.o, 
· Posta a votos, é a proposição, assim cmon
dnda, npprova~a o sondo a~optadn vue sor 
devolvi•la á Cnmnra dos Doputndos, indo an
tes á Comm!ssilo de Redacção. 

CREDITO DE 12:000$ SUI'PLEME:<TAR Á VERDA 
)3• DO AI\T, 21 DA LEI N, 052 DE 1890 

Entra em 2" discussão, com o parecer fa
vornvel da Commissiio de Finunçns, o artigo 
unico dn proposição da Cnmnrn dos Depu
tados n. 15, de 1900, autorizando o Podar 
Executivo n abrir no Ministcrlo do Industrln, 
Viação o Obras Publicas o crouito de 12:000$. 
supplemontnr á vorba !3• do art. 21 da lo! 
n. 652, de 1899- Possonl- E'crlptorlo
~· dlvisüo. 

Ningnem pedindo a palavra, oncorra-se a 
discussão. 

Posto a votos, é approvn~o o nrtigo. 
E' a proposi\ilo adoptada pnrn passar a 

sn discussiio. 

CREDITO EXTRAORDINARIO DE 86:260$832 PARA 
PAGAMENTO DE JUlt.OS OARANTJDOS Á COM• 
PAONIE AUXIUAIR~ DEB CIIEMINS DE •'ER 
AU BR~SJL 

Entra em 2• dlscusHi'ío, com o parecer f~· 
vornvel dn Commlssiio do Finanças, o nrtigo 
unlco da proposição da Camarn •los Depu tactos 
n. 17, do 1000, autorizando o Poder EX· 
ecutivo n abJ·iJ• ao Mlnlstorlo dn Industria, 
Viação o Obras Publicas o credito oxtraor· 
dlnario de 80:260$832, pnrn pngnmonto dos 
juros garanlldos á Comfagnio Auxiliairo des 
Cl•cmius da Fcr a&e Brcsil, cot•rcspondontes 
ao oxercicio lindo em 31 de dezembJ•o •le 1899 
pela construcç110 do prolongnmonto dn Es
trada do Ferro de POJ•to Alegre 11 Uru· 
guaynna, do trecho do S. Sebastião a Siio 
Gabriel. 

Ninguom pedindo a palavra, oncerra-so a 
dlscu"iio, 

Posto n votos, ó approvndo o artigo, 
E' n proposição adoptada parn passar n 

2• d!somsiio, 

OREDITO ESPECIAL DB 200:000$ PARA DESI'E?.AS 
COM A YlCniFlOAQÃO DA NASCII:NTE DO ntO JA• 
VAR\" 

Entra om 2n dlscussüo com o pn.roccl' fi\VOl'n· 
vol dn Commissüo·do Finnnçns o nt•tlgo unico 
da propos!ç•io d11 Cl\mnrn dos Deputados, 
n. 30, de IODO, autorizando Poder Executivo 
nbrlr no Minlstorlo dns Roi•.lçõcs Exteriores 

o credito especial de 200:000$, moeda do paLz, 
para occorrer ns despozns com a verl!lonçuo 
dn nasconto do rio Javnry, do nccordo com o 
protocollo assignado pelo Ministro Plenfpo
toncinrlo da Republica 1la Bollvia. 
Nln~uem pedindo a palavra, oncorrn·se a 

discussão. 
Posto a votos,ó npprovlitlo o artigo, 
E' a proposição adoptada, parn passar a 

3°discus~íio. 

l.lCENÇA. AO DR, A U'REDO !llüREinA DE BARRO$ . 
OLIVEIR'A LIMA 

Entra em 2n discussão, com o parecer ftl .. 
voro.vel1la Commissiio do Finanças, o art. 1° 
dn proposição da Camarados Deputados n.28, 
de 1900, nutorlzttn<lo o Poder lll<ooutivo n 
concodet' nm o.nno de Uconça, com ordenado;.. 
no Dr•. Alfr•edo Moreira de Barros Ollvelrn 
Limll,lonto ~a Faculdade de Direito de Slío 
Paulo, para tratar ~e sua snude. 
. Nlnguem pedindo a palavra, oncerrn-so a. 
discussão. · 

Segue se cm dlseussilo, quo se cncerrasem. 
debato, o o.rt. 2Q. . 

Posto a votos,é approvado o art, J• em CS· 
erutlnio secreto por 29 votos contra 7. 

Posto a votos; é approvado o nrt • 2'. 
E' a proposlçiio adoptada para. passar â· 

3~ discussão. 

1\EINTEORAÇÃO NO SERVIÇO ACTIVO DA AR~! ADA. 
DO VlCE ALllliRANTE REFORMADO ARTUtJR. 
JACEGUAY. 

Entra em 2a discussão com o pnrocer favo .. 
ra.velda maioria dn Commlssão de Mnl'iaha. c 
Guorra e contrario da de Finanças, o artigo 
unico ~a proposlçiio da Cama.rn dos Depu
tados, n. 117, de !899, autorizando o Poder 
Executivo a rointegrnt• no serviço aotlvo da. 
armada, com .a patente do vlce-almiranto, 
som prejuizo ~o respectivo qundro,no vlce-al· 
mirante re!OJ•mndo Arthur Jncoguay, 

O Sr. J\lot•nea Dnt•t•oa (') - Sr •. 
Prosi!leutc, o projecto cuja rllscussão V. Ex. 
ncnbn de annunclar• ó concebido nos soguln· 
tos termos: 

«O Congresso Nacional !locreta.: Artigo 
unlco. Fica o Oovorno autorlz•lflo a rulnte .. 
grar no sorvlço activo da armada, com n pu
tonto de vice-almlrante o sem projuizo do 
respectivo qun~ro o vlcc·nlmlranto Al'tlrur 
do Jacoguny; revogadas "" dl•poslçOes om 
contl'ario,» 

(•) g1:1to tllscnrso ni'io foi rovlllto P"lo orndor. I 
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Quer me parecer quo o Senado nüo deve O Sn. MonAES BAnRos- o parecer da Com • 
approvar este projecto, c·u elle ó Injusto e mlssiio de Flnauçns ó unanlmo; no da Com· 
IJlogn! e por Isso dovo sor ro,ieitado; ou ó missão do Ma1·!nha o Guerra é que houve 
justo e neste caso, como a justiça devo cabor votos divergentes. 
a todos e a lei devo sor Igual poro. todos, O Sa, RVY BARBOSA- Refiro-me aos votos 
ainda o Sena<lo niio d .. ve approval-o, porque divergentes, so'am clles da Comrnissilo do 
encerra apenas urna medida individual, ' 
quando si olle é justo, a medida deve sor Finnno••s, sejam da outra. 
generalizada, a loi deve ser igun!. Na Commlssilo de Finanças a maioria, na 

Por Isso, entendi que dovla vir em auxilio gomornlldnde é contraria ao projecto e ó essa 
daquelies quo siio favorAvois no projecto, dlvergencla om relaçiio ao meu voto, que 
apresentando um outro, substitutivo, em que consigno com pezar para diZOI'que me af•sto 
a medida ó generalizada a todos os ofilc!aes, dos meus honrados collegas, votando pelo 
quer da armada, qúer do exercito, ficando o p!·ojecto da Camara dos Deputados. 
Governo autol'izado a reintegrai-os com um A honrada Commissiio do Finanças reco
posto de accesso, sem prejuízo dos respecti\·os nhoceu as qualidades nota veis do cidad:lo a 
quadros. quem diz respeito esta medida o disso que, •I 

Ao !•cdlglr o substitutivo, tive o cuidado ao formular o seu pnrocor tivcsso tio attender 
tle, nwtatis mutandis, ooplnr Jittemlmeu te nos set•viços o aos moreclmentos pessoaes 
as palavras do projecto, de sorte que aquelles <laquello vlco-almlrante, nada objectaria, por
do meus honrados collegai que approvam o quo realmente são incontesta veis osacs me
projecto estiio obrigados pela logica o pela recimentos, assim como os relevantes serviços, 
lei, que diz que todos os oidadiios silo iguacs, que cl!o tem prestado no paiz. 
pola maxima quo diz que a justiça deve to· E' do agradecer, Sr. Presidente, a sobrie
car n todos, a nilo votarem polo projecto c dado com que se expressa om relação aos 
sim pelo substitutivo que apresento, o que. meritos do !!lustre brazilelro. 
reza nos seguintes termos: Em um palz onde todos são illustros, todos 

•Projecto substitutivo. o Congresso Na· ailo eximios, todos. siio i~c!_Ytos, todos s~o 
clona! decreta : •mlacntes; todos. sao eg-te 0Jos e todos sao 

venerandos, a ma1or dbt10cçao que um con
cidadão nosso póde te1•, ó n de passar sem 
ostns condeeornçõos da linguagem laudatorln 
vulgt~.r. 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado n 
reintegrar no .serviço activo da arma•la ou 
do exercito. com um posto de accosso o sem 
prejuizo dos respectivos quadros, os olllciaes 
reformados quo o requererem; rovogailns as 
disposições em contrario. 

E o llonrado almirante, bariio do Jaceguay, 
ficou bem, com o seu peito limpo dessa honra, 
quo a condescendenc1a barateia, e do que a 
nobre Commissi'io do Finanças foz multo bem 

O Sr, Prcaldcnte-0 art. 100 do em não so utilizar. 
Regimento diz o seguinte: Eu, Sr. Presidente, consigno esta circum-

« Não podem sorapreseutadaso m projectos stancla,porque, votando contra o parocor dos 
uo Interesse Individual ou local emendas r;uo meus honrados coUegns, não pretenolo com 
tiverem ell'e!to gorai ou comprehonderom Isto justificar uma graça no honrado mari
posson ou cousa diversa,» nllolro, mas pugnar po1• um serviço, que eu-

O sn. Nlon.\ES BAnnos-0 que apresentei tendo quo devemos prestar ao pnlz. 
foi um pro.ieoto substitutivo. O Sn. Q. BoO.\YUVA-Apoindo. 

O Sn, PnEsiDENTE-Emenda ú. Em visla O Sn. RuY BAnB>BA-Não venho defender 
ua disposiciio do Regimento, n!to posso nceei- uma morcô a um cidadão uotavel ; ~enho 
tar o substitutivo do honrado Senador. justificar uma necessidade, que o servtço do 
V. Ex. pódo apresentai-o como projecto, pnlz do nós reclama, 
amanllã. o Sn. MonAES BAnnos-0 melhor serviço, 

Continún a discussão. que se póde prestar a este palz, ó pugnar 
pela observanoia da lei. 

O St•. Ruy Bnrbosn -Si o Se
nado me pormitto, Sr, Presidente, tomarei 
parte neste debnte parn oppor algumas con
sidornçOcs i• conoiusiio do parecer dn maioria 
da Commiss1\o do Flnnncns, e oom tanto mal.; 
timidez o !ilço, qunndo vejo, entre os momLJ•os 
eomponontos dessa maioria, Senadores com 
cujas opiuiiles estou habituado-" me con· 
formar. 

O SR. RuY BARDJSA.-Nós o fazemos. 
Eu sol que a' nossa tcndonoln 6 pnl'IL oro· 

g-imen da rasoura, sei que um grande nlve .. 
i11mcnto peza soLre todos e sobre tudo. 

O Sn. MonAES BAnnos-1~ nossa tondoncin 
ó para os fnVOI'OS in,llviduacs. 

O Sn. Ru\" BARDos,\ -Mas, si o honrado 
oolleõa mo pet•mltte, si S. Ex., oom nsua 
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hnbituo.l bon~ndo, permitto · que eu cumprn 
um devot•, como estou fazendo, com sacrltlcio 
neste momento, pelo estado de minha snude . 

. mostrarei n S. Ex. quo,·· no menos em 
minha consciencio., julgo estar Jlrestando tão 
bons set•viços no paiz •.. 

O Sn. MORAJ's Rumos-Estou certo disso, 
O Sn, RuY BARBOSA-.. , como os nobres 

Sonadore:-;, cujo voto por acaso nüo mo acom· 
pnnlle nesta o.ssumpto, 

N1io conhecia. ainda ntó lm. pouco, nüo co· 
nllecla sinii.o de muito longo,o honrado almi· 
ro.nto Artlmr (10 Jaceguay; nüo tinha. com 
elle sinilo as relações do admh·Bçã.o, que a. ollo 
ligavam todos os brazileiros •. 

O Sn. Q, BocAYUVA-Apoiado. 
O Sn. MonAES BAnnos-Nesso ponto esta· 

mos de pleno accordo. 
0 Sn, R UY BARBOSA - E si accudo a lO· 

mar parto neste doba to, contra os mBus hn.· 
b!tos, de cat!a voz menos frequ•neia na tri
buna, nü.o ó HinilO porque Vf:ljo no. volta dosso 
honrado mn1•inbeiro no serviço dn. uossu.ar· 
mndn, niio um fnvor 'Vulgar prestado o. um 
lndivirluo, mas um neto de interes:;o publico 
a que nos devemos associar, ou ao qual, p11!0 
menos, o mnu coração se associo. com a etru· 
são do reconhecimento e do patriotismo. 

Posso dizol·o com tanto mnis indopendencia, 
quanto as minhns relações com ·o honrado 
nlmirnntt) são recenth;simas, quanto é npenat~ 
o. minhn admh·açiio pelas suas quall<lnues o 
que tem appr·oxlmado urn pouco estas rela· 
ções, e quanto mais, allRal, niio tomo parto 
neste debu.te f:iinílo a.ttrahhlo pot• osta. l'a.sci
nacii.o, CJI!O certas causas irru:sistivelmonte 
exercem sobre o meu espirita. 

Somos um pniz de memoria Ingrata o tu· 
gldia 1 . 

0 Sn, QUtNTINO BOCAYUVA-Apoiado, • 
O Sn. RuY BARBOSA-Somos um pniz do 

nlvelnmento e de ro.zoura t Nilo queremos re· 
sorvnr, ao monos para. o Ieglsludor nacional, 
o. Jhculdado necessarin, não digo de recom
pensar os grandes serviços, mas de lnnçur 
mão dos grandes merecimentos. 

SI os maus honrados collogas me permit· 
tem, evocarei aos seus olhos, com os do
cumentes om punho, o. memoria de Jactos ln· 
deleveis da historia contemporaneo., o. que 
esse nome iliustre entre os lliuotres se ncba 
profundamente associado, niio pura rendei' 
l10monngens ospeelues e satislazer a ell'u,aes 
do coraçiio, mas para justificar o meu voto 
pelo aproveitamento de serviços, que o inte· 
resso publico evidentemente reclama neste 
momento do legislador nacional. 

0 Sn, PAULA SOUZA-Apoiado. 

O Sn. RuY BARD03A-Si os honrados Se· 
narloros me per•m1 ttom, si niio ó inopportuna 
n revi vencia aqui do uma p1tglna das mais 
~lorlosns da. historia mtcional, occuparol a 
:-iU!\ attenQiio por nlgnm tempo, com recor
dações, que nos devem ser :;ratnfl, do ópocas 
monos este reis do que o. nossa., cheias de ge
nero.ldndo, de n>piraçOes, de trlumphos, de 
A'loria.s pni'CL osto. nosso. }lobro torra., hoje tão 
infolrtii deiins. 

E' aom os documBntos om punho que torei 
occasiiio du fu.lln.t• üOS hom•ados S.madoros, 
nii.ocomo amig-o claRse nlmirante, que nü.o sou, 
flOis, repito, as minhas rehL~!üos com olle são 
tii.o recontas qua.nto ú :tntiga u. minha n.<lmi
rnçii.o por ollo, mas pnra justificar com a. 
evocação de memorio. sagrada um voto que a. 
minha conscioncin neste momento mo inspit•a.• 

Es.so voto ó tnnto mn1a desinteressado, 
tanto mais independente, tanto mais insas· 
peito, quanto n. canseira ou n. convicc;ão da 
inut1lidn.de dn trilmna. nos nossos tempos, 
cada voz me vne alongando para mais longe 
~o lia. 

Foi urn impulso de vivo sentimento po.bio· 
tico, não sómonte de gratidão por ::~orvic;os que 
se não p(\go.1n, foi urn impulso do vivo senti
mento po.tt•iotico nos tiL época rio tão prol'Unda 
csterilldo.i.lo, quo ma levou a. n. vcnturar·ma es· 
pontaneo.mente ri. honr~ de acudir noste mo· 
monto em defeso. do um intore~se, que a 
muitos po~erá parecer pessoal; mas que n 
mim se re:mme exclusivumontc om uma. im· 
posição do bem publico. 

0 Sn. Q, BOOAYUVA-ApoitldO. 
0 Sn, BERNAUDJNO DE CAMPOs-Muito bem l 
O SR, RuY BAnnosA-Creiilm os nobres Se-

nadores que é exclusivamente esse senti
monto quo actún no meu espirita; e é por 
esse motivo que ndo tenho rocelo tio prece
dente que intimido. n honrada Commissiio de 
Finanças. 

Aos mous olhos este projecto niio· é uma 
graça rendida n um par'llouiar; é um ser· 
viço pre>tado ao bom gerai. g• coiioco.ndo-o 
neste terreno, que eu o defendo; é collo· 
cudo neste terreno que elle me inspira o 
mo onthusinsma, dovo tllzel·o, com est() mo· 
vimeuto Intimo que a admirnçilo em mim 
sompro produziu pelo grande mereoimento, 
e que produzem mim a sau~ade, porque vou 
reforir grandes feitos de nossa frlstorla nn· 
clonai. 

Permitia, pois, o Senado que eu folheie 
no3 sous olhos aigumns pngino.s doRso. histo· 
ria tão olvidada, JÓ. tão morbt, que quo.sl que 
nos ndo perpassam pelos olhos, siniio em um 
momento do distracçilo. 

Permlttn o Senado que fuça perpasllllr 
por sous olhós algumns paginas tlossa historia, 
não em justificação de um sorvlço pessoal, 
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mns exnctomenle por~ mostrar que niio me 
insplrn nos to momento siniio o. intuito do 
ncu1Ur ao Sf'<rViQo pllblico, o promovot• o inte· 
rosse cm quo se mo atngura ser cllo mni~ 
empenhado do que o particular, cujo nome 
nppnrece neste projecto. 

Torei de r.,cordar factos, de ler documen
tos, o esporo niía p!•oduzlt· no animo do Sono.· 
do n impressiio da monotonia o do ledlo. 

Im•oca.rei prr.qinn.s tila roco11tes o VÍ\'IlS do 
uma historia., que infelizmente no coraçüo 
dosmemorlado do nosso povo tü.o depressa. se 
vUo tornando. osq uocltlas. 

Nossa.invocnc;tlo tln. carreira. de um homem, 
.niio é um sorvh;o p1~S!ioo.l quo vou prestar; o 
meu intuito, ao cuntral'io, ó domonstrn.r quo 
níio se trata slníio do bom publico. 

Sonhare::~, n."i i!léas, os cla.ss~s, ns úpnca.s, n~ 
naçõo~, os interesses humano . .;;;, oncontrn.~ !,o. 
mens que ns encm:·na.m, f'l f'!l.!:, por. muito 
tempo as t•ememoram. 

O nome tlo cidndü.o a que se rcrcre este pt·o
jecto ó um dotises nomos rtJpl'e.sen.tnntos 41) 
épocas, ~e c:la::i~os e rlo estnrlos socmo.s, çu.Jo 
valor p1ura actma de um interesso mdtvi
dual. 

E' assim q ne ello, ainda moço, não lenrlo 
completado '20 nnnos do idarJo, no set• pt•omo
vldo no posto do 2u tenente, ora. já nomeu.do 
insh•uctor do gurtrtlas-ma.rinba., em uma 
viagem de longo curso, om navio do vela. 

Asi!Omava no ho••izonte a guerra do Pnra
gun.y; tra.va.rnm-se os conflictos inichtrlos e 
esse marinheiro tão novo. no anno seguinte 
p••omovlrlo a 1• tenente, de volta daque!la 
viagem, recelie a. dlstincçiio e a honra de S·ti' 
nomoarlo secretario do almirante Tamau~aró, 
designa.rlo commandanto cm choro do nossa 
esquadra, na lula que so abriu com o Pnra-
guay. . 

Esse o inicio do sua carreir~ brilhante, 
esses os nusplclos com que elie entrou na 
nobre vida mllltar: Instructor e mostro dos 
aeus compnnlwirol, quasl ao snhir dos bancos 
da Escola Nav:tl, dod estudos e>eolnt•es, e 
logo depois deposllurio da mais llllmltnda 
confiança d<~s duns prlmeims inrlivlduall
dades, que honraram IIS armas do Brazii·no 
mar o em terra- Tamnntiaró e Caxias I 

o Senado me pormlttlrá quo cu t.•ca ecoar 
dosta tt•llluua a voz do um dos nossos homens 
antlgoo, que mais a honraram na ópocn om 
que ella er11 Ulumlnnda por tantos talentos, 
por tantos capacidades, por servidores tão 
lllustres desta terra. Refiro-me ao Senudur 
Octaviano, osso adlvlilbndor de talento•, esse 
sagrador do merito, OSSO excavador da SU• 
periorldado, que no Senado brazileiro pro
nunciou ó seu juizo sobre o mcrito prococo 
daque!Je jovon omclal. 

Allro um parenthosis para declarar no Se
nado quo tui eu quem solicitou do Sr. alml· 

.sonndo V. U 

rn.nt.o Jacegouay os soua pn.peis preciosos. os 
documentos mais nota veis da. SUl\ blogrnphla, 
piim poJer UO::it~~ m01nrmto l'tJViver perante 
esta rcspoitaver Ca.mo.m o. historia de uma 
época. que bom moreco a honra do umu. com~ 
memoraç11o. 

Eis como so exprimiu nesta tribuno., o. re
P"ito do Silveira da Motto, o Senador Octa
viano: 

<tQuan1lo tive 1t honra. do ir cm missü.o lli
plmnatkt no llto da Prata, om ópocn de 
;.:-uer1·a, vi o provccta o banem ~rito nlmi
I'ILLJto Tamo.ndar,J ncompn.nhnr-~e po.rn o thea
tro da ~uct'J'a de um tenente d11 marinho. 
muito joven, levando-o como socretaJ•io. 

Sur·Prohonrlcu-mo isto; mas polo tempo ade
nnto,communicmmlo bastante C'lffi ossooJHcio.l, 
roconileci que o nobro almirante linbn tido 
um ol~o /elir.. 

Nilo mo pnsmnva quo asse moço tivosso 
hrn.vura o len.ltJado, que sii.o qualirlades da 
nos11a. mn.rinlta., ou nnt<!s qnnlitlndes mesmo da 
uuht•e proft::;sii.o tlo homem do mo.r. 

Nü.o mo a.1rnirava. que olle tão verde de 
annos (não tinha mnls do que 20) quando os 
outt•os pr·ocurnvam divertfr·se, procut"asse e~ .. 
tndar todos os ramos scientifit.!os, que bOJO 
siio necessarios ao official rte wttrlnha com .. 
mnndunto de um navio, o muito mai:~ para 
:} uom, confiando om ~i, jil. so prepnr~wa. para. 
us po~ições superiores da. e~qundra. Mas o 
que me pasmava nosse moço oll!cial era a ~ls· 
cre~ã.o o bom conselho com que em occn.sJÕOS 
crit·cn; pt•ostou sor,•iços Nle·•nntes a mim e 
ao almil·n.nto, scrvicos desses que niio nppa .. 
rocem n, !'ó de olllcio, mas q no nós os homens 
publicas >abemos aquilatar !Jastnnte, Dahl a 
rtou; anuas oro elle escolhido polo Marquez 
de Cttxin> e polo Visconde tio lnhaú~a para a 
mais honrosa e mais brllhanle comm1ssao que 
jomois tom tido um omcinl tla marinha bra· 
zllelra. . 

Excuso de dizer qual fol. (.!poiados,) 
(Era o posto dn. vanguarda. na p:IS:)a.gem do 

H•.!mnytà). Dopols, amda multo moco, com 
2G annos tle idnde. o nobre presidente tio con· 
sellto, que n"quello tempo cultiVJWa lambem 
essn. tlor, niio a. tinha. n.rl'.tncndo ainda. do seu 
jardim ... 

O S1•. Ba>'<TO d6 Cot6Qipc (p>•csidentc do COII· 
sclilo) -Nem agora. 

O Sr, F. Octa•iano- .. , o nobre pro
sldonte do conselho dava-lhe, na !dado de 26 
annos, o commnndo do mnis Importante V&IIO 
dn esquadra para Ir instruir a 60 officiaes e 
com elles atravessai' o oceano. 

Noio preciso descrever todas as outras com· 
missões Importantes que eS8e distincto officinl 
teve de alguns ministros do perlodo conser
vador. Nenhuma commlssiio importante que 
requeresse prudencla, lealdade o intolilgen· 
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ela pr~tica lho foi poupada. Como ern DO· 
tural, os llbornes ni!o nohnrom nenhum mo. 
tlvo pura repollir osso offic!n! o pelo con· 
trar!o noharnm motivo porn o e!ev~tr. Sem 
ombu.rgo, ns duns ve~es que os ministres da 
marinha do Indo liboral o nomanr~tm pora 

· commlssõos !mportanl·•S, como n reforma do 
nosso arsenal o a direcção d:. esq und ra de 
evoluções, em ambas as vezos no Sr. barão 
de Jaoaguay ropu~nou accelt•r tllescommls· 
sõas: nunca as peS!u. Os ministros ab! estão 
e o podem deolarar •.• 

O Sr. Moita da Vasconcellos- Quanto no 
arsenal ó vordnde. 

O Sr. F. Octauiano- •.. e só por oba~ 
dloncia mii!Lar nos seus chefes as acce!tou. 
. O Sr. Do Lamare-V. E~. Caz inteira jus· 

tlça ao Sr. barão de Jaceguay. • 

Nery para ter todas as delicadezas com o· 
visconde e seus propostos.» 

Quando começaram as operações do guerra 
no P•~<so dn Pntrla e os jornnos p!atinos da· 
vnm noticia das pNozns de nossos oiUcíaes· 
do marinha, fazendo booroslsslmas meoçlloS· 
do nome di! Silveira da Mottll, eutiio j~ multo 
rclnoionado em Montev!déo e Buenos-Aires, 
o nosllo enviado Oetn.vla.no escrev1n.-llle : 

• Querido e multo querido Artllur-Tremo, 
quando penso em vocês .... ,. Meu Deus l Re· 
compensai com a voss• protecção tonta bra· 
vurn e patriotismo I» 

E•so moço, Srs. Senadores, j~, como vades,. 
nnquolla opoca representava, no começo da. 
sua carreira proftssíona!, papel tlio eminente, 
merecia dos <liroctores politicas o militares 
da noss:t grande guerra essas Insignes pro· 
vaa de cootlança das malares gue um m!lttar 

Os Sra. Melra de Vasconcelios o De Lamare provecto podo reoaher. Nos trechos que li 
eram os ministros a que o ot•ador ao referln. dessno cartas do nosso enviado ospeCtal o 

Nesse mesmo dia 0 sr. Octaviano escrevi• ministro plenlpotencíarlo no Rio da Prata, O· 

A ti 1 J t· 1 sr. Senador Octaviano, estampa-se a supe· 
a r tur 'e aceguay, 00 "0 ausen e, cm rior dlstlncçiio, a contlnnça extrnordlnarla, 
sou retiro do Mogy das Cruzas ' · que ja naquelle tampo lho morcela osle moço 

«Meu querido Artllur-11 de junho do 1886. asalgnaludo entre os seus companheiros, na 
- Venho do Senado para mo mettor outra malar parte mais antigos do que elle, por 
vez na cama, pot•que ha dous dias estou mnr· uma granJe superioridade no talento, nas 
tyrl!ntlo pelos rins. Mas sempre pudo ir dizer 4Ualblades do entendimento o da bravura., 
nlgumns palavrus a teu respeito, que verás do criter!o o da lealdade. 
no Jornal de amanhã. O quo t> deve coosolor O governo !mperlnl, por propost~ do nlmi· 
e honrar u que o Senado acompanhou ootbu· ra.nte, no anno s•gnlnte, promovia-o no poa. 
slasticamente tudo o qus eu disse de ti e de to de cap!tilo-tenente e condecorava-o com o 
tua. cnrroira. Por ti tive um sucoesso de tri- grau de o.wnlhe!ro do cruzelt·o. 
llunn; ainda bem, porque já. me suppunha Foi nessa occaalilo, quando Tamnndaró re· 
extlncto.» tirava-se do commaodo da esguadra, que o· 

Os serviços, a que allud!a o Sonndor Octn· joven capitão-tenente recobou do Murquez de 
vlnno e que não constam da !<i de oftlclo, Caxias a oxtraorrt!nnrla prova do contlnnça 
ttunsparooem ou, antas, se conllrm~m pelos do vir ao Rio de Janeiro em uma· mlosão re· 
trochos desta outra carta do mosmo Sonudor servada e especial porante o Gabinete, pe• 
no joven SCOI'Olorlo de Tnmandaré. Tom a rante o Imperador, como depositaria de aegre. 
dnta de 21 do foverelro de 1866, estava-se doa doa mata nltos na dh·ecçllo da guerra, que 
nas vesperns do lnva•llr o Parnguay : aquei!e nosso grande general o ndmin!stra· 

"' Meu multo querido Arthur- Toda a mi· dot• julg_nrn não dever con6ar ao papel. 
nba. anciedado b<i pela noticia da chegadl\ do O almtrante Jonqulm José lgnaclo, ao as· 
visconde a Corrlentes. Tanto venero 0 sou sumir o commando da esquadra, disting?ia o 
caracter 0 lho quero bom verdadeiro que 0 secretnrlo do seu antocessor, nos segumtca 
desejo quanto notes respondendo por factos lsrmoa de sua ordem do dia do 4 de r~vereiro 
posíltVOij ás to1•pes miscrl•s de mola duzlu de 1867: 
ilo insensatos. Pe~e-lho, pela sua grandeza c O Sr. Jo tenents Si!ve!ra da Mott~ é um 
<l'a!mn, e pelo amor de noss~ patria que os· oficial cholo de ur!o, que, poden<lo, som quo
queçn pequenos incidentes o momtenha no.s brade sua <lignldade, reth·nr-se ao selo de 
suo.s rolaçoes com Osorio s Mitre o. suporia· sua fumilla, tendo ganho j6. na presente 
ridaole do sun alma. Desculpe elle quo um guerra bastanto gloria, jlrelhrlu continuar,no 
obscuro hrasllolro lllllo nB8im a um <lo nossos posto de honra om que estamos, a prostnr ó. 
mnls antigos o bonemerítos sot•vidores. To.m· sua patrla os serviços que tem alia direito do 
bom O> llihos ás vozes lembram a sons pula esperar do suu !ntolllgoncla dlsLincta.Acceite, 
alguma cousiL utl! o .Insto, sem qno lhes J'nl· pois, 11 nomouçiio que lhe dou como pt'OVII <lo 
tom ILO respeito nom ponsetn quo lhos que- apreço cm que tenho sou modo do pt•ocodor, 
lJrantam a dlgnldndo. O Ferruz dou·o!•dem ao o como um limitado roconhoclmento da leal· 
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dade o dodlcnçiio com que serviu junto no meu 
lllustro nntocessor.» 

De volta no lheatro dn guerra, cumpriria 
a honrosa missão, que lhe conilara o Marquoz 
de Caxias, o esperançoso omctal é nomeado 
commnndnnto do couraçado Bar•·oso, no qual 
toma parte dlstlncta nn passagem de Curu· 
pnlty, ondo ganha o offiolalalo da Ot•dem do 
cruzeiro. 

Segue·so na ordem chronologlca n sua es· 
colha, a que nlludlu o Senador Octaviano nos 
termos justamente encomlasUcos do discurso 
que antes ll,pnrn ser o gula da nossa esquadra 
na passagem do Humaytil. 

PoJo leito dn pnssngom de Humnytri. tem 
ncceaw no posto do capitão do fragata, e ó 
distinguido com o gráo de dignitnrio do 
Cruzeiro, morcê que Jlto dava fóros de b••iga· 
doiro, sondo olle um offlclnl cuj" ldnrlc nüo 
passava nossa occaslão de24 nnnos. 

O almirante barão do lnbaúma escrevia n 
Silveira dn Motta, Jogo após a passagem, cm 
data de27 do fevorolro de 1867, esta carta da 
qual leio o sogulnto honroslssimo topico: 

cllim. amigo e camarada Sr. Silveira dn 
Motta-Acnbo de receber o sou favor do 20 
do corronto. Dou-lho os porabens pelo brl· 
lhnnto passagem de seu Barroso, quaslinco
Jume por tantos e tiio rcconhecid": perigos. 
No meu entender, depois do Tonelel'O, nnd11 
tem feito a marinha tüo herolco e com tanta 
ordem como a passagem do Humnyta, em que 
V. e seus dignos e briosos compunbeiros siio 
os primeiros protogontstas. 

Todos conhecem os feitos gloriosos do Bar· 
ro1o, no.quella pbnso da. guerra que sa ini
ciou pelas passagens do Curupnlty e Humaytã; 
elles tlcnram nsslgnaindoa nas commemom
ções da Imprenso, nas mais ealorosns ordens 
do dill e nus follcltnções entbusinstlcas dirl· 
gldas ao officinl do marinho pelos mais emi· 
nentes dos seus chefes. 

SI o Senado me permitte, ler·lhe-hel a 
el!.lle proposlto um toptco dn corta endereçada 
a este olllcial pelo chefe Alvim, ontiio ohefe 
do estado maior do esquadra e depois barão 
de Iguatomy, escrlpto sob o lmpressiio da 
abordagem, que os pnroguayos diio no Bm·· 
roso na noite do O para lO do julho de !SOS: 
· cEm li de julho de 1808. Mou nobre o 

bravo amigo: 
De todo o meu coração lhe envio os mous 

mui sinceros emboras polo brllhunto trimn· 
pho quo olcançou nn nollo de O para 10 do 
corrente. 

Accolto minhas relioltnções, o ns mais so· 
Iemnes provns do minha admlrnçiio. N:1o cs· 
parava outro couso de tiio lllustrado quão 
dcnodn.do cnmpoiio, 

Li a sua pnrtc, encheu-so-mo o cor~1çiio do 
prazer, por ver n mancll·a Jhnnn. o modest:1 

• 

por quo o meu nobt•e amigo descravou 
aquelle feito grnndioso e terrlvet. Admiro o
seu snngua trio, n. sun. calma e a I.Jem to
mario providencio I 

Fellcite por mim aos seus bravos officines,. 
o mui especiulmonto no bravo o mfellz 
Fiuza. 

Sim; encbi-me de prazer o as lagrimaa bro
to.ram·me do cornçü.o; creio Jngrhuos do ale 
griu; pois devo aaber ~uo o coraçiio tnmbem. 
chora pela muita nlegrm. 

O I 0 O O O O O f O 0 O O O 

Adetls, mau no\.Jro e vo.Iento amigo; quo a. 
Pn.trin. salbo. rccomponsar os seus serviços,. 
que eu o vej11 quanto anles capitão <!e mnr· 
o guerra. e, ainda muis, lho desejo vet• DHpu .. 
tu.do, para aht seuto.t·-se no. co.deira de mi-. 
nistro da Marinha; afiançando·lhe des•le jú. 
que nada lhe pedirei, mas quo o ajudarei 
com o mou pa1·co contingente. 

Acredito quo dosojo ardentemente vel·O• 
ministro d11 Marinha, porque tenho til em 
que ha de fazer muito a bem dn nossa cor· 
pol'llçiio. 

Isto tenbo dito a muita gente, e ainda ba 
dias o dts,o a mesa, a bordo do Princc:a, (0. 
mesa do almirante). 

Sou amigo mui slncero.-TO<·rcs c Alvim.~ 
Eu peço a benevoioncia do Senado. Sei 

que pódo to•·nar-se enfndoubn a leitura de· 
papeis antigo;, all\>rrablos que om pouco 
tompo o pó e as traças tet•ão talvez de de
vorar; mns são paginas historicas, de uma. 
Intimidade quo ns torna maia vivas, e que 
nos devem reanimar um pouco, no meio tio. 
rrie~n. e d!l. esterllido.de das cousas do nosso. 
tempo. 

A par ela carta elo chefe Alvim, podcrel 
letwos a carta do Mat•q uez do Caxias. 

Dizia o hOnrado e glorioso ancliio: 
cMeu Arthur - Mil pnrabens pelos seus 

bem mereci<los despachos. Sinto quo esteja 
incommodado. SI. quizer vir aqui passar 
ai~ uns dias com migo, peça licença no sou 
chcfo e venba, que talvez só com a mudança 
do Jogar fique bom da febre. E, si niio qui· 
ze1• vir, diga o quo quor para que lhe mande, 
que tudo cstD. ús suas ordens, pois o estimo 
multo como amlgo.-M. de Caxias., 

Capitão do mar e guerra, quando comple· 
lava 20 annos de Idade, foi Arthur Silveira 
dtt Motta nomeado commandante do m11ior 
vnso da nrmurln., n Nithm•oy, o Iugo com~ 
missionado pnr~ Jhzcr umn viagem de ln
Btl'ucçiio de lo1.go cul'so, ao Cnbo da Bo~ 
Espernn~a, Snnto. Helenn, Forno.ndo 1lo No~ 
ronha c portos da costn do Norte do Bt•azll. 

Esh vingcm so dostlnnva 11 lnst•·ucção do 
00 gunt•dn.!:l·ma..rJnhn. O otnciflM DB.VQC.i que 
hnvinm percorrido no guot•ra do rios os pri
meiros postos dn hlomrchln. 
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E o quo S\tvo\r,\ rln Motto se revelou, 
como nnvegndor, como manol.lrlstn, n todo~ 
os respoJto~, no~te seu JWimolro commo.ndo 
no occn.no, dlzom·no os elogios quo recebeu 
do Governo. a impl'enso. do tnrnpo o a repn· 
tnç"o que <lesdo logo adquiriu entre seus 
cR.marallas de, homom do mn.t• ha!Jil e co
rajoso. 

Nesso porlorlo de sua nctivl<la<io mnritlmo, 
o official do m11rinhn. não se nb~m·v~u intoiro.· 
monto nn. nrte rfo nnveg1n•; n.ntos no seu 
espirita nctuava n pt•coccupnção do cultivar 
a suo. intolligooncÍil pelo (Jstutlo d1t scienciil 
militar cm todn.s ns snos applicaçuos ú. pro-
1lssiio naval. 

E1•n. nssirn flUO nprovoitava os intel'vnllo~ 
de estada Je sou navio no H.io da Ju.noiro em 
l'Oparução, pn.t·u. su::;citnr uma tlas questõus 
que mais Jli'Dfunda molliDl'Ítt o vestiglí.lS mais 
oxten.sos delxnrnm na historia de nossa ndmi· 
nlstraç:lo naval. 

Foi este official quem suscitou, entre varins 
outras qnostõcs relo.tivns n.o matorinl militnr 
da nrm11tln., n. q ue:;tão da. proferencia. outre os 
dous sy . ..;tcmns de artilharia, cuja superlol'i
dade nnquclla época so r\iscutia. 

O piei to-Armstrong- 'C'él'sws 'Vhitworth
como diziam os inglczos, - por ello sua
tentado qunsi singulnrruente contra. a granrlo 
maioria dos nossos olllclncs do ma.rlnhn, con
feriu-lhe desde cntiio os títulos de um dos 
nossos otnciaes mais entendidos na tcchnica 
militar. 

Convenc\<io por estudos profundos do su· 
perloridudo do systema rle canhões raiados 
Armstrong sobre os cnnMes Whltwortb, a 
sua pcrt\uncia na defe;o dcslo these doa· lhe 
um dos mo1s brilhantes trlumphos a que 
póde aspirar um offlcial sciontifico. 

A quel!tüo, no flm de alguns annos, ficou 
resolvida FOr uma oxporioncia feita, segundo 
indlcaçilo sun, •obro um dos canhilos de 
grosso calibro tlostlna<ios no armamonto do 
couraçado Riachuclo, o qual primitivamente 
ralado pelo system11 Whitworth e ver!l\cadns 
ns suns qualidades bal\st\cns, foi brocado de 
novo e ra\n<io segundo o principio Armstrong, 
passando ontüo por provas idonticas ós que 
fóro anteriormente su bmott\do, 

Umas c outras provas a que se procedo
mm na Inglaterra, na prosonça dos chefes 
das duas flrmns de menan\cos c do! Ilustro 
Barão do La<iar\o, confirmaram todas as pro· 
visões de Si!voira do Motto fundndns om 
seus calculos e a superlorl<lnde do systcma 
Armstrongo sobro o systemo Whltworth, dei
xou desdo ent<lo do ser objecto do conte· 

-stnçílo. · · 
Creio que não me engano na expos\çilo 

.desto facto, 
Foi por essa occnslilo que o lllustl'e nlmi· 

ranto Wnndenkol!t, tendo ns•istldo ás expe· 

r\onc\as o que vonbo de roforlr-me, nn quall• 
rltLdo de commnndnnto nomeado parn o Ria• 
clwclo, ondorcçou ao sou cnmorada Silveira. 
<ln Motto esta ca1•tn, <ln qual loroi oponns 
ltlg-umn.s palavras. 

E' datada <le Londres, de 23 de loverelro · 
do 18<4 (IJ): •Mil, wil o mil pnl'llbeus! Tiveste 
um ~<·anilo o esplend\do triumpllO !! 

Folie\ lo-te de todo o meu cm·nçilo !!» 
E m1ds n.rloante, depois do resumir os ra· 

sultndo:;; dns oxpel'iencins (lB):«~eu cnJ•o,está 
cscripto que noHto mundo só terti.~ victorins!» 

E' g'l'ato vermos encontt•flrem ... ~e de tão 
longo ~~~tos dous gron1les morcciuwntos, qua 
depois vamos nindn.lhzurem-so mntunjustiça. 

SI'. Prcsltlento,a proposito do.-;tn. cal'tn., não 
posso mo o:-:quecet• do que, muitos a unos depois, 
li.! i At'thur .• Jaceguny, jU. ontõo o almirante 
que nós hnje conhoconios, quem acudiu em 
del'esa. tla honra de sou companhoh·o do annos, 
o nlmtrnnto \Vnn•lonltolk, qunn•lo csto, ha 
sete annos, ora entre nós nccusn:lo ftn•mal
mento, pelos orgãos elo Governo, do piratn.r,ia.. 

/dguns dos membros desta. cnsn. !1:1o de 
lombÍ';tr·se nindn. do celebre artigo-Pirata, 
nü.o ! -com que u. pemm do Jnceguuy acudiu 
om defesa. dos brios •lo sou companheiro, om 
uma. occ:tsiü.o em que bem JlOncos restavam 
QUe pnra com elle guar<iaosem sique1• os lia· 
veres <ln justiço, 

Eu tuio esquocm•oi, Sr. Presidente, nacar· 
reira do Silveira dll Motta um <lesses serviços 
que, na. vida. tluctunnte do murlnllfliro, tanto 
contribuem paro estreitar os sentimentos ln· 
tCI'nncionnos: refiro-mo n. intorvençii.O dn. 
marinhagem o do gx•amlo numero de officines 
do navio commondndo yor Silveira dl\ Motta, 
em Lisboa, no extincçao de um vasto e pavo
roso incendio, nlll occorrido, achando-se a 
NW~eroy nas 1\guo.s do Tejo. 

Foi ontiio que o rei O, Lulz lha conferiu, 
como signnl de agmdec\mento, a me<lalbade 
ouro de merito, pbilnntropla e generosidade 
que seu irmiio o. Pedro V costumava trazer 
ao poito, <le quem o. Lu\z bord<ira. 

Foi olndll recorrlanrlo-se dnquelle servlco 
de Silveira da Moita que o mesmo l'el o, Lulz 
con!'oi•lu·lbe, alguns annosdopols, aGrii-Cruz 
do A viz, condecorn.cílo que nunca f<lra dada 11 
nenhum outro estrangeiro, por sor a ordem 
privativa dos militares portuguezes. 

DUI'ante trcs annos Silveira da Moita iden• 
t\Ocado com • sua Nithc,.oy foi empregado 
em constantes viagens de instrucçiio, cruzan· 
do o Atlnntlco em vnrias direcções entre a 
nosso costa, o Rio dd Prata, o Cabo do Boa· 
E•pemnQa e os mures do Occi<lente do Europa 
ató a Inglaterra. 

Ou todas as suas commlssões no mar deu 
sempro as mais sat\sfactorlus contas que lhe 
vulornm outros tantos elogios constantes de 
sua fé de o!llc\o, 
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Do commntulo d~> Nillteroy pnssou n com
mandar uma esqundrllha que conduziu ao 
Rio da Pr•ta pllra com oU~ lhzer um roco
nhoclmento hydt•ographlco doquello estuot•io 
e 15ous nflluontes, cabanda.Jbo no mesmo 
tempo o encargo cle chofo da nossa estação 
naval nnquellas n.guas. 

Estavnm ,iÍI encetados os trabalhos e obser
vações fio sua commlssü.o quim!lo o Governo 
mondou,por inoxpllcavel fraqueza, suspendei· 
os atO I}«O CC.'~sa.~sa cel"trt e:x:cttaçlrn gr1o se no· 
lttua Jla Íll11n-cn.~a das Rezmbliclt:~ do P1·ata e os 
motivos ele dcscoufianra guo .~e JlOCle.~sCJil apl'C· 
.~::aho· CS)Jecialmente na Arvcntiua, ft•aquout 
to.ntomn.is inoxplicn.vel,porqrJanto, na mesma 
oceo.si:Io, utn na.vlo nmoricano ·yrocedia. no.s 
aguas elo Prata" trabalho seme !tanta. 

Continuou, entretanto, o capitão do mar e 
guer.·a Silveira da Moita no commando da 
nossa estação naval do Prata, em cu.io cargo 
teve occasiito tio roprcsentot• popol consplcuo 
no gra.vo Incidente do paquete braziltiro 
Cuyab<i, doti~o violontnmentc no porto ~c 
Buenos Aires, por ordem do governo org-tm· 
tino, só relaxa~" pot• ter Silvai r~ da Motta 
se dirigido com su11 esquadrilho de Monte· 
vidéo, onde se achava, para aquello pot•to. 

Outros incidentes ainda de cnracter iutor· 
nacional puzoram {1. prova a dlsoreção e fir· 
moza de Silvoir~ da Motta nnquelle delicado 
posto. 

O sou procedimento, cm todos os casos oc· 
corridos foi sempre louvado pelo Governo 
lmperlnl. . . 

Tenclo o Governo resolvido roforçat• a nossa 
estação naval no Prata, dando-lho pro~ot•çoes 
do esquadro, foi designado para commandal-a 
o almarante Bnrüo tlo. Laguun.. 

Foi nossa occosliio o tllustre ·omclnl no· 
meado ndolldo militar ás leg.tções braziloiras 
em todas a; Curtos das potencins maritlmas 
européas, encarregado, especialmente, do es· 
tudar a orgnnlznçâo dos respectivos cst,bele· 
cimentos novaes. 

Ao mesmo tempo lnoumblu·lhe o Governo 
de oü'octuat• nn Europa Importantes compras 
de material do guerra naval. t,; n probrl
dndo com q uo esse illustre official procedeu 
originou nesta Casa uma interpeliação do 
antigo Senador Manoel Francisco Corrôa, 
que nilo sorú ocioso recordar. 

Perguntara esse membro do Senado ao 
Ministro do Marinha st os antecessores do 
Silveira da Mottn1 em commlssõos ldonticns 
áquelhi, haviam tido o mesmo procedi· 
monto para com o Thesouro, do nccôt•do 
com as mcsmns normas do mornlidndo ; rol'e
rin·se nquolle lllustro Senador do Importo 
11 entrega de commlssilos de compras que 
·SilVeira da Motta havia foi to t\ no•sn Dele· 
goela Fiscal, om Londres, representando lm· 
portuntos sommas. 

O Ministro da Mm·lnha limitou-se n re· 
spondor ~uo nüo podia informat• ao Senado 
einiio sobre us factos CJUO se pass·tro.m du· 
t•anto o sou minlstorio. rouco tempo depois 
ora Silveira ~lotta sobrecarregado com n lm· 
portantlsslmn commlssüo de acompanhar os 
tro.blllhos da ropo.roçiio llo lw/t)p!!lulencia, 
no. via quo qunsi ~o perdeu inteim.monto ao 
passar dos estuleit•os pnrn. o mar. 

E, sonbor•es, do quo foi esso officilll om com· 
mis~iio tlb gr•a ve, voa daró. testemunho um 
documento de excepcional valor. 

E' uma cartn. Uo rolebre canstructor in~lez 
Sir Edwal'd Rocd, cnm quem so tinham con· 
trnctado os trabalhos 110 reconstrucçüo e re
pnrttçilo •i]o lndepe,dcncia. 

Traduzira! do inglez, cujo original aqui 
se n.chn, ns expres:õe::~ com que esse nota.vel 
architecto naval e membro eminente do 
Parlamento asslgnalou o graudo mereci· 
monto dnquello o1llcinl braziloiro, 

" J\A'Orl\ qno os nossos tra.halhos collcctivos 
com o Indepwdencirt se ncbn.m concluidas, par .. 
mitta-mo aproveitar estn opportunidatle para 
exprimir os maus maiores n.~rndocimentos, 
pela maneira clevotada e cordial 0111 que por 
um longo período de tempo operastes com
migo e com os meus omciaes na construcçúo· 
o adaptação do lwlepeudcncia. · 

Espero que mo perdoeis t!izer-vos que nunca 
tive a fortuna do encontrar um amolai t!e 
marinha que nsslm procedesse em uma tarefa 
tiio gigantesca como o tle construir o oqulpar 
um nl\vlo de guerra, com tão o.ltos conheci
montas oomo desenvolvestes nesta obra. 

Tenho encontrado otDoinos tle grande babi· 
lidado, de grandes recursos e do muita po.· 
cioncia. ll zelo polo sorviço do seu pa1z, 
mas ató hoje não me foi dado encontrar um 
officlul, puramente do marinha, que apre· 
sentasse combinadas tão altas qualidades, 
em ~rilo tiio nota ve! como vós, o que a 
ollas juntasse itlti:ts tiio nitidas e tiio boas 
sobt•e detalhes de con•trucçiio naval como 
tendes. Eu conheço que é até corto ponto 
Indelicado de minha parte dizor-vos estns 
cousn.s, m!lB ou nilo posso de outra. maneira 
expressar o modo por quo vos desempo· 
nhustes de tão difficll tarefa. Os meus otll· 
oinos todos e,tüo de accordo com esta minha 
apreciação, e niio oossom do manifestar-me 
a lmmensn vantagem que trouxo a vossa 
collubornçõ.o em todos os detalhes do nn.vlo, 
pela qual ett de ooraci!o vos agrndoco. • 

!C' urn dlplom' do nptldilo prollsslonal em 
m>tOl•la do construcçiio naval, o qual eu creio 
que nem na. nosillL mnrlnlm. nem· onl. outras, 
muitas olfloiaes se poderilo honrar de possnlt•. 

o S•'nado me perdoe so Insisto ne"es por• 
monoros, nosses docutnentos, afim do mo· 
strar que nilo se tr.üa do oroar um prece• 
dente perigoso, remunerando merltas para os. 
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quncs ni\o so encontram lncilmonto compotl
. doros. 

O Senado sabe quo o Ind11pcadcucia acabou 
.por ser vendido, 

Est11 transacção ostavn concluida entre o 
governo in~loz o o nosso rcprosontanto em 
Londres pi! ln quantia de 600 millibras,quaudo 
.foi chamado ti motropolo lugleza o Sr .Silvo ira 
daMott11 o,informado do oogoolo quo acabava 
do sor concluldo, assumiu em relnção a elle 
umn altitude pelo qual dopols o Governo brn
zileii'o se teve de confmai' proCundamonto 
reconhecido. 

Observou Silveira da Motta ao nosso repre
sentante em Lomhes quo havia molas do ob
ter ainda do governo ingloz uma somma ad
diclonnl por grande quantidude de material 

·de guerra,sobraanlentes e muntçúo.~, represen
tando muitos milhares de librns,quo haviam 
sido envolvidos nn venda. 

Esta suggestiio provocou em nosso tnvor a 
intervençiio dos Sra. Rotchilds, mas inutil
mente; entretanto.a intei'forencla de Silveira 
da Mottl' porn.ute o ahniro.ntn.Jo inglez com 
poderes 'iUO,para Isso pediu no lilustre B"riio 
-do Penedo, obteve, niio só r;ue nos fosso entre
gue um• parto considemvcl daquolles so!Jre
salentos,ntl importnncla do cerca de cinco mil 
libras esterlinas, como ainda que o tbesouro 
inglez nos pagas!o mais 15 mil libras pela 
-outra parle domuterial que o navio continha. 

O procedimento deste officlal nn Europa, 
-desempenhando a triplico commlsoiio de nosso 
addldo naval perante todns as Côrtes das na
ções maritlmas européas, do Incumbido das 

-compras do material <lo guer1•a e de director e 
fiscal dns o!Jl'as do lll<lepandoncia c do glgnn
tesoo armamento de navio ccroatlu poJa sua 
espontanealntervençiio na operação <la venda 
que o privou do premio de trazer ao Brnzll 
o navio ~uo lautos trabalhos lhe custara, 
trouxe-lhe, cntretnnto,a mnls altn compensu~ 
ção tio oloval-o ao posto de r.hete do divisão, 
Tinha ontiio ollc 35 annos do Idade e ora jti 
um dos genoraes do nosso exot•cito do mar ; 
seu merecimento "l'ressara a passos rapidcs 
um11 carreira, CUJtl celerldudc justlllca•la 
sempre pelo morlto, pela braVUI':t c pebl su
_periorldade, me pnreco que niio enconti•a com
potencia na historia dos nossos exercitas de 

.·mal' e t(trra.. 
Esteve todavia nove annos no posto do ca· 

pitão do mnr e guerra, durante os quaes uüo 
teve si quer um mez dn folga. 

O choro do dlvisiio Silveira du Moita, om um 
·dos lagares de Membro Elfectivo do Conselho 
.Naval, lama a iniciativa da prop~ganda das 
constrncçiles do f•rro contra ns construc
çOes de madeira do que a rotin" dos nossos 
-oonstructores nilo se desapega sem lutar• 
som resistir, apoiada no projuizo nntl vista de 

-que a madeira e1•a o material mnls abundnnte 

no paiz, e que, portanto,comosse só deviamos 
contar pnl'.~ constituiçã.o de nossa esquadra . 

Esle movimento foi promovido por Sll
volra da Motta e pela sua actlvldado, pela 
ollloacla dos seus esforços, caDe-lhe inquos
tlonnvclmente o papel decisivo noste pro· 
grosso. 

Nilo posso, Sr. Presidente, nesta annlyse 
retrospectiva da exlstencia do tiio Ulustre 
militar, deixar do mencionar sua missiio di· 
plomatica_ll Cblnn, da qual nos forneceu ln
teressantlssima resenha em artigos de sua 
peniHt, na oruditn. Reuista Bra;i/uil'a. Essa 
miSôiio PI'Opm·olonou·lho opportun icillde de 
um gyro completo do globo, sendo grande 
pal'le deilo, da Europn Ii China, com a sua 
ln,ignla do chefe e commlssiio Importante do 
Minlsterlo da Marinha na corveta Vital de 
OU..,ei!·a. 

Foi em sou regresso dessa missão de anno 
e meio do duração quo o Governo o encar
regou dn. administração do Arsenal de Ma· 
rlnba deste porto, onde sons serviços role
vnntisaimoa, onda o auxilio prooioso quo suc
ccssivamente prestou a varias governos 
grangeou-lhe a promoção no posto de chefe 
do esquadra e ns honras do baronato. 

Daqnelle cnr~o, porém, por motivo do mo· 
!estia quo contrnhin, solicitou sua exonera· 
çilo o u.ma licença para tratar-se em sua pro· 
vlncia natal. 

O Governo porém, instou para que olle 
deslstl•se desta licença, para. eonflar-llie o 
com.mnndo de umn esquadra de evoluções, 
onde são conhecidos pela Imprensa do tempo, 
pelas ordens do dia, pelas commemorações 
de toda n ospecie e principalmente pelas fei
tas nesta Casn, em debates prolongados por 
occaslüo do ser disso! v ido. a. esquadra, os ser
viços que prestou com a sua costumada ener
gia o uctlvldarlc. 

Chego no momento, 81•. Presidente, em 
que as circumstanclas de uma crise )JOiitica 
excessivamente aguda crearnm a Situação 
do onde decorreu a I'eforma do almirante 
J nceg-un y. 

Nitoquerorcoordar passadosazedumes, ma
goar remlnisconcias muito vivas.; sou abri· 
gado, poróm, pela força da verdade, a n.ssi
gmtllu• nlguns thctos • 

Totlos conhecem as profundas prevenoDes 
rlo mlnlstorlo Coteglpe cont1•a o abolicio
nismo. 

A essas prevenções se devo o dissabor 
profundo que levou este olllcial de marinha 
a solicitar a sun reforma. 

O Governo, que o encontrtira no oommaudo 
da osquadra . de evoluções, gratuitamente 
desconttado do abollolonlsmo do sou chefe, a 
disso! vou, segundo se disso nnqueil11 <ipocn, 
para podal' utlllzni' sous navios dispersos 
pam fins de compt'eFBiio eleitoral. 
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o nlmlranto Jaceguoy deixado om dispo· Mos destes movimentos do brio cm um co-
nlbilldado com o soldo de 300$, por mola do rnçiio ferido, ningucm ao póde constituir 
c!ous nonos, foi domais preterido om uma juiz. 
nomeação para o Supremo Tribunal Mi· Sómonte nesta occasiiio me cumpro invocar 
litnr. · testemunhos que niio devem ficar eEquecidos, 

Nilo insistirei no Incidente, nem o men· para que o acto da Camara dos Sra. Depu
·Ciono slnão JID.fO. mostro.r a profunda seu- tlulos e u. doHberaçilo do Senado niio per
saçiio prot1u1.1da em todo o pnlz, niio sómento cam o concurso de luzes que elios trazem ao 
na esquadra braziloira, pelo acto que lhe assumpto. 
roubava o concurso de um oficial do supo· SI me pormitte o nobre illustro collegn, re· 
rloridade lncontostavol outro os seus com- presentanto do Estado do Rio de Jnneiro, on 
panhelros. tomo a. liberdade de invocar o seu proprio 

Resistindo ás instnnoias dos seus camaradas, testemunho. 
Silveira da Moita persistiu, por um impul;o As palavras do um homem como S. Ex., 
do seu brio magoado, na reforma quo pedira. ainda proferidas na intimidado, niio per-

Mas a falta it•repa.ra.vet que a sna au- lancem a elle, pertencem á historia.; e si o 
sencia deixou n~ es~uadra brazileira se honrado Sena<lor me pcl'rnitte ... 
acha asslgnalada em uma manifestnção ln- o sn Q. Boo.\YUVA-Pois nüo 
comparavel de wus companheiros da a.r· • • 
'IJiada. 0 Stt. RUY BARBOSA-·,. eu lerei ns pa· 

Peç~ ao Senado permissão para !m• as pa· lavras patrloticas com que cllo se associou 
lavras dosto documento tüo bravo quanto naquello momento ao pozar da naçiio c nos 
eloquente. esforços ompregn<los por toda a esquadra 

cOs officiaosda Armada, abaixonssignados, brazileira, para que se não consummasse ta
(siio, senhores, todos os otnciacs de marinha, manha desastre pnra ella, 
ou quasi todos, que se achavam entiio no J.erei, pois, uma vez que me permitte o 
·porto do Rio de Janeiro) os officiaes da Ar· bonralio amigo c cotlegn. 
mada, aboixo assignados, acabam de ser do· Siio sempre tiio gt•atas estas manifestações 
lot•osamente sorpt•ehendtdos pela noticia pu em que intervem o sentimento da admiração 
bllcada por toda a imprensa. desta Capil~l, para com o merito, q uo ó precl;o conservai· 
de que v. Ex. tinha resolvido retlraNe u as e rogistrnl·as como testemunho de que 
vida civil, &IJandonando a carreira militar nilo somos um paiz indiffercntc as superiori· 
naval. cm que tantas glorias conqui!lou para dados o condemnado a cstorili<lade da ln-
si e para a Patria. veja que nos nniquiila. 

Emborn estejam convencidos que siio pan· A cart" é de 15 de ontubro do 1887 : 
derosas ns ruziles que !ovaram V. Ex. a tilo • Recebi tun nmavol cartinha, o ó lnutil 
extremada reso!llçiio, elles pensam quo nilo dizer· I~ que estou como todo~ contra o ton de· 
bastam pnrn justlncar a. perda de um dos seja ! Penso quo a naçiío inteira tom dit·eito 
sens oheres do mais prestigio, de mais vnlol' e de oxlgh• de tl continuação do tens bons Eer
do mais Eervlçes. viços; e o Governo que te concedesse reforma 

Desde alguns onnos sentem que pouco n seria criminoso diante da P:\lrin. Ninguem 
pouco vne sondo abnndonndtt por lodos nqnel· molltot• do que ou snbo quanto 6 legitimo o 
les que na .onmpanha do Pnragnny conquis- teu resentimento, ,iustns as tua~ queixas ; 
1nram o dlroito do conduzil·a a novos trlum· mas, atrnvez dos agruras do presente, o que 
phos cm luctas futuras. to asslgnala o futuro, é a gtor1a; e nlgum dia. 

Assim, lamentando profundamente n perda n Pnl1•h• hn do reconhecer o valor <lo seus 
da Armada Brnzilelra, resolveram onvidnr bons filhos. • 

, junto da pessoa de V. Ex. todos _os seus es· IMo é 'O testomunho de Q, Bocoyuvn ! 
forças parl\ que essa retirada nao mais so 0 Senado mo per<lonró. invocar aos seus 
e11'ectue. • i·' · 1 t 1 Estão asslgnadosBariiodelvinhoima,Barão ouv uos a conscteno a de outros pn r atas. 
do Ladarlo, Salgado, carneiro da Racho, De· Esta cnt•la (mastrall'lo-a) é do almil•onto 
!amaro, Foslor Vida!, custodio do Mello, Sahlanha. do Oamn, esct•ipta em 5 de no• 
Wnndonlwilt, Julio Cesar, Noronha, Salda- vembro de 1887. De lia lerei alguns trechos 
nha da Onma, Eliezer Tavares, BalthazLlr da sómento, porque é multo longa. 
Silveira, Pinto do Luz, Cerqueh·a Llmn, !ln· .c""""'"'''"" asl! Esta consummado o sa· 
cellnr, Victor de Lamaro, A lexandrlno de crlfida ! 
Alencar, Rodrigo Rocha, Pinheiro Onodos, o O Governo docrolon a sua rerorma c nisso 
multas outros cm numero suporiot• a 100 om. alndn se honve oom uma soliregutJiio, que 

•ciaes <lo todos os rràos. dó. a medida do rnnoor votado n sua pessoa, 
E' l<tmentavel, Sr. Presidente, que esses Níio ó qne eu esperasse que lh'a recusasse, 

·esforços nilo sortissem re~ultndo ! nito; mas quo ao menos ftzcsso ver, em umn 
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demot•n. bem entondldo., que eat:tva sopesando 
n~ balançil do publico interesse noto de t~nta 
importnncia. E' bem passivei nt<l meu Alml· 
rante, que tni demor~ o contrariasse de 
algum modo; comtudo, o pr•sciodir dclht foi 
J!Or parto do Governo mais do que uma faltn, 
foi um erro. 

Eil·o, pois, refo1•mndo mou AlmiMnto ; 
eil-o em uma. situnçii.o em que ou jitmaiS' 
ncre,!itoi porlor vel-o em v!dn. Sempre o 
flgm•oi oa minha imaginação rodeado do uma 
aureola. immnrcesslvel como o. que on\·olvo o. 
fronte !lo venerando Tamnndn.ró, mos do um 
Tamanilnrcl de moderna ópoca o dotado ainda 
de outi'Os requisitos. 

Com tudo, reformado embora, meu A !mi· 
rante, uem por isso o acredito separado rio 
nós. Sei que nos pertence pelo coraç:io e pelos 
dlctamo,;; do sua generosa dedicação, :1ssim 
como do sou o.<cepclonal patriotismo. Nüo ora 
preciso que nos dissesse, que na hora 1lo perigo 
estará. no nosw lado, para que tlvossemos 
disso certeza, pelo menos 116' qne sempre o 
respeitamos e n.dlllil•amos. 

E' bom possi vel até quo a sua. mesmo. posi~ 
ção 1le reformado lho facilito o nlcnnçar po
sição em quo com mais proveito para o 
JlrOprio paiz possa prestar-lho o concut•so do 
seu sabet• o lia •ua experlencia. E o futuro 
uiril se tenho ou nüo l'un!lamentos pnra lot· 
mular semelhante vnticinlo. l» 

Senhora•, si niio sou Importuno, conti
nuarei. O Sonn!lo mo relevara sabh• boje dos 
meus habltos: tiio at•re!lio me ncbo deste 
logat•, que qunsi lho vou perdendo o costume; 
mas na tarefa !lo que voluntariamente mo 
encart•eguei, não ·esttl. nas mlnhns mãos aor 
brovo; hei !lo acompanhar a torrente dos fu· 
ctos, esgotat•io. si tosse vossivel o precioso 
nrcblvo quo me foi confiado. Emquanto o 
Senado tiver um rosto de puciencia, o os 
Srs. tnchygrapbos um resto de forças, con· 
tlnunrel no muu tr<tbnlbo até justificar po· 
run te vós os meti vos do meu voto. 

A carta que vou ler e do almirante Carlos 
de Noronlm e vem a proposito do mesmo 
facto : , . · 

Tem a data de 17 de dezombt•o de 1887-
Rio Grande do Sul. 

,«Ti vo olllcialmento noticia da reforma que 
V, Ex. solloitou e lnfellzmoote obteve, nlas
tnndo-se por esse modo. de uma eot'POI'&ção 
que so havia habituado a encarai' V. Ex. 
como um dos sous mais dlstloctos cholos por 
seus talentos e rolevnntes se1•vlr,os. Sinto 
pt•olun!lamento como olllcial de marinha e 
como homem esta resolução adoptada por 
V, Ex. que privou a corporação di\ armndn 
do um genot•ai tão proprfo para lill'lgll-a em 
clrcumstanclns ospuciaos que podoJ'""'"" mal 
sustentar de um momento pnt·~ ont1•o, Que a 

mnrlnha. nüo tem tuturo pnrn os homens do 
t11lento, prova-o a reforma de V. Ex. o sinto 
profnnrlnmente que dolla se nfhstom os ho
mens de prestigio o ele cornçito_como V. Ex. 
porque então não teremos cm quem conDal', 
si eu tivesse podido influir no animo do 
V. Ex:. o si o meu conselho niio houvesse 
porecirlo B V. Ex. nmo. impertioenci·l., eu o 
torin pJ•ivado de dar semelhante p•sso. Relevo 
a ousadln !ln phrnso pelos sonlimontos do 
coraç<to o creia que mm to desgosto cansou-mo 
a resolução do V. Ex. 

Tm•in. illllll!Jil$0 pr_tt:tJi' si tmw l'tJ.-mluç,ro le
oi.~lali'VH COl'i'ilji.~.oW O actO incousidemrfo do 
'GorJcrno que consentiu no pedido dtJ V. E;x,. d 
peço a Dor1s q«ll w;slm aconteça. 

Este seqmto de testemunhos é interml· 
naval. Eis um do Barão do Ladario: 
•H~ multo acho-me om Culta, não tendo 

accusndo a carta que V. Ex. se dignou !le di
J'iglr·mo, em 3i do outuhi'O do nono proximo 
flnrlo, para manifestar um roconhecimonto 
.som ra.zão de ser, pois que no meu procodel', 
por occasliiO de se tratar da reforma quo re· 
queJ•ern o foi-lhe concedida, discutindo essa 
reforma de !'rente dus conveniencias do pnlz, 
ou upenns mirei o Interesse publico, gunndo 
me oppuz il mesma reforma, niio tendo tido 
em mente outra ldoa, porque isto or,, do so· 
menos importnncla, e uão cabia ao caso. 

Nada, pois, devo-me V. Ex. polo que disse 
o.o Governo sobre o assumpto, no voto sopa· 
rndo do p.recer do Conselho Nnval, no intuito 
do obstar a perda irreparnvol que a marinha 
tivera por se nüo me haver entiio attendido, 
Nossa nttltu,Je que assumi, desobriguei-me 
somonte !lo devet• de bem servir o cargo de 
mcmbt•o desse conselho, onde V. Ex, deixou 
ti';IQOS de morltos pouco communs . 

infelizmente, o Governo foi mnl nvlsndo, 
não contrariando o pedido do V, Ex., e nn· 
tes fllcUitou-o, 

Lerei ainda a homenagem prostada no 
morito extraordlunrio deste amolai por um 
de seus companheiros, que ainda hoje mais 
honra n mnrinhn brozlleira, por um daq ueUos 
que a conrtança do·Governo aproveita actual· 
mente, collocando-o cm uma posiciio das mais 
etovadas da nossa esquadra, Refiro· mo ao 
bravo marinheiro· Alexandrino do Alencar, 
que se enunciou deste modo: 

cRio, 10 do outubro de 1887-Bom.nmigo e 
q uerldo chefe-A marinha toda cobre-se de 
luto com a retirada do valente e inteUigente 
~!otta. Siio os amigos, Inimigos o invu,losos 
do vulto que tlto cedo soube se impôr ii 
patria, por serviços que a l!lstoria t•oglstra 
com orgulho o gloria. Meu querido ohere, 
po1•que descrer tiio cotlo, qu11ndo ha do ser 
na mnrinha mesmo QUl' o seu nome se imporá 
pnrn salvar essa Pntt•ia do uma nft'Onta 

I 
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cx.tcrnn on rlo nnHt dosordom intorun. Lem .. 
l;rr~·SO do Napolcito C(lffiO roi tJ'Il tarJo pelo 
governo 1lcpuls . do ~uns glorias nn ltnlm o 
corno tllo su impoz elo bUIL volta. do .F;gypto.
.tllexaudrino de Alt:tlcar,» 

Cedo ao cnnsnço que começo n oxpel'i· 
mentnr o fJHO binto poddr caq~ar n vosllct b~ne~ 
vala t~ttonção, rloi:mndo do le1· muitas oulJtls 
Clntu~. lguulroente expros~iVI.lS flo alto ll.[•roço 
o vontjrnçiio em qno CJ'íL tido JHCI·guoy uo 
Reio de l:illll cla:s~e, cttrtus sub . .,criplns por 
nowcs como os Uos il111stros De LamarC>, os 
almirantes o ofllcincs dcs:on. tn.rnilirt qno tnuto 
lustJ·o dou a nnssa rnnríuhu, nomes cowo Oil 
do Corumbti., Cu.t·neil•o lia Rocha., Cerqueira. 
Limn, Rodrigo da Rc.:olJn, Benjamin lle Mcllo, 
Gat'~AZ Pn.lha. e mui tos outros, todos da 
constellnçfLD que nbrilhontnvn. cnlã.u e que 
n.indn. ubrilhnntll hoje n. rlisr.iuct1L C•IJ'POI'ac:ii.o 
dos otnclo.cs do todas a:-; clu.abcs da :LI'ruudn. 

llelevom cs hom·nrlos Senadores a miuhn 
ins1stencio., mas sou obrigado n. nilo tot·mina.r 
n.ind1~ o ról dessl1S teMtemunbo~. e tLSI:Iim ''ou 
ler o not11ve! etlitorlnl com que a re;peilo tio 
facto se pronunciou uma das lblhns quo pre ... 
pn.ra.vuJn entro JJÓtJ o advento das w~titulçõc:
actunos. O Senado udviuhn que me reliro 
ao 0 !'ai:;, que ~O cmnnciuu pt•l' C.!!:m ft'lrma. 
om um editorial de 7 1lo outub1·o de lti~7. 
sobre o titulo-Si! viera da Motta: 

O Pai:-7 de outubro de 1807-Editoriul
Artbur Silveira. tia Molta.-u pul• rccobcril 
com pezar o desanamo a. noticia quo somo:l in
lelimente força<los a dar·lho hoje, do quo 
ped1u reforma do serviço da armatla o chefe 
do esquadra Silveira ela Motla. 

A tempero do militn~· quo tanta• provas deu 
do sua vnlcntin tlo unimo no. guurro.. elo Pnrn· 
guoy cedou infolizmenle ú perseguição por 
esta mlnistt•rio contra a OllLI'IDIHL uboliuiu· 
ni;ta, para puuil·a do enthu>lnsmo com _que 
nquelles quo vestem o.. furrln. uo.riomtl so 
unem nos que ·qum·em Juvnr a nos:o. bnn .. 
l\eirn.. 

Nincnr.m melhor do quo nó3 conhcco os 
mottvo:3 de prnf'undi!is!mo de!lgosto quo nbn· 
tc1n a !tlmn. do i !lustre bt'IIZilrlii'O; nilo ó nm 
llB~g'ú.StO ]10SSf•Ul. C 0 dOl:lg'OSt.O do mnrinhei!'0 1 

voudo :L marinha nacional ontrcnue ás mise· 
l'nveis intl'igns dn. politica, e n nnciio dosnr· 
mndn pellL incnpncidtt1lo do ministros q.1e que· 
r. m J'nzer a oJllcinlldndo da ll.l'tnnlln. sympo.· 
th!snr com a politica. dos capitüe~ Uo matto. 
Núo ó só quo SJh·eirlL d<L Mc,tta. so voja som 
futuro H ~t~m hnrlzonte om uma mnrii1h:t de 
cujo,..; navios o Govet•no quuJ' lil.uu· um pl'O· 
lougumnnto Uns ::icnznlns; niio ú sóment.o que 
ollo V~<jn o~ QUe silo .sn~poitos de :tcl'e!litar no 
1:.ou g-euio o nu. RIM inB;,irnçüo do ch,~fe igtial .. 
mente nmfmçudo.s GU pet•seguictos: é n. inuti· 
lizuc;üo cVffil)iet.a llos plano:; flUO nos paUtam 
dat• uma. OSIJUadm, a ingrntidão pnrn os ser
mais rolnvuntr>s, o d~sanimo e:-~palhndo na 
viços prol1s:::fLo tor\a 1 

Tllernistoclos dizia, reforindo·ee nos na vias, 
f!IHI os athenie11So~ só seriam grandes qun.n!Jo 
.~ thenns o~ ti vesso torta pi'Otegiilu pol' « mu
mllws de mu•leii·:L » o ello l'oz. do sua. repu
blica com sua polilica a prhnoil'fi potencia da 
Grecla, 

No R1·nzll ó tnmbom da esquadra que <le· 
pendo a. dAfesa nacional. 

Sem uma. csqnn1lra. cujo pot.ler e ofllcncia, 
ostlves~em fór•a dn questão, rclativumontn á 
J'orca dus que nos parlem ntncn.r, a guet•rn to
mnriu. de t·eponto pura nós outro o muito 
mais scrio carncter. 
. ~ exercito o n armo.~ la cm nomw paiz estilo 
llltllssoluwlmonte un1<1os poJa unidnde da 
aceito cowmum, o uiio só como trunsporto, 
mns como bnso do opernçlles o ntó como elo
meu to esu•atc>gico, o exercito preclsn. do quo 
o scr•vir.o rfa. e:;~uadr·a. soja ainda mais per
C~ito do que o seu proprio, 

Em tues condições, a. perda do um genorn.l 
como Sii\'Cim dn ~Iotln, do um üspirito Ol'A'<L· 
nizntlor o comprohouslvo n:t nltur:t do tudus 
ns cnwrgencias, ó maior do quo n do~trurçiio 
de qunlquor dns podoros~s machinrts do 

O sact•ificio dos talentos o dn npt.idiio. dn. fl'UOJ'NL du nossa esqundra. 
cm·ngem e da iniciativa do Sllvdt•a do. 1\Iott t Nt!.vlos, por ma i:~ colosmcs ·que Rejam, com 
U u1m~ cnln.mldndo nncionnl. José Bonilncin o 1linhci1'0 sul,stitut~m.se; nilo ~o substituo, 
sa.udou quundo o li~. mu!tojoven ainda, passou poróm ,com diuheiru o bom em quo honru. vm·
o HtlUHI.Ytil como o P1·i~~t1M inl!!l' pal'~-'~ tlo sua duduiro.menteo:::eu titulodochcfiJdec . .;quadl't!. 
clo.sso, o postos de Judo ~entinwntoli do rlvaJi. Nii.o osturuos m1Lis nu ópoca dos voluntn. .. 
dades, o comüdBrndus tndns ns qunlidudcl:l quo rios o::,trangelros, hcroieos como forum os quo 
deve reunir ocommundn.nto du::~ forças nnvnes combatornm no tempo da Indopondencin, 
de um gt•nmlo pnlz, a marinha. so tivesse do cm tllversuse8quarlrilltas da.Amerlca., o cntL'O 
oscolbor Uoantu do lnimign um clwl~ n CJlWm ellns nottl\'elnwnto nn. nossa. 
ontrega1• o. surto do~ nossos navios c doa I-Io.Jo o commnndu.nto de umo. osquadra tem 
nosso::~•mnt•inhoiros 1 rattJlco.ril~ a lntençlio do QUo set• IÍI'l~do tl~·ntro os filhos mesmo do 
poeta. plliz,e toi ltn., como fu!J{umos tio I'Oconhecor·, si 

A prrda do Silveira. dt\ Mntta sot•in com ha felizmt'ute muito oJildnl bl'UZll'•iro rJUO 
otl'01tu pal'a a nos· o IUHrinhtL du ;:UOl'I''l o potlm•w. Cl'I':Lt' UIH nome JHU'l\. 81 ~ datn.c; pnrn. 
mo.sn:o fJUtl {11! n !·f'l·tltt do Josú 13omltu:io pUl'O.IIL nu~:l!l lih~tm·i:1 um cn:-u do ~Uul't'a, nsso~s 
o no~.tlU Imrlamunto ! JIW.':illlúS :wrfLo os prítne<it•o:. u. iJUI' o tJOH '':t .. 

i:l!Jn!Hin \', U 1l 
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)ioso toslomunho do quo, pcrdon<lo Silveira lectora dos Homens do Mnr, contJ'iiJulndo 
da Mottn, o. marinhn pot•do o cltoC.> para o para a sua fundaçüo com lmportnntos sacrl• 
quo.!, si a. guorra robentasso n.munbii., cunvor- tlcios pocunln.rios. 
gll'iam oxpontn.noamonto ns cspornuçns todas Foi ello quem em !803 concorreu com uma 
da sua classe. quantia considuavel do uonefiolo que obtiver& 

Mesmo nostes longos tempos do morcnntl· como conoessionai·Io do Lloyd Brnziielro para 
lismo pollllco, ncrorlltnmos quo bnstnm estas a fundaçito da Cooperativo. Militar. 
pnlnvras para fi1zer o Govot•no Rentlr n. im· Só a sua concepção do Lloyd Brnzlleiro, 
portn.ncl" do projulzo, que olle deu á nossa como auxiliar da marlnlnJ. de guerra, ligada 
patt•ia. (Juo hajr1 meio do reparai-o, é o desejo essa empreza a uma·Jinbn transatlantlca na· 
sincero dos brazilolros dignos desse nome, e clonai. ó um titulo venernvel de benemercn· 
pela nossa parte ocrerl!tamos quo Silveira dn cia. Nem lhe cabe responsabilídade alguma 
Mottn ccderó. no povo e nos seus Irmãos de pelo Jnsuccosso tln11ncelro do Lloyd, nlo tendo 
armas o que l•lvo" a su1~ tlignldnde n[o lhe tirlo pnrtn alguma na ndminlstt•nção d:~ com· 
permittisse ceder no Govot•no. pnnhia, à qual transferiu sua concessao, 03 

Quando sentir materialmente o vacuo, que serviços qne o Lloyd tem prestado no palz, 
vno deixar nas defesas jil tilo' eni~nquecidas entretanto, siio evidentes. 
de nosso palz, é de espnrat• qno o seu patrlo· Em 1807, ncceltou o Jogar do dlroctor da 
tis mo lhe inspire a rosoluç1Io do nüo despir Bibl!otheoa e Museu da Marinha, onde prestou 
a !llrua, q uo tem tanto honrado o da qunl se o relevante serviço, ti marlnhl\ o ao pai~, de 
poderia dizer, imitando o dito celebre das installar o Museu N~val, que ató· então só 
guerras hollandczas, que o mar ti o unloo existia no papel, pois que a proprla Instai· 
tumulo digno do a guardar, si nüo houvesse loção rudimentar, por ello mesmo creada 
um tumulo a conquistar ainda maior do que outr'ora no Aroenal, hn~la desapparecido · 
omar-a grntldüo de um povo emancipado. completamente. 

vozEs- Muito bom 1 Como director e principal collaborador da 
Revista Ma,.itlma, os aous trabalhos adquiri· 

O Sn. RuY BARDOSA- Senhores, poderia ram fama 110s clrculos technlcos de diversos 
continuar ainda a dcsfolllllr cato artigo, mas pnizos marltlmos, tendo sido varlos de seus 
sinto que a farligoa mo vao dominando. esct•iptos trauuziuos e mencionados com on• 
N~o chegarei, porem, a" termo desta blsto· comias em ditferentos periodicos congrmeres 

rin. som rememornr ainda n sorie do serviços estrangeiros. 
excepclonaes snccessivamente prestados ao Tenho aqui um numero de junho deste 
paiz por essegmnde mr~rinheíro. anuo da notavol t•evlsta Jugleza Uniteá So>"• 

Vilites n manifestação extraordlnnrin o in· vica Ga 3attc em qua o estudo de Jacegua.y 
comparavel com que o honrou n m~trinlto. in· intitulado-A Sclencla do Olllclnl de Mnrtnba 
teir:<. - ó eommontndo com o quallllcatlvo de ad· 

E' preciso niio esquecer outra manifestação mlravel. 
semelhante àquella, que n seu favor fez em conhocols sem duvida o sou livro notnvel 
1890 o Club Naval, abrindo uma oxcepçiio -Organização N~tvnl-o nOBte momento sou 
po.m o collocar, o!Ucinl reformado, na sua esptrllo incnnçavel ILC\Ibll de publicai' um 
pl"o,idencia. volumo, quo poJo pouco que dolle pude pe~-

No. inactlvlrlnde, quo a reforma lhe impoz, lu•tt•ar, vejo que será urna notavel. contrt· 
o !Ilustro marinheiro ni!o se esqueceu JlCDI buiçiio parn a historia da epopeia na01onnl do. 
do~ interesses dtl sua classe... guerra do Para;;uay, o pat•a a no'8a pobi'e 

O SR. Q. BocAYUVA-' Apolndo. lltteratura militar e naval. · . 
o sn.. lluY n.mnosA- • , • uem dos ln teres· Eis, Senhores, no mnls brevo resumo possi· 

vel, a llistorla dessa carreira unlet\ bntre sos tio pnl~ a clla li;;at\os. nós. • 
Foi olle quom om 1891 suscitou n ldóa ria 

crenção do nucloos de immigrnntes pescndo· Quem a tiver seguido com a attonçiio o o 
res com o fim do uesenvolvcr neste pnlz a seutimunto patrlotico, niio póde no Jlm dei· 
populaçiTo maritlmn, promovondo 11 medrança xar de reconbecur tJuO uosllL appnrencla de 
ôas lndustrlns associadas i1 mat·inha, tiío graça ao almirante Jaceguay níio fará o Con· 
essoociaes á grandeza e no l"uturo do um grosso Brazllolro mais do que servir ao palz 
p11lz, cuja defesa o import1mcil~ ln\ernnclonaos (Apoiado,.) 
estilo espeolalmonto subot•dlnadas á sua supe. o sn. MonAES BAnnos-Sobra as pramls· 
rioridnde naval ontt•o as outras potenchts !lo· sns, estamos de nccordo oom V. Ex.; o que 
mesmo continente. negamos ó a consúguoncla. 

0 SR. (J. BoCAYUVA-Apolo.do. O Sn. itiJY BAUDOSA- 0 honrndo aena1l0r 
O Sn, Rur BAnnosA-Fol ello alnd~ quem verá por que do~uc(iio loglca a consequencla 

cm !892 croou a beucmcrlta Associação Pro· rosul\~ mtturalmcnto destas premissas, 

' 
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Meu discurso levo forçosa monte uma porto 
hlstorlca, quo aluda se n[o complotou, porque 
agora, Srs. Scna.Uorcs, mo compete mostrul't 
adcluzlr ó. vossa presença n autol'idnde dns 
opiniões e dos nrcstos que jtBt.illcam n me
dida neste momento reclamada dn nosso 
patriotismo e pro v hão de hmncn; de governo. 

Nõo se tt·ata do uma prol<lnç[o quo ogõm 
surgisse entre bs nmlgGs do bonctlcindo: ó 
muito a.ntign no Governo Brasileiro a consol
encla do que a perda soll'rlda pela marinha 
naoional com a rofórma do almlmnte Ja
ceguay ora ir!'oparnvcl, niio podia ser repa
rada seni!o pela sua volta á uctidado mi· 
lilar. 

Em 1888, o Ministro da Marinha do gnbl· 
neto do Sr. conselheiro Joiio Allredo, o 
venerando consolholro Vieira da Silva, em
pregou os mais insistentes esforços para que 
o almiranta Jacoguoy tor·onsso ó. actividade 
militar. 

Em 1880, egunes esforças empregou· o 
Mlnlo!erio do Viscourle do Our·o·Prcto, por 
intermedio do sou Ministro dn M.rinhn, o 
Sr. Bnriio do LndllJ•!D, cujo prooodlmeltto 
nessa Gccasiilo tunto mais o honr11 quanto 
S. Ex. preteria a si proprlo, fazendo voltar 
{L aatlvidude o almirante Jaccguay. (Muito 
licm). 

0 SR, PIRES FERRRitlA -0 Sr. Lndnrlo 
sempre procedo bem. 

O Sa. RuY BAnnosA.-0 Sono do me porml I· 
tirá, u esta proposito, Jor-lho 11lnda um docu
mento, um11 carto dosto lllustro omclnl, o 
Ba.riio de Lada.rlo, onde so cou.&ignam os seus 
sentimentos: 

Rlo, 10 de junho de 1889-Exm, sr. Vicc
almlranto Bariio do Jaceguuy. 

Venho do receber como uma extrema deli· 
cadoza por• parte do v. Ex. n carta quo ma 
dirigiu com data do bontom congratulnnrlo·se 
com a marinha por tor-mo esta ó. ~ua frente, 
om virtude de portencol' no gnbloeto organl· 
zado no di;; 7 do corrente. 

Quizora, para o fim a quo mo propuz nccoi
tnndo !tio espinhoso cnrgo, oncontr<Lr V. Ex. 
no quu.dro nctivo; porque, ffg-urnmcnto, n 
v. Ex. entregaria a tarefa de executar o meu 
programmn. om rolocü.o no pessoal militar, 
que ~o retluz a dous ponto,, cndu quul de mór 
valla o rlitllcll do consrgutr-so: 

A mnnutençiio do uma dl;clpllua bom diri
gida; 

O desonvolvlmonto de uma bom dirigida 
lnstt•ucç•lo,dlnnte dos progressos das marinhas 
modornns. 

A nenhum gonoral podorla ou proforonto
mento cnt!•a,a-n.r a sntislntii.o Uesta m·ge11to 
nocessltlude rio quo a V. Ex. o por consltlc
rul-o na altura do correspondor a todus n• 
exlgenclas,fol quo pelo ontrtlnhado amor, que 

tonlto no meu pniz, mo oppuz á sua reforma, 
dt'clnrnndo que, mo~mo enfe~·mo, v. Ex. serla. 
no servl~·o conshlcrndo entre os mais n.ptos 
goneruos do qut~lquor marinha. 

Mantendo esta minltn convicçüo, fol·me dia 
do poznr o cm que soube quo o mou voto dol
xm·u dO ser acceito pelo Governo do ontüo. 

Com auxiliares como V. Ex. nüo bavoria 
admini::.trn.çúes HI.'IIÜO felizes. 

Nüo torminnroi !om ossegurat• o. V. Ex. 
que fÓdo dispor do lllOU diminuto l'rostlmo O 
os votos da mtÜOI' nprcço como nnt go collego. 
o o.l.!mirndor !incoro.-Barr7o rio Lctdatio. 

Em 1802, já wb tiS instiluiçüos reptiblicnnnP, 
recomeçarnm os esforços, por pnrte do lnflu
cncius ns mais eminentes na politica brnzl· 
telra, para que este oJllcial voltnsso ó. activi
dade, 

Doado entíio o Sr. general Francisco Giy· 
cel'io convidou-o a ar.ceitar do Congresso Bra
sileiro este acto de justiçtl. 

Nüo poude ontiio o almirante Jncoguny, 
como nüo tinlta pot!ido das vezes anteriores 
em que r~~cebet•a identico honroso convite,por 
circumsto.ucins das mais rcspeitnvets. do sua 
situação pnrtlculnt•, segundo t~llogou, accedor 
uo empenho dnquello illustre brazlloiro. . 

Cs esforços duquolle chefe politico, porem, 
nii.o r.essarnm, o nindo. em 1898, o general 
Francisco Glyccrlo tornou:\ cnrgn,solicitando 
ao oimlrantc Jaceguoy annuissa a volta!' á 
nctividnde pot• um neto do Congresso. 

Então, o Sr. JncC'guny, achando-se em si· 
tunçüo do poder dcdicor.se de novo ao ser· 
vic:o Ja marinha, fJtJo foi sempre a sua paixão 
dornlnunte, unnulu no convi to, poreceni!o-lhe, 
por<im, mais correcto que tal medida tivesse 
por bnoo uma petição sun end01•eçoda ao 
CongrePt~O. 

Entretanto, declnrou que o niio fnrio sem 
n submetter nu Pt·eoidento da Republica e 
obtot• o Eeu as;entimcnto; doclnrou que a nilo 
faria sem o- Praz-mo - do Sr,. Prudente 
de Mornos, 

Aocritorlode S. Ex. fol submetlldn a ldóa 
~o r meio do um momorial subscrlpto pelo 
~t·. Jncc~uoy e o MinistrodaMaJ•lnhndaquello 
chofo do E•tndo, o nlmiranto Alvos Barbosa 
voiu,cm no mo de S.l~x.,,loclarnr aoalmiranto 
Juceguny, ~ue submottos~o no Congroliso o 
seu requerimento. 

Nilo l:iOi si circumstancina parlamentares 
ullerloroa lnfluh·11m pnrn o dcsenincoqno osta 
petição tevo no Cou;:re•so; mas o certo ó 
quo osto dcsoular•o nüo Jlótlo oltornl' a nuto
ridmlo ria annuoncia com que prévlomcnte a 
o.colhorn. o governo republlc:tno. 

Asfiim, 1wuhores, cm nmhos os roglmons, j1i. 
sob o illlJIOrlo, jil sob t1 l~epult!lcn, ós ultimos 
govet•nos, des!.lu 1888 ntô !808, roconliecornm 
quo na volta do nlmirunto Jaccgoy á aotl· 
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virl:ule nüo se tro.tn.vn. iln um intorc~so pnr
t!culnr (apoiados), mns sim do um interesso 
nnciooal, de que o palz rol h cria irnmenst\ vnn· 
tagem. 

Ora, om primeiro logo.I': Sr. P1•esidonle, 
si se trutn e!fcct!varnento do um mor!io ex
cepcional o .não do um interas!o particular, 
mas de um mtrrcsso publico, nao poH::;o com
prehondm· onrle e~tó n múo lll'occdcutc ro· 
coindo pol;~ illustl'O commiseúo. 

0 Sn. RUY llARIIOSA - Til·o occasiíio do 
moslra.t•, rx trnhillliS do DiariO Offidat i! o Cou· 
gt·csiW A merlt·u.no, uns pouco:-; do 1itcto:J 
praticnc.los nosso SL·ntido durante n. ses~ü.o 
1wtunl. 

Ah! si toóos núl'l Homofl um : nh ! si toflos 
os oJIIrines do mnl'in lia 1'o!OI•mntlos :-ii o ignnes; 
ab 1 si tr.<los n!Jes wacllnm nu, mesmo uivo], 
como Jlquitlos om vasos communlc:mtof", 
entíio, l::em: o prccellente E'star:'L crcjt~lo 
qunndo se fizer isto cm reluçüo no alnurnnte 
Jaceguay. 

Oh! t:Kmlwrcs, quito foli?eS, nii.o Herinmos 
nós, si a marinha brnzileil'n. pu!le::5ae cont:tr 
cm sou feio muitos ouLros olllciaes rol'or
mndos, cu,jos maritoe pu(lessl"m competir 
com o dcsto, cuja falta foi lgunl a que o:- te 
fez! 

A h 1 Jle.str caso, cm vez de ser razão rarn 
nos determos dianto desto projecto, motivo 
seria pnrn. nos rongmlulnrmo~ com n. pol'tn 
que se abria pnra tumunhn fo!:cldade do 
serviço nncionnl! 
· In!clizmonto não é esta n rralidnde, Niio ó 
nqu!, nem pódo ser cm outt•a> murinbos do 
mundo, '[Iorque lHL me1•itos, ha snporiot•j .. 
dndes que niio se medem pela bitola vu!g•r. 

As idéa:::, as classes, ns ópocns, as nnções, 
teem bomens que as repres('nLnm e cu niio 
exagerarei dlzondo que umR. rlossns entida. 
des representativas dn marinho. nncionlll ú o 
almirante Jncrguny. (Muitos apoiado.~.) 

O Sit. Q. BocAYUVA-Apoindo. 
O Sn. ltuY BAHUU1A - Nilo só em reloçiío 

n. ofllc.:ine~ rerorn~ndos, como a ro::;poito de 
olllcittrs 1lemittillns, 

O Sn. Q, BuCAYUVA-Apoindo. 
O Sn. RUY B.umnsA.-Orn, Sr. Pre.11idcnte, 

niio ó post1ivel quo nos resignemos u ver 
nh·to um a Luso c1·etvlo o enraizado tã.o pro .. 
runrlnmente na. pru.xo <lo~ podPr~~s politicas 
elos Estn.~los Unidos i nlio ó po!-is\vol que este 
abuso, si o fos~e, niio tivcstio cm:ontrado o.tó 
htdo a IIi o devido cor1·ectivo. 

'l'enho, pot·tnnto, o direito do invocar na 
!ntorpr.toçiio do texto constitucional o nr· 
gumento tlet:;sn. nutori,1nlle snpt~riut' a todas. 

Not(lm os nobres Senadores quo se trata do 
un:a con•tituição a este rcspeilo !dentlca ti 
nossa. 

A Constituiçilc brnzilcira no art. 34, § IS, 
c~tabelrce que incumbe prlv~~tivo.mento no 
Con.rret~~o Nncionnl Jeg1slo.r sobre a orgoni· 
z·1çuo do exercito e do nrmuda.. A constituição 
umericnn11 diz em tel'mns inglezos : c 'l'o 
malw -rtAle.~ (o1· tltB gowrrouent and regula~ 
tion n(tlw lantl and tlavat forces ». 

I> to é : «O Con~resso t•m o poder do pro. 
vor o mnntor a ('Sqmvtra, de cstnbolecer 
rPgro.s parn a adJniUibtrnçi'io o orgnnizn.çiio 
dus for·ças lle terra o mar.,. 

A sua falta é ir,.epnravel. Em um mo
mento dado elln sl'l'in. vivamente Eeutida 
pelo Governo BI'nsileiro, o tnivez cntfio so 
pnssasse por ein1a do formulns c do lois o se 
th·esae 1le nproveitur os seus serviços onde 
ogorn fnltnm. 

Sonborekl, niio é po!:siYrl quo uma necps~i
t!o.rle destas niio f:lDcontl'e na Constituição 
do um Estado org11nizudo meics de sutis
fazol·a. 

. Senh~ros, n~o é 8loiio a. mnsma preroga. 
t1vn, uno é stnuo dousn dcsr;n nttrlbui~ão que 
~e trata neste momento. 

Ntlo ó pPssivel q11e na or~aniznç[o t!O.i po. 
dnJ os do Es!ndo Dilo boja um m"io de sa.tis
tbz~r u uma l;leC('Stlldade como a do que 
c,ogtta este prO,i•·cto. Não é po-s!vol que o 
üo' el'no de um puiz org1Lnlzndo, deante dn. 
Ut•cos~itin~le dn lnn<;IU' mt1o 11os scrviçO:i de 
um ofllcJnl reformado ou d~·mitticlo, nfio 
tonha moi os legoes do rovortoi·O ó. actividade • 

A bonrnlin Commi>süo do Finnnçns th!!ou 
cm incons li tucionn I !<ln <lo. · 

Si, scnborts, J'ol'se isto um obstnculo 
tlennto elo qual ou mo vi~so Jol'çado n recuar, 
eu o 1inla. i con reE:.;o, por~m, a V, Ex, que o 
niio vejo, 

Ainda üUtro tll:t tiro a honra do chnntnl' n 
atten~·ão do um tloi:i hollladm; membros da 
Comm!ssiio do Finnn~us pt<ra um !'octo elo· 
quente neste sentido, 

Nu. prn.xe do Congrct:so ,\ merJco.no, factos 
como este tlo quo nos occupnmos 110 Con· 
grosso Drnzilolro, so ropotcm. 

0 Su. Q, BocAYUVA-Apoludo, 

O S:: .. JusTo CmmMONT-EIII tempo de 
guerra pudo. 

I 
O sn. Ruy B.,nn• "A-Nilo conheço essa 

1 lstino .. ;üo, ostD. dupiJcillu.de,,. 
O S~t. I'INIJEmo M.\CIIA.Do-Apolodo. 
O Srt. ltuy BAI<IInsA- •.• conslitucionul. 

P~ro. ".lm n ConstitUição estaLoloce um di· 
I'Clto w, pnt'D. ~ gucrn.L o parn u. JlnZ, 

O Sn. JusTo CI!Ettl!ONT-A necessidade do 
projecto niio ostó. provada. · 

O Sn. ltuY RAnnosA-Pódo não estar pro· 
vndn no osp\rito ile v. Ex. o o!::ltnr no meu; 
porquo, scuhores, pnreco ovidonte, si Ostill 
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neceRsidndo U poqsivel, qlHl ni'ío rwoccdo mni 
o Oovorno com a pt·ovidonciu. de utUqHJ··r 
nntecip!ulameuto nu mui, cm vo1. d1J aguar· 
úu.t• o momc_nto rlos ulttmo:-J aput•ns p li'U. 
snltn.t• por ctmn do. hd o dn. Cuuslitulçü.o. 
(Apoiado.<,) 

não sou, pnrtnntn, urn in.Ju:;,to pnt'a. com os 
()tllciaes do liliWifl.l, fJliC tt /IInt'in!m, contom. 

S·Ji bern quo muilos mo f<lrilo jnstiça.; 
t1th·ez nom todo-:1. 

Minhn.s roln.r;ütJtl com o Sr. nlmlt'.1nto .Ja .. 
ccgun.y i:ii'i.u bern rcceuteil, comqunnto minha 
utlmh·a~ilo po1• ello s~:~j11.: IJorn antiga. O Sa. PIRES FErtnEJR,\-Sem duviJn; ovi· 

tnr, prepnrundo. 
· 0 Srt, RUY RARIIOSA- 0 Govornn dispüo 
rlesta pJ•orog1~t.iva? H11 no Esto.dn algum po· 
der o.r•mo.do com ella '? Si mio hu, llfL gum•rn 
ou na paz, uenimrn Governo tom lícita· 
rnento o dirt\ito do us•l·tl.: o si uma Joi nt•tli· 
narla ou constituctoual ufi.o estaboleee di rrc
rença, tit.nto pórlt~ empregai-a na guer!'ncumo 
na paz. (Apo~~tdus.) 

Senhores, ni'ío nos enga11omos; os serviços 
de um bnmcm, de um general, podem constl· 
tu ir ás veze~ umn necessiftarJe, um reurc•lio 
~ectsJvo nns orcnsiõts em que uma nação 
mteira volta os olhos P''ra um militar do 
pru:;tiglo, como unlco elemento salvador orn 
gt1a.vcs difn.:llldrldes iuteJ·nacionnc~. 

RecorJ•e-se ntó em muito:o; casos da·rJilO n 
historia fornece numerosos: exemplos u um 
gencJ·o.l estrangeiJ•o, 

O supremo !lir"ito o o supremo dove•· dos 
poderes pub!Jcos é do salvaram t\ nar·ão da 
dcrrot 1 o da. ilum1lhuçiio! • 

Pergunto si o ombara~o da inactividade 
pó lo ser '!m obstaculo lnvuncivcl, absoluto, 
o.o apz·ovetht.mPnto de set•vicos de!ta or·dem 1 

Pm·gunto, onde eat!'~ na lei, onde esti1 no 
texto collstituclonal uma illspnsiçilo que nos 
leve o. acceitnr l'erviços destes cm tnmpo do 
guerra, c a condemnal·os om tempo de paz ! 
~lia di""CI'sos apartes,) 

Senho1·es, qnr-1m faz o desraz os quadros, ó 
o Po•lur I..rgislativo; os quu1lros mio sü.o olrJ.• 
mt~ntos da. Constitu·çüo nadonal; J'cspeitados 
nos liruite::1 str·icUuuente lt>gnes os diroitos 
O.'lquiridos, o Podljr Lngl::ilntivo não póde dm· 
xar tle te•• as m:1os livres para acudir a cmor
gencius e necesKidudos como ~JSta. 

E' sempre nsaim entre nós! Toda n vez qne 
uma grande emiueucio. no mer·ecimento se 
Jevaut11 acima das ontl·o.s, a. nossa. tendencln. 
é do. rirZoira., do. unirornlid!lile, do. lgutLtdnde 
o.bsolutu I E gr·aoa!i a Isso, mUJt:'s veles no~ 
prfvumos tle ut,iu.larlf-'!1 sot·hes, cujo. lotei'• 
vencão seria em mUJtns occasiOe.H~ unlcu. sal
vacilo posslvel do palz. 

Sei, mas nito quero fazer !njusliças, e quero 
nntecipnr Intrigas, sei quo ha otnclaes de 
grnnde mc!•lto em todas ns cla.,es da noHSI\ 
JnRI•inha; nn mlnlm nttitude acluiLl <i a elia 
sob,•e•turlo que procuJ•o scrvu· 

MinhnH pul!tvra.s estii.o 1:1onrlo sobretudo o 
cebo dtLS tlpinilius dus9rL IUILI'lnha, rnnnifus· 
tadas em documentos a cuja leitura assistis tos; 

Mas, Eenhoros, n minha these ó osto.: 
qu,~ ni'io pódom no selo tle uma marinho. qual~ 
quor exbtil• no mL-smo tempo multas su
(HH'IOI'idude:~ tlo valo1· e do. altura desta, 

Si om umu. omel'g-oncia, que Oous ttfnsto do 
nós, nut:; que n!L sorte tios t~sto.Llo~ so pódo tlnr 
improvistamento do um momento pnra outro, 
no:; nclm.ssemo::~ cm rncu de umt~ lucta in~ 
ternacilllllll, niio haveriam muitos ofllciacs 
gonoraes doquo o Governo instantauenmonte 
pndes,e dispor p•1ra os po,tos supremos do 
commundo. 

O 811. BIOLFOI\'J' VJEnu dá um apnrte, 
O Sn.. H.uY BAn.nJsA-Mns perdoo o nobi'O 

Scn1~dor, onde o:;tá. n<l. historio. do~ p;u·la· 
mantos, onde estil. n;l. jurispl·ut.leucin. pnl' .. 
!u.ment11r, onde estâ. nu coúigo du:; dir~ltuii d!L 
o.~sembléa l~gi.!llu.tiva. om quaiquet• syslomn. 
du mundo, o u!Jstuculo n que o logüdfLdor, em 
certos o t.Jetorminados ca~o:;, po::i:so. fa.zcl' leis 
iurlividuaes. · 

0 Slt. BELPOnT VIEIRA 1li\ um nparlc. 
O 8ft. Puur.s l"J~RrtEIRA- Isso devo so fllzor 

por contit do Cungr'edBO, iDllividua.liza.odo. 
Deus nos li\ ro dossu. t.loutriou., 

O Sn .• R ur BAU.DOS.\. - O noUro Sonnd,.r 
não ndrrlitte, portauto, b't.mão a::; leis úe CU.· 
ructet• geru.l. ( Apal'le.-;,) 

E' o nusso sys~(JlllB, trancnl' n pot•ta tlepoig 
de invadida. n cusa pclus ladi'ões. 

O S11. BEJ,J•'ORT V mm,, dó. um aparte. 
O Sn. [(uy BAJ<JJos.\- Si o nolit•e Senador 

1110 favorecer· com n. sna tmcloncitt ha do var 
que ett o::;tou provrtudo exn.etnmonto, com a. 
uuto!'ldado Llo tLre::;tos na.cionaes e ostrnngoi-
1'0', que o Congl'o"'o tom o direito de adoptar 
u metJiúa constgna~lo. neste projecto. ln \'O• 
qnol ainda hll pouco. a autoridade tio con
gJ•esso .. mericnno, mostraudo que ló. todos os 
dias se tazem c•tns leis de caracter indlviduni 
em t'nvor de otnuines de merito, reformados. 

Mo•trei ainda que o Coogresso umorioano 
lcgblB sob o dominio do umo. constitulc;ilo 
cujos textos a este rospclto siio iguaos nos 
dn nossa. 

Que me restn então para chegar ti de· 
monstração completa <ln minha theso 'I Um 
pouco do rncinclnlo, de retlexiio o do lo~icn, o 
ó ossn deduc,iio quo procuro fazer noste mo· 
monto. 

S••nhm·cs, si e'tn necessidade oxislo, niio 
pOdo sor unicamonte para os cnsos oxtremos 
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de ~uorrn, de perigo nacional : lt:t de ser nn actividade um officlal nostus condiçõeS• 
tnmbom pnr~ n continuidade <lo serviço ndml- do solo do Congre>So so levantava contra olle 
nlst1•ntivo da Mnrlnhn o diL Guerro, cujo o clumot• da que violava a Constltul~ilo o ns 
dosenvolvimonto ordinarlo oxlgo "presença lois. (,!poi<u/os,) 
do militares deste vnlor. (Apoir~t/os). Logo,sl esta attrlbuiçilo não ó do Exoeutlvo, 

Póde ser de resultados liltaes esporar o pe- ó fúrç• qlio portonca ao Congresso. 
rlgo. esperar o caso do guerra para chltmnr Não fie trata, portanto, sinü.o de o.ppliaa.r n. 
ás fllelrasomclaos a quom tonba sido recusa~ a competoncla ostaboleolda para o Congresso 
a justiça dovi<ln no sou mo rito i de modo que pelo art. 34, § 18,da Constitulçiio .(Apoi<~dos,) 
si, poln sogundn. vez, um p!'ojecta como estQ E, sonhares, j1\ neste, já no outro regimoo, . 
sabir do congresso Brazllolro vonci•lo, :,na ba procedentes favoraveis a esta protençiio. 
primelr•• occasliio, 1m vendo um~ necc,.lda<io O Sa. PmEs FEnnEmA.- Já no dominio 
inoptnnd!L, oR porleres do Estndo se julgai·iio d III 1 
com dlroito de chamar um otnaitl! auja supe· a !to pu J ca tom hav do. 
1'10ridado dosconhecou para prestur seus •cr• 0 Sn. RUY BARBOSA.- Tenho aqui uma 

. viços 1 Jlst11. 
Acredito que a generosida•le desse omclal Sob a monnrchia, isto muitas vezes se 

niio será sm·dn a um rodamo 'desta ordem, praticou, até por neto do Poder Executivo. 
mas nilo é bom que os poderes •lo Estudo se A volta á nctlvida<ie do capitão de mar e 
collo~uem em contlngencla tiio desagradavol guorra 'faylor, otllclal do mnrlnba lngleza, 
e humilhante mesmo. que prestou bons serviços {I esquadra brn• 

Senhores, si esta morosldado existo, si n ziloira, do cuja volta ó. mnrinhn mgleza fazia 
allministro.ção do exercito e do. o.rrnada 110· qu 1stão o ~overno inglez, mas quo dopois 
do, em um momento dado, ji\ om coso do voltou a servir· nos, revertendo {I natividade 
guorrn, já. por necessidade ordinario. Ua ad- com accesso de um posto. 
minlstraçilo, ver-se na contingencia tio re· Temos mais i temos um Inato oxpresstvo 
clamor os serviços de um oU!clalrelormado, entro muitos, o do glorioso general Mallot, 
ó preciso que hnja na Constitul•;ilo nlgum pno do nctual Ministro da Guerra, restltuldo 
podor ou nttribuiçiio do acudir, do prompto, O. actividade depois de 20 annos de de
a esta necessidade. Este podar h• de ser o missão, 
Executivo ou o Legislativo, o Judiciaria não O Sn. Q, BoOAYUVA- Apoiado. 
póda ser. Tambem niio pódo ser o llxeoutlvo, 
porquo esse executa as leis. Forçoso é, por- O Sn. Roy BA.nnosA.- E acto do Poder 
tanto, que so,la o Legislativo, porque esto, Executivo. • 
assim como foz as leis da lntoroa>e geral, Temos o .onso do •' tenent~ Olymplo Thom· 
lambem foz na do carnotm• individual, quo, pson, dom1ttldú a I de mato de 1R86, o ro
multas vezes,s[o lois de tanto interesse como odm1tt1do no mesmo posto a 12 de julho 
na do oaraclor gornl. de 1888. • 

Eu digo, portanto, 0 pooo a nttonçíio dos Temos o ~aso do .• tenente Henrique R. 
honrados Senadores-si esta minha argu· t.JSboa, dem1ttldo e ren<lmittldo em 1888. 
montaçiio niio é falen, cnmo mo parece, ucbo Tomos o caso do 2~ tenente Bmlllo Hesso, 
que estamos com eRhito '<!conte do uma ne- demlttlilo a seu ped1do e revertido sob o go· 
cossldnde grave de admlnlstraçilo e de go- verno do Sr. Prudento de Moraeg, no mesmo 
vorno a respeito do exercito e da esquadra. posto, no corpl de engenheiros oavaea. 

Trata-se de que! Trntn·se do um elomonto O Sn. BELVORT VIBinA-Esses oU!o!aes siio 
de organização da es~uadra ou do exorolto ; segnntos-tonentes. O quadro ~do ficou com· 
roconbeco·se necessarta ou não a volta do um p!eto, havia vagas, e o !las toram preen
omclal superior ás fileiras do exorclto ou dn chol-os. 
armada;logo,no nosso mocanl>mo existo uma o sn. Ruy BARBOSA-Pai'& mim a questiio 
falha grande ou pe~uena, subalterna ouyup- do quadro é secundal'ia(npoillolos), uma vez 
prema, e p~rtanto d,o quo se ~rata alnno de que na J•evorsito o Governo tenha o cuidado 
uma necoss1dado da organlzaouo da armada ~o acautelar os direitos adquiridos (A · • 
e ~o exercito 1 Lo0o, si ao trata do comple· tloa ) • poaa 
tar a orgnnlzaçiio <lo exorcito ou <ln armada • , 
com um olomontu cuja falta Jbo i\ sonslvel,' o Temos o caso do maJor Vldnl do Oliveira, 
que fazomos nesta caso 1 E' oxercur a nttrl- roformn.ilo e ren~mlttiilo, por neto do Con· 
bulçilo cci~stltuclonnl conforid11 pelo art. 31, IJ:I'osso, om 180~, si mo nilo ong<>no, poln. 
§ 18-log!Siamos sobro a organlzacilo do o•· "mples allogaçno do tor so rostabole01do dn 
erclto o dn armada. (Al•oiados, Muito uam · entermidudo que o lnhabUitara quando ro· 
muito bem.) ' que1'0U sua rcformu.. 

Soahor~s, si o Poder Executivo, sem umn Para o Cpngrcsso, Senhores, só ha umn. 
nutorlzuçno do Congresso, ousasse rolnlegrnr Iel, qne obriga aos quo fazem a lei: é a Coo· 
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stltulcão. E dosta não fnzom parte os qua· 
dros do oxer.,lto o da n1•mada. 

Sonhares, tomos alnd~t o caso do almirante 
Gonçnlvos, que revortou ú. aotlvidado com 
tres postos de accesso o contagem do tempo 
para todos os elfeltos. 

E Isto niio foi um acto do dlctarlura do 
Marechal Florlnno Peixoto. 

o Sn. REnN.I.RDINO nm CA>tros- Foi do 
Congresso. 

O Sn. RuY BARBosA. - Foi do Con· 
grosso. 

0 SR. MOR.I.ES BARROS-Dictadura do Con· 
gresso, nccessuria na occo.siíio. 

0 Sn. RUY BARDOS,,- Nilo tonho a culp.t 
do niio poder communlcarno espirita dos hon· 
rados Sanadores a mesma convlcçiio quo to· 
nho no meu. 

Posso·lhcs garantir unlcamonte quo estu· 
dei o assumpto com a m:tls completa isenção 
de esp~rito com que, como juiz, noll• podo ria 
proceder. E, tenda·• ostudndo com ostn sere· 
nldndo o esta imparcialidade, posso gnranLir, 
doanto de Deus e da minha consclenoin, que 
estou conveocldo do prostor com Isto um ser· 
viço no meu palz e !L marinha brnziloira. 

Nilo 6 oxocto quo, revertendo A nctivida· 
do, nos termos rlo projecto, o Sr, almirante 
Jaceguay obtenha vantagens do um posto de 
accesao. 

O Sn. BmzERRIL Fo:<~TEN&LLE - Ello é r>· 
Integrado, diz o projecto. 

0 Sa. RUY BARBOR.I. - Perdoe·me ; OU 
trato de um ponto; depois Irei a outro ; va· 
mos por partes. 

0 Sn. BERNARDINO DE CAMPOS - Rolntc
gr·ado, quer dizor roadmlttldo no serviço. 

O Sn. RuY 8.1.nnos.1.- Eu rororl·me á ln
crepaçiio, feita por alguns doa honrados Se· 
Dadores no projecto, do favorecer com uma 
vantagem lndevltla no almirante Jaoeguay, 
como a de lazel·o reverter l1 natividade com 
posto de a acosso, 

Niiot\ o<noto. Eis aqui n patente deste offi. 
ela!, oode estA lançada a reforma do Bariio 
de Jnceguay no posto de vlce·almirante. 

Ulll Sa, SENADOR·- Graduatlo. 
O Sn. Ruy BARBOSA. - Niio existe aqui 

esta doclaraçiio. Gradua<lo, porem, ou não 
graduado, perctoo·me S. Ex., a oonaequencla 
ó a mesma. 

Ou nós ~adornos fnzcl·o voltará notlvld11de, 
ou niio podamos , si tomos osto direito, 
nilo ó seusato que regresso t\ natividade re· 
bni<ado no seu posto. (AJIDiados,) 

O Sa. Prn1~s .Fmnnmrn.~.-Tomos o direito, 
o devemos fazel·o. 

O S11. Ruv DAnnosA.-Quanto á nota d 
relntogr:tçõo, cujn lembrança ou agradeço ~ 
bonratlo Senntlor pelo Ceará ... 

o Sn. n"zERIUL FO><TENELLE- E' jus!: 
monto porque eu expliquei mou voto. 

O Sn. Ruv BAnnosA.- ... nlém de ber 
o:tplicado no voto do S. Ex,, me parece ren 
mente improcedente n coosura a elln dir 
gida. 

o vocabulo 1'Vintegl'culo, evtdr.ntomonte,nr· 
é usado no projecto no sentido rostricto, po 
que so trata. do rostitulçü.o á actividndo 
niio do rosti tuiçii.o n. um posto ou cargo t_I 

quo o official fosse privado contra a sua vm 
tarTe. 

Tratando-so, pois, não do restituiçiio a ur 
Jogar dotorminndo,mns simplesmeoto de volt 
i actividado,o vocahulo rcintagl'adn nii.o podl 
ser emprogudo slniio no sentido mn.is lato. 

Nos /Jills· votados no Con:;rt•esso Amorican• 
vejo qu•1 se empregam in!litTurcmtomento nã 
mono:~ da qun.tro pa.lavrn.s : tn rcwll1lit, t 
restnro, to 1'eillstat~J, ta J'cappaint. 

Edtus quatro pa.la.vrns, que significam tnn 
bem ren.rlmittlr, reintegrar, l'epor e rostituh 
siio lndifforontomento omprogndns para si 
gnificar o mesmo útcto. 

O Sn. Q. BaOA.YUVA-Siio todas oquivr 
lentes. 

0 Sn. 1WY BARDOSA.-Niio se trata, pois,d 
oncamlnllllr para este olficinl uma Jtrotecçii 
con<lucontB a dar· lho favores de dinheiro 
(Apoiarlos,) 

0 Sn. BERNAROINO DE CAMPOS-Elia renur 
ela claramente. 

0 Sn. FICLIOIAN.I. PENN.I. rlá um aparte. 
O Sn. Ruv B.l.nROSA.-0 honraria Sonatlo 

por Minas mo pareco estar enganndo. O ro 
quorlmonto diz o sogulnto: emquanto niio oc 
correr vng-a o contR!'·Sa,para o offoito da su• 
ulterior reforma,o tempo que ti vosso passad< 
nestl\ sltuaçiio. Por consoquencla, é o propri• 
requct·ento quem pediu quo se lho contasse· 
tempo oxolnsivnmonte para os oll'oltos d• 
refm•ma. 

Niio ha., pois, t•e'integrnçiio no sentido dt 
pahLVI'a, do roomlrolso do att•azndo. Demais 
o projooto de que se trata niio se refere a• 
requerimento quo foi rejeitado na Camara 
em 18fl8. 

Este projecto é dn iniciativa de um grnnd 
numero de Srs. Deputados e nollo nilo tev< 
parte alguma o Sr. Jaooguay. 

0 Sn. FEL!OIA.NO PENN.I.-0 que eu disso · 
que o GovO!'no tom entendido que todt\ 1 

rointogt•açiio dr\ ~lroito a roomhoiso. 
O Sn, RoY BAnnosA.-Trata·so da rointo· 

gt•nçiio oa aoti vldudo, Isto ó, a rostitltlçilo ú 
activhlade. 
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ss ANNAES DO SENAllO 

-------------·-------------------
Mas, senhores, foi o honrado Sônn<lor polo 

Rio Griludo tlo Sul, o Sr. Pinhoii'O Mn.ob;~!lo, 
cujo nomo peço llc.onr;:t !lllt'tL flaclinaJ', quo 
Ueu-mu lHt pouco estt~ cu.l'tt~ uutorizlludo-mo 
n. !'tlzor o. sun.lelturn.. 

Est~ mwt~ ó do ulmirnnte Jacogu''Y, Cor
responde ao rcquot•imonto no mo:;mll sen
titl~ : 

Exm. amigo Sr. Sonarlor Pioholro Mn· 
chndo.-Si, c01no parece o projecto, ot•a. llll· 
,ieito IÍ dellboraçiio rio Sena·lo, rolrttivo ;\ 
miubtt rointegruçü.o no serviço· nctivo d.t. ar· 
mntlo., correspondo t\O requertmonto, no m:1s· 
mo sontlclo, pm· mim suiJrnetttdo LLú'Con•~t'íiSSO 
Nnciona1, t'm 18\JS, dúVO (ÍL v1stu. de àu~idlls, 
que mo consta toram sitio suscita1\a,s), por 
umu. cxpltcaçii.o ca.togol'ica, Oesfazer qual· 
quor equivoco sobl'o a intunçiio com que, no 
dito rcqum•imento, emp1·egu01 ns palavras-
2'Ci1Hegraçao nrt nctiDidttrlv do sctviço da ttl' .. 

mada : explicllçiio que proJnzo nfllt•mnndo, 
sob n. minllu. paln.vra llo honra, nunca tor 
tirto om mente que, do dol'tlrimento da. mi· 
nha petl~lio. em quuósquer termos que o 
Congl'esso o r1ictnsso,me pudesse advir• direito 
a ·vu.ntagons pel!nnio.rin.s inherentos n.o oxer· 
ciclo de funeçüos do que ou voluntarl!lrnente 
me cximirn, ro!Ormo.udo-me. Comprova estu. 
minho. nffirmaçü.o a unico. cl!Lusulo. po1• mim 
accrcsccmta,la ao po~ido d ~ I'eintegraç1io : -
do me SCI' contado pam o c!foito de ulturior 
''e(ormfl O lemp1 f'JUC nJC aliCJiiG achado {iJra do 
,çctviço aclivo ; clausula os to. qUll desappn.re· 
t::ou no proj~Jcto do iniciativa. clit Cam11ra, do 
anno proximo passado. 

Devo dee!nrar m>lis que eu consi>lernrla 
como deprimente de meu car,\Cter a simples 
suspeito. de quo eu, otrorccen lo meu::~ serviços 
a Republica, ti vosso tido o pens~tmonto rlc 
propor a conalcão odiosa de ficar o meu otr ,. 
recimcnto dependente dv um premio dtJ c»gtL· 
jamonto, quo lho tiraria o merito da. ox-pon
.tunoldatle o de uma bo> vont>t<le l'e0ectlolu, 
paro. inquiuo.l·o, inavitnvolmPnte, de oxpe .. 
diante de •ordldo intet•es~e. Mct•oõ do Dclls, oJ 
nntoea<lantas da mlnhn vld> pub!l'a uiio po· 
dom autorizar mesmo no> mous desatroctos 
a nttribul,.em-me semelhante vilania, Dirai 
mnls a V. Ex, ainda que o Congre;so deere· 
tosse ~Oll)clbn>lte vantagem ~ara u mmila 
reversao" actividade, eu penso que não po
det•iu aeceltal·a som des110nra. 

V. Ex., benovolo como é para commlgo,re· 
Jevnr~ este meu desabafo, e não se dMigoartl 
estou eorto, de tornai-o publico, si julg~r 
neco.,nrio pam desviar de mim lnslnuuçiles 
injul'iosns O. minha roputn('iLo, n.o m.··u pn· 
tt•iotlsmo e nos meuEI hrios de homom o !lo 
militaJ•.-!tlc., O do agosto d·• 1000. 

Senhores, touho dito l"stanto para mostrar 
no Snnndo, pelo menos, a boa tü oom quo julgo 

servir Mato csfot•ço il. causa do meu plli 
tt•os act·etlilnrii.o talvez nn. superUuidm 
to neto; outro..; VOI'ÜO nuUe apOOi\S un: 
mon.1gum impo.;tn. a intercs~os pessoae· 
ti'0:3 supporii.o que ne.:~to pl•ojecLo o E 
não vai s\nü.o con~o.gt•ar um precodon 
rigoso. A este respeito a minha. cause 
o,tá lt'.U\QUI!la. 

N>lo tonhu osm•upulos nem receios, p 
toda n. voz que, no mlll t.lo m~u voto e 1 
nho. p:dn.vrn. como Sena.dOI". se apro8t 
esta. Cn.~n, p:•ocurunúo !'tJ.vorccot• os in 
seR do outros, um pt•o,lccto, om t•e!uçüo 
beneficiado b\1 niio vt·.in. os mesmos cn.t·a 
1te merecimento :mporiot•, dedarll que 
a mcsmn. illll~!pendt.mcia. com quo dou 
projecto o meu voto, o rocu~tn•ei a. 
outros. 

VozEs-Muito bem. 
O Sa, RuY BARnosA-Nrro cstab>leco 

corlento; concorro pat•a. a. 8.1l0p1;!lo do urr 
dido. legi,Jotlv~t de cuJos resultarias esto• 
t'und1tmonto comp motrn.do. 

Acho que,n>lo havendo ent>'O nós no ex 
e na armrLtla, cle!isu~ homens supor•ior, 
clrcumstBncins lamenta.vci~ nfusta.ram d; 
vlilade, devemos t>·at11r tio nprovoltor q 
antes elementos que so apt'd3ent~rerr 
o começo da ·unta. NDr'ganizaçii.o rocln 
por instituição nueiotmt, que cstiÍ prof 
monte tLhaln.do.. 

O SR. Q. DocA \"UVA-Apoiado .. 
0 SR.. R.uy BA RUOSA-ll11 onteudo 

Governo 11110 pólle pt'C!!cindit' do concu 
tão prestlmosos oet•vkos. 

Todos os dins, e nindo. agora. pelo ultil 
lntorlo do Mmi~tOI'iO da oll<t'inha, ' 
qnal o estado do extrema tlosorgani· 
(opoiadas) de nnniquilumonto quasi com 
de t•uina ab:;olutn., o. qno chegou a. o.tlr 
trnc>\o publica om um" pasta pnra a 
entretanto, nnnunlmunto o Cllngl'ofso 
q1u~ntio. nio intbrior o. 2:~ mil contm;. 
ada.<,) 

Hll ulgnma cousa., dlziiL Hnmlelo, n.l 
COilSR. torta, alguma. coueu. que aa.reco 
paro. 

Ma.::,, saohore3, esslls reparos nii.o se 
pato eoncu>·so dos vulgllr!dlldes tuo e 
ruentados, rlepenrlom do osfor·ço de alorr 
novos o vigorosos, do concut'SO do su 
rtdlldo, porque ó <la lias que parte sem 
regenol·nçiio dos pn!zos atraza1os, polr 
rl!ldndo da Inveja. 

O SR, Pmr~s FflltllEI!l.A-~!uito bem. 
O Sn. RuY BAttnosA-Elovemo·nos, p~ 

to, S1·s. Sennt.loro:~, nclma elo~ ox:pctl 
Ol'!lllmt•ios, doo casos cornesinhos, lJO.l'n. 
nhecor nost·l o valor ria um facto oxc 
Oltl.,, , , 
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O S:n., Q. BoCAYUVA-Apoiado. 
O St•. HuY U.1nnos.1- •.• P·•l'O sonlii• ~un, 

dando este voto, ni1o rnbalxumos n umt•inlln.: 
uo contr·llrio, n. clev:Lmos com o concul'~o rlo 
um dos seus irmftos, cujo. fi11tn. ellu. t11o pl'o
t'uncla.mcnt.o l!unentn, o prestnmoR an pai :r. 
um serviço de t'll.cllltnrmo::~ n. reconstit.utção 
de sun OliQUil.lh'u., nu. qunl rosidt1 o maim• 
segredo do !!hJ[L IOr~·a. e do seu vtlloP o à 
qual falta coop<•raÇJio o o tmbnlho do homon• 
cuja fultn é il'I'OplliTLVOI. 

Concluirei, pois. Srs. Sonndores,nill<'mllfHio 
~ue bi de1xei em voBsoe espirilo~ :~ convicçli.o 
que desr-jo, ao rnl'nos, tenho sati:•ft•ito u mou, 
com o sentimento du quo não fui temer;~ rio n:1 
nfHnnnçü.o do estai' cnm esto voto, não favo
recendo interesst·s particulares, mas fomen
tan~lo o bem geral t.lo paiz mo um 1!os suus 
!ntorosses maia palpitantes. ( ,l[uito bem; 
muito bem. O orado1· d Cll'mJll'inu:ntarlo JlOr 
m1'ilos dos Srs. Sanaclort!.~ pre.'idl~te.'i,) 

O S•·· Ju .. to Ohe•·mont-Peço a 
pol~vra, Sr. Pr.,s!donto. 

O S1•. Prcooldente-E<taudo a ter
minar a hora, tlcn. a discllasii.o IL'Iin.(lit. A 
Ol'di.lm do dia para n. seseão ~::eguinto U 

Continuação tia 211. dis~ussüo da PI'Oposiçoiio 
da Canuu•n.llos Depntt~dos, n. 117, de 1800, 
autoriza.ntlo o Poclut• ExecutiVO a J'd\nte)(I'ILI' 
no SOI'VÍQO activo dll ILI'IIludu, COitl U. pn.ter1te 
do vlco·n.lmh·n.nto, ~cm pr··.iuizo riu respi·Ctivo 
f1Uath•o, o vJctj·u.lmirauto J'el'urmallo Ari.hur 
Jacoguay. 

Lovantn.·se o. ::cssi'ío ós 4 hm·,u~ o 21 mi
nutos d~> tnrde. 

77" SESSÃO E!! 8 DE AGOSTO DE 1900 

Prosúlu11cia rlo S1·s. Rosa e Sltrut u Mw1oet do 
Quei1'oJ ( Vica-P/'illlidunto) 

A' mola-hora depois' do meio·din, abre-se a 
sess~o a que concorrem os Sr·s.Stmadores ~1n.
noel de Quo!roz, J. Co r.unda, Alllorto Uonçal· 
vos, <leneroso Ponce, Henr!.tne Coutinho,.Joa
qu!m Sarmento, Josl.o Chcrmont, Manoel Ba· 
rnta, Lnurw Sodró, ~elfort v!etr.,, Bonedloto 
Leite, Gome> do Cast<•o, Alvaro Mondes, ·Nu· 
gneira Parllnn.::1ui, Pires Forl'elra, João Col'· 
delro, Bezerrll Fontenello, Josó Bernardo, 
AliiiUid;L Uat•reto, AlV11r.r Ma,~ha.lo. Ab.!on 
Mil11nez, Mn.íloAI Duo.1•to, B. d" MondOIH.'!l. 
Sobt•lnho, Vh•:.d.io Da.mut:lo, Rny B•"'rb~~~~~. 
At'thur Rios. Siquaif•, Liflfa, Q. Boa .• yuva, 
B~r>ta IUiloll'O, Thomaz Dolftno, Lopo~ 'l'l'O· 

Sunn,lo V, TI 

vão, Folb~i:tno Ponun, MOI'IIO., B 
Suuz:,, HoJ•nnrdino (le <'nu.po~. 
Sonzn, Rurii'IJ.\'UCM JaJ•tllm, LOOfJ 
lllües, Motel lo, ,, . Azmo 'o, Pm! 
do o J utlo Frol11 ( 42). 

Ddxam do compnrecer, com Ci 
parln, os Srs. Jon:tthnB Ped 
Velho, Corrên. do Ar,JUjo, Josó 
~llll'tmho Q;n•ccz, Coelho o Cnmt 
M:lCiol, Clcto Nun~:;, P<n•ciun' 
Br•anth'io, Ounr.;al vus Clln.vc~s, Brz_ 
Vir:f'nte Machudo, Ln.nro t'luU 
tticlHU'tl o liamii•o Bo.rcellus ( IOJ 

I~ lida, po . .;tn. em tli~CnRsri.o o 
u ppro·mda a u. \t11 d!t so.:lsiio u.n tG 

O Sr. I' Secrctnrlo 
Sijguintc 

EXI'EDIP.NTE 

Omcio do Min!sterio da Jusi.IQ 
Intet•iOI'CS, do ·1 do corl'ente tli: 
tindo a rnen~ng-em com que o Sr 
da Ropnblicu. dcvol v e dons d()B 
ria resoluçii.r> elo Congro~so NtLcior 
clnnon, z·eln.tiva. ú. nbm•tum d' 
27:000$ supplementar á rubrica 
elo Bombe1ros- cln exe!•cicio de 
tl'nordinnl'io do R~OOO~ para. indo 
Dr. Joiio Paulo de Carvntho, lo 
s1olo~ia tln, F•lcnJ,ltvlo tlo MJdicit 
.IILnen•o.-ArclliVe se urn do:3 rl.t' 
corumuuiquo·s~ {L Crl.ITI1Lt'a dos D, 
mettcndo-se-1 h o o outro, 

O 1!01•. -..!' Secretnrlo ' 
nü.o lu~ pareceras. 

O S•·· P••o,.Jdcntc- · 
Sr~n;tc!o r.onvi•ltL•!a pa.l'lt iiH extq 
vã.11 co1~br•,n• a.m,mhã.,p~lo pa"'S-ll 
HumbortLJ, victima do notiln1l 
acre lito interpretar 0:3 seutiment 
Brnzilt~il'o, nomeando, para r 
11es~a ~o!Amnirln.•le, uma commls: 
d11s srs, S madol''·'S Renl'i~no Cor 
raes Barros e Tllomaz Deitlno. 

E' lulu, posta em discuBBnG o 
approvndn a re<lncçno da emondr 
ó. proposlçno da Camara dos De1 
de 1900, que nutOt·iz~> o Poder 
cone •de<' um anuo do !loonça, oo 
ao Dr•, Jon.quim Augusto do Anrl 
jni1. sunst1tuto fejura.l, il'J E~t!' 

O ,.,., !\letollo - Sr. 
m;tou olll'lgi\•IO a cntl•nr uindn. ou 
sobre o lnoldonto occort'l<lo na SO' 



·' 

QO DO 

!1ontem ontro mim e o honrado Senndol' poJo 
mesmo Estado quo tenho a honra do repro· 
sentar. 

O Senado me fará jus) iça, o creditando QUO 
volto ao ilssumpto em cumprimento do um 
dever lnilludivel e niio pol' comprozer-mo 
com as questões do caracter pessoal, que 
irritam e nado nprovoitum I• causa publica. 

Mas, o incident.o n rtuo me roflro não en .. 
volve umn. ~uestito meramente pessonl, quo 
dlgu respeito li. vida p1·ivnda do algum de nós, 
da ordem dnquellas · que o Regi monto veda 
so,lam trnzldns a debuto, pm·q11e é corto que 
tJ·ata·Hl nello. do mostrnr o grúo do autoridndo 
mornl com quo cada um de nós exerce o man· 
dato quo recobou. 

0 Sn, A. AzEI\EDO- Apoi:tdo, 
O Sn. METEI.LO- Estimo mnito ouvir de 

V. Ex. este- apoiado ... 
Em todo o cn>o, Sr. P!·csldente, nincla quo 

o. questão fejn. pessoal, V. Ex. ~abn flUO uüo 
posso allandonn.l-a. e n respomm.hiJidnde ú1t 
mlnlm. presença. nu. tribunu. cabo intl'irn no 
honra.clo Senudo1' qne mo collocrJU nn. contln· 
goncio. do Jevant~l' um protesto formal contr~ 
as referencias que S. Ex. tiJz á minha 
elolçiTo. 

O honrado Senador, que ~abo imprimir 
tnntn elevnçi1o no:' nssumptos que discuto 
nesta Cusn, occupnndo-so tJUilsi sempre ria 
politica gernl, cloixou na sessão do nnto
lJontam, e deixou deplora.velmonto, a esphorn. 
superlo1• ando costumo. p11irn.r o seu I!SjJiJ•ito, 
para insistir do modo ainda mais nccentundo 
DOS OI!UsúeS qne frC'JIIOiltomonto tom tido 
occn•ião do lilzor á olelçiio quo mo deu on· 
trada no Senado. 

nunvn n lnzor ú mlnl1a oleiçiio; de outro 
modo niio trotlll'ia tlello... · 

SI'. Presidente, o honrndo Seun•lor e seus 
amigoH ,iii mo npontaram como um bomem 
quo tom ns rniios mnnchndns no sangue da 
seus concidodiios, como causador ... 

O Su. A. AzEnEno-Eu nhsolutnmooto niío 
1l18&0 isto, V. Ex, devia t01• respondido pola 
imp1•onsa nn occnslito etn que foi jlt'oferido o 
discurso do Sr. Aquilino, quo thsse isto e 
outras cousas mnil:i. 

O Sn. METEI.Lo-Tenha pnclencia o honrado 
Sonndor.-Oucn-me. 

O Sn. A. AzEnEno-Tonho toda, oiio dou 
mais apartes, Peço a pnlavrn. 

O Sn. Mx·rr<LLo-Dízin eu, 81•. Presidente, 
que os nmlgos do honrndo Senador jil mo 
aprescntnrnm como um homem que tom os 
müos mancbadns no. !:ia.nguo do seua conci1lO.· 
dàc.s, como cnu~ndm• do que oJJes chamam
as desgraça.'i de .Matto Gro~so, omprestaudo,-Il}e 
assim umrt influoncia grnndo, um pre:;tJgJo 
consiilernvel, embora. pernicioso, que eu n~o 
tenho nhsolutnmente a proton-.ão de pos
suir. 

No Portldo ConstJtnciounl, que tem l1oje a 
respons.bilidndo do governo no Estado do 
Matto Grosso, ba uma influencia prestigiosa, 
a quem ó dovlda a mudança da situnção 
politico que nlli se operou 110 unno passado: 
e o co•·onel Antonio Paes do Barros, eleito 
chefe do mesmo partido · pola convenção reu· 
nidn nn capital a 10 de julho findo, Eu sou 
simples soltlndo deslo partido. 

Quando, porém, se trata da minha eleição, 
o IJonrn•lo Sonadm· e seus amigos negam-mo 

O su. A. AzEnEoo- Nüo fulloi em Mntto absolutnmonte qualquer merecimento pessoal 
Grosso. o politico, o dizem que, si o Senado approm 

O Sn. MKTEIJ,o- V. Ex. fallou em verift· a elekiio e mo reconhoco Somulor, é p•lain· 
cnçiio de poderes... tervonçiio directa do Sr. !'residente dn Re· 

o sn. A. AzEaEno-Em sarai. publica na vorlllcnção de podares, e si eu 
11ntro para ostn Cosa do Congresso, ó pela 

0 SR. MRTELLO- ... o pnrtlculnrizou,_ mão do Sr. Minlsll'O da Fazenda. 
entrou n rofe!'II'·Se no caso do M11tto Grosso. o1·a, estas lncolleronclus, estas eontrndic· 

.Q Sn.. A, AzERI~Do dá um o.pnrte. cüos do:-; mous adver:snrios, ~uo nü.o escolhem 
o sn. METELLo-Sim, senhor; t•eoordel que meios para atacar-me, diio em n medida da 

v. Ex., quando se discutiu a t~lolçiio tlo conta em que devom ser tld11s os suas ug. 
tratto Grosso, declarou om pleno Sonltdo qne gressões, com as qunes j~ aprendi a não 

t c 1 - mo preoccupnl' multo. 
ou on rava pura esta llbU po" muo do Sr. AIDrmel, sr. Presidente, na ijessiio do ante· 
Mil!lbll'o da l•'a~enda. hontem que o honrado Senador foi eleito com 

Foi a Isto quo mo reforl na rospostn que condiçOes, e mais que, si ainda conserva a 
doi a V. Ex. na sossiio tle ante-hontem. sua· cudeirn no Senado, é porque fultou no 

O Sn. A. AzEnEoO- De maneira. quo só oumpi•imonto das clausulas com que foi feita 
nnle·ilontom V. J~x. ro>pondou no meu clls· a sua elei\-ito. 
curso pronunciado nntcl:i 1le V. Ex. Sol' reco- o sa. A, Azmumo-E' uma. fu.lsitlndo. 
nhocillo Sonndot•. o Sn. M~TKLLo-Sim, v. Ex. protestou 

O Sn. METELr.o-ocoupol·me deSBe discurso na occusiilo; mos estou roproduzindu o que 
por cousa das roreronclas quo V. gx, contl- disse enll1o. 
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Daclnre! quo a oleiç[o de v. Ex. foi con
dicional e sr ainda V. Ex. tom aRsenio no 
Senndo ó em rnziio do lmvor-so rocusn.rlo n 
antisrazer o seu compromisso. 

O SR. A. Azrmxno-E' uma falsidade. 
O SR. MET~LLo-V. Ex:. disse em resposta 

qno deYia a sua onde ira no Sr. Ministro da 
Fazenda, que o d"igH<Ii'a (foi a expressão cm
pregaria pelo bonmdo Senador) p•los 'eus 
serviços politicas, muito impnrt:tntea, p01·que 
a olles devin.-se torla n, orgnni~açii.o rcpubll· 
cana do Estado. E desfiou no; aluas do Sena
do um r•osario completo dos seus sorvlços, •• 

O SR, A. AzEnEno-Nilo foi completo. 
O SR. MIITELLo-Oro, Sr·. Pro;hlonto, si 

os serviços do honrnrfo Senador dorom·lhe rli
roiloá designaçilo foi ta pato Sr. Ministro da 
Fazenda.. . . . . · 

O SR. A. AzEREno-Estil V. Ex. a insistir 
.cm um termo sem rllZilo do ser. 

O SR. MeTreLLo-Foi a. expressão emprega
da por V. Ex. 

Si os seus serviços. dizia eu, deram-lhe di· 
rol to a cntr ar para o Senado, por quo rnziio 
quer attri~uir a minha entrada a motivos 
ditrerentes 1 

O honrado Senador não foi jnsto. S. Ex. 
sabe que ao mesmo tempo que promovh aqui 
o. nomeação e demissão dos governnrlorcs d" 
Matto Grosso, conforme nffirmou no seu dis
curso, ao mesmo tempo que andava pelas se
cretat•ias como procurarlor• dos seus amigos 
no Eetarlo, ou la estava; fazia pm•le da AS· 
sombién Constitninto, de que fui presirlontc; 
e,orevta a Const!tutçiio do Estaria, por incum
tencia rio marechal Mnllet, que ora enll1o 
Governarlor, e, ainda mesmo arredaria ria pu
politica militante por occupor o Jogar 'de juiz 
toderai, nem por ISSO deixei do contribuir 
par.• o bem do Estn.do, havendo na collecoiTo 
de suas lois multas que lornm oscriptas pela 
minha miio. 

Sabe disso o honrado Senador, e sabe 
mais... · 

O Sn. A. AZEREDo-Pensoi ~ua fossem ser· 
viços prestados pelo Governador do Estado, 
qne foi autortzailo peta assemblrla a orga-
nizar tudo. · 

O sn. METE~LO-.,. sa~o mnts que em 
1898, qrmndo ao tratou da ololçiio do presi
dente •lo E:;tado, mon nomll foi Iembrarto e, 
antes de ftxar-•o o canrlidnto do partido 
repuMlcano,l'ut consultnrlo pelo chefe dnquctle 
partido si pod!tt cantor com a mtulrn nccoi
taçiio, !Mtl chofo •ia partido era o honrnrlo 
Sr•. 3·• Secr·etario do Senado. 

O Sn. G~NEnoso I'ON~m-E' exacto isto. . 
O M&Ti:Lr:o:..consultou-me S. Ex. o, ntt 

carta que para !"o me escreveu, dizia que, 

tendo cm conto os meus morccimontos pcs
sonns o politicas, tinha. apresontn.do meu 
nomo ao Dr. Prudonto de Moraos pura uma. 
vnga. que so tinhn. aborto no Supremo Trf ... 
bunal Federal. 

O SR. GENEnoso PoNCE-E' um facto. 
O SR. MEmr.r.o-Pois ontiio, um homem 

nostns conrtlçiles não tem titulo al•um que 
justifique " suo eloiçilo e para entrar no 
S?nado preciso rle ,vir peln milo elo Sr. Mi
nrstro do, Fazencln 1 Os serviços do honrado 
Senador tem mui .. o valor pa.ra. tot•nar• plau
stvol a sua d1:síanartTo; mas os tios seus 
acrunoa adversurios nado. valem 1 

Bom vii a Sanado que o lronrnrlo Scn•dor 
nüo ndlou com isenr;iio do espirita, - fnllou 
apalxonndnmcnto, como todos os seus amigos, 
quando so roferem á minha pos>oa. 

Mos, St•. Prcsit.lento, cu tomo i n!l. sessão do 
nnto·hontem o compromi,so do produzir pe· 
rante o Senado a tH'DVU. do que havht nvnn· 
çtLdo, isto rl, que o honrado Senador foi eleito 
condicionnlmonte e, si ainda está rmqueil~ 
c"lclra, é porquo faltou no cumprimento das 
clausulas do sua olei~ilo. 

O Srt. A. AZErtEno-Vamos ver n prova. 
b SR. METHLLo-Foi loto que me tr•ouxo 

bojo ú tribuna o lamento quo o hom•ado Se· 
narl~r· me tonhn obrigado a tanto, porque só 
congtdo, como estou ... 

O Sn. A. AzEREco-Estil fazendo-o multo 
gostosamon te. 

O SR. METF.LLo- ... pelo compromisso 
tomado, venho apresentar a prova de minhns 
asserções. Hn no Sonar lo quem snuo que nilo 
tllco Isto gostosamente. 

O doçumento quo oxhibo pornnto o Senado 
é uma carta qrro estou autor•izado pelo seu 
rlesti~:ttnrlo a ler e publicar. E' nscrtpta pelo 
honrado Sr·. 3• Secretario rlo Sona<lo o da· 
tnda ri e 25 rio fevereiro de 1898, ópocn cm que 
não havia no Estado de Matto Grosso sinão 
um partiria organizado, o Republicano, de 
quo o mesmo Sr. 3" Secretario era ehefa, 
creio que nüo pódo haver molhar testo· 
munho. 

Dizia S. Ex. ao Sr. Dr•, Manool José Mur· 
linho, Ministro do Surremo Tribunal Federal, 
n quom esta carta !'o dirigida: 

«Cu ia bá, 25 de fevereiro de !SOB. 
- Exm. Am." Sr. Dr. Manoel Mur
tinho. 
O O 0 O t O o 0 O 0 O 0 O o I O 0 o I 0 I 0 O O O O O I O 0 O o O I 0 • 

.... o ..... o .. o . o . o .. o .. o o .......... . 
o· 'r~j~ ·~i~ à· ~~~1~0 

o~~n~~g~Íti ·~i àS o di: 
ligenclus que l'•zjunt.o ao Azererlo pnra 
Ievnl·o n. cumpril' o solem no compro .. 
ml,so qne contrahlu relatlvamonto á 
sua eleição de Smadot• l'orloral. .•• 
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0 Sa. A. AZERIWO- E' uma fltlsldR•Io. 
Si o S1•, Sonudol' Pouco o~Lava intuirndo tlo 
que so pa~sa \'O •• , . 

O Sn. GI~~Eaoso PoNCE- Devo dizer, om 
nbono da verdnde, quo, t~i tnl comr.romit~su 
existi~. eu er" inforumdo do\lo pelo St•, Dr. 
Manoe\ Murtinho, n quem •u respnndl•. Eu 
não tiDhll s :inncia de tal compromls:io, nem 
el\e lbltom••do perante mim ou perante o 
o\eltoradu mlltto-grosscnse. Nem o Sr. Se· 
nadai' Azeredo foi eloitu com condições: ost s 
coudições appareceram posteriormànte, on, 
pelo mono~. cu fni ~abe.Jol' dCilas após a 
eleição de S. Ex. Si as cowliçõcs existiam, 
oram do caracter I'Osorvuclo entre ello o o 
Dr. Munocl Murtinho. 

O Sa. A. AzreMoo - E' ridícula esta 
q ucsti!o de carta ! 

O SR. GreNEnoso PoNcre - Peço ao orador 
quo continue a leitura da cart•. 

0 SR, M&TELLO- (Lô): 
c relativamonte iL sua eleição do Se

narlor Federnl, qual o de occupar a 
respecli"a cadeira sdmcnte em.quanto 
duras.~e a incompatibilidade d•1 Si!U 

mann Joaquim, daccndo tt:nunc1al·a tao 
logo C8Nsasi8 esta, de mo·lo que a c: la 
'f'Oltasso o legitimo cand1dutn, tudo 
conforme V, /!:(13. c.•creveu-me na tlpoca 
das elezçcles goraes pam a actu tl lcgis· 
lotura fedctal. » 

OSR. JIIETELLO- E•til bem claro. o Sr. 
Dr. Mu.uo~l Mu!'tinlw, autos Uu, oleiçJio es
crevt:u ao Sr. Senador Ponco quo ollll era 
falta com condi~iles, o na época em que ae 
procedeu, .• 

0 SR. GEtiEROSO PONOE- Já expliquei que 
só rlepo\s das elei~õe.< souhe de COIIdiçõus: 
quanr1o a11 tra.tou 1la o\cu;ão ,(o Sr. Azert>rlo 
fni por telegl•ammn, o por telt•gi'O.mmu. não 
se estu.be\ocem condiçõe:J, 

O SR. MErELLO- A carta do v. Ex., quo 
estou loudo, d1z perfoit~m•nte o contrat·lo ••. 

0 SR, A. AZKREOO dá um opa!'IO. 
O SR. GEtiEnoso P"NcE-0 honr>t<lo Sena

dor era c' ndldato a um log"r llo Oeputudo. 
Dando·!!e um:l vago"' no ~en.Lrlo por tor )lido o 
Sr. Dr. Joaquim Murtinbo nomea~o Ministro 
da Vlnçiio, o partido escolhflU par11 candidato 
o Sr. Dr. Mnnoel Murt.lnbo. E•to, po1·ém, 
como tinha em viola " sua nomoa~iio parn o 
Supremo Trlhnn••J, declinou da \loura, indl· 
aando prlmelrament" o nome rlo sou mono, 
o Sr. 01•, FI'BilCI>cn Mlll·tinho, que o purtldo 
po!' swt ve:: nceitou. E V. gx, s11bJ muito 
l!em disto. 

O Sa. GENgtwso Poxc~- Dias dopols, ro
ccbln tolegl'Ummn em que so me dlr.i11 que, 

ror comblnnçüos feitas, jul:;nvn-so molhO!' 11 
co.ndidatut•n do Sr. AzureUo ptLI'<I. Senador o 
eu. 1lu St•, genm•al Vai lo pn.ru. OuJ>IllO.rlo. Foi 
i::to o que sB dou, setn condiçü.o 1Lignma; ns 
condiçlios viel'alll depoiH, cu souba clollns pos
teriormrnto. Portanto, o eloitorudo nUo 
votou no Sr .. ~enadot• Azorcdo com condições. 

O Sn. METELLo- v. Ex. concluiu ns ex· 
pllcac;õa~ que tmba tl dtl.l' ~ Agora, vejo. o 
Senado si a cat•tn do S1•. Senn.tlor Ponco, cou
C,lt'd:~ com us suus explicaçil!!S: 

« devendo nmtmcial·a Mo logo cus· 
sassc esta (incnmpa.ttbilirlade do Dr.Joo.~ 
qnim .Mut•tinho), tlrJ m·rdo fJUe 11 clla 
1:olttt~stJ o lt:[Jitimo caHdirlalo; ltldo con-
fot•me V. E.IJ. CSCI't:Ptm•mo na ··poca das 
eleiçt1cs geracs para a actual legislatura 
federal.-. 

Contlnit•l a carta do Sr. Senador Ponce: 
« Jlluito tatrle r~conltaccu V. &. qua 

foi um erro depositar tamanltn con
fi•J.nçn em quom se tem mo:;trrulo in-
diyno r/alia. • 

c 7'odf)s os nossos ! ••• , 
0 SR. 0BNEI<OSO PONOE - btu foi oscr\pto 

na !ntimid11de e osta carta nunca po~ia >er 
traztd• ao Sonudo. 

O SR. MBTELLo-E' uma carta politica, niio 
se nccupa ''" outt'lt cousa, do principio no tlm, 
c posso lol-a. inteira sem Uesvimdar negocias 
do out1·o. natureza: 

T/)(los ns Ho.uo.f tlmiqos tabl'm foli~· 
m~nta quo V, B» foi viclima da sua 
boa (ti c ninqucm o tf•1'na 1'CSflotlSavaZ 
p la falta inq,taltfica!Jel commettida 
pelo A~et'orln, viot rndo o sotemntJ com· 
j)J•omi<~sn que hnvit coutrahido. 

Qurmto a' puiJlico o fiJ1'lltal tc,to•nunllo 
quo V, J.rn, de.HJja qua o i!leitoJ•ado rJ(j 
de sua J'DPJ'otwrtTo d dedeal c 11Ulucta do 
. ..t.:ercdo, siuto nri'o podar ta"al·o a cfTt:ito 
pw elílarmo~ jlt rms "esperas das elciçaes 
e sen& tampo para prouidaHcirw, nüo 
v:.tlendo a pena fit:.el·o somenta em al· 
guus po!IC'JS collegios da c·rp tal e suas 
immediaçt)as. Allm disso, accrl'!sce que 
nenhum rosulta·lo JWatica adviria de1sa 
me•lida, cnmo V. h'·"· sabe. 

O quo convdm d reeleger o Jongur'm e 
odou prompto a falor de1ufe jd o quB ntro 
guiJ fa:fJJ' quem a isso se tinha compl'O• 
·m•llidJ: ro1'1uncz'm· o mLU logar. E sd 
dosojo sabeJ• sl o Joaquim o acccita, ptH'a 
poddr'Jli'O"idt.mciar. 

Silo estes os topicos da oa•·tn que cu tinha 
nocessidndo de t.·r, pn••n ,\nst1ilcor a minha 
nffirm,wi!o pMonte o Sena, lo. 

O Stt. A. AzEnEno- o Sonado que ros· 
panda si V. Ex. justificou ln\. 
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O S~t. METrnLto-Eu havia ciito quo pn,.uia 
prova documental do que uvo.ncei c u.hi esta 
o dooumunto. 

COUS!l. G om Jogn.r de prOVll applll'CCO Um 
l'i1Jiculo ! .•• 

0 Sn. A. AzEnEuo- Entüo V. Ex. nüo 
sabe o que ó prova, perclôc-me dizei-o. 

O Sn. METELto-Si isto nilo ó prova, e ir
ref!•ngavel, concordo que não sol em que con
si•tu uma prova I 

O SR. A.AZEREDo-Peusei que V.Ex. viesse 
tl'[l.zer nlgnm dorumento fornerldo pl:')o Sr. 
Ministro ela Fazenda, pata ouja I1unra ap
peliel I 

O Sn. METELLO- Trr.uxc uma cnrta do 
chefe politico que fez n t-Ufl. elcit;(lO e não po· 
dia trnzer documento mnis valioso. Em hora 
vlosse o 81•. 3> Socretnrlo em nuxilio do hon
rBdo S·•nudor, todo.vin ns auu1:1 o:xphca.cües 
não diminuem a força deste\ carta. que nãu 
foi esorlpta ogom pa1·a produzir •tl•ito, m;ts 
tem a data do 25 do fevo·roiro do 1898, quan
do nii.o se trntavn de exp1•obar no Scuado o 
sou procedimento. 

0 SI<. GENEROSO PoNcE-Carto. eseripta 
um nnno depoi• da ciciçiio. 

O SR. METELLo-Pois bem ; um nnno do
pois, quando se dava n t·etirncla do Dr. Jon· 
qulm >lurtinho do Minister1o om que occupou 
o. pasta da Viaçno, isto ó, quando poclia tor 
ugnr n renuncio para a qual houve o com· 

Jromísso. 
0 Sn. A, AZEREDO-Niio houve tal. 
0 S!t. 1\l>:TELLO-Não fiOdill ser antes. Sr. 

Prosidento, julgo ter-me desempenhado do en
cargo que nssumi : o doenmt-nto em que !111• 
soavam-se os minhas amnnoções I! cstn cort11 
que acabo de ler e que entrego sem commen
tn.rios ó. aprerihção e ao critm1o do Senado, 
Eu nüo po1ierio. justlftcnr muls cnhnlmente a 
lnCI·opn~lío que fiz ao honrndu Senador. 
(Muito bem; muito bem.) 

O l!ir. A. Azorodo- Sr. Presl· 
dento, até e1·a do•sncccssario vir fuliar do 
rld!culo da tal prova de que serviu-se o hon· 
rndo Sonndor I 

O Suno.oio ouviu o nssl•tiu á leitura da 
cnrtn. que o chefn dn pn.rti1lo rt~pubJlcano •fa 
1\lntto Gro•so dh•igl u ao S1·. Manoei Murtlnbo, 
suppon•lo que realmonte •~xistio. ent1·o mim e 
o Sr. Ministro da l'nzendn :>ctuot um com· 
promisso ilD.I'Il. eu ronunatnr r cad ·ir·a, que 
occupo nost11 Caso, paro n qual tinha s1do 
eleito. 

O St<. METELLO-Ni1 opluiiio do v. Ex. 
O Sn.. A. AzmnEuo-Entre!anto, sinto-me 

feliz por ter S. Ex. tral.ido par~ o recinto 
<.lo;,ttl. Casn.. , • 

O Sn. METELLO-PJ•estci um serviço .. , 
0 Srt. A. AZEREDO- •• , tlStn injurirL que 

ura ns~oulllad.~ pt~lo Jfa!tc Laran!Jeira, fa .. 
zentlo o. puJtUinçi1o ucJ•editar que rl•olmonte 
~~~ m · ho.vra compr·omcttido n. ronuocial' n. 
cadeira de Sanador, 

Faz p na, SI'. Presidente, traw.r pnra esto 
rocimo umu questão destus, na qual n pes· 
"'on quo pretcnd ia demonstrar que o oro.1lor 
tinhn-:m com}Jrumettido n es:-a renuuctn, 
vuiu lt·r uma. carta !:lem vo.lor, cscrlpta. nn. 
lntunldo.de. no momento, Sr. Pr sitlente,sojlt 
dtto de pas8ugoru, em que eu mo achuviL os
tremer ido pulitica.mente COIIJ ·o Senu.tlor Ponce, 
er- quo c~n fazia.· oppostção aogoverno que 
m·a ~erund1dO pelo chefe do partido reoubll-
cuno do Matto Grosso! -

Nunca tive tal compromls<o; o quando 
ralleillqui, appeliei princip .• tmente para a 
bunrn do Sr. Mtoistro d;L Fazenda, unico. 
po;,son. com quem ou poderia entretdr com
lli'Omtssns dest~a ordem e QU!i entilo ta.rnhom 
uru ctTete mental do partido republicano om 
Mo.tto Grosso, o com fDI\is ning-u~m. 

Pensei que o boarndo Senador viesse trazer 
pnr·a o Seuwlo um documonro que me fulml
ousse, qu0 me c:ollocasse no devei· de abri gnr
me a utJaudooar tmmedio.la.mente este recinto, 
deixando a S. Ex. que u encha.set Nilo po1ia 
JmngtuaJ• que lotute uma. carta. osc:rlpta. nn 
inLimtdade e cm respust11 a out1•n que vinha 
ele l~•nte ijUSpeita, como ó o Dr. Mnnuol MUl'• 
linho, a prov• que o honrado Senador viesse 
trazer.,·, 

O Stl. MeTELLo-Era o. provo. quo eu tinha 
um mão. Não mo ontendl com o Sr. D1·. Jon· 
qu1ru Mm•tinho, 

O Sn. A, AZEitEoo-Pois devia ter·se anten· 
dbto onn ello e ó tLdmiro.vel que niio o tiVOl!SO 
t)jito, purque ontâo tnlvez nao se animasse a 
ti·"zor pümnte o Soando, Que ú uma in~:~ti· 
tuiçtlo séria, e~sn domonstl'•'t;ito de que eu mo 
hovi" comprometi ido a renuuciM' a c•dalra 
tio Souadol'. 

O Sit, METEt.Lo-Com o Sr. Dr. Mo.noel 
Murtinho compromett•u-•e· 

o Sn. A. AzmnEno-Niio cl vorclnde t 
o sn. M&TELLo-E' o que diz a carta. 0 Sn. QENEROSO PONCE- LOUVI\OdO•me no 

nUirmutlva elo Sr, M •liDei Murt!nho. 
0 Sn. A. AZE!moo-Faz pena, Sr. Presi

(]ontB, di~·cutir uma queHiilo tlostn. Ol'liern tm 
que 11 gente pTJnso que so vem provar 11igum11 

'O Sn. A. A'tmcno-Em resposta 11 carta 
dn ur. Manool MurLinllO, quo nfflrmo.vo. 
umn. fhbldo.IO, Nunca mo compt·omettl o. l'O• 

nuncio.r esta co.dctrn, nem cnm o St•. Dr. Mo.· 
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nocl ~rnrllnbo, nom com o St•, Dr. Jonqulm 
Murtinho, 

O Sa. METEnr,o-0 St•. Dt•. Manocl Mut•tinbo 
não procurou 11 V. Ex ... 1 

O Sa. A. AZEREno- Pronuron·mo. Estava 
tranquillamonto om minha oasn, preparando· 
me para soguir para Pctropolls, qunnrlo t'ul 
aviando da visita do Dr. Munoel Murtinbo, 
com quem vivia na tnlliot• lnllmidado, S. Ex. 
foi mo solicitar a renuncia . da cadeira do 
Senador, para que o Sr. Dr. Jooquim Mu1•tlnbo 
fosso eleito ... Um11. vez que o hom•ndo Sonu.tlor 
reforlu-so no cuso, vou pôt• os pingos nos i i. 
Ello mo disso então que o S1·. Dr. Joaquim 
Mo1•tlnbo precisava desta cadeira, porque ora 
po1• ando mais fucllmonte chegaria à presi· 
denoia dn Republica, no quo concordei, porquo 
S. Ex. tom as qunllrlados nocessarlas para 
sor cholo do Estado. Mas no quo não pude 
concordar foi om renunciar a mlnbn cadeira, 
por instigação do Sr. M~nool Mut·tlolio. 
E tanto é nsslm, tilo amigo sou do Sr. Dr. 
Joaquim Murtinho, taes. omm as mlnbns 
dedicações, a estima quo lhe votnvn, fJilC vou 
narrar no Senado o facto, sem lntencüo de 
retaliar. Disso no Sr. Dr. Manoel Murtlnho, 
em minbll. casa, que não ronunciova, porque 
nunca assumi <Ste compt•omlsso, nem tinbn 
tido couheclmouto deli e em tempo. algum. 
.llntrct11nto, disso no irmão do Sr. Ministro 
da Fnzeuda e o repeti om c1u'ln ~uo lho dirigi 
de Pott·opolls: Si o Joaquim qutzer ser 
Senador o occupa.t• o. m!uhn ccvloira, mnndo-me 
po1• V. ou por outrem duas linhas npenns 
dlzendoisto e lovaró. 1t mlnhn ronuncl11 o 
port11dor do ldlheto. Cedo por umisado, o niio 
por dovot• ou compi'Olllis~o. 

Crolo que não pólio luwel' malot• teste· 
mnnbo de dedlcnçiio do quo osto I 

Appello dnqul para o testemunho do proprlo 
Sr. Dt•. Manool Mu1•tlnbo. 

O Sn, METELLO- llu não tlnlta conheci· 
menta disto. 

O Sn. A. M.nnnoo-Els aqui o quo houve 
o, si v. Ex. nilo tinha disso conheclmonto, 
como se propoz provar quo eu llnbn assuml•lo 
tal compromisEo c volu nos nprcscmt11r umo. 
carta quo nã.o prova cous~L nonhumu.'l 

O Sn, METELLo-Nn oplnh1o do V. Ex. 
O Sn. A. A'-tmEoo-Nndn pt'OVI\, no modo 

do pensar dos homens sonantes. 
Eu appello da opinlito do V. Ex. para a do 

Sona.do, -si ossa. cnrtu. do .sr. Sono.tlot• Ponco 
tom algum valor parn justificar o preten
dido compromisso quo V. Ex. quer impu 
tar·me. 

Niio tom, Sr. Pt•osldonlo; ou nccoilcl o lo
gur de Senador nlnd11 rmrn prostur algum 
~ervlço ao Sr. Dr, Joaquim Murtlnho, por· 

que o S1•. Dr. Manool Murtlnho, som nulo· 
J•izaçüo de sou il'mlio, compromettau.·so n oJa .. 
get• o genor•ul Vollo senador. · 

Jil o disso n~ul; isto irritou o Sr. Ministro 
da Fn,.enlia, que não queria nom podia que· 
ror, porque s. Ex. ,ió havln teleg-rapbado 
para Matto Grosso, em 1893, contra o general 
Yallo, dizendo que a sua cnnrllrlntura ora 
impossivel pnra o lognr de Deputado federal. 

Eu fui sollollado, como nmlgo que sou do 
goooral Gh·cet•io, como sou companheiro 1Le 
antes de 15 do novembro, po.rn. declarar-lho 
qne ora candidato ao lognr de Senador por 
Mo tto-G ros:;o. 

Fui com o Sr. Dr. M. Murtlnho ao Sr. Gly· 
certo, e S. Ex., ou vindo· me, liceu admirado 
de ver como eu fali o vn com tnn ta energia 
o fronqueza ao Sr. general Glycerlo, chefe 
do Pal'tido Republicono e director supremo 
da politica naquelta época, e que insistia pela 
oundidaturn do general Vulle. 

Portanto, eu, acceltando o togar, o tlz para 
prestar ntó um serviço ao Dr. Joaquim Mur· 
•linho, que n mim disso, no dln em que fui ao 
~enm•ol Glycerio, que não podln dar um 
Jogar do novo nonos uo general Vnlle; e como 
eu ó quo tinha serviços no Estado, ou é 
que devia vlr pura o Senado, não podondo a 
oRcolhn do meu nome lrrltnr o chefe do 
Partido Republicano, com quem nilo queria 
abrir luta logo no Inicio de sua &llmlois
traçii.o. 

Mas, sr. Presidente, nós onhlmos no pe:. 
!'iodo do leitura de ont·tns; e niío é demais 
que ou !ola tum bem uma conftdoncinl, que 
tem o titulo do reservada, do Sr.Dr. Manco! 
Murtlnhu, quando prooldente do Estado do 
Miltlo·Grosso. 

Eu disse nn sessão passada, fazendo, contra 
mlnbil vontade, a onumoraçíio dos serviços 
que presto! ao IMo.do do Matto-Grosso, que 
tinhil concorrido grandemente para sua orgtL• 
nizaçíio durante o Governo Provisorlo. 

Como v. Ex. viu, houve conftrmnçilo por 
parto do honrado Senador pelo Rio do Jn• 
ncit•o. . 

Depois do golpe do Estado, como o Senado 
sabe, deram-se as deposições, o o Sr. Dr.Ma· 
noot Murtinbo n olln não pôde osupor; foi· 
do posto tnmbcm, e volu pat•n o Rio do Ja• 
nelro, quando se foZ a contra revolução no 
E• Indo do Matto Grosso para ao recoltocar no 
governo uquelto guo bJLvlasldo oxcluldo delle 
pela maullestuçao popular, o por lot•çn do 
exercito, asslgnnndo mais tarde a suo. ro• 
nunoln., . 

Foi to Isto, Sr. Presidente, como a carta ó 
dlrigl<la pelo Dr. Mnnool Murtlnbo, e, por· 
tanto, alio é o mais Interessado nos to negocio, 
lm do pormlttlr quo eu conte n historio como 
se deu, o SI'. Dr. Manoel Murtlnho estava 
aqui quando ~o deu o restabelecimento da 
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ordem legal no Estado <lo Mntto Grosso; o rocha! <lizor-mo, IJem como ao coronol Ponco, 
S. Ex., indo ~o despmlir <lo mnrcehnl l'lo- ~no Jazia quo~liio da tua oxclusiio da chapa 
rhmo Peixoto, poilintlo ns suas ordens. pm·- tlo Dt~putados fodm•a.o:i udoptado. poJo· partido 
gnntou si devln. ou nilo IUisumir o governo do republicano, e qu:1 tomo.rin como urn neto da 
Estado ao cbo.:ar a CuynlJiL; no quo S. !;x. hostil!• Indo a si o a sou governo n tua re"lol
respondou-lho que a esse respeito jil tinha çiio, visto possuir documcn tos comprob11tivos · 
conversado commig-o, doixanclo vot• chn·u.- do tun sympatbia por alguns roroltosos, o. 
mente ao Sr. Dr. Mnnoel Murtlnho quo 11 ro· qual impol't:cva a quebru. do· solldnrlc<lado 
spelto de politica no Estudo do Matto Grosso, com o Governo Ioga!.» 
o Governo so entendia com o orndot•, Estas sympnthins siio inloit'<tmento curlo-

Foito isso, Sr. Presidente, ~uo tinha sido sas, St•, Pre.ldonte! 
resolvido antes em uma conlerencin mlnis· Por,loo o honrado Senador pelo Estado da 
teria!, h qual c.:.mpnreccram o honrado Sr·. Brthia, mas o lhcto mo ora. nttribuiclo talvez, 
Prosillente dn. Republica, quo fazia. parto dn conformo mo disseJ•am pcs!ioas fJWJ convtn•sa
commissão parJa.meutur, e o Sr. n.lmírn.nte vnm com o marechal Flor·la.nn, ú. circum
Wandenkallt, assim como os Srs. Sorzodollo stnnci<L do tor relações com o nobro Senudor, 
Corrlia e Aristides Lobo, ficou resolvido quo quando ó cer'lo que nessrt occtliliio havia até 
a politica do Matto Grosso sorirt dirigida de ontre nóa um ostromcclmonlo, que mo pena
accordo commigo. lizou bastante durante algum tempo. Aqul 

Faço osto. rectiftcação ao meu disoUI'SO do não cita-se o no mo, mas como ouvi dizei' que 
hontom, para quo o Scundo Jlquo subendo que ora o honrado Sonndor, eu faço a rofcrencln, 
realmente me esforcei pela politica doEs .. som maiores commentarios: 
tndo de Matto Grossa c quo os meus serviços «Bom podorlls avaliar a sorprosn quo cnu· 
siio incont0sto.veis. sou-nos tiio cstrnnlH\ intimação e o gráo de 

E tüo incontesta. veis silo, Sr. Proshlonto, contrn.riodnde qUtl om nós produziu. 
que vou ler umll carta do Sr. Dr. Mnnoel Mas urgia resolver o ouso. por~uo o emls• 
Murtinbo, n mim dirigida quando, por iutrl· sario procí;avn tlar conta pelo tologt•apho do 
gas pequeninos, miseravois mesmo, fizeram rosultatlo de sua. dlligencln, e tlvomos de 
com que o mnrochnl Floriano Peixoto m:m. deliberar sob a pressiío da occasiiío. 
dasso um onviado especial monto ao listado ~m primeiro lor;nr, nppeli<Lva-se para a 
do Matto Grosso, para eliminar-me da lista nossa perl~ila o inaltot•nvel bo.J•monia com o 
do Deputa.ios; qunndo ou j~ tinha sido eleito govet•no !egul, n qu"l nilo pormitttn, sob pena 
em outubro, quando ou jil hrLV!a si<lo eleito •lo lncohorencla, que investlssemos do um 
em dezembro, oliminnt·nm·mo a I <lo março, mand~tto politico do olovad:t slgnillcuçiio a 
porque as ortlcns eram tot•rninantes c o Sr. quem niio Inspirava lnteirn confiança no 
Dr. Mnnool Murtlnbo tinha multo receio da mosmo govot·no, na quadra melindrosa quo 
dictadura. Ittrnvessava o palz, 

Esto. cnrto. vou ler pnra. provo.r,em contra.- Em segundo lognr,os termosdopetlidoerarn 
posicão a. essa quo lou o nobro Senador, os tão t'ormaos que o. repulsa ncn.rrotnria. in .. 
serviços que realmente presto! ao Estado do toit•o rompimento com o Mareclwl, que niio 
1\latto Grosso: - podm•intloixat• de II·rlllLr-so sobromo•lo, vendo 

•Cuynbá, 20 do março do ISO~. m:IIIOg<•ndo o exlto tio lllllll commissiio de 
empenho, quo cllo couftn.ra 11. um amigo ex
preRSmnonte enviado do tuo longo. Azarado- Antes do tudo, congrntulo·mo 

comtlgo pela rnustn nova da torminaçilo da 
revolto. naval, convoucido,como ostou, do que 
a victorio. nlco.nçatla. pelo governo legal terá 
como resultado seguro 11 pncillcaçilo gornl o 
definitiva tio p:tlz e com oliiL a consolidaçüo 
da Republica. Aqui foi muito t'estojado 1110 
au11pioioso succosso, mostrando-se uponns 
amuados os - unclonaos- que depositavam 
suas mais lilguclras esperanças no trlumpho 
do sz•. Custodio do Mo/lu(!) 

Como torós doprehondldo dos telogramm11s 
que trocamos nltlmnmonto, o nosso partido 
VIU·Sil na mais critica eolllsiio cm consequon· 
ela dn commla>iio politica do quo pelo Mn
roclml tOra onco.rrogado o gcnornl XtLvim· .do 
Vallo, vindo expressumento pnt•n tnl IIm " 
esta Capltnl, onde chegou no poquolo do 
Janeiro. Pot• esse omlssarlo, mandou o Mn· 

Acoresco alnd:t pondet·~r que quando aqui 
obegou o gonornl Vnllo, os horizontes politi· 
cos do paiz e~tt~va.m tii.o cnrre:;ados pelos va, .. 
rios o desconcertados ~ccldonws <la revolla, 
que rocohW!t-so rom fundamento, si esta. se 
prolonga:;se o ponto de i111pedir un época con· 
sl.ltucional ll cleiçiio do Presidente da Repu· 
bllca, o Marochal teria fot•çosnmento do as· 
sumir mais tardo adlclildura, porque nenhum 
substituto lo"ai so arl'iscat•la a receuor o go
vet1DO cm la~ce tilo pol'igo$o; o,dtldo tal caso, 
sorla rom:ttaun imprudencitt romper com o, 
!tomem, 

Oppuzomos, ontt•otanto, razonvel reslsten· 
cl!J., fazendo vot• no omlsso.l'io que tua. OX· 
clusilo dn chapa envolveria lnjustlç:t relativa, 
conhecidos como ornm do todos a dodlon~ilo 
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iJJJmltnun com qno sompt·o sorvi>tn o E.-tn<io 
o os innurnert.s ~oJ•viços prestflt1oli a !\·Inl.tt) 
Gro soo no nosso partido, quo ~~~~im t'ur1u o 
papel do ingrato.» 

Quorn uiz isto ó o Sr. Dr. Mnnool Mm·ti· 
nhn. . 

«O general roplionvnlnnHot•nv,Jrnento quo 
tudo isto Ueviu co1lot• o pas~o dinnto d!t ques· 
tão elo conllu.nça polttica, no torr·cuo melin
droso, em que co!Jocou "o o ~lurechnl. 

Em tnmn nlm conjnncl.ut'lt, tivum,.s Jo ceder 
no imperio das circumsto.ncius, cr·nnto du 
que serins o prlmcil'o u. rliio ~um•ot• um rom· 
plmrnto, do qnnl poderiam ndvil' •lo,ngJ'IHin· 
veis con:-equencinB no nosso Estado o se1·ios 
omb[l.raçns pnl'a n no:-;sa pnlilica, 

Corno snbes, comqunnto f01·to o pnjnnto o 
nosso pnl'l\dn, toun.via o priucipnl P!t·menlo 
de força da 1wtw.f sltnn~·iio politil'a à1ui tBm 
sido hUI\ ho.1 mania do vi::. tas o po1•liJita. soli· 
darie{lndo com o OovmnoCt'ntrld ; soneto que, 
mesmo nn p13riodo rfo Ecdiçiio om 1892, si I'P· 
agimos com a. onorgia com o quo o flzoruos 
rostauran~o o ~ovr-J•no estadual deposto, l'oi 
por contarmos c:om o inteil•o n.poio do centro 
o consequente approvaçúo dos actos da con· 
trtl~J'CVu)UÇÜO. 

Romper essa solirlnriedado cm uma qunut•a 
do duvidas c incortezns, que ontiio att·avo!i
sa.va. o pniz. !o!el'in, sem couto~tn~ilo, uma rc· 
matada impr·udedcia. 

E tnl ó amdn a superstif'iom Influencia do 
centro sobr·o nos::;o muio, consequencln. in1mo· 
dl11ta do velho ro~irnon •ln crntraliznçiío tlo 
quo ncabomo.s drl sn.hir, qiJo bastava coustat· 
o no~so rompimento politrco com o Mat•t.•chnl 
para o g-rosso ~o partido ficar desanimado c 
npprehensivo, dando nzo a q uo os nd versarias, 
que com tuclo ospcculnm, buscn~sem tui'Vo.r 
!IS nguos o perturbo r do to! sorte a p11z o 
trnnquilldnúo em que vao vivendo o Estflrto. 

E, dl;:a.mos n vordnde com toda n. fran· 

aU9Zll., si ai guns nmlgflS nii.o se D.l'l'ccuiarlam 
o nrrostnr n.s ims abalto no coso do um rom· 

pimento, n. mnssa <lu pot·tido rpwr antes do 
tudo O sohrot11dn rt hnrmouin com O fJOYoH'OO 
central, quo ó o supremo d1spcn~a.·Jm• dus 
grnçns, tavoros o det?puchos ofilciues.» 

O Stt,MEmLr.o- Não lm tnl, niio auxiliou. 
O Sn. A. AzEnEoo-Auxillou, o. em tu~o. 
«E lambem convonhnmos, jil quo pisnmos o 

terreno dn t'ranqucza, que os ~r·nudos o mno
ga.veis Hot•viços quu ten.c; prc~to.tlo no E~tado ,. 
no partido nü.o os tol'ins feito, si não estivc~ses 
em pol'foita barmrJnia com o Governo cou
trul, de quem obtiveste os ravoro; snl!citn· 
do.':!, o q1w põo tJm ovidllnc:la o. iuclechnu.,·el 
necm·.sldnrle dossu. ct~tcmtc cwdialc paru tL beta 
mnrcha. dtL mnchlnn. pollt.lr!L.» 

Ahi os iii o St•. Dt•. Mnr10ol Murtlnlro l'CCO· 
nbect·n~o os Rorviços <JUO prestei aqui "" 

Estntlo do Mn tto Grosso, junto no Governo 
~'f•Uoml. 

u Sn. M10mu.o tliL um 1<purte. 
O Sn. A. AzEnEoo-E V. Ex. vom com 

uma .carta dest,1~s, protondcnrlo prova1• que cu 
tornm compromiS:iSO com o Sr. Munoel Mur .. 
tinhoi o que U unm fulsrdo.do. 

O Sn.. MD:1'ELt.o-E' innogn.vol. 
O Sn. A.·AZEilEDo-Pilreoe q11o ontJ•ai n~u! 

pelo bJ•aço do Sr. ~lur·tiulw, CJUando ó cOrto 
quo . l!S:ill ocea:Jiiio tambe1u pl'e::~t~l t)Orviços 
ate a v. Ex. 

O Sn. M~TEr.w-Qunl foi 'I 
O Sn. A. AZEREDO-A SUO uomeaçilo do 

juiz fedorul. 
0 Sn. METEJ.LO-Ora, V. Ex. s~bo qua o 

mnrflClwl Fl~·rmno ora meu amigo pn.rticu1ar. 
o sn. A.. Azrm.Eno-NÜ:t) !:iOi dilli"O, o que 

sei A que q nem levou o nome de V. Ex. pura 
t'iOI' uornaudo juiz tblcml, f'ui eu, 

O Sn. METELLo-Eu nt•\ fui con<ultnrlo paio 
Sr. Fornanúo Lobo, on!t1o Ministro ~a Jus· 
tkn. 

O Sn. A. AzEIIJmo-Mns foi indlcn<lo por 
mirn, e, si cu nrio t1vo:;se quoritlo, V.Ex. nii.o 
tm·ia sido nomeado, 

•D••nnto de todas c;sas consirleruçues dd 
grnnrle pc!:io, não nos senti mos com coragem 
fie expor o pat·tido o a situaç1io polltlmt lo
cul Mll azarei) da vingança. aba/to, cortas do 
que, si sobre\'iessorn BR dotr,onstJ•açõe~ elo 
despeito, b ·m poucos teríamos a noa.so Indo, 
nJ'I'ostmrdo ns conH!qUt•ncins, sendo que n 
wa.ssu dos r.DI'rdigJouo.l'loll nos culparia, ro· 
~;pomaUUizuntlo-no~ pc,lns contrariednde~::~ sol· 
fi•ldns. 

J\SSitn, pdis, vimo·nns, cu o o Ponco, for
Çados 11. trrlnslgil· em nome o por mot1vo dos 
mtero~ses pnl't.idn.rios do. mossa dos nmir~os, 

Mos, cogitando, como políticos prntico~,
0

que 
muita cousll não so pórlo luvur p .. lo l'.gur dos 
prinriplos, ~cndo indlspen~a.vel Jhzor cortas 
cttucussücs ós exig-oncia.s iu~pcrlo~ns 1lns cil·· 
cumstanclns, prol!llran1os umo. combinnciio 
capoz de tuclu conciliar• em futut•o proximo, o 
cromo!.-~ haV't-1-a oncantratlo nrt subiitituiQii.o 
rio tuu cnndi~ntum poln ~o nosso bom am1go 
Dt'. Antonio Curr·êa da Co>ta. 

Convictos ~o que osto niin ncceitartl a olei· 
dlo, com eJJc nccoJ'{Illrlnmos no sentJdo da 
renunciar o lug~t· do Deput~tdo a tom~o em 
~ue o Mnt·echul jlt tlvo"e Hido constttucio
nalmento sub:stituldo no governo, df· morlo n. 
podm· ontiio rnnlizar o. tuo. rcolclc;ào som 
uttritn C~tlll o c<.mtrn.» 

Sohl'o •·Stll pul'to drt curta eu re:-:pcncli ao 
\•IU'Iido rlJj•Uidlcano do Estudo do M1~tto 
Gt·osHo, Uo quul m•um uhclhD o St•, Sonudol' 
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Ponco e o Sr. Manoel Murtlnho, com o ar· 
ligo que publlquol no Diario do Noticia.., 

O Sn. METELLO dá um aparte. 
O Sa. A. AZEREDO - Mas com o. coragem 

bastante para niio mo sujeitar o. umo. hum!· 
lhoçiio desto. ordem; o quem, naquella ópooa, 
rocusavo. occoitar a renuncia de um Depu· 
tado pBI'a se dar o. sua oloiçiio em seguido, 
depois do rotlrndo. do Marechnl Florlano Pel· 
xoto do Governo, niio podia concorrer mala 
tardo il.cade!Po. do Senador, para ter prece· 
dimeuto igULll no que antes havia conde
mnado. 

o artigo n que mo refiro ostó. publicado ; 
si o Senado •lclle niio esta recordado, pode-o 
ler na bibliolhoca da C11sa. (Continúa a ler): 

• Foi, obedocondo a tal plano, que eu sug
gori-to por telogramma o alvltJ•o da dosls· 
toncla do. tua candidatura, acto esse que, pa. 
recendo expontanoo. o que procuraràs ox. 
plicar pela tua deshnl'monlo. pessoal com o 
Marech!Ll e P"lo desejo do não creor embn· 
ruços no pa1•tido, salvaria porrettumonto ns 
apparenclns o recollocaria ns cousas em seus 
eixos, poupando-nos graves desgostos de parte 
a parte, como os que estamos so1l'l·eodo. · 

lu felizmente, rejeitaste in liminc a minha 
suggeatão, mostrando IILita do confiança em 
minha volba e provnch• nmisade,· como si eu 
fosse capaz do propor-lo um alvitro lncom
pativol com tua digoidndo, quer politica, 
quer pessonl, que ou sou o primeiro a 
zelar l • 

Como ó quo naquello tampo o Dr. M. Mur· 
tinha julgavn-se Incapaz do l'ropor-me nm 
alvitre lncompatlvel com a mmha dignidade 
o preten•iia ngor~ que ou tivesse accoltado 
um alvitro semolhnnte I Esta parto da carta 
do juiz do Supremo Tribunal justiftca cabal· 
mento o mou proce.limentc. , 

Nossa carta o sr. M. Murllnho dizia no 
final: mostre esta cartn no Joaquim, a quem 
faço sentir as expllcaçoos no!la dadas; quero 
que olle me julgue com animo d~sp1•evonldo, 
e ni'io receio o vcrid1'ctum. (Contuwa a leJ·.). 

•Deverias ter confiado em .!Dim, quo ~o 
meio das dificuldades da occasiuo ora o ma1s 
competonto para estabelecer um plano de 
ooncillnoi'io.scm soorlftclo do., brios do quem 
quer quo sejn. 

Com tlll~ lne . ..;pomtlit ubstiua.ç~1o ct'Cl\Sto 
tmra os amigos daqui uma sltuoç"o embara· 
çosa, que só o futuro podo!•iL tulvoz sua visar, 

Diz-me, entretanto, a conEclencln que BD· 
vldO! os esforços a meu alcance po~a con
jurnl·n, o confio que me f•ràs justrça bem 
oomo nos outros amigos, cujas lntenooes 
Coram as mo.ls louv~ve1s. 

Mostra o8t~ ao Joaquim, a qnom faço ex· 
tonslvns as oxpllcoç1íos nolla dndus, o quere 

Hunrulo V, 11 

que me julguem com animo desprevenido, 
que niio receio o ••ridictum. 

Já terás sabido pelos meus telcgramma.s 
quo foram autrragadns pelo nosso eleitorado, 
nas secções em que houve elelçiio, as can· 
dld11turns elo Prudente de Mornos c do Ma• 
noel VictOJ•lno. 

Provaleço-me do ensejo para felloitar-to e 
a Exma. Sonhara polo nascimento da nova 
filhinha, a quem deseJo ·um futuro todo 
venturoso. · 

Tua miio esteve ataClda da nsthma; mas, 
com um medicamento que appllquel·lbo, 
melhorou logo. Nenhuma novidade aqui. 

Accelta saudações minhlll o de Francelina, 
que transmittiró.s a o. Bernardlna, e um 
abraço do amigo certo e obrigado, M. I, 
Murtinho,,. . 

Garanto no senado que o Sr. Joaquim Mur· 
tlnbo niio concordou com o seu Irmão, tendo 
lhe tclcgrnpbado, por occasiilo da exciWiãc do 
meu nome, oondemnando semelhante re-
solnçüo. . 

Então a esta carta, que era datada de 20 
de março de 1894. vciu um addlclonamento 
do Sr. Mancel Murtlnho, com data de 7 de 
mnio do mesmo anno. 

•Congratulo-me comtlgo pela data de hoje, 
uma dns datas mala brilhantes de nosl!ll 
terr~.• 

Quer dizer o dia om que entrJram as for
ças revolucionarias para combaterem os 11ue 
se achavam no Governo, tendo 11. sua trento a 
Corço. armada, afim de restabelecer na proll
dencla do Estado o Sr. Manoel Murtlnho, 
( Conlillffa a lt~,) 

• Segue neste paquete nosso amigo Sr. co• 
ronel Generoso Pouco, que to explicará 
mlu•lamentc o deploravellncldente do so.crl
ftclo do tua candidatura, comrlctando !IS 
amplas informações que pre.!lte na mlnba 
penultlma carta, que provavelmente já terás 
recebido. 

Ainda espero que nos ro.rá plena justiça e 
em ópoca niio remota voltarás a occupar o 
posto cm que tantos e tlio relevantes ser
viços prestaste a nosso Estado c do qual 
rosto temporarlamento al'llstado por um 
desseslnnco.i da fcrtuo~> polltloa,• 

Agora pormltta o honr.,do Sr. 3' secre
tario que ou lei~> um11 carta su~. 

Esta carta reupondo ás nprooiaçõas quo se 
encontram na carta Intima dirigida em re 
aposto. ao sr. Dr. Mauoel Murtloho, suspeito 
como autor que é do toda esta Intriga, c Ilda 
pelo Sr. Dr. Metollo : 

E' do 2•1 de marQo : 
« Mou cnro amigo Azercde. - Con1ratulo· 

me comtlgo pela victorta ultimamente aloan· 
çoda na bahla do Rio do Jaueiro pela osqua• 

13 
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dra legal, cuja noticia aqui recobcmos no dia 
15 o foi muito festojndn. 

Aproveito a occns1ão para felicitar· to pelo 
nascimento do mais umn filhinha, conforme 
me participaste. Marlaninba apresenta tnm· 
bem as suas follcitaçõos n Exma. D. Bornnr· 
dina, a quem rcspoltosnmente comprimento. 

Faz multo tempo quo não recebo carta 
tua. Sobro o nssumpto da tun exclusão ro· 
porto-me ao que to escrevo o Dr. Murtinho 
o por minha voz peço· te que não condomne 
aos teus amigos, pois, Jlll.rn. dizer-to a verdndo, 
nlío houve em Cuyaba quem niío deplorasse 
osto acontecimento. Com a minlm chegaria 
ahi tudo explicarei. O homom·politico, ou 
por amor da politica, o homem ó muitas vo· 
zes obrigado a fazer cousas contrarias a sua 
consciencia; é uma triste realidade.• 

OSR. METELLO-Ahi teve·pouoos votos. 
O SR. A. AZEREDO - Tive uns 147 votos, 

que diz o Sr. Senador Pence, foram elo 
verdadeiros spartnnos. 

(Continua a ler.) 
«As candldatm•as do Dr. Prudente o do 

Dr. Manoei Victorino foram accoitas sem a 
menor dlscropancio., salvo qunnto ao segundo, 
quo tovo uns oito votos monos do qflo o prl· 
moiro. Tonbo a cabeço. tiio atormentada, 
estou ainda túo consternado pelo de;ngr:.· 
davel incidente que so dou a tou respeito 
que, conrosso·te, vou tomar assento constran· 
gidiBIJimo com a minha consciencla, o prlnci· 
palmento o que mais mo aborrece ó a idéa 
que tu possas fazer tão máo juizo dos teus 
amigos. Deus ~uelra quo sobro osto ponto 
ou me engano. Não tenllo tempo para mais, 
espera-mo pois, protendo seguir no primoiro 
vapor depois do que parto bojo. O Dr. Pru
dente teve 3. 650 votos mais ou monos. Em 
Sant'Annn e em alguns outros pontos nilo 
houve eleição. Meu rospoltos.:. Exma. D. 
Bernardina, a quom Murianninha envia 
multas saudades. 

Até por ló..-Teu amigo corto e obrigadis· 
simo, ücnc,•oso.» 

Aqui está a domonstiaçiio complotnmento 
em contrario do 'I,UO V. Ex. alllrmou nessa 
carta, foitn. sob a tmpl·osat1o do outra, no. qual 
so allll'mliVU que tinha coutrnhldo um com· 
promisso. 

Sr. Presidente, a questão aqui ostava coi
locada neste pé : ostava ou ou niio compro
mettldo com o Sr. Dr. Murtinho a renunciar 
a cadeira de Senador 1 

0 SR. METBLLO- Estava. 
O SR. A. AzErmoo -Não ha tal ; o chamo 

para Isto o lostomunho do Senado, porque a 
Cflrta com que o honrado Senador protonclo 
justificar o mou compromisso ó um rldiculo. 

0 SR. MBTELLO- Na opinino de V. Ex. 

O SR. A. AzimEoo - Na opiniüo dos ho
mens do bem. ELI porleria dosem• a rotalla· 
çõcs, mo;ilra.r quo, além do~ ~orviços pro~ta
dos no Estado do Matto Grosso o ao partuio, 
tinha serviços innumeros o valiosissimos 
prostCLtlos possoalmento ao Sr. Ministro d" 
Fo.zcnUa. 

S1t. METIOLLo- Não disso nndn em relação 
a.o:-; sous serviços. 

O Sr1. A. AzcmEoo- Mns V. Ex. trouxe 
uma. cru·ta, que nilo explico. nada.. 

O SR. METI~LLO- A minha ~uestão m•a o 
sou compromis:::;o. 

O SR. A. AzEnEoo- Para mostrar ao 
Senado que eu nüo podia tor compromisso 
pura. renunciar a mmlm cn.doiro., vou ler no 
Senado mais uma carta do Sr. Manoel Mur· 
tinha : 

«Os negocias politicas tombem vão anima· 
dorn.mento, omborn sintamos muito eu e ou· 
tros amigos quo na osoolha dos candidatos 
adoptados pelo centro do partido ropu!Jllcnno 
niío tenham prevalecido inteiramente tuas in· 
dic;tções~. 

O Sn. A. AzEnEoo-Ora, Sr. Presidente, 
quem tem serviços não póde contrnhir com
promissos dessa natm·cztl., g onde está. Í1 sua 
affic·maçilo. · 

0 SR. METELLO-Na carta que 11. 
o SI L. A. A•EnEoo-Appollo do modo de VOI' 

do honrado Senador para o Senado ; si o So· 
nado disser quo a suo. carta justifica um com· 
promisso meu, me retirarei immediatamonte 
dosto. cadeira. 

0 SR. GENEROSO PONCI~-A affirmaçüo Ó 
do S1•. Manoel Murtinho, e contra est~> nJIIr· 
mação é n nogativa do orador. 

O Sn. A. AzEnEoo-Nuoca houve compro· 
misso a oste respeito, o nem quem tem ser
viços reconhecidos poderio. a e!le sujeitar-se. 

E' uma indignidade trazor·so pura esto re· 
cinto uma inverdade desta ordem. (Contes· 
taç,ro Sr. Meee!lo.) 

Mo.s não admira, porque entro nós a co· 
ragom valo tudo. 

O Stt. METELLD-Eu nüo tenho nenhuma. 
O SR. A. Azmmwo-V. Ex. tom muita, 

V. Ex. ó valoroso ... 
O Sn. METEr.r.o-E' o nobro Senador quom 

o diz. 
O SR. A. AZERRno- ... v. Ex. ó um brnvo, 

o nilo ó do admirar, Sr. Prosldonto, quo para 
os grundes genoraos nüo so encontrem gran· 
des difilculdades. 

A ostratogia na. n.rto milita.l' rosolvo os 
r•roblemas mais dltncois da guorra; o nobro 
Sanadot' quando declarou no Senado que 
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trnzia provn. contrCL mim, parecia quo me 
havia doixado durante 48 horas suspenso, 
sem podar lovantnr n "''beQII •mtre o• mons 
pnros. Entretanto, ora uma simples invcs ... 
tida do quem quer mosll'at' quo p6tlo som 
poder. 

O 811. METELLo-Niln queria mostrar cousa 
ncnhumai responrli apenas {Is aJiusa~s de 
V. Ex. á minha possoa. 

O Sa. A. Azmn.,oo-S. Ex. quiz dar prova 
do qno ora um bruvo general, o que tra.zin. 
atraz do si um exercito poderoso, do modo n 
podal' fuluünar·mo som qno ou pudesse ao 
menos rospn•a.r·. 

Porém, S. Ex. ongnnou-so. E nem com o 
sou procedimento procurou contestar o dis
curso quo nqui pronunciei por occo.siüo do se 
discutir n. ~:~ua eleiçüo, Uiscurso que S. Ex. 
lavou mais do dous mozes n pensar sobro o 
modo por qne ba via do rosponder .•• 

, O Sa. METELLO - Nem pretendia !oca r 
msso. 

O Slt. PnESIDF.NTm-Lembro ao nobro Sana· 
doi' que está findo. a hora. 

O SI\, A. AzmnEno- ... fazendo suppor 
quo ostnva ainda sulfocudo com o que eu 
l1avia deciai•ado, quandoanunncioi que S.Ex. 
havia sido conduzido para este recinto 
polo braço poderoso do SI', Ministro da Fa
zenda. 

Era natural; quem mandava na politica 
110 momento em que S. Ex. roi eleito era o 
Sr. Ministro d\\ Fnmnda. Mos s. Ex. se 
esqueceu do dizer om sou discur:;o que, nossa 
occasiiio em quo comiJnti a sua. eleição, tam· 
bem referi que o honrado Senudor tinha, no 
regimen passado, cntmdo na Camara dos 
Doputa~os pelo pulso fo1•to do Sr. marquez 
de Paranaguú, E porque niio dizel·o s1 foi 
pela influencia incontcstavei do marquez do 
Paranaguó. que S. Ex. conquistou uma oa· 
deira na C•unara do. Deputados 'I 

O Sn. MKTELLo-To.mbem isto não é ver· 
dado. 

O Sn.. A. A~Ermno-S. Ex. guo.t•dou as 
mlnhnR palltvras ~urnnto algum tempo pam 
lembmi·as agora de envolta enm as ao ox·SC· 
na,Jor Aquilino do Amnrnl, quo ou ni\o quiz 
encampnl', o si ou o fh':, o foz tn.mbom o se .. 
nado, ouvindo pol' multo tompo o tilsourso do 
ex-SenndOJ't som pronunciar um unico pro· 
lesto. 

O Sa. PnESWioN'rm-A hora ostá Onda. 
• O Sa. A. AzEIUCDo - Mais cinco minutos, 
Sr, Prosidento, o couciulroi o mou disCUI'SO. 

l~u podorirt fuzcr outra sór•io do consit\01'11-
çücs n. respeito dos to incidonto, tnnto cm ro ... 
luçilo no liourado Senador como ao~~·. Mi· 
nistro da i'azemia. 

O Sn. METRT,Lo-Pódo fazol·o. 
O s,,,_A. AzEnEoo-Mass. Ex. mo docl<t· 

rnquo nao ouviu o Sr, MinistJ•o da Fazonda, 
quando o Sanado todo é testemunha de que 
cu nppellarn para a boma do Sr. Dr. Joa· 
quim Murtinlw, 

O Sn. MET>:Lto-E eu clecl"roi quo apre· 
sentaria documonto, e osso doaumento é a 
cartu q11e acabei de iôr. 

O Sn. A, AZEREDO - Affirmo ao Se
nodo que essa cart• ó mais uma lntri~a 
poiiti~a tio que um documento compr~
batorJo de um compromisso. Estando em 
muito boas rolaQOes com o Sr. Senador 
Ponco, S. Ex, veiu lêr essa curta no Senado 
para que os conceitos do hom•nrJo Senador me 
pudessem ferir, de modo n poder dar•so um 
ostremocimeuto entre nós, tal qual como fi
zeram os amigos do Sr. M. Murtinho 
Sr. Preshlento, valendo-se de uma c:~rta que: 
em tempo, escreveu para Matto-Grosso o 
Sr. Dr. Aquilino, dizendo a meu respeito, 
exactamente nnquelia época em que ou pl'e· 
stava ••e levantes serviços ó. politica no Estado 
de Matto G1•osso, cousas do arco da velha. 
Ar•·anj~trnm ostn carta Já com algum indivl· 
duo a quem o Sr. Dr. Aquilino tinha escripto 
na intimidade o vioJ•am ao SenaoJo mostrai-a 
a. di-versos Scmn.dorca o a mim mesmo. 

O Sr. Firmo Martins, actual director da. 
Casa·da Moeda, ndmirou·se, por exemplo, de 
~no eu pudesse defender no Sanado a eloiciio 
do Sr. Dr. Aquilino, quando olle havia dito 
cousas somolhantes a estas, ditas na intiml
tlado polo Senador Ponce ao Dr. Manoel Mur
tinho, em resposta a uma cario. que este lho 
ha vitt dirigido. 

O Sa. METEI.to- V. Ex. sabe que eu sou 
incapaz destas intrigas. 

OSn. A. AZEREoo-v. Ex. Jou uma carta 
intrigante; esta carta é um11 intrlgasinha, 
porque elia não justifica couso. alguma. 

Sr. Presidente, vou tormlnar, nppcilando 
das observações do honrado Senador par11 
o criterlo e a sensato~ do Sonndo. 

A minha dignidade, Sr. Presidente, impe· 
úh•i11 ~ue ou me conservasse nostn ca•leil'a si 
por wntura mo tivesse compromettido com o 
Si'. Miuistl'O da Fazenda n l'enuncial·a no dia 
em qno S. gx, o quizesse. 

Nilo, Sr. Prcsidonte, niío me comprometti 
jnmais " isto. E dou testemunho [lUUiico na 
pessoa do Sr. senomi Glycerto, quo se admi· 
!'OU do mo~ o por quo ou me pronunciava di· 
zondo ~uo a renuncia por parte do soum•al 
Vali o, pura quo o DI', Murtinho viosso oc· 
oupat• o:oih\ cudolrn, ol'a. um'n. humilhnçno, o 
pura o S1•, D1•. Murtinho seria uu111 indi
gnidntle. 
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Ahl ostó. o Sr. gonoral Glycerio, e ainda 
uma vez appollo dest~ trlbunll. pam a honra 
do Sr. Dr •. Joaquim Murtlnho, nfim do quo 
vonlm dizer si algum dia conchavo! com 
S. Ex., para que, quando ello quizesso, eu 
lho entregasse osta cruloira. 

Os mous collogas, lwnrn(los membros tlestn. 

Jacoguny ,o qno ora dosnooossnc·io por isso que 
n. Commlssi1o a. conhoclrt, por ter a proposit;üo 
vinclo ncompnnhntln dct fó do officio do Ulus · 
treofficiat o dovo confessar que, no lol·n, tevo · 
o mesmo ontbusinsmo quo o sou collogn pelo 
BAhin, mos é pr.1ciso tnmilom lomhrnr que os 
merecimentos dosio ofilcinl foram sornpre 
rcconlwcldos, n ponto do niio so conhecer 
cntt'o nós officinl nlgum qno subisse tão de
pressa e tivesse sido tão b:Jm gntardondo. 

Caso, podem estar COI'tos do que não faltei ao 
compromisso, o do que não poderia f!\ltar a 
olle si o tlvosso tomado. 

Cumpri, Sr. Presidenta, o mou elevo!', re· 
pellindo as inslnuaçlles do Dr: ~!nnoel Mur· 
tinha, quando ousou ir ó. minba cosa solici
tar que eu renunciasse a minha cndoira de 
Senador. 

Tenho concluido. (MHilo bom, mHilo btm,) 

O St•, Presidente- Devo cloclarar 
M Senado que julguei não deve!' intervir 
nns explicações que n. Ca.sn. O.CI\.bn. do ouvir, i~ 
vista do discussiio travadll. na ses,ão do neto· 
hontom. 

Cumpl'o, poróm, o meu dever, sallentanclo 
mais umiL vez que o Regimento do Senado 
oppüo·SO a discussões posso,es, 

ORDEM DO DIA 

REJNTEOI\AQÃO NO BEllY!ÇO ACl'lVO DA AR>!ADA 
DO \'lCit•AL)tlltA.NTE U.l<~FOltMADO ARTUUn. JA· 
CEGUA\' 

Continua cm 21' dlscnssíi.o, com os pflrece.
res favornvol da maioria du Commissilo <lo 
Mn.rinhn e Guerra. o contrario da do Finanças, 
o artigo unico do. proposioíto di\ Cnmnrn. dos 
Dnpntndos, n. 117, de 1809, autorizando o 
Pocler Executivo o. mlntogrnr no serviço 
activo dn armndn, com n patente do vico· 
·O.im!rnnte, som projuizo do respectivo qun· 
quadro, o vico·almiJ•nutc rnformntlo Arthur 
Jacoguny. 

O St• .• ltuoto Cltermont pro
motto ser brnvo, porqne não oocuita no 
Senado que é com bnstnnto constrnngimonto 
quo entro. na discus9ilo. E' Eompro dasagra
dnvoi trntar.sn cio uma questão <to intoc·osso 
individual; o confessa qno foi voncon<lo sym. 
pothlns que redi~iu o parecer assignado pelos 
aous collegas do Com missão. 

Este constrangimonlo augmenta ainda. mais 
nn. occasliio, porqno tom quo ro1Jate1• n.llega
çõos produzidas nn sessr.o cln vnspern poJo 
iloll~11lo Senador po!<1 Uni! ia, Pnrocn, porem, 
que ns circumstn.ncins o frLVorocom, por quo 
no discurso poc• S. Ex. proferido n<1 vospcm 
Mo viu o sou g1•nn~o talento, mas o sou 
gro.ndo cornção, . 

s. Ex. demorou-se pouco cm discutir o 
parncer e a proposição, quasi nuo roz mais 
do que historiar a vidt1 gloriosa cio nimirnnto 

Parle n.ttonçiio pn.rn. o. rcdo.cçü.o da. proposi ... 
çiio. Niio hn. pl'eccdento no. nossa. historia. 
logisllltivn. de uma grnçn. pessoal como ostn. 
que se quer Jazer. Tom·so nulorizn.do o 
Poder Gxecutivo n. Jil.Zfll' reverter; mo.s a 
rointog-ro.t't como no caso, ainda nii.o viu. 

ll nom so diga que ó questão de nome, pois 
a hormoneutica officinl tem como ver<lndo 
nxiomuticn quo o. reintogroçiio cl~ direito !\ 
percepção de todos os vcncimontos, 

N;1o colhe o argumento que se CJUer dnr, 
tUzendo-so que ó vice-nlmlrnnto o Sr •• Tnée
guay, o n[o colho porque esta ofilciat M 
reformado om 18&7 no posto do chofe do es· 
quadra c com n. gro.flnnçt1o de vico-n.lmirnnte. 

Continunoclo nns suns cloducções,tem do in
formar no Senn<lo que, si " proposição dn 
cnmnm for npprovndo, o poticionario tom 
direito a to1os os vencimentos, desde a dnta 
de sun reforma at<la cinta em que ror promul· 
gado essa proposiciio. 

Lemhrn·se do q_ue o nobro Senador pela 
Bo.hln, na. conclusao de sou discurso, apresen
to~ o rolntorio do Ministro da Marinha, di· 
zondo que n nossa marinha ostó. nnnt•cbisada 
a quo a. entrada dm;so nlrniranto soritt um 
SOl'Vico o 11. snivaçiio dossn marinha. 

Si do facto reintl nnarcbln nn mnrinlm ó 
dovltln it ravoltnj os nos11os govornos nü.o eo 
teom descurntlo do lia o, si mnis uiio so tom 
Coito, ó sómonto devido ó. fnlta de maios po· 
culliarios. 

SI nuo fosse 11 sitnnçilo critica que atJ•n
vessamos, esta corto do que o patriolismo do 
Congresso .i,·, teria corrido no encontro do 
Governo p~u·n. Iovo.nta.r n. nosso. :trmada. do 
nbntimento em que cnhiu. 

A proposlccro dccl•ra que ossn reinteg-ra· 
çii.o, com promor;ü.o, sorú. som pr~juizo 1lo 
quadro, Mns de quo qund1•o'l Dos vice-ahni· 
tos ou do qundro gorai do armndn'l 

O Sr, vico-nirniraulo Jncoguny roformOU·S>l 
om 31 de outubro do i8!J7, por invnlider.. Si 
este ofilciat jil. não sorvo mais P""" o sel'ViQo 
actlvo,n. sun. cn.pa.o\Lio.do pódo SIH' nprovo\ ta11tt, 
como o tom sido pofo Govot•no, cm cHvm•.;ns 
commisaúoa. · 
N~o ó preciso, pois, que o Congt•osso Nncio

no.l clccroto nmn. dlspol:llçiio, que ostnbolcceri'L 
perigoso prccodonto o f]UB tl1 sorgo.ntst\ n. mn.· 
rinhn, p!•njudicnndo granclomento todn n 
clnsso militnr. 
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O Sr. Dny Dnrbozn (")- Niio ó 
por culpa minha ~uo volto 11 trlbuM; a isto 
mo constran~eu o discurso do honrado Sonn~ 
dot• pala Pnrá, ,lá por~uo S. Ex. mo accusou 
de me ter perdido cm umo. commcmm·a~iio 
pessoal dos morocimontos do Sr. almirante 
Jnceguay, jit por~uo S. Ex. restnbelocou a 
~ucstiio no torrono ando hontom tinha cm· 
pregado todos O> esforços para collocal·a, de· 
monstranrlo que não EC tratava. nesta negocio 
do n.ssumpto do interesso pessoal, mn.B sim 
(o a minha thcso ó contml'i" ú sua) do as· 
Hum pios de interesso do pniz, da mar!nl1a •.• 

O Sn. Q. BocAyuv.I.-Apoiado. 
O Sn. Ruy BAnnozA-... á ~uni niío preciso 

dar at•t•has da minha sympathin, da minha 
dedicoçiio o dos meus serviços, 

ll' justnmonto pela singular sympnthin que 
mo merecem os interesses 1lessn. clnsso, ó jus
tnmonlo pot• entender quo entro todos os elo· 
montas do defesa nacional, olltt constituo o 
primoiro, o ma.!s alto o o mnis essencial, quo 
mo julgo com o direito e com a força. neccs
sn.l'irt pn.ra. nossas occasiõos ser aqui o org110 
de sentimentos, quo niio podem collaborar 
sinüo para o llcsonvolvimento, para. a. prospe
ridade e pnrn a grnntlozo do"n classe, 

E' cm•to que mo alonguei na roprod uçiio 
dos grandes set•viços do almiranta Jaco
guuy, 

Mas til-o de proposito, porque estamos cm 
um paiz do esquocidos ; fll·o do proposito 
porque so uom que o illustre Sena•lor, a 
quem tenho a honra do respondo!', tivesse 
ncccntuado o sou onthusinsmo, lendo n. 
fó do otllcio dnquello grande soldado, as 
conclusões do trabalho a quo S. Ex. liga 
t:ou nome, niio roprcscnlnm uma neto do 
justica., um corollario logico cm ralaçüo 
o. esta premissa i porquanto, depois do ro-
conhocm· comsigo o comnosco os altos ser .. 
viços daquollo bruvo sold1tdo, daqnello 
gt•nndo mnrlnbolro,niio fez S. gx, mais do ~uo 
tornar 110 antigo torrono, sustentando não so 
tratar no caso slniio de estonder uma rocem· 
pousa a Individuo lgunl a ouju merecimento 
existo o do muitos outros. 

Pcrtlôc·mo o honrado Senadot•; ou faço 
,justiça no possoal numeroso o bt·ilhanto da 
Marinha Br,,r.ileirn. Tenho convivido lnti· 
momento com grande parte dos membros dos 
mai~ distlnctos desse scol do mocos,do bt•o.vos, 
tüo nota veis polos sons toloutoa, como pelos 
seus heroismos potl•lotlcos. Sol onde estilo 
suas qunlidndes, sai o quo lhos falta ainda 
pot• pt~rto dos po,lcros do Estado ; o si cssns 
modidas ncce~surlns no comrllcto preenchi· 
menta do aun. t!Jit~flii.o so rl'sumom nns rnoz!· 
nhns invocadas no rolatorio <lo nobre MI· 

nit;lro dn. M~trinhn., dlroi no nobre Sanador 
n. o.rmadn. nilo so poderá. roorgnor do sou 
mlscravol estado nctu.l do inutllluado. 

O SR. JusTo CumltMO~T-A questiío ó do 
dinheiro. 

o SR. 1\UY BAtulOSA-Niio ó tüo pouco o qno 
so clospcndo ; yinte e tros mil ~antas nüo silo 
\iio mosquinha ~unntia pnr<L tiio insignificante 
resultado. A falta ó do compotencia, a fultn ó 
tlo amor ao serviço, n. falta é do dodicacü.o ; 
ó a <eusencia dctmlos os sontimontos, tle todas 
as qualidades o do todo o ospirito de admi
nistração o do organização, isto sobretudo 
da parto dos poúeros do Estado, dos Ministros 
da Marinha, que a teom levado no estado 
actual. 

Converso intimamente o honrado Senndot• 
c0m aquollcs quo mais legitimnmonto pódom 
representar os interesses o os sentimentos da 
classe e verll que niio estou reproduzindo 
aqui na tt•!buna siniio as queixas, por 
todos J'ormuludns, por todos sentidas, reno
vadas cm todos os tompos, ntrnvoz do to•ios 
os governos, (]UO se succodom, cadn. quo.l 
mais inditreronte, cada qual mais lnrapaz o 
mais descuidado uostos negocias da. marinha. 

O Sn. Q. BocAYIJVA- O rolntorio ó prova 
disto. 

0 SR. Ruy BARBOSA- Diz muito bem o 
nobre Senador pJ!O Rio do Janeiro: o rela· 
torio ó a prova mais cabal disto, porque pro· 
nunciando-so Oll pl'inclpiando pelu. conftssiio 
desse estado extremo de aniquilamento n quo 
n. grnrulo classe da mnrinha chegou entre 
nós, nnnunolando-nos romedio para olle uei
xa-nos ndcanto completamente em branco, 
n nilo soro ~ue diz a reapelto d11 medida a 
']uo se referiu o nobre Sonatlor, e que se ro
' uz u. rebolico no marinha, a cutdado que 
se procisn tor, pn.t•n. nrraujat• mais um ou 
outro lagar para. os que estiLo embaixo 
subh·om c niio descoram aquelles que estilo 
cm cimo.. 

0 SR. BELFORT VIEIRA-Acaba com O OS• 
tado anormal do ~uadro, om consequencia do 
grnndo numero do aggregados. 

O Sn. RuY BAnnosA-Perdõo o nobre Se· 
nadar, não sou capaz de ter a pretenção de 
onsinar Pn.dro Nosso a. vignrio, não sou ca.paz 
de ter a preten•;üo do adeantar alguma 
cousa em negocias do marinha, à alta com
petoncla •lo honrado collega. 

O Sn, BELF0111' VIEIRA-Tem toda a com· 
potencia. 

o Sn. RuY nAtmosA-NiLo sou coutrnrlo t\ 
normnliznção do quadro, nom podia. sor; mna, 
no ~no ou niio pet•tonço, ó no numero daquel· 
los que cntontlcm ~ue com a simples exls
tenola do um pessoal morto, a quo so retiram 
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todas as condições de vida pronssional, se 
possa ohegnr it constituiçiio de uma marinha 
util a. um paiz como o nosso. 

Mas, St•. PJ•esldonto, esta !ligt'~Jssiio níi.o foi 
produzido slnilo pelas pniavrns com que o 
nobre Senador pelo Estado tlo Pará Pl'ocurou 
ligur no assnmpto em debate, a mataria tra
tada no relator! o do Ministro. tia Marinha. 

O Sa. Jusro CHERMO~T- V. Ex. citou 
bontem. 

0 Sa. RUY BARBOS<-Citoi incidontemonte, 
p11ra. lamentar o estado de mhieria. extremu. 
a que entre nós tlnbn. cbc;;atlo n. Mariuhu. 
Brazlleirn. 

Niio ora o primeiro a fazei-o ; tinh11m foi to 
antes do mim nesta Cnsn. outros omtloros, o 
niio me devia ser votlado o direito a quo 
tantos outros ora comruum. 

Si me referi no estado da marinha, foi 
simplosmento pat•a significar mais uma voz o 
meu interesso por oiia; foi p~ra occontuar 
que no meu apoio a osto p1•ojecto niio mo 
moviam, nem de longe, nom do porto, os ~en
timentos de uma. convenioncin possonl 

Tove o honrado Senador pelo Estado do 
Para para commigo o hondado do dizer quo 
não tinha visto na meu discur·so sinüo o meu 
cora~~ü.o. 

Era um modo indirecto rie ossignalar um 
defeito do descornimonto meu entre o inte
resso publico e o Interesso parllcuinr. 

Eu sinto em mim um pouco reoimento 
disso a que se chama coroçiio, o niio me 
queixo a Deus desse defeito. 

0 SR. JU51'0 CIIER~IONT-E' uma grande 
qualidade. 

0 SR, RUY BARBOSA.- A's vezes nosto 
mundo do esterilidades e de5espcranças, esta 
é a ultima ancora a que o espírito do um 
homem se podo aferrO!', 

MllB, dou te;temunho no Senado, e pro
curei provai-o, hontom, com sacl'i ficio que 
a mim me impuz, o impuz a alie, occupnudo 
por tonto tornpo a sua attonção, dou teste
muoho de que neste negocio niio obedeci n 
impulso do meu coração, mos a uma convie· 
ç~o muito sogura do meu espirita. 

E é por isso que lamento n injustiça do 
honrado Senador, qunndo nffirmava pornnto 
os que bontem mo ouviam niio bavor ou 
occupatlo a attençüo da Cosa siniio em lo· 
vantar um hymno aos moritos do Bnriio do 
Jaceguay. 

A Cosa ó testemunha, pelo contt•nrio, do 
quo, si doi lllrgn. parto no mon disenrw a. 
esta mo.ncil'n do cousirlorat• o nssU111pto, nem 
po1• Isso deixei do nprol'undnl' quanto calda 
no.s minlHLH forças o. quost1lo legal o consti
tucional, tlomonstrnnrJo quo, ao menos nos 
limites do mau dlsceruimonto jurldlco, si 
dava o meu apoio no projecto,,; po1•quo o 

juig'nvo strictamooto conforme it Lei o n Con· 
stltuiçiio do p&iz. 

Eu nüo podia. deixar do dcsonvolvor, cm 
relação a.o Barão do Jn.ccgouny, n. parto his
torlcu., do resumir, do condonsnr tL blogra .. 
pilirt de :mn. vido., porque olla, com cortozn., 
não rcsnltn completa e viva da sua ló de 
ofUcio, como dos documentos por mim h ontem 
lidos no;tn ll'ibnno. 

Elles demonstravam que nonlmiranle Jaco
guay so rounem quo.lhla.des, ordlnn.rillmonte 
dispers11s entre os sons companheiros de 
classe; que nello se juntam em um grú.o su
porior, nilo excedido entro nós, a com potencia. 
tio nnvt.•rador, do soldado, do technico e do 
coustructor naval, não esquecendo a Uo ndmi
nisti•aUor tantnA vmws as~ignalacla em pos
tos dillicois como os que esse marinheiro tom 
occupnrlo • 

Lembro oo Sennt!o o. cario por mim bon
tcm lida 11a tribuna, do Sr. Reid, o mais 
eminente dos constructoros inglezes, mem
lli'O da Cn.mal':t closCommuns, com quem o Ba
rão de Jncegun.y, muitas \'ezos no exer·cicio do 
sua commissü.o, teve oppol'tunidn.rle de cn
ll';H' cm luta., ao ponto Ue chegnl' qun.si n nrn 
rompimento completo, o que, no Um, ren
dendo a osso otne~al da Mtu•in!HL Broziloira 
UffiiL insolitn homonngom, declu.ra oxpout;t .. 
neamente não tm· oncontrn.do jamais, em no~ 
nhuma. da.s mnt•iohns com cu,ios olllciaes tra· 
tara, homem de competencia tão notnvet 
como a duquelie, no•se ramo tão difficil da 
technica profi•sionnl, 

Ora, senhores, se isto ó vordnde, eu tioha 
raziio om insistir na historia da vida do ai .. 
mlrnnte Jo.cegun.y, pnrn. domonstrat• no Se
notlo que, adoptaodo o projecto, não creava 
cs~e procedente nrriscaclo a quo nintla bojo o 
nobre Senador so roloriu. 

SI devérna siio muito communs os omctoes 
igunes n esse, ai rlovóras n marinha. braziloiro. 
conta muitos almirantes dcsso voim•, >i devé· 
r:ts tom mela duzia dellca, ou aconselho o 
Son"lo que niio adopte o projecto. Nito adopto 
o projecto, l't•anc:tmonte o digo. 

M1ts ó quo, na miuba. opiniiío, cm•tnmento 
não são muitos o.quollos em quom o Governo 
Bra.zileiro poderia. onc011t1·ar reunidas as qua
lidn.do~ do honrndo ai mirante Ju.ceg-uay 

Nilo bo., pois, sonltoroH um prccedonto, o 
muito menos hn um favor individuai, porque, 
homeos do valor doquellc, com curteza en
contram no exorclcio dn. sua n.ctividmlo, om 
muitas lhcos da nppiicaçt1o que lho ó possivol, 
os mnlos do pr·ov.o1• a. snn suhsistoncin. o de 
nccumul!n• fm•tunn, tlo quo com um posto 
activo no sorviQo dn Armlltln. 

A mou vor nü.o so trntn. t.lo um scwvico 
feito ao Bnriio do Juccgua.y; tmtiL·~e tio um 
Horvlço prestado ao :rmlz, O. !lln.rinlm. 

0 Sn, Q, BOOAYUVA-Apoiodo. 
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O Sn. RuY BAn~osA-E" assim ~uo oncnro 
o pro,iacto, ó n!islm que encnro, bem ou mnl, 
orradnmonto ou nilo; po:~oroi estnr cm erro, 
mas tsto ó o meu ponto uo vis I.:!, "si este ú o 
meu ponto do vistn, cn nií.o inr.ot•rl em t'altn, 
niio abusei do Senndoalong-antlo·rne. como me 
vi ohl'igado hontom, nn historia rlo mereci· 
monto do Barão de Jn.cegun.y; porque o. vor
flo.de tl que on ü•o nós tudo so retluz ús for
mulas, ó.a homenagens pefisoaos nos indi .. 
villuos. 

Esta ó n regra, e nós llcnmos muito cou-
1 entes, por·q uo tomm1 bom or•ganizado o qua
dro dos o!Jlciaes rla rnn.rinlw. O quadro po· 
rlerti. estar· or•ganizndo rest.r•iclo.mento, mas o 
Ministerio da Mu.rinhn. tlcnril. s:t tisleito desde 
q no clln esteja br.m or•ganizada, omlJOt'a 
depois, na occnsiiio ria !neta, ~uu venha de im· 
proviso, quando os meios 1lo combate sf'jam 
insuJJlcientos, o Govcl'no tenlm tlo !Jo.tor á 
pm·t~t uartuclles cuja inutllluado lÜ!•doclnrnrla 
pelo Congresso 1 

Senhores, cu não penso deste modo; eu 
nã.o mo envergonho do render um preito tln 
allmiração Us gro.ndet~ superioridades do 1r.en 
pn.iz ; o niio mo onvcrgonho do dizer que 
eUas são J'arns, excopcionncs 1 e que portanto 
ó o GoVL'I'IIO quem hn do bntor ú. smt porto, 
não suppondo quo com Isso se humilha. 

!'i cm so pódo dizer quo uesto mouo so v{l 
servir no interesso possoal. Nuncn, mercô de 
Deus. nesta vid" longa do poliLicll e do par· 
lamento, nunca robaixoi o mou voto o n. mi· 
nha humilde palavra ao serviço de lnterosses 
pes)'loncs; e nunca, tnmbern lu:seguro no so .. 
nndo, tomei parto na promoção de um neto 
dossos ~ue so chnmnm do hliCl•osso individual 
com mais certeza i\o que o intcre:;so int.livl· 
dual ó o do que menos se cogita no nssumpto 
quo ora nos occU[lll, que ó nm duquolles em 
que menos assenta esse qualillcativo. 

Senhoras, o que defendi hontom contru 
nqulllo que me parocou um pnmdoxo, n dcs· 
pelt; do mou acatamento protunuo nos hon· 
rndos Senadores do quem tenho o inrortunio 
ele divergir neste momento, o que defondl 
hontem Jbi a competoncln <lo Podar Logis!11ti· 
v o, om face do neccessidnrlcs nacionnes, denn· 
to uus quno• os bonrntlos Sonauoros conside
ram desarmndo o CongJ•mso, 

Longo do ter-mo esquecido do. disposição 
constituclonnl sobre o assumpto, dolla trntel 
com o.lgurno. clo.rosa, procut•ando demons
trar quo nito vamos nesta momento sunü.o 
oxorcer umtL prorogntivn. ovhleutemonte con· 
stitucJonnl tio Cong1•osso. 

Trouxu preconceitos nncionnos, quo podem 
SOl' revogados como nbusivos, mas trouxa 
ta.mbom preconceitos n.moricnno:;, que niio 
llDdom soniio sot• nccoitos como nutoJ•idado. 

SI se trnta do tlous toxtos constltuclonnos, 
umn osso, outro ostl'lltlguiro, um reconto, ou· 

tt•o antigo, que origlno.rn.m outrn. cópia, e, ao 
é uma cópi1L aquello ~ue tratamos do ox
ocutn.I', nmguem po11criL l'ocus:tr os prece
uenles ~ uu vamos boiJor na Jbnte tlonue sn· 
hiu n. origem. O Congt•esso Amr,ricano nunca 
duvidou usar desta nttribuição,Jitzentlo voltar 
á nctivi!latlo ornehtes da marinha reformados 
ou demittidos. . 

Oi:;so tive occnsiiio de dar provas a.u
tbenticns officiaos aos Srs.mombros dnCom
miflsüo do Finnnças, entrcgnndo-lhos um 
impressa outlo estavam assignndos os netos 
Ioglslati vos do Congresso Amoricu.no, na. 
se::;siio nctun.l. 

Cumo nü.o posso nesso momento aprosentnr 
todos ossos netos, recorrel'ei a um, bastante 
expressivo, flUO aqui tenho. «Compilaçl!o das 
Lei.~ pubUcadas e»J 'lV!wsltiH!Jtl:n pelo depar· 
tanwnto da marinha ::. e por ando aa võ que 
por neto Jogis!at!vo foi mandado reverter il 
activa um oJ!Jcinl do marinha, reformndo em 
pu tonto superior. 

Eis nqui estampado nesse livro officlal a 
pngina. 300. 

Foi o Presidenta dos Estados Unidos, por 
osto neto do Conselho, e asoontimonto do Se
nodo, obrigado o. repor o -ca.pitiio da fragata 
Stunrt, no. mn.rinha dos Estados Unidos, em 
roconhe cimento dos seus distlnctos o merlto· 
rios serviços it patrla e assim collocntlo na es
quadra uos Estados Unidos na lista do serviço 
notivo. 

0 Slt. .JUSTO CUEMONT-Em tempo do 
guol'!'a. 

o Sn. RuY BARBOSA-Quem disse a V. Ex. 
que estavam em tempo de guerra ? 

C'ouhece V. Ex. a data do neto 'I Em qno se 
funda V. Ex. para nffirmat• que Jbi om tempo 
de guor1•a 1 

O Sn. Jusro CnERMO~T dá um aparte. 
O Slt. RuY BAllBOSA- Peço a V. Ex. 

que não me desvie do assumpto, não quero 
omb1·u!har as espccies; nós temos precedente 
nosso e dos Estarlos Unidos da Amarica. 

O nobre Senador disse quo se tratava on
tiio do cnso de guel'l'n. Mas onde a p1•ova ! 
Posso informar no nui.Jro Sono.dor quo esses 
netos nlli são continuas, quo so praticam em 
qualquer época, quo nrto são decretados só
monto em estntlo uo guerra. O neto que li.; 
do 22 do fi•vol·elro uo 185Q. 

Aqui hn dous elomontos quo convom dis· 
cernir. o congt•es!õo americano croou um 
posto quo não o::s:istin no. !Ufi marinho., e ao 
mesmo tempo t!eslgnon1 no governo o offlclul 
~uo havia uo oconpnr esse posto, dnndo·lhe 
pura isso a dovlda nutorlznçiio. 

H• nqui um acto duplo: o da cronção do 
uma funccilo novn, e autorlzaoiio daria ao 
pode1·oxocutivo pnrn preencher oson funcoiio 



' ·• ' ' 

104 ANN AES DO SENADO 

exolusivnmento na passo~ do um individuo 
determinado. 

Ora, evidentemente osso neto J'oi do um 
oarnctor mais frisante e mais gravo do que 
aquelle de que ora se truta. 

.A:qui nlio se cogita do croat• novo posto. O 
St•. almirante Jnceguay não solicita do Con· 
gre1a0 que so.ta alterado o quadro da mnri· 
nha. O que ello pretendo ó apenas que, sem 
prejulzo doslntere&ses do quadro, que pnroco 
serem os graves interesses nncionnes do llra
~11. é que, sem prejuizo desses intorcssos, 
volto ó. actividade, oceupanlio um posto 
que já. ocoupou, o do vice-nimiranto. Isto ó 
o que os honrados Senadores dizem quo o 
Congresso não póde fnzet•. 

Não póde por que I Qunl ó o texto da nossa 
carta republicana quo nol'o vóda 1 

O Sa. JusTo CI!EB.)tO~T - A Commissão 
disse que o Congresso não póde.promo\'el', 
o sa. RuY BARBOSA- Pordóe-me v. Ex., 

Conatituicii.o não diz que o Congresso não 
póde promover. 

O Sn. Jusro CnEnMONT-E' nttrlbuicão do 
Poder Executivo. 

O Sn.. Ruy .BAilnosA -Mas n Constltuiciio, 
estabelecendo as attribui~ões do Poder Ex· 
ecutlvo,eatabelece lado a lado as attribnlções 
do Poder Legislativo, e nós não podemos on· 
tender o.s uttrlbuicões do um poder si não do 
aooordo com as attrlbuições do outro. Não 
podemos dur ao Poder Exocutlvo attribuiçõos 
antagonlcns ils nttribulções do Poder Lo· 
glslatlvo. (Apoiad>~.) 

E' preciso conciliar, uni!orml7.ar, harmoni· 
Zllr as nttribuições destes doue poderes, de 
modo quo nenhum dellos so!Tra lesão sem 
maior Interesse pelo Poder Executivo do que 
pelo Poder Legislativo, no qual, afinal do 
contna,reside uma parcella superior da sobe· 
ranla nacional. (Apoiado•.) 

Ora, senhores, na Constituição Braziiolra, 
que ref.ula a eompetencla do Congresso 
Naolona , encontt•o uma attribuição, na qual 
oabe oom a maior justeza passivei o neto do 
que se trata. 

E' oet•to que do um lntlo a attJ•Ibuiçilo 
de nomear porn os cargos, de provei-os, 
pertencem no Poder Executivo. . 

Começo por clmmar a respeito deste toxto 
a attenoão do honrado Senador pelo Para. 

S. Ex., tilo perspicaz o tilojnrlsta como d, 
ha de ter percebido que o Iegisludor consll· 
tuinte se refere ao provimento do cargos, o 
nlnguem dirá que se• trate neste projecto, de 
conter ir cargo algum no barilo do Jncegat•y. 

Ponho, pDJ•tlm, de lado ostn oonshlerac!Io 
accPPiorla para chegar no objecto da millha 
demonstração, e é quo si por um lado a 
ConatituiQilo oonroro no Podo r Exoou ti v o a 

attribulcão peculiar de prover os cnrgos 
publicas, por outro indo, cm relação ao 
nssumpto de que nos occupamos O>pecial
monte, a Constituição dizquocompoto priva. 
tivamonto ao Congresso Nucional orgnnimt• 
as forças do torra e do mnr . 

Essa attrlbuicíio, Srs. Senadores, é a cópia, 
podemos dizer, llttornl, ó a versão exacta o 
frisante dos termos liu Constituição Ame
rico.nn. 

Os americanos, quo comoça.l'am n. ontenUol' 
neste nssUmJlto primeiro 110 que nós, um 
seculo antas do ni•s, entenderam sompre 
que no. competencin. do orgnniznr o oxor .. 
cito e a ILl'madu lhos cnilia a fncuidnde de 
pr11ticar o.ctos como os te, o omborasompre com 
nquellasensatez, com aquollo espirita ju,·ldlco, 
com nquclla discricção pratica, que distingue 
o Jegislndor sa.xonio, o nmerico.no compro .. 
houdou que qunndo o palz nocossitasso dos 
Hervicos de um otncinl rotiJ•ado ou reformado 
como se diz entro nós ••. 

O Sn.. JusTo CnEnMON't'- Quando necosli
tasse. 

O Sn. Rm.· BARH03A-Entií.o, s. Ex. reco .. 
nhoco o. compotoncin, o nesta cuso ó cscnsadn. 
a domonstra~íio legal. 

Si S. Ex. me co:1ccdo que, reconhecida a. 
noocssidatlo, ha um podo!' competente pnru 
satisfazei-a, a questüo ostú. cortada pula mlz. 

O Sn. Jusro CumnuoNr-E' n. roversão. 
O Stt. RVY I!AnnosA-Jh vejo qno tenho do 

responder !I muitas opiniões dlll'orontes. 
O• americanos ontentloJ'am sempre. fj\10 

reconhecIda pelos poderes nncionno• a neMS· 
sldodo tle so utillsur os serviços do um mari· 
nhelro ou soldado não ora possivol não existir 
no estado um poder com a forca legal para 
essll neto; o como osso poder não podia set• o 
Executivo, uma vez que este não pódo pro· 
ror os cargos publicas, siuíio ostrlctamento 
de nccordo com os termos da lei, o como 
tratava-se tio um neto extJ•aor<llnario que níio 
cabia nn contingoncla ordinnria assogurndn 
o.o Poder Executivo de prover os cargos pu· 
blicos, inJOt•irnm os umol'icanos quo essn 
competonaia. ha.via de cn.Lor na. Jilcul,llule 
superior nttrlbulda ao Poder Executivo do 
or~:nnlzar o exercito o armnda. 

Senhores, ou ou me engano completamente 
ou (Jtiha em mim a percopçiio olomon ta r do 
stgniftcn.do dns pnlo.vJ•n:; o dns cousas, ou não 
é do out1•n cou•a que se trata nosto mo· 
moo to. 

Si o SJ•, burilo do Jaceguny DitO ó real· 
monto um merecimento slnguiut• e excopclo· 
nnl, cujos serviços possam tra7.ot• lncontcstnvol 
vantagem ao serviço dn. m•matln., tollitur 
guestio, os nobres Senadores devem rejeitur 
o projecto; mas si SS. EEx. reconheoom 
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quo ollo ó um dos rlous ou tt•os na nlturo 
dos postos supremos lia commnndo, cnpn~os 
de morarem n. confin.nçn. do paiz cm uma. dos
tas mnorgoncins dociEEivnt-~, sU se trnto. tio 
sabor si, satisfazendo a essa nccc::;sidn!IO IHjs 
exorbitnrinmos ou nü.o dit competoncia I~fl'is· 
la.tivo. QI!,O a Constituiçüo nos uttl'illuiu. o 

Ortt;, tmo 11osso clw~nr O. conclnsüo de que 
cfl'l·ctJv.n.mento oxorbJtn.mos som rcconhocet• 
que OJo:Jste no nosso organismo umrt falhn. 
vitnl, um • .fnlbo dostns quo, npes;n• do t•e
vostiy momcntrl!lcamrmtc, como ngorn., nos 
alhos do alguom, nptJarcncio. do intorosso 
Individual, affoete, poJo contrario, um nmplo 
intm•osso do paiz. 

Nã.o se t1'n.t:t do rotntogro.r em um posto, 
h'.ltn-so 1lo rclntegt•m• no SOl' viço. As canso~ 
q uoncinR h a bl tun.es 1ln. rointogrncão, por
tanto, nüo so nppliénm no caso vortonto. 

O St,, Q. BocAYUVA-Apolado. 
O Stt. Rm.· DAnnosA.-E depois, senhores, 

como os lermos do. mcdi!lo., do quo· se trnttL, 
sii.o os do um;L o.utoriznção no Poder Ex
ecutivo, en nii.o compt•ebemlo que esta. Cn
mnm, cujo. confl:tnça. no Oovoruo actual mo 
parece niio ter soll'rido quebra, nilo acho 
:~utllcicnto o ct•iterlo do PodeL· Executivo pnrn. 
prestn·var o projecto do uma. applicaçfi.o dif
!Orcm to 1los sentimt>ntos do legisladot• o no
civo aog interesso::! do Thcsouro. ('1paiados.) Sonhoreg, o llonrn.clo Sonn1lot• onchor~~ou 

uma. ~onsnra. ;l Commiss;!o tio F<lZondo. nn ~x
prí.!ssno 1'asoura por mim omprogarht houtcm. 

Absoluto.mcntCl, nasegnro, mio mo po!lin. 
pn~SO.I' pelo espirita mnn. rorol'encin ti Com
Jl!issão de Fazcnlln. com o u~o deHS;t oxprc:s~ 
suo, porque sei que no seio llcsln. CommisSí\o 
bn bomcn~ d~ uma pr•oemiuenciu., din11to d;L 
~nn.l mo 1nclmo com n!lmil•aç[o c respeito. 
(.Muitos ap.1iarlos; muito ú11m,) 

Peço desculpas ao Scnntlo si tanto me nlon
A'IlOi om um doba to quo so qualifica de pcs
eoal; mn.'i, direi nind~ uma. vez, nü.o· o Uz 
sinü.o paro. domonstrm• n. minha sinceridade, 
ovidcnclnndo que llebaixo do interesso pes
soal se tratu. du cn.us<L publica., do um grande 
interesso nacional, muito osquochlo o muito 
rnal trn.tn.do !$nossos tempos. (MHiro ln.J;n; 
muiea bom.) 

B', por1Jm, o nosso vicio, é n. nosso. tondon
cia habitunl, Toda n vc' quo so tmtn du 
t•cconho~er sorviços oxtrnm•.\inn.rios, do pro· 
clumnr um mortto bUporiot•, oppa.t·oco im
modllltmnonto umn. cstoirn. inlluita do merc~ 
cimcnlo to!lu. ig-unl nos dnquclle qno quot·c~ 
mo;; galnrdoar, o pm· i::;sn doixumos de fazer 
jnst!çn ao morito snpel'iot•. 

Ainda esto nnno, un Ingluterrn, um 1\0~ 
genot•nes dns forç:Ls do tnn.l' chegn.\'tt t\ itlado 
dos scs.ser;at:k nnuos, ':m qno, segundo n com· 
pul.sot•m mglezu, dovm :ser• rerormnrlo · mas 
snbem os hom•ndos Senadores o que f..,z Q rro. 
v~t·no in.gle~~ Promoveu-o n um posto Que 

nuo oxlst1a no quadro da mnrlnhn bl'itanicn 
nnm dl~ que a esquadro. inglezn. nilo perdot~s~ 
ClS serviQos de tiio distincto o!IIcinl, e o. im
Promo., com o Timt!s tl. lrrnto, bateu 11n.lmns 
dizondo quo multo bem tinha proeorlido o gu. 
\'Orno ingloz, porque nquolle po~in sor o 
homem da. occasiiio, o homem necosso.rio o 
homom iusnpprlvel. ' 

St'. Prositlonto, tenho !'cito ns observnçOos 
n~ccssn.rias .rn.ra domonstl'ar no Senado que 
nao esquect o exame lognl e contititucionlil 
(}o nssumpto. 

Os prece!lontes lwnzileiros o ostrnnuoiros 
são muitos; n. compctoucia lf.l,.,islo.tlvtt ó in-
questiouavol. o 

Silo ncccssorios, po.t•cco.mo, as ontm~J olJ. 
jecçõ.·s foJ•mulnLins poJes honrorlos Sonn. 
dores. 

A, J21llavr~ rcintogl'm', omprt'g'O.Ilo. nrL pro. 
post~ao, esta oxpllcndn, commoutndn. o doll· 
nltln,, jó. pelo oxttme fio texto do projecto, jt\ 
polua cntegm•icus dcclnl'nçilos dnqnello a 
quoot o projecto so l'oforo, 

Sunndo Y. II 

O St•. Gomes de Cn .. tro (I) podo 
no Senado que não o considero protoncioso nom 
tGTncrn.t·io, ousnndo intm•vir cm um debate 
elo\':ulo a tal altura pelos lllustres oradores 
que o preced•r:cm. 

Si outra fosso a bypotboso, cm quo lho 
fosso pm•mittitlo ma.ndo.r á Mcsn. a declaraçii.o 
do ~ou voto, rosigno.r-se·hitt a da l-o symiJOli· 
cttmen to, parn nõ.o trazer ao Senado o incom
m(,do de ouvh•ligeirns observaçõas o. respeito 
do nssumpto, 

As opiniocs, porém, do orador teem sido 
mais de umn. vez sujeitas no conhecimento 
do Senn.tlo, mo.is do uma. voz teem sido por 
esto npp!'ova.das, com o. npprovaçõ.o de po.re ... 
coros cm que ellns estavam consignadas. 

E com ~ mosm~ sincl\rldndo quo o i Ilustro 
roprosontnnto da Balli~ quo deu as fulgura
çOos do sou talento e do sn11 palavra, o que 
vae dnr o seu voto o.utorizatlo it o.pprovo.ção 
dosta medida, podo o orador no Sonado que 
acredite que{\ o. J·rofUIHla convicção dtL suo. 
incompntoncin. quem o faz, osquccondo o. suo. 
nullldndo, ter n or,nrlln do oppor·so os ob
sorvncõcs do honrado Senn.dor•. 

O Sn, IWY B.\nnos.\-Niio apoiado, V, Ex, 
6 mcst!'o, o nós o reconhecemos como tnl. 
(Apoirlflus,) 

O Sn. Oo~us DE CASTIW-N11ncn recusou o 
preito do. suo. ntlmlraçiio, nunca. l'l~t'uaou a 
snn sympnthln no li lustro nlmlrnnte do quo so 
trato.. 

{1) Efl\o discurRo niLo foi rov\sLo polo Cl'fLLlot·. 
ti 
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A his!Dl'ln do S. gx. ó reconte c ,ia c\ conho·· so11s navios g!m•iosos em prolongamento ~o 
clíla do to1los; niio ncrcdita o orat.lor quo lW.iLL sonzn.IIUI J 
nu. marinha braziloirn. nomo mais digno do Quando hn. do Iovantn1·-so cm drfusn. da 
respeito e dn. vonoraçü.o do p!Lfz. (1l'poiados). momoriu. deste gr:uHlo chhulii.o umn voz elo-

O J~onrudoSeun!lor pela Buhin do~onvulvtm quunto, quo o roeommondo, si niio ú. ostim1~, 
com a sua conhocitla protlcioncin, a. vida deste pelo mcnot~ no respeito dos seus adversarias?! 
illustro mo,rinboiro. o SR. RVY BARBOSA diL um npartn. 

S. Ex. disse ao Scnndo ~uo nntos ~uo olle _ 
tivesse barbas tinha os cargos mais olovatlos _O Su .. Gol'IIES DE CASTno- Nuol o orrulot• 
no. administração d:L ma.rinhn, no de!lmnpe~ nuo o tom; ello que lhe agrndeçtL só o. l.Jon. 
nho do commissões do muita importancio. von~ado. • • , , , . 

Antes do 30 nu nos, ora official superior· da ~<LC: conhocou o.!nd.u. brazt~Dil'O que t1 vosso 
armada, cnpitü.o de mnt• a guerra. cora.çuo mal~ pntt•wttco (npotados)! o, fJllll.D;dO 

COill 35 ou 30 annos, m•o. oJilcial gcnorn.l dn acalmnrem-~o estes resto:.~ tio. thv:crg-cncu\::! 
ma.rinhn, tendo autos obtirlo uma condeco~ fJ.uo os :;epn.r~m! quo.ntlo. n. lustortn sovoro. 
ra!;ãO que lho dava. os honras do posto do ttvcr de dl~lrtbun• as c,or·uas o as censuras, o 
general do brigaUn. . notJI'C Baru.~ do Co_tegtpo ba de ser um doa 

Pot•tanto, nos ser·viços: notarias dos. Ex., ~omon.s _mats admJra~os e rc~ommondo.J_os 
illustros entro os mais mustres, neompa.nlu.L .. n grattduo do sou patz. (Apowdos ; mmto 
ram pa1·i passu ns recompensas do::; Govm•no.». úcm .) 
Parece que, ~uando S. Ex. r01lobmm de e>· O SR. RuY BARBOSA- Sómento so diz que 
lorços para accumular serviços sob1·e sorvi- foi um erro 11 dissolução daquella es~uallrn. 
çq_s, o !}overno redobi'ava ilo, esforços para o SR. GOJms n1~ CASTRO respondo que este 
nao do~xn.r um só deste~ sm•v1ços sem o sou negocio da dissoluçiio da esquadra. tbi dis
galardu~. . , . cutido no recinto do Senado. A esquadra o1•a 

Mo.s nuo fot soo Govo1•no, foram os !lm1gos composta de navios de ma.reha.sdosiguaes, de 
o os. adversarias, emtlm, todos os otlfCJnea ªa typos heat&rogenoos: não podin constituir um 
mor!nhn que PI'oclumamm cm córo.. sonuo todo hui·monico que obedecosso ás ordens do 
n. Pr~mazla, no monos o gratule morlto doste general que a dirJgia. 
otllciol. o S1t. Rur BARBOs,, - Como são todas ns 

O SR. BELI'ORT VIEIRA- O que aiJsolutn· nossa> esquadms, corno ha de ser n que vae 
monto nunc:c foi posto em duvida. levar o Sr. Presidenta da Repubiicll ao Rio 

O SR. GoMES DI~ CAsmo- Silo, p01•tnnto, da Prata. 
serviços recompcnsa1lo>; a potria nilo foi in- O Sn. Go'u's DE CASTRO - Est1i dizendo a 
gratn par!l com S. Ex. razão da •lissoluciio. 

O nobre almirante resolveu, por ultimo, Quando se transpunha a barra, ora preciso 
abandonar as llleiras activas !111 marinha, '" quo o navio que tinila ID~IJJO!' ma1·cba ficasse 
seducçileso encantos da vUu marítima, trocou ~unsi pornlysauo, pnra nuo dlo!onciar-so dos 
olle poJa vida particular. O oradot• onviu que outros. 
foi Jevndo u este p11sso porque o Barilo do Co· o Soundo recorda·Se dn phrnse piltoresca 
toglpe queria prolongar us senzalas ate\ iL do nolJre Buríio do Cotegipe neste recinto. 
esquadra nacional. Dis•e S. Ex. c que em uma manad!l do 

0 SR. IWY BARBOSA - Nilo fui ea quem tortai'Ugas » • 
disse isto. · o SR. RUY BAROOSA - E continuamos 

0 Sn. GOMES DE CASTllO- Pede ao nobre 
Senador q11o nilo veja em QUalquer referen
cia BUli o menor desejo do lhe lhltor uo ros· 
poito que som pro lho trluutou. 

O Sn. ItuY B,,RDOBA- Nüo, vi !td; nponns 
1lz n obset·vacüo, 

O Sn. Go:.~Es Dll CASTitO - Isto foi umu 
phrnso quo oscapou, n.mrmn.·o, com todn. a cer· 
tozn,á vista da iuteh·ozn. do c11.ractm• do quem 
n. cmpt•egou; 1bi plu•nso, quo oscn.pou ao 
nrdor dos lutos politicas, em úpoco em quo n 
dlvergonciLL ora pl'Ofuntl!L entro o partlclo ro· 
publica.no o o conscr\'lltlor, que n Barão du 
Cotogipo J'oprosontn.vo.. 

Ora, o Barão llo Cotogipo querer JlJrço.r o 
nlm/t•anto Arthur do Jocoguny n converter 

neste regímen. 
O SR. Oo)IES Dll CA>Tno - A verdade ó 

esta; o illuiltro Darão do Cotogipo nunca 
podel'ia tet• a intenção do ma:,roar um dos 
homens que, sabo o oraclor, ollo prezava. com 
o malar acat:1monto. 

Isto c\ pulJI/oo, todo o mundo sabe, nunca 
foi posto em duvida. 

o Barão do Cotegipe, foi substltuido no 
OovoJ•no poJo Sr. João Alfredo, isto t\, o con· 
sor\'atlor dns senzalas, que dizolll, closojuva 
PI'olonga/-ns ate\ os tomuadilhos de nossos 
navios, tal substitui~o poio quolmaclor elas 
tlODZfLIIlS. 

Esto Prosiilento do Conso/ho, nffii"mou o 
honradoSena1ior pela Buhin, desejoso de que 
o Sr. almirante voltasse no soi•viço, •• 
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O SR, RuY BARBOSA - Mandou·lho oll'u
rocm•a. voltn. S. Ex:. ainda. O vivo, e podcrú 
nffiJ•mat• ou nogn.t• isto. 

O Sn. GOMI~SDE CAs'rno •.• Nüo (1St{~ cou
tcstnndo ; ntó polo contJ·nrlo, pn.J•a. dnl' aucto· 
ridnde ás suas pn.lavr•ns, citou o testemunho 
do honratlo Senu.1lor. 

O St•, Prositlonto elo Conselho mllndou·llie 
propor o r!lgres.so à~ llloit••t~ 1!n. marinhrt, e o 
nobrn Brtrao !lo .Jncoguay J'ocnsou. 

Ain1la. houv<~ mais, pm•ém.Foi osto ministJ•o 
suhstitui1lo pelo Sr·. V iscando 1lü ouro Pro to. 
O honrado Senador po\n. B~hitt ntni·mou cpw, 
pelo orgiio do ~r. Bnriio 1lo Lndo.rio, igunl 
on'm•ecimonto foi foito. S. E~. recusou. 

O SR. RUY BAnnosA- Mas, V. Ex. recor· 
da·se bom : citei estes fuctos p11rn provai' 
que se tratnvn de um neto !ugitimo do poder 

O Sn. GoMES 1m CASTHO pede permissão 
para deixar isto para mnis tarrlo. 

grnrn, portanto, governos diversos o do 
origens rli ver~ns : um ora. o successol' Uo 
ministol'io conservnrlor d11s Houzalu.s, que 
cnhil•n.m, o 0st.n tlcslruiu as s~nz:t.Ias ; 
outro orn o ministol'itl do chefe elo pnrtillo 
liho1•al, o ultimo minlstorlo d1t mona.rchin., 
cujo r-.tlnistro rl<t Marinhn. era um do:; of~ 
Jlclne~ mais distiuctos, o St•. Bat·ito do Lll.· 
rlarin. (Apoiado~,) . 

O St•. BrLI'Ü.o rlo Jnc 'S'llllY rcsistin o. tn1Jas 
estas 1nstanci1LS que Ol'ILm nolH'os, quo ei'Itm 
sinceras, qne ornm loaes. 

Deste fl~clo concluo o orn/m•, que o motivo 
ela reforma ctesHo rl istincto or!Jcial nii.'J foi 
nquello. imposição vergonhosa., que nii.o podia 
SOl' por cllo nccoitn, de corn'ertor os tombn
rlHhos do seus navios em continuaríio das 
senzalas do osm•o.vos. 

Não ; foi a incapaeillndo physiea por S. Ex. 
1\llogal!n e que const11 rio u<•creto, 

Homens do merito tiio olevado como o noliro 
nlmirante Jncaguay, não po·1om tm: ostes 
caprichos, quo ro<lundnm om prejutzo dn 
nnçii.o, que ellos servem com tnnto hrilhnn· 
tismo e com tanta dodlençiio. 

Pois bem, passarnm·se 13 nnnos de di" 
vorolo cleste marinheiro com o mnr que elle 
nmou tonto; clle cahiu na volhice ... 

o SR. RuY BAm<osA-Nüo apoiado. 
O Sn. Go~ms ne CASTno-Cnbt u ; ollo tem 

00 nnnos, o o ot•ttdor nprotulou que n. volhico 
comoçn. nos 50. E S. Ex. snbe ~uo nisto o 
or"dot• Jhlln do cndoiro. (Ri.<o.) 

n Stt. Ruy BAitlltlSA-V. Ex. pCl'mitto·mo 
dizor .. Jhn o qno os inglezes pensam n osto 
respeito ? 

O:~ inglozcs dizom quo as mulhot•oa toem o. 
hln·lo quo mostt'!\m, o os homens n quo 
sentem. 

• 

O Stt. floMcs n" CAsrno-Snbe o diz que 
cn'.!n. homem tom n. ida1lo f'IU'J sou din. Uo nns
cirn(>nto lho intllc:1. 

0 S!t, RUY BAIWOSA-Niio Ó assim : CO• 
nhoço moços velhos o velhos moços. 

0 Sn, <:ro>t"S D!~ CASTRO-Acha quo niio Ó 
bom S. EY. puchat• muito pdo om.dor, nom 
abusar diL sua sttperiot·idarle. O nobre Se
nndm• sabe quo os volbos não loom,tl'es\com, 
o S. Ex. n~o pódo fazol' illón do sacriticio 
quo o-tú faii.Cndo no Jovo.ntur-so om um l'O· 
cinto tii.n rcSpl!itn.vcl, contra o. opinião de um 
mastro tiio ucato.do. 

O S!l. RuY BARnosA-Muito obri~n·lo ; mas 
en niio penso nssim: sempre, qu;tndo moço~ 
procurei inspirar.ma nos velhos, pois u 
nollos que est!l a sabcdorin. 

O Sn. GO>~Es DI~ CAST!lO respondo que IJ 
porque S. Ex., embot·n moço, tem certo 
ap9go no p(l.ssndo, nü.o. ost{L o.in!la. contn:mi
nnllo ; nii.o mamou o letto da maodos a.Uw.n. 
tados (llilaridadc prolongada). 

Sr. Preside-nte, o nobre Seund.m• não lavou 
n b•m (o o orn<ior uiio puuo julgar-se mais 
toll quo o sou honrado colloga da Com
missilo, Seno.t.lor p1JIO Pai'ÍL) que si dissesRo 
que neste pro,iocto ha interesso individual. 
(Trocam-se apltl"tes t!IHl'C os Sr~·. Moracs 
Barros e Ruy Blrbos(t.) 

O orndot• po<le licença poro continuar, si o 
honrado Senador torminou o seu discurso 
(1·iso\ 

Aél;n que o nobre Sonatlor pela ,Bahin tem 
até certo ponto razão: a quostiio pude ter um 
!lidO individual e um Indo ~era!. 

S. Ex. fe1. ver su~ era ue t~l importnncia 
a roversiio tle,to <hstmcto offieta!ao qundro 
ncti\'O dn. o.rnuu.lo., que sem elle era impos
sl vol resto.ut•ar• as nos:;o.s forças nn. vacs. 

O SR, RuY BAitllOSA dti um aparte. 
0 Sr., OO~!ES DE CASTRo-A SUO intençiio 

não ó essa: ó, reproúu1.!do os factos M•tlcu
!ndos pelo honrado Sonndot•, ir pouco a 
puuco ••• 

0 SR. fWY BARBOSA-V, Ex. niio tem 
sido ,iusto n<:stn .rept·otlucçiio. 

o Sn. Gmms DE CAsTn.o-Eutrio, retira-a. 
0 S!t. ROY BARDOS,\- Pordão. Y. EX. 

disso quo levo i a mal to~ a C~rnmlss.'w reco· 
nilechlo neste caso o. ox1stoncw, do mterosso 
individual ; om, ou não <llsso Isto: disse 
quo não et'll o intot•osso in!llvidual que mo 
gulnvu. . 

O Sn .. Gor.ms n~ CASTn.o nccoiln. o ngrn.tlo
co ns coJ•rlgc.1rlas rlo llo~lmclo Sonmlor. , 

Di~s"' quo o qnu dOI~ll~tl.VI\ uo:;to PL'l~Jucto 
niio era u iute:'I!S::iU i1Hh\'1dual. 

o SR. RuY BARBOSA-Que nüo ó ost!l n i'nco 
j!C]II qnn! o OllC~l'O, 
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O Sn. GoMES DE CAsTno-E n[o só S. Ex. 
nüo o enca.rn, como nüo t.lovo ser encnrn;lo 
pelo Senndo, porque ó Isto que S. Ex. de•oj:t: 
que o Sonndo nüo ligue n este projecto a idéo 
estroito de um simt'lcs ft~vor possonl; e 
não ó. • 

Diz o orador qne uma medida do interesso 
Individual pódo tor um ~rondo nlCLmco socinl. 
De facto, si o nobre Jlnrão do Jnceguny fosso, 
como o or•ador ncr·cUitn. quo soja., como 
S. Ex. nffi1•mn que o ó, não só pelo seu valor 
como soldado, mna nin<ln pelu. sua. oxporicncia 
como mnrinbeil•o, pelo seu talento como te· 
cbnico, como nllministrnllor·, a. primeim cn.
paeidndo do nosso pniz pnrn estes onrgos ..• 

O Sn.. RuY BAnnosA-Nilo fui ti:' o lont'l'o, 
não disse que ora o primeiro, disse que ern 
um dos primeiros. 

0 Sn. GOMES DE CASTRO-O bolll•ado Se· 
ntulor enfr•nqunco um pouco o nrgnmento 
pot•quo, si houvesse privação nbsolutn tl~ 
outro, o argumento do S. Ex. teria enoJ•rritt 
o alcance muito supcrjortla, Pot• consoqu;n
cin, o oro.dor quorin. dn1• todo o vnlor• uo ar
gumento, considornndo·o como o primeiro. 

O Sn. RUY BARBOSA-V. Ex. póclc figura!' 
o argumento, sem mo uttrilmir a pt•opo
slçiio. 

O Stt. Golms Dll CAsrno-Pois bem, pode 
licença no nobre Scn11dor para encarar n 
questiio sobre outra taco. 

Rcn.lmonto, na nrmada, ha Cúl'los offieincs 
multo dlstinctos. Pergunta no nobre Senador: 
cstil S. Ex. convencido do que 11 rovorsiio do 
Sr. do Jncoguny pnrn n clasie nctivn da Ma
t•inhn ó o slgnal certo, n prov11 provada tio 
quo os sous conheclmontos, o seu grnnde ta
lento, as suas hnbilltaçOe•, serão aprovei· 
t11dns! 

O Sa. RuY BAIIUOSA-E' de presumir. 
0 Sn. GOMES DE CASTRO-Mos O nobre Se· 

nador tem moios ou tom dndos para podm· 
nmrmnt' quo isto se tenha de passar? 

A marinha deponde do seu cholo, que ó o 
Ministro dossa pasta. Ello pódc cniT.il' pnm 
a armada e ser con1lemnado, como muitos 
outros esquecidos em commlssõcs, quo nü.o 
toam outro flm sinii.o molhol'OS voncilr:on. 
tos, som resultado algum paru. a marinha .• 

0 Sn. RUY BARBOSA-E ntó não ter com: 
missíio alguma.. 

O Stt. Goures IJB CAS'rHO-, •. o aló nilo to r 
nenhuma commlssiio. 

Vac dizer a raziio pola qual niio póde acom
plnhar o hooJ•ndo SonntiOJ' pula Bnhia, o nlllt'· 
ma que ó com multo pczar que o Jitz : ato 
ontao no Sanado nunca tovo n mano!' uivot•
gnncla com S. Ex.; tom tido a turtuna de 
estar scmpro em uma completa sollllnrlcdado 

de pensamento c do doutrinas, o quo o oncilo 
de orgulho o do I"nzer. 

0 SR. RUY BAIIDOSA-SOU OU quo sinto 
esse or·guiho o o.,so prazer. 

0 Sn. GOMES DE CASTRO-O uobro senhor 
Barão elo Jacoguny pódo sor empregado em 
posiçiio donde rosuttom os nutloJ•os bcnoflclos 
pm·n n. mat•inhn. depauporn.dn. c exangue 
de;t" pobre ilopubllca; póúc sor colloc•do cm 
um ponto onLlo so rloscortino um horizonte 
largo ó.s nptlrlües do tfio illust.J•o mn.rinhoiro i 
em um thentro mais Vllsto, ando ellus :Jo pos ... 
snrn descmvolvol'. 

Si não hottvos.;;o obstnculo a que liga. o orn.
dor o. mn.xinm iiO]JOI'trt.llciu, m•cin. o Scna.rlo, 
tct•io. prnzcl' om contribuir com o sou voto 
pn.rn. se ron.lizal' osso desidcrattoll. . 

1\.Ias ostú. convencido de que est•J f11cto não 
resolveria toda n questiio. Devo-se t.ratnr da 
marinho. com um cuidado ospccinl. 

Applaudiu, u:~ ol•scuridado do seu slloncio, 
os esforços roi! orados do nobt•e Scnndot• no 
Jornnl que illustra com a. sun. t•oda.cção, pnl'a 
lovnr esta convicçii.o no nnimo dos CJUO go
vernv.m: quo a nos~o. ft•nquozt~ niio póde mnis 
ser encoberto. (Apoiado'.) 

Mas não ó 'ó pO!' fai ta do officincs. Esti\ 
corto rle que cm umn. occ~Lsiiio do ptn'igo, desses 
que nbi est110 conüemna.tlos ÍL inaccão, vi
voildo om commissõos flUO nada ndennta.m, 
hü.o de surgir novos Jaccguays, novos Joro· 
~ymos Gonçnlvcsonovos Saldnnhlls dn. Gama, 
umo. nov;~ tiloira enorme de moços distmctos 
como os que cobJ•irnm de gloria o p,vUhiio 
nncionnl nos aguns do JUo da Prata. o do Pa .. 
ruguay. (-'lpoirl'los.} 

Declara no Senado que não r.onhoco figtit•a 
mnis homcrjcn. o mn.1s hel'oicn. do que nele 
Jcrouymo Ooncnlvos 11 bordo dnquollo navio 
llt:ll1'iqtw !lfal'tins c dovassnnclo mais tal'dc as 
solidõc::r do Manc/uvird. E' umn. couso. ostu· 
pondtd AindtL ha pouco tempo, em umtL ''ia .. 
gem com o S1•. almirante Unltbazar da Sil
veira, ouvindo esta nat·ra<;iio ficou pasmo do 
ndreirnção, no ponto tio (o Sonndo lhe pet•
mittiJ á a frnquozn) ter modo, porque lhe 
parecia que estiLva lá. (Riso.) 

Foi umtL expoüiçiio ~unsi impossível. Pra.· 
tic:ula pot• outro povo quo di•puzos>o do oulra 
llngua., traritL um nome oxtrao!'dinHrio. Nc· 
nbUm tom om sua. mo.rinliu um;L pagino. tlo 
tal sublimidntlc. 

O SR. RuY BAJmosA-Noto V. K<. quo o. 
este o Congrosso Nacional não regateou g-n
lurdii.o; llcu-lhe tres ncoossos cm logo.r do 
=· . 

O S!t, Co~ms nE CASTrro-Perdõo o nobro 
Sonarlor. o orador it•à 111. 

Nosto pauto, tudo quanto S. Ex. disser, ó n 
put'J\ vcrdnde. 
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O Sn.. IWY BAilOOSA-E;tou llnn<lo esses 
aportcs porquo nü.o posso fnllnr mnis. 

·o Sn .• GoM:Ii:s DE CASTn.o-E~timiL ou vil-o~; 
com ollcs 1\cil muito contente, por~uo ~unn~o 
so dissor que s. Ex. o interrompia., i::: to serO. 
um signal do quo vulin npcnn o quo o omrlo•• 
dizio.. 

Es!o homom (o SonaLlo lln elo pormittlr a 
l'iJcordnçü.o,·pois nilo ha. bi"nziloiro quo níio se 
onlhuslasmo rccordnndo paginas do glorias 
de SU!L nnçü.o); cs•e homom penetrou com 
uns monitorcsinhos, qno hoje parecorlnrn 
brlnqueJos do cl'i[l.llf,~n., no rio MamltiViNl, 
toi ntó grn.ndo distancia fln. sun. for. no Pa· 
1'Clf/Ult,IJ; qull.ndo te\'8 do voltnt•, ?S pa.~n.guayoa 
tinhn.m se prepnl'D.do com trmehmra.s nps 
mnrgons do rio e obstruido o curso !lo rw, 
lnnçnndo ~randos mndolros que o atrnvos· 
so.vnm 1lo umn. mn.t•gom iL outt•n .. O braVo 
otncinl teve do vir recuando do pôpa, porque 
o c:-;pnco nü.o lho dn.v:L licencn. para. mano
brar o navio ; varreu do motrnllm o inimigo 
que lho obst!lvo. o caminho, operou um do
sombn.rquc, rocba.smu-os do sous rotlucto.s, 
das p:tlissruln.s o J'cz prisioneiros; cortou do
pois o. mnchn1lo os mo.doit•os i pôtlo oncon
tl'I.U' lo(l'ar para voltm• o regressou trnz.mdo, 
como t~ophúos da victorltt, umn grnndo qno.n
tldnde do p1•isioooiros. 

Os ccmpnnbairos deste horóo ficaram sor
pl'cbenclhlos do to.nta. :LU(lltcia, c disseram 
CJUO a. cllsclplino. não obrigrLva. n. tnnto, po
dondo·sa npplicar no fltcto o dito do poeta: 
cma.!S dO flUO pormittiO. ~'\ fOl'Ç!I\ humnll(Lll>, 
(Muito bem,) 

Mas vollan~o no ussumplo, n ~nostiio niio 
ó do pcssonl; ó do mul'inhoiros, qno a mnrl
nhn. não tem, porqno nem ossos CJ,llO figom•o.rn 
m• lei de fo1•ç:rs correspondem a rcnl!Linde, 
desde que const:1 que mais de me~nde dos 
quo existam toem dc,crtndo do sor1·rço. 

A fnltn, "maior falta, ó tnmbom elo mato· 
rinl, porque nü.o tomos navios. 

o rc ..... resi!O n o.rmndn. da Sr o Jnccgnny v no 
Sfl.lltll' esta ('o.}tn.? Q ora.JOt' O deSGjllrliL, 

o honraLÍo SenadO!' polo Parr\ rccot•tlou 
unm phrnso quo proferiu o 1liuatro roprr.· 
sontnnto dn Bahill, ic qual S. Ex. pnrcco 
não tot• twesto.!IO gru.mlo ntton~~üo. 

o honmdo SollllliOt' hn.hinno nccusnvn. os 
contrario::; (niio ;'t Commiasito, pol·quo tom o 
""j'lrlto bnstanto jnsto para n<1o l!·rognr umn 
ln ustlçn contrn a qual hnvlu o tostomnnho 
oscripto nn p11.1'ecor) da tcnrloncht do p!t~Hm!' 
uma l'n.som·n. sobro o moritn, do motlo lt nl· 
volnl·o com ind'.vitluos quo nilo tinham 
lgnnos qunliunrlos. 

o orndpr- não ao ntroveu n. c.ont~~tnr oss~ 
obsei'Vaçilo, quo P"''to do cspll'lto mdngnLlot 
o multo culllvado. 

Mns, om rc!nçiio n dous fMios, pede licença 
n. S. Ex. pnrn. apresentnr, no menos, uma. 
attonunnto que equiv111e a um ligeiro pro
testo contrn. n gonm·a.lidn-do !ln. accus~çü.o fel· 
ln por tilo nobre curactor, 

Siio dons factos eloquentes. 
gm rolnr_:íto ao sr. lm.rão de Jacegua.y, nin· 

guom so lova.ntou para compotit• com cllo; 
todos lhe reconhecem n suporiorldaLle; o 
qunnrlo S. Ex. rotlrou·•o <ln vida mnritlmn 
activà., recebeu um testemunho universal do 
apreço do todoJ os seus collc~IIS. 

Em relnçiio no nobre Senador pelo Bnhin lia 
um !hcto quo npros1mtn. contr·n o. domn.sia.do. 
extensão do_ s·m conceito, do sua phraso, de 
sun. nccusnçu.o. 

Não snhindo fóm do Sonnao, qual é o So· 
nntlor quo não ncntn a supromncla espiritual 
do nobre Sonndat• cm todos os ns1umptos, 
mns principalmente em mnterln constltuclo· 
mL!, no direito politico nosso o do estran· 
goiro 1 

S.l lm. algum irreverente, si hn. nost:t 
igrojn. o.Igum horogo ou sclsma.tico, não 
conhece! 

OSrt.RUYlÜRliOSA-Si V.Ex. me honra 
com essa. immereclUa considcrnçü.o, sü.o muito 
poucos os que assim ponsom. 

Vo?.ES- Niio npolnclo. 
O Srt. GoMES nE C.\ TitO - O Sonatlo se lo· 

vnntn inteiro pnrn protestar oontra esta 
quoixa do nobre Sanador, 

As correntes politicas siío ó.s vezes in~ 
gra.tns ; o coraçii.o do homem, c i vado do 
otlios, levado por paixões o lutas, cheg:~ ii 
extrema miscrin. de do:monhoccr o merito do 
seus aclvcrao.rios; mos pnra nUs, t~lizmonte, 
nesta recinto no menos, o nob1•o Senador tem 
o consenso unn.nimo do seus eollegas; ó o 
]Wimlfs inter pares, (.ttpc>t'ados,) 

Mn.s fuçn.mos justiça ú. nnçiio a. quo pot•ton .. 
cornos i nilo é só aqui, dos o.rro.io.es contrarias, 
os hymnos do louvores ao nobre Senador 
despertam sem pro os écos nos nrrnio.os do 
sons nmlgo!J; umn. voz :=o lovn.ntn. unnnime 
prooltunnndo o seu merito. Ellos veom, feliz· 
monto, continuo.r, com outros coUegns seus 
tle ropresontnQITu, este principado mornl ~uo 
11 horolc:1 Blthin conserva <lcs~o os tempos 
colonino::; n.tó n.got•tt, de~de o Imporia ntô 1t 
l\opubllcil, 

Aquol111 tol'l'n, onda o poeta, do quo tem 
orgulho ~o ser pntriclo, diz quo os ocos 
fie liam do Moem", nlntln tem tlt\o o bom sonso 
do ronm·n.t• o mllntln.to tlo nolJro Sono.llol', nii.o 
olJstnnto 11 indopondoncill do sou esplrlto, qno 
rnrns vozos se sujeita ú disciplina pnrUdnrln, 

O Sn. H.uY RAROO.'lA- E' nmn. gonorosidrulo 
da nahin. 
Voz1~s-W um dovor, 
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O Sn. Go~ms nm CASTRO- E' um dovo1', os 
cidndüos como o no!Jl'o Senador não t:ilo 
commuus. 

Mas, porque ó quo nito pódo o ornd~r 
acompanhar o honrado Sanador, o quer crer 
quo a maio!• ia do Senado 'I 

Porque, creia o Senado, não tem iJluaõcs, 
ó do antemão um vencido. 

Esta espoclo do iutorossos publicas tom tal 
forçn., umn vitnlidndo tiio intrínseca c irresis
vcJ, que, nü.o a sua voz, qur. nn.Ua valo: mn.s 
vozes mais poderosas serão o voz quo clnmn 
HO deserto. 

Isto nüo ó mais um projecto, ó uma lei 'I 
Mns porque nilo hn ~o \'otnr esta lei 'I 
Aqui o sou embaraço redobra; está vm·da-

t.leiramento vexado, pOl'QUe, onllo o howrndo 
Senador, que ó mestr~ nesto1:1 matarias, võ a 
nossa. compotencia., o oradot· soletra a nossa 
incompotoncia. 

Traz aqui, devido no obse~uio do bonmdo 
Sonadm· pela Bahi•, notas do um jo•·nnl de 
Nova. Yol'k, anUo voem a.Jguns casos do re
vorsü.o; niio voem explicados ... 

O SR. 1\UY BA!WOSA dit um npnPto. 
0 SR. GOMES 1ij CASTRo-Mas nilo Ó i~so 

que diz; esta aqui o facto escarrado, sem com
mentn.rh.Js, sem explicações, sem cousa al
guma. 

Confessa ao Senado, nilo ó tiio versndo nns 
leis e praxes nmet'icana.!;, que pos::m affil'mo.r 
que isto foi sempre nssim, que nilo hn ex
emplos em contrario. 

o quo sobe, é que no Brazil, na Ropublicn, 
este mesmo Senado tem ropelli<lo proposiçúos 
identicas; e o rundnmonto dado, 1oi a sua 
incompotencia pura isto. 

E', portanto, sobre este ponto que pede no 
Sonndo que lho conceda mnis alguns mo· 
mantos do nttençüo, promettondo !ovar cnl· 
Indo muitos dias. ((lUso.) 

E' renlmento um oxcollonte interpreto dos 
leis, a pratica, os netos ruitorndis no mesmo 
sentido; o o nobre Senado<' pela Bahi11 tom 
rnzilo invocnn<lo p1•ecedontos de Iii, o prece
dentes desto nosso Parlamento. 

Nilo invoca os de lá, porque nilo os co
nhece; mns invoca precedentes contrarias 
aqui, porque os couheco, o nüo cittk sinüo um, 
porque são lito notorios quu o Sunauo nüo 
terã esquecido. 

Veio-nos da Camarn dos Deputados, crê 
~ue hn dous annos, um projecto do lei, upro
senta!lo om clrcumstanclns ospccines, ;;ogundo 
n sua memoria. 

A Cnmara tntoirn propoz um projocto nu· 
torh:ando o Govorno n rc,vorlel' pu.t·a as 
fileiras do exercito, no posto que tinha, de 
coronel, o Sr. Sol'l.clloilo Coi'l'lin, 

Procls" declarar no Senado que hom·a.so 
com a nmtzude deste oidndüo, o poucas Intel-

ligoncins, melhot• propnro.1las o mals agudas, 
conhece nesta Republica, (Apoiados do 81·. 
Qumlino JJocaywca,) 

Coube-lho a soPto do dar parece•· sohre os to 
projecto, dou parecer contlomnant!o-o, o o 
Senado o.pprovau-o. Nost~n occasião foi to.m
hem ouvida o. Commissü.o do Mnrinllo. o 
Guerra, faziam parle deli a os Srs. marccbnes 
Frotn. e Almeida Barreto, o o Sr. general do 
brigada. Pires Forreira.j os fious rna.rechnos 
demm parecer contra, o general de brigado. 
dou pnrecor o. Jh.vor, voto cm sopnrndo ; n. 
Commiss;lo de Finança~ una.nimomento llgoti· 
sono voto dn maioria, o o Sanado consagrou, 
pela. sua npprovação, esta parecer. 

Ora, JlOI' mnis J•ospeitoveis IJUe possam ser 
as Gamaras dos Estados Unidos, não crü que 
o nobre Senador pelo !labia julgue somp•·o 
immaculndas, irroprehensivois as suas de
cbões, do mnuo que dennto do texto da nosso 
loi,nós tenhamos do curvar n. cabeça. c nc· 
ceittu• os seus arestas. 

O toxto da nossa Censti tulçüo ó assim 
ccompoto privntivamonto o.o Congl'esso No.· 
clona! legtslar sobre a. orgnuiznçíi.o do oxor• 
cita o do armada. Art. 48, Compota privati
vamente no Presidente d:t Republica provôt• 
os r11.rgos civis o militares, o te ... » 

Este projecto <i simplesmente um acto le· 
gislo.Uvo ou ú cm grande pnrte um acto 
administrntivo 1 

O Poder Legislativo o o Senado sabem que 
suas funcçilos são limitadas. lia deporta· 
montas diversos om bonoflclo, não só do H
bordado dos povos, como do sou progre~so, 
da sua. melhor administração ; porque a. lei 
da divisilo do tmb:tlho ó tüe verdadeira nu 
industria., como no governo dos poYos i o si 
invadirmos uma [Lttribu(3io que uü.o ó nossa, 
subiremos l'óra do nossa espbera. 

O honmdo Senador pelo Bnhia não sabe 
com que OSFeciat culdu~o o orado•· 18 as suas 
obrns. Hontom, porém, dopols que ouviu 
a S. Ex., liceu atordoado pela impressilo que 
o honrado Senudm· som pro oxorco sobro sua 
pessoa, o foi rotempor·ar-se om paginas escri· 
ptas por S. Ex:., moJolo do logicn. cm um 
compendio irreprehonslvol do doutri1111 quo 
S. Ex. formava da oducoçilo lr·nncozn. 

NILqUollo p11iz o.s ropresentuntos so julgnm 
depositarias do soberania nacionnl; pnm ellos 
não lia lei quo lhos possa conrtnr o arbítrio 
o o movimento. S. Ex. referiu, muito a pro· 
posito, p11tnvras do um <los ospil'itos m:Lis 
equilibr•ados o mais sensatos da !•'rança. 

Rocol'dnmlo os palavras do L:tbouhtye, diz 
o omlnonto osct•iptor, todo o systom11 polltlco 
dos nmot·icn.nm~ nssentn. no principio de qne 
hn. uma. lei a que o log!.'lln(lor cst:t submct· 
tido; oss11 lo! dirige-se collti'i1 a omnipoLoncia 
das nssembléns, 
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!\' mais um merito capital dn Constituição 
hrnzlleira. accroscent!L osto hlstol'iadm•, o tor 
aproveitado estt1 liG:1o, procurnndo precaver· 
se pela trnnsplnntaçiio da idóa americana 
contra a tyrnnnia parlnmentnr. 

No nrt. 3·1, llcou a nossa com potencia li· 
rnitudn.. 

o SR. RuY BArrnosA di• um aparte. 
O Sa. Golm; DE CASTRO- Nisto estti de 

accordo. S. Ex. vao ver. Vae oxtornn.r com 
medo, attl com tert·ot• us suas duvidas. 

Este projecto póde ser justificn.do com o 
art. 3·1, § 18, que diz: «Lo;:islnr sobro n or
gunizução do exorcito e da nrmudu ». 

Pensu que niio; mns o nobre Sonudor diz 
. que sim. 

Já o declarou, não ,·, seu intento levur á 
convicção do Senado u sun. doutrina, apenas 
procura expor o seu modo do pensat•. Nós 
logislamos estabelecendo principias geraes 
sobre o systema deste ou dnquelle serviço; 
não legislamos sobro a m•ganizaçiio do 
oxorcito, marco.ndo-lhe o numero o distri· 
buinrlo-o pelas dUforentes armas: cuvallaria, 
infantaria., n.rtllharla o engnnhario. ; orgnni· 
zamos o quadro dos officiaes superiores e in
teriores, dos generno~; regulamos n. Ol'gan\za
çiio do exercito, estabelecendo o modo do 
attrahir pessoal tis suus fileiras, Tudo isto 
constitue medida Jeglslntivlt. 

Orn. o honrado senador sn!Jo, e o Senado 
nilo o tleixaró. commotter umn. h01·esin.. jut·idica, 
quo o podur puL!ico ó um só. E' necessario 
que llajn qnem faça lois o ()nem ns executo. 

O Poder Judicilu•io nilo tem essa compe· 
tencia, pOt'qno n. sun. missiio ó rostallolecot• o 
direito violado, punir o cl'imo, porque este 
direito violado é n segurn.nç~ do cidadão ; o 
l'CStabelocel' O direito pl'OVado, liquidadO as 
contestações n. ello inhorcntos. 

O Porler Executivo npplicl\ .s lois, pro
curando udquh·lt·J'"''oal capaz pura os car
gos ; omlhn, dun o execução il.s lois quo 
outro pode!' doCI·otn, o Poder Legislativo~ 

Om, o que fazemos nós neste projecto 1 
Ci•onmos mais o lognl' do vice .. n,lmirnnto no 
quadro dn. Marinha.. Isto O dn. nossn. com po
tencia, não lm lluvida, mns nós uilo nos limi
tu.mos n. isso, iUVlulimosn.ttt•lbuiçüos 1lo Potlur 
Executivo, mnudnndo que o Prosldonto da 
Repub!ic11 l'aç11 voltar h uctlvldndo o omclul 
do que so tt•ata, nu po•to do vlce·nlmh·ante I 

{Joscnlpo o hom•u.Uo Sonndor, isto não ú lo· 
gislnt•, ó udmini.stt•tu•, o o art. 34 Un Colhiti
tuiçii.o nilo nos dt\ poilot• do ndministrat•, e 
•im npenas do legislar. 

Mas on tiio, tlisso o honrado Scnador-niio 
hn lois os!JOcinos 'l Iofoll~mouto hn., o nó.i to
mol·l!S vo ndo nqul mais do umn vez. 

O SR. RuY BAnuos.\- E ha do hnvei'. 

0 Stt. GOMEH DE C.\ST!\0- 0 honrado Se· 
llLL!lor pergunta: Como conceber orgo.niznçilo 
scnsn.tn. em um pu.iz quo, Iluda umo. omor
gencin, o podor publico não posso. nppolllLl' 
parn. as habilitnçúcs de um officl11lroformado 
o chamul-o ó. actividade do SOI'Viço 1 

Rcn.lmonto, seria. pnt•o. lnmontar quo hou ... 
vosso umo. Constituição tão iletlcionto. A 
nossa não ó. Por olln. n1js nüo estamos impe
didos de, em um momento elo urgoncia, pt•a .. 
cururmos utilizar os serviço:; do otllcia.od l'O· 
fol'mn.(tos, fazendo-os voltnr á. actividade. 

Portanto, a observação de que dn, inlelii· 
pConcio. d:uln IL Constitui<;ilo podo originar-se 
Uitnculd.a.dos em mataria. do to.ntn. gravidado, 
não lhe parece procodonto. Podemos fazei-o, 
e seria de grande rlosvantogem, a doutrina 
contraria, tratando-se do casos espocinos e 
urgentes. ' 

Mas, a faculdade quo tom o Poder Ex
ecutivo sob a. impressão do urgoncin. im· 
prevista, nilo ó a mosmn. de C}UO dispomos, 
quando log'i.damos paro. o futul'D, sem idéa do 
posson proconce!Jid1t o intligitatla,som nttençiio 
n. serviços que, pelo sou brilbn.n tis mo e pelo 
sou uome, silo coacções mornos no Jegls· 
!ador, 

Si não fora imperlinencin pergunto.rin. 
ao honrnrlo Senador, ti'i.o lllustrndo que, como 
S. Ex. costuma. fazol', dissesse, com n. con
scicnci~ na miio: Esto projecto nilo manda 
reverter ao serviço ncti vo o chefe t.lo. es
quadra no posto de vice-almirante ! 

O Sa. ll.uY BARBos,\ - E' a patente que 
I h e dó. es•e posto. 

O Sa. Golms D!; CASTRO vae ler a pa· 
tento que o nobre Senador leu, o com a qual 
argumenta. 

« A !'rinceza Imperial ha por bem, de 
conformidade com oalvarti de 10 do dezem
bro do i 700, reform>ll' o chufe de esquadra 
Barão do Jaceguny, com o •oldo deste posto o 
a gro.d.unçilo do vico-nlmiranto, visto soifl•or 
do molostia. q·uo o torna incapaz do sor
viço.:. 

Imo ora, portanto, chofo do esquadro., ú 
contrn·aimlranto actualmente; e o que 1\\z o 
Congresso ? 

Pns:;n.-o du. Inactiva. p~ra a. nctiva, uo 
posto 110 vico·l~lmira.uto, (Apartt:s,) 

Nilo q uor incOl'I'Ol' no todio do Sanado, 
prolongu.ndo esta. dlscussiio (muitos 11DD apola
do.ç), mns tom precisão do domornr-so um 
pouco mais, porque quer provar qno n. nttl .. 
tudo quo llo.le tc•m, tevo sempre, o que si 
alguma cousa o construngo ó to r doante do si 
um nlllclul tiio distlncto, (Apoiados,) 

N•1o se pódo rim• ao Sr. Presidente da Re
publica on!clnl nenhum do exercito ou dn 
urmnd11 ; nestes postos n ncciio do Govorno· 
ó tulizmente livre, e por i•so mais •evorn 11 
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censur''• si não souber corresponder n esta 
prova do confiança n11cional. 

O Oovoi'no ó obrigado " promovor pm• an
tiguidade c merecimento ató os pmtos an
teriores ÍL general; nos postos do gonot•al ollo 
não tem mais do quo rogulor-so poJa su•,, 
confiança. 

Precisa rosponuor o um apo1•te que onvin. 
I-lo Jibemos quo pon"1m que ti ser liberal 
amarrar o poder, doixnl·o sem acçüo e ctLr· 
rog-ai-o de rosponsobilidados. _ · 

Não ó isto ser liberal; ser liborol ti dar ao 
Governo a força de que precisa para poder 
defender a liberdade dos cidach1os. 

Nós uomos um genornl ao Dr. Campos 
Salles, o cstó. corto do quo niio lho podiamos 
fuzer prosonto melhor, mos lembro no Sanado 
o texto da. mensagem inauftnral ile S. gx" 
em que !ombravJt "convenicncia dos porlercs 
publicas montorem-so sempre dontro da sua 
orbi ta. 

Por isso, porguntarÍI ao nob1·e Senado!' 
poJa Bailio si us l'nncçüos do legislar onvoi vom 
as do administrar; si a accnmui11çiio destas 
funcçõos não O um porlgo pnra n liborJndc. 

O nobre Senador negou QHO o nlmtrante 
Jnceguay venha~ p~ssnr pnm ns fileiras da 
nctiv idade com patonto que uiio orn n 
sun • 

O Sn. !WY BARDOSA- Tratei deste ponto 
accossortnmonto, 

0 Sn.. GOMES DE CA~'l'U.0-0 nobre Sellll.1.101' 
· entendo que uma lei que roverto no sorviço 
nctivo um officinl, nii.o no Rott posto, m~ls 
no de nccosso, nilo ó neto de nLiminist!'açü.o, 
é noto lcgislntivo. 

O Sn. RUY BAltDOSA- Eatondo assim com 
os precedentes nme>•icanos. 

O Sn. Go>IES m: CASTRo-Mas o nobt•o So· 
n~do1• s~bo quo nós temos esses limitas trn
Q~dos por um~ nul.oridado supot•iol', quo ó a 
aoionola, 

Atiministrnr ó cousa di vorsn· rio legislar, A 
ndminlstrnção nos pni1.cs liv>·es . ó uma 
nppiicação das leis que o co>•po Jog<slntivo 
decreta, 

Nào ó limito JiJo, mas ó um invcntnt•io 
curioso o dos desmandos tios poderoa legi•ln
tivos em todo o mundo. ll' muito rlifllcil 
a uma assemblón, que llcn som responsabi
Jidw.lo, 110r~uo osl1t so subdivido, limilo.r a 
raziio do poder que os muudanli!s lho outor
garam. 

Qunnto ÍL sua pessoa, Iom osci'npulo 
oxt••nnr<linn••io em oxcorler os podo<·os dos 
seus mn.ndantos; consil1ot'O. nnm. qucsti'io do 
probidade, niio representai' o povo siniio 
nnquilio em que ollo quet• aor rep••oson

.tndo, 
lllle não lho deu o <li>•oito do indicar oo 

Presidente dl\ ltcpuL!Ictt olllciacs do !Dili' o 

terrn, pot•tnnto niio o pó~c fazet•. (íliHilo 
bom.) 

E atu o illnsh•o moetro quo o llonm com a 
sua nttoncü.o, o cujos csct•iptos lô sempl'J com 
grande avidoz,porquo nin1ln qmmrlo nii.o pólio 
ostur do accordo com S. Ex~, nprocin·lho a 
bellcza dn forma, pois é nntu•·aimonto in· 
clina.do n rcspoitn.r n. bolloztL da phrnse, 
Cjnttndo niio pó!IO concordnr com o J'undo do 
quo elln. encerra, o H lustro mastro, diz, deu 
a este respeito um-apoiado, 

O neuro Sono.tiol' procurou demonstrar que, 
omllorn. o termo cmprogudo poln proposição 
não lho parecesse o mnis proprio ( jul~n. quo 
o nobre !:ionador disso isto) nt1o oncorrn. cllo 
o perigo quo a muitos espíritos, o entro 
ontl'OS o li lustro Senador pelo Pat•n, so nn
g'Ul'l\ ter. 

S. Ex. diz que autoriza-se tL reintograt• 
no serviço activo, csquocondo-so. do que a 
phrn.sc so complotiL desttL fórmn : «no su1·viço 
activo, nn posto do vice-almim11te» • 

SS. EEx. nssovarn.m que não ho. perigo 
par~ o Thcsouro do ser onerado com um~ 
lo.J•gn. indomnisnçii.o de vencimentos por aCLusn. 
desta. p:.ssag-em. . 

Acro<llto que assim sojo, niio polos argu
mentos nd.tnzidos poJo honrado Senador, mas 
pela pnlnvra honrada do Sr. Bariio de Jnco
guny: ollo não quer cstns vn.ntngens, o nin .. 
g-uom tom o direito do pôr em duvida n sua 
o.mt•mnçlio. 

Lombrat•it, poróm, o. SS. EEx:. uma cir
cmmstnncia, que vom om n.poio ll1~ dout1•inn. 
encer.·ada o tt•nduzl<ln por est·.t lnfellr. paia
vrn-,·dintc!Jl'lll'-: S. l!!x. prcten·lo quo so 
lho contam como nntiguitlnde os 13 nnnos do 
seu divorcio com n vidll do mtt~•. 

Donde lhe vem esi<L ro~nlia? I Pois. póUo· . 
se contar como serviço a Marinha o tempo 
que o illustre almiranto estovo fó>•a tlelln? 

llntretnnto, alio que•· isto, 
Donde lho vem direito a tal couso 1 
Vem do mosmn fonte dando lho viria o di· 

rolt~no3 vencimentos, fli S. Ex. nilo tivesso 
a abnegaçiio do desprosal-os, 

O Sn. Ruy BARIJOS.\-lsto ó simplo~mento 
parn o etfclto da rolormn, 

O SI\.. Go~m• nm CAsTr,o-Soja pam o que 
fôt•. 

Vem-se peni tcnoinJ• doautc do Sonatlo. Tom 
consll•ntonwnto ••opellhlo protençõus do viu· 
vas, do pc$soo.s dignas llo comptüxilo, não o · 
illustro nlmiranlo, quo u digno de todo ore· 
spoito e <ic todo o aoat11mento; tom nssignado 
com n. propri:L milo, som tremor, pareceres 
rol<oilludo esta contagem do tempo, porque 
tn. funcçü.o compota no Podai' gxocutlvo, mo-
rllonte lois quo tomos. • 

A contagem ilo tempo do sorvir.o 1los om
cloos csti> regulntlo 1<01' Jclij, niio lois do occa· 
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siii.o, mn!:l, sim, lei::l cujn. oxlstencin ó facto 
cor·to, com que os officiuo:-; iln mat•inho. con· 
ta.m, que regulam o seu sot•viço, a snn vida. 
. . T~m proposto no S~Jnarlo, sem li'Pmrr, rt 1'•'· 
,lCic;uo destas lavores, qnc n11o fnz•Jrn sin11o so
breca.rregnr o Thesouro do mo.iore . ..; 011us, om 
uma opaca em que o no~so patriotismo acon
selha a maior sovoridade. (AJloi•<dos.) 

E, entretanto, esta medida está recligilia de 
modo quo,sl o i Ilustre Barão elo ~nceguay con· 
seguir o. aun. rcverfü.o,toró. o diroitn do quo l'iO 
lhe contem no tampo do roforma 13 nnnos qno 

. elle passou fôra da ~lal'inlm. 
Pot• maior quo soja o sou merft.o, o t•oco· 

nhcce r1ue ó enorme; pOI' mais bc•ilhantcs 
que sejam sous serviços, e pe<le iiconça para 
ser oco dos que os apregoam, repotlndo que 
são brilhantes e que nlngucm os tem mo· 
licores, sará passive! considerar serviço o 
tempo que S. Ex, passou no remanso do sou 
lar, entregue a outras profissões, lidando om 
outros negocias 11 · 

Pois, então, esta tempo pócle compnrnr~se 
oom o tempo, Igual em duraçilo, mas pa.sndo 
Am meio divorso,sobro o convés do um navio, 
exposto ás inclemencias do tempo 1! 

UM SR, SENADOR-Nilo se protende isto. 
0 SR, GOl!ES DC·: CASTRO-Como niTo se pro· 

tende 'I O nobre Senador o Sr, Ruy Bnrbosa 
disse que olle queria que se lho contasse isto 
para os elfeitos da refoi•ma. 

0 SR, BERNARDINO DE CAMPOS-Nilo esta 
na proposiç~o, e ha uma carta delle docln· 
rando que nuo que!', 

0 SR, GO>IES DE CAsmo-Niio ost1\ .~e l'Of~· 
rindo a vencimentos; flcnria honrado si o 
nobre Senador lhe prestasse sua valiosa at
tençiio, 

O Sn. BERNARflJNO OE CA>~rcs - Estou 
prestando a mais religiosa attonção, 

O Sn, Go>u<s HE CASl'RO - Diz qno alio 
uii.o torá voncimontos, niio porquo o texto 
desta proposiçilo nilo lhe dei dirulto a bto, 
mas, sim, po1·que ello nüo quoc', E S. Ex., 
o illnstc·o Sanado!' pela Ullhia, luu-nos 
hontom uma carta, dirigida noutro Senador, 
em que olle empenha sn11 palavra do honra 
do como uiio quoi' vencimentos. Fnr.-ihe jus· 
tiçn, acroditnudo que uiio ha do I'ocebel-os, 
porque pódo havei' nqul quem tenha mais 
onthnsio.snto pela sua protoo.;Uo, mas nii.o 
quom tonhn mnis l'uspoito poJo sou co.l'l\ctor. 

Dir., poróm, que na mesma fonte donde se 
th'lt o illroito para. contm• e::o;to tampo pnt·n 
I'oformn, so poderia tic•nr o c li rol to cl percopçilo 
dos voncimcutos. (Apoittdos,) 

O SR, PJNIIE!IlO MAOI!.\Do- Ello podiu osta 
contagom ..• 

~unallo V, J[ 

O Set. Goms nr. CAsmo -Nilo ti o quo alie 
podlu que Ihz ob1·n.. . 

O SR. P<Nl!Emo MAOICADO -V. Ex, loia rc. 
pror~osiçfio; olltt ó divorsn. do requorimonto. 
. 0 Sn. GOliiOi DE CASTRO - Pareco que não 
u o f)ue cllo reQuereu o quo se ncha. om 
tiiscuS>iío. O que olle requereu foi indetorido 
o anno pn,ndo e o que este\. aqui ó esta pro
posição. (l.ê.) 

O Sn. PJN"Imm.o MACUAJ)O- NiiJ manda. 
contnr o tempo para a re!brmo. . 

O Sn. Go'"'' nr. CAsrcto -·O nobre Senador 
poln Baleia disse quo ollc qum•ia rc. contngecn 
do tompo pu.ra a sua. ro1ürmtt, 

O SR. PJNIIECRo MAcn~ouo- Eilo requereu 
isto, mns !bi indeJúl'ido. 

O SR. GO>If~! Dr. 0A&Tno- O nobre Senador 
estil mnis perto do lliustro Senador pola 
na h la: mas estli. vendo que lhe prestou maior 
attençilo. 

O Sn. PJ,UinRo MACH.\IlO- A cnrla foi 
dirigida a mim proprio. 

O Su. GOMES m: CA~Tno - Não nogo i mas 
o Sr, Sona<lor Ruy llt~c•bosn, que ó autoridade 
que cito aqui, <ltsso que ollo queria apenas 
quo se lhe contasse o tempo para os olfeltos 
da relürma. Nilo ó exacto 1 

O SR. Ruy DARDOS•' - Silo os termos do 
requerimento. 

O Sn. P!,l!Emo MACH.\DO - Requerimento 
que lài indoferldo, 

0 SR. Gom:s DE CASTRO - Elle nilo pócie ser 
attondldo nesle podido,si nüo so d<ii' nesta ox
pressiTo a signlficaçiio jurídica que ella sem· 
pro teve neste pnlr.. 

UM SR. SENADOR- Mas a Cnmnra incle~ 
feriu B pJ•etençilo nos termos em que foi ro
que rida; portanto, a proposição ó cousrc. cll· 
verso do que foi pretendido pelo potlcionario. 

0 SR, GO>IES DI< CASTRO - 0 nobre Sena
doa sabe que isto ni\o ú bastante para se ln· 
toJ•pretar, 

Vno citar um fCICto reconte, occoi'l'ido aqui. 
Nnquella tc·ibuna, o illustre Sonndor pelo 

Piauby defendia, com a dedicnçiío quo lhe 
conhecemos paios homens de sua classe.,. 

0 SR. Pm!<S FEfiREIRA- E por todo O ci· 
thuliio fLUO mot•eço. os meus serviços. 

0 Set. Go>IES Dl< CASTRO- Não estiL di
zendo o contl•nrio ... 

O SR. Pmr.s FEitnEIRA- Entiio, pnrn quo 
V, Ex, fali ou em « su11 c i osso » ! 

0 Sit, OOMRS IIE CASTUO- Yoo tra{lll' 
de um EOI<l!ldo, do um olllcinl ; como u que 
S. Ex. não qccOI' quo lilllo na classe 1 ! 

" 
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Defondeu aqui S. Ex. n I'Ov.orsão do :\lmi .. 
rante Gonçalves, Hnvh1 M proposi~ilo e>ta 
pbrr~so- para todos o,~ cfliJitos. Pe1•gnutou·so, 
entilo, si po1• ella se entendia -para todas ns 
vantagens. 

G Sn. Q. BOCAYUVA- Foi esse o espirita 
oom que o Congresso Nacional votou. 

0 SR, GOMF.S DlO CASTRO- Pedo licença 
para discordar, porque este npnrte do nobre 
Senador lhe parece envolver um g•·antlo 
perigo e pensn que não foi esse o cspirito 
da lei. . 

Jnterpellado o nobre senndor paio Pinuhy 
(consta dos Annacs, do seu discurso) si osta 
expressão: para todos os cffaitos comprc
hendla tambem os vencimentos, S. lêx. 
affirmou quo nüo, que a proposição niio dava 
direito a isso, 

s. Ex. era membro d:t Commissiio de Mn· 
rlnba o Guerra, uma opiniiio autorizada o o 
Senado votou. 

Tempos adiante, veiu aqui pela primeira 
vez a pr•tençi\o do indoznnizaçiio do Sr, ahni
ranto Gonçolvos, 

O nobre Senador a deiímdeu. 
Invocado o seu tostomunho a respeito da 

questilo dos vencimentos, S. Ex. confessou 
que se havia enganado. 

O Senado ostà deanto do termos com signi
ficação conhecida; sabe que reintegrar é 
tornar couzo. rD integre' um neto, corno era. 
antes daquolle que t'oi nnnullar. 

O Sn. MonAms BAnnos:-EJI'oito rotro· 
activo. 

o Sn. Go>rES DB CASTno:-0 sr. Jncoguay 
volta para o serviço activo como vlce.almi· 
rante em oxercloio, contando tempo para a 
reforma ; logo, tem direito aos vencimentos; 
e si nilo tom estes, é porque nílo quer. 

o Sn. FELIOIANo PENNA- E note V, Ex. 
que hoje se põe em duvida a tloclaroção do 
Sr. Ruy Barbosa, neste sentido ; daqui a 
um anno o que nílo será 1 

O Sn. Go~IES l>lc CAsTRo - E essa expres· 
silo não ó apropria. No direito militar nílo 
ao costumo.Ulzer reintegral', mns, sitn, re
verter, voltar. A synonlmia tom valor, por· 
que a doutrina affirmada no tempo do Im· 
perio e sempre invocada, agora, niiO obstante 
sua origem, ó que a rolntegrnçiio dà direito 
n todos os vonclmontos que o Individuo doi· 
xou de receber, em virtude do acto que so 
quor annuUar. 
· Portanto, si as palavras -pai-a todos os 
•f!bitos, niio lhe aproveitar quanto a es~es 
vencimentos, serà 1sso apenas· gonm•osldado 
sua, quo louva. 

o bonratlo Senador pelo Conrtí concor1la 
~e roalmonte a oxprossiio niio ó 11 melhor. 
Entretanto, no seu voto em se1>arado1 S, Ex, 

1lir. quo vottt do nccordo com o. mn.iorlü. !.lu. 
Commissüo, nccoitn.nclo o projecto corn n. rc
dacciio que lhe deu a Camnra •los Deputados. 

Pol' consoquoncio., ostO. nn. convicção plenn. 
de que passando oste projecto como esta, con· 
foro no bcneficintio por olio todos os direitos · 
tl'o.duzidos pol:~ oxprcssüo - rvintagl"liJ'. 

o Sn. BmzrnnmL Fo!iTENELte - Esto<I con· 
vencido disto. Com a doclaraçiio do bonefi· 
cindo, n clle niio poder" aproveitar isto ; 
mas os sons llm·deJros podet•iio promover 
um litigio pnraliavurem oquiilo que eilo não 
QlliZ, 

O S~t. Go:.ms DE CASTRO - Vojo O Sonat!o 
que o ot•ador nü.o estú. dizendo do mn.is. 

Yú, porém, quo já está abusando do mais 
(•üo apoiadas), 

Ser~ feliz si os dofensoros desta medida 
flcnrorn convencidos tia boa fó com que 
t!iscute nos to momento. S.S. EEx. acreditem 
que é um motivo do vet·dadeil'O pczar para 
stH\ J)esson., estnt• cm opposiçüo, em mataria 
constitucional, com os mestres deste direito, 
o estar na impossibilidade absoluta de dar 
seu voto á reintegração no serviço activo da 
Armada, de uma das malol'os glorias da 
Marinllll Brar.lloira. 

Ahs lia um obstnculo invencivel ; ó o texto 
constituciozzal, 

Póde ser uma intorprotnçiio acanhada e 
orronon., mns ó sincera.. 

Acha necessnrio que a Ropubilca, que os 
•eus legisladores se premunam contra as 
interpretações que so vão procurando dar 
no texto da nossa primeira loi. 

Hn dias, accidontalmonte, doclarou que 
não ern compntlvol o oxorclclo dos cargos 
de chefo do Estatlo Maior do Exercito e 
membro do Supremo Tribunal Militar ; de· 
clarou mais quo ora imposijfvel a accumu· 
laçiio de voncimontos, porque o texto consti
tucional era expresso, nao udmittla accumu
laçÕlls retribuídas. 

o honrado Senador pelo Plnuhy provou
lhe que ora compatlvel, que o chefe do Es
tado Maior, niio obstnnte ser o veliieulo por 
ando o Ministro da Guorrn, se onteutlo com o 
!lxorcito, por onde vão ns ordens de pro. 
cessas, por cu,lo canal chegam os conseli!os 
do investigação o de gueri'B, S. Ex. reco· 
nheceu que cm muito compatlvel ; e oouea 
que lhe pnreoln impossivel, que o chofe 
do Estado Maior, a poslçii.o mais ,omlnonte o 
mt~is tlll!icll no oxorolto, porque a oile está 
confiado tudo quanto interes•a ó. organizaçiio 
e ó. vida deste corpo, tem tom po para lot• 
autos, para discutir no Conselho Supromo MI· 
litar o dai' sentenças. 

Parooln·lho Isto impossivoi o mais impos. 
sivoi llinda ora n acoumUill<;iiO do vonol· 
won tos, 
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Pois isto tudo ó multo constitucional, o as o conservo nessa ijagrad~ rosoluçiio; mas 
cousas continuam como estilo I ~.Ex. hade votar moi~ de uma vez quando, 

Disse quo niio era constitucional o i'cnçiio durante dous ou tres dlss do trabalho vior a 
1le impostos de vencimentos, protondldo. o ce•·toza absolula do que a outra Cosa do Con· 
alcançada poloR membros do Supremo Tri- grosso niio so reune mais para deliberar, 
bunal Militar; e disse porque o Supramo Trl- delxnudo o Governo som molas de vida 
bunal de Justiça da Republica, aut01•idado a regular. · 
quem a Constltulçiio confiou a inviolabilidade 0 Sit. BAnAT,\ Rmr.mo-os meios do vida 
do seus textos, declarou em um nccórdiio que 1 d 
ellos niio oram os juizos fodornes a quo se ro· rogu ar ti a Constituição, 
feria n Constltui~ilo, O Sn. GoMES DE CAsTno-Mas, o que qui-

Pois o Sr. Ministro da GUOrt'a mandou ze1•n dizer ó Isto. S. Ex. sabe que os repro· 
ft~zor osto desoonto 1 sontantos dn nnçiio siio homens polltioos, 

AtHrmou que cllo niio tinha compotoncio, esttlo presos a um Inço pnrtldnrio. fJUO nilo 
porque a receita ost11 espocialmonto conllllda podem romper, porque ti na harmonia e oon· 
no zolo e ao cuidado do Ministro da Fnzenlla, cordnncla do idóus quo os pnlzos livros firmam 
sob a posterior llscullzoçiio do Trlburial de e manteem a sua llbot•dado, Niio sabo como 
Contas, passou na lei do orçamento o imposto sobro 

o nobro Senador pelo Plauby provou-lho vencimentos; ahl foram dispensados do sou 
que olle tinha com potencia! · pn/!'llm~nto os juizos federaes, Era ~m ra.vor 

o Sn. PIRES FEnREIR,\-Citei as leis 0 a concorlldo nos membros do Supromo rribunar 
razão por que ello l>raticou nsslm de ~ustlço,. quando acho o o:ndo~ quo ollos 

' _ · estuo sujottos a essa. contrtblllçao, Eorquo 
O Sn. Goll!res t>E C1Asmo-Nao podia cita~• deante do imposto nilo ba privi e~los. 

lei nenhuma; o nob•·o Senndor despreza um (Apoiados,) . 
0 

facto Importante po~ si allcgado, o recorro ao Mlls n lei fez essa concessão, entendendo 
texto da lei da recetto, que passou aqui no que a Constituição lhes dava esta excepção, 
Senado pela urgoncla _da situação I do direito porque o direito, tomado em sen· 

Todos sabem que nuo cooperamos na lei do lido restricto, não podia favorecer nos mem· 
orçamento vlgonto;.coo~erar,niio é votarsilon· bros do Supremo Tribuno! de Justiça. 
olosamonte, coagidos pelu urge nela do tempo: 0 . . · 
cooperar em uma lei é disoutll·a, examinar Sa. RuY BAnDDI!A du. um aparte, 
1111 suas razões, o seu alcance, conbecOI' ns O Sn. Golms DJ: CAsTRO- E' outra ques• 
emendas que ella precisa. tiio ;.ngradeoo a intdrvençiio do S. Ex. Mos, 

UIIA Voz-A responsabllldarle não . nossa tem o ministro, ou quem quer que seja, au· 
u • torldade para dispensar o pagamento do im· 

. O Sa, Go>rRs DB C' sTno niio ostti opu poatos a esta ou nquolla classe i 
rando responsnbllldndes. , . • 

E' mnfto raoil ncousnr. Pois 0 Son:tdo, O Sn, RuY BAnnosA-Evidentomonte n~o. 
uma corpora~iio conservadora, do indole con. O Sn. ClOliE5 nE CASTRO-Pois tudo isto ó 
servndora, corpornQiio do pon<loraçiio e do multo ragulnr o contmúa. 
protccQilO à soc,edndo contra os pt•nridos rio Ora, uma Constltnlçilo que se presta a esta 
rororma, o Sonndo hnvitl de tomar a su- lntolligencia, porque niio póde deixar de 

frsmn rosponsabilldude, na qtmdr., nng 118• atHrruar que este facto se pratica, aoredltll 
ioaa que ntrnvessnmos, do deixar o Govet·no que de muita boa ré, pois que aerlo. uma ln

som roooila, para acudir seus comeromissos, jut•ia suppor que boja um poder que abuse 
nilo internos, mns no estrangeiro I por esse forma da lei., , 

0 Sn. BARATA RIBEIRO dà um aparto, 0 Sa, Ruy DARDOS.\ dtl Um aparte, 
O Stt. Go~ms DI CAsTl\o-Só o nome de di- O Sa,Go~ms nm CASTRo-.. ,npoz~r do uma 

otnrlura o nssustn; nasceu em um roglmon do emenda repelllda na Uamnra dos Doputados. 
li berlinde, tem vivido sempre em um ro- R niio é só Isto. O Ministro da Fazenrln foi 
glmon de llberdnde, e os poucas vozes que n posto ii margom,ollo, que esh\ sujeito no Trl· 
t~tnlldado o tem sujollnilo ao roglmon do bunnl de Contas, crendo para flscaUzar a co
sltio, o convenceram que uiio dovo mais brnnça tio IUlpOsto o n" dospozns publicas I 
vot11r semelhantes lnls; nilo1 nunca mo is, Isto tudo'ostà multo rogulat• e continúa ! 

Devo-se ter orgulho do sor oltlndiio do um O orarlm· niio tom interesses nem motivo 
palz livro! mos nt<o so pode ter orgulho do nenhum parn estar li'rogando o que ollos 
ser jogue o nas múos de um dospot11. ohnmam censura, ostil apenas oxot•condo o 

O sou mandato. 
Sn. BAnA TA RmBmo dá um nparto. SI 0 senador niio prostn pnt•o pedir que a 

O Sn: OoMES DIO C.\S"l'RO npplaudo a dou· Constltulçilo soja t•espeltmln, ofío saiJo o <JUC 
trlna do hom•ado Senador,. e. podo n Deus quo vem tazor no Senado, 
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116 , ANNAES DO SEN,\DO --------------------
Nüo tom prnzer am estar lembrando estes 

factos, quando se tmttt do um homem que 
inconteato.velmente, na direcção dos nogocio! 
da Guerra, tem presta<lo bons serviços. 

Hn uma outra interpretuçiio que smnpro 
vê innovnd11: n do potlor ímplictto; do sorte 
que; por oste theorin, hn textos e h a outro
linhas; qu11ndo o Interprete encontra alguma 
dtfficuldnde, recorro ás entrelinhas. 

Nilo tem a competoncla rio nobJ•o Senador 
pela Bnhia para discutir esses trechos dn 
Constituição Americana, mo.s, ~a.rn. si, o quo 
se deva entender por poder implrcito é aquello 
sem o qual o pmleJ• explicito não po:lln ser 
executado, o quo so traduz em um pt•inclpio 
jurldlco- quem quer os ftns, quer os mo los; 
desde que a lei quer um fim, é do suppor 
que autorize o melo. 

Quando o te<to e oxplicilo, qunndo om boa 
fó não so póde dar i; palavra do legislador 
ainão a slgnificaçüo corrente quo todos lhe 
dão, pnra que nndnr com cstns ftlagrnnas do 
poder impliclto, uma especie do capoeirngem 
(riso), que se estende ou se incurta conforme 
a vontadP, a intelllgoncln ou os cnfJl'iclJos ? 

AOTA EM 9 D~ AGOSTO DB 1000 

Presicle11Cia do Sl'. lllímrn:t du Qw.:il·o: 
( Vicc-Prcsitlcnlc) 

A' meia. horn. depois do meia-llin., acha.m .. 
se presentes os Srs. Senadores M\moo\ de 
Queiroz, AIIJcrt.o Gonçalves, Jonqurm Sar
mento, Bolfort Vioirn, Gomes do Castro, 
João Cordeiro, Bczcl'l'il Fontenolle, Jos<l Bcr· 
nardo, Almeida tJnrroto, Abdon Milanez, 
Barata Ribeiro Lopes Trovão, l'eileinno 
Pcnnn, Leopoldo de Ilulhücs o Mctollo (15). 

DeixÍlm de comparecer, com causa pal'tici·· 
pndn, os Sra. J, Ctltundn, Generoso Ponce, 
Henrique Coutinho Jon:~thas Pedrosn, Justo 
Cllormont, Mnnoel 'llarata, Lnuro So~ró, Bo· 
nodlcto Leito, Alvaro Mondes, Nogueira Pa
ronnguá, Pires Forroira, Pedro Velho, AI· 
vo.ro Mac\mdo, CorJ•êa de Araujo, Jos<l MIL!'·. 
colllno, 1\!anocl Quarto, B. de Mendonça 
Sobl'inho Martinho Garcoz, Coelho e Campos, 
Leandro Macio!, Virgílio Damasio, Ruy Bar· 
bosn, Artlmr Rios, Siquelra Lima, Cluto 
Nunes Q. Bocnyuvn, Poroiuncula, Thomnz 
Oelfino, Buono Br.,ndiio, Gonçalves Chaves, 
Mornos Barros, Paula Souza, Bernardino de 
Gamos Joaquim do Souza, RodrJguos Jar
dim A. Azerodo Brazilio Luz, Vicente Ma· 
chado Laura Müher, Gustavo Richard, Ra· 
mil•o 'narcollos, Pinheiro Machado e Julio 
Frota ( 43). 

O Sr. ~o Secretnrlo (.·wruimlo 
ele t·~ <lcclnJ'n quo não ha oxpellionte. 

Póde estar sustentando uma doutrina erra· 
da ; está, porém, convencido dn sua constl· 
tuc\onalidado ; o leva seus e•crupu\os, como 
Já teve por vezes ocoaslão de dlzor ao Senllllo, 
oo j!Onto de ni!o se limitar a ler n Constl· 
tuiçao cm portuguez, porque a observaçiio 
dos factos IM tem domon;trado quo, si esta 
!Jngua fosso melhor co~becida de quem a 
axecuta, multas violoncias o infracçilcs da 
Constitulçíio seriam evltadns, o por isso 
l'epois da ltngun portugueza recorre i1 llngun 
rnlie, ó. francczn; ellns combinam, e embora 
Incorro. na .fosta con;ura dos mostres o no 
~erigo de desagradar o Senado, sustentando 
aoutrlnns carrançns ou pouco \oglcas (riso), 
pede permissão ao Senado para manter-se 
~csto poste. (Muito bem ; mtcítb bem.) 

O sr. Leopold,o de Dulla~e" 
(lle1'1.liuda dtJ 211 Sectuta1'to) lleclnrn. quo mto ba 
pareceres. 

O fiilr, Pt•e.,ldente- A discussii.o 
ftcn adlnda pel& hora.. 

A ordem do dia ~o.rn a. sessão seguinte é a 
mesmo. do hoje, i•to ô: 

Continuação da 2• discussiio da proposiçilo 
''" camam dos Deputados, n, 117, de 1sg9, 
nulorlzaudo o Poder Executivo a rciutograJ• 
no serviço notivo <la nJ•madn, com a pMonto 
do v!co-nlm!rante,'sem prejuizo do l'espoctivn 
ttna.dt•o, o viaa-o.lmil'llnto rorormJ\do Artbur 
Jaceguay. , 

Lovnntn·SC • sessão as •l lloras o 20 minutos 
da tardo. 

o Sr, PreMidente declara quo 
tendo com~rocido apenas 15 Srs. Senado
res hoje JJão pódo h1wer scssilo, o que a or· 
dem do dia dn sossiLo segulnto é a mesma J<\ 
designada, isto é : 

Continunçílo da ,2• tllscussiio da proposição 
da Camnra dos Doputndos, n. 117,~e 1899, 
autorizando o Poder Exocut!vo a rcmtegrnt• 
no scJ•vlço da ••·mndn, cofll a pntonto de 
vico-nlmimnto, som prcjulzo do respocJ.Ivo 
quadro, o vlce-almh'auto reformado Arthar 
Jo.ceguo.y. 
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Pre.11idencia do.-t St.~ .Ro.~a c Silva a J, Cattmda 
(Jo Sccrcta1·io) 

A' moía hora dopoís do moío·día, nbre-se 
a sessão o. que concorrem os Sril. Senadores 
Manool de Qm>iroz, .r. Cntnndo; Alborto Gon· 
çolves, Henl'iquo Coutinho, Jouquim S:u~ 
monto Justo Chcrmont, Manoal Bornta, 
Laul•o'sorlró, Boll'ort Vieii•a, Bonodicto Leito, 
Gomos do Castro, Alvaro Ment.les, Nogumrn. 
Para.nnguà, Pires Fet•reir;L, Joü.o CorJeiro, 
Bezorril Fontonelle, Josó Bcrnart!o, Almeida 
Barreto, Aivo.ro Machado, Abdon Mtlanez, 
.Josó M1u•collino, Mnnoel Dunrto, B. do·Mon· 
donça Sobrinho, Mu•tinho Garcoz, Virgílio 
Damnslo, Ruy B•rboS<<, Arthur Rio~, _SI· 
queira Lima, Q. Bocayuva, BorutrL R1ile1ro, 
Thomnz Delfino, Lopes Trovão, Feliciano 
Ponna, Moro.es Bo.rt•os, P~uln. Pessôa, BlH'· 
nardlno do CrLmpos, Jooqu1m de Souzn, ll.o· 
drlgues Jnrrlirn, Leopoldo do Bulhões, Mo· 
tello, A. Azercdo, Pinheiro Machado e Julio 
Frota (43). 

Deixam do compllrocer, com causa parti· 
oiparla, os Srs. Generoso Ponco, Jonatims Pe· 
~rosa Pedro V olho, Corrêa de Arnujo, Coe
lho e Campos, Lo~ndro Maciei, Cleto Nunes, 
Porclunoula, Buono Brandão, Gonçalves Chn· 
veo Brazilio da Lu~. Vicente Machado, Lauro 
Müiler, Gustavo Ricbnrd e Ramiro Bar· 
ceilos (15). 

Silo lldns, postas em disoussilo e sem debute 
approvad11s ns actas da ultima sessiio e da 
reunião do dia anterior, 

O ~>~•·· I' ISiect•etl\rlo dic' conta do 
seguinte 

EXPEDIENTR 

Telcgramma, expodido de Roma om 7 do 
corrente mez, asslln concebido: 

Presidente Sunato B•·aslle.-Rio,-Senato 
Italiano rinconoscente telogrnmma della oxel· 
)enz~ vostra ununime mo deite incarlco di 
esternnre nl SoM to Braslliano l'oxproaslone 
tlelhL sua gratitude per le commosse parolo 
indlrlzzatei;il in occa•iono do)[ orJ•endo mia· 
futto del Monza. Vicc·Presidento Sonata.
S, Canni:.:aJ·o.-Intelrndo. 

Officio do Sr. Sonn1ior Bueno BTI\nd•to, de 
25 do julho ultlmo, commun~cnndo que por 
motivo do entot•midodo, quo atnd11 pordu1•n, 
em posson. do sua famllln, tem doixwlo do 
compnrócol' :\s sossilos <lo Sonndo.-lntoil'IHIO. 

O !ólt•, ~' Secretario lü os se· 
gninttJs 

PAUECER.ES 

N. 120-1000 

A proposição n. 2, do 1809, da Gamara ~os 
Deputa<los, autoriza no seu art. l' o Polio1' 
Executivo a auxiliar o. lavoura do trigo !lOS 
Estudos ria Ropu lilloa, podendo despender 
alô a quantia ~c 201f:OOO.~ooo. 

Em quo consistira o auxilio não diz ; ao 
contraria, embora tenha pretlxa1lo uma quan· 
tio. maxima, cumo si um orçamento da. dcs• 
pe~" houvesse sido previamente feito, manda 
consultar aos governos cstaduaes sobre o 
modo pratico de organi~ar a mcs,na lavoura 
(nrt. 2' § 2') do que ainda pareco resultar 
quo no Governo Fcde!•al caberia a missão ~e 
organizai-a. Para fazer foco (I dospeza auto· 
ri~ada, que, sen~o de 200:000.$J>olo art. J•, 
torna-se som limite pelo § I' do art. 2', de· 
termina a proposição quo o auxilio sain do 
pl•oducto do Imposto que cada Estado ostabe
!Ocor sobro os artigos similares estrangeiros 
dcst!narlos ao consumo em sou territorlo, 

O pensamento da proposição é dog que nilo 
podem slnâo merecer louvores, pois que se 
trata do estimular uma cultura, perfeita· 
mente viavel om determinadas zonas do nosso 
terrltorlo o quo constitue tbnte de grantle ri
queza para outros paizes.Entretaoto, parece 
quo n questão n[o osti\ b3m coilocoda. Antes 
de tudo é nos llstados que cabo principal· 
mente curnr dn desenvolvimento economico 
dos seus ter1•ltorios, A União ni!o póde, é 
bem do ver, olhar com iodilfereoça para esse 
desenvolvimento. que crea a riqueza nucio· 
nnl, o deve auxiliai-o ; mas no f•zel·o ecn· 
vom quo prefira, em regra, os processos in· 
directos com que coopero para augmeotnr o 
povoamento do solo, !'acilltar os transportes, 
otc., e jamais fazomlo sacrlficio de rendas 
'""'• quando os Estados interessados não se 
mostram riispcstos a fazol·o das que lhes por· 
tencom. Que n estes nüo é lmpossJvel, na 
hypothrse, tomarem a si essa ta1·ef,,, vê-so 
dJsdo que n proposição considera sul!lciente a 
quantia do 200:000$ pll'a chega~• nos fina que 
se propoe, nos E;tados da Republica. 

Da tacto, esses Estudos, por não serem tíio 
poucos os que podem tentar o cultivo do tri· 
go, viriam a receber uma quota !tio diminuta 
que não seria de corto superior aos seus PI'O· 
prios rocursos. 

Accresco quo não parece do bom aviso os· 
tlmuhu• os E.;tados n. n.ggrn.vnrem ta.xns que 
a Uniiío não tom poupa<lo, eendo como siio o 
seu principal recm•;o, 

Tito pouco p11rece accoitavel que, nn crise 
nctunl, dlfficil como esll' a vida entre nós, se 
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118 ANNAES DO SENADO 

sugglra o oncaroolmonto do preço <l~ um go
nero <lo primeira necessidade. 

Ponsa a Commissilo do Finanças quo, <lo 
outra fonte devo vir o auxilio reclamlldo, 
cabendo aos Estados o dever de oncontral·a o 
iniciar, segundo na circnmstanclas locaos, o 
cultivo indioado. 

Si então, qualquer auxilio dos que possam 
caber ó. Omilo vier n sor reclamado, sorn 
dever de patriotismo nilo rccusal·o. 

Nos termos. porém. da proposição não Pil· 
roca que so deva proceder o n Commis;iio de 
Finanças, assim pensando, propõe que seja 
ella recusada. · 

Sala da• Commlssões, lO do julho do IQOO, 
-A. O. Gomes do Castro.-Lauro MtilltJr.
Bauodlcto Leieo.-Lcopoldo do Bull~<7cs.-PO!·· 
ciuncula. 

A Commlssiio do commercio, Ag•·lculturu, 
IndustriA e Artes, n quol foJ presente a pro
posição n. 2, do 1899, da Camam dos Depu
tados, de ln toii'O accordo com o parecer da 
Commlssllo de Finanças, é do oplnliio que .~eja 
rocusada a approvação it mesma proposlciio. 

Sala das Commlssõos. 8 de agosto do 1900, 
-Jor1o Cordeiro. -F, Pcnna, -Metello. 

A Imprimir para entror na ordem tios 
trabalhos. 

N. 121-10~0 

ORDEM DO DIA 

ltEINI'EOI\AQXC NO SrnllVJÇO ACTIVO DA ARMADA 
DO YIOE-AUIU\ANTE Rli:FORJ\IADO AR'fllUI\ 
JAOEOUAY 

Contlnuaçiio om 2• <llscussão com o parcce
f•tvornvel d< mnlorla da Commlsaiio do Mar 
rinha o Guor•·a o contrario 1ln do ~'lnnnças, o 
artigo unlco da \'roposicilo da Chma••a dos 
lloputndos, n. I 7, do 1~90, autorizando o 
Porlm• Executivo 11 rointe~rar no serviço 
activo !la armada, com a patente do vlco· 
almirante, sem projulzo do respectivo quadro, 
ao vice.almlrnntc reformado Artlmr Jnceguoy. 

O Sr. Dclfort VIeira-diz que 
ussignou vencido no parecer que a douta c 
lllustrada Commls>ilo de Marinha e Guer· 
ra aprouve dar relativamente no projecto, 
que ao discuto, e esta clrcumstancln o obriga 
a ontmr no debate, embora sinta grande 
constrangimento ante a natureza do assum
pto, que, por força da discussão, dcscambou 
para o terreno pessoal; multo embora o S3U 
ncnnhamelito suba de ponto, roeonhccen<lo a 
ln•lgn!Oconcla da sua polavra anto o éco da 
palavm autorizada, que ainda rozua no re
cinto. 

Vondo.se na tlum conttngoncla do abusar 
Uodacçilo final dns emend11S do Senado ii da attonçiio do Sanado, sendo que ó ousadia 

propostcão da comnra dos Dopulo.dos, n. 21, dn soa parto es~' nttitudo, mas espora quo, 
do corronto anno, que fixa as forcas de torra á vista das razões expostas, o Senado relevo 
parn o exerolcio de 1001: esta falta, """'imd nttondon<lo "' condlçúos 

Ao art. 4". Onde so diz •-na lo! n. 347, que aca~a do rel'orir. 
ola. - díga-so: -no. lei n. 2:17, da 15 da do· Antes, poróm, lle dat• os razões d13te1•mi .. 
zembro do 180·l. nantcs do sou voto, p01lo llconcn para occu-

Ao art. 6'. Supprima·se, pnr-so com algumas considornçúes, que teom 
O art. 7' passa a sor art. 6°, sl<lo Ceitns cm relação á classe, á qual tem a 
O art. 8' passa a ser art. 7". honra do pertencer, o as quaes não pódo 
O art. 9' passa a ser art. 8'. deixar som rapare. 
o art, 10 passa a sor a•·t. 0", Diz o orador que o l1onmdo Senador pela 
O mais como na pi•oposkilo, fiahin, ao termlnm• o seu discurso, com quo 
Snla das Com missões, cm 8 do agosto ·do· rompeu o debato, doclarou sor uma 11occss!dn· 

1000.-Joa~uim Sarmanto.-B. tio MandO>lÇII de lmporiosa o urgente< a l'Ovorsilo ás lllelms 
Sobrinl1o, da marinha do Sr. vlce·almlrante Jacoguay; 

Flca sobro a mosa pora sor discu!Jda nn que essa nocessldnde Imperiosa e pnip1tnnte 
110ssiio seguinte, depois tio publlcndo no JJiario ora dotormlnadll poloestado tio nnarobla, que 
do Oongre"o lavrava na mnrlnhn ; c quo esse ostado ora 

' • o resultado da falta do compotcncla, da falta 
O Sr. I·;IcnJ•I<Itle Coutlnbo - de amor li. diselpllnn, da falta, potle-so dlzm•, 

Pedi a palavra. Sr. Presidenta, par.• sclon- do amor its instltulçües republicanas, o 
t!OcBr a v. Ex. e 11 cas~ do ~no a Comml;siio mesmo da falta do esplrlto do organl1.nr;iio 
do que tive" honr.t do lo1.o1' parto, oncnJ•ro~ o do admlnistraçilo, sob••etudo por parto dos 
l!ado. do aslistlr por pa1•to tio Scnatlo as pocloros publicas ... 
exequlos por olma do rol Humberto 1', dos- Interrompido por varias apa•·los do nobre 
cmJlenhou "sua ml!&io, assistindo a tJdas Sonador pola llnhla, o ora<lur respondo aci'O• 

. ns solcmnldndos. ditar quo o honrado Senado i' níio o julgarA 
oopoz tle torno r-se êco do Intrigas; qno 

O S1•, J•a•c,.,ltlontc-0 fonado ficR nílo dovosso ns Intenções dos. Ex.; quo se 
Inteirado, •·orero aponns ils pnlnvras, que co•·rom lm-
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prossn,, ás qunos <leve oppor roporos, paro 
qno não so possam prcstat• n common turlos 
dosnirosos {L mnt•inha nacional. 

O orndor li\ .s docllll'I1ÇD:JS, contra ns qunes 
protesta; estranhando quo do uma classe: 
mais 011 menos consldot•nvol do otliciacs go. 
not•aes dostnansso o hom•ndo Sonndor pela 
Bahln nponns dous ou Ires captizos do com
mando; o declara q uo ó sou desejo propot·
clonnr cnsojo a S. llx. p:mt qno flq11o do uma 
vez provado que niio só niio ltonvo a lntcnçiio 
que so nttril.Juo n S. Ex., como qno t1unbom 
as palttvrns cscrlptas niio se podem prestar 
a esta intorpt•otnção. 

Estmnha o orallot• " oxpres<lo-estndo 
annrchlco d11 mnrinha-pnt•tindo do um ho
mem dn osmtura moral rlo honmdo Senndot• 
pela Bahla, o pt•otost• que a anarchin seritl. a 
falta do ordem, set•ia a faltn do disciplina, 
que lavrasse no seio da forçn arm11tla. 

Refere-se {L sltunçiio omharaçosn o depri
mente que Ines palavms podem cronr pnra 
a marinha, o nestas condições tlesojnvn quo 
S, !c'x. declnrns'o a sua intençiio. 

A um aparto do Sr. Senador pela Bahia, 
<llz o orador: logo, niio existo a do!ot•gani
ção, niio existo a indlsclpllu na !'orça ar
mada. 

Refere o orador que as difficuhlndos com 
que luta a marinha, a falt11 do orgnniza~iio 
npparento,só dizem respeito a nlgnmns rnpnr
ções!do. marinha, ás secretarias, o. clemorn. 
ou ombamço na march11 do eorvlço cm con
sequoncia de deflciencia do pcs<oal o oscacoz 
tlo recnr:;os. 

Justifica a verba, n que se referiu o hon
rado Senador pela Bahin, mostrando a sua 
lnsufficloncla, o passa a oxpúr as mzoes, que 
ditaram o seu voto vencido no parecer emit
tido pela honrada Commissiio do Marinha o 
Guerra. 

O orador faz considerações sobro a matorln. 
da proposlçilo, que acha infringente da Con
stltulçiio Federal, porque fero o art. 34 da 
mesma. ; expõe o q uc se passou com o nobre 
relator a t•espolto da con!ocçiio do parecer; 
alloga o sou desejo o quanto se cons!tieraria 
honrado em ver voltar ao serviço ao ti vo da 
armada o lllustro marinheiro, cujos f<lltos 
lterolcos o cujos relevantes servi~os prestn.los 
ii Patria não podem ser esquecidos ; mns pt•o
fero cumprir o sou dever. Deanto da inde
pendoncla tios poderes, que o orador analysn, 
não reconhocen(lo a. competonclo. do Congt•esso 
para prover nos cargos, niio adopta ti propo
slçilo. 

O l!b•, PircA Fm•t•ch•n oxpüo ns 
razoes por qno se reservava p11ra oó discutir 
a propnslçi'ío nn 3" discu;,i(o, o diz que foi 
chamado q uasl nominalmente à trlbunn. pelo 
nobre Senador pelo Mnmn hilo. 

Faz o historlco <I~ proposlçitO que foi 
remottld~ da Camnrn o do quo so passou na 
Comtnissü.o do Mnrinhn. o Guerra, no anno 
possntlo o esta a1mo i cit:t dons arestas do 
Congt•esso du. B.opui.Jlica, um mn.udnndo voltnL• 
no serviço (lo exercito o capitiio ,Joi'io Jo:;é do 
OliveiJ•a Froltns, reformado a sou pedido; o 
outro litzondo o mesmo no capltiio Raymundo 
Per<ligiio, rcformarlo por incnpncidado phy. 
sica. : tloi'enúe, em p!'csenca de.;ses anteco
uontos, a constitucionalidade da propo5lçiio, e 
mostt•a que o n1•t. 3'1, n. IS, da Constituição 
nutoriza sulllclcu to monto o Congresso a resol
ver sobro a mataria. 

Rcspon1lo ao quo disso o honrado Senador 
pelo Maranhiio, quando roreriu as declnraçüos 
do nobre Sonndor pela B~thin sobre o estndo 
da marinha naciounl, o diz que aquello nobre 
Senador, por estar retirado d~ marlnb~, fez 
~~sua nn.vogaçüo errada. 

Allega o interesso que a Naç[o pódo auferir 
dn rovorsiio do illustre vice·almlrnnte Jaco
gun.y o.o serviço o.ctivo da armado., o recorda 
o interesse que tem tomado pai~ marinha, 
que e um outro exercito no mnr. 

Depois de outras consldorao~es, o orador 
explica por que foi o relator da Commlssllo de 
Mnrinlm o Guerra que elaborou o porecer 
sobt•e a proposição mandando reverter o 
vice-almil'anto Jaceguay. 

Não houve de sua parto, declara-o, ln
lençiio de amparar um fnvor pessoal áquelle 
bravo marinheiro, qunndo aconselhou a 
ndopçiio da citada proposlçiio, 

Rendo o. homenngom divida ao orador pro· 
cedente, o honrado t•epreseutnnte do Mara
nbiio, chamudo a Atheuos llrazllelra. 

A Commla1iio do Marinha o Guerra cumpriu 
o seu dever, occupando·so <lo blstorioc e da 
viria militar do ~!mirante Jaceguay. 

Accrosconta quo o lllustre general nllo 
podia appollar para uma sentença do Poder 
J11diclnrla, qualldo ll sua rovorsiio só póde vir 
do um acto legislativo. 

Retira-se da tribuna depois dessas breves 
explicnções, mas antes pede ao honrado 
oradot• que o prooedou, que lhtl pordôe e lhe 
desculpo se no c~lor do debnto algnma phrnse 
houve do sua parte, que destoasse do multo 
apreço cm quo o toll\. (.liuito bem; mui lo 
bem.) · 

O Sr. Q. Docn'ynvn diz quo o Se· 
nado lho perdoarA ao ousa ocou1>nr a tribuna, 
fu?.endo <loscet• a questiio, que se debate, da. 
olovaçiio em que se ncbn, para o nlvel das 
suns humildes obsorvnçõos. 

Tt•amudo-so, poróm, do uma lol do caraetm• 
pessoal, de cnractor excepcional, niio tlcarla 
bom com a sun. conaciencio., so votnsso Bym .. 
hollcnmonto, acobortnndo_ll ~u~ rosponsahlll· 
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dado com a I'Dsponsabilldude colloctivn do Se· 
nndo, . 

Quo1• assigniiiBI• o seu voto <lo motlo o mais 
expressivo e po1' isso u quo vom ó. II•ibunn. 

llesdo que leu os pareceres dos rluas Com
missões d1~ Casa., sontiu-so constrangHo, tendo 
de peilil' liconça aos seus membros piLI'a di
vet•gir do suas n.utorlzadas opmiões, o, cm 
consoquencin, votando contl'n as suas con
clusoes. 

E.;tú. tão a.costumndo a conhecer e a. J'espei· 
ta. r todos os c!\ vo.lhciros QUH com põom n Com
missão do Fino.nçus, o pn.rticul:t-rmonto. cm 
seu pt•esirlonto, tt coherollCIIl, a llrtnBzn. o a 
isenção do espirita com que costumam tratat• 
os ussumptos suJeitos á sun. delibor•açilo, rjue 
vU, pela discussão luLvido., n tliver•gencin. estn
blllecou-so em um terreno, onde pódo ee har
monizar o respeito quo cada um deve ii opi· 
nião alheia com n rospons<Lbi!ldnde da opinião 
propria. 

Pensam alguns, o esse sol'in o maior obsta· 
cuJo ó. proposiÇJio, que el!a ó inconstitu
cional. 

O oradm· ncompnnho. antas o honrado Se· 
nndor pela Bah1a, 'na opiuliio omittlda, tio 
que o Congresso ti que tem a faculdade rlo 
votar proposições de cnroctor excepcional o 
quo niio lhe con1•óm nbsolutomente despojai'· 
so dessa nttribuiçiio, em favor do Poder 
Executivo ; julga. que o Congresso, votando 
esSIL proposição, níi.o oxhorbita do suns logi· 
timns attribuições o niio incoJ•re na lalto que 
so lho irz·ogou, omprcst[l.ndo-so no nssumpto 
Um perigo pa!'a o proprio Congresso • 

Vota pela proposição, l'opeto, que ó de cn· 
racter pessoal e e:J:copcionali vot1L pelo Sr. 
almiramo Jaceguay, niio tanto pelos sous 
altos merecimentos,justamonte rcr.onhecidos, 
nilo tanto pelos seus serviços, tilo bi•ilhantc• 
monto rememorados, 

Col!tJ•a elle ou outro qualquer officinl, cholo 
de servioos o merito, VOLI!ria o orador, se 
reconbocesse a inconvaniencit\ •I!L reversão. 

Mas niio é osso o caso; coocort•ondo nn. 
pessoa do vlce·almirante Jnceguoy todos cases 
mer·itos, todos esses ser\•iços gloriosos, Julga 
a Hna volta á actividade tln lll'madacomo um 
SOI'Viço do ordem nuclono.l 1como um concurso 
<lo mtelligencia consagrada lnwtcrrnptamente 
ao estudo technico do ~;uo. pro!!Ssão, om que 
nenhum olllcial do marinha acompanhou 
corno ella com tunta soltei tudo os pr·o:.:ressos 
ela a1•te naval o o; estoJos a~roprlados ao 
serviço desse importauto ramo da nctlvidatlo 
nacional. 

Nestas condições, ponsn o orador, o voto 
peJo seu mgrl!sso ú notividndo ó um serviço a 
Na(lfio c nfio um· t'11vor a/l indiviliuo. 

Nilo julga nocesaa1·lo se reliJJ'il' its inter 
proli'nçiles arl<llJ•ai•las ~uo so toem dado ns 
palavras do nobre Souador poJa Jlahin; s. ~x. 

jit SJ collocou acimo de todas as Insinuações 
que por ac.ltiO teudostmm a desvirtul\r as 
snns ph1•asos, lazendo-ns convortor em dotrl· 
monto dn giori:c o do brilho da armada na
cional. · 

Mas si ainda f<JS;o nccessario um testo· 
munho, humilde o l!'llco embora, ousaria <li· 
zer, como diz, que nem na armada, nem na 
esplu~rn. civil, nmguem tom so occupn.,Jo com 
mo.iii solicitudo da. gloriosa classe, nlnguom 
tem cuidado mais d11 nooessidado de orgueJ-n 
ás condl~·õos om que devo estar, para ga· 
r11ntla da rlofcsa nnclonol do que o sou hon· 
rado collogn, o ó es:~e um dos suus numerosos 
Bel' Viços ii. Patrin .. (Jl!uito bon~, mui to bem.) 

PI'Osoguindo, diz fJUO niio ho. mt lei cousn 
nlgumn. que autorizo o GoveJ•uo a pugo.r 
vencimentos n.traz11dos e para os quaes uão 
tem verbo. 

Trnta-so no caso <lo uma simples autori-
zaciio ao Poder Executiv~J. . 

Nilo quol' p1•olongar o <lebate; mas en
tende que a pJ•oposição nilo ó inconstituclo· 
nnl, o como lei Uo oxcopyiio, que O, incide na 
necessiúade de sei' decrolada pelo Poder Lo
g"fsla.tivo. 

Dociura., flnnlmcnto, quo reputa essa ro· 
vm·siio um sot•viço do alto. convenioncln, e 
acretlita que se o Sanado a votar, resti· 
tu i rú á pat1•ia um dos seus mais uteis ser
vidores e á marinh11 uma do suas glorias 
ma.isl'efulgontes. (~lluito bom. ; muito bem. 
O 0/'fl(lOI' d muito comprimentadb.) 

O Sr. Fellola.no Penna- S1•. 
Presiúonte, o nobre Senador poJo Maranhão 
esgola tiio completamente os nssumptos de 
que so occupa, que tornn Jastimavel o situa• 
ç;1o de todos aquell•s que teom de lhe sueco
der na tribuna. Entrotanto, vejo-me forçado 
11 me submottor a essa contlngencia desng• 
gradnvel por dous motivos, o primeiro ti 
que lambem liguei minha assignatura ao pa· 
recor, que foi redigido pelo nobJ•e Senador 
pelo Pará, o que envolvo o compromisso de 
justificnl·o; o sngundo u que um dos bon· 
t•a.dos Sonu.doi'es qno so pronunain.ra.u~ sobro 
sobro esta propos1çilo, deolnrou que nella se 
t-mcorro.va m:ttorln. de nlto inturesso pnblico. 
E como, Sr. PJ'esi!lento, minha. assignt~tUI'O. 
Já revelou meu voto, parece que cumpro um 
t!over drmdo no Scna1IO os razúes polos qunes 
procurarei demonstrar quo, votando contra 
o projeclo, o faço n:t crença do nilo contrarlnr 
o rtue se pos;a nppellldar- interesse PU• 
ulico. 

Sr. Pt•ealdente, uma das I•azõos poderosas, 
P"lna quoos nego meu voto a o• te projecto, é 
"!ln considerar do ma.lt-~ alto i11terossu pnl'R. 
os crodil.o' uosta coi'poroçiio que alia manto· 
nhn. scrnpro n. mnxlum conborouclo. cm suns 
decisuos. Nnda pódo prejudicai' tanto os foros 
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do sabedoria, quo so devem presumit• nn mais 
rospettavel cOL·pomçi\o politica do pniz, do 
quo a, variedade !lo docl•õos sobre pontos do 
doutrmo.. 

Ora, ó sabido que depois do alguma titu
beação no julgamento de questões congooerOl· 
vaclllaçi\o até certo ponto oxplicavel por mo
ti vos espcoiaes ó. época em quo ella se dou, o 
Sonado tom lnnlter·ndamento votado sem pro 
no mesmo sentido, isto é, quo excode ns nttri· 
lmicõcs coost.itucionaes do Congres::~o autori
zar o. reversão o o. reintograçü.o no qnadt•o do 
oiTioiaea dollo jiL oxoluldos, porquanto o texto 
do nrt. 34 da Coustitniçi\o, em que se fun .. 
dam os defensores ll• doutrlnn. oppo,tu, con
fei'O apenas ao Congresso os poderes d!l legis
lar sobre a orgo.nizaçüo da forca armadn, o 
que do modo alg11m póclo encerrar a nttri
bllição do pt•ooncher Jogares, indicando os 
respectivos titulares. 

E,t,, questilo foi profunda o proficiente
monto tratada pelo illustrudo Senador j>Olo 
Maranhão o, si ou pretonllesse diacutll·a, 
teria do mo oinglr ú. repetir mal o quo S. Ex, 
expendeu com o immenso brilbo do sua co
nhecida oloquenoia. 

E ou mo desvlurta do meu proposito, 
Sr. Presirlonte, que outro nilo ó siniio o do 
j ustlfloar perl'unctorlameato o meu voto, 
adduzindo minhas razoes ele modo rcsumi
dlsslmo, dando aeslm no Senado ocoasiilo de 
consagrur jr\ em 2• discuaailo este ·projecto, 
que litz nesta Ca>n uma mnrclm triumphal e 
que dentro em poucos dias cstar.i conver
tido em lo!, em puro beneficio publico, con· 
formoso diz. 

St•. Presidente, a primeira duvida que me 
aasnlta o osplrlto deriva dostns palavras, que 
leu nr1 proposicilo sujeita no debato : « re
integrado, 1om prajuizo do resp~ctivo qua
dro. » 

Dezejnrht que mo explicassem do modo 
claro o que signiOcnm essas expressões. ' 

Pretontlorli.o ellas significar cpte, relnto· 
gra•lo o vlce-almlrante Jacogouny, niio irá elle 
oxolulr algum offlolnl do quadro, tomundo
lhll o I'opeotlvo Jogar ? 

Cortamento osso o o unlco sentido que so 
lhos póda attribuir, E tnmuem seria curioso 
o extraordlnnrio que este projecto !ovasse 
sua •lomnsln ao ~onto de pretender arredar 
do quadro um vtce-almiL•nnte para oollocor 
no seu Ioga r o dlstinoto olllolal ! 

Pois esta ó n unica hypotheso em que essas 
palavms encet•ram uma slgnlftcnçilo vordn
dolra, porrtunnto o que salta aos olhos o ó 
do irrecusu.vol ovidonoin. ó qne, oxcluido 
os~e ca.so, n. rointegr,tçii.o ho. de forçar, em 
tom po ma. i:; • ou mono:; ramo to, n. alteracii.o 
tlo quadru, ou p:trrL me oxp!•lm!r com mo.is 
c lar"'·''• hn do projutllcat' dh•eltos dos otnotaes 
do rtuarlro. 

Sllnndo V, 1I 

A dumonstraçilo é fncll o do rigor malhe· 
matlcn. O nohre almit•nnto niio ó reintegrado 
para ficar marcando passo, som direito ii 
pt'OJnoçilo. SI assim fôra, a sltuacilo de s. Ex. 
seria Inteiramente anomala, Chamado no 
<Orviço activo, reintegrado no quadro, S. Ex. 
torin de se conservar em uma sltunçiio do 
manlfedla lnl'eriori~ndo, com direitos mais 
roduzltlos do que os de seus companheiros. 
Sot•io. umn. .~-·otntogt•nçü.o sui goHcri.~ I 

Ot•a, a verdade ó que, revertido á ncti
violado, o dlatlncto oi!Jclal entrará no mesmo 
pó do Igualdade, no gozo dos me•mos direi
tos ; o tanto issso ó intllscutivel o irre· 
cusavel que ninguom o põe om questilo c 
apenas so lho impugna o direito do invo· 
o.tr o lapso do tempo decorrido durante a 
t•eforma p>ra arrognr-se uma superioridade 
Infundada sobre seus companhoiroa, 

O que ha de acontecer, Sr. Presidente, 
ó que, desappnracoorio um do> actuaea 
vicn-ulmirnnta., S. Ex. sahlrti. do lagar, 
que se trata de lhe d:.r, para occup.r a 
vaga que se tiver nbet•to. 

E ó ossn. a solução mn.is razoavel, porquo 
se s•tn.rt\ a anormalidade dos quadros mul
ti pios, contra a qunl todos reclamara. 

Ot•tt, porgunto, dndn essa passagem, não 
irit o Sr. Jucoguny occupa.r um lognr, que 
torh• de caberá patente immedlatnmonto in· 
farlot•! 

E else tacto niio Impede a promoção do 
lotlos os demais offlolnos atõ nos segundos 
tenentes Y 

Supponhamos que vaga o togar de al· 
mirante e quo o distlocto Sr. Jaoeguay, 
reunindo os roquesitos legaes, é promovido 
t\ osso posto. · 

Niio é manifesto lambem que Irá desse 
modo impedir o accesso nos otnclaes em to· 
das ns escalas do quadro 1 

Ora, si na cousas hão de sucoeder do 
modo que acabo do figurar, que slgnltl· 
caçiio poolom ter as palavrns : «sem pro· 
juizo do reapactlvo qundt•o 1• O projuizo niío 
so realis'l'i> irnmeJiatamento, mas com o 
corret• do tempo ó lnovitnvel e Jatnl. 

Confe9So a V. Ex:., St•, Presidente, que 
alóm da questilo de loconstituolonalldade, que 
p.ra mim ó da mais alta ralevancla, não 
dolxt\ de me lmpression·ar desagradavel
mente assa outl•a Jilce, pala qual deve ser 
considerada a proposição. 

Com olfelto, ó escusado pretendormoJ nos · 
illu,lh•; a classe dos otllclaes da armada niio 
póde llcar slltisfoita vendo suas legitimas as· 
pi raçüos Sllcrlficndas. 

O Sa. Pmres FERREIRA-O projecto niio a 
prejudloo. 

0 Sa, MORAI~! BARROS- 0 projuizo tlo 
qnndro ó lnevltavol, ó lul'llllivol. 

10 
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O SR. PIRES l'ImREIRA.-Niio concordo. oxtirpnm com n prcsonça do mnis um officlnl, 
O S!t. ManAES BAnnos-A domonstraçiio por mais hollllitado quo ollo soj11. 

quo está sendo feita 0 lrt•osvontlivol. Os doleltos de quo so roscnto a nossa mari-
nha do guo•·rn são de ordem multiplo ••. 0 SR, PIRES FERREIM-Jlt expllquoi esse 

ponto, 0 Sn, Q, BOCAYUVA-Apoiodo. 
o sn. Jl'mLICIANO PE~,.A-0 honrotlo Sena- o Sn. Jl'rnJ.JOIANO PENNA- ... o niio se podo

dor pJlo Pinuhy tom dt!dO neste r<~clnto riam corrigi!' com a appllcnção do uma mosl
outras oxplicnçüos, quo tom f<tlhndo na P''"· nha, pnra mo servil· do umn oxpressiio om-
tlca. pl'cgnda poJo nobro So•mdor pela Bnhln. 

o Sn. PIRES F1mnmmA-Niio sou 0 cul- O Est11do JlOlh10 snlisfactm•io da marinhn 
pado. (Ha outros uparto,, o sr. p1·csirlento provóm princlpulmonto dn má administroçiio 
rccl:fma attenrtro.) que tom titlo, que prcjudicn. á um tempo seu 

possoll.l c sou mnteriiJ.l. Provém do nosso os~ 
O Sn. FloLICIANO PEN:>A-Niío ó offoetivn· tndo do ponUI'ia flnancoirn, quo niío permltto 

monto multo lisongelrn a si tuaç[o da nossa dar aos amaines toda a insti'Ucção pratica 
marinha de guorra; mns pnreco-mo qne o necosstn•in, a cxporloncin. contlnua.do. dos ser
romodlo, que so lho pretende nppticll•, nüo viços do bordo; provóm da votustez do' ai
possue a deso.)nda ctncnoia, ct•oio mesmo que guus navios, da Inferioridade do muitos, que 
será de elfelto.contruproducento, rapi.tamonto se estragam immobilsados nos 

O Sn. MonAEs BARRos-Apoiado. ancoradouros. 
O Sa. JoAKnl CATUNDA-Niio o.poiado. Ora, pergunto, a ontra•la de um officinl i• 
o sn. FELIOIANO Pl.:N'IA _Os officincs <ln mais fat•li. quo todos esses males dosnpparo-

d - d çiiol armo a nao contam com gran os van tngens, 0 vlco-ntmlrante Jncoguay po11ia sor cha-
seu futuro níio o lnvojnvol, nota-se mesmo mndo para tonillcar osso organismo dopaupe
que a carreira naval vae sondo abando-, r~do, som que fosso pt•ocisa a reintogra-
nada,., çu.o. 

O Sa. Pmu FERREIRA-A carreira mais o Sn. JusTo CnmmoNT- Como tom sido 
procurada boje no Brazil ó o. do marlnhn do aproveitado . 
guerra. A Escola Navut tom 300 alumnos; • 
cousa nunca vista. O Stt. l'I<LICJANO PENNA- Em nenhum 

o sn. FI<LICIANO Pr.:>::>:A-Pódo ser, InliS n posto podet•ia alie prost<lr mai• rolovuntes 
vordndo ó que 0 numoro Jogai do l" 0 2'" to- servi?"" do que ~· alta ndmlnlstrnçiío. 
nentes nuncn se completa . POiquo os pre,tdontos que so te'!! sueco-

•. d!liO no governo d<l Ropuhlioa, nao toam 
O Sn, MoRAEs BAnn.o~-Ropita.m·s~ ex· npt'ovoitallo sous valiosos servlços, conllan· 

emplos como o desta proJocto o olla detxará do-lho a pasta da marinha 1 
do sot• procurada. Nosso posto tu•lo set•ia 1lo ospernr de sua 

O Sn. FELICIA:>:o PEN:'IA- E' nostas oir- nlla o incontestada competencla. 
cumstonclas que a Camara dos Deputados Como simples olllcinl, na dependoncla do 
onteode OP.JlOrtuno mandar-nos uma proposl· sou' chefe, sem influencia sobre o gonornlldade 
çno, que nao produzir;. outt•o olt'oito slniio o dos di versos so•·viços da armnda, ti do oror 
do matat• o Incentivo da clnsso. SI se tratnsso quo sua notava i nctivldado licasse lntoiro.
de um fucto unico, excepcionnl, bem pódo ser monto sem applicaçüo, privnda do meio pro
que sua má impressão lilsso pa~sageirn, mns prio ~ara so manifestar o pt•oduzir todos bo
projoctos desta ot•dem, ropotem-so frequento· noliOios do quo seri11 capaz. 
mente, de modo quo os officiaos do mal'inhn Pnrn mim ú corto 'qne ns cousas conti
nUo podem ter a minima conllnucn uo quo nuaJ•iom no mesmo pó; conheço domnls os 
lhes posso resorvO:t• o di11 seguinte. nossos habitas do lncurnvol inercia paro acre-

Eu lambem entendo, Sr. Presldonto, que a ditlll' qno umn onorgin. unlca, isoln.da, tivosso 
rointog••nção do vice-n.lmlrnnto Jacoguay ó fo1•ça sulllolento pora nbl\lll!' cst11 posada mola 
uma bolllt conquista porn. n utat•inha nacional; condomnnda i• hnmouiildndo 1 
mos, comparn<fns as vantngons dcstancqulsl· Mns, Sr. Pt•osidonte, o projecto procisn 
çiio com as consequonclns porniciosns que ainda ser encarado por outro nspocto. 
assignalei, niio hosilo em declarar qno estas Quao' são os offultos lnhorontos li. rointo-
sourolovnm om muito úquollns. graçiio 'I Neste ponto começam as divorgon-

0 honrado Sanador polo Mal'llnhüo jil pon· aias. 
dorou outro dia quo a simples ontm<llt dosso Alnd~ hoje nos disso o nobre SeuO<lor pelo 
ofllciat para a armnua não ju•tlflcaviL as ltlo ele Janoiro quo llreintogl'açilo uiío ln•luz 
osporaoçns do illustre Sanador pola Jlahia. dlJ•,Jito at~um, r;uo niio venhn oxp••ossnmcnto 
Os vicias quo enfraquocom a mat•inhn não so docliLrndo na tal. . 
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-----------------------------------0 Sn. Q,' llOCAYUVA- E' O QUO OU penso, 
0 Sn. FELIOIANO PENNA-Mas pc5SO nlfil'· 

mar• i• esta Cwm quo a nossa ,lui'IBprudencia 
governamental se acha em per•fcito desao· 
corda com a opinião do nobre Scn:Ldot·. O 
Governo tom sempre entendido que a rointc· 
gração confere o direito de oontn~:em do tom. 
po para o triplico cJToito de porccpçiio do 
vonclmontos, para promoções c para reforma. 

O Sn. Q. nocAYUVA- Nüo sondo om vir· 
tudo do sentença, ó um abuso. · · 

0 SR, FHLICIANO PENN•\ - E' um abuso, 
confesso que ü ó. 

0 Sit• Q, BOCAYUVA-JUt'ispt•udcncinnüo Ó, 

o SR. FET.ICIANO PENNA - Ha boa c ma 
jurlsprudenc!a, a que ou rofiro pertence ó. 
ultima olasso. 

1\las para quo V. E:r. veja, Sr. Presidente 
como neste mesmo recinto, que digo eu 1 no 
selo da proprla Commlssiio do Marinha c 
Guerra as optnloos são divergentes, bastar~ 
que cu lembro este 1\lcto. 

O nobre Senador pelo Coará, qne apre
sentou voto cm separado, declarou quo os 
deus membros da Commlssiio, que haviam 
assignado o parecer Jilvoravel ii proposição, 
manifestaram a convicção do que a rointc· 
graçilo nilo importava nenhuma outra I'O· 
gnlin e que nesse pensamento S. E<. dava 
seu voto a 1\J.vor do parecer, 

Entretanto o mesmo nobre Sena~or pelo 
Ceará, em apnrte uo !Ilustrado Sanador poJo 
MnranMo, pronunciou estas signillcattvas 
palavraa: c Jlstou convoncl~o disto; ao be· 
rtollciado niio aprovoitaril por causa rio sua 
dtJcla1·aça'o, mas seus successorcs podarão pt'O· 
mover um litígio para haver nquillo quo ollo 
não quiu. 

o que desejo d'monslrar ó quo ú. este 
respeito ha, pelo menos, uma vistvel dtvor· 
gencia de opiniões. 

0 SR. BE!tNARDINO DE CAI!POB-A verdade 
juridica o conltooida. 

O Slt, F&r.rcrANO PENNA - Essa vor<lado 
juridica, á que V. Ex. uliudo, si orn alguma 
cousa se corporillcn, é nessa doutrina prelos· 
Sllda pelo Govorno, Íl que ho. pouco mo ro
fet•i, 

Multas vozes so diz- o o.gora chegou o. 
epportunldnde do tomnr• om consldoraçrro o 
aparte, com que mo honrou o nobro Senadot• 
pelo Rio de Janeiro, muitas vezos se diz quo 
o Governo encontra olomentos seguros de 
interpr1ltno,ão, lendo os dobotes parlumon
t!ll'C!B, 

O sn. Q, nocAYUVA-E' o olomento hlsto
l'ico quo acompanha toda a lei. 

o sn. Fmr,rcrANO Pl!NNA- Parece-mo, Sr. 
Prosldcnlo, quo o loglslndor dovo ter como 

rrincipnlemponlto evltat• quo ns disposições 
lcglslati vns oncorrotn sentido obscuro, pou· 
pnndo ii quem tiver do oxocutal·a9 n tarof11 
da intorprelaçilo, A primeira qualidade dns 
lois ó a sua clnrosa. Ora, si com relação 
ao projecto que discutimos, esló. vtrlftcado 
que son texto so presta ó. mais do um son· 
ti<lo, si os meus collogas reconhecem quo 
soh1•o o nlcn.nca o off,ütoa t!a. rointegrnc;ii.o 
vnrlam o.s opfniõos, porc1uo niio ha. elo o So· 
nado redigh• a pt•opo;tçilo do modo q uo 
fiqnem a!astados os perigos da interpreta· 
çilo 1 

o sn. BtmNARDiNo DF. CA>IPOS - Porqno 
VV. E!~x., que estii.o nossas id~as, uü.o omen· 
dam '~ 

O SIL. Fl~LICIANO Pr.NNA-gll boi do apre· 
sentar emenda. 

Mas, Sr, Prosldento, esse elemento .h isto. 
rico, a que se roJ'eriu o nobre Senador pelo 
Rio do Janeiro, o que ó gcralmeuto havi~o 
como valioso Instrumento de intorprctaçilo, 
ó muitas vezes do r•osultado negativo. 

No texto das lois dialcllmente so encontrará 
a intenção de quem as elaborou, Ordinaria
mente poucos oradores se pronunciam ; si a 
opinião destes se torna manife;ta, quem po• 
dot•la garantir quo os domais membros de 
uma ca.mara so tnspira.ro.m nos ~mesmos mo· 
ti VOJ 1 

Vou figurar uma hypotbese. Supponba 
V, Ex. quo ó apre>entnda uma emenda a este 
projecto, doclaran<lo que o vice·nlmirante Ja. 
ceguuy não potlerá ln vocur o tampo, om quo 
ostevo reformado, para gerar direitos 4 per· 
cepçilo de vencimentos o à roformu. A emenda 
não ó accoita. Quo conclueüo se poderia tirar 
dtL não approvnçiio 1 A' primeira vista parece 
que a consequencia irrecusa vel ti que o le
gislador repotlc a Jdóa de rostrlcção e qum• 
offirmar o direito do reintegrado it esses be· 
nofloios. Entr•ctanto, o pensamento do legls· 
Jador póde ter sido intetramente contrar•lo. 

A repulsa da emenda podia sm• a oonsogt·a· 
çiio do HtUI doutrina, 

Para muita gente ó ponto fút•a do duvid!l, 
110 olnrnzn it•t•ecustl\'OI, que o. t•olntegraQll_D 
nii.o confere dlro!to nl~um, salvo si esse d1· 
reito vom expressamente iudlcarlo na lol. 

Os que assim pensam po<lot•itlm votat• ccn· 
tra a emendo com o IIm do ovitnr• uma supet'• 
11uldade. E doste modo dat•-se-hia o ouso de 
ser rcjeltntla a omenda pelos votos dos de· 
fensoros o dos adversarias da idón nolla con· 
tida I 

A osso respnito tomos mais \lo um exemplo 
que nos devo pôr de sobro·avtso, 

Ain<l" ha dias o nobro Senndor pelo Mnrn· 
nluio nos recordava quo, quandn so dl~cntla 
nesta CIUa, o projocto relativo ti l'ol'orsao do 
almirante Ootwnlvos, um dos St•, Senn<loros 
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al!lrmava qce o acto niio Importava nonhum Ha cousns quo mais ao sentorn do quo ao di· 
dlrbeito a vencimentos, entretonto o Senado zom ••• 
sa e o que a essu respeito tem occorrldo. PMe ser que eu niio tenha raziio, mns mo 

Lembra-me tambom de quo, em corta occa· p•roce quo osso intm•vonção do lnteressntlo, 
slito, om que se_ discutia aqui o projecto reln· mandando dizer ao Senado.:, (Apartes.) 
ti vo ó. docretaçao do estado de sitio, alguom Pordilo ... A carta foi osoripta a um Sena· 
se lembrou do aprosentat• om~nda declarando dor e parece que para vir ao conhecimento 
q~o os ,rept•esentuntes da nacao niio eram su· do Sonatlo e tt<o bom as;im ontentlou o sou 
jmtos as medidas do oxcopçiio. digno dostlnatnrio, o nobre Sen•dor pelo Rio 

Essa emenda nno foi apresentatla ou foi Grande do Sul, quo a entreg-ou no hom•at!o 
reUr,tda, porque do torla a parto snhi~ a al!lr· Senudor pela Bahia, quo dolla deu conheci· 
muçiio de que a emenda era Inteiramente in· monto no Senado, londu·a nosto recinto ; o 
util, porque a lmmunidado sabido orn não por tor olla se convertido deste modo em 
podia ser attlngld<~ nom 1nesmo durante 0 documento publico ó quo ou acredito que 
sitio. posso sem impertinencia fnzct··lho estas re· 

lorenclas. 
Pois bem; algumas horas depois alguns ro· 

presentantes da nuçiio oram presos ... O sa. RuY BAnnosA-A curta niio foi· tro.· 
ztda como collaboraçiio, foi como dolosa do 
olllclai, U"A voz - Algumas horns depois, nüo · a 

prtsiio se realizava no momento mesmo om 
que a emenda aqui era retirada por seres· O Sa, FELIOIANo PENN.\-Sr. Prcsl~ente, 
ousada t pare'o ter ficado fóra de contestnçiio quo a 

o sa. ~'ELICIANO PENNA- Ora, si jidomo" rodacçüo do projecto ó obscura ; dentro dolla 
ld t t 1 " pódom so achar il vontade todas os opiniões. 

s o es e!Dun tas do surprczns desta ordem, Isso lho constituo tlofeito capital, quo o 
~or~uo. nuo. havemos de aproveitar a llcçiio, Senado deve corrigir. 
ao o as leiS um cunho de precisão, que ns SI o Souatlo entende que devo autorlznr a 

poaba a salvo das traducçõos livros 1 rolntegraçüo, Importando esta o direito ó. 
O elemento historico 1 •• , Mns ainda ha contagem do tempo, em quo o olllclal perma· 

pouco tampo o nosso inclito coll~gn repre· necou no quadro dos reformados. para .os di· 
sentante da Bubia, leu neste recinto uma versos elfoltos, o que ja mo tonho referido, 
carta oscripta pelo vice-almiJ•ante Jaceguay faça·O com franqueza e cloroment.e, dosdo 
ao nobt•o Sonndor pelo Rio Grande do Sul. que suppõe que par~> isso lhe não falta com· 

Pois bem; fornm tão fugitivos '08 vostlgios pctoncin ; si au~> intenção, porém, ó a de au
dossa. leitura que, vinte o quatro horas mais torlz~>r ~ reintegração sem mais vaf!.lageqs 
tnr.!e, quando orava o nobre Sonndor pelo accossortllS, devo fozol-o de modo a nao det· 
Mar~nbão, jó se ostabcleoia aqui grande dia· xar margo!D a duvidas •. Si so trata de na· 
cnssao sobre a natureza e alcance dns decla· sumpto do mtere~so publico, o Sonndo mspl
racoes constantes dessa curta. Dizi~>m alguns re-se no seu patrtotJSmo o cstabolec<~ n~ clau· 
dos meus collegas que 0 vico.almirante de- suJas quo devem ~>companhar a modtda de 
ststla do direito do roolamar vencimentos mas cxcepç[o que ora se d"outo. 
tb.zla qu•st[o do tempo para a reforma~ di· A loi devo sei' clara, ó uma con<llçiio im· 
zinm outros quo s. Ex. desistia de tudo 0 prescindivel do sua perfeição. Com isso lu
contava com a reintegração 1 eram todos; o interessado, que não correrá o 

Si vinte o quatro horas depois de um facto' risco do ver sacrificado u1n direito pretenso 
que sl pótfe dfzor succedtdo cO>·am populo, já ou vordn4olro; a cl~sse da nt•mado ~ o The· 
se levant~vnm tantas duvidas. imagino v.Ex., souro ~actonnl, q!le 1/l'U~lmente ftoat:uo a sal· 
Sr. Presidente, que bella interP.rotaçite ntlo vo do l.nterprctllCpes cavtllosas. (1\l•<~ID bom), 
surgtria mais tarde com o auxilio de decla· A mmh<L oplnluo, Sr. P1•ealdonto, ó ;L mos
rações agora mesmo tiio mnl comprehen· m~ mnntfestnda pelo nobre Senador pelo Rio 
didas. de Jnnoiro. S. Ex. entendo que este JWO• 

A proposito dessa carta niio sei si tenho jooto não confere no St•. Jacoguay nenhum 
razão no qu,e vou dizer; ta'! voz niio passe do .jirolto derlvndo da contogem do tempo 
uma cnturrtco de velho ... Nilo ftquol bem im· om quo S, Ex. so conservou n~ quadro 
pressionado quando ouvi Ior-se neste reointo dos !'O formados. Toes vantagens su sot·i.am 
uma oartn do iuterossndo, trazendo ello doa to aumtssi vota, si a t•ein togroçi\o fosse nntmza· 
modo nma coll•bora••iio posto que Indirecta da coJtJo l'e~al'nçito do urna vlolencla, qual se 
nos trabalhos do SoÓadà ' d11rla si o dtstlncto omcial ti vosso sido nrl'O· 

E ainda menos satisfeito flco qunndo me tln<!_o do so:viço contrasul\ vontndo, com vlo· 
lembro do quo mala !tlrdo quando 80 tratar laçuo de lo1, 
.do descobrir o nlcnnco da ieJ, ha do se achar o cruw é diffot•onto. O noi.Jro vico-nlmh•nn· 
9''" cnrt~ oomo parto do olomonto hlst.ot•ieo! to tlospediu-so uo sot·vlo;o da mal'inha volun· 
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tarinmcnto, com o fim de cmprogot• sua nctl· 
vidndo cm outras occupaçõcs do seu intei'osso 
pm·ticuiar, para o que lhe assistia pleno di
reito. 

Si este projecto ror npprovndo, e turlo in
duz a crer que sei-o-1m, o iilustre Sr. Jnco
gu[Ly recebo um favor, que devo sor ,lovo.do 
ó. cont11. de umt\ h<lmonn~em ao morcClmento 
de s. Ex. Com o1feito, desde que s. Ex. ó 
reintegi·a~lo no serviço, 1losde que reverto 
ít actividade, parece que devia ser cciiocado 
no posto que occupava quando so rcfoi·mou. 

Esse posto era entoo o de chefe de esq na· 
dra equivalente boje no de contra·aln irnute. 

~ias não· o Congresso lhe di• um posto do 
access~ porquo recondul·o ú. a.ctivillnde, do.n· 
dc·ll•e Í>osto sur•erlor áquoiie que oco~pnra. 

Pnreco que como homenagem rendida aos 
meritos de tão dlstineto omcinl, ó clla sufi
ciente para dar testemunho do nito api•eço, 
em que siio tidos oa relevnntos serviços por S. 
Ex. prestados 4 nação. . 

Tudo quanto dnhi possa r excedera ó. justa 
mcdi~Ii, que em tudo se deve guardar, quan· 
to mais em um assurr1pto, om que os excessos 
constituem precedentes perigosos e importam 
em prejuizo das aspirações e legitimas inte
teresscs da nobre classe, a que S. Ex. vae re
verter. 

Sr. Presidente, na porsuasiio de que o Se· 
nado quer dar á ''elntegração um alcance 
rostrlcto e reputando convoniente que sua in· 
tençii.o consto expi'oS!amente do texto do pro· 
jccto tomo a liberdade cio otrerecer il consl· 
deraÇiio dos meus coilegos a seguinte emenda: 

Depois ~o nome At•thur do Jncoguny, nc· 
crescente-se: «sem qu< possa sor iuvocndo 
para nenhum ctreito o tempo, cm que tiver 
permancoido no quadro dos rorormados.~ 

Devo declarar que a apresentnçii.o desta 
omonda ní!o quer dizer que eu aoceite o pro
jecto; voto contra. 

A emenda e ns observações que acabo de 
expcnder, servirão apenas para o caso do ser 
eile npprovado . 
. Votarei então pela emenda com o tlm do 

lho attcnuat• os dethitos de f<irmn o de fuudo. 
E' o que tinha a dizer. (•lluilo bem; m~ito 

bem,) 
E' Ucla apoiadn e posia conjuntamente cm 

discussão a seguinte 
• 

Ementla 

Depois dos ncmos- Artbur Jacoguoy ao· 
Ol'OSOO!lte·S6 : 

cNito porlondo sor invomulo pnra. no.nhum 
elfeito o tompo om quo tlvet• pot•manomdo no 
quadro dos rot'ot•mu.tlos.- Jo'<Jiiciano I'o111Ia, 

O !!Ir. Ucrnau•<llno de Onlll
J>OOo-Sr. Presidente, não pretendlnlntervlr 
neste debato, sou, pcróm, desviado deste pro
posito, pot•quo a importnnela das quo•tões 
avonta<lns, as consldct•aç1les omlttidaa im
poem-me o dover do, por minha vez, justificar 
o voto quo darei em favor da proposição da 
Cnmarn dos Deputados. 

Como os honrados Senadores que so alínbiio 
favomveis I< proposição, niio quero que paire 
sobre a posição que vou ussumir sequer a 
possibilidade do uma euspcita, de que cita 
obedece o. interesses de ordem particular. 

Sr. Presi•lcnte, vejo envolvidas no pro
jecto nU:o as convcnioncin.s de umo. possotl, 
mas os grandes interesses do palz ... 

0 SR. PAULA SouzA-Apoiado. 
0 SR. BERNARDINO DE CAMPOS, • • gran• 

dos convlniencie.s da ordem mais elevada, 
ligada a um dos set•viços publicas de impor· 
taocio. vital, qual é a organização da nossa 
ma !linha. de guerra.. 

Tem·se aventado a questão da competencia 
legislativa e tambem a interpreta.çiio que 
deve ser dndn aos termos da proposição que 
se discute. 

Occupa•mc·hei primeiramente destes dous 
pontos muito sucointamento parn niio fatigar 
a atleoção da CJ!sa, o por nm não me ·farta
rei ao dever de demonstrar, si bem que .ió. 
o tenha sido feito sualciente e brilhantemente 
pnlos eminentes ropresontnotos da B"hla, • 
do Rio de Janeiro, a alta conveniencia, a 
necessidade mesmo da approvnçíio do projecto 
sob o ponto de vista da reverçiio á activa no 
quadro da marinha do dlstlncto almirante 
Jnceguy. 

Vejo que a questiio d~ compntencl~ do Con· 
gresso p~ra legislar sobre o ponto <lo que se 
trata, sustentada do mo1o irretutavel pelo 
digno Senador pela Bt\bln •.• 

0 SR. Q, BOCAYUVA-Apolado. 
0 SR. BER~ARDI~O DE CAMPOS-.. ,DÜO tom 

recebido contestação que possa si quer abalar 
do leve as suas asseve~~çôes, evidontomente 
fundadas nos bons preceitos do nosso direito 
constitucional. 

Entretanto, npcsar disto, sem que de modo 
suficiente e cabtli esta competonc1a tenha sido 
refutada, os ~lgnos Senadores appugnadores 
do projecto fuzcm rotoreocia ó. iucompetencin 
do Congresso, como si, por vontura, ellt\ ti
vesse sido demonstrada, ou fosse utn:. ver• 
dnde cenheeida. 

s. Ex., o eminento Senador pela Ballia, 
estabeleceu a bypotbese da noceBI!idade de re· 
stituir o paiz no quadro activo da armada 
um olUcfni rofot•mmle, e inqueriu qunl o 
podot• oompetcnto para. tom"r esta dcilbe
I'aÇt1o, 
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O PodO!' Executivo 1 Nilo ; demonstrou-o Senado, quo niio tlovemos buscar na Consti· 
do modo cabal S. Ex., porque o Podar Ilx· tulçiio, pura todos os c&sos omergcntos, uma 
ccutlvo nesta coso, aammistrando, teria do disposição ospocial oxprosslvumonto roferonto 
pôr om cxocuc:iio uma iol... u cada hypothelo. 

O Sa. Q, DooAYUVA- E não havorla lei A Constituição ó um codigo do dlsposlç~o! 
alguma. syntbotlcas, de normas gornes, quo dovem 

o Sa. BEaNAnDJNO CAMPOs- .•• e, não hn· ser sumcientemento comprehenslvas, que 
vendo lei nlgumo a esto l'Cspoito, som dovom ter sido confeccionadas do tal modo 
duvida quo seria incuiJivcl inteiL•amonto 11 quo ella~ possam abranger todos os casos 
Intervenção do Poder Executivo no caso, asslmilavois, todas as ltypothcses que por-

ventura tonbnm necessldado de solução, 
Ulr SR. SE~Anoa-Mns qual ó este caso 1 

Si os preceitos do Constitulçilo são .de tal 
O Sa. BERNARDlNO CAMPJS- O dn rever- ordem que niiocontenhnm ostn virtualldatlo 

s~o de um oillcin.l rel'ormatto á nctivir.lo.r.le. do npplica.t:iio aos c:Lsos omergontcs. eu niio 
o Sa. !WY BAnnosA-E' o caso da hypo· torei duvida cm nfllrmar que uma tat Con· 

the>o que so figurou. · stituiçiio niio corresponde ós necessidades do 
O Sn. BERNAaPlNO CAMPos- Serln prociso palz, 1Ue tenha om vista organisar. 

que os honrados Senadores demonstrassem a Ainda ha poucos dias o eminente Senador 
impossibilidade cfestn necessidade, Isto ó, que pelo Mnrnnhiio f•zin roforencias á theorln dos 
cm caso algum soró. pos•ivol dM•-se a ncces· poderes lmpllcilus, os. Ex. deu a esta thoo· 
sidade de recolher no quadro activo um offi- rln uma intorprotaçüo que, embora multo 
cio! rofo1•mado. rostJ•icta, ó ainda perleitamente DPP!Icavol 

Senhores, fnço nbstrncçiio do caso concreto no caso. 
que nos occupa, o argumento com a posslbi· Disso-nos S. Ex. que deviam ser entendidos 
1 idade cln necossiclndo da rovorsüo, · por poderes implloltos aquollos que siio ne• 

Pergunto, secundando a larga demonstra- cessarios para a consccaçiio do fim estabele· 
çii.o do illuotrc Senador pela Bahia, qual o cldo no preceito expresso. 
poder competente para toma!' ost~ delibera- Ora, Sr. Presidente, nós nos achamos per· 
çiio i feitnmente nesta bypothese: é a necessidade 

o SR. MORA"s BARRos- Não ha duvida publica que determina ~ reversão de um 
que e 0 congresso, mas por uma lei de cnrn- oillcial ó. vida u.etlva, e tomos uma. disposição 

constitucional que confere ao Congresso at-
cter geral. tribuições para organizar o serviço militar. 

O SR. RuY BAMOSA- E quando não hou· Porque, pois, hesitar deante da conclusilo 
ver a lei do caracter geral e si verificar a hy- do que o Congl'esso póde legislar mandando 
potbese 1 que o olllciul, de cujos serviQOI se tem necas-

O Sa. MoRAES BAnaos-Será prociso f,,. sldado, reverta ao quadro i 
zel-a; o quo não devemos é fazer Jolsindlvi- O nobre Senador por Mina~ aventou duvi· 
duo.es. das, já relativamente ao modo por que possa 

o Sa. BKRNAJtDINO CA>!ros- Nós fazemos e deva sor interpretada a proposlçilo da Ca-
mara, no ponto em que manda que a rever· 

todos os dias leis lndlvldu~os, fundadas om são do almirante Jucoguay se J•eallze sem 
uma necessidade publiciL como ó esta, ( Ha pt•ejulzo do quadro, já relnttvameute ás van· 
m~ilos a parles, O Sr. Presidenta •·eclama at- tngons, iL percepçilo de vencimentO! atraza
tençao.) dos o outms, quo, porventura, possam .e~er 

Sr. Prcsldonto, uma vez estabelooid~ a consldoraflns consequente! d~ proposição, con· 
necellidade, força ó que haja um poder com· vertida om lei. 
pet.cnto para attcnfler a olla. Este podar com- Em relaçilo ii poslçiio do Sr. almirante 
patente nilo póde sor sinilo o Congresso, por- Jacogu~y no quadro, uma vez operada a ro· 
que, nilo havendo lei, só do Cougrmo póde vm•stlo, o honrado Senador, nchnndo-se denote 
J>arth· a medida leglslativ" que vá supprlr do toxto positivo <ln proposição, que diz que 
esta deflcioncia no corpo da. legislação, n rovorsiio se operará som projulzo do quadro; 

E, pois, ni!o pótle deixar de ostar com- npozar do umo tiio clara e torminanto dispO· 
jJrehendlda nas disposlçiles gone••lcas tio slçilo, encontrou aindn duvidas. 
art. 34 da Conslituiçi!o, a l'nculdndo do logls· Do que ordem, porém, silo ns duvidas on· 
lar o Congresso, mandando revm·tm• um contrat!as pot• S. Ex. 1 
official rofvrmndo no quadro do sel'viço nativo. . s. Ex. rocoln que no futuro este officlnl 

Eu, Sr. Prosldonte, omborn n11o g1•ando- vonhnn ontrnr para o qundl'O. MtlS pergunto 
mento vorando uoH nsllrtmptos concornontos ou: do qno modo o Sr. almlrn.nto .fncoguny, 
no direito conalituclonal mcdoJ•no, (»•7o apoia- !'estituido I• aetivldtulo do so!•viço, mllll con
ao•) t>oço permi.~oão paJ'a clizur n V. Ex, e no sorvando-so fóm do quadro, do que lllOtlo1 
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repito, poU~n·:~o BOI' intt•ollu;dtlo no qnn.tlro, 
Hinii.o pot• um neto Joglsllltlvo 'I · 

E doverla.mos núl::l, acaso, tlelxnt• llo Ingi'!lat• 
hojo porque possn., no futuro, uma outl·a. tlls· 
po::!içii.o~ tn.mbem lt!gisln.tivn, rtlteral' o quo 
om f11zomos 1 Por col'to flUll nü.o. 

Si nessa época futur11 a q uo ,. roforo S. Ex. 
farde convenicncia que o Sr. nlmlrnnte Jaco· 
gua.y reentre parn. o qmulro, devemos ospamr 
que o Congresso dellbot•ari• com todo a sabe
doria., com toJo o criterio. l\Ins, si o.caso, 
como tomo s. Ex" esse facto cn.usar um 
grande prejnizo ü. mo.rinha., constHttit• urna. 
gro.vo in.lnstiça, nesse cnso lloYemos ospcrnr 
que o Congresso não ndopto n. dellbcrnçiio, 
mandando que reentre para o <Juntlro osso 
omcial. 

Quanto a outros pont<>s contestados, os 
nobres Senadores que Impugnaram a pro
posição da. Co.mnra niio teem tnmbem ra.zü.o. 

As suas apreciações s[o lnfuudadas, po1•quo 
o que estti estabelecido na rroposir;iio, vl,to 

a praxe adoptada pelos atlmmistt•aç~es, n 
intolllgoncla Jurldica, a lnterpreta~ilo que se 
devedor a este dispositivo absolutamente niio 
autoriza a.s consequcncio.s quo S. Ex. receia .. 

A palavra. rcintegnn·, do quo se sm•ve n 
proposiÇJio da Cnmarn não tem no presente 
caso ontrn. signitlettçüo, nom póde ter sinüo a 
do simples·o pura reversão. 

A J•olntegração, Sr. Presidente, no sentido 
que causa tantas apprehemões aos nobros Se· 
nadares, a rointegt•açüo pro· luzindo os ol!eitos 
da percepção dos vencimentos e ria coutngem 
do tempo para a reforma, omfim acampa· 
nhada de todas ns vantagens, esta rointe· 
grnçüo só pódo ser entendida nosse sentluo, 
quando se opera, niio por uma concessilo, 
como no caso presente, mas como a reparação 
de uma Injustiça, como a restituição do di· 
relto violado, 

Com atreito, neste caso, o Poder Publico 
reconhece seu erro, sna Injustiça, a lilcgall
dnde commettiua, o o direito, quo se ergue 
vlctorloso, por pa1•to do tunccionarlo indevi
damente retirado do sou cargo ; o o Poder 
Publico, que roconhoco o erro ou illogalltlndo 
que praticou, tllogica o foi•çosomento levado 
a otfeotuar a reparação complota, portanto, 
a nüo privar o funocionario <fe nenhuma das 
vantagens de que ollo devera ter gosado si, 
em virtude do neto Injusto ou violento, con
trario ao direito, não tivesse sido pt•ivado do 
seu cargo. 

E' este o caso om que, pm• direito o sogumlo 
a intolllgencla constante o llrmomento man· 
tida, a relntogrnçiio produz todos ossos oll'oltos 
que os nobres Sen:.dores recolam sajnm nppll· 
cados ao caso preson to. 

O SR, MaMEs D,\Rnos-As ~~lavrns >'o,<
iutogm nüo toem duus slgutlloa~uos. (li•• 
t)"ti(I'O$ dJ.Utt(C:$.) 

• 

0 SIL. 0EilNAR!l!NO DI< CAMI'OS-SI O nobro 
Sonndor for lmscn.r nn. othymologln a slgniJl· 
c;1çiío da. pnluvra. rointegt•:tçii.o, cncontt•o.r'l. 
muitos synonlmos, mus não oncontmriL 
nenhuma voz nos diociormrlos n. pahwra. 
t•olntogt•açiio ncompanhndn. do todos essas 
offllitos, pol'qno n I'ointogrnÇl.1o nesse sontido 
ó p•hm·n portonconto i• tochnologta jllt'itiicn 
o niio pótlo ser intorj•rotada súmento pala 
ethymologia grammat cnl. 

Temos q11o lntorpretal·a i• l11z rln jurispru
tloncin., ti. luz llos preceitos, ÍL luz dn. pratica. 
011 tio interpretação jnrldlca. E oh! os noures 
Sonndm•e:~ mio encontram rolntegraçiio pro
zlndo nquollcs ctreitos sinão no caso dn repa.· 
rilção do direito violado. 

E' ontão o caso lltL rcs i»tC!JI'a, isto é, di\ 
anuulln~ão do neto que rotirou o !'uncclonario 
dosau loga.r, p:u·a collocnl-o outra vaz no 
sou posto o rostituir·lho todas as vantagens 
qun lnjustnmcnto pertlora. 

Sr. Presidente, peço pcrmlssiio aos nobres 
Senadores para notar que ou n palavr~ 
rciJitcgrar da proposição da Cnmara niio tom 
o alcance que s~. llllx. lhe querem dal', o 
nüo pnssa. do uma exprossiio correspondente 
i1. pa.lllvra. rct'cttcr, ou ontü.o ss. EEx. so 
achnm do ulgum modo em contradição. 

Chamo a attonçi\o do Sonatlo para este 
facto. 

Os honmdos Senadores que se oppüom ao 
projecto dizem quo reintcg1·ar ó tornar a.o 
estudo untm•ior-1·c integra-e que, portanto. 
o omclal reintegraria adquiro o dtreito nos 
vencimentos o ti contugem de tempo; mns, ao 
mesmo tempo .•• 

0 Sa. FELICIANO PENNA-V, Ex, não está 
sondo fiel. 

0 SR, BERNARDINO nm CAMPOS-V. Ex. 
me interrompo nu tes do enuncinç~o do argu
mento. 

0 Stt. FELICIANO PENNA.-V, Ex. na pre• 
mlssa . .jti niio esti• sendo llol. O que se disso 
foi que as lntorpretnçõos são vartas e que ó 
conveniente esclnt•ecer o toxto. 

0 Sa. BERNARDINO llE CA.MJ'OS-Accoito O 
aparto do nobre Sonatlor, mas niio estou tra
tando propt•inmonto dc,to ponto ; a mluhll 
q uostilo ó ou tru. 

Dig-o que os nobres Senadores ao mesmo 
tempo quo attrlbuom t\ propos!Qão o olt'olto 
do tornar a cous!l. 1·cs inla!JI'd 1 o.ttribucm-lho 
tnmuom um oll'oito contrario, um etfclto an
tngotlico, qual o tio pl'omavot• o St', o.imlra.n.to 
J n.coguay. 

llvidentemonto lta lncongruonol~ antro 
cstns duns sltunQOos : on a proposlçcro tlu Cll· 
miU'It tol'nn. n. cousn. 1'1u intcgl'.t, como dlzom 
os uoht·es Senndoros, ou não n torna porque 
uiio reslllboloco a situ~~Ção :mtoJ•Ior, doado 
quo promovo o ollloial, 
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Mns ou disso quo ~ intorpretuçrto juritllc~ 
niio é a que os nobres Senadoras trouxeram 
il tribuna, m~s sim aqueiia a quo mo roreri. 

que não sondo essas vantagens o reconheci· 
munto do um direito pelo poder competen to, 
sómente quando a loi cxpres<amonto doolara 
tnes vantagens é que olillS podem sor o.dmit· 
tidas. . 

O SR. Q. Roc~yun-Apoindo. 
0 SR. BERNAI<DINO DE C~MPOS-Sr. Prcsi· 

dento, não quero por mais tempo fatigar o 
Senn.rlo. 

Vou sentar-me, tendo por esta fórmn, jus· 
tillc~do o meu voto titVoravol ii proposiçiio. 
(Jlfuilo bem; muito bem.) 

Hontem, apezar da escassez de tempo, pude 
colher alguns dados a este respeito. En· 
centrei, por oxomplo, a resolução do Conselho 
de Estndo do 5 de ngosto de 184Q, quo manda 
contar tempo o pagar voncimontos a um 
official dem1ttido, por suppor-so ~uo era os· 
trangeiro o mnis tardo roadmitt1do, por so 
verificar quo ora braziloiro, com o l'lmda· 
monto que tendo sido victima do uma injus· 
tiço, o, por isso recollocado no seu posto, 
devia voltar sem perda de qualqum· das vnn· 
tsgens quo teria truido, si niio fosso o erro O S••. Mnnoel Dunrte-Sr. Presi· 
contra eile commettido. · dento, por tal modo se me atlgura esclarecido 

Esta ó a doutrina, a intelligoncia da pu- o espirita do Senado nos pontos controverso, 
lavra reintegração, no ponto questionado. quo a proposição u. 117, da Camara dos 

Accrescenta a resolução que devi~ so oon· Deputados suscitou aos luminares da tribuna 
tarem tl!.vordoste offich1l to•ias as vantagens, que, si uma tendencla annullativa e absor· 
porque não se estava tl!.zendo concessão ai· vente de grandes prerogatlr~s constltucio· 
gurua, mas reconhecendo uqulllo que era seu naos niio se accentuasse com o projecto em 
direito. discussão, convicto do quo visa apenas a con-

Vê V, Ex .Sr. Presidento,o veem os nobres cessão de tl!.voros pessoncs, recusar· lhe-h la o 
senadores, que a doutrino. consagrada nessa voto symbollcamente, como fiz a outro$ que o 
resolução do Conselho de Estado é a que ox· Congros;o resolveu apfH'OVar. 
pendi, Isto é, rointegraçito é a reparação do Cumpre· me, pois, exercitar um dever con· 
aireito violado... soante o compromisso, inherente no proprlo 

0 SR· Q, Boc~YUV~-Apol~do. mandato, sustentando a Inconstitucionalidade 
do projecto, embora me pnreça diiDcil abalar 

O SR, BBRN~RDINO D~ CA~tPos-... por r.onvlcções já formadas e que assentam na 
melo da qual o runccionnrio adquiro direitos convcniencia e na necessidade da concessão 
a toda as vantugens, não podendo ser pri· daqulles favores, com tant~ elevação de vista 
vado de nenhuma das que lhe foram reti· rcoommcndada no Sen11do, como vallso ser· 
radas em vil·tude da violação do seu direito. viço ó. marinha e ao pniz. 

o SR. Q, Boo~YUV~-Apoiado. Infenso ao modo do ver do lllustrado Se· 
no.dor pela Bnhio., nessa questão, não tenho, 

O SR. BERNARDINO DE CAMPos-Qu~ndo se ontretanto,outro empenho que ode oppor-me 
lhe faz uma concessão, quando ha uma á justillcaçiio por S. Ex. produZida. sob 
nova nomeação, quando, não ha lignçiio pretexto de superior nttençilo para com a 
alguma com o passado, quando trata·so marinha, ás prctençües do vlce·almirante 
de um~ situaçiio novo. creada pelos po· gradu~do Arthur Jaceguay, trnzondo ao de· 
dores publicas, neste caso alie não tem di· bate considerações e argumentos, que o os· 
reito ás consequenclas benefioos da repa· tudo dn proposiçtio deslocado dn e strolleziL 
raçiio. dos termos em que cst~ formulndtL paro. a 

Ht\ uma oulm decisão do conselho no. vai, csphora do> interesses goraes, sugg-eriu ao 
negando a um 2' clrUI•gii!o, promovido a !•, meu espírito, aliás pouco afoito aos assum
o. ditrerença de vencimentos ontrê os dous pios de tanta relovanoia. 
postes, com o fundamento allegado de que Sirva-mo esta ~mrm~tlva do excusa us 
ttnl1& sido pretorl<io ; e o conselho n~val no· taltus em que possa cahh• o a que seja con· 
gou deferimento fundando-se em uiio haver duzldo, do um !lido, pela incompetenciu. o de 
lei alguma autorizando somelhnnte podido. outro, pala lgnorancia das pratlcllS parla· 

Sr. PJ•esldonto, nsttunçiio do Sr.-almirante montares. 
Jaccguay ó muito ditferente duquella em que Voz~s-Niio apoiado. 
se achou o Sr. almirante Gonçalves pot•o.nte 
0 Congresso Nnoional. Em relaç~ a este ui• O SR. M~NDEL DuAnTE -A proposiçiio da 
timo olficial uou-se uma concossac expressa, Camara dos Deputados é assim concebl!la : 
em que se mencionavam Inteiramente todas «Fica autorizndo o Governo a reinte· 
as vantagens. Isto nlndo. vem demonstrar o g-rar no serviço activo da Armada, com o. 
acerto da argumentnçilo tilo completa o brl· p~tonte tio vloe-ulmlranto o som projuizo do 
lbnntemente enunciqda polo lllusti•o repi'O• respectivo qundi'O, o vlce·tLimtranto Arthur . 
sentanto do Eslnuo do Rio de Janoh·o, Isto ó, . Jacoguay ,,, 
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Vê o Sona•lo quo so cogita de annniiM a primeiro, ao poder Judiciaria, conforme a 
refor·mn d<• urn ollicial superior paro fu oi-o lcltra O do art. 60 e, o segundo, ao Podei' 
rever·•er no scr·vrço activo co·n a oiT•·cti· Executivo, no n. 5, do art. 48 do Consti· 
vida•io do p<>sto· de vice-nlmironte, <lo qual tniçiio dn Republico.. 
o.peruos tem a grndunr.ão, pct•mittlnolo.;e·lhe A rointegração, como decisliu do direito, 
a. pm•copçiio cto vuncimerJtos utrazrtdns e n como acto du administração d 1 justiça. só 
contnJ.fom dn torupo, om que e~teve clivor 8 pótlo do.r-se uo vice-allhil·nnte goradruulo Ar· 
ciorlo d11 At•maola, pura as o1feitos de uma thur Juceguny, mediante ncç,1o htt•mtllda por 
uova reforma. S. Ex. perante n. juatiçtL J'oder•aJ j•ootr.t o 

O Srt. PIRES FERREm,,_ Nüo se tf"ta de Governo da Rcpuhlic• e po•• e1fJtto de seu· 
voncimcutos, nem do contngetn do tempo vam tcnça nnnullntot'i~t do neto que o rel'ormou. 
reformu.. o projecto. portanto, vem supprir n son· 

taoça.; ó umu. evasiva. contra a accílo lle um 
O Sn. MANOEL OUARTE- A fl!r·mei por pouot•, cujo respan;nbilidados distribuída 

n.quello modo ~or·qno n. toahnologia ,im·i•Jicn por limitado numor·o de agentes nii.o se com· 
da pnlu.vr~•· r•1inte;;m.t' nii.o permitte ::;o llle prometto fncilmente DtL disvensa. do.~ formo.tl· 
d8 outr•n iuterpr•t.oç:lo, dailes legaes. 

O Sn. Pmms FERUEJRA -V, Ex. niio tem Perante a justiça a qnestiia assentaria na 
ra~ilo. lnsubsistencia do "elo da refot•ma contra o 

qual, porém, não se i'Óde nilegar. 
O Sn. MANOEL DUARTE -Em casos menos Praticado por uutoriilnde competente, na 

explícitos ossho se tem enteodi·lo. cooformida•l• das leis vigente 0 precedido de' 
Ha, Si'. Pr••ideute, neste projecto de lei r•querimonto do lntercssndo, que motivou o 

umu. liheralidado !õiCm E-Xomplo uos unrmes podido com a. rleclo.raçã.o t\e in.!a.pn.cidado 
do Pin·Jamento BJ·aztlairo, um cumulo de t d t d t 'b t d fu.vol'e~, qno nenhuma circum~otu.ncb do pbysica, revt>s e-se •3 o os os ~ tr1 u os e 

um acto leg-al, completo o definitivo, 
ordem publl<'a Ju•tillca, nenhuma nece-si lnde Assim ojnlgo11 0 t•udur publ1co no t•oglmen 
nuci~nal reclnn~a, ~ue o Podar Leglstat~vo monnt•ohtco, assim 0 rer01•enduu o Oovet•no 
adstl \r.to ao t•·xto escrlpto !la Con•tltulcno, Provisorio na al0rmnt1.-a ae garantia aos 
niio autorizara Aam tran,gredir as bum•lras •lireltos adquiridos, que a Constituição d' 
da •u" competencia, c\eflnlda no n. 18 !lo Republica rntlftcou em 21 de fevereiro ue 
nrt. 3·1. po,ltivurn,nto limitnda i\ do"l'fttaçü<> lS~l. 
de medirlu.s get·,u~s a.ttinentcs (J. or·ganiz .. t;Jio 
do CXIlrcito e ela nr•marla, 0 , n1lo s• po1tern Em que se funda o Congrosso pnra julgai-o 
conceder som qnol•rar 0 ostimulo rlest• ro .. ça agora passivei de nulliuade 'I 
essencial li det.sa da R•,puullca com s:~cr·l· Ou niio interpreto convenientemente o 
tJcio do Jegltimos lntHrosses, o.tó ngoru rt•s- texto do. Coniitltuição, St•. Presidente, o o 
guaroladnH na validade do nr.to quo ''elor· Senado póde np~rovnr a proposkito da Ca· 
mou o vice·almirante graduado Arthur Jo.· mara dos Deputados, ou vojo cllu-u.rneute o 
ceguny. texto e lalleco com potencia no Po1ler Logisla-

Vuzms-Níi.o ha prejuízo do qundJ'O, tlvo para nnnullnr· netos do Poder Executivo, 
realizados dentro dns ll'ontoh·ns com que a 

O Sa. MI>NOWL DUARTE- Nilo ]lllrcebo ns discriminnÇJ1o 11ns prerogut1vas coostituclo· 
gnrautins" que VV. Eii!xs. se rH/hrem pa1·a nac• limitou o. acção deste podar. 
o qwHll'o da nrmarliL uma vez quo o vJce.a} .. 
mir .. nte Al'thur Jacoguny, voltando 80 seJ'- , A vorda•Jo está indubitavelmentd na se
viço activo, 11oncorJ'ern, com os acmucs vic ... gunda. ponto. do dUemms.. 
almlruntes à pr·o1uoçiio no posto de nlml .. anto, o contrat•io seria o. dcsilarmonia nns rela
porleudo pl'etol'il-m; o, nsslm, impedh· quo us Qües das podares, originando conllictos ilo 
v,'LntugmiS 1fn neto jà o&~oguradns o pr·ovlstus jurisdicção, sempre funestos á vidtL dns de· 
na orgn.oií!:ltÇilo ox1~tente, se repi•oduzum pOI' macro.clo.s. 
toda a clas.o, em ordem gl'ndativa dos quo 0 Sn. Qm~n~o BaoAYUVA-Si assim for-
compõllm 0 ~un•lt•o. o Prcsidcuto da Republica nega snncçãa. · 

O valor du. oxprosslto- stJm zwtjuizn do 
quM>"o ó, portanto, nullo, nüo se ndmittiwlo O Sn, MANOEL DuAnT&-Rolove V. Ex. 
(jue t·•cs p da vms vl~em umn. rdsti•lcçno á nffil'ma.l' que U p1·eforlve1 m,mtut•mos na sogu
Jivr·o osuol ba commet tida no Poder Bxoeutivo l'nnças d!L proprin. nbstmeuciu. o o Sonndo agir 
110. prtunoçJ1o il.s nltntJ pn.tcnt~s !la m•UJn.!la.. como provcnttvo dollsn. mcdidll bUI.Jverslvn âa. 

O pJ'o,iecto om d1SCIISS110, Sr•, Pt•c•idonte, lltnltnçiio dos podere•, oppon~o-lhe o sou Yeto 
nut01·izu. dous actos capltucs-n relntegt•u~;1lO u. dtsculpal .. u, nccolto.nUo justificntivas do 
no st•rviço d • o.rmal11\ 0 a promoQiio ao po~to uma !Pcessidndo publicn. hnperioStl, q11o, tórn 
•lo vJuo·ltlmh·oute-!l.mbos alhulos ú. compu~ do Congl'osso, nlngncm sotíto, o, com :;inom•i
teucia dÓ Podet• Logislntivo pol' nsslstlrern,o d11dc digo, ni\o modllict> :t o;oonciado Jll'ojecto, 

Sunnt!a ,., I! ti 
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tirando· lho o cunho de 'lnteresoo Individual 
de que se reveste. 

Não IH duvida quo o p,•csidonto da llepu
\,lica pó1le negar· lho !3nncção, mas,, •• no caso, 
tratando-se de um pt'ojccto de lei oxc:qJciona
lissimo, inspil'lllhl nos sentimentos communi
ca.tlvos •lo udriuraçiio e de enthusiasruo rwlo 
valor c mcritos lnexoed\vels de um mililat• 
glorio~o, a recusa deixnria. om evidencia a. 
fraqueza elas resiôtenci:\s, que no Senado, por 
sun ot•ganizncü.o especial, mcumbo mni5 tli· 
recto.monte oppor n. 11a.ssugem do IDOllitlos 
oxtrn.n hns h Mllrt cúm potencio.. 

Legislativo, Runrdnrom nbsolutn analogia, 
si o quo tratamos de execnlnr fot• cópln do 
outro os precedent(ls UfJUi invocados seriio 
irrecm:mveitl, com o enHilm!llento que nos 

Sr. Pr,•sidcnto, voltando no assumpto de 
que mo desviai p.ml.. aeudi'r no apnrtn com que 
me honrou o illn::itl'ado Senador pelo Estado 
•lo Rio de J:1neit•o, occot·ra·mo nindn dizei' quo 
n intm·foroncia do Congi'Csso nos ucto:; OT'Qina· 
rios do Poder Exccntivo mnnlfc&tn-so sempre 
por umn. acçno perturbadora. e annrchica dn 
ordem administt·ath·n e econamicn. dn. Ropu
Liicn, proum.inuo lei.; sem rolnçiio com o bem 
pui.Jlico, oneros:ls e inconseqnontes como essa 
que oro. so discute e atquo nem ao menos pre
side o c~fllrito de logicn, pois :LUtorizan roin· 
tegraçiio do nm general sem re:;tn.bolecel·o 
no JlOsto que cccupova, dnndo-lho no con
trario, promocüo no poslo lmmcdinto. 

O St•, Jnc(lguny roformou-m como vico-nl
mirante grndno.do o (JUO indicn que a sua pn· 
tente era <le chefe do c;quadra, que COI'· 
respondo ó. de contrn·nlmiro.nto dn. nova or
gnnizncão dttda it. ArmtHla; rointegTn!IO no ser· 
viço activo 1loviat S. Ex. voltat• 11. e~te posto 
c nilo uo do vico·nlmh·anto, como dctcl'mina 
o llro,ieclo de lei em iliscussü.o. 

E' obvio, pois, fJU•) esse projrcto, a.\'ocando 
pn1•a o Con~resso a attribuiçito de promover 
officiacs do mnl', commottidn. no Poder 
Executivo, nindat mais ncccntua n sua in .. 
con&titncicmnliilado mnnitesta., mão g1•ado o 
olastorio co1n que o illnstrudo Socndot• pela 
Bahia interpretou o citado n. 18, do at·t. 34, 
dzt Con.stituiç;io d<t U~JpUIJiica, il luz dos pre~ 
cedentoR nacionnes o e&trungc1 iro:_.~, tr·azidos 
·por S. Ex. no conhecimento do Senado pa.!'a 
fletenJor a comperencin do. Poder LegisJuU l-'O 
em ft:~.ce LlnH ne:;':;Ccidlldes no.ciomtes, que, na 
ospecie occorl'cnte, ~:iio n. reintogl'll\'ii.O que o 
projecto nutot•ízn. 

E' a!'sim concE~IllO o nl'gnmeonto do eml· 
nento Scna,lot• pelo E~todo cht B11hin. : <<Si 
se· tr·o.l:t do dous textos consliíucionnt.l~, um 
nossa, outro e~trnngeiro, um reccnto, outro 
antigo, qne originnrnm outr•a cópia; e fi i é 
um:L copín. nqurHo que trnt:1mos de ex.ce:utur 
ninguem podlJrit reuusnt~ cs prccct.ltmtes que 
vnmos bubur na fonte de ondo snhlu 11 
origem.» . 

SI assim for, Sr. Prosido'~le, •I os lrxlos 
dns duas conhlltuir,Ues, omcricnn:t c brnzi· 
tch·u, concC!'IJOnto:;; ó. competcncin do Podm· 

ministram, com n luz com que esclarecem o. 
opinião rlo Senado tHL interprotnção tio nosso 
texto constitucional, 

Si os netos prat1ca•los pcln Congresso 1\ffiC· 
riC•lDO o Coram nrt confn1•millndo du umn. ~LU· 
torlzaçü.o ig-nal a quo está consa.gt•adn. na 
no:-sa. Carta. Fundamental teremos o subsidio 
indispcmo.veln comprehonsii.o da. douti'lna. e 
o. a.pplicnçiio do dispo:ütivo dosto.loi. 

J.;so, pol'órn, SI', PI'Cdidt\nto, a estudo 
comparativo das dua~ con))tituiçties nüo pot·· 
mitte nffirmnr o porque, et11qnanto a no::;sa 
consag-ra um só preceito, o do citado 
n. IB do nrt. 34 • (,,•gislnl' sobro na 
organlzaçii.o do cxet•c\to e ria nrmndn. » a. do· 
Estn.dos Unhlos drt Amorica do Nurte com· 
metto no Congres~o as rluns attribniçõcs con· 
stantcs dos ns. 13 (crear o maut.el' umrt es· 
qundrn) e 14 (estnbol.,cor regras pnra a ar1ml· 
nlstrnçüo o ref(ulumonto du~ forças do tel'ra 
o ma1•) diL socf;ü.oS do nrt. I, uma das quaes 
apenas, n. don. 14, tem a.nu.logia com o texto 
dn Constltuiçüo Braziloira, da qual á eviden
temente a origem, ao passo ftull n outra., o 
do n. 13, por sun. nn.turezrt d1vor~a, por sua 
nmplitutlo, quo nii.o se contem nn. estreiteztt 
dtl ÍOI'IllUIIL geral !lO UOtiSO texto C, por SUO. 
extensão, que arma o Congorosso Amoricano 
do umn.· cmrnpetencia mui lo maior> que a rlo 
Poder Legislativo Brnzi li! ir o, ó urna a.ttl'i
bn\çiio extrnnlilt e ufw commettida n este 
poder•. 

Desde lo~o se comprclreode, Sr. Prc&i·den
to, que a maioz· pu·te do al'gumento tirnt!o 
dos precet.!cntes nmeri ·anos o,tó. projlt~llcada, 
o qu11 estes netos lo~;islativos invocnúos como 
um ;ubsidio á intorprolnçuo d~ nossa compo· 
tencin, na. falsa. conjectu1·:t do identidade 1fos 
textos constitucionnes, por ossentarem o:xn
ctnmente nu~ nttrihuicúes tlo porltw que os 
prl' t icou, I nrlicnlmcute difl'er•en tcs llns nossas, 
perdem u. forçn inductiva com flUO os npt'd· 
oC!JlOU o nt•gumcnto do illustr'auo Sr.nndot• 
pelu Eslai\O <ln Bahia. . 

A nnnl~·:;o dn. proposição Urt Canm1·n. tios 
Dopt.ta~los no ponto riu vist~ elova1o em o UI' 
tt collocou S, Ex., tlt)ixa ti.Jrlltlo todn. duvida 
quo a roiUrmtt tlo vice·almil'l\nto grndundo 
Art hut• Jnceguny, mlmo acto completo c do!!· 
nitivo, niLO tulmitto so\u1;ü.o Ioga\ ús pretcn .. 
çücs r1o tHustlo mllttnr, cujo~ S•Jl'Viços níi.t• 
de[xnm do eôtar· no dl~pot• tio Oovtol•no, que. 
:;\ ontontlcr conveniüntu, us aprovoitui·rt mn 
commis~Ces tunrpOI'ttreas, twm Jll'l'juizo llus 
e tl'cct i vos d!\ cl11sse-, twjo. cm contlicõo::~ ordl· 
nMins, se,io. 110. tristo con,]unctut•o. do guot'l'l\ 
intct·no. ou extot nn, nppl'tlsontu.da por ulguu:-; 
tJI'a·~Ol'eR, Cl•l'l'Ollte o debato, como tlu1•n prn· 
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vnçUo, quo nos nd\'ertll'á. do arro, cnso nii.o 
attendnmos 1\. convcniencia. e it nccecoshludo 
da medida consllbstanciada no projecto orn 
discuss1to. 

Confesso, Sr. Presidenta, ~uc nüo sei com 
que c!'iterio o Congresso da ilepuulicu so con· 
stitulu at•biti·o do. com•cmi1mcia e da ne~:essl
dn.do dn rointcg1•ac:üo do vice-aJmirnnte Ar .. 
thur J~coguay no serviço activo da a1·· 
muda. 

Ponderando que a docretoçiio dessa modida 
não tem (L Corç-a do impor o illustre g-eneral 
it confinuça. do Governo, o que, não obstante 
a situação de l'oformn om que S. Ex:. so achn, 
o Presidente ela Republica pó1ie, como n qual· 
quer outro, om cn.so do ~uorra.~ conftJrme pr·c~ 
coitua o n. 3 do art. ;s da Constituição Fo· 
dera!, continr·iho o commando supremo dos 
forças de ma.r, chego a convencer-mo de que 
n reintJgroçiio rio vice•nimlranto · grn•iundo 
Arthur Jn.cegua,y, nlém de niio gnrnntit• com 
sogur.mçn. o resto.belooimonto dns concliçCi~s 
de vidn profissional n marinha bl'<!Zilai!·a, 
pesará setn necessidade sobro os cofres do. 
Republica. 

Taes conclusões serão um juizo crronon, 
mas as proclamo tio boa fé, inspirado no bem 
publico, sem a' mais I ove intenclo do molin· 
drar a qualquel' dos meus pares com quem 
contendo o sem a preoccupnçiío do contmrinr 
interesses, quo VOJO bem ampnra•Jos na pro
poosfio elo Cong1•esso pnra conferir um ga
lardão à bravura o i\ compotoncin do vice
alrnirnnto gmdundo Arthur Jncoguny; serão 
até uma irreverencio. ou fultll de amor á 
gloria nn.clonal, m·,s as defendo com o.rtlor· o 
convicr;ão,porqr10 decorrem dos principias con· 
stitucionnes a. que subordinei a cr1tica. que 
fiz do projecto 1lri lei n. I 17, dn Cvmnt•a dos 
Deputados. 

Itetiro-mo da tribuna, Sr. Presidente, ln ti· 
mamente satisfeito de cumpt•ir um devor. 
(Muito /Jt~m,· nndta bem.) 

Nlng-uom mais pcr1imlo a paln.vrn, euccrrn· 
SO t1. di:)CliSSÜO. 

Poste n votos, salro a emenda do Sr. Fo· 
licin.no Penna., é a pprov:ulo o nt•tigo unico, em 
eocrutinlo secreto, por 20 votos contra 10. 

Posta a votos,u symbofioamente approvadn 
a emcn1hl. 

E' n proposição, nssim cmcndndn, ndo· 
piada para pas,nt' á ~" discussr.o. 

O Sr•. Pr·o .. l<lcnto- ,lutes do ie· 
va.ntn.t\ tL scssiio tfe\·o commnnícnl' ú Cnso. que 
o 81'. Ministro tln. Hali1L veiu ugi·adocer no 
Senado ns tMnilosinções do poz,u• quo est:c 
corpornçiio tributou a momO!'ia do roi Hum· 
bet•to. 

Convido OH Sr3. ~onnd~.1res pn.rn se re· 
unirem nmauhií, ao moio dia, nlim •lo to-

m11rem conhecimento do. nmnonciio sujeita li. 
"Pr•·ovnçiio do Son:cdo, do Dt•. Cyro do Azo· 
rodo pnm Ministro Plonipotenciario ua Re· 
publica Argentina, e 1lesi~no pnra ol'dem do 
dill dn. sossii.o publica, que se realiznrá. si 
houret• tempo, úepois dn. secrota: 

:l 11 lliscus:íio d1l proposiciio da Camarn dos 
Deputados, n, 15, do 1900, autorizando o 
Podm• Execut.i'lo a abril· no Ministot•io da 
Industria, Vinçiio e Obrns Public., o cre•lito 
de 2;000$, supplemontnr a. vorbo 13R do 
o.r-t. 21 (ltL lni u. 652, de 1800- Pessoal
Escriptorio- ·1~ di visito; 

311. discussão da proposiçiio da Cllmarn tios 
Deputados, n. i7, de 1900, autorizando o Po
dur Executivo n :tlJl'ir ao 11inistorio dn. ln
dnst•·ia, Vlnçiio e Obrns Pnhlicns o credito 
extraordinm•io do 86:260$832, para. pnga• 
man Lo dos jUI'OS !}'arantíllos á. Compagnic Au• 
;1•i/iaú·c dcs Cltemills dtJ Fo1· a H JJrJ . .;i!, cor
respondentes no exercício findo om 31 !lo lle· 
zembro de 1800, pela construcção !lo p•·oion· 
g-nmonto da Est1•nda de Ferro do Porto Ale· 
gre n Urugunynnn, do trecho do S. Sebnatiiio 
a S. l.iaoriel; 

gu. díscussü.o da proposiciio da Camnra dos 
Depu\ndos, n. 3U, de !900, nutortznndo o Po· 
!ler Executivo a abrir ao Ministorio das 
Reln..:ües Exteriores o creJito especial de 
~OO:OOJS~ rnoolla do p;~iz, pnr!lo occot•t·er às 
rlespe1.11P com a Vcl'ifictu;iio dtl no.scnnte do 
rio Javnry, do nccordo com o protocollo as· 
signndo pelo Ministro Plontpotcnc!nr!O da 
Republica da Bolivia; 

3' uiscussiio da proposição rln Cnmara dos 
Deputados, n. 25, de I DOO, autor·h~llmlo o p,,. 
der [~xecutl vo a. conceder um nnno do I icenca. 
com m•cleno.do, no cidadiio Antonio Josó da. 
Costa Rodrigues, 1 L) oficial e bi Uliothecario dt\ 
E:wola Naval i 

3• di,cussiío da proposição da Camnrn dos 
Deputl\dos, n. 2G, llo HlOJ, n.uim•í:mndo o Po· 
der Execn ti vo a conceder a Tltoopltllo Jlrnn
dii.o, tho5ourolro da.. a.dmittlst,·nçilo 1l~s Cor· 
reioil doEstado de j!mns, um anno 1lo lrccnca, 
conl o respectivo ot•denndo, pura trntar do 
sua. snude onde lhe convier i 

3' d'.sous•lto Jn l'roposi~>LO un Cnnmrn !los 
Daputndcs, n. 28, de IUOO, autol'lZand~ o Po· 
tler Executh'O n.concotlor Ulllll!lno do l1ceuçrt, 
co!ll ol'donado, ao Dr. Alfredo Mo1•eirn de 
B:l!'l'OS O li ,·eira Lima, i ou te da Fncuidndo de 
Diroiio do S. Paulo, pnra iraint• do sua 
snudo. 

Lovnnto.·BB n sessilo ilS ·i horas o 20 miuu· 
tos da t!u•do. 
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79• BEBSÃO EM 11 DE AGOSTO llE 1900 

Presidencia do Sr • .Vanoel de Q,wiro; 
(Vice-P>·csidcnto) 

PAI\EOERES 

N. 122-1900 

A proposição da Camnrn dos Deputados, 
n. 29, do corrente mez, autoriza o Po•ler 
Executl v o, dentro do actual exerc•clo, a fozer· 

A' mola hora depois do mola dia,abre·se a as necos•nrlas operações do crerl1to pnra dar 
sessão, estando presentes os Srs. Senndores execução ó.B sentenças dn.. JuatiÇIL Fetlera.I,. 
Manoel de Queiroz, J. Cntunda, Albo1•to Gon passadas cm julgado, mediante accôrdo com 
calves, Generoso Ponco, Henrique Coutinho, os respectivo• credores sobre o 9""'"""' a li· 
Jouq uim Sarmento, Benedicto Leito, Gomo• quldo.r, Na falta do accôrdo, determina o 
de, Cn•tro, Nogueir~t Pm•nnnguá, Pires Fer. art. 2" do. proposição, o. Governo sullcitari> 
re1ra, Joao Cordeiro, BezHrll Fontenelle, do Congresso Nacional os necessar·los cre-
Jo,é Bot•nardo, Alvaro ·Mac~ndo, Munoel ditos. · 
Duarte, B. de Mendonça Sobrinho, V1rg11lo E' " reproducçiio da lei n. 397, de ~9 de 
Dntnazio, Arthur Rtos, Slquel•·a Lima, Q. agosto de 1899 que vigorou até 31 de março 
Bocayuva, Barata Ribeiro, Tbomaz Dolllno, ~o corrente an~o o cujoB atreitos silo preconl· 
Fellr.laoo Penna, Moraes Banas, Paula za~os pela Comlnlssão do Orçamento ''" Ca-. 
Souza, Bernardino rlo Compos, Joaquim de mar& dos Deputados, absegurnudo ao credor 
Sou~a. Rodrigues Jardim, Leopold~ do Du· maior promptldilo no pagamento, com van· 
lbões, Metollo, A. Azoredo, Pmhelro Ma- tagem para ~ Fazend~ Nacional • 
chado e JuUo Frota (33). «:\enlluma vlolenola se foz ao direito dos 

Deixam do ccmparoe.er, com causa partlcl· lntore•sndos, pondel'<> o relutar dll'tuollr> 
pnda, os Srs. Jonatbas Pedrosa, Justo Cher· Commissiio, pois o que o projecta aulorlz& <> 
mont, Manool Barata, Laura Sodró, Belfort um acco•·Jo, o que impor\$ mtolra hb•rdade 
Vieira, Alvaro Meudes, Perlro Vetbo, AI· de ucct:ltação ou recusa pelus P•rtos. Tam· 
molda Barreto, Abdan Milanez, Corrêa do pouco •ão menospre~adas as ·sentenças do 
Araujo, José Mnrcellino, Martlnl1o Garcez, Poder Judlclat'lo, po1s t\ exactamente para 
Coelho e Campos, Leandro Muciel, Ruy Bar· cumpril·ns quo o projecto tr11ta rle ltab1htar 
bosn, Clelo Nunes, Porciunculn, Lopes Tro· o Governo, dlspensando·so até o Congresso 
vão, Bueno Brandão, Gonçul vos Chuves, Bra· Nacional de entrar no exame de cada es
zlllo dn Lu1, Vicente Machado, Laura Müllur, pocle.•. . . . . 
Gustavo Richard e Ramiro Barcollos (25). o proJecto alludldO e de IUIC!a\lvn da Com-

E' lld - d b missão, que o jns\lflcou atllrmando ter ~ lei 
a, posta em dlscussuo o som e ato n. 397, pl•oduzido bons resulludos 0 poupad<> 

approvuda a neta da sessilo anterior. ao Tho>ouroavultadas quantias 
A Camoru regoltou o substitutivo aprosen· 

O Sr J.• Secretario dil coutado se· tadu na 3" dlscussilo, autorlznndo o Poder 
guinte Executivo a t•zer operações de credito par& 

EXPEDIENTE 

Ot!loio do Ministerlo da Marinha, do lO do 
corrente mez, transmittlndo a Mensagem 
com que o Sr. P•·~sldeuto da Republica ~o· 
volve dous dos autographos da Resolução do 
Congresso Nacional, que saccionou o rJUO nu· 
toma 11 abertura tio crotllto extraor~lnlll'io 
do M:OOO$, destinado no pagMnonto de ser· 
viços pr·ostados po1• An tonlo Luc! o de Modei· 
ros, contrnctnnte do suppr1monto dagun nos 
navios da. lll'mado. o dn iUumino.çiio a gnz lle 
dlvoi'Sos estnbolocimentos de mnl'lnha.-AI'· 
chivc·soum dos nutographos e communlquo.so 
t\Cnmn1•n dos Deputados, remotlomlo·oc·lho o 
outro. 

O liiJ•, ~o ~cet•otl\1'10 Jô o vüo n 
imprfrnir ptn•a. ontrnP na ordem dos tra· 
L.•ll!OS, os seguintes 

pn~ar integralmente, M ordem por anttgul· 
dado, as sentenças úa justiça federo!, liqui
dadas em juizo ordlnario. 

A Commlssilo de Flnnn~as. considerando· 
que a proposição contém uma medida do ca· 
ructor t1·ans!torJo e que, segundo declara o 
parecer n. I O, dn Cutnat'& do! Depmnd~s, 
muitas questões, para suo soluçuo Unal cstuo 
ainda dependentes do accordo, pousa que n 
dita proposição devo cutrur no ordem dos 
trabalhos c sar npprovado. 

Snln dns Commlss1ies, 9 de ngosto de 1900. 
- A. O, Gome• do Castro.- Leopoldo da 
B~tlhaes, rolatDI'.-FvlicíaiiO Pc111lct.- La.uro 
},Jiil/a>·.-JJcilctliclo Leite. 

N. 123-1000 

A • Commlssilo do Constltulçiio, Poderes o 
Diplomacia foi presente o "ola do Prol'clto 
olterecldo ó. 1\osoluçiio do Conselho Municipal 
que lncumulll i1 ~ocicúndo Commemol'lltlva 
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das Dntas Naclanaes ele promover os festejos opposto h Resolução do Conselho Municipal, 
Jlaro. se commemorar o 4" centonarto do tlee- qno mandou abrir concurrencla. para o ser
cobrimento do Brazil, ~.oncedondo-se 11 mesma viço de remoçiio do lixo (via mnrltlma), 
socledude o dh·olto de emlttlr 1.500.000 <lentro de 30 d1as, dopols ela publicaçiio da 
bonus. n premio do 20$, dlvlslvels em cou- lei e <luronto o prazo de 15 dias. 
pons de 2$UOO. O Prefoilo om suns rnzilos demonstra os ln· 

O projecto do Conselho Municipal é extraor. convenientes dn. Resolu~ü.o do CClnselho, en
dlnorio, vorda<loiramonto grandioso o tnlv•z tendendo que a concurrencln publica da porte 
por ls'o musmo lrreallzavel, pois, além das do um serviço deS>a ordem pódo trazer per
festas populares que a Sociedade Commemo· turbnçiio 11 bo• organização da llmpoza pu
rativa das Datas Nacionaes devia realizar, hllca, pt•lncipnlmente achando·EO em vl~;ot• o 
por ocoa,liio do 4" centenarlo, isto é, de I a 8 decreto n. B92, do 10 de julbo do anno pas· 
ilo maio do corrente nnno, ella se obrigaria sa.lo, em virtude do qual o Prefeito abrirá 
a fazer ollras m;sombrosos, como sE".fum umn concurronoln., pelo pt•azo do seis mezcs, para 

.avenida iL beira mar, entre a prnln do Rus•el contrnctnr o serviço do limpeza publtca o 
o a praia VeJ·melbn, o que custat•ia milhares partlculnt• desta ci<lade. 
do conto-1; um palucio para exposição permn· A concurrencia do soi'VÍQO do remoção do 
nento; um thentro moderno; um palncio lixo (vln. maritima), sem tempo tletcrminado, 
para n Fol'um e TI'Íbunnl do Jury; duas avo· poderia ser, no futuro, um embaraço para o 
nld~os ao longo do actual canal do Mangue, molborumonto do serviço geral da limpeza, 
desde a pra,,. Onze do Junho nté ó. rua de entretnnlo, como ello voo sendo folto, poderá 
S.Christovüo ; nugmento da Polycllnlca; um o Prerelto suspendei-o, mediante aviso prúvlo 
monumnnto eaper.ial para perpetuar o 411 cen· de 15 dlns apenas. 
tennrlo do d<•scobrlmonto do Brnzil ; conolu· Ferindo a I'esoluçiio de 25 de novembro do 
süo diUl ot.rns da Cathedral do Arcebispado nnno proxlmo p:.ssudo a lo! municipal n. B92 
do Riu do Janeiro e a conclusiio do edificto da o cabendo no Prefeito a responsnbtlldade da 
Assoclaçuo Commorclal. ndmlnlstraçilo, a Commlssilo de Constltulçiio, 

Si n Socledn•le Commcmorat.lva dns Datns Poderes e Diplomacia ó do parecor q<te o "elo 
·Nacionaes fos~o capaz de levar a. cabo os mo· ·~:~ejn. approvado. 
lhorum«ntos lnserlptos nn Resoluçiio do Con- s11 la das Commls!ões, 1 1 ~engasto do 1000.
selho Municipal, vulel•in. a pena fechar os ..-1 . .t1:ercdo.-A. Rios- J. Joaquim de Sou.:a, 
olhos 11s considerações feitas pelo Prefeito, 
meE~má agora depois das festas do 4<~ conte~ 
nario. pn<·que n munlcipalldnde só torh• a 

N, 125-1900 

lucrar. 1\Jas assim não ncontecerin, tenilo·.Sit, O Conselho Municipal, quoren1lo facilitar o 
entretanto. pela omissão dos houus, croatlo cnlça.mento dos puasoios nos n'ri'a.baldes, de· 
mais uma fonte espeelul do jogo pela pro· tet•minou que aos propriotarlos de prodios 
mesan. dR preudo aos portadores, no sorteio flcn.vn, à. discre~·ilo, u. oscolhn. do lagcdo, mo
que se eflCctuaria mensalmeote. sn.ico, nlvannria coberto. de cimento, ladrilho 

A collocuçilo dessa forte massa de bonus ou mru·moro paru. OI'eferldo calçamento . 
. resgutu..vois om cinco annos, segundo o art. O Pref"'Ito, porém, negou o sou assenti~ 
4', sot•ia muito ~illlcll, slniio lmpossivel monto " essa rosoluçiio, allo~ando pl'lncipal· 
mesmo, do modo que a Sociedade não teria monto não oncoutra.r nn. logislrlQÜ.O municipal 
margem partt realizar os seus compromissos n. discl'!m!nnçü~ do quo se davc considerar 
que sel'lnm de muitos milhares do coutos de art•abal<ie no D;strlcto Federal. 
réls Na renlldn<io. som esta rtiscrimlnnçiio se 

N."•st.s condições, e tendo 0 Resoluçi\o do· tornal'la q~n<I Impt·atleavol a autorlz.n~ii~ 
Consethu principulmonto em vista a eommo- dndn pelo Gnn>elho, porque a propr;n Pte!etr 
mot•ução do 4" centomtrio do des~·obl'imento tu!'a .v.or·S~·hlll ~mbo.rnço.da em e~to.beloce. 
tio Bl'l!Zil, que jâ. não poderio. ronliznr o. so- n dl:shnc~uo ont1e n.rrn.Lal1lo ~~que ~u chn 
ciedn~o Com memorativa das Dotas Nacio· ma proptlame~te centro da c;d.tdo. Jl como 
naes,- tl comruissüo do Constituição, Podet•os lsfo perturb~trto. o que ~u~ esto.bolccido sobre 
0 Dlplornllcla o de po.rccor que 0 velo 80jll construcçõus, n. CommiSStlo do Constttmçi'ío, 

d ' Poderes o Dlplomaela ó de parecer, qno o 
o.ppruvn °· . wto seja npprovu.do. Snln. dns Commrssões, 

Saln dns CommJSsiles, ,11 do ngost,o do om 11 de agosto tle IUOO.-A, Azcrcdo.-
1900.-A. A.:uredo--:1. Rros-J, Joaqmm de A. Rios.-J. Joaquim de So!t:a. 
Souza, E" lldn, postt< cm discussi\o o som debuto 

N, 12·1-1 DOO npprovntla n rcdncçuo final dns, emon<ins 
~o Se nodo ti propo,içuo da Camora uOs DopU· 

A.' Comm!ssiio de Constituição, Po<lercs o tn~o' n. 21, do I DOU, fixnndo ns forçns de 
Diplonmola l'oi pro~ente o <Oio do Profolto, tot•ra pnrn o oxet•clcio do 1001. 
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O Sr. Dnr,.tn Rlbch•o - Sr. 
Prosiclento, como estamos no. hora do oxpo· 
diento, o cu tlnbn mesmo podido n pnlnvra 
para umn explicuçiio possonl, me parece que 
o momento ó opportuuo para fazer. 

Eu dei numero hn pcuco, o a neta da sos· 
sü.o soe r o ta., que ncabo. do roal\zo.r·se, hn. de 
fazer <~on~tnr a minha p··osonçn. nessa t:iossiio, 
quando moralmento e~tivo ausente. Fiz neto 
de presença unicnmonto para. nüo retardar a. 
d&llheroção do Sonal!o sobre um neto do 
Sr. l'rosHionto da Republica, o Isto pela rn· 
züo de que sou nb!iolutu.mento int'enso ús 
sossões secrc>tns, isto ó, n. julgamentos se· 
cretos, que só o.·lmitto em casos muito e:~pe· 
cincs. E me parece que o julgamento do um 
funcclonarlo publico niio ó um caso espectai, 
um cnso que Llomnndo dostn. .tiru-siio seci'Dta. 

Como ó lei, e eu tenho •moios do ni'i.o me 
aubrrwtter ó. Joi, qno considero cont~rurin o. 
principias maus, não me submetto; e o 
meio do nii.o mo submettor era falto!• !J. 
sessão. 

Contt·ibui, portanto, unicamente pnrn. hn· 
ver sessão, mns nii.o tomei absolutamente 
parto, moralmente, uolln. 

ORDEM DO DIA 

rio da Industria, Vin~iio o Obras PubUcns o 
credito extmordinarlo do 80:200$832, para 
pogu.mcnto dos juros gn.rnntidos 6. Compa.tm.le 
Ar1:m'liairo des Chcmi11' do F11r· au B1·ils1l, 
co.rrospondcntes no exeroicio findo em 31 do 
clo•zcmbt•o de !SilO, pcln construcçiio do pro· 
Iongamento dn. Estrntla do Ftwro Porto Alegre 
n Uru~uaynnn, do trecho de S. Solonstlüo n 
S. Gabriel. 

Nlnguem pedindo n palavra! oncorrn-se n 
cliscussiio, Ucnndo n votação ndikda por fnlta 
de Q'HOrroH. 

CRETliTO ESPECIAL DE 200:000$, PAH.A DE~PEZA.S 
COM A YERIFICAÇÂO DA KA::CI!:NTE 1.10 RIO 
JAVAnY 

Entra cm 3" dlsous!ÜO a proposiçiio da C~· 
mora dos Deputados n. :lO, de !DUO, n)lt~rt
znndo o Poclcr Executivo n abrir no Mmiate· 
J•lo das Relações Exteriores o cre<l!to ospc· 
ctat do 200:000$, moeda do pnie, J>aro..occor· 
rer ns despezns com n vorillcaçao da nas· 
ccnlo do rio Javnry, tlo nccordocom,o pro
tocoilo nsslgnudo pelo Ministro Plempoten· 
ciar;o du Republica da Bolívia. 

Nioguom pedindo n pa~avra! encorrn·se a 
discus•iio, llcnnúo a votnçao ndmdu por falta 
de !l«o>·wn. 

CREDlTO DE 12:000.~ SUPPL~MENTAR .t VERBA 
13• DO .IRT, 2!, DA LEI N, 652, D~ 1800 LiCEN~A A ANTONIO JOiÉ DA CO!T.\ RODniOUEB 

Entra em 3" niscuasiTo a proposiçüo da Cn· 
mnrn dos Deputados n. 15, de JDOO, nutori· 
znndo o Poder Ilxecutivo a abl'ii• no M111isto. 
rio da Industria, Vlnciio e Obrus Publicas o 
credttn rio 12:000$. supplomentur it verba 13• 
do art. ~.1 da lei n. 052, de lS!lD-Pe>soul
Escriptoi·io~1" dlvi>üo. 

Nlnguom pedindo a palavra, encerra-se a 
di scus.:;ü.o • 

O Sr. Pa·cMidcntc-Vorificnndo·se 
não ha.vni' muis numero paro. votnr, vne-se 
proceder !J. chnmud" dos Sra. Senadores que 
compnrecomm a ~OS:,ÜO. · 

procotlc-so ~ chamnda, a que doixnm do re· 
spontlor o Srs. Uonedlcto Leite o Thomnz Dei· 
fino. 

Flcn adlndn a votaçilo. 

OilEDlTO EXTUAORDl~ARIO J.JE 8th200$832., 
PAHA. ~AOAMENTO DE JUROS 0,.:\It.\NTlDDH .-i. 
OO~lPAO:.;IE .AUXICJA.lRli: DES CHEMI:'>;.., DE FER 
AU DllÉ:l'IL 

Entra em 3• discussão a proposicilo da Ca-· 
marn dos Doputattos u. 17, do 1900, 11utorl· 
zando o PodO!' ExecutiYo a abrir ao Mi nisto· 

Entra cm 3'' discussão, com a. emenda ap· 
provada. em 2", IL propm·dc;iio da Co.!fiurn. dos 
Deputados n. 25, do !OIJO, nutor,.ando o 
Poder ExecutiVO o. concüdor um nnno do li· 
co 11 çn com ordenado no cídadão Antonio JOiló 
da co:ta Ronr\gues,' 1" o!Uciul e bibilotho· 
cario da Escola Naval. , 

Nlnguom pe,llndo a pulnv_rn, oncorra·SO n 
discussão, ficando o votaçao adiada por 
fnlt<L de quorum • 

LICENQA A TIIEO~IIILO DRANDÃO 

Entra em 3• dlscuasi\o a proposição da Cu· 
mam dos Deputarloa n. 20, de IUOO, autori
zando o Poder Execntivo. a conceder n Tltco· 
Jlbilo llrnndiio, tltcsou~·ciro da Aolmmislra· 
çiio dos Correios do Estado dç Mina'!. um 
nnno de licença, com o rcspecttvo ordenado, 
par~ trntur de sua snudc ando lho convier. 

Nlngncm pedindo a pa!~VJ'a! oncorra·SC a 
dlscns•iio, Jlcando n votnçno ndmda por falta 
de guorum. 

LIOI~z.IÇA. AO DR, ALFUEDO )JOHEinA DE DA TIROS 
OLlVJ<.:In.A. LU.IA 

Entrn cm ga. dlscuss!io n pro/)OfJicão do. C~
Sara tios Dcpullldos n. W, to lBOU, ~utorl· 



EM 13 DE 

znndo o Podor Executivo :~conceder um nnno 
de llceoçn, com orclenn.do, no Dr•. Alfrt!do 
Moreira 110 Bar1•os Otivei•·• Lima, lento ilo 
Faculdade do DiJ•eito ilo S, Paulo, para tra· 
tur do sua saudo, 

•ln. Faculdade <lo Direi lo do S. Paulo, para 
tratar do sua saude ; · 

2~ discus~üo da proposicüo tia. Camn.ri\ dos 
Dcputn•los n .. 11, do 1000, autori>.ando o 
Poder Execul1vo u. abrir u.o Minislo!'IO da. 
Gucrm o credito oxtraortlinario ela qnnntin. 
de 71-1:91U$750, para pngamonto de trabalhos 
roul1zados da fut•tnlaza d<.l Lago. 

Ninguem ]ledinOO n. pn.Invra., encerra-se a. 
discussão, llcando a vota.~·ü.o adiada por falttL 
de QUD1'illlt, 

O S•·· P~·e,.i<lenle- Esló. ocgotndn Levnntn..-so n sussito a I hora da tartle. 
a. ma.torio. da orclom do dia.. 

Vou levn.ntnl' n. sessão, dcsignnnrlo para n 
da sossiio ::;egu i n to: 

Votação em 3a 1liscussiio do. propo:-;içüo tln. 
Cnmarn rlos 0Ppntndos n. 15, do lüOO, n.u· 
toriznn1lo o Poder• Ex ICUtivo a abrir ao J.Ii· 
nisterio dn Jnrlllfitria., Viaçii.o o Obras Publicnt~ 
o credito cte 2: OOU$. supplementtlr ó. vtwb;~ J3a. 
do ar·t. :!I dn. l11i n. fi:J~, do 18\Jü·-Pes!.olll
E!uwiptorio-4~ divisiiO, 

Votnçíi.o cm :;u 1\iscnssiio dn. pi>oposiçã.o du. 
Ca.mnrn dos Doputnrlo~ n. 17, d~ 1000, nu· 
torizando o Podet• Executivo n. 11brit• no Mi· 
nisterio elo. !llrlustt·ia, Vinç1io o Obrns Pu· 
blicns ocre1tlto r.xtraorrHnurio do 86:2/0$8:32, 
pa.m pogn.r11ento dus .im•os gnrontirlos ú. Cam· 
pagm'e .:luxiliaire d1•s Clren~ins tlo Fer rw 
Erdsil. corre~ponrlentus ao exel'dcio findo em 
31 dB dezumbro do ií:!OO, pela CotBtl'ucçilo tio 
prolonglt!Oento da. Estrada t\1J Ferro Pot•to 
Alegre n. Urngun.ynnn, no tt•echo de S. So· 
bnstiiio a s. Gubricl; 
Vota~üo cm ~-p cliscussiio rln. proposlçiio do. 

Cnmat•n. rios Doputndos n. 30, tle lOl.IO, nn
tm•izn.nrln o Poder Executi\"n a. ntn•ir no Mi· 
nistm•io rlas ltclaçúo.~ Extoriorus o credito 
especial do 2CO:OIIIl$, moeda do raiz, pnra 
Decorrer ás rlospezns com n. vet·ttlca~:âo da 
nnscento do rio .J:tvnr,v, t.lo uccordn ~.:om o 
protocolo nssigundo p·•lo Ministro Plenlpotcn· 
ciario dn. Ropublicn. da Boll via; 

Votadio om 3~ discu~srro do. propos\çiio 1la 
Co.mo.ra dol:i Deputados n. 25, tle 1900, nnto~ 
rlzallllo o Poder Exectttivo u conceder um 
anno tle Jiconça, eum ot•rlcnnt.lo, ao cid;uJiio 
Antonio ,Josó da. Costn. Rodi•igUtJB, 111 o!Hcinl 
e bíbliothur.nrio dn. Escola No. vai; 

Voto.çüo em 3~ discussão tla. pl'oposiçii.o ila. 
Camarn dos Deputados u. 2~. <le 1000, auto· 
rlzo.ndo o Poder Exc~nti ,·o n. cnncct\01' n. Thco· 
philo llr•n•llio, thesou•·oiro <ln Adllllnistra· 
çii.o dos Cor·t•oios tio l~sto.IIO de Minus, um 
anuo de liconç!l, com o re::~poctl\'o ordonudu, 
para t1•atl:u• tio Stul sumlo ando lho convi<:I'; 

Votnçii.o em 311 1\Lscnssüo tln. pl'Opn~il;i'io dn 
Cnmnr~t •lo" Deputn<lo< u. 2~. do tOOU, auto· 
riza.ndo o Poder Executivo n. conclltlor um 
o.nno do lic1mc:t, com ot·tlenu.tlo, ao Dr. AI· 
frollo MOl'OiriL ile Barl'Os Oliveira L\nm, lento 

80~ SF.:~sXo E~t 13 DE AGOSTO DE 1{100 

p,·c:ddt•lfcia do SJ', lúa;wd (liJ Qw:ii'O: (Vic~
Pr~J.~i,fet~te) 

A~ meia hot';t do pois do meio dia., abro·so o. 
ses~uo, n.clmnrlo·se presentes os Srs. Sen:tdo· 
t•e:; Milllocl rlc Queit·oz, J. Clltundn, Albert(} 
Gon1:al\'CS, Hellt'íque Coutinho, Joaquim Snr
mcn to, Rcnmticto Leite, Gomes dtj Cnsti•o, 
.'dvar.o Mendes, Nugnoira. Pnrn.naguó.. Jo[o 
rordCIJ'O, Bozcrl'il Fontonotlo, ,Tosó HOJ•nnt•do 
Almcirln. Barreto, Ab1lon MiiHnez, Mnnoei 
Oua.t•t:•, qoc\ho e Campos, Al'thlt"' ·Rio:;, Si
ll,llll.lr.[l. Limo., Q, Boc:iyuva., Rtlt':LÍI1 Ribeiro, 
Fellc~a.no Pcnna, Momes B~1·rns, Pnnln. Souza.. 
.rouquim r!o Souza, Rodrigues Jardim, Leo· 
poldo de Bull!ões, ~lctotlo, Pinheiro Mrtchado 
o Julio l'<·ota (20), · 

Deixam do compn.l'CCI!r, com causn. partici· 
pn.da, os St•s. Gt•n11roso Po•,ee, Jon•tlll!tS Pe
dt'o:m., .Justo Ch •1•mont. Mtlnoel Bn.t•ro.tu. Bel· 
fbl't Vioü•a, Pedro Vtlh•), Alvaro Muciutdo, 
COI'I'Cil í.lo At•au_jo, Josó Marcellino, B. de 
Mendonça Solwinho, Mat•tinho Gat•cez, Loan
dro ~~n~ir1 l, Vir~ilio. Damuz1o, H.ny Hn.rl,o::m., 
C!eto Nuoe~. PorcllliiCU!IJ, Lopes Trovão, 
Rtwno Bmndiio, !ionçalvos Clmvcs, Hel'nm•
di.no do Campos, A. AZei'e1lo. Bl'llsilio flll Luz, 
VJContc ~l~Lch lflo, LaUJ'o Miiller Gustavo R\ .. 
chal'd e Ru.mh•o Bu.l'cclloB ('-!ü), ' 

E' lldn, postn om discussão o sem debate 
appt'O\'<Ltia u. t~ct:t. da SOii~t1o anterior. 

O !!r1t". _ln ~ect"Qlat•io tlú. contn. do 
seguinto 

EXPEDIENTE 

Otnclo do Mini<tm•lo da Justiça o Nogocios 
Intot•iores, tle lO do COI'Nnte moz, lt•ILnsmit-
tlmlo n. j.Jensagom com qno o Sr. Pt•osidr.mte 
d•l H .. epul,,ll.c~. reapondend~ a Mens1tgom que 
lhe lo! dirigida, um 11 duJulbo ultimo, rnlnti· 
vumonto ao rL'quarimento tio Dr. 1\lbiuo 
Gon~alvos Moirn de \'asoouoollos, reclamando 
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contra o neto de sua jubilação no Jogar rle 
lente catbedratlco,dn Fnculdnde de Direito do 
Recife, remetto os lnf<,rmllçiles quo lho 
fornm prestados por aque!lo Mlnisterlo.-A' 
Commi>são que foz a requisiçi\o, • 

O So•. ~' Mecrotaa•io declara que 
niio ho. pareceras. 

ORDE~i DO DIA 

Votnção em 3' discussão da propoRicúo dn 
Cnm:u·a rios Dllputados, n, 17, de 190U, auto· 
to>·izondo o Poder Executivo u abril• no Mi· 
nlst•,rlo diL Industria, Viaci'io e obrns Publl
c"' o credito •xtrnordlnarlo do 86:2011$822, 
pura pagamento dos juros gnrantirlos à 
f'ompagnio ~1uxiMai1'a de~J~Clicmin.~ de Ft:r at~ 
Brt!sil, corJ•e::;pondentea ao exerclcto tln1lo em 
31 do dezembro de 1800, pula ccnstrucção do 
prolongamento da E;tr·ada do Ferro Porto 
Alog->'e.a Uru~unyana, do trecho do S. So
bnatiito a S. Gabriel; 

O Sr. ProMidontc-H~ premntes Volaçiio em 3" discussão da proposiçiio da 
n.penf\S 2U Srs Senadores e por hso continuam Camuro. dos Deputatlos, n. 3Q, elo IUOO, nu to· 
adiadas as votuçõos constantes d!l ordem do ri7.anrl& 0 Poder Executivo a abrir ao Minis
gla, teria da• Relações Exteriores o credito espo

CREDITO EXTRAODDINARIO DE 714:010$750 PADA 
PAGAMENTO D~ TRAD.\LIIOS :'\A FORTALEZA 
DA LAOE 

· Entro em 2• discussno, com o parece;• favo
ravcl da Commissiio do Finanças, o nrtlgo 
nnlco da proposidio da Camnr·a dos Depu
tados, n. II, rio 1000, nutot•izando o Potlor 
Executivo a nbr•irno Ministerio dn Guerra o 
credito extraordinarlo de 714:010$750, para 

·pagamento de trabalhos realizados na forta
leza da Logo. 

Ninguom pedindo a palavra, onoorro-so n 
dlscuSlliio, Ocando a votação odiado por falta 
do ![tiOl'IWI, ' 

O Sa•. ProOIIdento-Vou suspontlor 
asessão por 20 minutos anm de aguardar a 
t resençll do numero Jegnl para. procedor-se 
11 rvotllf,'úes adiados. 

(Suspendo-se a sessão ao meio·dia o 40 mi
nutos). 

A I horo da !ardo reabre-se n sessiío. 

O Sr. PreMI<lentc-Com o compn
roctmontn ntó ogoro. dos Srs. Scnlldorcs 
Laura Sorh ó, Pires Fel'roit•n o Thomnz Dei
fino, verlllca-se n presença do 32 Sr·s. Sena
dores, mas tendo o Sr. Sruarlot• Aivnro 
~Iendos communicado ti. Mesa quo se retirnva. 
po1• incomtuoilado. não lm numoJ•o JHtl'O. pro. 
ceder-soa~ votaçU('H, quo contmunm n!lio.!los. 

Nn.da wa.i:l hu.verulo n. trntnr, vou lovnntn.r 
n sossiio, d{jslgno.utlo pnrn. ordom do dia. dll 
.1ess~o seguiuto: 

Votação om 3·• tliscusoão ria proposição do. 
Camara dos Deputnrlos, n. 15, do InDO, nuto
t•izo.ndo o Pod•·r Executlvo a ahrir ao Minlli· 
terio da Int!n•trl>t, VinÇiio e Olirn• Publlc"' o 
credito 1lo ~:000$, supplomenlnr 1t verba 13" 
do nrt. 21 da lei n. 052, do 1800-Pe,.oal
EsoriptoJ'i0-·1" divlsúo: 

ciol de 200:000$, moeda do paiz, para occor
rer U.a d~:~~.-pozu.s com a. verlrlcuçílo du nnaconte 
rlo rio Ji•Var·y, de. accordo com o protocollo 
aa'lgnarlo pelo Ministro Plenipotonciat•lo da 
Ropublloa da Bolívia; 

Votação em 3• discussão da proposiçiio da 
Camar" doR Deputarias, n. 25, de 19>>0, au· 
torlzaudo o Poder Executivo a concode1• um 
nono 110 licença, com Ol'denn.do, o.o cidadão 
Antonio .Tmó da Costll Rodrigues, I• otDclal 
e Libl10tbccario da Escola Naval; 

Votação em 3" discussão da proposição da 
C11mar1L dos Deputados, no 20, do 1!-JOO, a.uto
rl'"nrloo P01ler Executivo a concerler a Theo
pb>lo Brnndiio, thesouroiro da Administração 
dus Cor·reios do Estn.do de Minns, um nnno 
de licenço., com o respectivo ordonndo, para 
tratar de su& soude onde lhe convier•; 

Votação cm 3" discussão tia propo•iccra da 
Camarrt dos Deputados, n. 2H, do 1000, o.uto
ri?.ando o Poder Executivo 1~ conccchJr um 
nu no de Jlcenca, com orrl•nado, at· Dr·. AI• 
fr·edo Morelr·a de Barros Oliveira Lima, lente 
do Foculda,lo de Direito do S. Paulo, pnra 
trntnr do sun snude; 

Votnçiio cm 211 disctlS!iÜ.O 1la "Proposi~iio do. 
Cu mora. rios Deputados, n. II, do I UOO, auto
ri7.nndo o.POIIOl' Executivo n abrir no ~llnls· 
terio du GUOf'I'n o credito cxtla.ordlllnrlo do 
714:010S750 I•nm po;;amento do tJ•Ilb.dhos 
reltlizmlos na furtnlez:L da Logo;. 

311 dlscussUo da. proposit,'ü.o dn Cnmo.rn dos 
Doputntlo• n. 117, do 1~00. antomnnrlo o 
Pu•let• gxocutivo a roinl~grm• 110 St1l'viço 
activo da al'ruodo, com a patente do vico-al· 
nurnnte, StiiU prlljnizo do respectivo I']Undro, 
o vice-almironto reformudu Artbut• Jaco· 
guay. 

Lovnnta-sc u. scs~ão n 1 hora. e t5 minutos 
da tot·tle. 



EM 14 DE • DE 

81' SESSÃO E)[ 14 Dlll AOOSTO DE 1900 

P,·csid~ncia do Sr. Rosa o Silva 

A_meia hora depois do melo-dia abre·•• a 
·sessu.o. nchunlin .. Re t.esentes os Srs. S11nB11n· 
res Manncl de Queiroz, J. Catunrla, Alberto 
Gonçalves, Uenr~que Coutinho, Joaquim S:cr
mento, .lu!:ltocb ... T·mont, Manool Barata, Lnu
·ro Sorlró, Be!rort Vieira. Benedioto Leito. 
Gomos do Castro, Alvaro Mendes, Nngnoil•o. 
Parannguil, Pireíl Ferreira. Buzerrll Fonto .. 
n91le, Jo,ó Rernarrlo, Almeida Barreto, Al
varo \ o.chndn, Ahàon Milo.nez, Manoel Du
arte, B. rle Mendonça Sobrinho, Coelho o 
Campos, Vlrg'll i o Dnmo.sio, Ruy Barbo;;~:L, AI'· 
thur Rio~. :-~rquHirr~ Lima, Q. Boca.yuva, Ba.· 
rata RlhPiro. Thomaz Delfina, LOpes Trovão, 
Feliciano Pennu.. Morncs Bll-l'ros, Pnula S••U· 
za, Bt!r·nnrdrno do campos, Joaquim de Sou
za, Rodriguf'S .Jrwtlim, Leopohto 1lo Bul bõPs, 
Metello, A. Azare lo, Pinheiro Maoharlo o Ju. 
llo Frota (41), 
. Deixaram dA aomparocer com ca.115n. pnrl i

ctparla os St·s. Generoso Ponce, Jonnthas Pe
<lroza, Joü.o Cm•rleil'o, Podro Velho, r.orrêa. ele 
Araujo, José Mareelllno, Martinho Goronz, 
Leandro Mnciel, Cleto Nunes, Porciuncui,L, 
Bueno HranrJii.o,Gonçn.lves Chaves, Brazilio da 
Luz, Vicc•nto Machado, Laura Müllot•, Gust1l· 
vo ltichard e Rum iro Borcellos (17). 

E' lida, posta em dlscussiio e sem debalo 
approvntla a aota da scssi\o anterlot•. 

O l!il•·· 1' l!ilecretnrlo d~ conta do 
seguimo 

EXPEDIENTE: 

Officiôs: 
Do I" Secrlltarlo da C~tmara dos Deputados 

daturln do I:J rio col'!'euto mez, rcmctterrdo 
um dos aur.ogra.,llos da. resolução do Con
gores . .,n NaciOIIIll, SILnccinnndn. pelo SI', PI'OSÍ· 
dente dn. lt~·puhllca, l'egoulnnllo ns·promnçnes 
ao pnsto do alferes do cxct•cilo.- Archivo·>O. 

Sois do Ministorio rln. Justiç!l e Nei:;-ncios 
Interiol'es, de li 1lo Agosto corl'ente truns
mittindo uR uwn:-mgens.com que o St•. Pt•csi
dente ttn. Republica. restitue, dov\rlnmonte 
sancciumul{ls, ·claus dos n.utographos do cn1ln. 

umtt dnR t•esoluções do Congro~so Nuc\onal 
que n.nfor·iza.rn o Plldor Executivo u: pro~ro
gnr n llt·oncn t•m cujo gozo se nchn. o Dr·. Jotió 
lzldor·o Mnrtin• Junlor; pt'OI'ogar" licençll 
em cujo gozo so ttclHL o Dt•. Rl\lll do Somm 
Martins. juiz lilolornl cm Mntto Grosso ; abt•it• 
o l!rt:Jdito cxt.r·nm·dinrrr!o de 6:056$501 ptu•a 
"fiO.I-!O.IIIonto do ven• imontos a quo tem dirmto 
o lento do Gymnaslo Nncional Alrrcrlo 
Alexanrlei'; abt•lr o crmlito extrnordinnrlo 

Sonntl>l V. II 

do 4:200$. ao oamb!o do 27 para premio 
ao Dr. Ttto dos Passos rle Almeida Rosas· 
a.I.Jrir o ct•odito de 3.252$, supplomentu.t· O. ver! 
ba- Jnstlr,n do Di>trlcto Foolornl - rlo orça· 
monto vigente ; ubrlr o credito extraordi· 
nario de 880$645 p:u a pngamen to de von· 
cimentos ~ue competem ao preparador da 
Faculdade de Me•lrcina do Rio do Jllnelro 
Dr. Ernani Cru•Jos do Menezo> Pinto. -
Arohlve-so um dos autogrophos de onda rc· 
solução o communiquo·se O. Cu.mara, remot· 
tenrlo-se·lhe os antros. 

Telegrammo, dotado de 11 do cor~·ento, do 
Sr. Governador do Santa Catharina com· 
municando ~ue se lnstal\ou nuquol\a data 
a 3u sessão da. tet·coira lt>gh:ilatm•a. do 
Congresso, perante o. qual leu n. Mensa· 
gom constitucionul. - Inteirado. 

O !!ii r. ~ 0 Secrotnrlo lô o vne a 
Imprimir, pnro entrar na ordem dos trabalhes, 
o seguinte 

PARECER 

N. 120- 1000 

O Conselho Municipal, em resolu~iio do 20 
de março de 1893, autorizou o Pt•afeito a 
manrlot• calça!' a para\lollpiporlos o trecho da 
run. do H.iachuelo, compz·ehen•lfdo entre as 
casns ns. 202 e a.ta. O Chore do Porler Ex
ccutJvo, porém, zeloso das suus attrihuições, 
recusou o seu nssentuncnto li. re:4oluoií.o do 
consolho, jugtiftCitndo o seu acto cm longas 
e bem t'undadas razões. 

Roalmonto nüo compete no Con•olho lo· 
gislar sobre as:-~umptos du pura o.tlmiuistruçü.o 
como é o c.alçameuto do tnu•to insigniUcnnto 
de umo I'Ull importante o cootr·ni, como 11 a rlo 
ltinchuolo, por·qtmuto, hi a. Pz•ofeltura. jul· 
gas~e conveniente o impt•esc!ndivol o molho· 
rnrrumto daquolla. t•na, nü.o precisnr•lo. c1e 
n.ntorizo.c;íio do Conselho pat'<t mandnr ox
ecnüu· ns obras nocosso.l'ias, senda, entretanto, 
pant notat• qno o trecho om quo;jtíi.o da refo• 
f'itllt rua 1timht tiO nchtt nas mesmtt~ condições 
quo ha ::ioio nnnos 11traz. 

A Comrnlst:iÜO do Constituição, Poderes e 
OiJ•Iomucla, ne.~eitttn(lo ns t•uzõcs do Prutcito, 
ó o parocot• qno o veto seja approvndo. 

Snla ilns Commis;ües, 1·1 do o~osto do 1000. 
- :l. :1z..:l'!Jdo.- :L Rios. - J. Jca()_uim clt: 
Sou::a. 

ORDE~! DO DIA 

VO'l'A.QÃO DE: ~IA.TF:TUAS CUJA DISCUSSÃO FICOU 
ENC~RRADA 

Postn. o. voto~. t', n.pprovo.tla. om 3n. discussão 
o, scnllo ndopta<ln, vn.o sor submottldn ít 

IS 



' 

' . 

138 Al'INAES DO SENADO 

snncção presidencial n propoHitiio da Cnmara 
<los Depntndos, n. 15, de 1000, autorizando 
o Poder gxrcutlvo a nbrir no Ministerio dn 
Indu:.trin, Vi~~ctio o Obras Publicas o credito 
de 12:000$, snpnlemental' i• vorba !3• do art. 
21 da lei n. B52, do !SOO- Pessoal- E'cri· 
ptorio-411 divh.;ão. 

Posto. n. votos, é n.ppl'ovnda. om 311 11iscm~si'io 
o, sendo adoptct(la., vae sez• submettida. à 
sn.nccü.o presidencial a -propostção Jo. Co.mnra 
dos Deputados, n. 17, de 1000, autorizando o 
Poder IExecut.ivo a abrir no Ministerio dn 
Industria, Viaçiio o Obras Publicas o c:·erlitn 
cxtriLorrllnnt·io do Sü:'-200$822, pn.ro. pnp-n· 
monto rlo~ jnrosgarantitlosiL Compai~[Jie A1cxi
Uairc dcs Ohcmh1,-: dt1 FrJI' au B1·d.~il. corro· 
sponrlentes no exorl'icio findo em 31 du do· 
zembro de 1890, pela construcção do pruion· 
~o.mento c1n. Estra~ln de Fet•ro Porta Alegro o. 
Uruuunyana, do trecho do S, Sebnstiüo n 
S. Gnbriel. 

Postn. o. voto9, ón.pprovatla. em 3• tliscussão 
o, sondo adnptnrln, vne sor submetíídn. á. 
sancçiio pi'O<iilon,·.iol n proposiçiio da CamaJ•n 
rios Deputados, n. 30, do 19UO, outorizanrln o 
Potler Execntivo a nbril' no Mlnistcl'io das 
Rolncoes Küoriot•es o cre,Jito especial r1e 
200:ooo;;, moorlo. do p:liz, para. occorror ás 
despeza.S com n. vcrlflcaçü.o da nnsconte do do 
Javnry, de nC'COJ',1o com o protocollo nssi· 
A"nado polo Ministro Plonipotenciario da llepn· 
blica da Bollvia, 

Posta a votos, é npprovarla om 3" dlscussii'' 
a. omendn,, quo,in o hn.vin sirlo cm 2" ó. pro· 
posição 1l11 Cn.mam. do:; Deputados, n, 25, 
de 1000, outo:•izanrlo o Podet• Executivo rt 
concetlet• um anno de lir'ençn. com ordenado\ 
ao cirlndão Ant·~nlo .I asO dn. Costa llmlrigues, 
P o!llciul e Libliothecnrio do. Escola Nnvnl. 

Posta. o. voto;;, é a. proposiçii.o, assim cmon .. 
do.rla, appt'OVtt.rlO. Oifi ;)a di8Cl1SS[O, Cm USCI'U• 
tinia secNlO por 3Z votos cOntraS e, sen•IO 
adoptada, vao ""r devo\virla áqucila C<Lmarn, 
lnllo antes i• Comm!ssilo de Rodacçüo. 

con ca com ordonndo, no Dr, A!l'redo Moreira 
do Bnrros OiiYeira Limn, lente dn l'aeuldO<lo 
<lo Direito do S. Paulo, para tJ•n.t:tr do sun 
snudo. 

Posto n. Yotos, em 2:\ discus!lü.O, é appro .. 
vndo o urtigo unico da propo;i~iLo dn Camnra 
rio< D,1putndos, n. 11, do I VOO, auto:•izando o 
Podar Executivo a nbrir no MiniRterio da 
•tuer1•n acredito extrn.orllintLl'io tio 714:910~750 
para pagamento de trabalhos rc:~.iizado> na 
J'ortaloza da Lage. · 

O Sr. Almellln lliLrreLo (pela 
o1·dem) requer díspcnsa. de íntm·sticio para a 
gn. dlscussiio Uo. propnslçiio que a.cr.ba. de ser 
voLnda. 

Consultado, o Senoilo concoile " ilispensa 
requerida. 

H.El:-I'TEGR,\.ÇÃO XO Sim VIÇO ACTIVO DA AR~tA.DA 
DO VlCih\.L:'IIlRANT~ REFOR:IL\00 A.RTJlUI~ 
JACEOU·\.Y 

Entra cm 3' discussao, com a mnon!la ap. 
Jli'OVB.da em 2"', a proposlc;iio da. C;Lmru·a tios 
uepnto.dos, n. 117, Uo 1800, ~~utorizo.ndo o 
Podm• Executivo a reintogJ'ü.l' no sorviQo 
nctivo tln nrmn.da, com a pa.tontc do vice·n.l
mil·n.nte1 sem prejuízo do respectivo quadro, 
o vicc·almh•ante rei'ormado Arthur Jnce. 
guay. 

O St·. Q. Docnyuvn (') -Sr. Pre
sidente, peço ven!n ao 'ilUHtrarlo autor da 
omentla. que roi appl'ovadlt, coujHncttLmeo.te 
cnm n proposiçüo, em 211 discn~sü.u~po.rn 11.pra· 
sento.r uma. sub·emondo., ~uo presumo conter 
iut .. gt'alméllto o penstunento de meu rtistlncto 
collegn., · 

SUmente, como n. emenda do S. Ex. está. 
redigiria em termos nlJsolntos e nmplrJs, ella. 
V'll.O ntrJ 0 ponto tlO on't.!Orier llire\tO:I jll n.dqUÍ• 
ridos poJo almiraute Ji.c.CB!.."tlny. 

Vou ler n. minha sub .. emotifla, e o Senado 
vot•it 'si oslá ou nii.o tle nccordo coro o pensn
m~tnto mn.ni!cstndo nn. votaçiio n. quo ~e prow 
cedeu. Elia. mnndn qno se diga, 1lopois du::; 
palavra" Arthur do Jncegu•y, o •eguinto: 

Posta. a voto~!, r'1 n.ppt•ova.dn em 3:.. •líscus .. 
sii.o e cm escrutínio set.:rcto por 32 votos con
tra 8 o, senrlo nt.lnpto.da, vnc ser submet.tuln 
ú. sa.ncçúo preHidenl!inl n proposição dn C[l.mara 
1los Deputados, n. 26, do HJOO, nutorizuudo o 
Pod<r llxccutivo a cuncerlern Tl:oopbllo lll'IIIJ· 
dão, thcsou !'Oiro d1~ Adminish•nçilo dos Cor. 
roias do Estu.do rio Minas, um o.nnodo liconçtL, 
com o l'Cllptlctl vo ordenado, pltl'l\ tro.tnr de 
sua. sn.udc onde lho cou vier. 

Posta. a votos, O npprovnLin om 3·1 illscnsililo 
o em escrutinlo socroto por 32 votos contrn 
8 O, S!!UdO tuJoptiLill\. VllO Sfll' SnhmettltilL Ú 
snnoçü.o prm;i~tcnciltl n. propo:;lçiio da. Cnmaro. 
dos Ooputnclu!llt n. 28, de lUDO, antol'izo.ndo o 
Potlet• l~xccntivo n conceder ntn nnno do li· 

<c:Não so lhe cont11nr::lo o tempo om rpw es
tovo nn. si tuu.çü.o tln. reforma Jlfl.l'lL o oll't~i to da. 
percepçüodo vonclmontos o.tt·uzado!'; o. pn.raa 
suo. ulterior reformo., no 1•nso do invulidez ou 
por havor att!ng-!do a iilndo lludto da activl· 
rhule uo posto, 5Ó lho nprovelt•1·:\ o tom~() 
em que ostovo no o:-:orc\c\o tlo CtHRO~de.dl· 
:·ecto:· da Bill!iothcea c Museu rio Mar!nhn.» 

O oxercicio deste cnt•go pódo sm· r~onside
rado como do nctlv!dade, e não •ot•in justo 
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que se lho subl••nhisso um direito que o ii
lustro gollol·nl ji\ adquiriu. 

Do qualquer l'ó•m•, submotto-a ú. delibo· 
ração do SiJUildo, quo votará do a.ccorll.o Com 
o. suo. costummlo. julltiçn.. (Muito bem; multo 
lJe1;~.) 

que soj" indcfori~o o requerimento em 
~ue O. Morin lUta do Q11eh·oz lmbuzeiro 
pedo retcvnçílo do. prescripçilo em que incor
rcn pai'Il. porcop~ã.o do melo-solLio do seu fi
nado marido i 

Vem ú. Mesa, ó 1 itlo, apoindo e posta con· 
junctamente em di>cu,süo as,guintc · 

Substitua·so u emenda. approvndl\ em 2;1. 
tliscussiio poln seguinte: · 

Discus~iio unlca. do pnrccer dn. Commlssü.o. 
do Constituiçiio, Potltn•es o Diplomuciu, opi· 
nnndo que oojn approvado o """ do Prefeito 
do Districto Fedornl 1\ resoluçüo do Conselho 
Municipal, que pormitte no~ funcciona.rios 
munlcijln.es contrahirom omprestimos com n. 
cu.Jxa tlo montcpio. 

<Depois da polovra-Jncoguoy-nccreocou
to-so: 

Niio so lhe .contn11do o tempo em que •s· 
teve DEL situuçi1o ele re!'ormo. parn. o effeito do. 
}lerccpção tle vencimentos ntrazndos: e, pn.rn 
a sua. ulterior l'e(ot•ma, no cn.so de invalidez 
ou por haver uttin:;ido a itln•lo limito da 
activirln.do no post11, !:Ó lhe n.provcitar<'L o 
tempo em que estevo no exercicio do cal'go 
de director d:t !Jilillotheca e Museu do '''"'i· 
nba.-Q. l1oco.yt1"1t,» 

Ninguorn mais po 1lindo a pÕ.lnvrrt,oncorrn· 
se a. discussão. . 

Posta a voto,, ó npp!'Ovado n omondn, do 
S~. Q, Bocnynvn, 'ubstltutivn ájit nppl'O· 
vada om 2· dlscnseiio,llcnnda cata projudico•la. 

Posta n votos, ~·~ a proposição assim omon
íladn. o.pp1•ovntla em 3·• tlisrmssão, om escl'U· 
tinto secreto, pm• 2f\ votos contra. 1,1 e, sr.ndo 
a•loptnda, vae sor devolvido á outra Cama•·n, 
indo antes à Commitsüo de Rodncçüo. 

O St•. Pt•oNidente- Está osgot;vla 
a mnterin. da o:-tlem elo din.. Vou levn.nta.r n. 
sossii.o, designando paro. o. do. aessüo scguinto: 

311 discussão da proposição tln Carnnra dos 
Deputados, n, l!, do 1900, nutoriznodo o 
Poder Executivo n nbrlr no Mlniatorio 
da Guorr:t o credito oxtrnordinnrlo do 
714:010.$750, pnrn pngamonto do trabalhos 
realizados nn. forta.lczn. da. Lago; 

2~ discus:;ü.o !lo pl'ojccto do Senado, n. -1, 
de 1900, snt~pondoudo, tlo8do jiL, os concur::;os 
pn.ra. os togu.res tto nssistento:; das [i'o.cu[dnttes 
de Medicinai 

!.cranto-so n sessüo ó. 1 o 1/2 horas d~ 
ta••de, 

ACT., E~! !5 DJ' AOOSTO DIO 1000 

PJ·esiclcncia tio Sr. 11/annr,l r! e QuciJ•o:; (1'icc
p,.csidcJ1fV) 

A' mnia hora depois do meio-dio. ncha.m·so 
presentes os Srs. Sonndoros Manoel do Quoí· 
roz, Cn.tunda1 Alberto Gonçnlves, .los!Í Ber· 
na.rdo, Gomes 1lo Castro, Fehclnno PonmL, 
Jo, quim Snrmento, Joaquim do SouzrL, Leo
poldo de Bnlhões, Julio Ft•ota, Jnfi.o Cordeiro, 
Panln Sonzo., ~Ictello, Bamta R1beiro o Ber .. 
no•·dino •le Campos (i5,) 

Deixam clo comp:1recor com causa. pn:rtici
pada osSt·s .. lonnthns Pe1irozn, Justo Cher
mont, Mr~nool B•rnta, Louro Sod•·ó, Bolfort 
Violm, Benorlicto Loito, Alv<wo ~lentlos, No
~uei1'11 Parnnaguã., Pires Fm•reirn, BAZOl'l'íl 
F'ontenolle, Pedro \'clho, Almeida B1n•reto, 
Alvaro Macha,lo, Abdon Milo.nr.z, Cox·rêa de 
,\mujo, ,Josó Marccllino, Mnnool Onn1·to, B. 
do ~tendonça Sobrinho, Martinho Garcez, 
Coellio e Cllmpos, Lonndt·o Mocic[, Virgilio 
Damuzio, H.uy Hru·bo~.t, Art.ltm• H.iOti, Si~ueirn 
Lima, Henri~uo Coutinho, Ciclo Nunes, Q, • 
Boc!ttyuvn, Porciuncnln, Tllomnz Ooltlno, 
Lopes Tr•ov;io, Buono Bro.ndii.o, Oonçnl vos 
Chn.VflS, Mornos Bat·ros, Rodt•igues Jul'dim, 
A. Azet•cdo, Generoso Pouco, Hmzilio Luz, 
Vicrlute Muchndo, Luuro Müllul', Gu&t,wo 
Ricllo.rtl, H.nmit·o B:.~.rcellos c Piuholro Mo.· 
ChlldO (·13,) 

Discussi1o unica. do pn.recer n. 103, !ln 
1000, do Commlssíio do Fionnçns, opinando 
quo so.Jn o.rchivnda n indicnçiio Uo Con~elho 
Munlctpul, l'Oclamnndo do Congt•csso tt posse 
dellnltlvn dos terrenos o prerlios cetll~os 
pelo Minlstorio da Fazcnrllt, nn Qulntit dn 
Boa Visto, para osta1Joloclmonto do viveiros 
do plnntns; 

o St•. I 0 Sec1•otnt•io doclnrn quo 
niio hn expediente. 

Dlscus:,iio unic:t do pn.rccor, n· 105, du 
1000, da Commlssíio do Finnn~ns, opinando 

o !!.iii r.~~~~ Sect•cttu•io doclo.rn que 
nii.o bn. p:u·ecores. 

o 1!\r. Pt"c"hlontc declnrn que, 
tunda comparecido uponns 15 Srs, Son[Ldores, 
hojo não 11ódo Iuwor so~siío, o quo n. ordem. 

~ 
l 
' ~ 
' 



. ' 

' +I' I 

' ' 

" ... 

i':_·. ' 
i'• .. 

" 

,. 
'. 

,. 
I'', 
I,, 
·'. 

. :·, 
' . 

- ., 
' .. ". •' 
iii 
'I. 
d.;, 
'i 
" j;' 

cllo 
I•• ' ., ' 

J. ' 

I 
I 

' ...... 
f 
I 

,, 

140 ANNAES DO SENADO 

do •lia para a sessão seguinte é a mesma já 
deslgnllda, bto ó : 

3" dl,cussilo ela proposlçiio ela Cnmnra dos 
.Doputa.tos, n.ll,de 1900,autol'izandooPcder 
Ex .. cntivo n nbrir o.o Minlst1•rio cln Guerra o 
credito oxtrnordinario de 7J.l:Ol0$i50, para. 
pngnmento de .trabalhos realizados na farta· 
leza dn Lago ; 

2• dl>cussiio do projecto elo Senado, n. 4, 
ele IODO, suspendendo, dosrle jil, os concm·sos 
pnra os lognres de nssls!entcs dns Fnculdndos 
de Medicina ; 

DiEcn~siio nnicn. do pnrecor n. 103, (~e 1000, 
da Commitisiio de Finnnçns, opinundo fliiO c(ljn. 
archivuda. n. indicação do Conselhn Muni
cipal, l'eclamando do Congresso a l'osse detl
nitivo elo• terrenos c predios. co• Idos pelo 
ll!inistcrio da Fazencln, na Quinto da Bo• 
Visto, pnra estaboleclmcnle de viveiros de 
plnntns ; 

Discus,ão unlca do pnrccer n. 105, de 1900, 
da. Commissfio do Finançus, oplnundo qm' 
ocja indeferido o rcqueJ•!mcnto cm que D 
l\!aria llita do Queiroz lmbuzelt•o pode rolo· 
va.cfí.o da prescl'ipçlio cm qtio incm·rcu para 
porcopçüo do meio-soldo do sou tloado ma· 
rido; 

Dl•cussiio unlca do parecer n. II.J, da Com
missfto fi,, Constituição, Poderes o Diplomo.· 
<lia, opinando que seja aj•provnclo o ociD do 
:pl'efoito do Distl'icto Fo! ornl iL roso]uçiio fio 
Conselho Mnniclpol, que perlnitte aos func· 
clonarlos municipnes contr·ohircm empres· 
times com n. caiXtl do montepio. 

8~' SESSÃO Ell IG DE AGOSTO DE 1900 

Pl'csidc11cia do Sr. Mm10el de Queira; (Vica
l'l'csidcmto) 

• A' mr.In. lloro., Uepols do moio-rll(l., nbro-so 
a :;essiio, achnndo·so pre.sentrs o:-; S1·s. Sona
doro~ MittlOHI do Queiroz, .J. Ca.lundn, Alberto 

· Gonc;nlvee. Henrique Coutinho, Joaquirll Sal'· 
mouto, Justo Chcrmont, Lttur·o So1lrfl, Oomt!S 
tlo Custro, Alvaro Men!lcs, N11gnoiru. Pttt·n
nnguu, Pil'nS Fúl'l'olra, Joiío Curdàiro, Bozer· 
ril FoutOill~l!e, Josó Bemurdo, Almeida 
Bu.!'roto, ,.\Jvo.ro Mnchn.do, Abdon Milnnez, 
1\·lo.n,.ol D1uu·te, Caolho o Campos, AI'thur 
Rios, SiqllllÍJ'a Lima, Q, Bor.ayU\'11, B!Lruta 
Ribeiro, Thomaz Uelfino, Lopes Trovão, Fc· 
llcln.110 Permn, Pnu\a Souza, ,Jouqnlm 1lc 
Soma, llo•IJ•tguos ,Jardim, Lüopoldo 1lo llu· 
lhüo•, M"tello e Pinheiro Mnch!Luo (:!2), 

Dnixum 1lo comp<lrccol', com cu.usfL pttl'tici
pndn, os SrA. Oouoroso Ponco, Jonuthos Po· 

dlcosa, Manoel Barata, Belfort Vleirn, Bene· 
dosto Lolto, Pedro Velho, Cor,.õa de Araujo, 
,liJó Marcellino, B, de Mendonça Subrlnbo, 
Mat•tinho Garcez, Lenndro Maclol, Vll'g!Uo 
Damozlo, Ruy Barbosa, Cleto Nunes, Por• 
ouncula, Bucno Brandão, Goncnlvos Cb&ves, 
Mori\(IS Barros, Bernardino do Carnpos, A. 
Azarado, Bruzlllo da Luz, Vicente Mnchado, 
Laura Müller, Gustavo Richard, Rnmiro B&r• 
cellos c .Julio Frota (26), 

São successivnmente lidas, postas em dis· 
cu,iío c sem debato approvadns ns nctns da 
ultima sessão e da reunlilo do dia anterior, 

O Sr. 1' Sec1•etBrlo diL conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Olllolos: 
Do Sr. Senador Belfort Vloira,clc boje1com· 

munlcando que por motivo de incommouo do 
sande do p(:jssoo. tle suafumilio.,uão poderà com· 
pa,·ccor ils sessoes por nlguus dias.-Inteirado 

Do I' Secretario da Camara dos Deputados• 
do 13 do corrente mez, remottendo a se
gulnto 

I"ROPOSIQÃO 

N. 32-1900 

O Congresso Nacional resolve: 
Al'tigo unlco, Fica o PoJar Executivo nu· 

toriza<lo a n brtr no Ministel'lo da J ust!Qa e 
Nc,!!oc!os Interiores o credito extro.ordlnario 
de 17: 173$333, para occorrot• ao pugumonto 
.lo ord~rmdo de 200$ mensaes, que cumpete, 
no pel'Jodo <lo ó rie novembro de t~\<2 a 31 de 
clezombro de 1809, no juiz de dil·clto Dlna· 
mof'ico ,, ug-usto cio Rogo Range• I, posto em 
disponibilldude por decreto de ~8 do ontubro 
do 18\10, nos termoR elo nt'l. 0" tlns dlsposl· 
Ctifls trnnsitor•ins da Constituiciio Fedol'nl, por 
níi.o lrnvor sido aproveitado na mo.,..d8tro.tura. 
rlo E::;tatlo de S, Panlo, 01ulo exor·c•ill ato~ Cun
cçoes, l'nzemlo ns nocesso.ria.s op~r·acões ; re• 
vog-ndns o.:; clisposicücs cm contr'D.I'io. 

c:nmnra tios Deputados, 13 <lo u~osto do 
wno.-Cm·los v ... c{" M"llo, Pl'e<idontc.
AntJ~lo Josd da Silua N11w, 211 Sa(:rota.t•io, 
HOt'VIIH1o do l".-Gc1sll1o da Cunha, sor•vimlo 
elo 2n Socrotnrio.- A' Commb~í'l.o do Fi· 
111\DÇilS, 

Do coronel Josó Sllvorlo Ncry, do 23 de 
julho ultimo, communlcnndo que, noqnella 
d11ta, nssumiu o crn•go de govor•nntJor do 
E,tttdo do Amazonas, pal'a o quul foi eleito 
em 25 de março fipllo.-Intclrndo • 



SESSXo EM 10 DE AGOSTO DE !9(0 111 

0 Sr, ~o Sccretna•Jo declara que PRETENQÃO DE n. >tum. lUTA DE QUEIROZ 
n«o ba. p,,reoeres. JMDUz<rao 

ORDEM DO DIA 

CI\EDITO EXTRAORDINARIO DE 714:910$750 
PARA J'>AGAliE:NTO DF. ODRA.S NA FOR.TALEZo\ 
DA LAGS: 

Entra em 3• dlscussiio a proposlçiio da 
CamariL rlos Deputados n. 11, de 1900, nulo· 
rlzando o Poder· Executivo a abril• no ~linis· 
teria 1la. Guerra o credito extraordino.r10 rlo 
714:910.$750, p•ra pagamento de trabiL!bos 
realizados na fortnlezn da Logo. 
Nln~uem pedindo a palavra, encerra-se a 

d(SCUSBilO, 

Posta a votos, ó approvada e, sondo nrl. 
optndll, vne sor submettlda 11 sono~il.o presi. 
dencial. · 

SUWENSÃ.O DI"IS CO:'\CURBOS PAn,\. OS LOGARES 
DE ASSlS'l'ENTEB DAS F ACt:'LD.\.DES MEDJCAB 

Entra om 2• discussão, com o substitutivo 
otrerecido pela Commlssiio de Instr·ueçiio 
l'ublico, o artigo unicodo projecto do Senado 
n. 4, de 1900, suspendendo, desde jó, os con· 
cursos pn.r·a. os Jo~n.res de assl::,teutcs dus 
faculdades do modiclna. 

Ninguem pedindo n palavra·, encerra-se n 
disou~sfio. · 

Posto a votes, é approvado o subs!ltutlvo, 
ficando prejudicado o artigo do proje;to. 

E' o substitutivo adoptado para passará 
3• discussilo. · 

O Sr. Justo Cbcrmont (Jlc/a 
••·cl;m) requer dis~ens~ tio intor;Ucio pal'a a 
3' dtscuss1\o do projecto. 

Consultado, o Sunado concede a dispensa. 

TEl\1\ENOS E PREDIOS NA QUINTA DA DO.\ 
VISl'A 

Entra em discussão nnlca o parecer n. 103, 
do 1000, dn Commlssiio de FinanQns, opi· 
nando·que so.la urchivada n fndlcaçiio do Con· 
solha Municipal, roclanmndo do Congresso n 
posse tlolfnltt va dos terrenos e pru<11os ce· 
didos pelo Mntfs!et•lo da Fnzenda, "" Quinta 
da Bo11 Vi;ta, para osta!Jelocimento tio vi· 
volros do plantas. 

Ntnguem potl!m!o a palavra, oncorrn-so a 
dlscussilo. 

Postu. a votos, Ir npprovodn n couclusilo do 
parecer. 

.Entra em dlscussiio unlon o parecer n. 105,. 
do 1900, da Commlssiio rle FlmLuças, opl· 
nando •aja lnd. ferido o requeri meato em que 
D. Maria Rita de Queiroz tmbuzolro petlo re. 
lovaçiío do. pre~eripç1\o om que incoNeu pnra. 
percepção do moto soldo de •eu Onndo ma•·ido, 

Nlnguem pedindo o. palavra, encerra-se a. 
diSCUS!:!iiO. 

Posto a votos, à aperovnda a conclusiio do· 
parecer. 

VÉTO DO PR.ltFEl'fO Á RESOLUÇÃO ~IUNIOIPAL, 
RELA'rlVA. A. E:IIPR.ESTI)!OS 00!11 A. CAUA DO· 
)IONTEPIO 

Entra om discussão unlca o parecer n. J 14, 
de I9UO, da. Commíssii.o do Cai~stituíçi\o, Pa
tleres e Diplomacia, opinando que seja. appro· 
vado e •dto do Profelto tio Dlstricto ~\·dera! li 
roso!uçiio elo Conselho Mnuíclpai, quo per· 
mttte aos funccionurios munic\pltes contra
hir•m emprestimos com a caixa do monto pio. 

Ninguem pedindo a pnlavrn, encerra-se a 
dlscus;iio. 

Posta a veios, à opprovnd~ a conclusilo do 
parecer. 

A resolução vno ser devolvida no Prefeito, 
Vem á Mcsn. o. seguinte 

DECL.\1\A~ÃO DR VOTO 

Declaro quo votei conlt'n o parecer da Com· 
missão do Constitulçiio, Podct•es e D1plotn11C10, 
opinamto que s,•ja approvado o veta do pre· 
leito lL re•oluçiio do Conselho Municipal quo 
pormitto aos lunccionarios muuiclpaes con· 
traitirom empresttmos com a cailtll do mon· 
te pio. 

Senado Federal, 16 do ngosto do 1000.-
c. Barata Ribuil'o. 

o 1!!1•·· P••e,..l<lcute- Esta esgoto.cta 
1L materia. U,~ 01'1\em dO Üill, O, Dllda. ffillÜI ha
Vonr.J.o o. tratar, vou lovantnr 1\ sessão, tle· 
slgnaodo ''"'a ot·dem do dio. da aessiio sc· 
gulnto : 

3J dlsaussiTo do projecto do Senado n. 5, 
suustitutlvo do n. 4, do l!JOO, suspendendo, 
dOSdO jú, OS COUCUI'SOS vat'l\ OS iogaros de 
o sal; toutes das l•'~tcultlades de Medlctn& ; 

';!a discussão do. proposiçito dn. Cttm:wa !los 
Doputados, n. 2, de J SUIJ. o.utorlt.n.ndo o Podm• 
n:xecutivo a. n.u:dllu.t• 11 lo.vouro.llo tl'i~oto no~ 
E>laclos da RopuUilca, podeutlo d'JSpomlet• atJ 
"quantia do 200:000$000; 
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'142 ANNAF.S DO SlmADO 

Dlscussiio unica do p:trccor n. 115, do 1000, 
do. Commissilo elo constttuiçiio, Poderes o Di
plomacia, opinnndo que se,in. npprovnclo o 
voto do Prefeito do Distt•lcto Fodot•ai lt raso· 
loção rio Conselho Municlpnl, ~ue muda as 

·denomina,üos rins runs da Assombiéa e Rc· 
zende desta Capitnl e ns de varias praias da 
ilha de Pa~uoiú ; 

Discussão unicn elo parecer n. 1113, de 1000, 
da Commlosão do Constituição, Poderes e Di· 
piomacia, opinando quo soj11 appt•ovndo o 
veto do Prefeito do Dlstricto Federai 1\ t•cso· 
!nção do Conselho Munloipol, que regula a 
contagem do nnno lin:cnceit•o da Municipali· 
dado ; 

Discussiio unica.do tmrcaei' n. 117, tio 1000, 
da Commis3ito dü Constituição, Poderes e Di
plomnoln, opinando ~uo se,la npprovado o 
·v1Ho do P1·~~tHto do Olstricto Fedel'al ú. rosúln· 
çiio do Conselho Municiral, ~uo pt•ovidench 
para que o Pra(oito auxilie com a quantia 
mensal rJe qu~Ltro conto.; do róis it em preza 
dramu.tico. que se propuzer a mllntor por suo. 
conta uma companhia que se destino :t dat• 
nesta Capital ropresontacnes ~o accordo com 
ns que devem constitui!• a norma do Theatro 
Municípal, ns:~im como o premio da um conto 
de róis para o:uttor de comedia on dramrt. que 
conseguiss~, dnmnto o anuo, o maior uumero 
ue representações. 

Lovnntn·SI.) 11. SC3SÜO o. I hora da tnrJc. 

ACTA E>! 17 D& AOOSTO DE !900 

PrtJ&Íilcncia do SJ', Rosa c Siloa 

A' meia hora depois do moia-dia, o.cham·se 
presento os •oguintos Sra. Senndoros Manoel 
do Queiroz, Alberto Gonçalves, Jon~uim Sar· 
monto, Gomes de Castro, Joilo Corrlairo, Josú 
Bornardo, AbJon ~IIloncz, Coelho o Campol, 
Barata Ribeiro, Lopes Troviio, Feliciano 
Ponnn, ~fot•aos Bnt•ro.s, B:Jrn:u·dlno de C .. un
pos, Rodrigues Jardim, Leopulolo de Bulhõos 
e Piuhoiro Mach"tlo (16), 

Deixam do comparecer com cnusn partici
pada. os Srs. .J. Catundn, Generoso Ponco, 
Honrlque Coutinho, Jonathus Podro;n, Justo 
Chot•mont, Monool B:~mta, Laura Sodt·ó, 
Bolfurt Vicim, Bdnedicto Lo! te, Alvnro 1Icn .. 
dcs, Nngucii•a Para.nnguó., Pi1•es Ferl'eh•a, 
!Jezerril l'onlenelio, Pedro Velho, Almoidn 
Har:oroto, AI \'nro :Muchndo, Co1•rOo. (]c Al'nujo, 
Jo.<u Muroollino, Mnnoel Duarte, B. de Mon· 
rlouçn Sobtlnho, Martinho Ont·coz, Loandt'o 
Maciel, Vlrgl!io D:cmnzio, Ruy Barl•osll, AI'• 
thm• Rios, Siquelrn Llmn, Cloto Nunca, Q. 

Bocoyuva, Poroluncula, Thomnz Dolftno, 
Bueno Dl'nndiio, Oon~~ttlves Chaves, Paula 
Souza, Joaquim do Souza,Motclio,A. Azeredo, 
nrnzilio do. Luz, Vicente Mncharlo, Lauro 
Müilor, Gustavo Richard, Ramiro Bat•col!os, 
e Julio Frota (42). 

O Sr. 2n Scet•etnJ .. io (scn,indo 
de 1") da conta do sog-uinto 

EXPEDIENTE 

Olllcio do I' Secretario do Camar·a dos 
Dop11tado, do W rio agosto do 1000, commu
nicando que aquelia Gamara, tenrlo adoptado 
as omen!llls do Semlllo à proposição da mesma 
Camara, fixando a;fot·ça nova! para o auno do 
JUOI, nuquolla data enviou n sancçiio presi· 
denciai a Nforldt> resuluçiio.-lnteimdo. 

Outro do mesmo Secretario o data, romot· 
tendo a s~uinto 

PROP.:HUÇÃO 

N. 33- !DOO 

O Congresso Nacional rosoJve: 
Al'li~o unico. Fica. o Potlcr Executivo nu· 

toriz:cdo a trnn;lilrir rln verba 8'-Laborato
rio-po.ro. u. 7a - Fab1•ico.s - a q uan Uo. do 
107:1G5$178, e dn. consignaçü.o n. 23 para. a 
rio n. 21 da. ve'J•hn.Ia~- Material-a sommo. 
do 31: 181$i00, tudo ~o nrt. 17 ~·lei n. 0521 
do ~3 ~e novembt·o ~o 1800-~·linisterio da 
Ga.!l'ra-pom completar n oxocuçiio ~o n. ll 
do art. 18 dt~ muamJL lei, qua autot•izott a 
fuoão da FaiJI'ica de Cartuchos do Realengo 
com o Laboratorio Prrotechnlco tio Cllmpl· 
nho, constituindo a Fahl'ica do Cat•tuchos o 
ArWlcios de Guerra, l'dVugatlns as disposi
ções em contrario. 

Cnmora dos Dcputntlo9, !G rle agosto de 
JOOu.-('arlos Ya: de Jlello, Prcsidcnto,
.tlngdo Josd da Silt:a S eto, 2~'~ Secretario 
servindo do 111 ,-Git,M'o da Cun!ta, ser\• indo 
tlo 2·• SoCrotario.-.-\' Commiss:\o de Finnnçns. 

O l!!lJ.• •• José Bcrnnrclo (s11rvinda 
de :JJ S!:crt:tal'lo) declaro. quo nüo bn. Illro· 
carcs. · 

O t;;w, Prc11ldente tlecloraquo, tendo 
ootnporcci<lo npcnns 16 Srs. Senndoros, niio 
pódrl lm.vm• sossü.o hoje o Ucsignn. para ordom 
do dit~ cJn scssii.o seguiu to n mesma. deslgnndn 
para n <lo hoje, a soben 

3• dbcussão do proJecto tlo Senado n, 4, 
d~ !DOO, suspcndenrlo desde' já os concur.os 



SESSÃO E!! 18 DE AGOSTO DE 1 UQQ 

para os togares do a;s\stoutos dns Fncnldndes Luz, Vicente ~Jncbatlo, Pinheiro Machado o 
.Julio Froto. (3i) . de Modiclna; · 

2n discussão dn. propo,i~~rra tla Camn.ra 1los 
Doputndos n. 2, do 1~00, autorizando o Poder 
Executtvo n. nuxiliu.r ti. ln.'.'OUra do trigo no~ 
Estados da Ropub\ica, podon<lo despender até 
o. quantia de 200:000.$000; 

Discu.,iio >mica dopnrecer n. 115, do 1000, 
da Commi::;siio fle Conslituiçito, Po~IO\'CS o m .. 
plomncia, oplnnndo que sejn approvnrlo o velo 
ilo Prefeito •lo f>btricto Federal i< rcsolu~iio 
do Conselho ~lunicipal que mudn as denomi
nações tlus l'un.s do. A!lsomb!éo.. o Rezendo, 
•lesta C>pilnl, o ns do varias praças da lihn 
de Paq ue !•i ; 

Discussiio unlcn do parecer n. l ta, de 1000, 
da. Commiss1io 1\o Constituição, PodeNS e Di-
plomnch<, opi'ntmdo que seja approvado o 
<do do Prefeito do Disll•icto Federnl ii ro>o· 
luçii.o do cousclbo Municipal, que l'C!A'Ula n 
contngem do a uno flnnnceiro tln Municipo.li
<lade ; 

Dlscus.iio >mica <lo parecer n. 117, de 1000, 
dn. Commissã.o rle Constttuh;ão, Poderes e Di-. 
plomncla, opinando que seja approvado o veto 
do Prefeito do Distrlcto FL'Ieral it re>ol u~1io 
do Conselho Municipal, que providencia para 
qno o Profeito D.IIXiliC com o. qua.ntin. mensal 
1lo 4:000$ ó. omprezll dramatlcn. q110 se pru
puzor a. mnnt.et• pol' su;l conto. uml\ compa
nhia que '" do&tine a dar nesta Capital rc· 
pre~entaçüe~, do accordo com as que davam 
constituir a norma do TheaLt•o Municipal, 
as;im como o promio do I :000$ par.• o oulot• 
da comcdi11. on·tlt·n.mo. que conseguisse, du
l'ante o anno, o maior uumoro do rcprosen· 
tnçilcs,' 

83" SI~SSÃO El! 18 DF. AG05N DI·! IGJO 

Prcsidcndo do S;·. RoMJ a Silva 

. Deixam rio compnreeor, colll c11um parti· 
nlpn.dn, os Sr:;, Generoso Ponco. Jonn.tlln.s Po- · 
,ft•ostt, Mnnocl Bn.rata, Belfort Vieira., Bene
dicto Leito, Pedro Velho, Corrô!L de Araujo, 
.losó Mnrcelllno, B. du Mendonça Sobrinho, 
Mot•tinho Onrcoz, Ltlllndro Mocid, Ruy Bnr· 
1Jnsa, Cleto Nunes, Q. Bocayu vn., Porcluncula, 
Bar;ttn Ribett·o, Bueno Brnmlõ.o, Bernardino 
de Campos,.L,uro ~lilller, Gustavo !Uchnrd 
o i(amil·o Barcellos (21). 

Silo succossivnmonte lidns, postr~s om 
cli:;cus~ii.o o som delm.to approvnl1ns as actas 
da ulttma scssüo e da reunião do dia nnt<1· 
ríor. 

O Si1.•. tu See••otnrio dá conta. do 
seguinte 

EXPED!ENTF! 

Telegramrna da Me;a do Congresso do 
Amazonas o.sslm concebido: 

Sennllo Follcral-Rio-Congi'esso Amazonas 
appt·ovou hoje uma. indlcaçilo, ]lOJlindo provi· 
duncins a ess!l Cnmo.rn. afim •!e ovítn.r a conti-
nuação do extravio do; diroito3 de consumo 
da:; morc:1dorias estt·an~eil•as viridns das 
Rupubtlcas rilloidotw.s na nn.vegaçiio rio 
~~· pnra portos omzileiros no AUHlZOnns 
conftJrme o contracto quo rli;t.•)n1 existir entro 
o Governo Federal o Vcl\ez Mendoz>.
A' Commissão de FJnanoas. 

O Sr. ~o Sicc•·et:u•Jo declat•n. que 
niio ba. pareceres. 

O St•. Gotu•aiYo~ Ohn"' .. e"" _: 
Sr. Pre!i<lonte, venho •ubmetter uo esclt\rc· 
cido oxume tio Senado um projoclo <lo l'<•lorma 
eleitoral, formulado systomuticumente o mo· 
jlelado pelas not'ml\S constitucionnc:;. 

Suúmottcndo t\ aprec!n~iio do Soonuo esse 
rt•ojoclo, i\ bem de ver quo niio tenho outro 
tnluito o nilo 'sou impulslonndo por ou iro sen· 
timonto, que não sej!l. o cumprimento, l10 meu 
devo r:- coopet•ar, nn. exig,tiLillfle 1lo.s mlnb(l.ti 
fot•ça,, r•ra quo o rcgimon represontati\'0 
soja entt·e nós uma ronlld"do. 

A' meia hora, •lopo\s do moio·dln, nbro-so 
n scssito, achamlo-sc presentes os Srs. Senrl
dores ,lanoel do Queiroz, J. Catunda, Alb3rto 
Gonçalves, llonrlquo Coutinlto, Joaquim Snr· 
mento, Jn&to Chcl'mout, Lo.uro Sodr(,, Gomes 
de C.stro, Alvnt•o ~fendes, Nogueira Pum
unguil, Piras Fot•roil•a, Joü.o Cot•deiro, Bozort•il 
rontenelle, Jo~é BoJ·nrwdo, Almeida Barreto, 
Alvo.ro Mnchndo, Abdon Mllanez, M11noo1 
Duarte, Cooltto Campos, Virgllio Cl\m~zio, 
Mthur !Uos, Siqnoir:< Lima, 1'homnz Oelllno, 
Lopes Trovü.o, Follclnno Ponna, Gonçah·os 
Chave~. Morucs Bnl'I'OS, Pa.ul•\ Souzn, Jua
'julm do Som~a, ROl\l'Jgues Jtu·dltn, Leopoldo 
<o Bul\rOos, Mutollo, A. Azeredo, Brnz\llo da 

O SI~. Mon.All:S BAimos - Di(icilcm l'i.ltll 
]lo~·tulnJli, 

0 Stt. GOXÇAtYES Cll.\ VE-"i-Nósl quo tomos 
'' responsabltidndo dns >otuaes institul~ües, 
tenhnmos tnmhom a ft•anqueza do consignnt• 
um Ji1cto que niio pódo netn <levo ser ohscu
t•ccitlo: -o :tfllSt:l.mento de gt'lmdo parle do 
pn.lz rortl d(l. fnncçiio sobemnn do elcgor os 
org!los dl\ aun. vonta•Je ; o o~tiL no. conscleucia 
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do tmlo o cidadão quo o pnfz quer,oxigo a Antas f!o tudo, dt'VO rloala.ro~r : o projecto> 
terminação dessa comedia eleitoral que sere· não é a repro•lueçiio de d"utrlons Inspiradas 
presenta entre nós, com despt•ostlglo das ln· pelns puUJiclstna; runda-se po•lnclpalmcnte na 
stitulçoes. · experlenela dos faetos em oro so palz. · 

V A 1 d lt b sr. Presidente, troa pbaso•s prlnclpaas se 
ozms- P0 a 0 ; mu 0 em. destae11m na organização et,ftot·al do nosso· 

o SR. GoNÇALVES CI!AVEB- Niio ba pro· pu!?.: a lnscrlpção da elaltnras, a ololção e, 
blema mala pnncleroso e moi> premente 011 ünalmeote, a veriftcaçiio rio poderes. 
politlea interna do Brazil do que este, que .\ primei I" phase ó certllmomte o mais 
recluma soluçi!.n urgeote e adoquod" o ga· lmportanl.e, Des~e quo a lnscripçiio de 
runtlr a represontoçii.o legitoma das grandes eleitores niio satisfaz as cnnliiçnes d:t ver
em•rentos elo Melas, em que se divide o pen· ade eleitoral, niio se pó,Je presumi~' que boJa 
sarnento politico da nação, (Apo/arlos.) uma olllcçiio Yerdadeh·a, o qno na su11 ter-

E\ po1' consoquencio., uma. Vel'dn.rlo fnndo.- ceira phnse sej1tm roconbecidos ·todos os di· 
mental, uma. necessitlade que occupa o pri- reitos quo dovom sol-o. 
melro lngar entre Iodas as da politica ln· A Constltuloão exige, é preceito impera· 
terna do paiz. tlvo, quer a repres,ntnoão d11 minoria; e, 

O SR. MoRAES BARRos-E' louvnvel o os· p01·toonto, é preciso que tooia e Q.lllllquo,• obra 
forco de V. Ex., mas é duvidoso o resu1.: relativa à organlsaoilo do processo oleitoral, 
tndo. obeol••ça 110 principio dn garantia das mino· 

o SR, OoNQALVE9 CllAVEs-Eatou certo disto, rias ou rias opposlções • . 
mas cumpro com 0 meu clevor, Ora, si ~a pt•lmelra phase da _eleição, si 

oa orgllnlsaclio do elertorndo. nao se roa. 
O Sa. MonAEs BARRos- Multo b~m. guard& Inteiramente a verd11de <la ln•crlpçiio, 
o Sn. GoNÇALVES CnAVEs-Dar, portanto, ao coJ•to ó quo o edlftclo está mal fuudado, certo 

systema representativo a legitlmioladedo sua é que os _yloios que in~ulnurem.esta prtmelra 
expressão, fazer com que 11 so11erunla nacional pllaso I ruo elvnr todo o re&to ·tio processo 
se evidencie em totlas os suas nspirnooas, é, etoitora~, 
como disse, um problema ele magno lnteress.,, _O proJ•olo afasta por completo a coopet•a
qu" J.lrlm~. a todo o qualquer outro, da nossa çao governameotal. Entendo qu• os elemen
polltJca tnterno. . los urganleos da lnYcriJ!.ciio etoiturnl se d .. vem 

E' fot•çoso confessar que o reglmen repre· loas•ar na propt'ia elelça!'; e,. quan~o se torna 
sentatlvo,entre nós, uiio funcclon• como orga. necessarla a mtorvencao do puder publleo, 
nlsmo vivificado peln. vontnde popular, slniio Isto é, ql!ondo ha dlrello3 conto• lados, dhel· 
como um mecanismo suporposto A Naçiio, los em htiglo, sendo por coascgulnte n~ces-

Sr. Presldeoto, olf"reoondo este projecto sorlo n Intervenção do poder constltumonal 
ó. dlseus•ão do Senado, não me lllutfo, como destinado a proteger esses direitos, os quaes, 
bem ponderou o lllustre Senador por S. Paulo, sondo úe ordem politica, nem por IB'o d•lxam 
·0 sol que olle não pó~e captar as sympathias de ser possoaes, o, portanto. do "omp"toncla ex· 
elos o•spiritos Intolerantes, do maior numero clu•r v a do Poder Judlclarlo, ó e, to poder cita· 
tlaquelles que dispõem dns situações politicas maoJo a dll·imlr n contestação; não o Poder 
dos Estados. Jurl1olarlo dos Estados, at•roollldo ele some· 

·A lntoleranela politica é t~o vivaz 0 tilo lhanto cornpetonola pot• motivos de or~em 
apaixon:ula como a lntolet•anola religiosa. drvers~t e quo s~ltam nos olhos d., to•los, mns. 

Nem um" nem outra pedem funcclonar em o Porlet• Juollclario da Unliio, jo\ por ~ue a ma
condições ele durab!lldaoie; ellns silo conde· teria c\ feole~al, j~ porque Dilo esta nn de
mnudas pela razão o não toem , por instru· penden01a dos. governos locnes, cuj11 inter
mento sin1lo o modo, o. violuneia, a forca venciio no p!01to eloitoral porrJe com estG 
ou n corrupçilo, elemento grande somm~ do tulluencl~t. 

A ronccão do direito ,; lnevitavol ; e bojo Derualo, ó este o regrmon consagrado na 
aquellos que neg~rem garantia aos advet·· vigente le~lslaçiio oleltor/11. · 
sarios, ucunr-se·hao collocorlus nmanhii, tal· Comprohondo, St•. Presidente, que, sogcmdo 
vez, na mesma poslçiio que estos, o princopio que enunciei, seria preciso, pat•a 

Conseguintemente, as garantias que·oonce· corresponder !Is exlgonolas dornucratica; em 
damos boje aos ad\'or::~ar•ios serão· outrns totltL oxtuuHiio, fazer intervir Dll. orgnnhuçilo 
tontos bot•relras oootrapost"s a estes moamos dus corpnrnçoos destinadas n app11rolbat• n 
ndversnrlo<, quando no poder. lnscrlpcclo dos olollore.< a ma,so olc cldudiios 

Sr. Presidente, ni\o me alongnrei om dos· copazo• do exercer o voto. Mas cm um pniz, 
ouvol\•er o ponsu.monto do projecto; pnro. dnr como o no.i!!O, do populll.QÜ.O dJSNmmnrlu., om 
llullo uma noçü.o summ:trlo. ao:sona.do, o.ponns gl'ando ox.tonsilo torr•iiOI'itLI, do comrnunicll.· 
csboçnt'Bi em tt•nços largos o sou objectivo, ajcousdilllceis, sorla!mprati ·nvol o J>I'Otoudot• 
su~t mntorla, . t•cunit• nos sódes d~ts comarcas ou munolplos 
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ns assombléns oleitorncs, compostas dos cicia· 
·diios elo~ivels da respectiva circumscripç:lo, 
'.Pnra. nomear os juntas o commissüos incum .. 
bidns da inscrlpçito de eloitorol. 

Por essa. ra.zito, e mesmo porqna, como 
disso, a· intorvençiío da mttglstratura, em 
certo parlado, ó neoossnrla, tomei clrcumscrl· 
'(leões m~is largas do quo as estabelecidas 
pela leglala~ito vigente, tomei como base para 
·a !nscrlpQão dofinitl va a comarca ; tomo! 
como base pat•.t o preparo o dlstrlctó de paz 
areado at~ "data do i809. 
Nonhnmt~ preLCCilJ,>ncilo politica póde tor 

inter rindo na orgamzncão dostes districtos, 
E' verdnde quo ha llstados em que se extin· 
guiram essas circumscripçües; mas o pro· 
jecto suppro osta falta, crenndo secções dls· 
trlctaoi que correspondem aos antigos dis· 
trictns, com o mesmo tcrritorlo, quo niio póde 
ser alterado, e bom assim o distt•icto do paz, 
para IIm eleitoral, quaesquer que sejam as 
modiflcaçé~s futuras feitas pelo poder com-
petente. . 

Na impossibilidade de dar a interveaçilo 
a todo o povo do uma comarca, julguei acer. 
tado tomar na sódo das destas, uma parte 
~e cidndilos que, cm regra geral, sinito 
scmpt•c, representa com o malar· prestigio 
as opiniões po!lticns na mcsmacircnmscrlpcao: 
silo os maiores contribuintes que, convoca
dos, orga.niz~~orão as juntas oleitoraes, e estas 
clcgeriio as commis,ües dl•trictacs, o poste
riormente, quando terminada a lnscrtpçiio, 
elegeriio as mesas elolteraes, 

O sn.. VIcENTE MACI!ADO dá um aparte. 
O Sn.. Go!>lçALVES CnAVI'S- E' mil vezes 

preferlvellsto a entregar-se ás cnmuras mu· 
nlclpncs e nos juizes do paz o trabalho da 
inseripçiio eleitoral. 

Os governos doa Estados elegerão quontas 
<:amat•ns muaiclpaes c juizes de poz qulzercm 
o ser·ão estes um prolongamento da vontade 
e _p•lxoes ~:overnamentaes, mas os governos 

. nua poderão ruzor os maiores contribuintes 
das comarcas, O contribuinte Intervem como 
cidadão e como Interessado particularmente 
na normalidade do poder publico, 

O mecanismo do projecto ó de tal 'ordem 
nesta primeira pilase, quo 11areco dlffiollimo 
que nonbmn partido deiso de ter u1n re;,re· 
sentantc na ot•ganlsaçilo do alistamento elo!· 
torai. 

o voto é uulnomlual,ncsta primeira ph 1se; 
de tal Lu• te, n quinta parte dos votantes ga
rante um representante nas oommlssõos dls· 
trlotaes o mesas eleltoraes. 

As juntas revisoras eleitas pelos contrl· 
bulntos, nlóm de fuculdades ololtornes,teom 
tune~õos a•lmlnlstratlvas, quo consistem na 
dlvlsiio dua secçOes eloltoraos, aotualmente 

Soll!\llo V, II 

confi.1da ao prosldento das camara> muni· 
cipacs, 

Estas juntas se compõem de cinco mem~ros· 
o cadtt mem~ro indica por cscrlpto um nomÓ 
para as commlssões rllstriotaes e mesas elo!· 
toraes; conseguintemente o partido quo tiver 
um membro nas juntas rovlsoras torá lne· 
vltavolmonto um membro nas commissõcs 
tlistricta.s o o nn.s mes11s eleitornes. 

Tal systema,. porém, o projecto n~aodooou 
quando se trata dtt elclçilo de Deputados. 

Diversos systemas silo preconisados no 
interesso do garantir a rcalldado da oplniiio 
popular lla escolha dos seus ropresontantes; 
siio otlos conhecidos dos nobres Sonudores. 

O systema do voto Incompleto j~ fez a 
sua oxperienola: está condemnado.Tivomo!·o 
na monarohia ; e a lei eleitoral contra cuja 
insufficioncia ou improficuidade todos recta· 
mam, o pulz Inteiro se lovnnta, conS!lgra esse 
mecanismo. 

O systema do voto uninominal para a 
eleição do Deputados, comprohende o Se• 
nado, o do resultado coutraproducente. 

0 Sn., COELIIO E CA>rrDS - E' O pelar do 
todos. • 

0 SR., GONç,\LVES CUAVES - Si se alnr· 
gasso a circumscrlpçiio eleitoral para evita· 
tnr os Inconvenientes do systoma, como o 
expõe o Sr. Alencar, dar·so-hia o resultado, 
muito bem lembrado polo Sr, Assis Brazil
seria um jogo de azar. 

Para que esse systema tenha a ealcacla 
que apresenla com applicaçilo restrlata, como 
na nomençiio das juntns, que prepararam o 
allutamento, torna·so preciso concentrai·O, ap· 
pllcni·O a uma clrcumscrlpçilo llmito.~a. mas 
os Inconvenientes resattam aos olhos pela de· 
pendouciLI do Deputado em relação no seu 
eleitor. · 

O Deputado perde do vista os interesses 
geraes d& naçao pam advogar o.l Interesses 
iocaes, ldontificnr·so com as paixões dos seus 
mandantes, exercot• um mandato Imperativo 
quanto u estes ultimas Interesses : terlamos o 
representanto vinculado ao mnndnto juridlco, 
condemnado pela vet•dadeira concepção, pelo 
conceito moderno de representaçilo politica, 
que exiJ!!l se uncionallze, approhendn toda 
a vh\a nlftllcnal ó. !uncçllo representativa, 
(Apoiados,) 

o vote proporcional seria o Ideal, mas 
comprehonde-se que Isso exige uma oduca
çilo politica, que e"tamos multo longo de tor; 
exige partidos bem definidos, bem organiza
dos, tiem disciplinados, o até mesmo um 
certo desenvolvimento lntellectual da pnrte 
dos eleitores, que em geral nii.o o têm. 

A cspoelallzaçiío do voto por classes cot;• 
verteria de prompto o congresso em srndt• 
cntos mercantis, mdustrlaos o agt•icolas. 

IW 
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O systoma que, mo pnreco, ha do sor proft. nt•tigo constltnolonal que confia a c d u 
cuamonto ap~l~oado no nosso paiz ó o do das camaras a faculdade de voriftc~r"os ":,~ 
voto cumulnm o... dere_s dos •ous membros. P 

O Sn. VmaiLio DAMAzto-Apoiado. Nno entendo essa disposiçilo do modo tüo 
O Sn. GoNÇALVES Cu,\VES-Este voto quer absoluto, como tom sido intorprotada, isto é 

dizer : o eloitor vota em tnntos nomes quan- quo a cada camara so tiiCulto croar u;;~ di~ 
tos siio os Deputados, mas ó facultndo n cadn rodlt~ a sou uso; ~uo acnmnrn apuraolora tem 
eleitor votur om um. só nome e dat• todos os 0 1roito do cstaboiecor nüo só o processo, 
votos a QUe tom d1roito ao sou candidato mas ta!" bom as normas, por quo lia de jul-
~k~. ~.~ ... 
· De modo que a aggremiaçüo politica que Os PI'IIICIPIOS tle direito dominam os julga· 
concorror ás urnas o dispuzer do to;ço do m_entos de Ul~a. o outra. co.ma1•a, tlo modo n. 
eleitorado elegerá iu!}vit:tVolmente um Depu~ nua ho.vcr mcohcr~ncíu, contra.dicr,iio ou 
taUo; a que t1vcr um quo.rto disputurá, no absurdo, como Iu1verm om uma camarn. affir· 
llistricto tlo tres Deputados, um lugar, que mar o out1:n..nogar, ~sim o o niio. 
será docldido pola Eorte ontt•e o Deputado dn Os prlnCiplos de d1rolto devem ser estnbo· 
maloriLL o o da mlnori<L, desde que liajn disci· lccu\os na lei. Que é uma vorillcaçiío de 
pilo a partida ria; o nos distrlctos de quatro ~o· leres pela~ duas cnm~ra.s 1 A Camara e o 
terá um ropresonlante. . ~enado constttuem uma JUt'Lstllcçüo ••. 
~· p~ociso que a l'L'ncçüo tlcsse partido não O Sn. ALVARO MAcU,\Do-Apolado . 

S8JO. d1gnn de figurar, que seja. antes um 0 s 
germem do OL'ganJzaçüopollticamnis propria . ~· Goto!QALVES ~IIA,VES ... que tlevem 
para propaganda do que pnra aprewntnr-se exercer ~tppliCllndo ~ tlLrpLto "? facto; o as 
como um:1 corrente do idéas, para que niio 3orm~ do direito n":o StLO nrbitr:Lrias, amo!· 
se faça representar. nvels ás convenloncws dos partidos. 

Tal systema póde todavia dnr-máos resuJ. bN1io quero onlrnJ• neste exame; o projecto 
lados, desr!e que niio seja praticado exacta· o tem os mesmos resultados, mas, do outra 
mente como o p1·ojecto o manda. f6rma.. Doclam quaes süo ns nullidndes a. que 

Pelo projocto, em regra, niio ha sinão a C~mara. apuradora está adstricta na vet•itl
districtos de tt•os Deputados; os Estados que caçoo dos parlares de seus membros. A Ca
tôm cinco representantes constituiriio, um de maa apuradora niío póde considerar como 
tres, outro,de daus Deput~dos; para aQ uellos, 'a"lmples Irregularidade aqulllo quo a lo i de
porém, que t1verom mawr representação o ~~como n~llid~do substanoJal.'l'odos os mais 
numero impat• prevalecera a mesma disposi· VIC~os que mqumaJ•om o processo oloitoral 
çüo da lei actual : o primeiro o segundo seruo consldet•ados simples lrregulari<lades · 
districtos tcrüo quatro representantes· mas ma.~ as nullidadcs substa.ncinos, ostns tôm Ó 
a. regra ó districtos de tros deputados. ' offOJto de tornar tnoxistoutes os natos doi

Nestas condiçües a minoria ostariL garan- Jn
6
s nffectados, o os actos inexistentes nilo 

Uda. , P dcmsor elementos de julgamento. 
Sl'o povo abnn~onnr semelhante processo E' este o pensamento geral do projecto. 

de segurança, otrorecidn pohllel, entilo nl\o Em quostuo do detalhes, procurei tornarof· 
hnveriL salvnçilo, porque ella nilo pódo prc· fecttvo osto pensamento. 
venlt· casos dos ln ordem. Entendo que a. sancçiio panal ó insuffici-

O.projecto, Sr. Presidente, ainda visa um "!'te para cohlbir os abusos e quo ns multas 
offo1to, o do estimular o sentimento poli· suo mais otficazes . 
tlco nns localidades. E o systema de multas é estnbelecldo de 

Dahl pódom rebentar os germens dos par- tal fórmn que nõo póde snr illu<lido, porque 
tidos: a colllgaçiio de Interesses da pat•te qualquer oidaúiio póde denunciar o. Mia i\ 
daquelles que diver~em do Oovet•no .i as id<ias qual cstiL ligada n san\!çüo da multa; póde de· 
politicns representadas por aggremrncõos nas nunclar 11 auctoridudo superior, ntó ao juiz 
comarcas seriio esposadas naturalmente por seccional o, por ultimo, ato ao ministro do ln· 
outJ•as comarcas; Cormar·SO·biio os partidos torlor, de motlo · quo a autoridade, quo toma 
osladuaes, o desta homogeneidade de inter· conhecimento do Cacto, não só torna otrectlvn. 
easos surglrilo os partidos nucionaos. a multa em que incorreu a primeira auto-

Isto quanto ó. olelçiio. ridade culposa, como multa na mesma qunn· 
Em relação, ]>Orem, (l vorlftcaçiio de po- tia todas us outrns auctorldatlos que delx•-

dores... ram de appllcar 11 comminação. 
O Sn. MoRAIS E BARROS _ Hoc 'P'" liic Ha oufttrus comblnaçoos do do talhes que pn· 

labor ost, recom rmar to<l_!!s as gnrantlas de que o 

0 
_ projecto lnnQD. mao parn. torno.r umo. rea.ll· 

S11. OoNÇALV~" CuAVE; ... - nua quero dadoaolelçiio, curando, e princlpahnonte, do 
uctuolmonte enttar na tntorprotaçiio do fundamento, que é a lnsorlpçüo: 0 projecto 
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-----------------------~ 
nilo crlia um nlist~mento m~s sim um rc· O Sa .. Jo,\lmr CATU~D.\- Desde que me 
gistro eleitoral. entendo, ouço dizct• bto. 

Este tàz-so por comnrcas, e, uma vez feito, 
o eleitorado o permanente, salvas as morlia· O Sa. GoNÇALVEs CuAves- ... e isto é um 
c~ções posteriores para se contemplarem dosar para a l~opubllco., e, mais do que dos~ r, 
aquolles que adquiriram o direito do voto é um perigo Jrnmmente para as instituiçüos 
ou para se ellmina.rcm a.quelles que 0 por· republicnnns. (:1poiados; muito úem.} 
i.lernm por morto, /lot• mudança. ou por Não ó ~ossivel QUO o regimen represen .. 
qualquer rias incnpnc dndes previstas na lei. l~tlvo so tortillque o desenvolva na vrda na-

E' este outro ponto quojulga rund~mentul cron~l, tondo por base a montlra eloltoral. 
O Sonado aa.lJe quC todo o vicio das nossa~• (Jft!~to bern.J , . 

eleições vem do alistameuto, rless~ turma de NILO precrso drzor ma JS p~ra iul'ormar os 
eleitores plmntnsticos do del'untos c~vnl· meus illu.tres co!l~gns sobr·~ o ponsomonto 
g&ndo hicos ile penn~ e creando a fraude ge,..ro.I quo PI:esidlu :L confecçao do projecta. 
como umn. instituição politica. N~ao posso Jnstltlcn~·o neste m.omento, mo.s 

E' prociso acabar com isto e,tou pr!'mpto a fuzoi·o da li'rbuna quando 
: observnçues rorom ap1•esontadns, e e;tou Igual-

UM Sn.. SE~ A DOR- Aparado, é preciso mente disposto n dcolstir• da !lo ~osde que obra 
acabar com esto abuso. melhor seja propoHn. 

O Sn.. GONQ.U,VEs CHAVES -E' preeiso O meu osrorço tendo simplesmente n pro-
acabar, por consequencia, com o o.llstnmento vocnr n posse cln. verdade eleitoral, sem n. 
por meio de requerimento : o eleitor lia do qual u uma pbnntt~smng-oría o systom~ ro· 
vir insorev~r-so, lnnçando perante ns com· publicnno; e, como disso, nesta l'nlln dn 
missue..; do inscrip~ü.o o sou nome, sous CJ.UB· vorclHdo oloitoral cstt't. o maior perigo da 
lifiontivos. oto. Republica. 

E aquullo que abandonar seu direito não Feitas estas considerações gernes, talvez 
podará qucixar·se sinü.o do si mesmo. fo.lho.s CJU algum ponto, pois niio ns coor-

Dlrilo ~O eloitorario ha do diminuir.; mos donei, peço no Senado que, na sua toloranciu, 
é prereri vol a d!minuiçilo do eleitorado r\ permittn que eu me pronuncio a respeito de 
montim do eleitorado. um incidonte, quo aqui se clou ha pouoos 

U>t Sn.. SENADOR_ v. llx. rleste modo dias, o do qual tive conhecimento por um 
olltninn os defuntos, mns elimina 0 elei .. resumo pnbllcildo no Jol'fwl do Co~mJCrcio. 
torado phautastico? (lia outros aparws.) O meu !Ilustro o migo e companheiro do 

O 
roprosent~çüo levnutou-so, a proposlto de 

S1t. GONÇALVES CHAVES - Ni1o posso nm c.llscnrso pronuncfndo pelo illustrndo te
desenvolver to<lo o meu projecto; e! lo é um prosenlante do Estado do Maranhilo, cuja •o
eucadonmento de medidas, e npeuas estou ner•osidade, cuja cornpetencia e cujo cava
llnmlo os traço; prinoipnes. !heirismo S1lo por demais conhecidos nosta 

SI, poróm, os honra.Uos Sennrlores exnmi .. ca~a., 0 em todo o po.iz, e, no impugnar apro· 
narem o projecto, vorilo que ~itncilmonte oste cinçües l'eitns por s. Ex., o meu honrado 
delxarr\ ele produzir resultados, uma vez bem co!lega adduz1u oonslderaçiles sobro 0 ln
executado. coudiclonnlismo do Governo do Minns, con· 
· Seria preciso que o nosso espirita publico cluindo por Inmentor que seus dous com~· 
tivesse Inteiramente dosfuliecido p~rn que em nhelros estivessem ausentas 
qualquersocr;ilo eleitoral nilo ap~reoosse um 
·tlscal, pois qualquer cidndiloda comarca póde O Sn. FELICIANO PENNA-V. Ex. niio leu 
funccionnr como tnl, som ser 11eoossnrla a o meu discurso, que esta publicado no ln· 
aprcseatoçilo. tcgra 'I 

Estilo tomn<lns todos as cautelas; o, si o O Sn. GoNçALVES CnAYEB-Niio o li. 
projecto nostos termos nilo prorlnzir etl'elto, Concluiu, S. Ex. ropito, lamentando com a 
então ~od01•emos dizor quo somos lncapnzos sua modestia muito conhecida, quo não estl· 
do l'cgunen ropresontn.ttvo. vcssem presentes os seus dous collegns do 

Niio i\, que snpponha ser o meu projecto representor;iio, porque a estes caberia n pn· 
uma solnçilo unroa o a que melhor coJ•res· lavra para explicar o inconrlioionnll~mo nllu· 
pondnrls necossido.t!es do paiz, Nilo tenho estn <lido. 
voleid~de; untes sou o primeiro a confessor o. Acompanho o nobre Sonndor na pat•lo em 
miobn lnoompelencht (n<fo apoiado) : o pro.le· que procurou rotirllr rio povo mineiro a ao
ato oignlfica aponns um esforço pessoal, o do· operuçilo em semelhante umrmativn do Sl'· 
sejo do cooperar, oomo bl'IIZI!eir•o (dlg~mos a presir!ente de Minas. 
pbrase) na regonel'nQilo do systema ropr•oseu· Nilo se pódo, por·tlm, cr•ear uma espeoie de 
tativo, porque o que temos niio ó Hystema neolcgismo pnra explloat• tio modo dllferoute 
ropresont~tlvo: ó a mentira do systoma re· oqulllo que n palavra sôa, nquillo que el!n 

• ·prosontativo. (Apoiados.) signillon, sogunt!osua etymoiogi~, sendo que 
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----------·--------------------------------
tnl vocabulo J'ol dito multo pnnsadnmonto e 
repetido vnrlns vezes, com dlns do iutorvallo, 
não se podendo, pois, attribull·o no calor, no 
onthuslnsmo de um brinde. 

Apoio incondicional, não róde ~elxnr de 
~or apoio sem condições, apoio quand-méme, 
apoio de um rauntico, apoio ratai, apoio mu
sulmano, ar.o!o que traz o aniquilamento da 
liberdade o a nbdicac•io da rn?.iio humnnn. 

E os to apoio, absoiutnmento eu niio po<lerin 
.iilmais de!lmdor. 

O SR. FEL!CI.\:-ro PENXA dá um nparte. 
O Sn. GoNçALVEo CllAVEs-Sr. Presidente, 

comprehendo o apoio dedicado que os bo· 
maus politicas, prestam aos Governos que 
sustentam. 

Comprohendo o apoio da brilhnn te repre· 
sentnção bnhiann ... 

0 Sn. A, AZEREDO-Apoio ponderado, 
O Sn. GONÇALVES CnAVES··· .. apoio pon• 

rlerndo, concilinvel com n ctignldnde de quem 
o presta. . 

Compreliendo o apoio digno dns niio monos 
•brilhantes representações de S. Paulo e do 
Rio Grande do Sul, 

Mns o npolo que traz o cerconmento da 
liberdade lnrllvldual, este niio prestarei n 
nlnguem. (Tia divmos apa>•tes,) 

Precisava fazer os tas observações, nüo por· 
que suppuzesse que no pen,nmento do mau 
nobroamigo estivesse esta allusãodoprimente. 
S. Ex. conhece-me porfeitnmonto e bn de mo 
fazer justiça, assim como justiça hão de· me 
tazer os nobres Senadores, que tombem me 
conhecom;mas é que li\ fórn, no nosso Estado, 
o facto c" usou surpresa inilludlvel. 

Tenho necessidade, pois, do fazer estndecln· 
claração, não para corrigir o pemnmento do 
meu illustre amigo, porque sei qunl ello 
ora ..• 

O Sn. FEI.ICIANO PE:S:SA-E' multo honroso 
á pessoa do V. Ex. 

O Sn. Go:sQALI'I'S Cn.\VES-... mll!l polo 
motivo que nc&uo de expor. 

Declaro, presto este apoio hom•oso o digno 
no honrado Presidonté d11 Republlcn,meu velho 
amigo o companheiro desde os bancos da aonde· 
mia; mns o apoio do fnuntlco, o npolo musul· 
mano, que Importaria o aniquilamento da 
minha lndlvldunlldnde, este niio presto a 
nlnguem. 

0 Sn, COELIIO E C.\>IrOS-Só a D3US, 
0 Sn. GONÇALVES CHAVEs-Deus niio pre

cisa deste apoio; ollo dou-nos n liberdade e 
deu-nos a razão, o accolto a rollgliio, porque n 
razão me convence da oxlatenoia de Dous. 
(.'l!llilo bem, muito bem.) 

o projecto fica sobro a 'Mola durnnte o 
trl<lno regimental. 

ORDEM DO DIA 

EnÜ"<\ em 3" dlscussiio o projecto n. 5, 
substituto do do n. 4 do 1000, suspendendo, 
desde jo, os concuroos para os lognres do ns· 
sistentcs das Faculdades de Medicina. 

Ninguem pedindo n palavra, ·encerra-se n 
discussão. 

Posto n votos, ó o projecto npprovado e, 
sendo adoptado, vao ser enviado á Camnra 
dos Deputados, indo untes á Comml!siio do 
Redacçiio. · 

AUX;LIQ A LAVOURA DO TRIGO 

Entro. em 2~ discussão, com o parecer can .. 
traria das Commissões do Finanças o do Com· 
mct•cio, Agricultura, Industria o Artes, o 
art. I' da proposição da Camnra dos Depu· 
lados n. 2, de 1800, autorizando o Poder Ex· 
ecutlvo n auxiliará lavoura do trigo dos Es· 
todos da Republica, podendo despender até a 
quantia do 200:000$000. 

Ninguom pedindo n palavra, encerra-se a 
diSCUS!iiO, 

Seguem-se cm discussão, f!tiO so encerra 
sem debato, os arte. 2'e 3', 

Po.;to a votos, ó regeitado o nrt. !••, 
l'lcam prejudicados os arts, 2" e 3" .. 
A proposição vne ser devolvida ilquelln 

Gamara. 

VETO DO l"'REl'ElTO ,t RESOLUÇÃO MUNICIPAL, 
Ulll,.\TIVA .\ MUDANQA DA DENO>IINAÇÃO DE 
Y.\RIAS RUAS E PRAIAS 

Entra em discussão unicn o parecer n. 115 
de 1000, da Commlssiio do Constituição, Po. 
dorc.~ e Diplomacia, opinando que soja appro· 
vado o veto do Preleilo do Dlstrlcto Federal 
á rosoluçiio do Conselho Municlpnl,que muda 
as denominações das runs da Assembleas o 
Rezonde, dcstLI Cnpltal, e as de varias praias 
da Ilha do Paquetn. 

Nlnguem pedindo n pnlnvra, cncerrn·so a 
discussão. 

Posta a votos, li approvndn a coucluaõo do 
parecer. 

A resolução vno ser devolvida no Prefeito. 

VETO DO PREFEITO . . 'A' RESOLUÇÃO >IUNICIPAL' 
'REI~ATIVA. A' CONTAOE"I DO A~XO FJNA~~ 

cD:mo. 

Entra om discussão unicn o parecer n. 110, 
de ltlOO, da Commissão do Coustltulçiio, Po· 
deras e Dlplamuoto, opinando que soja nppro· 
valo o veio tio Prol'olto •lo Diotrlcto Fodernl 
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iL rosolnçilo do Conselho Municipal, ~uo re
gula a contagem do anno financeiro da Mu· 
niclpatldade. 

Ntnguem pedindo a palavra, encerra-se a 
Uiscussii.o. 

Posta a votos, ó npprovada a conclusilo do 
parecer. 

A resolu~ão vae eet• devolvida no Pre
feito. 

YETO DO I"RF.FEJTO A' nESOLUtiÃC ::O.IUNJCJPAL, 
REr .. ATIVA A AUXILIO A1 ARTE DP.A~tA.
TlOA.. 

Entro. em discns~õ.o unica o parecer n. 117, 
elo !900, da Commissiio de Constituição, Po· 
deras e Dlplomncln, opinando quo soja np· 
provado o t•e/o do Prafc!to do Illstrlcto Fe
clorttl ó. rosoluçiio do Conselho Municipal, quo 
providcncilt paro. que o Profeito o.uxiJio com 
a quantia mensal de 4:000$ iL empreztt dra· 
maticn que so propuzor n manter por sua 
conta umo. companhia qno Ee doStino n dar 
nesta. Capital repres~ntacõos, do nccordo com 
ns que devem constituir a norma do T!vntro 
Municipal, assim como o premio 'do i :0011:'; 
para o autor da comedia ou drnm11 ~uo con: 
segui~so, dm•ante o nnno,. o mnior numero 
de reprcsontnçõcs, 

O Sr. Alvn••o 1\lnchn<lo -Sr. 
Pres!c!ente, n honraria Commissão do Consti
tnl~ilo Poderes o Diplomo.cin., referindo-se it. 
resolução cio Conselho Municipal, que faz ns· 
sumpto do 'liCto oro. em discussii.o, assim se 
pronuncia: •incontestavelmente a medida 
proposta pelo Conselho tem por si as maioJ•es 
symputhins, o do hn. muito devia. tet• sido 
posta cm pratica, como animação ao thentro 
nacional, tiio cm abandono entt•e nós,» 

O Sr. ex·prefoi to, nas razões de seu ,.,,o, 
assim se pronuncia a t•cspelto da mesmn re
solução: 

•Por mais ,insto qno s~jn o amparo quo o 
Consclba tom em vista dar li nrto dramu· 
t!ca nos ta Capital, etc.» 

Jó. vú, Sr. Presidente, quo estamos denote 
~a uma mo~ ida do utilidade recon !tecida, e 
que apropria Commlssiio de Constituição, 
Poderes o Diplomacia lnmenta jiL não ter 
sido posta em pratica !ta mais tempo; por
tanto, medida digna, o além disso JU>tn, na 
opinião do pJ•oprlo bont•atlo ox·Profelto do 
Districto Fodornl. 

Pot•quo entiio ontrnvaromos n viab!!!dade 
de uma meditlu de tnl !mportancia 1 

Diz o honrado Prefeito quo a ol!a so oppoe 
a disposição loglslntlva n. 543, de 23 de 
dezembro do I 898. 

O que esta lei con,lgna cm seu nrt. 0° u o 
seguinte : 

« A iolclntiva da despeza, bem como a de 
cronçilo dos empregos municipnca, e do re
cur·so a omprcstimos e oporaçocs de credito, 
comFete no Profuito. 

§ 1. 0 Exol'cer-so-ho. ossn inlclntiYn. apre
sentando o Pro feito ao Conselho Municipal o 
projecto o.nnunl do orçarnouto da !lt)spczn., o 
dns domais propostas llno.ncelrns ou adminis· 
tt·ntlvas, quo ns ncccssidn~os dos serviços 
n.conselhnrJm. 

~ 2, 0 Deliberando Eobro n.lot do orçamento, 
o Conselho niio poderá f,,zor nenhum nu
gmento ou diminuiçiio Uo ordenado ; nenhu
ma crentiio ou supprcssão (lo emprego, nem 
votar disposições do cnractot• permnnontc, 
sem propostn do Profe!lo. • 

Eis n !ti tt disposição dn lei do dezembro do 
1803, lei lle co.rncter tl'nnsitorio, o que oüo 
re,ist!rá n uma nnalyso sór!n, pcrnntc os tex. 
tos constltucionnes, quo flngrnntemonto con
trnl'lou. 

Em componsnçilo, Sr. Presidente, tomos 
o nrt. 15, ~ 17, do. lei n. 85, de 21 do f:e
tcmhro do 1892, isto é, da lei de or•ganiznçüo 
mnn!olpnl, da lei basicn, que nnquetle citado 
pnrngr:tpho dispõe o seguinte: «incumbe ao 
Conselho Municipal estnbe!ecor o regular a 
instruccUo primn.rin, profissional o nrtiatica, 
o;;tubeler.or, custeiat• o subvencionar qunl
quor instituto do Jnstrucçiio, que as necessi· 
dados do municipio reclamarem. • 

Creio, Sr. PreR!dento, qao estn disposição 
legal rriio se achtt dorognda pola lei quo acabo 
de citar, e nüo tenho duvida cm abrignt• 
nelln n resolução do Conselho Municipal vc· 
tadn pelo honrado ex-Prefeito. 

Com e1l'oito, n Joi de der.embro, trntn.ndo da. 
iniciativa do Prefeito, qunnto á do•pezo, diz 
qno compota uo me,mo a npresentnçao da 
proposta da ~ospezo orçamentaria e de mais 
propostas allministrativna ou financoirns, fi. 
cnndo ipso (acto proh!bido ao Con,ellto an
írmontor ou diminuir ordenados, ·o,·car ou 
supprlmir cmpt•egos, ou vota r ~ISJOOSiçiles do 
caracter pei'mnnente na cltndll lei de orça· 
monto, isto ó, quando doliber.tr soht•o a vo· 
tnçüo da lei ue orçamento dn dospeza do Di<· 
tricto Federal. 

Quero crer que esta di;pnslç[o nüo se!'tL 
sutno!onto para lndrmnr o disposto no § !7 
do art. 15 da cltnda loi do or~nnização munf· 
c!pu!. 

Pcnsnm!o assim, justifico o meu voto con· 
tmrlo no •elo do honrado ex-Profo!to. 

Peço licença á honrada Commisoiio ~e Con· 
&titniçiio, Poderes e D!plomnc!n pnr;t, oxtet·· 
nnnrlo csb1s cons!dorn~oas, só ter om vista 
nllint• as m~nhns ús suas sympathins pela dls· 
posição votada, digna ~o tanto apreço qne a 
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proprla Commlssüo lnmentou não tal' ell~t 
~Ido posta cm pratica hu mais tempo, alóm 
de quo ó uma modldu do ntilidn<lu pnlpi· 
tanto, como estimulo iL nrto drnmo.ticn. cm 
nosso paiz. 

Tonho concluido, (..1/uito bem; muito bem.) 

O Sr . ... ~. Azot•e<lo obsot•vn quo o 
nobre Senador poln Parahyba, justificnndo o 
seu voto contra o ,eto !\o Prefeito do Distri· 
cto Fo<lcral, justillcou no mesmo tempo o J•a· 
l'ecor. da Com missão •lo Constilnição, Poderes 
c Diplomncilt. 

Na realirlo.de, si n. Commh•~õ.o pudesse, por 
jnspirnçü.o propi•in, fazer com que o Prefeito 
nu:dliasso a instituic:iio do Tllentro Nac:ionnl 
ou :Municipal, com cortezn não pl'oporio. a 
npprm•oção do veto n. osto. resoluc11o do Con· 
selho Municipal. l'ossom outras ns con•liç11es 
t!unncolra. •ia Municipalidade, c cs.a ne· 
ccssidndo ,irt teria sido attendidn., o Tbea.tro 
Mnmclp:Jijó. estaria creado. A situação, po· 
rém, é outra. 

E' certo qno os impostos ou tnxns erea!los 
pa.rn. o ThC'ntro Municipal toem Si! lo nrroca.
aados, mns IIS Ul'fl'Oncins fino.ncoirns do Mu
l!iclpio têm obt•igado u Pro feitura a npplicnl·o 
em outro.s necessiJa.dcs. A rcsoluf•ilo voto.(la 
nüo mnrc:o., aliOs, vorba para ess~ serviço ; 
mnndn que so dô o auxilio mensal do •l: 000~ 
á em preza theatrnl quo so obrigue a repm: 
senln!' peças nacionacs. As con<lições da Fa· 
zenda Municipal nilo supportam tucs compro
missos. A Municipalidade nem siquer póde 
pogn.t• om dia nos seus empregados. 

For·am estns as razões qun levaram a Com· 
mhsüo a propor ao Senaúo a approvnção do 
veto do Pr"fotto. Accresce quo pela lei org11· 
nica do Munlcipio, a Iniciativa das despezns 
compete no PI•ofeito e não no Consolho Muni· 
cipal, sendo esta a justincnçiio legal do veto. 

o orador,; tnmhem sympathico iJ. idén da 
creaçüo de um Thcatro Nacional e lamenta 
que as uctuaes condições da Municlpalldndo 
!!Üo consintam nessa despeza. 

Ninguein mais pedindo n palavra, encer· 
ra·sc n. discussão. 

Posta a votos, é approvada a conclmiio do 
parecer. 

A resolução vao ser devolvida ao Prefeito. 

. O lila•, Pa•c•Jdente - Estó esgotndu 
a. mnteria tia ordem do dia; vou levantar a 
ses~üo, dosignondo vanL a sc~süo seguinte: 

2• discus>iio da propo~içiio da Coroara dos 
Deputados, n. ~9. de IUOO, nutOJ'iznndo o 
Poder Excc:utivo, dentro do actual exerolclo, 
a fuzer us ncccssarins opcraçocs de credito 
para dar execuçüo os ;entcnçus.da Justiça 
Federal, pa!mdns em julgado, medlnnte 

accordo com os respectivos credores sobre o 
qurmeum a l iquldnr; 

Dbcussii.o unica do po.rccor n. 123, do 
1900, ela Cornmlssiio do Constituição, Poderes 
o Diplomnc!n, oplnnndo que se,la approvado 
o t•c<o do Prefeito do Distr-icto Fo•leral ii re· 
solnçiio do Conselho Municipal que incumbe 
i• Socicdado Commemorativa <lns Do.tas Na· 
cionnos de promover os festo.ios ptLra. so com· 
nwmornr o 4° centenn.rio tlo dmcobrimodto do 
Brnzil, concedondo-so iL mosmnsocie<lnde o 
1lireito do omtttlr· 1.500.000 """'" a premio 
tle 20$, divisivcis em coupous tio 2$000; 

Dit-cus~ão unlco. do llaJ'CCOI' n. 124, do 
I 000 1 dn Commissão 1lo Constituição, Pode· 
l'ú8 o Diplomn.ciu, opinando que ~o.ia nppro· 
vndo o veto do Prefeito ú. resolução !lo Con· 
selho Municipal, que mand:c abT•iJ• concur· 
roncia para o sm•viço de remoçiio do lixo (via 
rnaritimn), dentro de ~O dios, depois da pu· 
blicnçüo da lei e durante o prazo de 15 dias; 

Dlscussüo nnica do parecer· n. 125, de 1900, 
da Commis~ão . do Constituiçiio, Poderes e 
Diplnmncio, opinnn•lo que sc,la npprovado o 
veto do Prefeito ó. resolução do Conselho Mu· 
nicipal, que dete1•mina que nos propdetarios 
do prodio:; tlco.vo, ú discri(:fio, a escolha. de 
Jag-edo, mosaico, nlvonnria cobort;L do cl· 
monto, ladrilho ou mnrmore para o cnlça· 
menta tio pnsseio dos 1Jre1lioa i 

DIMussiío unicn. do parecer 11. 126, tle 1900, 
dn. Commi~süo do Constituição, Podl1res e Di
plonmcia, opinnndo quo ~ejo. n.ppl'ovado o 
veto do Prefeito do !Jistricto !'odorai à ro· 
solução do Conselho Municipal que nutorlza 
o me:o;mo Prefeito a mnndo.t• cnlçm• a paral
lelipipedos o trecho da rua do Riacbuelo, 
comprehendido entro as casas os. 392 e 346. 

Levanta-ao a sessão iJ. I hora e 45 minutos 
da tnrde. 

8•1• st:SsÃO 1"1 20 Dll AOO~~O DE 1900 

Prcsidvncia tlo S1·, .tllanoel ·ao Queira.:: ( Vice
Prcside,~to) 

A'meia hora rlepois do meio dia, abre-se a 
sessão, a quo concorrem os Srs. Senadores 
Manool de Queiroz, J. Catnnrln, Albur·to Gon
çnlves, Henrique Coutinho, Joaquim Sar· 
mento, l.auro Sodré, Gomos do Cn>tro, AI· 
varo Mendr~. Nogueira PnrnnoguU, Pires Fer
rei r~. Jono Cordeiro, Bczerril Jlontenulle, José 
Bernardo, Almeida Bnneto, AI varo Mnchado, 
Abdon Milanoz, Josó Mnrcolllno, Mnnoel Du
nrto, Mnrttnho Garccz, Coelho e Campos, 
Virglllo Damazio, Arthur Rios, Slquolra LI· 



m~. Q. Bocnyuva, Barata Ri4olro, Tbomaz 
DolO no, Foi iclnno PennH, Gonça,i V0:3 Chaves, 
Mornes Barros, Paula Souza, Bernnrtllno •lo 
Campos, Jon~uim tio Souz~. Rodrigues Jnt•· 
d!rn, I.oopolrlo de Buibõos.Motello, B•·azilio da 
Luz, Vicente Mncltarlo, Lnm•o Mllllm•, Rami••o 
Barco li os, Pinltoiro Mnchalio o Julio Frota ( 42). 

Dolxo.m do compnrec\31', com causa pnrti
clpnda, os Srs. Oenot•oso Pouco, Jonnthns Po· 
drosa, Jnato Chermont, 1\lo.noel B.lmtn, Bel
!ort Vieira, !Jened!cto Loite, Pedro Vell•o, 
Corrên do Araujo, Leanuro Macio!, Ruy Bar· 
bosa, Cloto Nunes, PorciuncullL, Lopes Tro .. 
vüo, Bueno Bt•ntHlão, A. Azercdo e GusttlVO 
Richard ( IG). 

E' lido, posta cm discmsiio e Fem dolJn.te 
approvada a acta da sessão antet•ior. 

O 81·. l' Sce••eta>•lo dil conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Oillcio do presidente do Consolho Municipal 
do Rocifo, Estado de Po1·n~m~uco, do Q do 
corrente moz, l'emettendo a cópia authontica 
da acta da apuraçfio gornl da ololçi•o proce· 
did~ noquolle gsta•lo, no dia O ti{) julho findo, 
para um Senndor fodoral.-A' Commissiio de 
Constltulçüo, Poderes e Diplomacia. 

O S•··~' Scerctru·lo lê os seguintes 

PARECEB.ES 

N. 127-1900 

Rcdacçlto final da emenda do Senado d p!•opo· 
siçtro da Otmara dos Deputados, n. tt?, de 
:1800 qt~o autori;a o Go"ei'H'J a reiniBfJTtlr" 
no s;n1iço ela Armada, o V!'cc·Alm1'1•ante 
.ro{ormado Âl'lkm· Jaceguay. 

Depois da palavra -Jncoguay- accrcs· 
eente·se: 

«-Dilo ~9 lhe contando o tempo ern quo 
estovo na sitnnção do reforma para o olfeito 
da percepçilo do vencimentos ntrazndos; o, 
para a sua ulterior reformn, no cnso de lnvn· 
Udez ou por haver nttlngido a edade, limite 
da aotlvidndo no posto, só lbo aproveitaril o 
tempo em que esteve no exerclcio do cargo 
de director da Blbllotheca e Museu da Mn· 
rlnlla. 

Snl~ dns Commlsaõos, 18 de agosto de 
1900.-Joaguin• S{lr11!CIIIO.- n. do !tlcndonça 
Sobrinl1o. 

N. 128-!000 

Rvdacç1io fiual dtt emcHcla do Stmado ti Jll'O• 

poúrr7o da Camam dos Deputados n. 25, 
du 1000, quu a u/orJ::a a colJccssr1o do um 
rlíJIIO dv liccllr,a ao 1° official c IJib/iothecm·io 
da E_çco{(L Nat:al, Ailtmlio Josd da Costa 
Rodl'igHtJS, 

Em voz do: -com o respectivo ordonatlo
Uigtt .. so: 

«-sendo seLo:: mr.zes com ordonndo o seis 
mozfs som ''oncimonto algum.» 

Sala dns Commis~ücs, 18 de agosto de 
l 000. -Jo rqHim Sttl'mcnto,- B. de Mendonça 
Sobrií1lw, 

Ficam so~ro a Mesa para serem discutidos 
na sessüo $egninte, depois de publicados no 
Di(lrio do Con!J1'CISO .. 

N. 120- !000 

A' Comtnissila do Coostitulçiio, Podores e 
Diplomacht foram presentes 280 nuthonticns 
da oleiçüo procedida em O de julho do cor
rente anuo, no Estndo de Pernambuco, paro. 
p!•oenchimento da vaga deixada no Senntlo 
pela. l'onuncin. do Sr. Antonio Gonçalves Fer
rtirn, e tambom o. act1~ t.la. npul'açü.o gorai, 
p1·ocedid:t na capital dnquolle Estado, em O 
deste mez. 

Do exnme desses documentos verificou a 
Commissü.o quo o processo (jJcitoml coi't'eu 
com re:;uia!•ldnde, sondo o resultado da apu· 
ração feita na Socl'otaria o soguinto: 

Votos 
Oesembnrgadot• Segismundo Antonio 

Gonçíll vcs .......... , , •••• , • . . • • 20.989 
DiYcrsos,, •••• ,,.,., ,,, , • • • • • • • • • • II 

Pelo que, ó a Commissão de pnrocer: 
I', que sejn approvad~ a eleição para um 

Senn1lor, procedida em 9 de julho do corrente 
anno. no Est~do de Pernambuco ; 

2", que seja reconhoohlo e proc!nmado Se· 
nadar da RepuLiicn por aquelle Estado o 
Sr. Segismundo Antonio Gonçalves. 

Snla das commissoes, 20 de ag'osto de 1900. 
- A.rthtw Rios.- ViceJito Machado. 

A Imprimir parn entrar na ordem dos Ira· 
bolbos. 

O S•·· Artbu1• Rloil (pela o!'úem) 
requer dispensa da lmpressíio om avulso do 
parecer sobre a eleiç[o senatorial, n que se 
procedeu no Estado de Pernambuco e que 
acaba do ser lido. 

Posto n votos, ó approvndo o requeri• 
menta. 
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]52 ANNAES DO SENADO 

O Sa•. Goncnlvea ClaavcO. (•)
Sr. Presldento, pedi a palavra para fazer 
dua8 rectltlnaçõcs no resumo do discurso que 
proferi ailto·houtem, tratando da roform" 
eleitoral. 

Faço estas roetltlcnçüos, porque o quo lá 
esta altera profundamente o meu pensamento, 
desnatura o plano do projecto. 

O resumo está bem Jeito, o acredito que 
por defeito tnchygrnphico ó que nppat•cccm 
estns lncorrecçoos ; h<L outros defeitos, que se 
conhecem que são puramente tachygrnpbicos, 
mas os dous que alteram o pensamento são 
ostcs: ou tra.to.vn. de Jnrormar o Scnmlo sobro 
o mario por que o projecto organizava as 
com missões e Juntos alistndorns on de in· 
scripcüo, como diz o projecto, o cntüo dizin 
quo cm cort• phaso do rroccsso, quando 
havia contcstnçüo do .tiro tos, ora preciso 
intervenção do poder constitucional, destl· 
nndo para este fim, isto ó, ora pt•eciso inter
venção do Podet• Judiclario. 
· O apanhado consigna ostÍlltléa; diz: 

<.: ••• qunndo so torna necessnria o. Inter
venção <lo podet• publico, isto ó, quando hn 
direitos contestados, direitos cm!ítl:;lo, sendo 
por conseguinte necessarln n intervenção do 
jlOder constltucionnl dc;tinndo n protogel-os, 
quanrlo o projecto cnidn de gat•antir ess~>s 
úircitos, nüo so vno ontl'egar no Governo nem 
il. magistratura, porém sim a um podor de 
oriRem oloitoral ». 

Niío U isto; o quo eu disso, ó quo afusta.vn 
o poder judicinrio dos Estados; nisto ou con· 
signavn aquillo que cst1l nn l•gislaçiTo vi· 
gcmto, é n. magist1·ntnrn. fcdoral. 

.A(Ilsta.va. n. magistratura estndon.l por mo· 
ti vos muito manifestos, pot•quo os logaros de 
mogisll'lldos vllalicios so converterium cm 
logar~>s do cnboln eleitoral, com grande pro· 
juizo dos rlireitos indivlduaes, conllados a 
esses mngistratlos. 

O Sn. MonAES BAnnos-E sorla lnconsti· 
tucional. 

se Iemhmr, declarei que acceltnva o voto 
cumulativo. 

Pois bom, nõo ó isto que está ; depois de· 
doserever o systema da organl""c~o das com· 
missões e ,juntas oloitorues, diz o resumo 
«tal systttma, po1·ém, o orador nho.n1lonou~ .. 

Parece-mo que aqni tnmbem ó rtofollo do 
tachygraphla:-abandonoi, quando lmto dos. 
act's eleitot·aes. 

Silo estas duns reclamações que fotço, por• 
que Inverteram completamente o meu pon· 
monto. 

No mais hn lncorro·çiies tt•nchy~:raphicas, 
mns que bni de corrigir llcpoi:;. O resumo· 
estó bem feito, está Jlel ; !to apenas estas 
duns incorrecções qno procut•o roctillcar. 

ORDEM DO DI.\ 

CREDITO I" ARA EXECUÇÃO DAS rsENTENÇAS DA. 
JUS'l'IQA FEDERAL, PASSADAS EM JULGADAS 

Entra em 2a dlsoussiio, com o po.rccor fn· 
vora.vel da Commisaiio de Finanças, o nt•t. 1° 
da pt•oposicão da Camam dos Deputados· 
n. 20, de i9001 autorizando o Podor Exe· 
cutlvo, dentro do actuo! exerclclo, n fazer as. 
necossurins o'per;lçües de credito, par·a dar 
execução lis sentenças da ju&tiça l'erloral, 
pnssados om ,julgado, mediante accot•do com 
os respectivos credores sob1•o o quantum a. 
liquidar. · 

o Sr. 1\lnrtlnho Gm·ccz - (!) 
Começarei, Sr. Presidente, pedinrlo tllllus· 
trnda. Commtssão tlo Finnnçns que releve a 
minha ir-reveroncla, pretendendo om~recer 
um" emenda á proposição da Camnra, objecto 
do seu parecer, o que foi posta agorn em. 
debate. 

Já tive occasliio do mnnlfestat• no lllus· 
Irado relalot• do pnrecor, meu digno amigo, 
o distincto representante do Goyaz, em quom. 
reconheço um dos mais lucldos ospirltos dost;r 

O Sn. GoNÇALVES CnAvEs-Sim; seria tn· Casn, minhas duvidns no terreno constltu· 
constitnclonal, concordo, porque om lodo o clonai sobre essa proposlçiio. · 
c~Eo, é umn jurisdição o o Poder Fc~oral niio Eu nrio duvidaria dar men yoto setn res •. 
pude confiar ao. podet• estadonl JUrisdição tricções, si pot•vonturn o Governo houvesse 
que lhe ó t'ecuhar. pedido essa medido, julgando-a 1lo nocessl· 

Vê, pot•tanto, o Senndo que ou tenho razão dnde para qualquer caso, para ni~um mo·. 
de fnzer cato. reclnmo.cü.o, porque inverte mcnto; porque, Senhores, o Governo ó o a.r· 
comp!otnmento o meu pensamento o o plano bllro unico para resolver sobt•o ooses podidos 
do projecto. de confiança, essa dolegaçilo da noss11rcspon-

A outra ó esta: en tomei o systoma do snbllldnde ; 0 ou niio acho somonto que a 
voto uninominal pm·a orgnni~oçüo das proposição que so discuto soja um neto do 
juntas ou commlssüos allstadorns ou de ln· contlan~a dndn polo p01Jer Loglslutivo, 11obo 
sct•lp~ITo, entretanto, pnra n eleicüo eu abnn· que ó um acto do fraqueza. tlo:se potlm•, que 
donel este ;ystoma, o como o Senado h11 do 

(') E11to discurso n~o fol l'l.'vhllo polo orndol', (•) Este discurso nüo foi t·cvisto }lolo ora.dor-. 
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!O eximo dn responsnbllldndo <lo cooporar Portanto, sor.horos, nosto roglmon, o Podot> 
com o Exocuth•o, de toma.t• conhecimento dos Legislativo, sol.Jm•anin. quo nos vom do povo, 
aotos por cllo prnilcados, mc<lianto credites não pódo doira•· do set• uma granrio roali
extraordinni'Íos quo vnmos dar sem que o dn•lo. 
Poder Executivo os houvesse podido. M11s onrlo o Porlor Legislativo por concessões· 

O SenarJo mo releva.rà que eu levanto esta subsequentes, coneessües que o rnzcm Ir por
protesto cm nome da. minha consciencia, por- dando do sou prestigio, do seu valor, do seu 
que mo pllt'cce que nssim concorremos pni'!L brio; !li, onrio o Poder Loglslntivo assim 

. o dospt•rstlgoio rio Poder Legislativo. p!'oceda, a cons.,quencia LI o sou enfraqueci-
Parece, Senhoras, que inscnsivelmcnto vn.- mmlto, o nós assim procedendo estnmo:i con· 

mos cnminl>un>lo ou para a dlcta·lura sciontl- correndo pam a diclutlura em nome da Kopn
ftca do Com to ou pora a pratica do um rios bllcn. 
conceitos do grande HroyeJ, que nesto Cnsn O Governo niio pa:liu estn medida. A Com
sai que tem um distineto commcntndor, o ml~sü.o elo Finanças da Cn.mo.ro, foi quo n. 
nobre reprmwntnnto do ccnró., quando dizia. nprosontou; o Governo niio tinhrL necos:~irlndc· 
que os monni·chlns constituclonncs nã.o pror.l~ d1sto, purquo o. morlida. tom do vigorn.J' no 
so.vnm de pnrlumonto o sim do commissúc::~ oxcrclcio sómonto por quatro müze .. .;, o om 
consult.ivos. maio vindouro o Cong-res~o estart\. ronnido. 

Quo.nrlo so discutiu nesta Casa. n reversão Armndo dostn. rncdirln, o Governo nbt•Jrit. 
ao quadro nativo da nrmndo. do almirante crorlltos extraordinados, sem vir dizer o.o 
Jacegun.y, tive magun. de não estai' presente, Cong1·esso quaos as vautngons que dahi nufd .. 
via quo so retirava no Poder Legislativo riu o pnlz, quacs os nccordos que rcnlizou. 
uma attrlbulçito que ó suo, o que niio pórle Diz.,e ~ue o Governo tlrorá grandes van• 
deixar do sar sua; porque se queria. pcn- tngens cotn esta conccsi!iio ; acredito ; não 
snr ou so quorio. entendei' que nos cnsos rio ponho om úuvidtL n honestidarle do Governo ; 
omls•ão da disposição oxpreB'a, m·a ao Poder pra,lo·lho o meu apoio, porque astó. cum
LegishLtivo que competia fazer e:; ta. rover- prindo I'Cnlmente o progrnmmn. que se impoz, 
süo, pelo facto ílO nüo se nchat• il:!tO clara- de $tlvar o nosso credito, de so.Jvnr o. no5sa 
mente o positivamente discrlminnrlo em lef. honra. 

Senltorcs, neste regímen, mais do cm Qllnl· Mas, senhores, qunndo se levo.ntn. umo. 
quer outro, o Poder L"eglslativo O o nnico censurn, por oxemplo contl'a. o neto tle in· 
!'ralo !Is oxorl!ltancias, ó.s demasias o aos <icmnizaciLO ó. Companhi<t Cbopim, quundo 
excessos tlo Podot• Executivo. so cliz, não om nl'tigos anonymos, mn.s em 

E'. senhol'es, o quo vornos quo nconteco no artigos ol\itorlaes, com a l't.!Spousabilld!ttlo-do 
rcglmon t'o1orativo, por exemplo, na Suls!la, horucns l]Uo sabem ponso.r, qunntlo so diz, 
ando o Congresso, votando leis oxcopcionnes, por oxomplo, que ostn. compo.nbia nüo tinha 
loJs quo niio são ordinarias, submotte-as !'1. direito it indomnizaçiio, porque a. sentenç1~ do 
aprac!nção o approvação do povo. Ló. desde Supremo Tl'ibunnl Federo.! tbi o.ltern"tivn, 
a constituição ilo 29 do mnlo do 1874, hn o dnnrlo no Governo o nlvltra do ou !ndem
·re{tJremlum para as luis que nüo silo ardi· nlznr o. comrmnhlaou de roconhoceJ• o s'm di· 
rias, . rei to ; qnnndo sa <11" que elln astnva frtllirlo., 

Pois bom, ju os pub!icistas europeus cen- que ellrt nüo prejudicava cm couso alguma 
suram o. situaçüo inferior da Suissn, CJUnnto os interesso9 do pa.iz, si porventura, ttcnssc · 
ao sou axarcito e quauto ó. sua diplomacia, na p"sso tio seu privilegio, poi•que o p<Liz 
pelo fucto do povo sulsso ser contrario a nadu doixrtvo. tio lucrnr com astn posso ; 
todas ns lois excepcionnas, porque alie recún qu<Lndo se diz qua o Governo que J',,z !I 
deanto drt ldéa da Impostos, , concos<ão li companhia, foi o Govcmo Provi-

A Sulss" totn 
50 

d•do 10-0 
Lotn "com este sorio, quo J'ol um goVOI'DO honesto o mOI'!lli· 

• • zndor; quando se diz qua at'" prolilrlveL 
regimen qno existo hoje alll uma corrente deixar" companhia com seus direitos, com o 
do opiniüo demom•atn, pedindo rc(t!1'dHdum seu privile,:.:io e, noentretnnto, vê-se o St•.l\H· 
para todas as !ais, ntó mesmo para as ordi· nistro dn Fazendn, cuja honestido.je não se 
narlas. pOde pôr em duvldu, mandnr pagai' esta 

Na Americn do Norte, rogimon federativo lndomnizaçüo, qunl a dol'esn do Governo I 
como o nosso, nós vamos que om vnrlos Esta· Porquo fel. elle isto 1 Em quo lo i o seu acto 
dos hn osse J'c(e~·cndum, para ns lois qno .vantajoso? Nada existe explicado e, entre
regulam impostos o:r.tl'nOI'!hnal'ios. cnmo no tn.nto, rlovemos accoital·o. Mns n. no~sa 
do Ohio o C"rolina do NoJ•to, e cm outros hn cooperaçiío nesse neto, quo do v lo existi!', niio · 
os twtonom 11Wal1'oqs, nos qunos os cidadiio:; exista; a nos~a. rot~pons;\bil!Uarlo llesu.ppa· 
se reunom uma voz por nnno parn deliherrLL' roceu. Vomos estar no la~o do Governo, 
sobre nogoclos publicas ou nomoat• o domlttlr porque lho d11mos nutorlzaçito p11rn abrtr o. 
J'uncclonar!o;. credito, o paroce que reconhecemos do van-
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tngom o noto, porqu• concedemos nutoriznção. 
:Mos Isto ,·, ntó deixar o Governo no mais falsa 
:posição, do11nto •lo pnlz, porque e! lo nito pó le 
estat• a vir tiefondaJ'·SO nos ..-t pcdidvs contra 
as a~grossõrs, cont.rn. na censuras que lho 
dirigirem. O melhot• seria, portanto, que o 
Poder Legislativo cumprisse o seu flovor, 
cooper•ando com o l•:xocutivo, nesses creditos 
extl'ilordinarios, qmmdo fos:mm necostlnrlos I 

Vao se passar n~sim n::;ta concossi'ío. ?lias 
ab 1 ostnmos om um puiz que se o.chn em 
mOI•atoria, o a hlstot•ht mais tardo, qu:mclo 
apreoiaJ' o nosso movi monto politico, lm de 
.dtzm• que a dnco.doncia. nossa chegou a t!ll 
JJOnto que foi prec1so consig-nar om loi quo o 
Governo pudes~e abril• credit'ls cxtl'norrli
narios o J'nzer accordo com os seus credorcH 
llOI'l\ dnr-lhcs quantln inforior úquelln quo 
sentenças do Poder Juclicinrio numdn.vnm 
pagar. 

Apaguemos cato fiOnto. 
A minha emenda 6 simples; eu nooeito a 

proposição cln. Commisaiio, mas nestus con· 
iliçücs: ttd ?"a(tJrewlum do Poder Legisln.ti vo i 
quo o Governo abra. osse credito, quo faça 
acoor,Jos, mas fjUe venlln submottol·os á np· 
provn~üo elo Poder I..ogislativo; para. que nós 
com a nossa. ro~pon~a.biiiclado do rep!'eson
tnntes do povo, ooll,.uoremos tombem n" res· 
ponsnbilidnde do Governo; o, umn vez rJue 
elle moreoo o nosso n.polo, pelo sou pnti'IO· 
tismo, pela mo.ncirn pot• flUO est!l. cxocutnndo 
o sou }JrOg'l'nmmn. do govorno, progrnmma 
que muito o hom•n, n.ccoitemos nós ta.mbom 
cslo. ro~:~ponsahilidado perante o patz, não u 
deixemos sóme"te ao Governo, paro que s6· 
menta este Holfra ns :JCcusnçocs ou touhn a.s 
glorias; sr~1rramos to.mbem a censuro., tenha· 
mos tambom a glori<L e os louvoros. 

Mundo à Mesa a minba omeo~dn, quo ó a 
seguinte. (LG.) 

E' Ilda, posta eonjuntnmente em disoussü.o 
a seguinte 

EMENDA. 

fazondo o hlstorico do rtue so paosou no Pa· 
J•on,., om relação ás mosmns o 6. Justi(•n Fe· 
do!•al noq uollo Estndo; oonoluo deolnrnndo 
que vota pela proposlçü.o. 

O St•, Ramh•o Dnt•celloa (') 
-St•. PI·oaidonto, parece-mo fJUü a discussíio 
csti• um pou·co desviada do torrcno em quo ó 
possh·e\ conaidoi·o.r-se o t~ssumpto. 

Vejo que o. proposição refere-se no mo!lo 
tlo cumprir n. Nação os sous dovm·es, qunndo 
contlcmnndn. pot• sentença pnssn.dn. em jul
j:tado. E, debaixo deste ponto do vista, o. 
Nação nü.o póde tot• privilegias; niio deve 
tel-os ('lpoiadn); como para~ ualqum• cidadão, 
n sentonça pnssa•ln cm julgndo 6 para ella 
olll'i~!Ltor•tn: quem está condcmnado a pagnr, 
tem do pngnr. (!la uwitos ap(o·tus), 

A prop~1siçü.o nüo so refot•o si não o. senten .. 
çns passadas om julgtu.lo, isto ó, a sentenças 
om t·olação ás qua.es nüo ho. mais recurso 
possi vol. 

TJ•nta-se, portnnto, de que! De fnzer quo 
a. Naçã.o procedo. como procede urn homem de 
bem, como pPooode o cidadão quo ó conde· 
mn;tdo, o tom de pagar. 

E som is Lo, sem q,uo todos os poderes pu .. 
bllcos, som que aquolles quo representam 
dircotnmenta n Noção tenham n noçfio de que 
e uma obrigaçiio respeitar ns sentenças do 
Podor .Judiciarlo, não ha ,justiça passivo!, 
de.<nppr.rcoe o Poder .Judlclario. 

No meu troco mo:Jo de ontendor, n ques· 
tiio nü.o pórte ser tirnda !lesto torrouo pnrn 
sor collooadaem outr·o qualquer. 

A proposiçito da Cnmara tratn, pois, de 
que? Do minoJ'Dl' pam a Naçü.o o sucrlfiolo 
que nlln faz em pagar índomnlznções, que 
são em gorai provenientes de mno procedi· 
monto do empregados da mesma Naçü.o, ou, 
infelizmente (o preciso confessai-o), devidas 
n mn distl'ibuição da justiço por porte de al
guns juizes. 

Em todo o caso, como isto, felizmente. ti a 
oxoopçü.o em nosso paiz, ó melhor m11nter a 
regra o o respeito que todos dovomos ao Po
der Judicinrio (1lpoiado•) do que nos levou• 

. tarmo< nrbltrnrlnmonte, como reprosentnntes 
Aoerosoonte·se dopo1s dos pnlnvras-opera· da Nação, '!lontra as sentonçns passados om 

çOos de credito - ad >'c(ei'Bildum do Poder julgado, 
Loglslntlvo. Isto quo digo é o que rooommondo a pru· 

Sllln dos sessües, 20 de aResto de J(JOO.- doncin, que deve cnrnoterizn~• os netos do Po-
/l!m·tiulio Garcc;, dw Legislativo, (lia vao·ios apartes,) 

Trnzor para n dlsoussü.o consldornçüos SO· 

O St•. PireM Fct•t•eh•n pronuncio· 
se contra a om11nda npreseutadn polo uoui'O 
.senador por Sorg1pe, e votnró. conli•n olln, 
1porque ;L considot•& uma. falta do coufhntot• 
•noobofo do Poder Executivo õ' detende a pJ•o
poslçü.o dn Cnmnru dos Deputndos, dlscor
.rondo sobJ·o ns lndemnlznçõos reolnmntlns, o 

bt•o cet•tns quostões de lndomniZIIQOos quo, se 
tonhnm dndo no paiz, é couso que não colhe 
pnril_a pnssogom, para a approvnção da pro· 
poSiçuo que velu da Camura, porqu•, sup
pondo mesmo que tonhn bnvldo erros da 

{') E!!to dl11curso niio foi revisto pulo 01•ndor, 
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parto do Po<IO<' Juillclnrio, !liio ó por csto · n 20.000:000$, poJ•quo ~ó do juros vencidos 
me,io flUo podemos corrigll' somolhnntcs o. 1sto era. conta. lndocilnn.vel, que nüo nucas. 
crias. . . sttuva. rle ser appro.vadn :-:lrui.o pf.I)OS dndos 

Domais, ou ouvi citar pelo primeirO ora- foJ·newlo~ poln. propJ'IIl concos:;ii.o, só 110 juros 
dor que occupou a. tribuno., o que apresentou vencidos, corno eu llisso, o pngnmont•) ~evia 
um~ o~ontla, que tnmbem oatá om discussiio, ser do umis do 12.000:000$00~. . 
ouvi mtar, digo, a quostü.o dn. Chop1m, do. in· 
dernniznçiio IL que foi condemnnda a Ji'nzcnda 
Nnclonal, o que foi liquidada púl' accordo en
tro o Po!lOl' Executivo e os intorosíiados. 

Senhores, c•to exemplo sorla Jllvoravol á 
passagem dn. proposiç110. 

Com efl'oito, como tlisso o O!'ndor que apre
sentou o. ememlu, a sentenç1~ npresoutavn. n. 
nltornn.tiva.: on P<•g'ill'·BO n. imlomnizn.çii.o, ou 
j nlgnr.so vnlhht a concoss[o para to~ os rs 
clfoitos. 

Ao Gov~rno n~o ora mnis possível julgar 
volit1~ n. concossuo, ma.ntel-a, porque olla. fui 
antor1or ó. nosstt Constiluiç[o, e a sontenra 
foi posterior a ostn. ' 

No tempo em flUO foi Coita. a concessão, 
ainda os tcrrllorlos baldios oram ~o do· 
minio da União, do domlnlo Nucional; <lopols 
dn. Constitn1ç;1o, passnJ·am clles a S(Jr do elo· 
mini o dos Estados. E a concessão dn. estracl1t 
d!~ forro, repousava, sobretudo na npi'OPI'in
QuO 1le terz·enos devolutcs que existiam n:1. 
zona toda quo devia ser atravessada pela 
estrada. 

Portanto, por osto lado, esta alternativa 
·nüo era mn.is \1ossi vel. 

Por muro o.do. não havio. conveniencia. 
cm nccoitar esta nltcrnativa, porque a nltn 
garantia do juros concedida era na occnsliio 
projndicial ao Thcsouro, 

Além disto. accoltn n. nltornnttvn, flcavn 
'log~ o Thooouro obrigado por umn dlvldn, só 
tle JUros ver~ddo:oi om nma importnncio. supe· 
rlor a 12.000:000.~, porque osta concessão, 
m!lito dilf<·rento do todns na outros quo fornm 
dailns, então, polo Governo Provisorio, detei'
mlnava O pagamento da garantia do jUJ'OS 
desde o momento da incm•poraçiio da com· 
panhia, qunntlo, cm gerul, as concessões ~ó 
:fa.'lam elfectivns a garantia de Juros depois 
que estivosaem oJfl•ctuados trabalhos no tor
l'eno. 

Assim, accoita a alternativa, mesmo quo 
o Ooverno entrasse cm accordo com os ga .. 
vornos doa Estndos quanto its torras devo· 
lutns a ccdeJ•, ainda havia a questão dos 
juros voncl<los dosdo a dnt1t da incorporação 
da compnnhia, juros que, só eilos, mon· 
lavam ó. mais do 12.000:000$000, 

Assim, o Governo nii.o podit~ escolher sinüo 
a outra hypotheso, isto ó, l'agar a indo· 
mnlznçiio. 

Ncssasltua~iio,oGovernonilo pediu por 1!en· 
angem uo Congresso tod1\ a qunnttn. ncccssaria 
IHlrn. sn.tbrfawr à indemniznçilo quo fos110 li· 
quldnda, indcmnizaçilo que montarln, talvez, 

E nns rozües 1lo 'Veto dndo pelo cntiio Pre· 
sidPllto da Republica, o St•, Dr•. Prudente 
do l\fora?R: quo ní'gou approvaçã.o o.o que 
tinha flccHhtlo o Congrossfl, J'elntivnmcnte à 
Chapim, a\lego.vo.c.Ee justamente n onormi
d;u\o da I]Unutin. a pngo.J•, nr.coitnmlo-so a 
altnrnn.tivn. que o Congresso ncccitavo.. 

.Já v8 o i Ilustre n.prosentnnto da emenda. 
Jwnrodo Senndot•por So1'11Ípt>,que o n.l·g-umcm~ 
to. qno S. Ex. tt·ouxo, da. Clwpim, ó faVOI'n .. 
vel a passagem do. PI'Oposiçilo que voiu dn 
Cama1·a, porquo entiLD o Gov(>l'Oo teve ensejo 
de fnzer por 3.000:000,; aquillo qu•• nilo faria, 
cm caso algum por menos do 12.000:000$, cn· 
t1 antlo em aocordo, segundo a antoJ•iznçilo 
qnc o Congresso lho havia dailo. com os con· 
ces~ionnrios, com os organlzadorus ti:L Chapim. 

O quo quor n proposl~iio da Cnmarn, em 
nndtL vem lliminnir o prestigio llo Cong-resso; 
ó o.ponas uma a.utot•ização pat•a. poupar no 
Th('souro nl~uns millmros de co!ltos de réis 
quo ollo tcró. infallivolmonto do fazoJ' bons 
ILOS que estiverem armados de urno. :mutonçn. 
Judiciorio, que não tenlm mais appolluçiio. 

E,depois destas considerações, eu declararei 
o.o Senado quo julgo quo o pngamonto das 
divitlus nocionncs no:; cidadãos Urnziloiros 
dove seJ' collocado a. pnr daquillo quo so fa.z 
parn com os escraogDiros. 

E' uma vcrgonhâ, que, qunndo so trata de 
indemnização a estrungeiro, :L qtHü corro 
I'" ias secretarias tliplomaticns, os pagamentos 
:;ejo.m 113itos scmpt·e à. bocca. rlo col'l'e, c o.tó 
sem so ospernr pela autori•nçiio do Con· 
g1·esso, ao pnsso quo, quando se trato. do pa· 
gnmentos a cidadãos brnziloiros, todns as dif· 
t1cuhllulos siio opposto.s, o, quanrlo nü.o se op· 
põom difficulda.,tes, nilo se pede no Congresso 
JL verba nocosdarin para tornnr elfcc\lvo o pa· 
gamento, em oxocuçüo da sentença, 

Isto quor dlzsr que silo os dous Poderes 
Publicas qno a Conslitulçüo manda rcapei
tarem·se rnutunmcnto o vi\'orom cm ho.r .. 
mooia, sio os tlous Podoras, o Legisla ti \'O e 
o Bxocutlvo, quo tratam do dosproatiglar o 
Podo r Judicinrlo, 

Nüo h• duvida, como ou disso, que ha son· 
ten~as mnl dndas; que ho. sentonçll8 como 
algumas quo conheço, que pnrecom trazer o 
<'Unho do pouoa soriodado pol' parto do Poder 
Judicmrio. 

O SR.. AnTuun Rros-V. Ex. permltte um 
"l'nrte 'I A pr•oposlçüo <leprimo o Tribunal que 
da a sentença, o pro,jutlicn o nacional, que 
vom, em virtude elo umn sentença, recober, 



':• 

' '· ,. 

:I 
,. ,. 

' 
'' 

r 

' ,,. 

" .. , 

' .. 
•'1,. 

. ' ' 

' 

' I 

I',, 

' ,, 
fi 

15() ANNAES DO SENADO 

•quillo a que a mesma sonton~n reconheceu 
to,• ello dirolto. 

toem a seu fn vor n sentcnçn do Poder ,Judi
clnrio em ultima instancin, tlv.,rem de su· 
,loitnr o •ou nccôl'do a boa ou má vontade da 
Congresso. então preferirão vir ao Congresm 
pcdit• o to< lo e niio uma composl~iio. 

U!d Sn. SENA~~n- A proposiçiio niio faz 
uma nem outro. cousa. 

o Sn. Ar.Tnun Jlws- Faz uma o outra. ACho pois, quu fai'in bom o Senndo em 
ncceltar a proposição da Comnra, do c.ccordo· 
com n opln1ào da Commlssiio de ~·rnnnçns. 

( H a outros apartes.) 

O SR. RAMIRo B.lnCEttos-0 projecto Jmpli· 
citumcntc reconhcco ... 

O Sn. MoRAES BAnnos-0 projecto Jespre· 
stlgla o Poder Judiciario. 

O !!Ir. l\lornes Dl\rJ·os ( 1) -
Sr. Presidente, encontro duvidns multo 
serins pnra votar osto projecto. 

O Sn. RAMIRO BAnoEtoos- O proJecto niio 
desprc~tigia o Poder Jmlicin.rio: reduz a fa.cto 
o. execução dn. sentença. 

On cu não o comprehendo, ou realmente 
ollo envolvo um nbsurdo. 

O que o iliusti'e Sennclor pel•t Bahln prc· 
fero, aqui !lo quo ao tom seguido ató hoJe, iJ 
que desprestigia. o Poder JudlciltJ·io, porque 
uiio so paga a pessoa alguma, porque nunca 
se vem pedir verbas nom o Congresso dil. 
verba para o pn.gnmento om vit•tude de.:;tas 
seotençus. 

O Sn. ARTIIUR R!OS - Entiio os govornos 
siio criminoso:;; o Congresso O q11o Dl10 pótlo 
ser procurndor das partes. ·(l/a muitos outros 
aparles.) 

0 Sn. RA>TlRO BAUCELLOS- Jl, Sr. Presi
denta, como infcllzmcnt~~ om nosso pa.iz vl
gorn umn disposkiio in!qua, quo tnmUom vi
gora em outros paizes, a. qual tletorminn. que, 
mesmo condemmtdl1 a Fnzondn, olla niio 
possn ser exccutntla, não se lho posso. penha· 
raros bens para pngnmonto de divida, o. po· 
sição om quo fica coilocado nq neile que obtem 
urno. sentenc~a ravoravcl, ó uma. posição t1•is· 
tlssimn: ficiL dopondonto da boa ventado do 
devedor. 

O s~. BAnAT.I. RmEmo di1 um aparto. 
0 Sn. RA~URO BARCELLOS - Mas n lei nüo 

pcrmilte. Note-se que niTo sei si lia dlsposi· 
çíio positiva na lei; quanto á Fazenda Nnclo· 
na! puJ•eco qu> ha; quanto ••. 

U>r Sr<. SEOIADOR-Ha, o Ó um mal. 
O Srt. RAMIRo BAncar.tos-, •. quanto á 

Fazenda lllunicipnl o fl dos IJ:stados, nilo 
sei. 

llm S. Paulo j1\ houve uma sentença do 
juiz mandando penhorar bons da Municlpnli
dnde on o imposto. 

Emfim truta-se da coma debaixo do ponto 
de vista pratico; e dosde que o projecto 
onvolyc em sl. economias prova veis pnro. o 
Thosouro, e, pot• ouko lado, a limitnçi1o 
desta condomnnçfio, desta sentença con
domnatorln da Fuzendn Nncional, noho que 
melhor o como•·vnr a proposiçilo tal qual 
volu da Cnmnra, . . 

QUOI'O crGr que o dofoito soja meu. · 
o p1·ojecto nutoriz(l. o Govorno lL fazer o.s 

operações de CI'Oilito quo fot•cm nocessnrins 
p:cra dnr cxecuçiio ás sontonças "" Justiça 
li'edorn.l passadas em julgado, modinnte o.c· 
càrdo com os rospecti vos crodorc.s sobro o. 
quantllm o. liquido.t• : 

... «autoriza o Podor Executivo dentro 
elo actnal exorclcio, o. fnzor ns nccessarins opo .. 
rações do c!'elllto paro. dar oxormção ils ~en
tonças da Justiça l•'ederal, pnssudns cm jul· 
g-a.~1o, modiunto nccordo com 03 re:lpectivos 
credores soi.Jr!l o quantum o. JiquiJni'.:r> 

Vejamos bom : Aconselha o projecto no 
Gover·no que entre em nccói•do cr1m O:l seus. 
cro,!ores dopois que estes touhnm obtido 
sentença condomnntorla contra o mos.no 
Governo, por parto do Poder Judiciaria •. 

EstU., portauto, o Governo dellnitivnmonto 
condemnud0 a ~agnr uma quantlll qualquer. 

Nostns condições, ó alntln tampo ,jo entrar· 
o tlovorlor em nccor·do com o croLIOl' 1 

Nüo, mil vezes não. 
Uma voz que o devedor estu contlomnado 

po•· sontouçn passada om julgado, o ~eu dever 
u pagar. 

0 Slt. PJNUmiRo MACUADO- Jl quando ·a 
sentença dopendor do liquidação 'I 

O SR. MonAES BARROS- Procedo·so á 
llquldnçiio da sentenç•. 

ll' principio bnsico de t01la • socioclado bont 
organizada n autoridade do coso julgado, 
qno luz direito onli·o ns partos, que ó uma 
lo! outro contendores e como lo! dove ser 
obam·vadn. 

ll' velho axioma de direito que o caso 
julgndo laz do branco proto, do quadrado 
redondo. 

Si osso cnso tem orl'OS, no direito, nB lei,. 
devo haver meios do corrlgll-os ; e si n~o os 
lm, que s~l• cumprida. 

Antes d• sentença passnr cm julgado, ó 
tompo de ontrarem ns portes em negooluçiio; 
o devedor entende-se com o sou credor, e 

A omond:L do nobro Senador por Sergipe 
níio Jbz muls do que p1·otolnr a oxecu~uo ----
desta !entençn ; c dcsdo que tH!UOlles quo (1) .C:slo discurso niio fol t•cvisto 11olo orndor· 
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.obtem <lolle um ~rr~njo m~ls ou menos vnn· 
· tajoso sobro o quantum. 

·M~s depois de coudemn~do, niío, porque o 
seu dcvor é p~gar. 

O projecto aconselha o Governo quo entro 
.em accor~lo, em negociação com o seu credor. 

Isto fnz·me lembrar uma sentooçtt Pl'oferida 
por um juiz mu1.icipal supplento da volha 
cidade de Hú, da qual tenho a honra de ser 
tllho, um fulano Blcudlnho, que, tendo con· 
demnndo certo iudividuo a pn~nr o que devia, 
este oppoz embargos, e o juiz despachou 
·-«Embargue ou niio embargue, com todos os 
diabos, moo puguo o que deve e niio soja 
vellmco. > 

E' um sentença que existo cm cartol'io 
<l~quoll~ toc~lldncte. 

Si este juiz, incontestavelmente honesto, 
julgnva·~O autorizado a ehamnr o devedor do 
volbaco, ~nt€s de sentença dofloitlva, que 
<Junlltlcativo devemos empregar para· com o 
Govet•no tlo nosso po.iz, á quem aconselha.· 
mos que pro folie pela chicana, que embargue, 
<JUO procuro accordo com o credor, depois de 
definitivamente condomnado 1 

0 SR, Go,ms DE CASTRO- Mas estil issso 
no projecto ? 

O Sn, MoRAES BARRos- Estó. 
Eu comprohendo o accorilo na 11ypotbese 

figurada pelo honrado SenadO!' pelo Rio 
Grande do Sul,iisto é, quando se trata de 
uma •enten~a dependente do liquldnçiio. 

Nesta ba possibilidade do accordo sobro o 
quantum, porque o toô1• da sent<nça con· 
<lomnn nponus o Governo a pagn1• aquillo que 
sJ liquid~r nn execução. 

Ora, quantos conhecem os praticas forenses 
sabem que uma liquidaçiio equivale a uma 
novo. nc~iio ; e para evitar os trabalhos que 
della decorrem é que conveom as pat•tes em 
.entrar em ncco1•do sobro o qtwHtum, 

Nesta hypot11eso, repito, comprehondo o 
.accordo, mas como reg1•a gernl, não, porque 
essa é unica:-o dovodor pagar aquttlo a quo 
foi condomnado; é esto o seu rigoroso do ver. 

O Congresso Nacional niio pódo dur outro 
eonsotho no Govel'no, nilo lhe pódo facultar 
outra antoriznçiio. . 

A accu•nçao a mais do um juiz da Justiça 
federal no cumprimento do seus devores, nilo 
justiltca semelhante procedimento da parto 
do Gov01•no; perante cada juiz olte tom um 
representante publico, ha um procurador da 
Ropubtlcn, st não se guardou respeito ils l~ls 
do processo, no procurador dn RopuLlica 
com pote nggravar do desp~cho injusto; si a 
sentença abandonou as p1•ovns dos autos, ao 
procurado!' d~ Republica Incumbo appellar 
della para o Supremo Trlbunull'edernt. 

SI o agento, si o procurador, si o l'uncolo
JlU!'io, omfim, niio procuraram cumprir o sou 

dovar, doml\ta·OS, responsnblllZO•OS O Oc; 
vorno; mas pague aquiilo a quo foi conde. 
mna.do pela inopcln Uo seu ou do:1 sous legi· 
timos dofensore::~. C11rraguo n administraciio 
com esta cu! pa como todos Clrregam, todos 
que n.justam nm o.d vogndo inepto o por 
olfoito dossa inhabilidntlo slio condemnados, 
mns que niio podem alleg-ar a. incompotoucin. 
para isentnrem-so do pugar, como acaba do 
ser allegado por um dos honrados Sen~dOl'OS 
quo mo procederam. 

Emtlm, Sr. Presidente, as regras de ho
nestidade sü.o os mesmas, quer se trnto do 
Governo, que1• do particular; aquitto quo ó 
desbonesto p:-~ra. o particular, não pótle set• 
honesto para o üoverno· Si o p:~rticular con
domnado ó obrigado a pogur, moralmente 
multo mais o Governo devo sel·o. 

Agora. consideremos ns comequencias, ve
jamos o resultado, om .quo posiçiio fica o 
Podal' Judiciaria Federal com ns suas sen
tenças desprezadas por um decreto, por uma 
lei do Congresso. Em que posiçüo fica i 

0 Sn. RA>tlno BARCF.LLOS- A propria lei 
declara que, quando não houver accordo,peça 
o respccti vo crodito no Congresso. # 

O SR. MoRAJ:S 8.\RRos-0 quo precisava· 
mos votar ora uma dlsposição'gonerico, pura 
o simples; nutol'izando o Governo a pogar de 
prompto todas us condemnoçúes doHnltivas 
do Poder Judlcial'io,porque jó. não silo poucas 
na delongas. 

o SR. Oo~us TJE CAsmo-HaJa ou niío 
verba? • 

o SR. MoRA>:s B.\lmos-Autoriz~ndo o Go· 
Vel'no a fazer as necessarias opcrnçúes de 
credito. 

Docontra.rio, nüo á passivei, em mataria 
de pagamento de dll'ldas, estabelecer-sere· 
gras especiaes, importantes prl vilegtos menos 
honestos a favor da administmção do nosso 
paiz • 

E' o que linho. a dizer. (.llu~'to bem; mt1ito 
úem • ) 

o S1•. Leopoldo <lc Dnlhões 
-Niio mo envolvcrol, Sr. Presidente, na 
discussão das quostaes levantadas pelo nobre 
Senador polo Ptauhy, as quaes p.rceem·mo 
comptot~mente estranhos 4 proposiçiiu ; 11· 
mitar·mo·hol a ndd01.lr con•ldornçõos a niVor 
da mesma proposiçito, o a rosponrter ás ob.le· 
coõcs que contra ella foram l'ormulndns pelos 
noUl'OS Senadores por S. Pauto o Sergipe. 

A materta, ora em debato, foi CUitladosa· 
monte examinnda; o pnrocor que a ncompa· 
nba dt\ ns razoes pelns qunes a Commissiio 
aconselha a sua adopçii.o. 

Essas razoos,Sr. Prcstdento, com pe1•mlssiio 
dos hourndos Sen~dorcs que Impugnaram o 
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p~rccot•, estiio de pó ; uma só ni\o foi des· Os nccordos niio serão passiveis o só torá 
truida.. execução o o.rt. 2" do. proposiçiio, que Uls· 

Antes do tudo dovo di1.or quo nüo so trata púe: 
do uma rnodlda permanente o sim do cam- c N~t f&lta do nccordo, o Governo solicitará 
cter trn.nsitot•io; a proposição repl'oduz nponf\~ elo Cong-resso Nacional os necossorJo cH·erUtss. 
a disposição da lei n.:J07, do 29 do agosto do A omenrln do nobre Senador, sendo accoltn, 
1800,que vigorou até 31 do m~rço do pro inutilizará por completo a mo<llda que so 
s~nte nn~o o, ootH'et'tidn. em lei, sô torá tro.tn. elo votar: o que viso. o. prop08içiio ó 
vtgor ato 31 <le março do 1001. ju•t~tmcnto a pt'OJnptldtio do pagamonto. Oo 

Si conti\'eS'o uma medida pormanontec é momento, porém, em ~!JO a parto vir_ quo o 
pt•ovn.vol ~ue n. Commlssiio do Flnançns nua llccordo nfntln estt~ SUJorto ús dtseussues, ús 
lliC dú.:;so SOU ILSsentimonto. delongas pOl'Q\10 pns:;am OS trl\balhos do COO• 

O Sn. MoitAEs BAnn.os-Vnc nisso confis· 
sü.o da. inconvcnicncitL do projecto. 

O Sn. Go~ms ng CASTRO- Nüo vno to. I, ris 
rnzües aü.o outt•as. V. Ex. hn. de nos fn.zer n 
justiça de I'oconhocor quo nüo nconselhamos 
no Senado a nccoitação do uma medida Ja,ho
ncsta; nom lm Govorno que solicite um1~ 
medidn. deshonel3ta. Serln. umn. llo::;g-raça; 
V. Ex. j1\ leu o relatot•io do Ministro tla 
Fnzendn, tem a resposta nollo. 

0 Sn.. LEOPOI,TJO Df! BULIIÜES - Niio tem 
rnzüo o nobro Senador pot• S. Paulo, que 
po..t•aco abstt•nit'-:.;e complotamente da. si tuaçiio 
Jlnnnceim tlo·paiz, das ditnculdades com que 
presantemente lutnmos. J\s circumstnncins 
ospeciaes em quo nos achamos oxplicam,sí nüo 
justificam, a pt•ovidencill que se trat11 do 
tomar c que .Jil produziu bons result~dos. 
Em qutulras normnos, estou corto, nao so 
cog~ttwia Uo tnl pl'ovhlencia. 

Qunndo o Congt•osso Nnclonal. por inicin
tivo. sua, como tornou saliento o nobl'e Senn· 
tlot· por Sorgipo, autorizou o Governo o. 
ontrat• em njustos com os seus credores, 
cl:wo está, St•. Pt•eshtento, qna esta mc11idt1. 
10i imposta pelas circumstnncios nctuaos, 
(apoittdos), cit•cum:~tnncins· que Jti. levnrn.m o 
Golerno a propor nccordo aos cre1lores ex .. 
ternos. 

O nobre Senntlor por Sergipe o disse, ost~
mos em uw,·atvria o o do~·edm• en1 morntot·il~ 
(lo\'e liquidar os seu~ compromissos, restrin
git' os seu~ encB.l'gos pelo melhor modo possi· 
vel, do nccortlo com o seus credores. 

O honrado Sonlltlot• cnxm·gou na propo. 
sição uma. delognç;lo da nossa rospons[Lbil j .. 
cindo; achou que, votando medidas ,]esta 
ot•dom, o Congro::so Nncionalso nnnu1la o pot• 
isto S. Ex:. propUa quo os nccot•dos rcali
m,los polo Podor Ei<ecuti\'o, do oonfot•mhlndo 
com a lo!, sejam submottidos n? voto tlo 
Cong-rosso. · 

A emendo •lo honrado Sonndor não tom 
raziio do ~01' o importará. a annullnç1io tlo 
nt•t, }0

, Qun intot•osso tor110 os cl'erlot•as orn 
~~ccoitnx· nccordos quo só se torna.t·oio dollni
tl"o~ medianto nppi'O\'nção do Congrosso f 

gro::;so, naturalmeute não o nccoitariL. 
o SR. Go:m~::~ n~ CASTno-Apoia.do. 
o sn. LEOl'OLDO DE BU[.IJÚEs-Sr. Prcsidou

to, o honrado Senador foi adoantu, não viu 
nn proposição 'ámen to uma olfensn ós attri· 
iJUiçõos do Congresso; S. Ex. entendo que alia 
envolvo questão do confiança no Governo, 
pois póde-se prestar a abusos. 

~Ias a que abusos podori• dat• lognr n auto
risnçiio para pngar divida-:; recouliccida~ om 
sentenças da Justiça Federal! Das 14 liqui
dados no Contencioso do Thesouro Fedoral, só 
nma ora do quantia i !liquida c foi objecto de 
severo exame. 

0 Sr. 00)IE3 DE CASTRO-O Governo nüo 
podoró. pagar slnüo monos; si usslm niio fizer, 
deixa ró. do cumprir n. lei. 

0 S~t. LEOPOLDO DE Bur.UÜEs-ll' exacto. 
O Sa. RA>II!l.O BAR0E[.L03-Nom olle podo· 

r la pagar muls do que a wntonr,n.. 
0 Sa. LEOPOLDO DE BULUÕ>:s_;Tt•n.tn.-se da 

oxocuçüo do sou tonças que dotormlnam quan· 
lins certas; o quando n quantia não é deter
minada e dopondo tlo liquidação, maior mar
gem tot•ó. o Govot•no pnt•a obtm• vantagens. 

SI nflo bouvot• nccordo o tlvm• do sei•·pagn 
n quantia llxada ua setttença, virá o Governo 
pedi!' ao Congresso o nocessarlo credito, 

Posso Informar no Semtdoquo nas quatorze 
qnestilos liquidadas no Thosouro, o Interesse 
puulico foi completamenlo resguardado. 

No rel<ltorio do Sr. Ministro da l'nzenda, 
yô .. so a seguinto relncao dos credores com os 
qnnes entrou o Governo em accordo: 

Condemnttc;Õdll Quantlns pagM 
I Joilo Carlos 

Nepom u-
cena ...... o 

I Almoitla Nn· 
32·1:881$180 23~:881$180 

Z3.11c3th • .•• o 000:651$810 502:87·1$810 
3 Domingo.sde 

Labnry .... 
4 Faustino 

520:57-1$880 37 4: ltl:l$000 

Conto no ..•• 
5 C. G o Sor\'t· 

285! 150$220 204:058$!00 

ços Mnrlti· 
tno: ....... o 31l:Sü;$1JOO !!O:GH.i$162 



ô Emilio Gon· 
t:nlYes tia I f.~i~ \I' hl\'1\h\S t1H\ 1\\\,• '' Ú•t., 1\II\(~\\'Ull\ ,, 

' !li,lr'hl L)(!\(!ÍI;; dtl I:! 1h1 1\1\Y\1\Hb\\1 \\\1 ~~~~\ 
::!i:tit\~)$:4·!1 ~~" ,,,,lumut\ ,\L\'..'' )La~illu: Sil,•a ....... 

7 Cnpih'il1 Sn~ 
lomú Perlli· 
ra ...•..... 

8 Caixa ~lu
nicipal dt1 
Benotlceucia. 

O )tJo.noel fg .. 
nncio Pim· 

WO:OSCBOOO 

'-\}'\X.IIh\ 1\ ~:H'tllltm 1HU t\ ~ •• ~.·1'''' ,, '''l'i-
1:11, dtll\tl'il 1h1 11\;\Xi\lhl i\,1\'\'tl-.p,w·:,q\(\1 1\ 

fl:~O~'.~titi;, :i,l:lltltl~, P•ll'li.ihlllh'fl'''• lht• I'•'.•Mlllh•·ll•l•' 1-''h' 
lhWtll'\hl •'•'lllillh'•'lhS,\\'1.1 1\-Útl ~1\ J'lll'·l \h 11\•l'oil~ 
Pl'~'PI'I:Inh'llh' \\lh\llru~ 1\ ,,,,u:dt'lh\'ll" ,\,, ,,~-

115:ll;-,,$;,Lltl tt'l\,\n, ,.,,11\1' p:l\';1 t\:-l d.•.~p,rt.n;; 1'1'-illl!allhl~ 1lll 
t'lllllpt'l\ dtl {tl\'1',11\1\,;, •' 1111\••UIIIl"-111,'1.1\h d,, h1'11\· 

ti,lh'l'ins '' pt\1'!\ qUII••~qHM 11111\'<l:i d'':.\'''t.n~ 
püo •••• , • • • 20·1: 4tl7.~Gl2 1·13: 7;-•tl$0\ltl li, i r.:l :-; :~n leiS, ti d,, P• ''~ tlt' 111 lt,lllllt ~~ ,,~ ll':t 1-.11 h1 '~' 

10 Capitüo An· at~l ú sutL •'"ll••ht~ü··· ,1 t'tHt~'''IIIIHt•'llt qll•' n 
tonto Prus· llnllltl llt•ttt•t\ ttbt•igadn '"' ~'''li·llllt'll!lt dwi 
tes.,, ,, , ,, 5:13:1,~33~ 3:13~0.~;,~~· jlll'll" ~t)li\'tl (lu\1\:-1 tb I)IIHU\Itl~ U\tl 11gti\'U d1t .. 

11 T.monto·co· ':-;pt,ndidns pnli~ ''tllll\~t~ttlli.t, .~wud1t l'llt'ltt, ttll· 
rone1 Perlro ll'tdnnttt, íJIIt\ tlsltt nlndn. tHI•• 111111 11111 l\lltt'" 
de Castro... 4:4G0$0llti :l::W:I$~:.!U null.ru dn litdut tltltiNit•uidn." 

12 Maria Mn1· lnlitll<'. 1111 Htlll upptlllct Hul'cult~t' l.ui~l~lulil'tl, 
donado..... 31:300$000 22:·16H$I:.'it H. c•ompanhlu \u\'ttll a qtw:-'1\Hulllt l't~tltn• ,Iuci IR 

13 Mnjor Dr. do~t•io,dnqmd tlhluvn H•llll.tlll•,'ll, quu, ~''l{llntln 
Alvn.ro Mu- Jú. tlls:-.•t o hnnt•ndu Honndut: 1'''1'' U111 tll•;tndn 
cluu1o...... 1:787$888 · 1:2Hrí$!l·IG dn :-iul, J'nl ullcti'Jild,ivu, niii'IHt~nd•'"'i~tvut'tl•l 

------ ------- cm n rttl~llllltt~IWI' vulidtl ll 11tHIIII!i'iht.tn o li u 111-
Sommn,, . , 2, 317 :2-10.~2:3(} 1 . OU:J: 1Hl08H I[, d OIUII \7.1ll' ll •~• IIII punlt ltl JIU I' pn!'dtlH ti di IIII llttH. 

Si', Pl'wildcUJin, IU'tdut tln leu• tl~l I'UI'.O•!ti tiH 
tWIJ d11 IIX-I'I't·~ldnUio dtt ll11jHIIdlt~U. ri. lt:s, 
IW[HtVIL Jiit~ti!IVtlltlm!lih'tiJI!UL u, l'tiV/t\ltllll,'tlltlillH 
prlvilug-lns tltt PHI!Ipuulilll, dul'lumudtl 11 'l'lill"' 
H11111'11 dnVUtJOI' du jtll'tJ~ r\11:1 IJIIHIIIIII.~ Jl'•l' ti! li~ 
do/'! p11 1111 iii a~. 

Estnheleceu-so como l1:1so pn.1•a oH:-;cs ar:· 
cordosa. reducçiio de 281/'d 11/..~daH fJUIIIItin:-~ 
liquido.do.s,que importavam crn 2.:117 :~·I~J$:.':!1', 
c tendo se pago l.6ü3:060:-3Bl5 gu.lllwu o 'l'lto· 
souro na operncão 653:!i88$42! . 

Vt'n·u. dU.IJIIItt;liln u /Wtulldu•;li~t, u llt!\lll'llll 
~··, podlu. I!Ot-fittll' 1!1~ indwnlilJJt•;u.,, 

A CtHtl f11lll h 111, (jiiJ I 11\0 ll fUIHI.I!I' I' 11'/Jlllid.•J O III 
IHUK, dii'IY,iii·HIIIL'' Mlutr"~l,,.,, d.t ludunll'lit! lN"" 
dludu /JIWJ. l:loluc;litJ : u. J•'14~.,:ud1L N;t~:ltJtH41 

não fllj iJI!It\JiLV/j, d11 I)UI' t!IJ/IdWtliJOIIJIJ, tjiJ /1. /'1)1:1/JjjjiJI:tJj' 

1l IJXi~h;r/f:Í:t da. I:IJI!I!I:H~II.AJ tJII ii Ílllltmi/JÍ~.U.I' IJ. 

t!OIIIJia.ultiu.; uwH IUJIItdltl Mluir;l.,.,, IJILdu /.'n .. 
~.IJIVI~IJ. 

Sr. Prosidento, o Governo tuvo que •·r~· 
sol\•er n. questão, a que f:n rol'oriu o nolJJ•u 
Senador por Sergipe,- a. du int1cmui;-;ru;flr, 
á Compn.uliia de E::itradu. de FCI'l'O tJIJ g~. 
treito ao Chopim. 

Aindn neste ponto o nobro Scnnt!ot• 
feliz nn. sun. criticn, como vcroL 

Aquellu CO!Ilpanhia obtove urnu. conr:r:~H:i.u 
com favores extraordlnarimJ 0111 IH d•, IJU
tubro de ISSO, e o seu contr·ncto J'o! la VJ'ud•J 
em 24 do mos mo moz e anno. 

Sendo declu.raUa. carJ uca a conco~~,:iltJ •wl 
!894, por decreto de 22 do outul!!'o, n com· 
panhia pediu ao- COUb'l'C~Eo que u. rr:\':.dl· 
dasse. 

IJirlV.iiH~fl '' '~Jiil/lalllliu. 1111 Miuii:LJ'•J•Ju Jiu,· 
;~.•md:.~., · ~~m 1 r}~J~J, JII'OJ!•JJI•J•, UIIJ w:t:llf'•J•J, NOJ. 
:O:IJa jll:ti•;;Jo, /J.JI•~Io(U.VU, IJIHl HI:U (II')'I)JIJ{Jirl 1 
f!llfll 111'l ftlVf)l'j;:i I:Xt/'IJ.Ij/'tiJIJOlJ'ÍIJ,'i IJIIII f/ J'IJdtJIJ,
VIllfl, •;aJJIL !((}I).I)I)IJ;IJIJIJ$. j•;J'a t•fii.U IJ l!l.d

f:IJJIJ fJU•: •:JJ:J. fu.zh dtJH Vl'''julz·;~ •Jil•J iuut 
O SH. PJ~l!Cll~O MACliAJJo-E fJ G•JD;{'I'~.~t:•J t:•JJfr••:r· ''·' :U!d•mi:.,ta:,:. 

0 fez, jJj'IJ1,1!JIJLU, fYJI'(:IJJ, !li) fjiJVI~I'jj,IJ CI)Í,J'UJ' l;jJl 

o SH.. LEOI'OLJh JJE Bl.iLJiiJEd- !J•;i JI)I:IJ IV~•;•JJ'I IJ, J'l:,.t;t;llf:Uti•J UJJI:/JU.I:!' 1L1Jf;IJ:IJI)I,~;, IJJI'
swwi•J !-iUltl:ftln q•lt; ·~Jli.i. twiH~ uJu •:<ljJlti.tl 

voto cou tru fli:I)')U. oc~<.~.túi'írJ, u•;rJrn JHI.U han'1'' u s·~:al i~ad,1 ,j,;l 2• fJIJ•J:IJfh.~, v~: 1 ·Jti<.:~J.•l•i /Jl:l•J 11~, :u.J 
Comwi5::Ü.O de fjoau•;a~. · • d•J Cj•J'f•:s·u•> i INJ' •,:.~111 :-..c;•J'l(JJJdu. n:c•· ~:l'iu tJci•J 

O SI!., GoMeS JJE CASJ'HlJ-'l'fJd•>~ tiU•: 1:.~·· =>e•:'Jl'd'J IW:t.:J.dt:, fi; "/v 1j.1J dit•J e~JjJilu.J. 
tamoo: u.t;siguados no Jüf'•:•~el' WJt.iLID.'Jti t..:1JIJtJ'<t, () t1i1Ji::tr•; 1iu. Jo'v:t.~Hd:.t. nú:, 'lUtz rt::-;rJJYQI' 

0 S1~. LJ;úl'OLIJO .IJI~ Hl.'J.JfijEtl-A fJl''J]JQ~i•;f.i.'J t ,.,_,:rn ~Juvir. rJ ~.ii~JtlfQ d1.1. JutJIJtll.du, I)JJ.~1:i.1~ 'J 

!oí u.ppr0\'ildi.l, mu.s IJ Prt~ei•i•:uf.t; d.u HkJIU. : :-::r. :0:.1.: Yf:J'IWJ • Jf:JJ'I.i, .IJ •Jc:, t JJJ ,'Jilkl•J dQ H'J f,, 
!Jlicu. IJ~gou·lh~ tiUJJCf;ú.u, uJh~;;~u~~~ 'J~'> v.•·.u.rJ, I dtt.~:wiJJ''J ri•; Jo~J J'c.·~J~md.t.:•J • . l 

d_,e onue qu•: ~mt~llwnte t;,,uCI:b~Õí> u.c..:uJ'P:· 1 " A A;OUJJJUJJLm JJLl'J U.loJJ't.·l'.i(;JJt•JIJ C.:J.I'tu. ..... .: 
tu1•íu Jli!l'a. 'J 'l'iu:srJUI'rJ, r•;<YJDIJ.t,cr:ud'J U.tJ 1 t!tiJtl~w;u. 4.: o.q;l'HU.:i t.:IIJ jJ<:I..II;iJ.•J d1J :t:J t.!e. ~~
mt~mo t'lWJJO qw: IJ 'J'!J.t,riQUI'O dljviu. Jlb.'!tt.l' t.t:ri/IJr•J de~ Jo'J7, u. qu~juutJJU'J /Jt•J,·:•J 1JI/••::,;l 
01:' jUl'IJf.i dUD qUU.IItitlri f,i(-hjiCJIJdidu.::; j~lu CIJIJJ•jl d.1) Jt::!~I'Í'l 1J JJ.I.<:Z, flU 1 ~ _lJtJi}Jli~JU 1J OH:CIJI'•L.c.v, fC· 
pu.ul.IJU, (jiJt:J't;U 111,.!1; f:ot M.1l'Vil:ir..O IJ IJ'Ji'Cf'll!J IJ,Vj••\J' ,l.Oi1J 
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cump1•imonto do decreto do 1800 ou poJa in· 
cemnlzaçiio à Companhia por perdas o dnm· 
vos decorrentes do não cumprimento do C011 • 

tracto, sondo esta potiçilo secundada por um. 
tructo. sendo esta potiçiio secnndndo. pm• umn 
outrH do 20 do julho do 1808, Estas potlçüo• 
ficaram som doBpacho ntó 15 do novomb1·o por 
motivos ig-norndos o de então a esttl parte, 
por paroceJ•·mo profCJ•ivel à qunlquor dos ai· 
tem ati vo.s indicadas na sontença. a sol uçü.o 
ami(.:avol que se ncho sob n vosso direcção.> 

A opiuliio do Sr. Ministro do !ndu,trla ora, 
por, quo eo ontrnaso em nccorrto. 

ne•t• Casa. No 2;' ou 3• dlscussiio do projecto, 
na Camnra, um digno ropresonlunte do Rio 
Grande do Sul propoz quo o Govorno ílcasso 
autorizado a lilzor operações rio credito para 
pagar integralmente na sontonço.s, por ordem 
de sun antiguidade. Foi rejeitada, o a hon
rada Commh;são, no seu po.recc1', nccontúou 
quo o intuito or~ combinai' os iutercssos das 
pa!'lcs e abrir-lhos campo para ajusto. O 
p1•ojocto foi do Iniciativa da Commissiio de 
Orçnm«~nto o nn Cnmo.rn. obto'\'O glll'al n.poio. 

O honrado Senador pol' S. Paulo disso que 

A compnnhil\ foz nova petição no Governo 
reproduzindo ns suas nllegaçúcs, ncccntuando 
o p1•ejuiso que lho rosultnvn. 

n. proposição aconselho. n. chicana no Govm•no, 
forncconrlo·lho medidas do excopçiio odiosa e 
menos honesta. 

Chicana por que 1 Facilitando .n satisfação 
Jo compromissos, a. medido. eviln. a chicana 
o uad" encer1·a que possa desmomllsar a 
allminlbtração. 

O sou capital roolizndo e1•n de 12.000:000.~ 
o os juros devidos pelo Thosouro ella os cal: 
cu!" va em .J. III: 000$ ; niio ob<tanto se mos
trava disposta 11 acceitor 20 '/o do indemniza· 
·~Ü.o, isto é, 3.000$000. 

Alle~ou o hoor11do Senador por Sergipe os 
bontosdequon.Companllia cstn.vaom situaçiio 
do fallencin,, o, portanto, na impossibldnde de 
explorar n. concessão, oto. ele. Chegon-Ee 
nt<l n dizer qu•J o Tribunal do Contas não 
reglstrnra o credito aberto pn.rn n.indemni
ZILQiio, mn::; todos esses boatos C!lreciam n.bso .. 
!utamcnto do fnnda'!cnto: o Tribunal do 
Contas, ouvido a 30 de outubro sobro a nbor· 
tura do credito, o mnndou registrar a O elo 
jo.uclro do corrente nnno. 

O Dia rio Official de G do jnneiro publicou o 
do,,roto do Ministro ela l•'azenda, nhrlnúo o 
crediw pnm pagamon'to <lo 3,000:000.~ n. com· 
panuia. · 

\'ô, pois, o llonrn.liO Sonndor, quo nem hn 
jnconvunlente na reproducçtio da autoJ•iza. 
ção, nem clla deu Jogar il. abusos pol' parlo 
do Governo. 

Dis•e n!nda S. Ex. quo ba nesla proposl· 
ção oll'ensas ús nttrlbu!ções <lo Congresso, 
Não tenho este modo de pen•ar. s. Ex., 
nbalisado jurisconsulto, acha·quo o Congresso 
to1n direito do rever sontençns da Justiça Fe· 
rloral, de ~loznr qunntins, nns quues ollo con· 
tlemua n l'azend11 Nnoionnl 1 

O Sn. AnTnon Rios- Vamo• delegar no 
Executivo l'uncções quo nos competem. 

O Sn. Go>IES D!C CAsTno - Nós niio temos 
nttrlbulçõos pura alterai· sentenças, 

O Sn. AnTIIUn Rios - Vamos autorizar o 
Govm·no a fnzoi' o que nós nü.o podemos 
fuzer. (lla uut1·os apco·tcs, tJ o S1·. P1·usidtmtc 
~·er:lt:!m« alumçao,) 

Souhorcs, nós nilo estamos tratando de 
votar uma. lei porma.nonto, e slm uma rne
dltla de occnsiilo, suggerido peta convonion· 
ela, roronhcclda pela Camara dos Deputados, 
do diminuir os encargos que nos oneram 
neste momen!o difficll. 

Fizeram-se accot•do• que trouxeram van
tagens no Tbesouro Nacional e ha accordos 
pendentes que nilo ruderam Eor UilimadOS 
por tet• carlucndo a le 697, quo os llutorizara. 

Com eJI'oito, poJo relatoJ•io do Ministro da 
Fnznndo so vo qnc Joaquim Carlos Soares 
Brandão o Henrique Vnlladat·es olttivoram 
sentença contra a Fnzonda Nacional e ambos 
propuzeram nccordo no Govol'no, mas nlio 
puderam ser attendidos. 

Qual o inconveniente, que doshoncstldade 
ba em quo se llutorlzo o Governo a liquidar 
ciSes debites, desde que di<so atlvenbam vnn· 
tngens pum o cru rio publico? 

O Sn. AnTUUI\ 1\Ios - Todos os credores, 
com :-entença IU.voravel, entraram om accordo 
com o Governo ou algum recusou 1 

0 S",GO>!ES DO CASTRO-Nenhum rocnsou, 
0 Sn.. LEOPOLDO DE BUL!IÕES-A Commlssilo 

d11 C.rmara aluda considerou a quo•tüo pelo 
latlo rio !'odor Judlclarlo, a que EO roferlu o 
honrado Senador por S. P"ulo: 

•Nenhuma violoncla se fuz no direito dos 
lntoJ•osslldos, pois o que o projecto autoriza ti 
um uccordo, o que im~orta Inteiro llltardado 
do accoltuçfio ou recusa pelas por·tes. Tão 
pouco siio menosprezados as sentonQas do 
Po:lcr Judlclarlo, pois ó oxnctamonto !'ara 
cumprll·llB quo o proJecto trata do hab! ltat• 
o Governo.> 

O Sn. LJOoPoLoo nE BuLuõ•s - A commls· 
silo de Orçamento da Cumam dos Deputados 
llCbou quo a lo i n. 507 produziu oxcoiloutes 
rct:~ultarlof-1, e foi por ts:~o quo tomou a lnioln· 
tiva de Pi'OPOI' o projeoto ora em debate 

Ora, oncllradt\ a questüo, jtl pelo lado das 
attribuicõos do Congresso, jtl em race do 
Poder Judloiarlo o at:i dos interesses das 
partos, me paroco quo devo o. propoalçlio ser 
adoptada. 
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Os argumentos ndrtuzidos em sentido con
tr•ar·Jo não me convenceram do quo a medida 
soja Inconveniente, Sl elln envolvo, como 
dis•e o honrado Senador por Sergipo, o voto 
do confiança. ao Governo, pela minha parte 
declaro que é mais uma raziio para eu votar 
a f•vor. (Mui/o b•m.) 

Nlng,uem mais pedindo a palavra, enccr· 
ra·se a. dlsoussilo, 

Seguem·se em· dlsoussiio, que ao oncerra 
sem debnte, os arts. 1°, 2n e 311, 

Posto n votos, é approvndo o art. 1', salvo 
B emondo.. 

Posta a. votos, é rojeitadn n emenda. 
Postos auccosslvamonte a votos, silo appro· 

vados os nrts. 2• o 3', 
E' a proposição ndoptoda. para passar a 3• 

discussão. 

V&TO DO PRllFETTO A0 1\KSOLUÇÃO MUNTO!PAL 
RELATIVA A' PRO~OQÃO DIJ FESTEJOS PAI\A 
CO?dMEl\IORAQÃO DO 4° OENTENARIO DO PES· 
CODRil'llENTO DO DRA.ZIL 

VETO DO PREFEITO Á RBSDLUÇÃ.O MUNICIPAL, 
1\ELATIVO AO CALÇAMENTO DOS PASSEIOS DOS 
PREDIOS 

Entra em dlsousaão unlca o parecer n. 125• 
de !900, da Commlssiio de Constituição, Po· 
deras e Diplomacia, opinando que sej~ appro
va<lo o ••to do Prefeito do Dlstrloto Foderalll. 
rosoluçilo do Conselho Municipal, determl· 
nando quo nos proprletarlos de predlos ficava 
1Jo dlscrlpçllo a escolha de lagcdo, mosaicos, 
al vonnria de cimento, ladrilho ou marmore 
para o cnlcnmonto dos passeios dos predios. 

Nlnguem pedindo a pai~vra; encerra·&• a 
dlsoussiio. 

Posta a votos, é approvada a conclusão do 
parecer. · 

A rcsoluoiio vno ser devolvida ao Prefeito, 

VITO DO PI\EFEITO lo. RESOLUÇÃO UUNIOIPAL1 
RELATIVA AO OALÇAJIII:NTO DA 1\UA DO JW.• 
C!IUELO 

Entra em discul!ão unica o parecer n. 126, 
Entra em discussão unlca o pareoor u. 123, de 1900, da Commlssão de Constllulçio, Po· 

de 1900, da Commlssilo de Constituição, Po· deres e Dlplomaolo, opinando que seja appro
doros o Dlplom~ola, opinando que seja appro· vado o yc1o do Prefeito do Dlstrlcto Federal á 
vado o uo1o do Prefolto do Dlstrloto Fedoral ó. resoluçMo do Conselho Municipal que auwrlza 
resoluçilo elo Conselho Municipal, que ln· o mesmo Preteiw a mandar <l&lçar a paralle· 
oumbe a Socloclade commemoratlva das Datas llplpodos o trecho da rua do Rl~~ebuelo, com· 
Naclonnos do promover os fostejos para se prehendldo entre as casns ns. 992 o 9(6, 
commomoraro 4• centenarlo dodescolirlmento Nlnguam podlndo a palavra, encem·se a 
do Brazll, concedendo-se á mesma socleda<le discussão. . 
o direito de omlttlr !.500.000 bontu, a premio Posta a votos, é approvada. a oonolusilo do 
de 20$, dlvlsivols em couporiS do 2$000, parecer. 

Nlnguem podlndo a palavra, encerra·so a A resolução vao ser devolvida ao Prefeito. 
discussllo. 

Posta a votos, é approvada a conclusão do 
parecer. 

A resolutilo vao aer devolvida no Prefeito. 

VETO DO PREFEITO lo. RESOLUÇÃO ~IUN!C!PAL, 
RELATIVA lo. REMOQAO DO LIXO (VIA )!AI\1• 
TIMA) 

Entra om dlscussiio unlca o parecer n. 124, 
do 1900, da Commlasiio de Constitulçilo, Po· 
deqes o Diplomacia., opluando que seja ap. 
provado o ue/o do Prefeito do Dlstricto Pe· 
doral 11 rasoiuçiio do Conselho Munlctpnl, que 
manda aiJI'fr·conourrencla para o serviço de 
remoção do lixo (via mnrlllma) dentro de 30 
dins depois ola publloaçilo da lei o durante o 
pr•zo do 15 dias. 

Ninguem l'edlndo a palavra encerra-se a 
dlsousoilo. 

Posta a votos, é approvndn a conolusiio do 
pnrcoor. 

A resoluçiio vae ser dovolvlda ao Prefeito, 
SoDa.Litl . V, t1 

• 

O 8r. Pre•ldcnte -Eslá esgotada 
a materla da ordem do dia. Vou levaatnr a 
aessiio, designando para a da sessilo seguinte: 

Disoussãounloa do parecer n.l29, de 1000, 
opinando que seja reoonbeoldo e proclamado 
Senador da Republica pelo Estaílo de Per· 
nambuco o Sr. Segismundo Antonio Gon• 
çalvCI. 

Lovanla·se a sessão 6s 2 horas da tarde. 

85' SESSÃO EM 21 •Dlll AGOSTO DE JgQO 

Pmidc•cia dos Srs, Rosa e Silva e Ma1101l d6 
QWJiror ( Vice·Pre•ideKie) 

A' mela hora depois do melo·dla abre·se & 
sesaiio, a q uo concorrem os Srs. Senadores 
Manoel de Queiroz, J, oatunda, Alber~ Gon· 
çalvos, Joaquim Sarmento, Juato Chermont, 

ar 
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Llluro Sodré, BoneÍiioto Leite, Gomes de Ctts
tro, Noguolra Pnranaguil, Pi~os ~'errelra, 
Joiio Cordeiro, Bozorrll Fon tenello, Josó Ber
nardo, Almeida Barrcto,Josó Mnrcelllno, Ma· 
nool Duarte, B, de Mendonça Sobrinho, Vir· 
gllto Domaslo, Arthur !tios, Q, Bocayuva, 
Barata Ribeiro, Thomoz Ool fino, Gonçol ves 
Chaves, Moraas Barros, Paula Souza, Joa
quim do Souza, Rodrigues J11rdlm, Leopoldo 
do Bulbões, A. Azorodo, Bl'llZilio da Luz, Vi· 
cento Machado, Ramiro Bllrcollos e !'lobeiro 
Machado (33). 

Deixam do comparecer, com causo. pa.rticl· 
poda, os Srs. Generoso Ponco, Henrique Cou· 
tinho, Jonatbos Pedrosa, Monool Barat", Hol· 
Jilrt Vloira, Alvoro Mondes, Pedro Velho, AI, 
varo Mucbndo, Abdon Mil11nez, Corrô<L de 
Araujo, Martinho Garcoz, Coelho e Campos, 
Loaodro Macio!, Ruy Barhosa, Slquolra Ltm11, 
Ciclo NuneF, Porcluncula, Lopes Trovão, Ruo· 
no Brandiio, li'eliciano Ponna, Bornnrdlno do 
Campos, Motello, Louro Muller, Gustn vo ltl· 
chard e Julio Frota (25). 

E' lida, posta cm dlscussiio o som debate 
approvada" neta do sess~o anterior. 

O So•, 1.' Secrctorlo declara que 
não ha expeulento. 

. O Sr, ~' Secl'etarlo lô os se
guintes 

I'AU.EOEitES 

N, 130- 1900 

llod.acçt1J fiattl do p1·ojcclo do Stmado ~~. :;, da 
dtJ 1000, suústiwti"o rio de n. 4 do mesmo 
anuo 

O Congresso Nncionnl rcsol v e: 
Artigo uniao. Ficn.m t•evogadns o.s dis4 

posições do art. 2•, § 3', úa lul u. ·110, do 16 
de dezembro do 1807, e t•estnurudns as do 
art. 50 do l'egulamento uppi'OVnlio pelo do· 
creio u. 1.482, tio 24 de .inllio do l8U3. 

Sala das commlssües, 20 de Uj:COSto de 1000. 
- Joaquim Stwme11t11.- B. de MMdrmçtt So· 
bJ•iu!to. 

Fica sobro a Mcs11 para sor discutido na 
sessão sogulnto, depois de puulicndo no Di
a tio tio Conrp·c.~ .. w. 

N. 131 - 1000 

O Conselho Municipal, om rosoluçiio do 5 
do abril de 1803, proton.lou c.•tobelccer, ln
dopendontomento do licença, a vende. do 
avos, legumes o COl'llllOa, om ~lvorllOa pontos 

~o municiplo, como meio fie se melhorar a 
care•t.la destes generos ; o Prefeito, porém, 
vendo Invadidas as suas nttrit.ulções e com· 
prehendendo a inoonvenieocla dn rr.ctltda 
negou, em bom fundadas rnzões, o seu ns· 
sentimento ao neto do Conselho. 

Realmente, pet•mittlr·se a certos negooi
o.ntos de aves, legumes o coroncs o. vendo. de 
sou• geueros, Independentemente de licença, 
om pontos determinados de ruas o praças 
publicas, continuando n pagar na licençns e 
o imposto 1le industrias o profissões aquolles 
que teem as ~uo.s casas estubelecidns com 
ct1to rnmo tlo negocio, serio. instituir-se um 
privilegio odioso em favor de poucos, som 
entretanto, cheg!Ll'·se no resultado benefico 
a quo o Conselho tinha om vista. 

A populnçiio pouco lncrarln com estn pro· 
videncht, entretanto, o transito publico seria 
perturbado com o estabelecimento de peque· 
ll3S quit.anda.s em pontos concot•ridos, como 
os que constam rla rofeJ·lrla resoluçi!o, e tudo 
com projulzo dos cofl'<S munlcipoo• o dos ser· 
viços quo ao Pt•eteito incumbe ftscnllznr. 

Ora, quem negocio. som licença, negocia 
livramento, portanto, sem outra sujeiçü.o 
além dn lei que lhe creou o privilegio espe• 
cial, e que obri~a apenas os negociantes 
dos tos generos n manter·cm assetado o espaço 
que occuparom com o seu negocio, sob peno. 
de 5$ de multa. 

A unica ftscntizoção, pois, que, no caso, 
compGtorill á Prefeitura, era o assolo a que 
ficariam sujeitos os negociantes de aves, le· 
gumes o cereaes q uo se propuze~sem a vender 
nos logaros Indicados pelo Conselho, não ha· 
vendo lnconvonionte algum no atravanca· 
monro das praons o pontos determinados na 
mesma resolução, 

A Commissilo de Constltuloiio, Poderes e 
DI rtomucia, tendo examinado bem o aEsum· 
pto, o considerando quo a medida proposta 
era restricta e niio geral como devia ser, 
11brangendo o favor d" lei a todos os nego· 
,:io.ntos de aves, legumes o corollCS, assim 
como ljUO nenhum Inconveniente houve na 
uiio udopçiio do neto proposto ha mais de sete 
annos polu Conselho Municipal, é de parecer 
que o voto sojlt approvudo. 

Sala das Commlssões, cm 21 de agosto de 
1900.-A, A:erdo.-A. Ri li.-Vicente Ma· 
:~~cu/o. 

N. 132- IODO 

A' Commlssão do Constltnlçiio, Podo1•ese 
Diplomacia foi pt•osonto a resolução do Con· 
solho Municipal de 17 do março do 1893, alto· 
rnndo a postut•n municipal que regula a 
construcr;ilo o reconslrucçtlo do predlos no 
Dlstrlcto l'odoral o it. qual o prefeito oppoz 
veto. 
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Em setembro do anno anterior, isto ó, seis 
mezcs apenas antes de ser notada a resolução 
A qual o prefeito negou o seu assentim~nto, 
foi approvado por acto do Conselho e por 
portaria do Mlnlstcrlo do Interior o regula· 
monto que estabelecia para o pó direito dos 
edificlos a coustrulr-se cinco metros de altura, 
oxcepç:1o feita daquelles quo fossem con
strUidos cm ruas cujas larguras niio osti• 
vossem do accordo com a relill'ida j>ostura, 
entro~mto, o Conselho Municipal, sers mozes 
depois, nlteJ•ou pi·otundnmcnte o regulamento 
sobre construcçoes, estabelecendo, como regra 
gorai, que os cdlllcios que fossem construidos 
para cocheiras o estauulos ti vossem 4•,40 
do altura, pormlttlndo quo subsistissem as 
cocholrns o ostnbulos que tivessem 3",96 de 
altura. 

Si a municipalidade tinha achado neoes· 
sario pnra uniformidade das construcçõcs e 
convenieiJclas 'hygoienlcns que os edifiolos 
tivessem <le pó dir·eito cinco metros de al
tura, niio se comprohcn<lo como o Conselho 
Municipal quizesoo retrogradar ttto depressa 
ató a postura de 1853, quo estaliolocla 4"'40 
do pé direito, abrindo ainda uma oxcepçiio 
singular P'"'a as cocheiras e ostabulos exls· 
tentes e que tivessem sm,oa de altura, com 
infracçiio até da antiga postura. 

Além disto, na mcama reaoluçiio, o Coo· 
selho ostaboloco dous pesos c duas medidas 
para. ca.sos hlonticos, porquanto, no passo que 
determina que na cocheiros, ostroliarlas e 
casas de ferrudorc' tenham a area oocupada 
pelos animaes com calçamento completamente 
clment:tdo, ostaboleco para os ostabulos o 
calçamento de madeira, que ó monos custoso 
do quo nquelle calçamento, e entretanto rle 
mllis tllcil imprognação dos liquidas o:~erc· 
mentloios. 

Em outras mz~es ainda se funda o Prefeito 
para juatlfioar o seu acto; como, porém, 
estas vnreoom suficientes, a Commiasiio do 
Conatrtuiçilo, Poderes o Diplomacia ó do pa· 
rocor que o .. eo seja approvado, 

Sala dos Commissõos, 21 de agosto de 1000. 
A. A:ercdo.- A. Rios,- Vicento Machado. 

E' lida, posta om dlscusaiio e som dob:tte 
opprova<la a redncçiio final da emendn do Se· 
nado ii proposlçiio da Cnmara dos Deputados 
n. 117, do 1890, que autoriza o Governo 'n 
reintegrar uo ser·Yiço da armnda o vlce
almirnnte reformado Artlrur de Juceguny. 

E' lltla, posta em <lisoussilo o som debate 
nppt•ovado. n. redncQ110 final dn. emenda do 
S•nauo ó. pr•oposlçilo d11 Gamam dos Depu
Indo• n. 25, do 1900, que autoriza a conocs
aíio elo um anno de licença ao 1 o oJUoial o bi
bllotbccai'io da Escola Naval Antonio Josó da 
Costa Uodrlgues. 

ORDEM DO DIA 

ELEIÇÃO DO lliST ADO Dlll PEil.N.U!BUOO 

Entra em dlscussiio unlca o parecer n, 129, 
do 1900, da Commissiio do Constituição, Po· 
deres e Diplomacia, opinando que seja re
conhecido o proclamado Sanador da Repu· 
biica polo Estado do Pernambuco o Sr. Se· 
gismundo Antonio Gonçalves· 

(0 Sr. Pre,~it!cnttJ deixa a carlelra da pt~· 
sidencia, quo passa a ,çcr occupada paio Sr. 
Vice-Prcsidcnte.) 

Nlnguem pedindo a palavra, encorra-so a 
<Hscussiio. 

Postas a votos, são succossivamente appr•o· 
vudos as conclusões do parecer, assim conce
bidas: 

1", que seja approvnda a eleição para um 
Senadot•, proccdida,em 9 do julho do corrente 
anno, no Estado de Pernambuco; 

211 , quo sejo. reconhecido e proclamado se .. 
nadar d11 Ropublicn por• nquelle Estado o 
Sr, Segismundo Antonio Gonçalves. 

O Sr. Presidente-EstA reco11he· 
cldo Scnndor da Republica pelo Estado de 
Pornambnco o Sr. Segismundo Antonio Gon
çalves, a quem se vae oficiar convidando 
para vir contrnblr o compromisso constitu
cional o tomar posse. 

Está esgotada a mataria da ordem do dla; 
vou levantar 11 sessão, designando para a da 
sessão seguinte 

Trabalhos de Commissões. 

Levanta-se a sessiio ao mcio·dio e ~o mi· 
nu tos. 

8G' seSSÃO E>I 22 Dili ACOSTO DE 1900 

P1·esitlencía elo s, .. Rosa o Silva 

A' mela bor•11 depois do melo dia, abre-se a 
sessiio a que concorrem os Srs. Sena~ores 
Manool de Queiroz, J. Catunda, Alberto 
Gonçal vcs, Generoso Ponce, Honrlqae Couti· 
nho, Joaquim Sarmento, Justo Chermont, 
Benorlloto Loite, Gomes de Castro, Alvaro 
Mendes, Noguoirn. Pnrn.nogu1í., Pires Forreirn. 
Joiio Cordeiro, BezonU Fontonelle, José 
Bornar~o. Almeida Barreto, Alvaro Mncbado, 
Abdon Mllanoz, Manool Duarte, Coelho e 
Campos, Arthur Rloo, Slquolra Limn, Q, 
Bocayuva, Barata IU~olro, Gonçalves Chaves, 
Paula Souza, Joaquim do Souza, Uodriguos 



164 ANNAES DO Sllli!ADO 

Jardim, Leopoldo do Bulbões, Metollo, 
A • .Azerodo, Vicente Machado, Laura Mui· 
ler, Ramiro Barcollcs o Pinheiro Macha· 
do (35). 

Deixam de comparecer com cauSB partlci· 
pada os Srs. Jonathas Pedrosa, Mrmoel 
Bnrats, Laura Sodré, Belfort Vieira, Pedro 
Velho, Corróa de Araujo, José Marcellino, 
B. de Mendonça Sobrinho, Martinho Garcez, 
Leandro Macio!, Virglllo Dnmazio, Rny 
Barbosa, Cieto Nunes, Porciuncula, Thomaz 
Deiftao, Lopes Trovão, Bueoo Brandão, 
Feliciano Peona, Mornos Barros, Bernardino 
de Campos, Brazllio da Luz, Gustavo Richard 
o Julio Frota. 

E' lida posta em discussão e sem debato 
approvada a acta da sessão anterior. 

O Sr, 1 • fiileeretnrlo dó oonts do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

lblquerimenio em que o capitiio do tra· 
gats reformado, Aristides Monteiro de Pinho, 
allegando haver sido reformado com II&· 
grante inobservanoia doa preceitos logaes, 
como prova com os documentos que junto, 
pede ao Congresso Nacional que, a ex
emplo do que acaba de praticar com o Sr. 
vlce·aimlrnnte Artbur Jnceguay, autorize 
o Poder Exeoutlvo a revertel·o para o qua
dro do reserva da Armada.- A's Commlssões 
de Marinha e Guerra c do Finanças, 

O &r. ~· Secrctnrlo !é c vae a 
Imprimir para entrar na ordem doa traba· 
lhos o seguinte · 

PAREOER 

N. 133-1000 

A Commlssíío de Marinha e Guerra vem 
Interpor o seu parccor sobro a proposicão 
n. 103, do 1808, da Cnmarn dos Dcputlldoa, 
que determina que os títulos do terra, que 
por lei se concodem nas colonlas militares, 
aeriío expedidos pelos respectivos comman· 
dnntos do distrloto. · . 

A Commlssiio do .Tustlca ~ Loglslnciio tlo 
Sanado, dando seu parecer sobre a nlludida 
proposlciio, tendo ouvido o Poder Executivo, 
foi do oplniiio que fosse e!la appr•ovada. 

Entrando esse parecer cm dlscussiio con· 
junctamento com a proposlci!o na ses>iic de 
30 do setembro de 1809, otreroccu o sr. Sa
nador .Alvaro Machado um projaoto aubstl
t utlvo, quo, em virtude de requerimento 

approvado pelo Senado, foi com o projecto 
primitivo ás Commlssões de Justiça e Legla· 
iaoilo e de Marinha e Guerra, para da. con 
parecer. 

Em 4 de novembro de 1899 interpoz o seu 
parecer a Commissiio de Justiça e Leglslaçi!o 
e este parecer acompanhado da propoeloão da 
Comara doa Deputados e do projecto snbstf. 
tu ti vo, vetu õ. Com missão de Marinha e Guer· 
ra que ora ao man!Cesta sobre o aasumpto, 

O projecto substitutivo do S1•. Alvoro Ma
chado está no caso de ser approvodo pelo 
Senado, e a Commissiio de Marinha c Guerra 
adopta c acce!ta as emendas que ao mesmo 
propõo a Commissiio do Justiça e Lcglsiaçilo 
e que consto do seu parecer, 

E' esta a opinião que a Commlssiio de Ma
rlnila e Guorra submetto 11 apreciação escla· 
recido do Senado. 

Sala das Commissões, 22 de agosto de 1900. 
- Viccnto Machado. -JuliO Frota..-Pí1"cs 
Fc1·rcira, -J1c :cJ•ri~ Fontcr~cUc. 

A Commissiiodo Justiça o Loglslnçiio. pen· 
snndo quo o projecto otrerocldo ó. conatáera. 
cão do Senado polo honrado roprcsentante 
da Parnbyba o Sr. Alvaro Mll.Obadc, resolve 
convonlontemente a mataria de oolonlas mi· 
lltares, é de opinião que soja adoptado com as 
seguintes modificaçnes: 

Ao § I• do art, 8', diga-se:-em vez do 
dous dias do cada semana, um dia. 

Ao§ 3• do art. 8', diga-se:-tres dias por 
moz em vez de uma semana. 

Os§§ 2•, 3' o 4• do art. 13, diga-se do se. 
guinto modo; 

§ 2.• O lote para rilsidencla o cultura serã 
denominado lote suburbano; terá no minlino 
quatro vezes a área do loto urbano ou 77,44 
ares e no mnxlmo 1.000 nres, eerll sómento 
concod ido na sogunda zona. 

§ 3.• O lote para orlnçio será denominado 
pastoril, toril no mlnlmo cinco ve1.es a área 
ao loto urbano ou 96,80 o no maxlmo 1.089 
ares c só ser à concedido na terceira zona. 

§ 4.' O loto pastoril póde ser concedido 
conjnnctnmento com o loto urbano s subur. 
bnno ao mesmo pretendente, ou uma. su~or. 
ftcie de 174,24 aros no mlnimo e no maxuno 
de 1.089 aros. 

Em tal caso a coucessüo terá uma parto em 
o~da uma dastrcs zonas citndns no art. 12. 

Quanto nos§§ I' c 3• do nrt. 8•, a Ca~n
miMão modificondo·OS, attcndou a que o pro. 
jocto substit.utl vo exagerara um pouco o 
tempo do Rorvlço obrign.torlo para os colonos, 
o que podaria ombarilçar o povoamento das 
colonlas, 

Quanto 11 oxtonsilo tlos lotes suburbanos e 
pastoris, que a Com missão nmpllou,mnrcondo 
o maxlmo, não só se provê doesc modo a no· 
ccssldade do maior espaço para os trabalhos 
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agricola e po.storll, como se obvia certas dlf
ftculdades que pot•ventura se depurem, 
dentro dos terrenos a demarcar. 

O projecto do hourado representante da 
Parahyba substitue, como se sabe, a propo· 
slci!o da Camara dos Deputados, n. 103, de 
1898. 

Sala dns Commisslles, 4 do novembro de 
1890. - Thomaz Dcl{i110, - J. L. Coellto • 
Campos. 

E' lida e posta em dlscussi!o, que se on· 
corra sem debate. ficando o. votação &dfn.Ua 
por falta do quorum, a redacçi!o final do pro· 
jecto do Senado, n. 5, do 1900, substitutivo 
do do n. 4 do mesmo anno, suspendendo, 
desde já os concursos pnra o provimento dos 
Jogares de asslstendes dus Faouldndes do Me· 
dlcinn. 

O Sr. Q. Doen~uvn (commovido) 
-sr. Presidente, por dtversas vezes o So· 
nado tem manifestado os seus sentimentos de 
pezar o de condolencla pelo fallocimonto do 
cidadãos lllustros, que, embora nilo fazendo 
parte desta alta corporacão, recommenda
ram·se á estima dos seus concldndilos por me· 
ritos notnvels, ou por serviços relevantes. 

Nilo estranhará, portanto, o Sonndo quo ou 
solicite, respeitosamente, uma demonstração 
sua em homenagem á memoria do homem 
lllustro, cujo espirita se evolou pnrn as re
giões do inllnito, e que se chnmou na vida o 
Dr. Ferreira de Arnujo (apoiados, muito bem), 
deixando do sou nome, aos seus contompo
rnneos,. a mala grata e honrosa recordnção 
(apoiados, muito bom), o urna t:stelra. lumi
nosa que tlcaril assignalaudo na historia na
cional n trajector! a gloriosa de sua nobre 
existencla. (Muito bem.) 

O triste privilegio dnquollos que, como eu, 
vivem muito, talvez demasiado, é este: o de 
assistirem !roquentemento ao ospectaculo do· 
Ioroso da partida daquelles que foram nossos 
companheiros de jornada da vida, batalha· 
dores como nós em prol do progresso e do 
engrandecimento de nossa Patria; e recor· 
dnndo·me neste momento, com viva saudado, 
de tão bons e nobres companheiros, nlio 
posso deixar do repotlr, como um dos meus 
!Ilustres an tccessoro• no jornalismo, que eu 
lambem jt me sinto cansado de enterrar, 
cansado do sobrevi ver a tantos gloriosos 
combatentes que, mais jovens e mnls validos 
do que ou, poderiam ainda servir ao engran
decimento o á. gloria de nossa Patrla. 

Senhores, na Imprensa os serviços presta· 
dos pelo eminente cidadão, para auja memoria 
venho pedir uma <lemonstrnçiTo do senti· 
mantos por parte do Sennrlo da ltopublicn, 
forum do ordem tão rolevanto que ollo ae 
lmpoz 1\ estima o ii gratldito dos postoros,niio 

• 

sómente poln elevação de seus talentos, á 
qual sempre prestei a homenag-em da minha 
admiração, mas lambem pelos rnras quali
dades de seu cnracter (muito bem) sempre 
atravol, sempre bondoso, de modo que, em· 
bera combatente extronuo nas lutas daim• 
prensa, ello soubo ser sempre ao mesmo 
tempo cavalleiro e cavnlhelro. (Muito bem, 
muito bem.) 

Poço, p01s, no Seundo que se digno auto· 
rlznr, pelo seu voto respeltavel, a Inserção 
das seguintes Unhas na acta do nossos Ira• 
balbos: 

• O Sonndo dn Republico. recebeu com pro· 
Cundo poznr a noticia do fallocimontó do 
Dr. Ferreiro de Araujo o, registrando na 
neta dos seus trabalhos a expre,siio do seu 
soutlmento, rende homenagem aos serviços 
P.rostndcs á Patria e á Republica por esse 
tllustro bru.zllelro. 

·Saln das sessões, 22 de agosto de 1900.
Q, Bocayuva. (Muito bem, muito bem).~ 

Postn n votos. é unanimemente approvada 
a indicação. 

ORDEM DO DIA 

TRADALIIOS DE C011L'IISSÕES 

O Sr. Preoddente - Constando a 
ordem do dln de trabalhos do Commlssões, 
darei· a palavra aos Srs. Senadores que a 
queiram pnra assumpto de expediente. 
(Pausa.) 

Nlnguem pedindo a palavra; convido os 
Srs. Senadores a ao occuparem com os traba· 
lhos do suas commlssõos. Vou levantar a 
sessão, designando para ordem do dia da 
sessilo seguinte: 

Trabalhos do commlssões. 

Lovanta·se a sessilo no molo·dia e 50 ml· 
nu tos. 

87• SESSÃO EM 23 AGOSTO DE I 900 

Pre!idcnoia do Sr. Rota c Silva 

A' mein bot•a depois do meio·dia; abre·se 
a sossilo n que concot•rom os Srs. Senadores 
Mnnool do Queiroz, J. Catundn, Alberto Gon· 
calves, Henrique Coutinho, Jonqnlm'usrmen· 
to, Laut•o Sodró, Bonedlcto Leito, Gomos ·do 
Castt•o, Alvaro M6ndes, Nog-ueirn. Pa.racaguà, 
Pires Foa·roira, João Cordeiro, Dczorrll Fon
tonello, Josó Bernardo, Almeida Barreto, AI·· 
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varo Maohado, Abdon Mllnnez, Mnnoel Du· 
arte, B. de Mendonça Sobrinho, Coelho e 
Campos, Vlrgilio Dnmazio, Artbur Rios, Si
queira Lima, Q. Bocayuva, Tbomaz Deifino, 
Gonçalves Chaves, Mornos Ilnrros, Paula 
Souza, Joaquim de Souza, Leopoldo do Bu-
1bões, Metello, Brasilio da Luz, Vicente Ma
chado e Pinheiro Mach•do (3·1). 

Deixam de comparecer, com causa partlci· 
J)adn, os Srs. Gonoroso Ponce, Jonrthas Po· 
arosa, Justo Cbormont, Mnnool Barata, Bel· 
fort Vieira, Pedro Velho, Corrlia de A mujo, 
José Marcollino, Martinho· Gllrcez, Lonn<lro 
Macia!, Ruy Barbosa, Ciclo Nu nus, Porclun
cula, Barata Riboil•o, Lopes Trovão. Bueno 
Brandão, Feliciano Pennn, Bernardino do 
Campos, Rodrigues Jardim, A. Azerodo, 
Lauro Muller, Gustavo Richard, Ramiro 
Bnrce!los o Julio Frota (24). 

E' Ilda, posta ern discuss[o o sem debato 
approvada a acta dn sossiio anterior. 

O Sr. 1• Secretario dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Quatro otllolos do i• Secreth rio dn Gamara 
doa Deputados, datados do 2'~ do corrente, 
transm1ttlndo as seguintes 

PROPOSIÇ0Es 

N. 34- lnOO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo nutori· 

zado a abrir o credito necessllrio para o 
pagamento ao •lrnironte Jeronymo Francisco 
Gonçalves, da dilferenc• de vencimentos 
desde a data de sua reforma ató a do sua 
reversão ao serviço activo da Armad&, na 
conrormldade da lei n. 199, de 30 de j ulbo de 
1894, calculada pelo mini mo d1LS tabellas que 
vigoraram durante o mencionado periodo, 

Art. 2.0 Revogam-se as disposlçõe; ern 
contrario. . 

Carnara dos Deputados, 22 de agoslo do 
1900.-Carlos Vaz rlo Mello, Prosidento -
Angola Jostl da Sil·va Neto, 2!1 Secretario ser· 
vindo de 111 .-GasttToda CHnha, set•vlndo de 
2• Sccretnrlo.-A' Comrnis,iio de FinMlças. 

N. 35- 1900 

O Congrosso Nacional resolvo: 
Art. 1.• Fica prorogado, ató 31 de dezem· 

· bro do 1001, o prazo para 11 roalizaç!to do 

exames porcinos do curso proparatorio, 
exigido paro o mo.triculiL nns escolas de 
ensino suporim•,niiosó para osestudantos que 
jil tmbam sido nppJ•ovndos em alguma discl· 
plinn do curso, corno lambem para os que 
miolarem econclulrcm seus exames atil essa 
dnta. . 

Pnragrapho unico. Essa disposlçilo ó oxton· 
sivn. aos nlumnos llo Gymnasio No.cionnl. 
Aos alumnos que seguirem o curso completo 
sori\ conferido o gré.o de bno!JD.rol em scion~ 
elas e iottras, npós a approvaçiio do 6' anuo 
do dito curso; aqueiles, porém, que nüo 
~uizorom baclmrolar-se e por isso for-lhes 
Jacuitalivo o estudo dns disciplinas mar· 
cndos no respectivo rogula.monto, terão 
dlreitó á matricula nos cursos superiores 
da Ropubilc:t, modlnnto certificado de nppro· 
vaçüo cm todas ns matarias do 0' nono. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em 
contrario • 

Cnmnrn dos Deputados, 22 do agosto do 
1000.-Carlos Va• do Jlfelo, Pr oald.>nto.
Angolo Jostl da Silva JVeao, 211 Secretario, 
servindo rle I• .-Gasta:o da Cunha, servindo 
de 2' Secretnrlo.-A' Comrnissüo de Jnstru· 
cçiic Publica. 

N. 36- 1900 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Exeoutivo 

autorizado a aurlr ao Ministorio dn Justiça 
o Negocias Interiores o credito extraordi
narlo de 832$".52, para quo seja Indemnizado 
Joaquim da Silva Garcoz, ex-porteiro do 
Pedugoglum desta Cnpltnl, do aluguol dn casa 
cm quo rosldiu, de 12 de outubro do 1805 a 
fevereiro do 1897, lrnportancia 4 qual se ve· 
rificou ter ~!roi to; revogadas na disposições 
orn contrario. 

Camara dos Deputados, 22 de n~osto de 
1000.- Carlos Va• do Mollo, Prosldonto.
Angelo Josd da Siioa Neto, 2" Socrotllrio, 
servindo de 1•.- Gasttlo da Cunha, ser
vindo de 2• Secrotnrio.-A' Commissão de Fi
nanças. 

N. 37-1900 

O Congresso Nacional resolve : 
Artigo unlco. Fica o Poder EliJ)cutlvo nu· 

Iorizado a abrir no Mlnlaterlo da Fnzontla o 
credito extraordinarlo do 17:703$804, pnra 
oocorrol', no vlgentLI oxercio o, no pagamento 
dos vencimentos do tres fiais do "''mazom da 
Alfandega uo Pará, provism•iarnent.o nomea· 
dos pelo inspecto!' da rnosm11 nllilndoga ; fn· 
zondo ns neoosstlrio.s oportLQües o rovognt.las 
as dispo~icõos ern contrario. 

Camnra doa Deputados, 22 do agosto do 
1900.-Cat·los Va: do Mollo, Presidente,-
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Angelo Josd da Silva Neto, 2n Socreta1•io, ser· 
vindo de 111 .-G,tsttTo da Ctmha, servindo do 
2° Secret:trio.-A' CommiS:lÜ.o de Finanças. 

Officio rln Mesa da Camara dos Deputados 
do llstarlo do Minas Gornos, do 20 do cor· 
rente, communica.ndo QUO nql1olln. Camat•a 
resolveu, em sossü.o de IS do cor1·onte, repre· 
sentar ao CongoJ•osso Ji'oJm•nl, p:~tlindo-lho 
isonçü.o de direitos pn.rn os fortiliznntos ag-ri· 
golas, para a matorit• prima de•tinada a sua 
tilbrlcaçüo e para ns mnchinas utlilznvcis 
no cultivo do soio.-A' Commis.ão do Fi· 
nançn.s. t."" 

O Sr. ~· Sect•etnt•lo declai·a que 
nito ha pnrecores. ~ 

E' lido, upoiado e vae a imprimir pnrn 
entrar ~a ordem dos trabalhos, o seguinte 

PltOJECTO 

N. 6- !DOO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !.' M eleições para Presidente eVIce· 

Presidente, Senadores e Deputados da Rc
publica,soriio feitas de confot•midade cnm esta 
lm. 

DOS KI.IUTORE:S 

Art. 2-' Silo ololtoros os cidadãos brnzi· 
loiros, maiores de 21 annos, quo, na fórma 
desta loi, oe inscreverem no alistamento ele!· 
torai. (Art. 70da Constituição da Ropublica.) 

§ 1.• Silo cidadiios bi·azliciros : 
1', os nascidos no Brazii, ainda quo do pao 

estrangeiro, não res\dlodo este a serviço de 
sun. naQiiO; 

2", os filhos de pne braziioiro e os illogttl· 
moo no miie bi·nzii•ira, nascidos cm palz 
ostrnn::etro, si estabolec•rem !lomicillo na 
Republlcl\ ; 

:l", os filho" <le pno bt·nziieiro quo estiver 
em outro pnlz no serviço <hl Republica, embora 
nolle 11iio venham domiciliar-se; 

4•, os oslr,,ngoirosfJuo,achn.ntlo·se no Brazil 
" 15 do novem!JI·o de IR09, não doclal'nrem, 
uentro de sol• mezes, dopois de ter entrado 
cm vigor u. Constitutciio, o nnlmo do constjr· 
var ~ naciom•lidade do origem ; 

5•. os csti·angolros quo possuh•om bens 1m
moveis uo Bt•azll e tul'elD tml!allos com b1•azi .. 
leiru.1 com tanto que rcsidnm no BrnziJ, so..l\'O 
si manlrestnrem a lntonçilo de niio mudar de 
naciooolldado ; 

6•, os csti·angeiros ror outro modo naiu· 
railz11dos. (Ai't. 00 da Cooslitu!Qiio da !lopu· 
blloa ,) . 

§ 2." Os direitos do cidndíio braziioiro aó 
se suspendem ou pordom nos cosos nqul par· 
ticuinrlzados: 

1•. Suspendem-se: 
«) por incapacidade physlcn ou moral ; 
b) por condemnnQiiO criminal, omquanto 

dul•arem os seus etfuitos; 
2.0 Perdcm·Bd~ 

a) por natui·nlizaçíio em paiz ostrougciro; 
b) por uccoitnçiío do emprego ou pAnsiio do 

governo estrangeiro, s~m licenoa. do Poder 
Executivo Federal; 

c) pO!" aliegoci•o do creucn religiosa com 
o tim do Isentar-se do qualqum· onus, im .. 
posto por lois aos cit.ladilos ; 

d) p01• acceitaçiio de condecorações ou ti tu· 
los noblllarchloosestrangeiros (art. 71, §§ 1• 
e 2• do Cunstitui~ão da Republica. 

Art. 30. Nilo podem alistnr-so·oioitore6: 
)n, os mondi'gos; 
21), os n.nalpho.betos ; 
o', as praças do p1•et, exceptuados os alu· 

mnos das cscoills miiltnres de ensino supe· 
rior; 

4', os religiosos do ordens monnsticas, com· 
panhios, congregações ou communidndes de 
~ualquer denomlnnQ1iO,sujeital! a voto de obo· 
dioncia, l'ogra ou estatuto que Importe " 
ronuncla d<1 liberdade iudlvidual \ § i' do 
nrt. 70 da Constituição dn Republica . 

DA INSCIU PQÃO 

Art. •l.' A inscripcílo dos eleitores s•râ 
propnra•ln, nos distrlctos do pnz ou secções 
dlstrictaes, pO!' commissões distriotnes e de· 
Onitivnme.nto organlsada por juntas reviso· 
rns. 

§ 1', onda comarca teró. uma junta. Na Ca· 
pita! Federal haveró. tres, correspondentes 
!lOS respectivos tlistrictos ololtoraos ; 

§ 2•, no Distrioto Fodoral e nos llstados em 
que se extingui rum os dlstrloto~ de paz, cor· 
rcspocdorilo "estes secçOes dlstrtct•Jes. 

§ 3." Os dlstrictos de poz a que so roCoro 
este artigo süo os actualmonte existentes, 
crcados ató o unno do IS!JO, os qunos, para 
os fina desta. lei. conservo.riio a. mesma ex .. 
tonsiio terrltcrinl, níio obstante alteraçílos 
posteriores pelo po lo r competente. 

Mt. 5.• 1'rintiL dias nntos do designallo 
poln Ministro da lntet•ior para começo da 
mscripciio do eioitores, o i" supplento do 
Juiz substituto succlono.l, em ca.do. comarca 
(nrt. 56) e na Capital Federai, convocaró. por 
edltnl, do couformltlndo com os§§ I" c 2" 
deste artigo, os cldndiios, mn tores contrl· 
bulntcs da receita pnbllca, provcnlento dos 
impostos doolarndos no art. 8', 11 sil reuni· 
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rem em as~emblé& eleitoral, na sala das No mesmo edital se convocara o oontrl
seaaões do jury, para procederem O. nomoa· bulnto, cuja roclamaçllo tiver sido attondlda, 
çilo de uma junta eleitoral da respectiva cir· a comparecer ao neto dn olo!ç~o da junta, quo 
cumiiClrlpçilo. Esta junta se oomporá de cinco se realizará no declmo dia upós a publicação 
membros e!fectlvos e de Igual numero de do primeiro edltt~l. 
supplentea. § 5•. gntender-se-bn definitivamente erga. 

§ 1. • Na Ca~llal Federal serão convocados nlsadn n lista dos contrllmlntes, si nem uma 
os 60 maiores contribuintes em cada um dos roclamaçiio for nprosontnda no prazo acima 
dlstrlotcs eleltoraes; nas capltnos dcsEstndos declarado. 
40; e 30 nas sédes das domais comarcas, com- Art. 6'. No dcclmo dln da publicação do 
prebendendo uma zona de 12 kllcmetros, editnl (art. 5• prlnc.) reunidos os cont1·l· 

8 2.• Os agentes ftacaescompetentes extra· buintos na sala dns seos~es do Jury, ás lO ho· 
blriio dos livres dos lançamontos nomina· ras da manhã, sob a pi•esidencia da autor!· 
tlvos dos Impostos uma lista dos maiores dndo que os convocou, elegerão, exclnhlo do 
contribuintes até o numero dos que devorem voto o presidente, os membros atractivos dn 
ser convocados (§ I• deste ai'tigo) e a re· ,!unta o o~ supplentos, vot~>ndo cada contri· 
motterilo com antecendencla de tres dias, buinto em um só nome, com duas cedulas, 
pelo menos, /1. autoridade Incumbida do fazer uma par11 membro oiTectivo e cut1·a para sup· 
a oonvocaçilo da auembléa eleitoral, sob pena dlento. os cinco cidadãos mais votndos de uma 
de multa de I :000$ e de Incorrerem em re· e de outra turma serão declarados membros 
spoosabllldade criminal. e!fectlvos da junta e supplentes. 

Na mesma multa e em sancçiio penal fi• Si houve!' empato de votos, decidirá a 
cario lncursos, si derem documento falso. sorte. , . _ 
ftzerem lançamento fraudulento, insorevendo § 1.' A estn,lunta compete fazer a. r~viSao 
falsamente contribuintes ou lnverten<lo no o organlsar deflnit1vamonto n lnscr~pçilo do 
lançamento a classe ou ordem em que deve eleitores, <llvlqlr, nn ~npltnl Federal, os re
ser contemplado 0 contribuinte, da modo o. spectlvos d!str1ctos olo1to~aes_ em •ocçOes dls· 
augmontar ou diminuir a contribulciio, a trlct~os; fnzor n mesma diVISao nas comarcas 
que legalmente estiver sujeito dos Estados em quo se extinguiram os dls· 
· SI, a mala desse numero, !;ou ver contrl· trlctos do paz; proco<ler 11 dlvlsilo das secções 
buintes de quantia Igual, os agentes fiscnos elo1toraos; nom_!lar as commlssiles dlstrlcta~s 
os lnclulrãu na referida lista, fazendo·•• 0 para a lnscr!pç11o dos olettores, as mesas elot· 
desempate perante a assembléa, prévlamonte toraes e <1es1gnuros ed1ftmos cm que devem 
a eleição a que esta houver de proceder. runccJ~nar. ' 

§ 3'. O odltnl do convocação sorll atuxado § 2. A ~ota da elelçilo da JUnta serli. lan· 
no edldclo do Tribunal do Jury 0 publlca<io çoda em !' vro especlul, nbort•J o t:ubrlcudo 
na Imprensa, si houver. dentre do 24 horas, pela autor<dade qne presidiu 11 olelçao~ asst
e Indicará os nomes dos contribuintes 0 a gnada por ~odos os presentos_e será e.crlpta 
quota relatlvâ a caria um destes. pelo oscrlvao do judicial, des1gnado pelo pro· 

O 01crlvão respectivo, sob pena de multa sldento, . . 
de 100$, além dá responsabilidade orlmlnal, § 3•. Na Capital Federal a ele1çil~ ~a JUnta 
dará,lmmodiatamento, ao cidadão que 0 re· d~ 1• dlstricto eleitoral será pi'OSid.da pelo 
querer, certidão de ao achar 0 requerente ln· I supplente do, substituto seccionai; a das 
cluldo ou nil.o na lista do agente fiscal e da juutns dos 2•· e 3 dlstrlctos, pelos 2• e 3• sup-
lmportanola da contribuição que ibe é assl· plante~. . 
gniida na referida lista · Art. 7.' No dia seguinte 11 oleiçilo da junta 

§ 4•, Os contrlbuint~s que torem indevl· (urt. 6•), esta se reunira em uma das salns 
damento omlttldos na lista dos agentes-Os· dus audlencias por ella designada e, elegendo 
catlll ou nolla contemplndos com qu,1ntil\ ln· o presidente e seorotarlo, p1·ocoderá ó.dlvisilo 
terlor á e!fectlvamente paga, 0 bem assim os das secções dlstrlctnos de que trata o § I" do 
que bouve1·em pago os Impostos a que sere· artigo auterlor e passara em seguido. á no· 
tere o paragrapbo unlco do ar I.. 8•, poderilo menção do tantus com missões d1strictaes, 
reclamar po1• potloão, perante a autOridade quantos forem os dlstrictos de paz ou secções 
que fez a convccaoilo no prazo de seis dias da dlstrlctaes. 
publlcaçiio do edital: Esta autoridade dará no § 1.• Estas serão divididas, guardando-se 
reclamante recibo dos papeis que lho forem a cont1g1Iidado do terrltorlo, e numorada3, 
entregues; nas 24 horas seguintea fará an· bem como os dlstrlctos de paz, em ordem 
nunolar por edital, atnxado no odtdclo do successlva, e conservnriio n me•ma circllln· 
Tribunal doJury o pela Imprensa, si houvor, sorlpe[o dos oxtlnctos rllstrlctos do paz. 
o detlpacbo prol'orldo na petlçiio do reei•· § 2,' As commlss~es distrlct1ws con~larão 
mante e restllull·á a cate, si o exigir, os do· de cinco membros, com outros tantos sup· 
aumentos que Instruirem a sua roclnmaç~o. plentos. 
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Cada membro dajunln Indicará por esct•iptos demais autorlda•los eloitoraos, desde que, por 
om papel nssi~tn•ulo, um nomo pnra membro melo seguro, tenham conlwcimcnto d81sa 
eiToctivo dn commissilo e outro para sup- infracção; o farão e!foctlvas as multas 
plcnte. ni\o impostas por nquollns nutoridadcs. A 

§ 3.' A junta offlciarillmmedintnmente nos todo o cldad&o é facultado dcnunch•r, sob sua 
membros da commiSili!O dlstrictal designando assig'natura, reconhecida, as Infracções desta 
o logar,dia c bm•n em quo osto devo insta!· loi, ás qunes estiio commlnadas muitas. 
lar-ao o Jnvrar·Be·hn a actiL da sessão, que Art. 10. Vinte dins depois da nomeação 
será assignarla pelos presontos. dns commlssõos districta81 (art. e•), se rounl· 

No mesmo dia se nmxnrit edital no Jogar rão estos no odificio designado, proeoderiio 
do costume, dando publicidade ás delibera· á elolciio do prddcnto e secretario e fnriio 
çõcs da junto, O edital será reproduzido na immedintameuto amxar edital no logar mais 
imprensa loeal, si houver. publieo, aununcinndo a iustnllaçito dos Ira-

§ 4.• Nos trabalho< ria junta funccionará, unlhos o convidando os cidadiioa que so acha
sob pena de multa de 200$, o cscri vão do jn- rem nas condiçiíos da lei a virem se inscrever 
dicial quo for deslgnarlo pelo presidente. Nn eleitores durante o /'razo do trinta dias con
falta do escrivão do judicial, servirá urn sccutivos, dns !O 1oras da manhã as 4 da 
aá /ioc, tardo. 

§ 5.• Os contl'ibuiutes quo faltarem, sem O edital será publicado na imprensa local 
motivo ponderoso provado perante o presl- e, na falta desta, em jornal do Jogar mais 
dento dn assemblóa eleitoral, incorrerão na proxirno. 
multa de 500$000, § !.• O cidadão que pretonder Inscrever-se 

§ 6.• Pnra o prompto transmissão dos avisos provará com certidiiode !dado, ou documento 
de quo trata este urtigo, os o gentes do Cor- que a substitua, nos termos de direito, sor 
reio clns sédM dtLs comnrcas siio autorlsru.Jos maior do 21 nnnos, sabor ler o esorever. 
a expedir, a requisição do presidente da A prova desta ultima condiç[o fart\ o 
junta, estnretas extraorrllnarios, si, pelo ser- pretendente escrevendo o sou nome, idade, 
viço ordlnnrlo do Correio, a correspondencla profissão, Obtado, l'esidenoia e filinçilo, em 
não pudorchogaropportunamente no seu des· livroproprio. 
tino. § 2.• o nomo do cidadão insol'ipto será. 

§ 7.' As juntas designarcro para os trabalhos precedido do um numero do ordem, existente 
das comm•ssões dlstr1ctnos edidoins publieos no livro, conforme o modelo n. I, 
e, só no fultn destes, sori• dosignada casa par- § 3.• E' facultada a osslstencia de tlscaes 
ticular, que se considerará public' durante aos trabalhos dns commissões di•trictaes e 
os referidos trabalhos. dns juntas revisoras, 

Art. s.• Os Impostos a que se refere o Seril admittido a fiscalizar os ditos traba-
art. 5• são todas os contrlbuiçõenrrecndndns lhos o eidad«o elsgivel, residente na comarca, 
em virtUlle de lançamentos nominativos, que o requerer como representante de nggre. 
pagos, pelo menos, um nono antes do inicio minçiio· politica da. mesma oomarllll., 
an luscripoilo. § 4.• A commissão nomeará um escrlvilo 

Parngrapbo unico. A estes imposto~ po- ad-hoc, no qual incumbo 81crever as actas, 
dem•se accumular, para computo tia contrl- cópias, edltnes e officios. 
buição, quaesquor outros, federaes ou osta.· § 5.• ll:m livro proprlo será diariamente 
dunas, que o contribuinte, no prazo do § 4', lnnçnda a nota da sessão, na qual se con
art. 5', prova1• haver pago, um anuo antes, signnriio os nomes dos lnscrlptos e a summa 
pelo menos, exhlulndo o respootlvo talão, dns decisões das juntas, dos votos divergentes 
expedido nominalmente pela. ropartioiio ou e das reolamacões e protestos dos ftscaes. A 
agencia fiscal competente. acta se1•á asslgnnda pelos membros das juntas 

Art. 0. 0 As multns impostns em vlrtu<lo a ftscaes. 
desta lei f11ri!o parte da ronda da União. As § 6.' Qualquer membro da eommlssilo po· 
autoridades que as com minarem, são obriga· derá mandar amxor o edltnl a que se retere 
das, sob pena de Incorrerem nas mesmas o nrt. !0, si o pr81ldente não o fizer; e, ln· 
muitas,n publical·as no dinsegulnte,porod!tnl dependento do odltul, os cidndilos podem lu· 
com espooiflcnçilo das qunntlns o dos nomes serevor:so eleitores desde o primeiro dia de 
dos multados; o, terminados os trabalhos n sosslto. 
seu curgo, a remetter ao Ministro do Interior § 7.' o presidente da commissiio ser/& aub-
cópio nuthentioa dos editaes. stituido pelo membro eJfoctivo quo for ololto, 

§ 1.• O Mlnlsll'O do (otcrior e os presidentes dccidlnclo a sorte no caEo de empate. Os 
dos conselho; •lo recurso imporão as muitas supplontes substituirão os clfcotivos, no im· 
commlnadas por loob;orvnncin desto artlA'O, pcdirnento destes. 
segundo lür a Infracção oommottt~a pelos § 8,' Na falta do supplentes, os membros 
presldontos dos ditos conselhos ou pelas da ocmmtssiio nomoar~o quem os substitua 

Snnndo V, II 12 
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de entre os oldadiios elegi veis do d!stricto ou 12), reunida a junta revisor~ na sala das au
sooçii.o. dlcncias do Juiz do direito da Comarca, e na 

~ 9,' Uma vez installnda, a commlssão nilo Copitnl Federal no edillcio que for designado 
pol!erá, salvo cnso de forca maior e lllzondo poJo Ministro do Interior, prooeder•s>·ha á 
as neoossarias notltlcações, mudar o local dos oioiçiio do presidente e secrctnrio; em segui
seus trabalhos. da o p!'esldente mandará nmsar, li.porta do 

Art. 11, Sómento no dlstr!oto do paz ou na edlllclo, edital, que ao roprodu!lril pel~ im· 
secção distrlotal, onde tiver reslrloncin ha· l'renso local o, na falta desta, pelo jornal do 
bitual ou domicilio, poderá o cidadão sei' in- ogar mais prodmo, unnunciando a lnstallo· 
sorlpto eleitor. çil• .a junta revisora o convocando os olda· 

§ I,' Paro que oe consi•lere o oldadiio dom i- d;lus que tiverem roclamnçDes n fazer, rela
clllndo nodistrloto de paz ou secçilo dlstrictni tiv"monto á lnscripçao eleitoral, a npre<en
é necessarlo que nolle resida, pelo menos, tarem-nns duronto o prazo de vinte dias 
durante os dous mezos lmmedlatamente ao- consecutivos, que correri\ d" publícaçiio .do 
terlores no dia da insc•·lpçilo. edltnl, das lO horas da manhã ns 4 da tardo, 

§ 2.• Niio sorli. insoripto eleitor o cidnd•1o, no lagar das .u's sessões diarlas. 
ainda que tenha notoriamente as qualidades § l." Seriio admlttldos flscaes ua fórmn do 
de eleitor, si niio se apresentor pessoalmento § 3,. do art. 10 , 
perante o commissiio para sntlsfazer as con-
dições do I, do art. 10. § 2." O presidente serll substltuido pelo 

Art. 12. Até o ultimo dia do prazo do membro elfeotivo que for eleito e os demais 
citado art. lO se farll n insorlpçiio de olel- membros pelos supplentes. 
tores. Conoloida esta, lavrar-se-ba, em se- § 3.' SI ató o dia da insta\laçiio da juntn 
guida ao ultimo nome insorlpto, termo de niio tiverem ascommissões distrlctoos remei· 
encorramento, que será asslgnado pela com- tido todos os livros, o presidente da junta os 
missilo e tlsoaes. requisltarll immedlatamonte, sem prejuízo 

No dh seguinte a commlssiio conferirá o dns suas reuniõ03 ordinarlas. AO presidente 
alistamento com os documentos que lho ser- da commfssiio dlstrictal ou no agente do cor
vlrnm de base e mandará escrever a acta rolo, qual houver incorrido em Ji<lta., rela ti• 
~nal, que será asslgnadn pala commissile e vamonte á remessa dos livros, será imposta 
~scaes e da . qual constará o numoro total pelo presidente da junta a multn de 500$ • 
dos cidadiios inserlptos e dos que deixaram de Art, 14. A revisão do. alistamento tem 
sel-o por decisão da commissilo. 11 

!I 1.' Do alistamento fará o presidente ox· por m: 
trahlr uma cópia, que. ser.!. publicada por I.' A exclusiio dos oldndilos inaorlptos 
edital, atftxado no loga1• mais publico, no iodevldamente e dos que houverem falle
prazo do oito dias e reproduzido na Imprensa, cldo ou perdido a capacidade politica, ó. 
sl houver; e remettor/L na mesma oeoiUiiiio é. vista de prova concludente exhlbida por 
junta revisora os livros da Jnscrlpçilo de qualquer cidadão da clrcumsorlpçiio eleitOral 
eleitores, das actas e todos os documentos que dn,junta. A eliminação por inclus5o ln~evl•la 
serviram de base ao alistamento, por ln ter- poderá se1• foi ta pela junta, Independente do 
medlo do agente do correJo, que darà recibo; reolamacilo, ai dos livros e documentos res
e, na ralta de agente, por estafeta partloular pectlvos resultar a prova da lilegalidade di\ 
ext~edldo pelo presidente, sob sua respousn· Inclusão. 
blhdade, sendo levadas as despesas é. conta 2.' A lnclus~o dos não lnsoriptos em vir-
da admlnlstraçiio do Cort•olo. tude de deolsilo do commlssão ~lstrictal. A 

No primeiro oaso, o agente do Correio é Inclusão destes cidadãos poderá verlftcar-se 
rosponsavel pela entrega dos livros e do· na fórma do numero anterior. 
cumentos li junta revisora. 3." A lnclusiio dos cldadiios que nilo se 

§ 2.• Do edital a que se refere este artigo aprosentarnm perante as commlssõas dlstrl
constariío os nomes dos cidadãos inscriptos e ctues p.ra so Inscreverem eleitores. 
dos que delxanm de sel-o por decisão da § J.• No caso do n. 2 de,to artigo ó ln•lis-
commlssiio. pensnvel que a prova da condição -saber · 

§ 3.' Do officio da romessn. dos livros ii te•• e escrever -se faQa nl\ tórma do I do 
junta revisora, que será asslg-na<lo pela com- urt.IO, solvo si o reclnmanto a satisfez pe· 
mls<iio, deverá constar a pubUcoç•1o do edital runte a commlssiio dlstrlctttl, ou asslgnando 
ou dlo om que est11 se verificou. o seu nome e. qualificativos no respectivo 

§ 4.• Sondo indtspon&avcl, á roqulslçilo ilo livi'D de lnscripçilo, como proSOI'ovo o § 1", 
presidente da commissilo distrlotal, to•·á lo- 2" parte do art,lO; ou f<lrmul•ndo a petição 
gar a providencia do § 0" do art. 7'. de rooJamaçito em presença du. mesma com

Art. 13. Trinta dias dopols do oonolulda missão, devendo sor a lelt!'O o firma reco
a insorlpçilo pelas commlssões dlslrlotaes (art. nheoltlas por os!a • 
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Ne~te ultimo caso a potiçito será. remet
tldn conjunctamonto com os livros 11 junta 
revisora, pelo presidente. 

Na bypothcse, ~orém, do n. 3 tio mesmo 
artigo, a inscrlpção so fari• sem pro na fórma 
dos I o 2 do art. 10. 

8 2•. Durante o prazo dos respectivos kn.
balbos ajunta tiLrll a rovlsiio do al\stnmonto 
om liVI'o especial para cad:ttl!stt'icto do pnz ou 
wecçiLO districtnl, ln.vrando-sa uma nctn.1lin.rin, 
onde so moucionará o numero dos lnscriptos e 
dos eliminados. No ultimo dia do prazo ajunto 
oncerrat•á. a inscripçiio por termo nssignn<lo 
pelos pt•o:wntes. 

§ 3•. A' medida que so for apurando n ln
scripcíio de cada llistrlcto do paz ou secçiio 
districtnl, peln ordem numm·ici\ destes e 
~ola numorica dos inscrlptcs, o socretorlo da 
junta irá averu•mdo no livro respectivo da 
lnscrlpçito dlstrictnl as decisões dn junta em 
frente o onda nome. os cirladãos lnscrlptos 
nos termos do§ t• deste artigo (snlvon !• ex
cepção ahl ostnbelecidn) serão nllstudos em 
additnmento leito no livro do lnscripçiío do 
dlstriotc do pnz ou socção districtal a quo 
portoncerom, continuando o. ordem numericn 
da inscrl~ção do dito livro. 

Tnos ndditamontos seriio afinal oncerradoa 
pela junta. 

§ 4•, Todas as reclamnçõos o, bom assim, 
as decisões, que ajunto proferir, Independente 
do reclamação, sobre lnclusiTo ou eliminação 
(ns. 1' e 2" do nrt. nntorlor) sorão publicados 
no dia seguinte por editnl. 

§ 5•. As reclamações a que so referem os 
ns. 1° o 2° do art. I.&, sem JH'ejnizo, quanto a 
osto ultimo numero, rio dlspooto no§ 1• dosto 
artigo, soriio ap1·esontadns em rnquorimontos 
assignadoa pelas partes ou setiB procuradores 
espociaes. 

§ 6.• Nenhuma roelamnçiio apresentada 
podoi'Ó. ficar som rlespnoho por mala rlo 48 
horas, e do todas quo forom aprosentadas por 
escripto, o secrotai·Io C:ará reoibo, si a parto 

. o exigir, 
§ 7.' Concluidos os lnncnmontos parciaos, a 

junta, no prazo do 10 dias, ft'l'll o lançamento 
gornl em livro proprio, g-uardnndo-so a ar· 
dom numorica dos districtos do paz ou soe· 
ções rllstrictaos e" ordom alpblliloticll o nu
morlca dos eleitores insCJ·Iptos. 

Este lançamento setó. confei·Ido o asslgnado 
pola junta o tlscaes, oxtrahludo-ae dnas 
cópias; um11. será romotthlo. sob reglstl'O ao 
presidente do oonsolho do recurso, n outra 
publicada denll'o de cinco dias pela impt·ensn 
e, na !'alta rlesto, poi' crlitol, alrlxauo no 
lugar nmls puullco; nmba; ns;lgnnd~s pelos 
presentes o rubrioadns polo prosldonlo o so
orotarlo. 
· § 8.' Dns duns cópias. mcnclonndns. cons

taril que t\ t'ncultado recurso das tloclsOos da 

junt:t pn1•a o conselho do recurso, no prtiZO 
do lO rlias dn publlcaçiio do edital. Durante 
osto prazo' a juntn funccionaró., dlariamonto, 
para I'ecoblmento do reetmos. 

§ 9.• Qualquer ololtcr poderil ver n acta 
dlarln dos tJ•abalhos das commlssões dlstrl
ctnes e dasjuntns revisoras, pn.ro.tnformnr-so 
dos despachos o doclsõos proferidos. 

§ 10. A falta do assignatura dos llscnes nas 
aotns o tormos não Invalida os trabalhos das 
commlss~es dlstrlct·•es o da junta. revlsor11, 

§ 11. os livros destinados aos trnbnlhos dns 
commlssões distrlctae~ c junto.s revisoras 
se!'Ü.o !lbertos, numnrados, encerrados pelos 
respectivos pt•eshlontes, por estes ruul'lcados 
o pulos secrotnrios. 

DOS RECURSOS 

Art. 15. Das decisões da junta revisora 
cnbe recurso para o conselho de recurso, que 
funccionaró. no Dlstrlcto Federal o nns capl
taos dos Estados. Este conselho se comporá 
do juiz seccion~l. como presidente, do seu 
substituto e do procurador da Republica, 

Pnragrnpho unico. O conselho se reunirá 
na sala das audlenclas do juiz seccional, 35 
dias precisamente depois daquelle om que se 
devem ter lnstallado as juutas revlsoraa e 
funccionará em •llas consecutivos, das 10 
horas da manhil !Is 4 da tarde, durante 40 
dlus. 

Art. 16. O recurso compete: 
1 '• no caso do lnscrlpQiio indevida do cida

dão pela junta revisora, a qualquer eleitor 
da respectiva olroumscrlpçi'io; 

2', no dn nilo lnscrlpQiio, ao cidadão pre
judicado poln. decisão da junta· 

3', no ti e eliminação, uo cidadão eliminado; 
4", no de nilo ellmlnaçiio, á qualquer elei

tor da respectiva circumscripçiio. 
Art. 17. Os recursos seriio interpostos no 

prazo de lO dias (§8" donrt. 14) pelas partes 
ou seus procuradores espocbes; dos requeri
mentos ou documentos, o presidente da junta 
dará recibo nos recorrentes. 

§ 1.' Só nos casos de Inclusão indevida o 
do niio eliminação, o recurso poderá referir-se 
a mala do um cidadão, não ficando prl\ludl
cada a sua intorpcslcão pela apresanlllçilo de 
outro sobro o mesmo Individuo. 

§ 2." Findo o prazo pnra a lntorposiçilo dos 
rocuJ•sos, o presidente submettorá a mataria 
do cada um á doliboraçiio da junta e si esta, 
no prazo do mais t1•es dias, ainda mantiver o. 
doCJsiio I'ccorrida, o presidente entregará o 
recurso Ii parte ou ao sou procurador espe
cial, que o. remettoril pelo correto a1 con
selho. 

§ 3.• O ngonte do correio dará a parto re
cibo do recurso ocm monçiio dos dooumentos 
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· que o lnatruem e, lmmedlatamente ou pelo quoudo estes não possam maia servir por 
primeiro correio que partir, o rernetterá ao rorça maior provada, caso em que se fará 
conselho, aob registro. · nova designnçno, que se tornnrá publioa por 

§ 4, • O Conselho é obrigado a dcoidir edital amxado no Jogar do costume, reprodu· 
dentro de 10 dlos oa reoursoa que forem en- zldo na imprensa, si houver, com anteoeden· 
tragues pelo correio. ela, pelo menos, de dez dlll.'l • 

§ 5.• Immedlntamente será devolvido ao § 3.• Após estes trnbnlhos a junta mau
agente do correto o recibo do recurso, asai· dará extrahlr tres cópias do alistamento 
gnado pelo juiz seccional ou por outros geral e tantas pnrclnes, quantas forem as 
membros do conselhO, como prova da entrega secções eleltoraes cm que se dlvldh•em os 
doa pape~ de recurso o o agente o remotteri\ dlstrlctos de paz e socçOes dlstrlctaes. 
ao recorrente. Daa troa cópias uma será remettlda ao MI-

§ 6.• Esgotado o prazo de 10 dlaa, sem nlstrc do Interior, outra ao governo do Es· 
haver o conselho proferido sentença, enton- ta1lo e outra ao juiz secolonal. · 
der-se· h• provido o recurso; e, tanto neste § 4.' Torminudos todos os trabalhos da 
como no caso de proferir sentença, devei· inscripçiio eleitoral, ajunta. remotteri\ todos 
verá os papeis pelo correio à juota revisora os livros e papeis ao respectivo supplente do 
afim de se fazerem as precisas alteraçaos no substltutosecclonal,quetará!mmediatamonto 
alistamento parcial o geral. O presidente da transcrever em livro especial, pelo officlal do 
junta entregará á parte os pepo!s que lhe reglsti•o de hypotbecas o alistamento geral 
pertencerem, sl o exigir. dos eleitores, 

As decisões do conselho serão publicados Sob a guarda deste o!Dolal se conservarão 
pela Imprensa logo que forem proferidas, o, todos os livros e pnpels eleitora os em nrcblvo 
bem assim, na alterações e averbações que se proprlo denominado-Registro eleitoral. Do 
fizerem em virtude daguellas decisões; na allstumento daril o otflciul certldno a quem o 
falta de !mprenan, a publicação se faril por exigir, recebendo os emolumentos dos escrl· 
edital, a!Dxado durante oito dias no Jogar vilas do clvel. 
mala publico. § 5.• o livro do registro eloltornl será 

Art. 18. Quarenta dias depois de publicado aberto, encerrado, numerado e r,ubrlcado pelo 
o ullatameuto (art. 14, § 8) pela juntn revi- suppleute do juiz substituto secciOnal. 
sora da Capital, e se!senta dine depois da pu· § 6.• Dentro do 30 dlll.'l após a publicação 
bllcacilo feita pelas das outras comarcas, do alistamento (§ 7' do art. 14) qualquer 
rounir·se·hi!o ella• para conclusão do alista· eleitor da comarca poderá requerer uc cen· 
monto, incluindo ou excluindo os contestados selho do recurso a anuu;laçiio da inscrlpção 
conforme n sentença de conselho de recurso dos eleitores, ou soja de toda a comarca, ou 
o pura fazer as a nrbações uece&Barlas nos só mente de um ou alguns dlstrlctos de paz 
livros das lnscrlpções e lançamentos, devendo ou secções distrlctaea. 
esto trabalho terminar no prazo de cinco Da sentença do conselho nunullando ou 
dias, findo o qual lavrar·se-l!a uma acta, não o alistamento haveril para o Supremo 

.onde se declararão as alteraçoes feitas, que Tribunal recur:;o voluntario, que deverá ser 
serao publicadas por edital. interposto dentro de dez dlus, coutados da 

§ 1.' Conclulda por tal forma a lnscrlpçilo publicação da mesma sentença. 
da comarea, a junta revisora no dia seguinte § 7 .• Silo nullldades iusanavels as ln· 
se reunirá e, no prazo de tres dias, procederá fracções dos preceitos desta lei que regulam 
á divisão dos dlstrlctos de paz c secções a organlzoção <las commiss11ea dlstrictaes e. 
dlstrlctaes em secções eleltoraes, que seriio juntas revisoras, a lnscrtpção dos eleitores e 
numeradas por ordem successivn, designará os prazos estabelecidos. 
01 edlficios em que devem funccionar as § 8.' Constitue tgunhnente nullidade ln· 
mealUI eJeitoro.eS, Qbservado. a disposição do so.no.vel a. recuiSa de fl.eco.es a das reclama.
§ 7• do art. 7'; ncmenril, de coutormldade çilea o protestos que estes apresentarem, 
com o § 2' do mesmo urtigo, cinco membros relativamente aos trabalhos da insoripção• 
elfectlvcs e outros tantos aupplentes para salvo o caso do ter sido feita a roousa, nos 
cada uma das mesas eleitoraes, o que será iermcsdo a1•t. 39 § 1• n. 2, ultima parte. 
publieado por edital, a!Dxado no legar mala , . 
publico e reproduzido na imprensa, st houver, Dos TITULOS Dm ELEITORES 
lavrando-se uma acta, assignada pelos pre
sentes. A dlvtsao dns secções eleitoraes far-se
ha attendendo-se n maior proximidade dos 
respectivos eleitores. 

§ 2. • A numeração das secções o designa
ção doa edlllclos Jiilo poderilo ser alterada•, 
salvo quanto á designação dos edltlclos, 

Art. 19. Folia , a divisão doa dlstrlctos de 
paz o secções distrlotaes em secções c!eitoraos 
(art. 18 §.1'') ajunta revtaora remetturil sem 
domem pelo correio, medhmte recibo do 
re&]Jectlvo ugeute, aos presidentcsdas com· 
mlsaõea distrlctaes os titules e:r.trahldcs dos 
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livros de talões, conforme o modelo n. I, 
para serem entregues nos el~ltores. O pre· 
slrlente assignariL os tltulos e rubricará os 
talões, 

§ 1.• SI poro. dlstrlcto de paz ou secções 
dlstrlctaes nilo houver correio,. o agente 
da séde do. como.rca expcd!ril estafeta ex· 
traord!narlo. 

§ 2 .• Os tltulos conterão Indicação do 
Estado, comarca, dlstrlctos de paz ou secção 
dJstrlotaJ, secÇJio eleitoral a que pertencer o 
eleitor, notne, idnile, (Jroftssã.o, estado, fi. 
liaçio e ·nu moro de ordem no alhltameoto 
geral. 

§ 3. • O presidente do. com missão distrlctal 
dará. recibo rlos tltuloa e som demora convi
dará. por edital, reproduzido na. Imprensa 
local, st houver, os eleitores a virem recebei· 
os das 9 horas da manhlt as 3 do. tarde, no 
mesmo e'IIOclo om quo runcclonar a com· 
miss~ e em dias successivos o.té completar a 
entrega. O eleitor asslgnaril o titulo o po.s· 
so.rá recibo som o qual não se o entregará. 

No edital serilo mencionados os nomes dos 
eleltorss. 

§ 4,• Os membros da junta revisora, os 
presidentes das commlssOes distrlctaes e os 
agentes do oorre!o que Infringirem as pre· 
sorl~a deste artigo e seus §§ 1', 2' e 3•, 
lncorrerlto na multa de I :000$000. 

Art, 20-No oaso de extravio ou ert•o, po. 
'derll o eleitor requerer novo titulo, que lhe 
será dado com declarnçilo de ser segando. 
via, averbando-se aquella nos taiõe.~ do. an
tigo e do novo titulo. 

O titulo errado fleara archivado no Re
gistro eleitoral. 

Po.ragrapho unico-No caso de domora ou 
recusa de entrega de titulas por parte doa 
presidentes das oommlsaões distrlctaes, o 
eleitor poderiL requerei-o ao da junta ro· 
vlsora, a qual provldenclarfl do modo a ser 
entregue immedlatamente podendo expedir 
nova titulo e lmporil o. multa commlnaàa no 
§ 4• do artigo anterior. 

No oaso de demoro. on recusa do presidente 
da junta revisora, o eleitor podora reclnmo.r 
junto no conselho de reourso: o seu presl· 
deule Imporá ns muitos que no caso cou· 
berem (art. o• § 1'). 

DOS IL!IGIVBIS 

Art. 21. S~o condfçil'os do eloglbllldada 
para o Congresso Naolonal : 

1•. estar na posse dos direitos de cidadão 
· brazllelro e ser allstavo! como eleitor; 
· 2'," para a Cumara doa Deputados, tet• 
mala de quatro annoa de cidadão brazlielro, 
e, paro. o Sanado; mais do seis annos o sct• 
maior de 35 annoa do Idade. 

Esta condlç[o, excepçito feita da Idade, niio 
comprehende os estrangeiros que, achando-se 
no Brazll a 15 do novembro do 1889, não de· 
clararam dentro de seis mezes, depois de 
promulgada a Constituição, conservar a na
cionalidade de origem, (Art. 26 da Consti
tuição). 

Ar!. 22. Não podet•ão ser votados pam 
Sona1or ou Deputado ao .Congrelso Naolonal : 

1", os ministros do Presidente da Repu· 
bllca c os directores de suas secreto.rias e do 
Thesouro Nacional ; 

2", os govorno.dores ou presidentes e os 
vlce-governadores ou vlce-prosldontes dos 
Estados; 

s•, os njudantes-genoraos do exercito e do. 
nrmo.dn. i 

4•, os commandantes do dlstrlcto militar 
no respectivo distrlcto ; 

5•, os tuncolonarloa mllltnres investidos de 
o'Ommando de torças de terra e mar, de poli· 
oia e millcla nos Estnaos em que os exerce
rem, equiparado a estes o dlstricto militar ; 

6', as autoridades polfclaes e os officlaes 
dos oorpos de policia e mlllcln ; 

7', os membros do Poder Judlolarlo Fe· 
dera! ; 

8', os magistrados estaduaea, salvo si se 
demittirem estiverem avulsos ou em disponl 
bllldada mais de um auno antes da eleiçio ; 

g•, os funcclonarlos admin!Btro.tivos fede· 
raes ou estaduaes, demissivels Independente· 
mente de sontençs, nos respectivos Estados, 

Pnragrapho unico, As lncom!J'Itlbllldades 
acima deftnldas, excepto a do n. 8, vigoram 
até tres mezes depois de cessadas as fuucções 
dos referidos funcclonarlos. 

Art. 23. Conforme o disposto no art, 24 
da Constituição, nilo póde ser eleito Deputado 
ou Senador ao Congresso Naolonal o cldo.dão 
que for presidente ou director de banco, 
companhia ou empreza quo goaar t'a.vores do 
Governo Federal, Indicados nos numeros 
a.balxo: 

1•, garantias de juros ou outras eubven-
çilcs; · 

2', privilegio para emlssiio do notas ao 
portatlm•, com Insiro em ouro ou nilo; 

3•, lsonQiio de direitos ou ta.xas federncs ou 
reducçilo dolles em leis ou contrnotoa; 
. 4•, privilegio de zona, de navegaç&o, con· 

tractó de tarltas ou concessão de terras, 
Paragrapho unlco. Alóm das lucompatlhl· 

Udndos deftnldna no art. 22, não poderilo 
•or votados nos rospaotivos Estados, equipa
rado a estes o Dlstrlcto Federal, os oldo.dilos 
que tlveJ•om emprezns privilegiadas ou go· 
sarem de subvenções, garantias do juroa ou 
outros favores do Estado, 

Art. 24. o cidadão que, olalto Doputo.do 
ou Senador, accoltar quo.lquet• dos t'a.vores 

·. 
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constantes do artigo anterior, tem por este 
facto renunciado o mand~to legislativo, Jl. 
cando considerado vago o lognr, para so 
mondar procedO!' a nova eleição. 

Art. 25. Silo condições espeoiaes para ser 
Presidente ou Vioe·Prosidente da Republica: 

1•, ser brazllairo nato; 
2°, estar na posse e goso dos direitog poli-

tlcos; . 
3•, ser maior do 35 o.nnos (art. 41 § 3• da 

ConstltuiQilo.) 
Ar!. 26. Ndo podem ser votados pnra tnos 

cargos : · 
1•, os parentes conBanguineos e atuns nos 

Jo o 2~ gritos do Presidente o Vico·Presidento 
que so acharem em exeroicio no momento da 
etalçiio ou qua tenham deixndo até sois mezes 
antes; 

2•, os ministros do Estado ou os que o ti
verem sido, até sela mc•es notes d~ elelçiio ; 

3•, o Vloe-Presidente que exercer a presi· 
denoia no ultimo anuo do per\odo presiden· 
cial para o porlodo seguinte e o quo estiver 
exercendo por occasiiio da eloiçiio. 

Paragrapi!O unico. Entendor-se·b~ por ui· 
timo anuo do periodo presidencial, p~ra os 
etrettos do presento nrtlgo, o em que se dor 
a V!lgo. que tiver de ser preenchid&, contan· 
do-se atá 90 diu depois da mesma vaga, 

DAS ELIIIÇÕES 

Art. 27. A eleição ordino.ria para os car· 
gos de Deputados e Senadoras se procederá 
em toda a Ropuulica no dia 31 do dezembro 
do ultimo anno de legislatura e será teita 
mediante o sufraglo directo dos eleitores 
inscriptos de conformidade com esta lei • 

Art. 28. A eleiQilo de Senador será feita 
por Estado, votando o eleitor em um só nome 
para substituir o Senador, cujo mandato 
houver terminado. 

Paragrapho unico. Si houver mais do uma 
vaga, a ololçilo seril fel ta na mesmo occnsiiio, 
votando o eleitor separadamente para cada 
uma dellas. 

Art. 29. Para o. eielciio de Deputados ó 
mantida a dlvisiio, conforme . a logislaciio 
vigente, dos Estados do. Uniiio o da Capital 
Federal om distrlctos oloitoraos do tres Depu· 
tados oom o. seguinte alteração: 

Os Estados que derem cinco Deputados 
constituirão doua dlstrictos eloitoraos, sondo 
um de tres Deputados e o outro de dous. 

§ 1.• Quando o numero de Deputados, que 
tiver do darcnda Estado, niio for oxaotamento 
divisivol por Ires pa1·n cada um dos dlst•·i
ctos eloitoraes, em que estiver dividido o a 
fi'acQilo for de um, nccrosooró. no da Cilpl· 
tnl; t;l lor 1le dous, o 1 o o 2" dlstriotos etogorão 
quntro Deputados, cada um. O 1• di;trlcto 
d11 Capital Federal ologorá quutro Doputados. 

Art. 30. o eleitor votará om tantos nomes 
quantos foram os Deputados do dlstricto ; 
lho é, poróm, facultado cumular todos os 
votos a que tom illroito em um candidato. 
Nesto coso osorevor!\ o eleitor em sua cedula 
só o nome rlo candidato prelerldo; a este so 
contarão na apuruçiio tres ou quatro votos, 
segundo for do tro; ou do quatro Deput!ldos 
o dlstrlcto eleitoral. 

Art. 31, ll' permittido ao ol eltor votar 
por. voto descoborto. 

O voto descoberto seril. dndo apresentando 
o eleitor dnas ceduins, que assignará poranto 
n. mesa., umn. dn.s qunes sorit depos~~ddo. nn. 
urna e a outra J ho sorà rostitulda depois de 
datnda e rubricada pela mesa e pelos Hscaes. 

Art. 32. Os districtos eleltoraos do cada 
Estarlo seriio designodos po1• numeres ordl
naes, e para oaiJeça de catla um sor!\ designado 
o ioga!' maia importante do mesmo. . 

Pnrllgrnpho unioc. Nos estados que dérem 
cinco Deputados, o Governo tará a organisa
çiio dos dlstrictos do conformidade com o 
art', 29, 2• parto. 

Art. 33. A elelçiio ordlnaria do Presidente 
o Vice·PJ•esidonte da Ropnblica sará Ceita 
no dia I de março do ultimo anno do poriodo 
presidencial, por sutrragio directo da NaQilo 
e maioria absoluta do votos, devendo cada 
oleitor votar em dous nomes, eseriptos om 
ceduias distinotas, sendo uma para Presi· 
dente e outra para Vlce·Prcsidento. 

Paragrapho unico. No caso da vag-a da 
Presldencia ou Vice·Presidenclrt, niio havendo 
decorrido dous annos de perlodo presiden
cial, deverá e1footuar-so a eleição pnra pro• 
enchimento du vo.ga dentro do tres mezes 
depois do abe•·ta. 

llC PROOIISSO J<LIIITORAL 

Art. 34. Aij eleições se lhriio por seoçõos 
eleitoraes, organtsadna na fórma do art. 18, 
§ I'; cada um~ torá no maximo 300 eleito· 
rcs, nilo podendo ter menos de 150, 

~ I." Sempre que se tive!' de proooder a 
eleição, om virtude desta lol, o presidente da 
junto. revisora da comarca mananrá atHxnr, 
com o.ntecodencia do HO dias, erlitnes e os pu
ulicnrá pela imprensa, ai houver, conVI· 
rlando o eleitores o. dar o sou voto, deoln
ran~o o dia, Jogar e hora da oiolçil.o; no edital 
se t•·anscrovoriio as disposições 1los arts. 29 e 
30, o se menclonariio os nomes dos membros 
das mesas oloitoraes com •·eleronola a cadr\ 
uma rias rospocti vas secções. 

§ 2." Quanrio o presidente da junta, até. 
cinco dias depois do cm que devia, na 
till'ma do paragrapbo antoriOI', convocar os 
oloito•·es, niio o houver feito, qualquer mem· 
bro da mesa eleitoral podori• fazei-o, 
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---·--------------------------------
8 3.• Em cada aecçiio do dlatrlcto do paz e § 6.' Installada a mesa eleitoral, aerilo oa 

do secção dlstrlctal haverá uma mesa eleito- eleitores admittidos a votar. O cidadão se 
ral, encarregada do recebimento das codulas, dirigirá ao presidente da mesa, a quem en
apuraç~o dos votos o mais t•·nbalhos inhoren· tregaril sua codula o o seu titulo e assignaré. 
tas ao processo eleitoral. o livro de presença, O presidenta eumlnará 

§ ~-' As mesns nomeadas no tempo e pela o titulo e passará ao secretario e a um dos 
fórma determinada no art. 18, § 1', presidi· escrutadores que estarão á sua direita, o 
riio a todas as olelções a qne se proceder du· secretario torá de modo a ser ouvido pelos 
rante a legislatura, presentes o numero de ordem do titulo, o 

§ 5.• Quando até 15dlas antes da eleição 0 n•Jme e qualificativos do eleitor; os dous os
presidente da mesa eleitoral ni'io tiver reco- crutadot•os ó. osqnorda do presidente voritl· 
bido a cópia do alistamento referente {L sua ca1·ão pela cópia do alistamento a conforml· 
secção, poderá quulquer dos membros requl· dado das indicações do titulo com ns daquolle 
sltal·a do officlal do registro eleitoral, qu ,, o a rlanssignatura do eleitor no livro do 
sob pena de responsabilidade e de multa de presença com a do titulo, depois do que o 
1:000$, satisfnrl\ tmmetllatnmonte o pedido. presidente depositará na urna a ceduia. 
Nns mesmas penas Incorrerá o presidente do § 7 .' A's 5 horas da tarde o presidente de
junta revisor,, que tiver deixado de rometter clarar!. terminada n votação e tará. lavrar 
a referida cópia. um termo · do encerramento em seguida {J. 

assignatura do ultimo eleitor e no qual será 
Art. 35. No dia e no ediacio designados declarado 0 numero dos que votaram.· AOs 

para a oleiçii.o, reunidos os membros da mesa mesarlos, não tnscrlptos na secção em que 
eleitoral, ás 9 horas da manhã, eloA'erão tuncclonem, é taou!tado votar, uma vez que o 
dentro si o sou presidente; oste imme•liatn· façam antes de começar o termo do encerra· 
mente designara um dos me•arios para ser· manto. Esse termo se1·ó. asslgnado pela mesa 
vir de secretario, ficando os demais como es· 0 fiscaes, 
crutadores. Sobre a mesa dos trabalhos OS· § 8.• Asstgnado 0 termo de encerramento, 
tarão depositados um livro destinado ó. wi· proceder-se ba a apuração dos votos pelo 
gnaturn dos eleitores, aberto, numerado e modo seguinte: 0 presidente abrirá a uma, 
esorlpto pelo presidente da junta revisora, contar!. as codulas recebidas e depois de 
por ollc rubricado o pelo seoretnrlo, e urna annunelar. 0 nnmero destas as emmaiiSará 
urna fechada 11 obne, tendo uma fenda na recolhendo-as iJ. urna. Em seguida o esoru
pa••te superior, por onde o presidente intra· tador d~ direita ttrat•á da urna um~ cedula, 
duztró. a c•dnla do votante; esta urna sorá que desdobrará e !orá passando-a no pro
aberta e mostrada a todos os presentes para sidente; este, depois de !el·n, passal·a-ha ao 
que verifiquem quo na.<ln. contém, son~o im· primeiro dosesorutadores á. esquerda, o qual 
mediatamente fechada, Em seguida o prosi· ,. lerá em voz alta, sondo pelo secretario e 
dento decial'llrá, em voz alta, Instai/ada a segundo escrutador da esquerda tomada a 
mesa eleitoral, lavrando-se a acta em livro votação de ca1la nome por algarismos lU· 
proprlo, aborto, numerado, encerrado pelo cessivos de numeração natural de modo que 
presidente, por os te rubrlrado o pelo socre- 0 ultimo numero mostre a totalidade de votos 
tarJo. que esta tiver obtido. 

§ !.• A eleição começar& e terminará no § 9.' Embora niio se acho tocl)ad~ por 
mesmo dia. . todos os lados alguma ceduta, sara nao ob· 

§ 2,' Proceder-se-lu• á eleição sernpro que tanto apurada. 
comparecer, ao menos, um dos membros da Tombem será apurada a cedula·que não 
mesa, até ás 10 horas do dia marcado para trouxer rotulo, excepto quando so proceder 
ella. . a mais do uma eleição e cada eleitor votnr 

Neste caso, o mesario presente convidará em mnis do uma cednla. 
deus dos eleitores da seoção e com altos ele- § 10, As cedulas que contiverem nomes 
gerá os outros, que Cunccional'iio, até o fim em numero inferiot• aos que deviam ter (art. 
dos trabalhos, soll surL presldencla, 30) serão apuradas, tendo, porém, voto 

· § 3,• Si oomparecerom dous mosarlos,cadn oumulativo somente a do um nome. 
um oonvidaró. um do• oloitorcs presentes o os Das que ttvorem numero superior serilo 
quatro elegerão o qninto, que será escolhi<lo desprezados os nomes excedentes, gnardada 
''sorte, si houver empate. . a ordem em que os mesmos estiverem coito· 

§ 4.• SI comparecerem Ires mosar1os, pro- cndos. 
oedor-so-ba na fórma do § 1• do art. 4~ da § 11. A codula que contiver voto a dosco· 
loi·n: 35, de 2G do janeiro de 1802. berto soril apurada, ousorv«ndo a disposição 

§ 5," Quando comparecer mais do um dos do ~~o~·t. 31. 
mesarios o nenhum ror o presidente, este ~ 12. Soriio apuradas om .soparndo na 
ueró. suustituido pelo mais velho duquelies. codulas quo ooutivorom altoraçOos por fal· 
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tn, augmento ou · suppressito de sobrenome 
ou appellldo do oldadiio votado, ainda 
que se reftra visivelmente a Individuo 
determinado, Serão rubrlcndns peta mesa 
eleitoral as cedulas apurados em separndo. 

§ 13. Nllo.serilo npuradns ns cedulns: 
a) quando contiverem nome riscado ou 

substltuldo; . 
b) quando, procedendo-se . a mnts do uma 

elelçiio conjunotamento, contiverem declara
ção contrnt•la à do rotulo; 

c) quando se encontrar mais de uma den· 
Iro de um só envolncro, quer soj1m esorlptns 
em pnpols separados, quer uma dellas no 
propl'lo envolucro. 

As cedulas e envoluoros a que se reterem 
este paragrapbo e o anterior, devldamen!e 
rubrlondos pelo presidente da mesa, serno 
remettldosao poder competente com as re· 
lpeo\tvns acta a, 

§ 14. O eleitor só votará na secoito em que 
estiver alistado, salvo nos casos dos §§ 7", 
15, 20 e 21 deste artigo, 

§ 1&. E' facultado ao eleitor votar om 
qualquer secçilo, si ali! As 10 boroa do dia nilo 
compnrecer nenhum dos mosarlos da sua 
secoao. Neste caso o voto sera tomado em 
separado e detido o titulo atA terminar a 
~puraçiio, 

§ 16. Preceder-se-bo. 4 elelçito ainda quan· 
do a mesa nilo tenha recebido cópia do nlls· 
lamento; si algum eleitor da secçilo oxbiblr 
cópia auihentloa desse alistamento, oxtrabldll 
pelo offiolal do registro. eleitoral ou mesmo 
sem nem uma cópia, sendo admlttldos a vo· 
tar os eleitores que exbiblrem os seus ti· 
tulos. · 

Neste caso, mencionada semelhante ooour· 
rencla na aota, a mesa eleitoral ao terminar 
os trabalhos oommuntoará o faoto {I junta 
apuradora da elelçlio de Deputados e esta 
exigirá do offiolal do registro eleltornl duas 
cópias do referido alistamento e remettora 
uma dellu á junta apuradora da elelçlio de 
Senador. 

A votaolo dessa secoito será tomada em 
separado pela respectiva junto, quo remei• 
terá a cópia {I Camara vet•iftoadora. 

A falta do cumprimento tmmedlato destas 
providencias fará lnoorror Od culposo& na 
multa do I :000$00(), 

§ 17, Os candidatos que disputarem a elel· 
çiio IIOderlio nomear oada um o seu llscal, 
que íomará.aasento na mesa. 

Igual direito ó conferido aos eleitores desde 
quo formem um grupo de doz, pelo monos. 

A apresentação de llscnes soro\ tetta por of· 
fiolo asslgnado pt;lo nprosontunto, om qual· 
quer estado em que ao ache o processo elel· 
torai. 

§ 18, Poaoril ser flseal ou· memb~o de 
mesas eleltoraos o oldadlio brazUolro que 

tenha as condições do ele!11bllidade, ainda 
que nito ostejiL lnsorlpto eleitor. 

§ 10. Sob pretexto algum serão reousados 
os flscaes apresentados pelos cundldatos ou 
por um grupo <lo eleitores M fórma dos §§ 17 
e 18 deste artigo. 

§ 20. O candidato poderá aprosentaJ•, como 
fiscal, om qualquer secçito da c~marca, um 
eleitor de qualquer outra socçao tla mesma 
comarca, sondo, n~ soCQiio que fiscalizai', apu
rado o Eeu voto. 

§ 21. A recuiP. dos 1lscaes, bom como dos 
mosarlos olfactivos ou sons supplentes, na 
!'alta destes, constltutril uullldado lnsanaval, 
ficando salvo, neste ouso, aos ela1tores, o 
direito de fazer suas declarações perante os 
tabelliãos e autoridades judiciarias ou ;votar 
a descoberto perante a mesa da secção mais 
proxima • 

§ 22 Nenhum eleitor será admlttldo n 
votar ;em apresentar o seu titulo: exblbldo 
este niio lba será recusado o voto pela mesa, 
mas' no caso de nilo ter o titulo a conformi
dade exigida no § 6' deste artigo, ou de ser 
reputado falso por prcsumpçi!es vehementes, 
attegadas c provadas lmmedlatamente, o voto 
seril tomado em separado e o titulo ftcará em 
poder da mesa para os devidos elfoltos. 

§ 28. o rocluto om· quo estiver a mesa 
eloltoral será separado ilo reato da sala por 
um gradil, proxlmo dnquella, para que ~ia 
poulvel aos· eleitores presentes ftsoal11.ar de 
fóra do recinto; e Junto uos mesartos estnriio 
os ftsoa.es dos candtd&tos. 

§ 24. Tcrmlnad~t a apura çilo das codulas, 
niio havendo ftscses, opresldentefaraescrever 
em resumo o resultado da elelçiio, deslgnan· 
do·se os nomes dos ctdadlios votados e o nu· 
mero de votos em tantos exemplares quantos 
fbrem os·mesarios, os quaes serito assfgnados 
pelo presidente e rubricados pelos meaarlos, 
entregando·so um exemplar n cada um. 

Estai exemplares, na hypotbese figurada, 
com as flrmus reconheoldaa por tabeiUão, 
aubstltulrão os boletins de que trata o§ 29 
deste artigo. 

§ 25. o presidente, em seguida, proclamará 
o resultado da eloloão pela lista da apuração, 
procedendo a gualquer vcrlftcaçilo, si alguma 
reclamo.çilo tor apresentada por mesarlo, 
ftscai ou elo I to r, o rara lavrar a ao ta no 
livro proprlo, 11.qual seráasslgnada polos me· 
sarlos ftsoaes e eleitores que o qulzerem. · . 

§ 2/i. Na acta da eleiQiio devarito ser trans
Cl'lptos os nomes dos cldadilos votados, com o 
nu moro de votos que obtiver cada um,. sendo 
esorlptos estes om ordem numorlca. Da mesma 
acta. constará: ( .J · 

a) O dia da oletollo o a hora om que teve 
oomeoo i 

b) Os nomes dos oleltoros que nlio compa• 
rccoro.m ; · · 
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c) O numero de cedulns apuradas promis· á cópia da acta, que será remettida á junta 
cuamentem cada eleição; . apurndora. 

d) O numero das recebidas e apuradas em § 31, Toda ve1. que for peita em duvida a 
separado, cem ~eolaração dos motivos : os ldontldnde do eleitor em raziio da não oontor· 
nomes dos votados: e os dos eleitores que mldarte da sua assignatura no titulo e no 
dellas forem portadores : . 11 vro de presença ( § 6" deste artigo), a mesa 

e) Os nomes dos me111rlos que não asolgna· eleitoral remetterá com a acta o titulo o o 
rem a acta, declarando-se o motivo: livro ájunta apuradora e esta por sua voz 

fl Todas as ooourreuclas que se derem no os remetterá ao poder verificador. Perante a 
processo das eleições. respectiva commissiio de poderes DO<Ierilo os 

li Z'/. Qualquer dos mesarios podara as• lnteress11dos requerer exame judiolal das 
algnar•se vencido-na aota, dando os motivos; asslgnaturaa, o o resultado deste exame 
no caso de não querer a maioria da mesa prevalecerá para todos os elf•ites. 
asslgoal·a, deverllo fazel·o os demais mesarlos § 32, A. mesa fará oxtrahir duas cópias da. 
e os llscaos, que convidarão para Isso os alei· acta. das llllsignaturas dos eleitores no livro 
tores, que o qulzerem, de presença, as quaes, depois de asslgnadas 

§28. Cad!L llsoal terá o direito de tirar pelos mesarlos e concertudas pelo tabellliio 
cópia da acto, subscrevendo·a o presidente o ou qualquer serventuarlo de·justlça ou esorl· 
ol meaarlot. vão ad hoc, serão enviadas ao seoretarlo da 

P'luda a eleição e lavrada a acta, sera Camara dos Deputados ou ao do Senado e ao 
eata lmmediatamente transcrlpta no livro de presidente da junta upuradora. 

·notas do tabellião por eate ou por outro § 33. A. mesa funcciouará sob dlr~ do 
qualquor serventuarlo de justiça ou escrivão p•·ealdeute, a quom cumpre, do accordo com 
ati hóc nomeado pela mesa, o qual dará cs mesnrlos, resolver as ~uestões que se 
certidão a quem pédir. suscitarem; regular a pollcta no recinto das 

a) A transcrlpçllo da acta por esorivão seSB!Ies, tlt.zendo retirar os que perturbarem 
ati hoc ser& feita em livro especial aberto a ordem, prender os 11.ue oommettere:n cri
pelo presidente d,, mesa eleitoral e rubricado mes, lavrar o respect1vo auto, remettendo 
por um dos mombros da minoria, eal eata lmmedlatamente com o auto o dellquente a 
alio tbr representada, pelo mesarlo que a mesa autoridade competente. 
dllliguar. N&o serão permlttldaa a01 mesarlo8 dlscus-

b) A dlatribuição dos tabellltles e ~erven· IÕes prolongtidllll, 
tuarlos de /ustloa para servirem nas JDosas § 34. li aubstltuiçllo dos meaarlos que fal
eleltoraes noumbe ao preeldente da junta tarem far·se-ba na fórma dos§§ 2", 3•, 4•e 
revlliOI'&, o se tara publloo por edital, oom 5• deste artigo. 
anteeedenola de dez dias, pelo menos. · § 35. Os trabalhos das mosaa eleltoraes 

o) A transcrlpção da aota deverá ser aasl· aeriO auccesslvos e feitos sem lnterrupoito 
I!Jiada pelos membroa da mesa, 0110aes e ele!· até se terminarem. 
tores preaeutes, ctue o qulzerem. § 36. B' ezpressameute probibida a preaen· 

· 6 211. Conclulda a votação e depola de oada força publica dentro do edlllclo em que 
lavrado o termo de eueerramento do llvro de se proeeder à eleição e em suas lmmedla· 
&BBI~:!t!'.raa, a mesa dara aos candidatos ou çõ011 sob qualq_uer fundamento, ainda mes· 
aos boletins aulgoados por ella, decln· mo a requlaiÇilo da mesa Jlllra manter a 
raodo o numero de eleitores que tl verem ordem. · 
compereoldo e votado: e depois da apuração 6 37. SI a. mesa não acoeltar os protestos 
lhea entregara outro, também asslgoado por de que trata o 121, poderão ll.lles ser lavra· 
ella, ooutendo a votação ·obtida por mda um dos no livre de notas do tabellliio, dentro de 
doa oandldatos. 24 horas após a olelçilo. · 

Os dsoaes darão recibo de ambos os boletins § 38. A' proporção que cada. cedula for 
no acto da entrega de cada um destes, e disto lendo apurnda, sara apresentada noa tlscaes 
ae devera fazer meoollo na acta, oomo lambem para fazerem a verlftcação dos nomes lidos. 
si 01 ft- se reoutarem a panar reolbos, § 39. Os livros e mais papoisconoernentes 

Estea boletins com 111 llrmaa doa meaarlo1, a eleição devem ser remettldos, no prazo de 
reoonhecld111 por tabeUJiiD de nct1111. poderllo 10 dias, ao presidente da junta revisora afim 
aerapresentadtls naapuraçiogeral da eleição de aerem reoolbldos ao registro eleitoral. 
para aubitltulr a aota. § 40. Nilo ba Incompatibilidade de na lu· 

§ 30.'QnaJquer eleitor da secção, e bem reza alguma entre os membros da mesa ele!· 
assim os llscaes, podorllo olferecet protestos tornl ou tlasjuutas apuradoras entre si. 
por eaoripto, relatlvameuto ao processo da S 41. Não ó motivo de oullldade ter func· 
elolçlo, pa11111ndo·se reolbo ao protestante. clonado na mesa eleitoral um dos ui limos 

E.laes protestoa serão rubricados pala mesa ~upplontes, tendo comparecido ó. eleição o 
que,oontra-protestandoounão,appensnl·a&·ha votado o mesarlo elfocllvo ou algum dos prl· 

Stml\40 V. U ~3 
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moiros supploutos desde que nenhum destes 
se tonlm apresentado a assumir o seu togar 
nem tenha roclamatlo a substituição. 

.§ 42. Nilo é lambem motivo do nullltla,lo 
a 1\J.ltu de asolgnatura ou rubrica de alguns 
dos mesarlos ou dos Jlscnos, desde que n 
mesa declaro o motivo por que deix•ram de 
!IIZel·o e n~o fique provado que olla o bou· 
vesse obstado. . 

DA APURAÇÃO GERAL DAS ELEIÇÕES 

duvida. oft'oreçam, •~~vra.ndo-so din.rlo.mcmto 
umo. acttt:, em que so dlrú., om resumo, o trn .. 
bulho feito no di~. designando-se o total da 
votação do cada cldadiio. · 
~ 3.' As scs;Dos da junta apuradora serão 

publicas e os oleltore• que comparecerem e os 
fiscaos, om quttlquet• numero que forem pe
rante ol!as apresentados pelos candidalos, 
poderão nsslgnar as actas. 

§ 4.' Instaliada a junta o presidente thró. 
abt•it• os olilcics rcoobldos, e, mandando contar 
as authcntlcas, designara um dos membros 

Art, 36. A apuração geral da elei~[o d<i para proceder i1loitttra e dlvldlril por lottras, 
Senador sorú feita por uma junta apuradora entro os domais, os nomes dos cidadãos vota
na· capital de cada Estado e na Capit11l dos pum que, com toda regularldude, so pro
Federal, Cot•necerã 40 dias depois do em que ceda ii apuração, que sorti Mto. em voz alta. 
se proceder ó. eleição, não podendo oxceilor § 5.' Niio so realizando a rountcro da junta 
dé 30 dias os •espectivos tmbalhos. no dia mnrcado, o presidente dosignnró. o 

A mesma junta simultaneamente á apura· dia immodiato, tazendo publico por aditai, 
çiio da eleição de Senador Carti a apuração que sempre será pubiicailo na Imprensa, si 
parcial da elelçõo a que se houver procedido houver. 
para Presidente" Vlce-Presidente da Repu- § o.• A'. junta apuradora cabe sómente 
bllca. som mar os votos constantes ~as authentlcas, 

A apuração geral da eloioão de Deputados dovondo, 'todavia, mencionar na neta qúal
fnr-se·ba ,Igualmente por uma junta npu• quer duvi~a que tenha sobro n organisaçiio 
rndora na séde de cada_ distrloto elo i torai de alguma. mesa do secção eleltot•al, bom 
Iniciando-se 30 dias depois da eleição, os raspe! como, expressamente, os votos obtidos pelos 
ct1vos trnbalhos,que nao excederá de 20 dias. candidatos nessa secção. 

Em um e outro caso, o presidente da Outrosim, deverão ser declarádos na acta, 
junta, com antecedoncln, pelo menos, de além de todas as occurrencias, os motivos 
cinco dillB, annuncial'Ó. por eilital alllxado em pelOS quaes a junta for levada a apurar OS 
legar publico e pela imprensa, sl houver, o votos tomados em separado pelas mesas ele!· 
dia, legar e hora em que terti começo a tornes. · 
apuração, convocando os cidadãos que devem § 7." Havendo duplicata de eleição, a junta 
tómar parte nesse trabalho, attondorá sómente á eleição feita no togar 

As juntas funcoionarão na sala das nu- previamente designado, perante mesa orga
dlenclas designada pelo supplonte do juiz nlsada de conformidade coin esta lei. Para 
substituto seccional. este fim ontender-se~ba por . clogur desl-

§ 1.' A junta apuradora da eleição de Sena· gnado• o amblto da àala occupado pelos . me
dorso comporá do juiz seccional e de dez pro· sarios o llscaes, tendo a separação t•ccommen· 
"!dentes das mesas oleltornos da comarca da dada no § 23 do urt. 55, . 
capital e do i' dlstricto da Capital !ledora!, § 8,• Terminada a apuração,- serão.publl· 
designados segun~o a nuneração ordinal em C&ilos os nomes dos cidadãos ~atados, na . 
que estiverem classiftoõdas as respectivas ordem .numerlca dos votps. recebidos, e la- . 
secções eloltoraes, a com~ar d~ i", vrada a neta em que se mencionará, em ro• . 

A junta apuradora da eleição de Deputados sumo, todo trabalho da upuraçilo, as repre- ; 
.na Capital Federal e na dos Estados será a sent~çõos, ns reclamações ou protestos quo ·, 
mosma da eloçilo da Senadot• ; nos demais· forem apresentados porante a junta ou pe· 
dlstrlotos eleitoraes compor·so-ha do ,primei ranto as mesas eMtol•aes, com ~oclaraçiio 
ro supplente do substituto soceionai da séde dos motivos om que so fundarem •. , , .. 
do dlstrlcto e de dez presidentes das mosas . § u.' Da ao ta geral de apuração de qilaes· 
eleltoraes, designados segumlo 11 ordemnolmn quet· eleições serão extrahldas as cópias ne
estabeloolda. A junta não poderá funcolonar cessarias, as quaos depois de asaignadas pala . 
com numero inl'orior a cinco membros. junta apuradora, serilo _.remottidas: uma ao 

Os presl.dentes das mesas elo i tornes 1tns dez Ministro do lntet•ior, tratando-ao do elelçilo 
seguintes secções sorviriio de supplentcs nos do Distrlcto F01leral•, ou no presidente. ou go
lO pt•imoiros, Nl\ Capital .. Federal, sendo vol'Oador nos E>todos, uma ú .socrotarlil da 
mister, a junta poderá funcolona1• com 15 Onmnt•a ou do ~en,ido, o uma a cnda um dos 
membros, eleitos, para lho servir de .diploma. . 
. § 2." A apurnçüo set•á folia pelos autben· Essos ·cópias J)oderiio ser Impressas, do• 

ltcos o pelas certidões que forem apresenta· vendo, totlnvln·,- ser concertadas o as~lgnndas 
dos por qual~uot• eleitor, desde que nenhuma pelos membros da junln, 
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§ lO. As côplas da nctn ela apuração gora! 
nas eleições 1'"'' Presidenta o Vico·Pt•csi· 
dente da I'epubllca, sorilo remettldns no pre· 
sideoto ou no governador do Estado, Mio is· 
Iro do Interior o ,ect•otario da Cumara dos 
Deputados. 

§ 11. A pl uralldado rola \1 v a dos votos do· 
cldlr&l dt1 eleição do Sooadoros o Deputados; 
no caso de omjlale considel'llr-so-ba o leito o 
Inala volbo. 

§ 12. O livro das actas soril aborto, nu
merado e rubricado pelo prosidonto da junta. 

Art. 37. A Camnra ou o Senado maodaró. 
procodor á nova ololçiio sempre: 

1', quo o candidato eleito eatlver oompro
hon<lldo em algumas das incompdtibilldades 
do urt. 22, nílo podendo neste caso ser re• 
eleito; 

2•, que annullat• votos ou clclçílo, resul
tando desse acto ficar o caodldrtto .diplomado 
inferior em numero de votos no lmmedlato, 

Perante juntas :lpurndoras serfio ndmlttl· 
dos t!scaes nomeados pelos candidatos com 
lguo.ea direitos o do mesmo modo que os 
fiscnes nomeados pnra a elelçiio. 

DA REVISÃO DA INSDRIPQÃO ELEITORAL 

Art, 38, A insoripçilo de eleitores a que 
se proceder om virtude desta lei ti pcrma· 
nen ta, só podendo sor alterada pam os se· 
guintes ftns: 

Eliminação doa eleitores que tiverem fallo· 
cldc ou mudado do domlciJio para tóra da 
comarca, ou perdido a capacidade civil, ou a 
politica, nos termos do art. 71 da Consti· 
tulção da Republloa. 

2,' Inscrlpçtro dos oldadllos que provarem, 
na fórma estatulda nesta lo!, se acbar ou ter 
adquirido as condlçaes Jego.oa para a funcçio 
do voto. 

§ 1.• No ultimo anno de cada legislatura 
se procederá a esta rovisiio, observando·so o 
processo e presorlpçaos relativos 4 primeira 
ioaoripçiio de eleitores, dlmlnuldos <le umn 
tcrç~ parte os prazos o>tabolec!J!os pat•o. os 
trabalhos das oooomissúos dlstrlctacs 'c juntas 
revisoras. 

§ 2.• Além das prescrlpçües, referentes ii 
lnsorlpçiio do olcltoros, ns juntas rovisot•as 
onmprlriio, na fórma e para os elfoltos desl· 
gnndos nesta lol, ns dlsposloões do § I" <lo 
art. 7• •• · _ 

asslg-nada pelo supplente do SJtbstituto soe• 
oionnl dn comarca, do cuja inscripçiío foi oli· 
minado o eleitor. 

§ 4," No cnso •ln mudança de um districto 
de paz ou secçilo distrlctal para ou Iro da 
mosmo. comaro", o eleitor o.prosontarU. o seu 
titulo ao supplente do substituto seccional 
c este lnnçando no titulo n dealaraçilo nssl· 
gnadn da mudança do eleitor ~ara a sccçilo 
do .sua. novo. resh.lenoia, mandara fazer no 
registro . e nos laoçnmontos ns declarações 
DCCCISUrUtS. 

DAS NVLLIDADES DA ELEIÇÃO 

Art. 39. O voto do eleitor ·será declarado 
nullo: · 

1', si o eleitor votnr sem diploma ou com 
diploma f••lso ; 

2", ai nilo se achar inscrlplo como eleitor 
da respectiva secção oleltoral, salvo nos casos 
dos §§ 1', 15, 20 e 21 do art. 35 ; 

3•, si tiver votado por suborno ou concçilo; 
4•, alo cldadilo niio Cor eleitor ; 
5•, ai a assignatura do eleitor Jbr reconbc• 

clda falsa pot• exame juillclal, nos termos do 
§ 31 do nrt. 35. • 

Estes vielas atrcctarllo a eleição, sl o voto 
não ror a descoberto. . 

§ 1.' Será declarada nulla a eleição: 
1', si o numero do voios apurados croeder 

ao dos eleitores que coocorrornm ii elolçiio ; 
2'\ ai a mesa eleitoral recusar ftscnes, apre• 

sentados do conformidade com os§§ 17, 18 e 
21 do art. 35 ; 

Este facto niio conatitulril nullldade, si a 
recusa ror falta pela maioria da mesa elel
tornl contra o voto motivado da minoria ; , 

3', ai a elolçilo se olfectuar em dia, lagar e 
bora diverBos das estnbeleoidus, anterloD• 
mente, na lórmn da lei (§ 4" do art. 36). 

4', ai as mesas oleltor•es se organtsarem 
de modo contrnrlo às preacripçõos desta lei ; 

5•, no caso do art. 37, o. 1. · 
§ 2.' As referidas nullldadea siio substan· 

cinos, tornam nulloa do pleno dlrolto os actos 
deli as nlfectados, 

§ 3,• Siio sómonto validas, salvo os vloloa 
do processo, as apurações feitas pelas raspo· 
ctlvns juntos, ct•ganlzadas conforme os . pro• 
celtas desta lo!, reunidas no Jogar nntorlor· 
monto ostabeleoldo o nns quacs fuoooloilem 
seus presidentes c quatro membros, pelo 
monos. § 3.' o eleitor ollmlnado dalnscrlpçuo de 

uma comarca por tor mudado para outra, 
ser&\ Jnscrlpto immedlatumootc nesta, bas· DAS MULTAS 
tando para cato fim quo prove perante 0 Art. 40, Siio ndmlnlalratlvas as· multn3 
rcspootlvo supplonto <lo substituto secolonal oommlnadns por esta lei, Seriio Impostas: 
novo domlolllo o oxblba o sou titulo com a 
not<1 do otnclal do registro eleitoral do ter § 1.' Aos membros do. ·nssomblón cloltorul 
sido elimluado por mudado. Jlsta nota sert\ e agente tJscnl pelo do 
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sccolon~l ; e por via lle denuncia, polo juiz 
seccional e pelo Ministro do Interior. 

§ 2.• Aos escrivAea do judicial, tabell\ães 
de notas e amolai do registro eleitoral, pelos 
aupplentes do substituto scoolonnl, presi
dentas das means elettoraes, das commisailes 
dlstriataes e das juntas apuradoras, segundo 
o. falta for cammettida em relaçito ós ordens 
de une ou da outros; e, por via de denuncia, 
:pelo Juiz seccional e Ministro do Interior. 

§ 3.• Aos presldontes e membros das com
mii!SGes dlstrlctaes e aos agentes do Correio, 
]leiO presidente da junta revisora e aos mem
bros desta pelo juiz aeeclonal ; o, por vlo. de 
denuncia, pelo Ministro do lntorlor. 

114.• Aojulz aeccional pelo Ministro .do 
lntsrlor. 

§ 5.• Além das multas estllbelecldas nos 
nrttgos a.nterlorea deat~ lei, Incorrerão ainda 
em multa: 

'I •, o supplente do su_bstltuto seeclonah 
~ue não ftzer a convocsçao, n~razo mnr· 
oatto, da usemblêaeleltorale das notas opu· 
radoras e que, sem motivo prov o perante o 
Juiz seccional, del:rarem de presidir á. uma 
cm outra, em I :000$, pelo juiz ~eeclonal i 

n•, os membros eleitos dus commlssões dl
llrlctnes, mBBas oleitornes, juntas revisoras o 
.aDoradoras, que dolxarem de acceltnr a no· 
Dieacão e, sem motivo justificado, não com
p!recorem á sos.são ou nlio assignurom as 
actas, em 1:000$ repartldamente por seus 
membroa, 

~ multa aera Imposta, nos primeiros casos 
Pilas presidentes das juntas revisoras e nos 
ilons ultimas pelo juiz seoclonal; o, por via 
fe denuncia, polo Ministro do Interior; 

DISPOSIÇÕES l 11tNA.li:S 

Art. 41. Alóm dos definidos no Codigo 
Penal, sor«o considerados crimes contra o 
livro exorclelo dos direitos polltlcos os factos 
mencionados nos artigos seguintes: 

Art. 42. Deixar qualquer oidndiio, lnves 
tido do funcçõns oleitoraos, ou cbamado a· 
exercer as attrlbuloões denntdas na presente 
lei, !lo oumprlr restrictamento os devores 
que lhes são impostos, o nos prazos proscri· 
pios, som causa justlftcnd~: 

Pena: - suspensão dos direitos politicas 
por dous a quatro nonos. . 

Art. 43. Oelxó.r o oldadil:o eleito para fa· 
zer tJarte das commlssoos do alisto.mento ou 
sleltoraes de antlsfazer as determinações da 
lei no prazo estabelecido, quer no tocante ao 
serviço que lhe ó exigido, quer no que diz re· 
speite ós garantias que deve dispensar aos 
alistados ou eleitores, sem motivo Justificado: 

Pena:-Suepensão dos direitos politloos pol' 
dons a quatro annos. 

Art. 44. Deixar qualquer dos membros da 
mesa eleitoral de rubricar a oópla d,. acta 
da eleloil:o, tirada pelo ftsoal, qunndo.lsso lhe 
for exigido: 

Pona:-Do dons o. seis mezes de reclusão. 
Art. 45. A fraude de qualquer natureza, 

praticada pol~ meaf\ eleitoral, ou pela junta 
apuradora, será. punida com a seguinte: 

Pena:-De um a dons annos de reclusão. 
Com a. mesma pena se punirá a. fraudo 

praticada pelas commlasões ilietrictaes e jun· 
tas revisoras • 

Art. 46. Deixar o agente fiscal de remet
tor ao aupplento do substituto do juiz secolo· 
na! a lista de oontrlbulntes •no prazo e na 
fórma do § 2•, do art. 5 desta lei: 

~·. ao ajudante do procurador da Repu
'lloa, por falta de e:raoção no oumprlmnnto 
410 obrfgoções que lhe são Impostas por esta 
~•I em 1:000$, pelo juiz seoclonal i e, por via 
4o d811uncla, pelo Ministro do Interior. · 

..us juntas revisoras que não procederem 
aos actos reoommendados nos art. 6', § I• e 
art. 18 §§ 1•, 3• e 4• em I :OOOS, cada um doa 
aeus membroa, pelo juiz I!OCClonal · e, por 
via de denuncia, pelo Ministro do !nlertor i 

Pena:-De um a dons aunos do rsolusiio e 
de perda do emprego. 

Verlftoando-se fraude nos termos do citado 
§ 2', do art. 5: 

5• ao conselho de recurso por lnobservan
cla da disposição dos §§ 4•, 5o e 6' do art. 17, 
em I :000$, rcpartldamonte por seus mom
b!'OB. 

§ 6,• Das doclsiles sobro multas Impostas 
pelas commiSBões distrlctaos, means oleltOraes, 
;upplente do eubstituto seccional, juntas re
visoras o seus presidentes podem as partes 
reclamai' poranto o juiz socolonnl i das de· 
cisões doate é llLcultallo o recurso voluntarl o 
para o Ministro do Interior, 

§ 7,• As denuncias 1lo que trata este artigo 
oó serão levadas ao Ministro do Interior do
"POIB da lnfraoçiio respectiva pelo juiz ~eccio· 
nal (nrt. o• § 1 '). 

Pena:-De dous a. quatro annos de prlaão 
oellular1 perda do emprego e lnhabilldade 
para ou~to, por quatro a oito annos. 

Art. 47. O cidadão, que us~r de documento 
tlllso para ser lncluldo no alistamento, ou do 
titulo falso para votar: · 

Pena:-Do reclusiio por um ou dous anuas •. 
Art. 48. Deixar o ajudante 110 procurador 

da Republica do deuuuclnt• o promover os 
termo; do processo, por crimes definidos nesta 
~: .·. 

Pona:-Suspensiio dos direitos pollticos por 
dous a quatro annos o perda do omprogo,com 
lnhabillilndo pura outro, J>oio moamo tempo. 

Art. 4U. O rld~dilo que,. em vh•tudo ilas 
disposieiles da pt•eseoto lei, for cond~mm1do 
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na pena. do suspensão dos direitos polltlcos, 
oito poderá, emqwmto durarem os olfoltos 
da pena, votar, nom ser votn<lo,em qualquer 
eleição do Estado ou municlplo. 

Art. 50. Os crimes deftntdos na presente 
lei e os de Igual natureza do Codlgo P•nnl 
serilo de acção publica, cabendo dar a deoun· 
oia, nas comarcas das capltacs dos Estados, 
e no Dlstrlcto Federal, no procurador da Ro· 
publica, peranto o juiz seccional, o nas de· 
mnls comarcas, ao ajudante do procurador 
da Republica perante o supplente do substl· 
tu to seccional, que formara a culpa até a 
pronuncio. exclusive. 

§ I.' A denuncio. por tnes crimes poderá 
igualmente ser dada perante as referidas 
autoridades por qualquer cidadão eleitor ou 
ologlvol, que poderá l!mitar·se a provocar a 
acção da Justiço. publica, requerendo no aju
dante do procurador, ao qual subministrará 
os esclarecimentos necessa•·los. 

§ 2.• A fórma do prooosso de toes crimes 
será a ostaboloctda na legislação vigente po.ra 
os crimes de responsabllidade dos empregados 
publico&. 

§ S.• A pena será graduada, attendendo·se 
ao valor dasctrcnmstancias do delicio, 

gados a fazer lmmedlatamente polo Jornal 
offlclal os directores das Secretarfas do Se
nado e da Camara, desde que pela Imprensa 
da capital Federal se vulgarizar e conftrmar 
a noticia do tallectmento. 

Pnragrapho untco. A renuncia do mandato 
legislativo só se tornará etrecllva depois do 
recebida e publicada pela Mesa da respectiva 
Camara, durante as sosslles. 

Art. 55. Cada uma das oircumscrlpçlles, de 
quo trat~> o § 1•, do art. 3•, da 1•1 o. 221, de 
20 de novembro de 1894, comprebooderá uma 
comarca. 

§ 1.• os supplentos do juiz subatltuto soe
clonai serão nomeados pelo Governo Federal, 
sob proposta do prosidonte do Supremo Tri
bunal Federal. A esta proposta precederá 
lndleaçii.o do juiz seccional respectivo, apre· 
sentando seis nomes para cada comarca, dos . 
quaes o presidente do Supremo Tribunal es. 
colherá tros ; derogado nosta parte o § 2• do 
citado art. 3•, da lei n. 221. 

§ 2.• A proposta dos ajudantes do procura· 
dor socotonal será feita pelo juiz seccional, 
derogado o paragrapbo untoo do art. 4• da 
citada lei. Art. 51, Sorá punido com as pens.s de seis 

mezes a um nono de reclusão, e suspensão de Art. 56. As Mesas da Camara e do Senado 
direitos politicas por troa a sela annos, o toem com potencia para se dirigir aos gover· 
mesario gue subtrallir, nccrescentar, ou alto· nadares d~s Estados e m~s autoridades ad· 
rar ceduls.s elettornos ou ter nome ou nomes mlnlstrat!vas ou judiciarias federaes on es· 
dltrerentos dos que foram escrlptos. taduaes, solicitando qualquer tnro~maoão ou 

• documento referente a mataria ele<torsl. 

DisposiçlJe:t geraos 

Art, 52. Os livros, de que trata esta lei, 
seriio forneoldoa JIOias delegacias ftscaes aos 
suppleotos do jmz substituto seccional, que 
farão a devida dlstrlbulçilo. Na C11pltat Fe· 
dera! serão directamente remettldos peta Se
eretarla do Interior aos presidontes das 
nsscmblóas eleltoraes, 

Art. 63. Os requerimentos e documentos 
para os llns eleltoraes •eriio Isentos de sello 
o de quaesquer direitos, sendo gratuito o re
oonhcclmeuto ~a firma. 

Art, M. Para preeochlmen to dos vagas, 
que se derom no Congresso Nacional, no pe· 
rlodo da legislatura, uma vez comprovadas, 
o Governo ou o presidenta do Estado, em que 
ellas se tiverem verltloado, ou no Dlstrloto 
Federal, o Mlnlstl'O do Interior, mandarão 
proceder á elolçlio, que se elrectuará dentro 
do prazo de troa mozes. 

Dar·se·ba por comprovada a vaga por com· 
municaoilo amolai da Mesa da rospoctlva Ca· 
ma•·a, estando rounldo o Congresso; fóra da 
sua reunião, pela publlcal)l1o relativa no fai· 
lectmento do roprosentanto, que 11110 obt•i· 

Art. 57. As mesas eleitorses teem oompa
tenoia para lavrar auto de flagrante delfclo 
contra o cidadão quo votar ou tentar tazel-o 
ocm tiulo que lhe nilo pertença, e para ap· 
prebeuder o titulo suspeito. . 

Paragrapbo unlco. São tnaftançavels os 
crimes definidos nesta lei, cuJo maxtmo de 
pena for de doua aonos de reclusão, 

Art. 58, Cooslderar•SB·ba constrangimento 
!lle~:nl, salvo o caso de flagrante dellolo, a 
prl•~o de mem broa das commlssilos d!strlotaes, 
mesas elettornes, juntas revisoras e apura
dras, desde que estejam constltutdas, até 
trminarem os respoctivos trabalhos; e bem 
assim a prls~o do eleitor, desde 15 dias antes 
da eleição até cinco dtns depois. . 

Art. 59, Revogam·•• as dlspoalo~es em 
contrario. 

S. R., 18 de agosto de 1000.-Gonçal••• 
Cloaua1, 

Poata a votos, é aRprovada a redncoiio 
final do p•oqJecto do ~onado n. 5, de 1900, 
substitutivo do de n. 4, do mesmo anno, 
suspendendo, desde já, os concursos para o 
provimento dos lagares dr. a•slstcntes das 
Juouldades do m011ioinn. 
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O Sr. Dczcrril F'ontcncllc (') 
-sr. Prosldento, V. Ex. mo pormittlr4 uma 
rcclamacilo, que vou tor a honra do dirigir 
a V, Ex., porque jt\ e'gotol todos· os out1·os 
meios de que dispunha: refl•·o·me ~ entrega 
<lo Diario O(ficial na casa do minha resl
doncln. 

0 SR. VICENTE MACIIADO-Eu a subscrevo, 
O SR, MANOEL DUARTE-EU lambem, 
0 SR. BE~ERRIL FONTENE!.LE-J4 fi>. esta 

roclamnciío e presumi quo po1• um equivoco, 
por alguma t•·ansrerenoin ou qunlquer outro 
motivo eu tivesso dolxndo do reoobar nquella 
folha, como está ncontecondo, b11 quatro dias. 
Um outro mau honrado cQllo~:n, que aqui 
está, jó se dirigiu ao proprio Diario Oflicial, 
som obter resultado, Donnto disto, o unico 
reourào que mo •·esta ó podlr ~ V. Ex. remo· 
dlo parn semelhante cll.llo, · 

Antes do mo sor suspensa a entreg-a da 
folhn; fui prevenido pelo entregador do 
O Pai:, que, penso, sabia disto, por camara
dagem com o outro distribuidor, si ó que não 
ora ollo mesmo, quo daquolle dia em doanto 
o Diario Ofliaial delxnrla do ser• mo entregue, 
dando como razilo disto o ser obrigado a cor
regar um poso tle sessenta o tantos kilos, que 
oquivalo a quatro arrobas, oo~respondentes 1\0 
numero de exemplares que tinha de lavar, 
desde o estnbolocimonto até Botafogo. 

Nilo quero fazer commontarios nem critica 
a tal respeito. AJ!onus o que desejo ú qno o 
Diario O(fiaial S•>Ja entregue om minha oasa, 
para que eu possa sabor o que se passa aqui 
o na outra Cll.llado Congresso. (Muito bem.) 

O S.-. PJ•c,;oldcntc-A rpclamaçiio 
de V. mx. é justa, e a Mos11 a transmittiril ú 
dlrccçilo do Diario O(fici·tl, quo, como sabe 
o nobre Sanador, niio recebo ordens nem do-
~ende da Mosa do Sonatlo. · 

O Sr. VIcente 1\lnclu"Jo (') 
pediu a palavra para fundamentar ligeira· 
mentoum projocto que vao tor·a honra de 
submettor ú considernciio do Senado. , 

Relera-se alio ao processo do hab!Utaçiio ao 
moto-soldo e ao montopio das vinvas e llor
deiros dos militaras. 

Sabo V. Ex., quo oom tnl morosilla•lo ó 
feita n tixpedlçiio desse titulo de bablllta~ilo, 
que osso facto tom nca••rotndo inconvonlontes 
considera veis. · 

Por diversa& vozos, o Congresso tomso oc .. 
uparlo do assumpto o mal' d11 uma to! tom 
sido votada, no sentido do ovltar ussa lonti· 
diloqno, como tUsso, nc&l'l'Otn gravas lncon· 
venlontos. 

Realmente, o proeosso estabelecido pelas 
leis e instrucções actnnlmento em vigor, ó 
sim pios; mas o titulo tom de ser expedido 
pelo Thesouro Nacional o cnsos toam se dado 
do domo••ar-so a sua OJ;pedlçiio dous, tres o 
quatro annos. 

Durante todo osso tempo, é faoll de prever 
a sltunçiío do afil!Qiles e dltnauldados com ns 
quaos lutam as viuvas e tamllias dos milita· 
ros. 

O oou projecto ó s!mpllcifrslmo; manda que 
os processos relativos ri habilitnciio do mon· 
leplo e moio-•oido dos olllciaes falloc!dos nos 
Estatlos sejam foi tos pora0to n Auditoria do 
Guerra nos me~mos Estados e que os Ututos 
sejam oxpodldos ~cl~ Dotegaoi!' Fiscal. 

O projooto ó o que passa a ler e está hon
rado, para o sou IIPOitlmento,nom ai asslgna
turas de varias das seus collegas. (La.) 

E' lido e, estando npolado pala numero 1le 
asslgnaturns, vne 11 imprimir para entrar 
na ordem dos trabalhas o seguinte 

'i· 7- IPOO 

O Congresso Naolonal deoreta: 
Art. I." As Dolegacias Flsca.cs do Tbeseuro 

Nacional, nos l!:stados, depois do preenchidas 
ns formalidades logaos vlgentos para a liqui
daçiio do direito ao mo!p,soldo e monteplo das 
vluvns e herdeiros de otnciaes do oxorcito, 
fallocidos, e que portoncerom tis guarnlclles 
militaras dos mesmos Estadas, oxpedlriio em 
sou favor as respectivos titulas o ordennrito 
o necessarlo pagamento. · 

Art. 2.' As cópias autl1enticns dns deolal'a· 
cões relativas aos ofilciaes do oxorolto, Cnl· 
tooldos nos Estados, o do quo trata o § 8' do 
art. I" <lo decreto n. 471, do 1 do ngosto de 
1801, altora<lo pelo déc1•eto n. 785, do I de 
abril do 1802, seriio onvlndas aos comman
dantos dos dlstrictos milltal'es, ~ue as trnns
mlttil•iío nos auOitorcs do guerra respectivas, 
sogulnrlo·so as domais fOI'malidados, confor
lll" os leis e lnstrncçlles em vigor. 

Art. 3.' As justificações para a hah!Utaciio 
ao moto-soldo e montoplo pódem, fóra <I~ 
séde dos <listrictos mil! tares, ser prooessnda!i 
porante a justiça toderal, com ·audioncia do 
procurador sccoionai. · 

Art. 4." R01·ognm -se na dis~oslçüos em 
oontrnrlo, · · · 

S!lla das sessões, 2:1 do ~Rosto tio 1000 • ..,. 
v,·çallta JlladHiclo,-B/·tt:itio th' Lu:.-Albo!·to 
GollÇII{VC::{,-Pira.'i Ji\!rl't:ÍI';t,~Sid'uilim .f.i'm11 • 
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O Sr. Preoill<lente - Constando a 
ordem do din do trabalhos de Commlssõos, 
dnrol a palavm no• Srs. Sonndoros que a 
queiram para nssumpto do oxpodionte. 
(P.,usa,) 

Nlnguom peelindo n palavra, vau levantilr 
a sossilo, convidando os Srs. Sanadores a se 
occuparem com os trabalhos elo sons commis
sõcs e designando para ordem do din dn ses· 
silo sogulnto: 

Disoussiio unica do paroom• n. 131, elo 1000, 
dn Commlssão ele Constltniciio, Podor~s o Di
plomncin, opinando quo seja approvado o vc<o 
do Profolto do Distrlcto Federal ó. resolução 
do Conselho Municipal, quo estabelece, indo
penelente do licença, a vonelo tle avos, legu
mes o coreaes om diversos pontos do munl
clplo ; 

Discussão unlca do parecer n. 132, do IGOO, 
da Commlssão da Constituioiia, Poeleros o Di· 
plomncia, opinando que seja approyado o veto 
do Prefeito do Districto Federal ó. resollJciio 
do Conselho Mupjcijlnl, qnc regulo a constru· 
cçiio o roconstrucçao do proelios no Distrlcto 
Federal. 

Lovnntn-se • a sessiio ao melo-dia o 40 mi-
nutos. ·· 

88• SESSÃO E:o! 24 AGOSTO D]li 1900 

Prc#doncia do Sr, Rosa o ,Sil~a 

A moia hora dopol~ do melo-dia abro-se 
a sessiio a que concorrem os St•s. Senadores 
Manocl de Queiroz, J. Cattm•la, Alberto Gon· 
çalves, Generosa Ponoo, !lenriquo Coutlnbo, 
Joaquim Sarmento, Justo Chermont, Laura 
Sodro, Benedito Leito, Gomos de Cn>:ro, AI· 
varo Mondes, Pires Ferreira, João Ccirdolro, 
Bezerril Fontonelle, José Bernardo, Almeida 
Barreto, AI voro Machado, Abrlon Mlllanez, 
José Morcollino, Manoel Duarte, B. da Mon· 
donca Sobrinho, Coelho o CCLmpos, Vir~:llio 
Dci.ma?.!o, Artltur Rios, Siquoira Lima, Tbo· 
mnz Delpl!ino, Mornos Barros, Paula Souza, 
Bernardino de Campos, Jonquini ile Souza, 
Re<lrlgues Jardim, Leopoldo de BulbOes, Mo· 
teuo; A. Azerodo, Brazlllo da Luz, Vicente 
Machado, Ramiro Barcellos, · Pinheiro Ma· 
chndo e Julio Frota (39); 

Dol~m do col)lparecor com cnuFa pnrtl· 
clpada os Srs. Jonatbas Podrosn, Mnnool Ba· 
rata, Bolfort Vlelra, Nogueira Parnngu~, 
Pedro Velho, Corrón de Araujo, Martinho 
Garco?., Leandro Maclol, Rur Bnrbosa, Cloto 
Nuno~, Q. Boco.ynva, Porcmnculn., Bn.ro.tn. 
Ribeiro, Lopes Trovão, Bnono Brnnclito, Foll-

ciano, Pepna, Gonçalves Chaves, Louro 
Miillor e Gustavo Richard (lO), 

E' Ilda, posta cm dlaeussilo e som debata 
appt•ovade~ a neta da sessilo anterior. 

O Sr. P•·e•l<lente-Aehnndo-se na 
sala immediata o Sr. Dr. Soglsmuneio An· 
tonio Gonçalves, Senador eleito o rcconbeeldo 
pelo Estado do Pornambuco, nomeio,pnra em 
commissilo reccbol·o a introduzil·o no recinto 
afim do contrahir o comprornjsso constitu· 
clona!, os Srs. Senadores Boncdicto Leite, 
Vicente l>!acbado o Ju;to Cbermont. 

Introduzido no recinto com na formalidades 
regimcntncs, contraho o compromisso consti· 
tuoional o toma assento o Sr, Segismundo 
Gonçalves. · · 

O Sr. ~· Secretnrlo dá conta do 
soguinto · · 

EXPEDIENTE 

Quatro ameies do I' Socrotarlp da Carnnra 
dos DeJlll lados, do 23 do corrente moz, re· 
Jllottondo as seguintes 

PitOPO'IÇÕES 

N. 38·-1900 

O Congresso Nocional resolve: 
Artigo unlco. E' o Poder Executivo au· 

torizado a abrir ao Mlnisterio da Industria, 
VIação e Obras Publicas o credito do 
l.Q20:000$, para Jiquidnçiío •leftnltiva elos 
compromissos oontrahldOs para com as com
panhias do navegaçiio que transpot•taram 
immig-ra.ntcs da. Eu rapo. pn.ra o pn.iz, nos tor .. 
mos do doere to 528, de 28 de junho de !SOO; 
tazen!lo as nooessarlllB operaçoos de credito 
e rovogadas as dlsposlçõos cm contrario. 

Cnmara doi Deputados, 23 de agosto do 
1000.-Carlos Va• ele lllcllo, Prasidento.
Angclo Josd da Silva Neto, 2• Secretario, 
servindo de t•.-Gasl<lo da Cunha, servindo 
de 2• Secretarjo.- A' commissilo de Fln~n
ça~. 

N. ~0-1000 

O Congr~sso N.ncional resolvo: 
Artigo unlco. Fica o Poder Executivo au

torizado "n rqunir sób a ~aguinto denomimi
çiio · «Grntlllcações ao pesso11l do serviço 
postal maritlmo, nos correios ambúlantes 
com pernoito nos mo:Jmos, aos cartoh•os o 
serventes, suhstituiçiio do cargos, lnspooçiio 
do agoncill!l, pa.ssagons o n.jmla tle custo o 
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outms vantagens espeolaes do regulamento 
respeatlvo-310:000$ • ns diversas consigna· 
çaas da verba 6' do art. 21 da lei n. 052, de 
23 de novembro de 1899: 

Mlnlsterlo da Industria, Viação e Obr1111 
Publicas, gratlflcaçilo ao pessoal dos correios 
ambulantes, de mar o outros. 110:000$000 
P.ornolte aos moamos......... 150:000$000 
Aju<las de custo e pns,agons .. · 20:000$000 
Gro.tlffcnçào nddiolonal a car· 

toiros e dlarla a~dlolonal a 
serventes, etc. (nrts. 335 o 
336 do ~egulamento)........ 80:000$000 
Revogadas as dlsposlç/los ~m contrario. 
camara dos Deputados, 23 de agosto de 

1900.-Carlos Va3 do Mello, Presldenta.
Ang6/o los~ da Sil•a Neto, 2' Secretario, ser• 
vindo de I' .-Oast.ro da Cunha, servindo de 
2' Socretarlo.-A' Commlslllio de Flnanoas. 

M. 40-1900 

O Congres1o Nacional resolve : 
Artl~ro unloo. Fica o Poder Executivo au

torizado a manter a pratica mandnda ob· 
servar na Delegacia do Thesouro Federal em 
Londres, desde 1872, de esorlpturar-se em
Deposltos-dndo o trimestre addtclonal do 
cada exerclcto, os sstdos dos credites postos 
oaquella delegacia 6 disposição dos diversos 
mlnlsterlos, paro. pagamento das despezf\8 
provenientes de contractos ; revogados as 
illsposJçOes em contrario. 

Camara dos Deputados, 23 · de agosto de 
1900.-Carlos Va• de Mello, Presi<Iente.
Angelo Josd da Sil•a Neto, 2' Secretario, ser
vindo de 1'.-Gastao ·da CUnha, servindo de 
2' Seoretarto.-A' Commlllllilo de Flnanoas. 

N. 41-1900 

O Congresso Nacional resolve : 
Artigo unloo. Fica o Poder Executivo au· 

torlzado a abrir ao Mlnlsterlo da Industria, 
Vlaoão e Obras l'ubllcaa os seguintes ore
ditos de : 

Francos 220,555, para pagamento do saldo 
devido ó. AdminlstraQilo do Telographo Orlen
tnl, proveniente do oJuste do contas atrazadas 
desde abrll do 1892 a 1 de Julho de 1897 ; -

FPa.ncos 11.792, como Indemnização dacon
struoQilo ua llnba telegraphtoa do Santa 
Victor!• do Palmar ao Cbuy, no Rio Grande 
do Sul, devida a\ mesma admlntatrnçllo ; fa
zendo as neceasnrlss operações e revogadas as 
dlsposloiles om contrario. 

Camara dos Deputodos, 23 do agosto do 
1900.-Car/os Va, da Mel/o, Presidente,-

Angelo JosJ da Silva Neto, 2• Secretario, ser· 
vindo de L•.-Oasl<l'o da CUnha, servindo de 
2• Secratarlo.-A' Commlssão do Finanças. 

O Sr. "' lilecretarlo deolara que 
não ba pareceres. 

ORDEM DO DIA 

VE'l'O DO PRIFEJTO Á RIBOLUOÃO DO CONSELHO 
MDNJOIPAL, RELATIVA Á VIINDA DI AVES, 
LltOUM.ltS, ETO. 

Entra. em dlscu88iio unlca. o parecer n. 131, 
de 1900, da Commlssão de Constltutollo, Po· 
deres e Diplomacia, optnan~o que aeja. IIP· 
provado o ~eto do Prefeito do Dlstrlcto Fe
nerat á resoluoão do Ooosolho Muntolpal, que 
estabelece, Independente do lloenoa, a venda. 
de aves. legumes e ceraes em diversos pontos 
do munlotpto. 

Nlnguem pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posta a votos, é approvada a oonolusllo do 
parecer. 

A resolução vae ser devolvida ao Prefeito. 

VBTO DO PRIIFBITO Á RllSO~Ug10 IIUNIOÍPAL1 
RBLATtVA Á CONSTRUCg1o E Rlll00NSTRVOQ10 
Dll PR&DIOS 

Entra em dlaaussllo unloa. o parecer n. 132, 
de 1900, da Comml88ão de Constttuloão, Po
deres o Diplomacia., opinando que seja ap
pro•ndo o ,.to do Pretelto do Dtstrlcto Ye
dornl a resoluçllo do conselho Municipal, que 
regala a oonstrucoito e rtconatrucollo de pre
dlos no Dlstrlcto Federal. 

Nlnguem pedindo a palavra, encerro.-10 a 
dlsouiSilo, 

Posta a vololl, é approvada a oonoJusllo do 
parecer, 

A resoluçllo vae ser de\lolvlda ao Prefeito. 

O Sr.Pre•Jdente-Está esgotada 
a ma.terla da ordem do dia. Vou levantar a 
sessão designando paro. a da aesallo seguinte, 
por falta de mataria 

Trabalhos de Commtsaões. 

Le\lanta-se a sessão ao melo-dia e 40 mi· 
nu toa. 

-
I 
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89• SIBSÃO EH 25 DE AGOSTO DE 1900 

Pr"id•ncia do Sr. Manoel do Queiroz 
( Vic•·Prc•idonl8) 

A' mela hora depois do meio.dia, abre·se 
a &eliSão o. que concorrem 011 Srs. Ma· 
noel de Queiroz, J. Catunda, Alberto Gon 
~lves, Joaquim Sarmento, Justo Chormont, 
Benedloto Leite, Gomes de Castro, Nogueira 
Paro.naguá, Pires Ferreira, Jollo Cordeiro, 
Bezorril Fontenelle, José Bel'Dardo, Almeida 
Barreto, Alvaro Maoha•lo, Abdon Mil .. noz 
Seglomundo Gonçalves, Manoel Duarte, vir! 
gUio Damazlo, Arthor Rios, Slquelra Lima 
Qulntlno Bucayuva, Thomaz DeUino, Gon~ 
çalves Chaves, Moraos Barros, Paula Souza 
Joaquim de Souza, Leopoldo de BuiMes' 
Metello, A. Azoredo, Brazllio da Luz, VI: 
cante Machado, La.uro Mllller e Pinheiro Ma-
chado {33). • 

DeiJ:am de comparecer com causa partlot. 
llllda, os Srs. Generoso Pouco, Henrique Cou. 
ilnho, Jono.thas Pedrosa, Manoel Barata 
Laura Sodrtl, Beltort Vieira, AI varo Mendes' 
Pedro Velho, Corrêa de ArauJo, Jose Marcel: 
llno, B. de Mendonça Sobrfnho, Martinho 
Garcez, Coelho Campos. Leandro Maclel, 
Ruy Barbosa, Cleto Nunes, Porolunoula, sa. 
rata Ribeiro, Lo~s Trovão, Bueno BrandliO, 
Pellclaoo Penna, Bernardino de Campos, Ro
drigues Jardim, Gustavo Rlohard, Ramiro 
Baicelloa e Julio Frota (261. · 

E' lida, posta em dlsoussão e sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. 

O Sr, 1• Secretario dá cont~ do 
sesulnte. 

EXPEDIENTE 

OtnoiOI: 
Do 1• Secretario da Camaro. dos Deputados 

datado de 24 de agosto oorrente, remettendo 
a seguinte 

I'ROPOSIQÃO 

N. 42-1900 

Congresso Nacional resolve : 
Artigo unloo. Fios. llrorogada a actual 

sessão do congresso Na01onal ate o dia 2 do 
outubro do corrente anno. 

Cams.ra dos Deputados, em 24 do agosto de 
lOOQ, .• C..rlos Vaz do Jlollo, Presldente.-An· 

SenQdo V. II 

gdo Jo•d da Sil•a Neto,2• Secretario, ser. 
vindo do l•...,JoaqMm Macedo do Castro Ra/Jcllo 
servindo de 2' Secretario, 

Fica sobre n Mesa para ser discutida na 
sessliO seguinte na forma do Roglmentoo 

Do Minlstorio d~ Industria, Viação e Obras 
Publicas, do 25 do oorrente moz, transmi· 
tlndo a. Menugem com que o Sr. Presidente 
da. Republlr.a devolvo dons dos autographos 
solução da rodo Congresso Nacional, que 
snnccionou·, relativa á concessão de um anuo 
de licença com ordenado, a Manoel Joaquim 
Ferreira, porteiro dn extlncta Inspectoria 
de Flsoallzaçlio de Estradas do Ferro, para 
tratamento de suasaudo.- Arohive·so um 
dos autographos e communlque·so á Camara 
dos Deputados, remettendo.ae·lbe o outro. 

O Sr. 2• Secretario deolara que 
não ha pareceres. · 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS Dll 00111\!ISSÕES 

O Sr, Prealdente -Constando a 
ordem do dia de trabalhos de Commissões, 
darei n palavra n08 Srs. Senadores que 
a queiram para. OBsumpto de expediente, 
(Pa~Ua,) 

Ninguem pedindo a palavra, vou levantar 
a sessão, designando para ordem do dia da 
sessão seguinte: · 

Discussão unics. da. proposição da C~mar~ 
doa Deputados, n. 42, de 1900, prorogando a. 
actual sessão do Congresso Nacional ato o dia 
2 de outubro do correu te s.nno ; 

3• discussão da proposloão da C~mara dos 
Deputados, n. 29, de 1900, autorizando o 
Poder Executivo, dentro do actual oxerololo, 
a filzer as necessarlas operações de credito 
para dar execução ·as sentenças da justloa 
federal, passadas em julgado, medlant.e o.c· 
côrdo com os respectivos credores sobre o 
quantun~ a liquidar ; 

Contlnunção da 2• discussilo da proposloiío 
da Camara dos Deputados, n. 108, de 1898, 
determlnanrlo que os titulas de terras coo· 
oedldas n~s colonlas mlllt~res sejam expedidos 
pelos commandantoa de dilltrlotos, 

Levanta.se a sessão ao melo· dia e 40 mi· 
nulos. 

-
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ÜÚ' SESSÃO EM 27 DE AGOSTO DE I 000 nhochlos como de caracter olllclal, cm todo o 
tort•itol'iO da Unlüo, para todos os otroltos 
lcgnos, os diplomns contl3rido::; pela E~coln. 
Polytocbnica de S. Paulo. 

A' mela hora, depois do moio·dia,~bro-so a 
sessão, a que concorrem os Srs. Sona•loros 
Manoel de Queiroz, J. Catunda, Alberto Gon
çnivos, Henrique Coutinho, Joaquim Sat•
mento, Mttnool B~mta, Laura SoJró, Bo
nedioto Leito, Gomes de Cttatro, Alvaro 
Mondes, Nogueira Paranaguó., Joiio Cordeiro, 
llo!art•il Fontenello, Jos<l Bernardo, ,\lntCJda 
Barreto, Alvaro Machado, Alrlon 1\filanoz, 
Segismundo Gonçalves, Manoe!' Duarte, B. 
de Mendonça Sobrinho,Ooelho e C<tmpos, Vir· 
gillo Damazio, Arthur Rios, Slqqoira Lima, 
Q. Bocayuva, Thomnz Dolllno, GODQillves 
Chaves, Mornos Barros, Rodrigues Jat••iim, 
Leopoldo do B11lhües, Motollo, A. Azarado, 
B~~zllio da Luz, Vicente Machad0, Louro 
Muller, Ramiro B~rcollos o Pinheiro Ma
chado (37.) 

Consultnndo-so o cCodigo das disposições 
communs ás Instltulçuos do l~nsino Supe
rior, dcpondontos tio Ministorio do lntel'iDI'>, 
que baixou com o decreto n. I. 159, do 3 do 
dezembro de 1802, n.pprovn~io poli> lei n. 230, 
do 7 do dozombt•o do !SOl, nollo, sob o titulo 
2°, capitulo Ju, que se inscrovo-Dn.~ Facul
dades ou l~scoias fundadas palas Estados
cncontl•a-so o a.t•t. 300, quo o.ssim diz : 

4 I'' licito aos Estados fodm•a•los rundar 
cstabeicchnontos do onsino superior; mas, 
parn que os gritOs pot• olles conferidos te, 
nham os l)losmos atreitos logaes quo os dos 
ostaholoclmcntos fodoraos, ó mister : 

1", ~ue as hnbllltaçõos para matriculas e 
oxamos o os cursos sejam l~enticos nos dos 
estahelocimentos fedorl\os ; · 

2', que EO sujeitem á inspocçiio do Govornn 
Federal, que JlOl'B esse fim nomearti delegados 
quo tepham o gráo do tlontOt< ou bacharel 
polos estabolocfmontos Qtlo devem ílscalizar 
ou por outros áquollos equiparados.» 

Deixam do comparecer com causa partici
pada os Srs. Goneroso Ponco, Jonatbas Po· 
arosa, Jnsto Chormont, Be!Cort Vieira, Pires 
Ferreira, Pedro Velho, Corrôa do ArauJo, 
Josó Marcalllno, Mnrtinho Garcez, Leandro 
Uaclei, ltuy Barbo~•. Oleio Nunes, Por
clunoula, Barata Ribeiro, Lopes Trovão, 
Dueno Braadiio, Feliciano Ponoa, P.tula 
Souza, Gustavo Richard e Julio Frota (22.) 

E' lida, posta em ~lsoussílo e sem debate 
npprovada a act~ ua se 1siio anterior. 

O 8r. I' Sccrctnr.io dá conta do 
sogqinte 

EXPEDIENTlll 

Olllclo do Pollnfsterlo lia Gu~rr~. do 25 
do ag~slo cot•rento, transmitttqdo a Mon· 
sagem com quo o Sr. Pros!Aente <111 Re
)1\lblica devolve dous dos autographos da 
llesoluç~o do Congresso Nacional, que snnc, 
clonou, autorizando a 11hortqra do credito 
cxtraardlnarlo de 714:010$750,' para paga, 
meuto de tra~alhos realizados eni 1899 na 
tortaloza da Lago.- Archive-so um dós au
tograpbos e oommunique-sa ti C•lmat•a dós 
Deputn•los, ronwtteudo-ee-lbo o outro. 

O 8r. ~' lilcorctna•Jo lê o viio a 
Imprimir para entear na ord01n dos tra
balitos os seg11lntes 

PARECBRES 

N. 134- 1000 

Ao estudo da Co mmlssilo de Instrucciio 
F11bilca tal submettida a pt•oposlçio da ca
mara dos Dep11tndos quo manda seJam ro. 

Por esta disposição vol'itlca·so niio ser o 
Poder Legisiattvo a~uolle a quo111, roguhw· 
monto, deva rccqrrer-so para obter aqulllo a 
que mira a pt•oposiçilo <tua estudamos. · 

Real monto, o que ó que olia pretende 1 
Evldentomonto, i> o mesmó a qtie so relere 

o citado artigo, quando dispõe que, mediante 
certas conilições, os grilos contàridós paios es
tllboieolmentos'da ensino suporim• dos Esta
dos toem os mesmos otreitos legaos que os 
dos ostaboleolmontos foderaes. 
· Portnuto, satjsfoitas oss~s condições, t\s 
quncs não é licito a nenhum dcssàs osta)lelti, 
cimentos oxlmlr-so, nenhuma raziio ha para 
~ue não soja conseguido o fim que se pretendo 
com a proposiçãQ. 

Admlttln•lo mesmo, o que no caso vertente 
se allega o ó verdade, que o programma ~a 
Polyteclmlca do S. Paulo comprobonde; In
tegralmente, o onsino da.s ffii}Smas mo.tcrias, 
•lado om maior numoro do cadeiras do que o 
do ostnbolecimento !odorai congonoro, o ató, 
concedn.mol .. o, maior nnmoro lle mntorins rto 
q uo 11s que neste leccionam-se, .niio podomoe 
vor niRto um obstaoulo, desde que o acoro
s~imo, om to.os nssumptos, torno.-so, com rn· 
ziio, mais um ti tu! o ·de recommondaçiio do 
quo do dosmoroclmonto. 

E nssim o entomlo o proprlo codigo citado, 
qunndo,no capitulo 3' do mesmo titulo 2, ~ue 
contém tllspoalçõos commulis tis cFaculdudos 
ou Esoolas Livros», dotormfn~. no art. 313, 
n ~ogulnte: «l~m cada Fo.ouldndo ou Escola 
l,lvro on~inP.r·so·hiio, polq monos, todas ns 
maiorias que constlhllfol]l n progr~mmn da 
ostaboloclmonto !'odorai.» 
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Mas qnom diz <pelo menos• autorizo o 
mais. 

Ora, ns Facul<ln•los ou EscoiM funrladn~ 
pelos "stados n[o porlem dolxat• rle ostar com
proheodldas naquelln quolillcaç[o Jl'Onorlcn 
-Fncul<larles ou Esoolns Livres-ato pot•que 
serin. n.bsurdo quo a Ioi concedesse a ostn.be
locimontos fun(in.flos por associn.çüas ou indi
viduas ma. is regalias o prerogn.tivns tio quo nos 
dog Estados. 

Logo, n. pn.lnvra «idontlcos•, quo so lõ no 
n, I do nrt. 300, como condlçiio roforouto aos 
oursos dnsescolos dos E;t<L<Ios que pratandam 
lt oquipi11'0.ÇiiO omcial ÜS fecicr<tOS, UÜ.O dtJVO 
sor entendido ostrictamento, rio mo~o 'JUa, 
não devendo seus pt•ogrammns contm• monos 
matarias do que os dastns, tombem não pos~ 
sam conter mais ou ns mesmas cujo en
sino Sí>jn. mais ampla o oxplamubmento.f~ito, 
em maioÍ' numero de cn.rlelrns o~, como 
tambam póde dlzer-so, do cursos. 

Vem aqui aproposito obser:var que a pala
vra. «curso:. tem duas accopçues, q uo encon
tramos empregadas, ·ora uma, ora outra, no 
Corllgo do Eqslno, 

Assim, umas vezes essa expressão slgnifioll 
o complexo do llc11as relativas a certa disci
plina o dadas durante o anno lectivo ou 
parte rlellp. Falia-se, pcl' exemplo, no art.24, 
n. lO, cm «abertura ilos cursos:.; no o:rt. 29, 
om «cursos complementaroa. feito> polos sub~ 
stitntes; no art. 175, cm <Revista <los cursos• 
das filcrtldadoa ou escolas; no art. ISO, om 
«matriculas para os cur>os•; nos nrts. 107 a 
2031 0111 «cursos livros• permittlilos a profes
sores p~rtlculares no recinto das f!lculdados 
fodoraas, etc. 

Outrns vazes a oxprossilo «curso• corre
spondo ao con,juncto do estudos faltos dQrante 
o tlroclnlo escolar comploto, dosrlo a primeira 
matricula ntó a collnç<1o do grrio, 

Nest" accopçilo so rllz: <O cur,so modico, o 
c11rso plmrmqcoutlco, o curso ,jut•ir!lool o 
curso do engenheiro c i vu,, o do ongeqhc ro 
googrn.pho, o do ongcnbmro agi'OQamo, o~c.» 

No codigo oncontra.m-so expl'essõos como, 
p0r ox0mplo: no art. 181 «o curso gorai do 
medicina, os cursos ospocln.cs dns oiicolns 
Pnlytecbnlco o do MinaS>; no art. IB! «todas 
n.s mntorlas 1!0 curso t'unclamonta.l»-; no 
nrt. 185 «n. mntl•lcnlr:t cm nlgumn. ou cim 
todns ns cat.lo\r.ts dn. I~ sot•lo 1los riloncionatlos 
cursos»; no il.rt. ~·IS «o nlnmnci· que tiver 
complotado os estudos o fot• cl:,.slllcado pala 
congregnçiio como o prlmoiro ostUilante outro 
os q üo oom ello froqnontnram o cm·so torá 
dlroito a.o Prom\o tlo vJnnoem, ote.:. · 

O ""''''iwlo Gscolnr, pofs, o tlroolnio lnicln
ilot• ou inn.ngurn.l elo uma 'WI'l'cil·a, ol::; o quo, 
tnmbam, om phra1o ollloinl, constituo <<curso• 
filiO pocloi• .. so-hilt. alanmn.l' comploto e ncn.Uo.do, 
0 qunl, a~sim comJwohentlido, resumo n. 

npronrlizagom do corta somma do oonhoci
montos, mlnlstra<los mothorlica o ooncate
nnda.monto, om ccursos pu.rcia.esl) compio
montaro~ ou !ntograntos entra si, rlosdo a 
primolr:c matricula ató graduação llual. 

Em ~qal destns duas accopçõos ost(l cm
pregada a polavra «curso• no art. 300 <lo 
Corllgo do Ensino ? 

Na mais lata, ó evidente· o contrario im
portar•i<t ndmlttlr contrudicçilo entro asso 
artig-o o o 313 precltndo, ou acceltnr o a\j
surdo quo nci111a apontamos, do, na ospaoie, 
negar q lei aos Estados, o qua faculta a p~r-
ticnlnros. · 

Exemplifiquemos: trata-se da oqulpnrnoiio 
do uma E"oln Livro, v, g., do ModiCillll its 
suns congonoros fodornos. O qua é ~uo para 
isso ó nacoss<wlo o é sulllclonta 1 E quo 11 
snmmo do conhocimontos ensinados pela im
patranto seja a "'"""" que a dos que mlnls
trnm as fodornos, do mqdo quo as bnses, os 
fnnda[Uontos, os principios,os pontas capitaos, 
o quo é essoncittl, intogranto, constitullvo do 
onslno rln modlcina, sojam ldentlcos oni uns ri 
outros ostabaloclmontos, Quanto ó.s condi
çoas rio pormenor, do mo:lo, de fót•ma, de 
mais ou menos desenvolvimento na distri
lmiçiio <lu onsino o subdivisiio do curso 11•ral 
em curaos parciaos,podem dor-so modalidades 
o v11riantos, quo nuo Impedem que o l'esul
tndo obtido s~ja o mesmo, a saber, habilitar 
os g<•adundos pot• qualquer dessas ilSoolns, 
rlovidamooto o sulllciontemanto, ldenUca
Jllonto, par11 o oxorcicio da medicina. 

E assim quanto às domnis grandes dlvlsaos 
do onsjno sitporlor, optra as quo.es a quo 
compro h. on<lo os ostudos o disolplipns a cargo 
da jlscola Polytochnica. 

E1ta nossa opinião, pQróm, por mais vorda
doir,l quo soja, como cromos quo o ó, só ródo 
valor po.rn 11 Polytochnicll do S. Pnqlo, s for 
nrlojit.ndn, como ó noturnl quo o so)a, pelo 
Poder• Exocutlvo; porquanto, ropohmol-o, o 
racophoclmento olllclal, feito pala Unl~o, do 
uma F<\oulrlO:rlo fund~da pot• um Estndo Ql1 
por uma nsaoclacilo, · ou por um Individuo, é 
um 11cto do ardam administrativo, oubordl
nndo ás con<llçOos provistas o exi~ldos pelo 
Co•llgo do E~slno. 

Consoante o. este modo do ponsar, ao Go
yorno Fodot•al foi impolt•ada paro. aquol111 
OSCO(a a. oquiparaçi!O (iffiClal 1 UU CilnfOI'fliÍdado 
qo promtndo nrt. 300. 

Escrllpnlos, pol'ém, no.tnra.os Q lonvn.vols, 
do.lllústre paulista' que ontiio exercia a mn
~lstmtura sppl'Oma' dll l~opfiblioa, .lustlftcn
rjos pelos f<tn<f<llllontns de f11lta do c1areza o 
pt·aclsiio am alg-uma.< das <llsposlçnes da lo! o 
rippnronto contr,ldlccito ontt•o os arts. SOO o 
313 (o quo j<i dnvlilamonto <liscutlmos) leva• 
rB.m o Govorno a. ltbstol'·so tio 1ilzot• IL co.nces· 
sito porlidn, em ot•tlom a que, folia o. solicita-
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ção do Poder Logislntivo, provooasso umn 
decisiio, do cnractor vordadolmmonto Inter

N. 135- 1000 

pretativo, por firmar doutrina e procedentes No intnlto de conolulr um serviço quejli, 
para n solução de casos nnalogos, occurren- havia custa:io pesados sncrltlcios i• Nação, nu· 
tes do futuro, torizou o Pre•iüentc da Republica, em 1800, o 

Bis a origem e objontlvo da proposição da prosegulmento rlos estudos que se bnvin ini
Cnmnra dos Deputados, ora ~ubmattida ii cindo para o traçado da Estrada de Ferro de 
nossa apreciação. Cntaliio a Cuynbil, embora niio tivesse o 

Paro. que bem pudesse sobi'O olla Informar o Orçamento verba consignada pera esse fim. 
seno.do, a Commiss11o de Instl•ncção Publica Em mensagem de 19 de setembro de 1898 0 
estudou, minuciosamente e comparativa- Poder Executivo expoz na razões do seu noto 
mente, a or~o.nizaçiio dllS Escolns Poiyte- e solicitou o credito neccssnrlo para paga
cbnicas do S. Pn~o e da Cnpitnl ~oderal, monto das clespezns que autorizara. 
chegando ó. convlcçuo de que 0 onsmo que A Com missão de Orçamento dn Camarn dos 
umn de !ias dlstl•ibue não r!IJTero, om pontos Deputados opinou, então, contra" concessão 
SJ!bstanClues, daquelle ~no pela outra e mi- desse credito, por entender que a despeza 
mstrado. devia correr peJo verba-Exercloios Findos-

Dilferenças realmente IIni mas de pormo- visto pertencer essa divida a um. exorcicio já 
nor, do fórma o de modo, do grilo do dosen· encerrado, do que resultou tlcnr o Governo 
volvimonto mediante subdivisão do ensino e impossibilitado de satisfazer o seu debito, 
sua illustraçilo pratica ; as qunos, nem só uma vez que lhe ó vedado considerar como 
niio prejudicam o vnior do oquipollencln do do exorclc!os findos despeza pora n qual nem 
conjuncto, como até nos pareceram favora- s!quer houve credito no Orçamento, segundo 
vois ii preeminencia do escola paulistn. se vê do art. Jl da lei n. 3.~0, de 3 de 

A commlssllo não adduzlrila demonstrnciio setembro de 1884, e 31, da de n. 490, de 16 •ie 
do que assevera, a qual seria demasiada· sete.mbro do 1897. • 
mente extensa; m118 está prompta, si ror Ets porque, de novo, em mensagem. de 18 
mister a fazei-o da tribuno e para mais de Junho findo, o Poder Jl:xecuttvo sohctta o 
compl~ta informação, olfereoe :..0 Senado, com mesmo credito de 35:556.,418, assim dlsorl
o presente parecer, um exemplar do c An- minado : 
nuarlo da Escola Polytecbnicn do S, Paulo ~. 
paro o corrente anno lectivo. Pessoal tocbnico ••••••••.• • •••• 

Em conclusão: a Commissão de Instrucoiio Material. • • • • · • • • •' • · • • • · • • • • · 
20:357$908 
9:108$420 -----

Somma ••••.•••••• 35:556$418 Publica é de parecer que é perfeitamente 
applicnvel ii Escola Polyteohnico de S. Paulo 
o disposto no ort.313 do Ço_dlgo do Ensino, e, Com a votação rlesto credito, quo nUns é 
por~anto, que a propostçno da Camar•• dos reclamado para satlsf:lÇiio do despezas Mtas 
Deputados deve aer acceita pelo Senado, salvo em 1896, terá 0 Soando approvado na pro· 
ligeira moditlcaçilo de fórma. · sente sessão legislativa: 

Com elfelto, attendendo a que se trata, 
como jú. foi ponderado, de uma medida de 11 credites oxtrnordinarlos 
ordem adminlstratlva, como o silo todas sommando •.• , .• ,....... 1.091 :54&$588 
aquellaa de que cogitam os arts. 309 a 317, 3 credltos supplementares 
referentes ii superlnten•lencla e _ftsoaliznçilo sommando., •.••• , ••• , •• 
exercidas pelo eovorno da Unlao sobre os 
Escolas ou Faculdades fundadas por Estados, 
nssoolnçilos ou lndlviduos, que pi·otendum ou 
conseguem ser equiparadas ofiloiolmente ás 
lederoes oongonores, ll Commlssilo parece 
razoavel propor a seguinte fórmula, subsll· 
tutlva das prlmelrllS palavras do art. l'da 

50:252$000 

proposição : 
Em vez de-cSiio reoonbeoldas como 

de caracter offiolal •-diga-se-« E' o 
Governo autorizado a reconhecer como 
de caracter ufflclal :.. - O mais como 
na proposição. 

Snla das Commlssões, 25 de agosto do 1000, 
- Virgílio Dmnasio. - Mo1"acs Bm'J'OI,
.A. A~urcdo, 

__ .. ___ _ 
Total . , ..•..•. 1.141 : 800$568 

Como o Senado so ••ecorllnrá, esses dlft"o· 
rentes oreditos correspondem a despezns 
o1ftllltundas em vnrios exerclclos e cujos pa
gamentos solfreram demora em alguns casos. 

Quanto no presento credito, dadas as rozoos 
allegatlns nas mensagens a que acima so 
alludlu, pousa. a Commlssiio de Finanças que 
olle deve ser approvndo, pelo que propõe ~uo 
soja acoita a proposição n. 20, de 1900. 

Sala das Com missões, 27 de agosto do 1900. 
-A. O, Gr1me,Ç' rio Castro.-Lauro Muller, 1'6• 
lator.-Bcnedicto Lcit~.-Ra111il'o .Da,·cello:.·. 
-Loopoltlo rio Bt<IIIOcs • 
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N. 130- 1000 

Prestadas pelo Poder llxocuti vo as lnlor· 
mnç~os que lho foram solicitadas, relativas 
fi petlçiio em quo o Dr. Albino Gonçalves 
Moir" de Vnsconcellos, sob fnnd"mento do 
tllr sido 'OiOlentamento aposentado como lente 
cnthedl•atico da Faculdade do Direito do Re
cife, podo soja o Governo autorizado a reln
togrnl·o, passa a Commlssiio do Justiça o Le· 
glslnçilo n emlttir o seu parecer. 

Resulta dus informações do Po<ler llx· 
ecutivo: 

que o pollcionnrio, tendo pouco mais de 
oito annos da serviço na. cadeira que rogin. 
na Faculdade de Direito do Recile, foi, entre· 
tnnto, aposentado com todos os vencimentos, 
por decreto de 21 de fovorei<•o do 1891 ; 

que 11 reolamaçiio do petlclonarlo contra 
a suo aposentação lançou o Governo o se· 
gulnto despacho. cNiio póde ser attondldo>. 

O peticlonario, contando pouco mais de 
oito annos do serviço no maglstorio, foi jubi
lado no togar de lento catbedratico,oom ven· 
cimentoll intograes, por dooreto de 21 de to· 
vorelro do 1891. Esse acto do Go?erno Pro· 
?lsorlo tem evidentemente caracter lo~is· 
lntivo, pois que a aposentadoria concedi•la 
om toes condições nilo se baseava em nenhu· 
ma dns leis ou regulnmentos então ou vigor 
acerca do aposentadorias, jubilações ou re· 
formas ; e, sl fosse praticado em reglmen 
normal, e por motivos excopoicnaos, só po· 
derla ser valido si o Poder Leglsillttvo hou· 
vesse dado prévia autoi•Izaçilo ao Executivo 
para o fim esp&oial de dispensar na lei. 

que, no caso vertento, ao lente substituto 
da I• secçilo assiste direito a ser provido na 
cadeira em questilo, desde que essa tlcou 
vaga, nos termos do art. 01 do codlgo appro· 
vado pelo decreto n. 1.\59, de 3 do dezembro 
de 1892, e do artigo unico, !15', do docreto le· 
gislattvo n. 230, de 7 de dezembro do 1894, 
o esse direito viria a ser lesado si ao verid· 
casse a relntegraçílo pedida. 

Isto posto e considerando: 
que o dec1•eto do 21 do fevereiro de 1801, 

por sou dispositivo, importa uma dispensa 
na Iol do aposentadorias ; 

que essa dispensa podia iàzel·a o Go· 
verno Provisorio1 Investido de poderes pio· 
nos o, portanto, un tuncçiio legislativa; 

que <lassa dispensa não proveio damno o 
antes proveito ao petlclonarlo, quo com oito 
annos t\ponns de serviços lbi, ontretnnto, npo· 
sentado com todos os vencimentos; 

quo n relntograçilo, pelo contrario, é quo 
em tnl caso.oollldlria com o dirslto do sub· 
stltuto, a quem pela lei cabia SOl' provido 
.na cadeíl'IL dochm1ila vaga ; 

que assim, deorot[l.du. pelo Governo Pro~ 
visorlo a aposontndorla c sem dnmno para o 
potlclonarlo, não hn por que possa cato ro· 
clamar contra ella ; 

quo, si recla.maçiio houvesse o. tnzer, seria 
pelo Govorno da União, que, entretanto, nilo 
vô interesso em fazei-a, pela nenhuma van· 
tngom que jil1be poderia advir á vista dos 
factos, subsoquontos, do que se originaram 
dlroltoll : 

entendo a Commissiio de Justiça e LegiS· 
Jaçiio, e é seu pnrecor, que niio procedo n. 
reolamaçiio, e, como tal, devo ser indefe
rida. 

Saladas Cnmmlssõos,27 do agosto do 1900. 
J, L. Coelho e Campos,-Gonçalee! Cha•es,
Thom"' Delfina. 

ORDEM DO DIA 

PROROGAÇXO DA AOTUAI. SESSÃO LEGISLATIVA 

Entra em discussiio unlca a Pl'Oposlçilo d& 
Camarn dos Deputados, n. 42, de 1900, pro 
rogando a actual sossilo do Congresso Nacio
nal até o dia 2 de outubro do corrente anuo. 

Nlnguem pedindo a palavra, encerra·se a 
disoussiio. 

Posta a votos, ó approvada a proposição o, 
1ondo adoptada, vae ser enviada ao Sr. Pro· 
aldente da Republica para a formalidade da 
publicação. 

CREDITO PARA BXICUÇÃO DAS SENTENÇAS DA 
JUSTIÇA FEDERAI., PASSADAS El>l JULGADO 

llntra em 3' discussão a propo3lçiio du Ca· 
mara dos Deputados, n. 29, de 1900, autori· 
zando o Poder Executivo, dentro do aotual 
exercloio, a fazer as neoessarlas oporaçOes de 
credito parn dar execução <Is sentençllll da 
j ustlça tedernl, passnd1111 om julgado, me· 
diante acoordo com os respectivos credores 
sobre o quantum a liquidar. 

Nlng!lom pedindo a palavra, cncorrn.·Sa a 
dlsoussao. 

Posta a votos. é approvada a proposição c, 
sondo adoptada, vae ser submottlda á sancçiio 
presidonofnl. 

o sr. Arlhur Rio• (pela Ol'tlem) 
- manda <I Mcs" a seguiu to 

DECLARAQÃO DE VOTO 

Declaro que voto! contra a p1•oposlçiio da 
Camara dos Deputados, n. 20, do 1000, t~nto 
om 21

' como om 3~ discusaüo. 
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EXPEPIÇÂO DI TITUWS DE 1'ERRAS NAS COLONIAS 
MILITARES 

Contlutia om 2" discus•ilo, com o substitu
tivo olforccido pelo SI', Alvaro Machado o ns 
omoudas a osto o1fet•ocldas pelas Commlssõos 
de Justiça o Lcglslaçiio o de Marinha o Guer· 
ra, o u.rt. 1°. dn proposiçiio do. Co.maro. dos 
Deputados, n, 103, de 1898, dotcrmlnnndo 
que os titulas do torras conoot!idos nas colo
nlo.s milltaros se.tam expedidos polos com-
mandantes de disírlctos. . 

Nlngucm podindo a palavra, oncorra-so a 
dlscussiio, 

Segue-se cm dlscussilo, que so encerra som 
debato, o art. 2'. 

O l!ilr. Alvaro 1\lnchndo (pela 
o•·tlo>n) requer preforonclo na votação para o 
substitutivo que olforeeeu. 

Posto a votos, é approvado o roqucrl
JIIonto. 

Postos su~cessivamontc a votos, silo appro
vados os arts. I' a 7'. 

Posto a votos 6 approvado o art. 8", solvo 
as emendas aos §§ I" e 3'. 

Postas a votos, silo succosslvamente appro· 
vado.s M emen~as. 

Postos a votos, são succcsslvamento appro· 
vadoa os arts. o• a 12. 

Posto a votos, é approvodo o art. 13, salvo 
as emendas aos§§ 2", 3' e 4", 

Postas a votos, silo success!vamonte appro-
vadas as emendas. . 

Postos a votos, são successivamente appro
vados os art. 14 a 10 o ultimo. 

E' a proposlçito, assim omenda•la; adoptada 
po.ra. pl..Uisn.r ó. 3• discussão. 

O Sr. Prealdente- Está esgotada 
a mataria do. ordem do dia; vou levantar a 
sessão,deslgnando para ordem do dia do. sessilo 
seguinte: 
· 1• dlscussilo do projecto do Sanado, n, 7, 

de 1000, dispondo sobt•o a expedlçiio dos ti
tolos de meio soldo c montoplo Jl.s v!uvas c 
herdeiros dos offlclnes do Exercito, 

Levnnta-so n sessão ao melo-dia o 50 mi· 
nu tos, 

91• S~SSÃO EM 28 DE AGOSTO !JE ]900 

Preside>IC!n do s,., Manool de Queiroz 
{Vicc-Prcsidcnto) 

Manoel de Quo!ro~. J, Catunda, Alberto Gon· 
çalves, Henrique Coutinho, Joaquim Sar
mento, Justo Chermont, Laura Sodro, Bo!fort 
V!uir.t, Beucdlcto Loite, Gomes do Castro, 
Alvaro Mondes, Nogueira Parnnnguh, Joüo 
Cm·delro, Bezerri! Fontenclle, José Bernardo, 
Almeida B11rroto, Alvaro Mocltado, Abdon 
Mi!anez, Manco! Duarto, B. do Men~onça 
Sobrinho, Vlrglllo Damazlo, Arthur Rios, SI· 
quolM Lima, Q. Bocayuva, Barata Riue!ro, 
Gonçalves Chnvos, Mornos Barros, Joaquim 
de Souza, Rodrigues Jardim, Leopoldo do 
Bulboes, Motello, Brazillo da Luz, Vicente 
M11chado, Laura Millllor e Pinheiro M&
chado {35). · 

Deixam do compnreoer, com causa partlcl
padu, os Srs. Goneroso Ponce, Jounlbas Pc· 
drosa, Monocl Barata, Pires For••oira, Pedro 
Velho, Carrila do Araujo, José Marcelllno, 
Segismundo Gonçalves, Marllnho Gurcoz, 
Coelho e Campos, Leandro Maolol, Uuy Bar
bosa, C loto Nunes, Porcmncula, Thomaz Doi· 
fino, Lopes Trovão, Bucno Brandão, Fell· 
clono Penou, Pnula Souza, Bernardino do 
Campos, A. Azeredo, Gustavo 1\lchnrd, Ra
miro Baroellos e Julio Frota (24), 

E' Ilda, posta om discussão o som debato 
approvnda o. acta da sessiw antot•lor. 

O l!lt-. 1' Sect•etorlo da conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Oillo!o do Mlnlstorio das Re!açOes Ex te
r!ores, do 27 do corrente maz, transmltt!ndo 
a mensagem com quo o Sr. Presidente da 
Republica devolvo dous dos autogrnphos da 
resolução do Congre"o Nacional que auto
riza o Podo r Executivo a abrir o ore di to es
poclill de 200:000$, para despozas com a vcrl
noaçilo da nascente do rio Javnry. 

Archlvc-sa um dos Autogrnphos o commu
nlquo-se à Camat·a dos Deputados, rometton
do·so-lhe o outro. 

Outro do M!nisterlo da Just!cn e Negoolos 
Interiores, do 27 de ngoato do !900, transmll· 
tlndo a mensagem oom que o Sr. Presldeute 
da Republica devolve dous dos nutograpltos 
dll. resoluçno do Congresso Nacional quo auto
riza o Poder Exocu tlvo n prorogo.r pot• um 
anno a Uoonça concedida ao lento dn Fnoul
•lado de Direito de S. Paulo Dr. Alfro•lo 
Moreira de Bnrros O!lvelra Limo.. - Archl
ve-so um dos autographos c communlque-so 
O. Camara dos Deputados, romettendo-ao-lhc 
o outro. 

A' mela hora depois do meio-dln, abro-se O l!ilt•. :'l' l!iicc••eturio dcclnm quo 
:I a aessiio, n quo concorrem os Srs. Sonndores nilo ltn parocoros, 
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O Sr. Alv:u·o l\Incluulo (·) hn 
pouco viu lnserta, nos jornans desta Cnplttli, 
n. noticia., vindtJ. do Est(Ldo da. Ptu•nhyhn, do 
falioclmento do but"lo de Mnmungunpo ~ue, 
no regimen passndo, roprcsontou nesta casa 
a ex·provincl~, hoje Estado que humilde
mente aqui l'"presenta. (N<lo ttpoiados.) 

Era o barão de Mo.munguo.po um cm•n(;iio 
lJonUoso, nifocti vo-, sem quo estas gonol'Oso.s 
qualirlndes obumb1•assem a l'Cctidüo do seu 
esplrito de Justiço.. 

Na qualidade, pois, de rilpresentnnto <lo 
Estado da Parnbylm, cumpro o devm· de pe
dir a V. Ex. qno consulta a. Co.sr:L si con::;onte 
quo, na acta dos trnl.mlhos de hoje, ~e insira 
um voto de profundo peznr por tão infausto 
acontocimonto. 

Assim, diz o oratlor, remlomos uma homo· 
nngom morcclrla a um vulto digno o bourndo 
quo so salientou na historia do nosso palz. 
(MuUo bem i mttito bem.) 

O Sr. Prc .. J<lcntc- Na·Córmn ~os 
pl'ecedcntes o interpretando os sentimentos 
do Senado, sorO. insorldo na neta dos traba
lhos. do boje o voto do pczur requerido polo 
honrado Senador. 

.O 8a•. lUot·ne"' e llnra•o,. (')diz 
que ponde de dollbornçiio do Senado um pro· 
jooto regulando a nssistoncla publica do 
a!ionados, Pl'ojocto que !ovo o1•igem em um!L 
mensagem do Poder Executivo. !lato projecto 
nílo tom tido nndamouto, bll bastante mczos. 

Jil o nnno passado entrou ollo cm discussão 
e o re~ultado foi ser remettido ó. Commissilo 
do Legislaçiio o Justiça, om cujo poder ainda 
hoje se acha, 

E>ta Commlssilo, trabalhosa como a Cas:t 
roconbeco, tom se occupado com aSbUmptos 
mais urgente~. o por isso o tom deixado ficBl', 
pol' assim dizer, no esquecimento. 

Longe do orador dirigir a menor censura 
li honrada Commlssilo ; é o primeiro a r•oo
nhecer que, sobro os seus liombros, Pczam 
trabalhos do grande vulto, nilo sendo, por
tanto, ostl•auho que o 11Uudido pl•ojocto tenha 
sido posto um tanto do lado, 

O e11so, po1•óm, ó que este projecto vem sn· 
tlslazor tt uma gmndo necessidade pubUca, 
tll)lto que, disso componetrndo, o Potlor EX· 
ooutlvo julgou conveniente ondereçar uma 
mensagem no Cong1•esso, afim de promulgar 
uma Joi neste sentido, 

Nessas condições, pois, vem podh• a S. Ex. 
que, na qualidade de ProsldenLe da Casn, ln· 
terccdn junto á bonmdn Commls•iio, no sen
tido de que, c mais bravo passivo!, apresente 
olln sou parecer sobre o projecto, modiil-

( •) E~tO dit~ctu·so nüo fol l'Cvis~o }Ido orndvr. 

o 
canelo-o, omendando.o da foll•ma que melhor 
Inspirar a sua sttbodoria, da qual tantas pro· 
vas tom tido o Senudo. 

E' este ope<lido quo diJ•i~o. nilosó a S.Ex., 
como à honrada Commlssiio. (Muito bom.) 

O !>Ir. Pre01ldento- A Commlssiio 
ouviu nntura!mcnto na palavras do bom•ndo 
Son<Ldor o as to1nuró. nn considoraçiio que 
merecem. 

SI ninguem mais quer usar da palavra na 
hora do oxpodiouto, vou passar ó. ordem do 
dia. 

o Sr. VIcente 1\lnchndo (•) 
vem lambem fazei' um podido ao Senttdo. 

Nos ui !Imos dias da sossiio passada levo oc· 
casliio de submettor {I considet'llçiio do Se· 
nado um projecto do reorganização do Dis· 
tricto Federal. · 

Como disse, esso projecto foi apresentado 
nos ultimas dias <la sessão, de modo que 
nom, siquor, a primeira dlscussilo teve ontilo 
lognr. . 

Nesta sossíio foi votado o projecto em prl· 
moira discussão, mandando o St•, Prosl· 
dento que, sobra elle, intorpuzesse parecer 
n CommliSíiO 1le Constituição, Poderes e DI· 
plomncia. Desta Commi~siio, como s. Ex. 
sabe, faz parte o orador. • 

Esto papel está na pasta da Commlssüo,mas 
o orador niioqulz tomal·o a si pnra dar pa• 
recer, porque lho paracou exqnlslto que, au
tor do projecto, sobre ena emlttlsse parecer. 

A Cosa não Ignoro, que os outros membros 
dosttt Commlssão estão sobrecn1•regndos de 
trabalho, do modo que niio podem, por sua 
voz, oroittlr parecer sobro o projecto da root•· 
ganlzaçilo do Dlstricto Fodornl. 

UM Sa. SENADOR-QUe Ó de grande lmpor
ta.neia., 

0 Sn., VlOENTE MACIIADo-Sondo, como diz 
o seu nobre collegn, importante o projecto a 
que se refere, e 1\ vista das razilos que acaba 
do oxpôr, estando lnhlbldo, como sou autor, 
de dar parecer, vem podlr 110 Sr• Presidente 
que remetia o mesmo proJecto ii CommlssKo 
do Logislnçiio e Justiça para Interpor seu pa-
recer. . 

Aclln neco!l!!nria esta lntorvonçiio da Com· 
mlssno do Leglslnç[o e Justlçn, o aqui da 
tribuna, como nutor do projooto, ousn podir 
nos IIJustrcs membros dessa CommlHStio quo 
dêem o sou pnrocOl' com corto brevidade, 
pum estudarmos uma quostilo de grande lm· 
portancln, do grande monta, como, om aparte, 
disso o !ilustro roprosentnuto do Dlstrlcto 
Fedor!Ll. 

(•) J::sto dlsctll'BO nüo foll'ov1sto pulo or:ulor, 
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Sabe-se quo a organização actual a que está 
sujeito o Distrioto Federal é uma organização 
provisoria, uma organlzaoilo transitoria ; 
que os poderes doa nctuoes Intendentes ces
sarão desde o momento cm que nova orga. 
nlznção seja dada ao Districto Federal. 

Trota-se, pois, de uma quostilo Importante ; 
mas comprehende·se que devemos aproveitar 
esta oeeasliio om que o Senado ainda não está 
sobrecarregado com os trabalhos orçamenta· 
rios, para, ca.lma.mente, serenamente, darmos 
no Districto Federal uma. organização digna, 
que attanda a todos os grandes Interesses 
do Districto. 

Faz, pois. este requerimento, que envia ii 
Mesa para ser submettido a consideração da 
Casa, pedindo que o projecto 11 que se.refere 
seja remettldo á commlaaiio de Legislação e 
Justiça, para que ella Interponha, por sua 
voz, seu valioso parecer. 

necessariamente lndlspenaavel, pelas luzes 
que trara á elucidação do assumpto. 

Permitia-lhe, porém, o nobre Senador que. 
muito partloularmente, oomo em um paren· 
tbesis, diga a S. Ex. que na realidade n reu· 
nlilo de diversas oomm1seoes tem um elrelto 
oontrarlo ao que S. Ex, O!pera, quanto 11 . 
promptldiio. 

UM Sa. SICNADOa-E' absolutamente nega
tivo. 

O Sa. AaTillla Rios-O atreito é negativo ; 
hn moior dlmculdade em reunir ambas as 
commlssõos, ha maior dlmculdade em pro
ceder-se aos trabalhos, ha maior dlmculdade 
em chegar-se a accordo pratico e real. 

Em todo o CBIO, acostumado, oomo O!ta, a 
obedeoer ás insplraoOes do nobre Senador, 
votará pala sua proposta. (Muito bom.) 

O 8r. Pre•ldente - O nobre Se· 
riador pelo Paranal niio mandou seu requeri· 
mente a MeSB, porque niio ha numero para 
se votar; s. Ez. aguarda-ao para OCCIIIIião 
opportuoa. 

O Sr· .A.rthur Rio• (I) ni!o se le· 
vanta para oppor-se á proposta que o hon
rado Senador pelo Paranil acaba de fazer ao 
Senado ; mas, membro da Commissiio de 
Constituição, Poder8! e Diplomacia_, deye do· o Sr. Gonçalvea Chave• -
olarar li Casa que esta Commlssao nao se Sr. Presidente, os Srs. Senadores pslo Pa· 
ocoupou do projecto o. que se referiu S. Ex., rana e por S. Paulo procuraram despertar a 
cm primeiro Jogar, porque encontrou a sua attenollo das Commissõsa, as qu&O! estilo con• 
pasta chola• de papeis, que damaudavnm Oad011 trabalhos de lmportancia, para proce
prompto andamento, e o Senado sabe que, si derem devidamente ao exame que lhes ln• 
não fosse o trabalho constante e assiduo desta oumbe. 
Commlssãc a ordem do dia .seria s~mpre Realmente, silo de summa lmportancla os 
talvez-trabalhos do comml&iiõea. E e.saa projectos quess. EEx. reoommendam ao ex
Commlssllo, que tem alimentado, quaal coo- ame do Senado. 
stantemente, com pareceres sobre os oeto• da Eu, sr. Presidente, aproveitando-me deste 
ProMtura, a ordem do dia desta Casa. corrente que SS. EEx. abriram, venho tam-

Em segundo Jogar, deve declarar que a bem, por mlroha voz, lembrar ao Senado a 
Commlssão entendeu nii.o dever occupar-se exlstencla de um prqjecto de summa Impor
do nssumpto na ausancla do autor do projecto; tancla, porque alrecla ma teria oonatltnclo
o Senado sabe que S. Ex., por necessidades nal, que deve ser regulada e nio o esta, e a 
Imperiosas, eateve quasl t1•ea mez8! ausente reapsito da qual divergem as oplniOel, n1o 
do Senado. • • IÔ no CongreSBo Federal, oomo de parta do 

O Sa VICENTE MACIIADO - Um mez e Poder Le'lslatlvo dos Etitadoa • 
• Em 1896, apresentei ao Senado um pro-

pouco· jeoto sobre a organização da guarda nacional 
O Sn. AnTJrua Rios- •• • e nós, não só ou mlllola clvlca. 

porque. não podiamos dispensar suas luzes, Elle dormita até hoje • 
• como por um acto do dell!renola obrlgatoria, Quando o apresentei, o honrado Senador 

aguardámos o regresso do S • Ex. para. pelo Rio de Janeiro levantou-se, não para 
ooouparmo·nos da mataria. Impugnar as ldtlas oontldas no projecto, mas 

Pela sua parte declara a S. Ex. que O!ta para patrocinai-as; e tazendo um estudo 
prompto a, Inspirado cm suas luzes, oontrl· oomparatlvo dos dlvoi'IOI projectos attlnen· 
bulr quanto em si couber para o prompto tes ao assumpto, declarou 'que aquelle que 
andamento deste projecto. eu tive a honre. dee.pre.sentarao exume desta 

Quanto i1 proposta do nobre Sonador, ó o casa orajustamonte o que, na·oplnlão multe 
primeiro a votar por alia, porquo o concurso vallcse. de s. Ex,, corrO!pondle. ás neceSil• 
da Commlssilo de Justiça e Loglslnoilo será de.des dos sorvloos e ás exlgenclas democra· 

tloas. 

(·) E~:~ to dlscm:so m1o foi rovJ~:~to poJo or"dor. 
Muitos li:stados entendem, Sr, Presldon.te, 

que o servloo da S'Uarda n110l~n~l deve ser 
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regulado pelos rospectivcs poderes loglsln· 
ti vos. 

E' um servico fellornl; a mn.terin. ó com· 
plexa, sem duvida; mas niio so póJa della 
subtrnhlr a COJI\Petoncla do Congresso Fa
dem!. 

E' preciso determinar o sontiJo ria dispo· 
siçiio constitucional respectiva, não com uma 
lnterpretaçiio, mas umn lo! organica da 
maior necessltlarle, dn maiot' rclovancln. 

Pediria, pois, r'1 honrada Commissiio, do que 
ri digno membro o lllustrnrlo Senador pala 
Paraná, que dh•iglsse suas vistas para esta 
projecto; que cmittisf:o o seu pnrccor com a 
hravidade passivai, afim rio ser submottirlo 
o ns:sumpto no oxo.me esclarecido do So· 
narlo. (Muito bem.) 

ORDEM DO DT.·. 

F.XPEfilQÃO DOH Tl'l'UJ,OS: DE MF.tO•SOLIJO Jl: MON• 
TEPIO ÁS VIVVAS E JJTmOEIILOS DOS OFl•'ICIAfiS 
DO EXEUCITO 

Entra em I• discussiio o projecto do Scnnrlo 
n. 7, de 1900, dispondo so!Jro a expodiçiio do 
titulas do melo-soldo o monteplo ris viuvns 
o herdeiros dos oHiclaes do Exercito. 

Ninguem pedindo a palavra, cncorra·so, n 
discussão. 

Posto a votos, ó appl'ovndo o projecto para 
pnssar m 2.1' discussiio, indo antes tis Commis· 
süos de Finanças e Ma1•iohn e Gum•rn, nliin 
de Interporem o sou parecer. 

Estnudo esgotada a mataria da ordem do 
din, o S1•. Presidente doclar~ que vne oncor
rnr n soasiio, designando pnt•a ordam do dia 
do. S'Jssão soguinto: 

J• diseussiio do projecto do Senado n. 6, 
do 1900, quo reforma " leglslaçiio oteltornl 
vigente. 

r,ovantn·so a sc.~siio a 1 horn o 10 minutos 
da tar<lo. 

02' SESSÃO EM 20 UE AOO&TO ng 1000 

Prcsúlt:i!Cia do S1•, Rcsa c Silvtt 

A' moia hora depois rio moto dio abre-se a 
sessão, o. qutJ concol'rem os Srs. Sonn!loros, 
Mnnoel do Queiroz, J. Cntun~a. Alberto Gon· 
çalves, Henrique Coutinho, Joaquim Snr· 
monto, Laura So<lró, Benodlcto Loltc, Gomes 
de Castro, Alvnro Mondes, Noguoirn Pat•a· 
nnguri, Joilo Cordeiro, Bozorrll Fontonollo, 
Josó Bernardo, Almoirla Barreto, Alvaro 

Sunndo V. II 

Machado, Abrlon Milanoz, Josó Marccllino, 
Se~ismnndo GonçrLlvcs, B. de Mondonca So
brmho, Coelho o Campos, Vlt'gilio Damnz!o, 
Arthur ltiaH, Slqueh·a Lima, Q. llocuyuva, 
Oonc;o.lve!l Clmvos, Moracs Bart·os, Pnula 
Souza, Jooquim rio Souza. Leopol~o do Un
lhüL•S, Mr.tollo, A. Azoreclu, Brmdlio da. Luz, 
Vicente M:whu~o" Pinheiro Machado. (3·1). 

Daixn.m da compnrot!er com causa parti
cipada os Srs. Goneroso Ponc.1, Jonnthus 
Pedro'"• Justo Chormont, Manuel Bnmta, 
Belr.•l't Vieira, Pires Fepreira, Pedro Velho, 
CorrOa do Arau,io, Manual Duarte, 1\Inrtinllo 
Ourem-:, T..on.n1lro Macio!, H.uy B!lrhosa, Cio to 
Nunes, Porciunculn, Bo.J•atn. Ribeiro, Thomnz 
Dal!lno, Lopo:; T1·oviio, Buono Urnndiio, Fel i· 
cinno Ponna, Bornar.lino rie Çnmpos, Ito
driguos .Jardim, !.aura Müllor, Gustavo Ri• 
chard, Ramiro Bnreollos o Jul!o Frota. (25). 

E' !iria, posta om discussito e som debato 
r.pprovnda a acta da sessiio anterior. 

O Sr. 1• Som•ot.n.••lo declara que 
niio ba oxpcdionto. 

O St•. ~0 1!1icet•etn••io doclnra. que 
niio ha pareceres. 

ORDEM DO DIA 

RF.FOU~f,\ DA LEOISI.AÇÃO Et.RlTORAL YIOENTE 

Entra om t• discussiio o projecto doSo· 
nndo, n. 6 do 1900, qua reforma a legislação 
oleltornl vigente. 

O Sr. Vicente 1\locllndo ro• 
corda que o illustre nutm• do rrojecto, quan
do o justlficou,fezvnrins conslilornções, umas 
do ordem geral o outras relativas a vnrios 
pontos da medida, quo propunha. A 
npreciaçiio dostns ultimas cabo mais oppor· 
tunn.mento na. 211 discussão; dirá., pois, nlgu• 
mas pnlavrns npreclando as consldoraçüos do 
ordem geral, qno fez o nobre Senador por 
Minas, autor do projoclo, 

s. Ex. repetiu nrgumentos, que se teom 
ompJ•egado om todos os tempos contra torln n: 
leglslnçiio oloitornl, incropnJa sempre rio rlell· 
ciente, não ·sonUo por issJ a ropresentuçiio 
nacional aexprossilo da vontade rio paiz, o o 
orador t•ccordt\-SO do que, quando nsslm so 
exprimia o nobre Sanador por Minas, houvo 
um npnrto do nobre Senador pelo Cont•n, quo 
desfoz todo. a sua. argumentaçito. · 

O orador julga boa n nct<ml lol eleitoral, 
o ora m•lhor a nntm•lor, con!'ocolonoda pelo 
Sr. conselheiro Saraiva nos tempos do impo
ria: m:ts o sou moroclmento rosnltou do mario 
sórlo c olevndo por qno foi oxoculadn. Com 
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a lei Saraiva houve liorrotne do ministros, CO!'ro da li~ordndo saCI•!ficnda; sn~lt\ o orador 
mos, com n. mo3ffit\ lei o Sr. viscoude do Ouro quon posso do potlet• oppm·ia.rosistoncia farto 
Pt•oto Ji:z cnmnm unn.nimo. Lembra n substi· iL sua ndopçüo, o pede flUO o emonJom, que 0 
tnit_ão do voto uninominal tias olcl~;õos pt·o· suU~tituam, Jnns qne niio permaneça. a actual 
vlucines poJo escrutiuio rio llsln, porque o ordem do cousas, contra " qual .todo 0 palz 
~overno niio podln. pordor ololcüo: o cont!'a reclamo.. 
o que so diz da actnnllel oleitornl resjlonde Discutindo os poutos Impugnados do pro
quo a lei ó bm, mas a su:1 cxccur,iio ó que jccto, I'Of<ll'e-se o orador 1to allstllmeuto 11 
niio tem sido rognlnr. . hlsct·ipçii.o, que clava ser domocratica., 0 fio-

Explica como julgam boa a lei aquolles QUe mis no censo eleitoral, que ó aspiraçiio de 
teom a seu lado a lilrça dos governos dosEs- pouitn gento, como remedia omcaz parn os 
t:ulos, o como a consideram mil os que ostiio males actunos. Explica quo nito ó contmrlo il 
divorciados dos situações dominantes, o fa- Constltul,iio o censo, admlttido nos Estados· 
zondo consideraçües a. respeito impugna. o Unidos, ando om muitos dos estados ó ba.so 
projecto, porque elimina a intervonçiio dos do toda a oloiçiio, monos n do Presidente 
poderes loc:tOs provoniontes da clolçilo, fa- da Republica. · 
zondo intervir no processo eleitoral as auto. O pensamento do seu projecto a excluiL• 
ridar!es ibdernes. todo o olomonto de autoridade; toma como 

Nilo vô o orndor quo haJa necessidade isto, circumscripçiio otoitornl a comarca, nfastnrlos 
o preforo a intervenção tranca dos autor!· toclos os elementos officia.os quer do Estndo, 
dados Iocaos a dos autoridades fodoraes. quer da Federnçiio. 

Discorro sobro a necessidade do se dar ~oa Nn comarca. residem os princlpaos ropresen· 
cxccuçilo lt lei oteitornl, niio vendo om que !antes do trabalho o da industria; são contl'i
poss:\ lucrar o palz na mudança rlo regimon buintos, com o Interesse do torem um bom 
dn org-n.nizo.ção dns means oleitorues, nüo governo: nüo conhece melhor base, niio dos
vendo om quo so possa lucl'ar com o systemn cobro outro moto para a. representaçiio da 
quusi plutocrata osta.bolecido pelo projecto om populaçiio do uma comarca sob o ponto do 
discussão. vlsttL politico; niio hn íntorvonçiio do nulo-

Impunha a intervenção, pam formnçiln das ridndes fodcraes, o quando houvesse a sua 
mm1as, dos maiores contrillu!ntcs com oxciu~ influencia se exerce~in monos cfllcnzmento, e 
silo rlos eleitos do povo; o não crõ quo com m~tls ntteuunda do que a intervenção do po
isso so exclua a fraudo. der ostadonl quo ó immedinta, o sempre por· 

Quanto il insm·ipção diz quo o projcoto nada turbadora. 
cstnboleco do definitivo, e Segue o systema RospondeudoiL ultima objecção do nobre 
actual, e concluo o sen discurso nccontunnUo Sona1lm• pelo ParanU. diz o orador que, os con .. 
bem clnrnmout" que-todo aquollo que tmta1• tribuintos fazem o que fnzom as camaras 
do um assumpto do ordem olovada como ó municipaos peta lei vigente, elogondo ns me· 
osto, niio so deve prout!ot• a nenhuma dossns zas ou JUntas que fazem ns classiOcnçiles ou 
duns col'l'entos:-nem aos inlot·essos daquolios allstamontos, 
quo combatem a situnçiio dos Estados, nem Explica o orador todo o Pl'ocesso actual 
nos íntet•esses dnquolios, que encontram o dopoudento das camat•ns munlclpaos; o jus
sou amparo nestas mesmas situações. tifica no poriodo om que apearcce contesta

O S•·· Gonça.lve" Ohnvel'l re
corda que dons sii.o os fundamentos dn im· 
pug-naçíio, que foz ao projecto o honr:tdo Se
nador 110io Paraná, cada um rlos quaos ]lódo 
ter assento no espírito do S. Ex., mos niio 
tom na letra do projecto; Moncion"nuo essas 
J'nndrtmontos, diz o orador quo nuncn so 
lllndio sobro " sorte do sou projecto, pois 
sabltt qno havia do sor hostllisndo por grttndo 
numero dos chefes pollticos, quo siio doten· 
tores das sltunçOos politicas nos seus es
tados; sttbin que o ataque h lcl vigonto ó o 
ntnquo ao u/i JIOssiddi.~. 

Dol'ondo ns bases em que assentou o seu 
pi'Ojocto, que ó garantidor do direitos o p!'O
tector llo.s minorias. Esta. tlovo aor n. couco
pçilo runtlamontnl do qualquer rofol'mn; o 
projocto vem om soccot•ro dos opprimJclos, 
vem cm soccorro tlo dlroíto, vem om soe· 

ção do dit•oitos, a íntorvençuo tla nutot•id:tde 
tcderal ostaiJolecido polo projecto do prefo· 
roncJn a da nutot·idndo ostadoal; l' porque a 
matm•la ó fodorul; 2' porqno n orgnnisação 
dn j ustJça fodcrnl niia joga nos Estlidos com 
a somma do Interessas quo tem a ,lustiçn. 
cstn.üoul; e concluo dcclnrando que niio vO 
om que ponto feriu o honrado Senador o 
projecto. Podo a S. Ex. que o oxnmine com 
cultlndo, que o substitua, qno o omondo, 
que o mo!horo; tudo o qno V. gx. fizer neste 
sentido o Ol'ador nccoitnri• tio bom grado, 
pol'quo o sou desejo o quo so acot•to, e que 
so adopto uma Jol ololtoral, que garanttt a 
justiça o a Ii~ordado· 

Ninguom mais pedindo a palavra, oucot•t•n
so n. discussão. 

Posto n votos, ú app1•ovado o projecto para 
pnssm• a. 2a. discussiio, intlo antes {J. Commlssi1o 
Mixta o Especial pnt•n Interpor o seu parccor, 
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----·~·--------------------------------------------------------------
O l!!h.•, P•·ett~ldcnt.c-Esli\.csgoto.tlo.alm•vln. Ar•mldo Pinto Cct·quoirn, pcdo n. re· 

materlo. da. ordom do d ln; vou lovt.Lu tar n. sC's- 1 VOI':;iio, om l'iou r.~ vot•,rl1t motn~lo do moutopio 
são,Ucsignando pa.r<l ot•Uom úo dia. da scs::iin instiLUid1l por S'JU t't.Lilccido m:u•ido, a qual 
seguinte I'OVOI'I0\1 pn.rn o Thesouro Nacionnl, qun.w.l.o 

Trnb~lho; do commiss11os. seu ti lho Ar_naiJo uttingin il m~iorlu_uJo.
A's Çommnl~ue::~ do JutitJço. o Leg'lSlaçao o do 

Levanta-se a scssüo ó. l boru o 45mlnu· Finanças, 
tos dn tarJo. 

0Ji1 ::IE:i~Ão El\1 ao og .\GOS1'0 UE I 000 

i>1'vsirlrmcitt do s,., .Hmwet du Qttcil·v: 
( Vice·l_}l'tHidt•utu) 

O St•, :.:;,·~ Scet•clru•io-cloc\nra. que 
nfi:o ha pa.t•ccores. 

OllDil\! DO lllot 

O ~h·. l_.••c'"'iden te - Cunslau·Ju :t 
ortlom do dia. do tt•:.~.!Jnlhos do Cmmni:;süt!:;, 
tlat•oia paltLV1'1\ nos sr::~, Somulo!'us .fJU•, u 
Qlloit•ttlll pu.ra u.~:;umpto du exp~dtenlo. 
( Patwt.) 

Ning-ucm po linlo n palan.l, convido o;; 
St':i. ~on:ulot·c~ IL StJ ocr.u p:u•utu com o= tra.· 
bn!ho;o:; du suc\S CdlllffiÍ::i~ÕC's, 

Vou J;n·nnt·tr o. so;;sã.o, tlcRign:twlo 
m•tlom do dia. dtL . .,C:l~fio t)nguinto: 

Tmlmll1os do Commis:ocs. 

A' moílL hol'll~ dupnis do meio din, nb1'í!·S l 11 
~essüo ncii!Lndo-so pl'O::iontos o:; Srs. SonndOI'es 
Manoellie Quoii'O'·• .1. Catundn, Alberto Gon· 
çalves, llom·iqne Coutinho, Jonquim S!Lr· 
rnento, Justo Chermont, Ln.uro Sodr,i, Bcne
dicto Leito, Gomes d.e Cast1·o. Joií.o CurtloiJ\), 
Bezurril FontcnoJIP, José Borna!'do, J\1 varo 
Machado, Segismundo Gonçnlvê:-;, MlltlOt'i 
Duarte. Virgillo Damnzio, llll'at' Ribeiro, 
Lopes Trovão, Gononh'cs Chave:~, MOI'IICS D:u·· 
ros, Jonquirn de Souza., Rodl'i;.:ur.s Jnl'dim, Lcvunh·SO n Sí'S.São o.o nwio·llla o 50 mi· 
Leopoldo do Bulhõc,, M;~lollo, Rl'ilzil:o dn nulos. 
Luz, Vicente Mach>llio, Rnmlro Blli'cello; e 
Plnhoiro Machado (28). 

Dolxam de comparecer com causa partici· 
pa.da os Srs. Gon~roso Ponco, Jomühas Pc· 
ih•osa, Mnnoel B!J.t'IJ.ta, Bo!fort Vioil•;t, Alvaro 
Men~os, Nogueil•a PILI':maguti, Pil't•s. F'ú!'J'eiJ•n, 
Ped<'O Velho, Almoi<IIL Ba<•reto, Abdun ~Jila· 
noz. Corrêa de Mnujo, JoEó Mn!'eellino, Jl. 
du Mondon~;o. SoLrluho, MnrtiJJJID GJ,II'Cf'Z, CllO· A moia. I!Oril11opoi:; tlo mcio·dia. nlJI'O•S'J o. 
lho o Ctunpos, Len.tH!m M~ciC>I. Huy B.•l'IJU~a. HPssiio, n quo concOJ'I'Om tB srs. s ·nruloJ•es 
Artl!nr Rios, Siquetrn. Lima, Cio to _Nunll:o~, 

1 
Mnnool do Quuit•uz. J, cul.uu.Jn., Albm•to Gou

Q, Boçayuvn, ~Purolun.t!UIIL, ThOIIlOí: Do!llno, t:':tlvcs, nPl\lll'OSII l'o:h!O, llonriquo Cmtinho, 
Hueno 8J•o.ntlu~, Foilcin.no Pcnntt, I· ttlllt/ ,lo:J~uirn Sarmentn, L'\lll'll Sotlt•:l, B mcdieto 
Souza, Dern:\rl..hno do Cnmpos, A. AZOI'r1lo, ·Leito Gnmo:3 do C:l~trn Ah•nt•n ~lmvlos, No
L;ulrO !\fUUor, Uusto.vo Rich:lrtl a .Julio! ~~ueh·~t /'aJ•anu;::-uú, Jo~lo Co!'dniro, Bozorril 
Frota (31 ). I Fou lonullo, JclSá R H'lln<•Jo, A I moidtt , lln<'>':' lo, 

g• lido, posta em dlscus::;\o o som lloLntc: AlvuN ~l•c!mdo, ALH!on \-1111\!IOZ, Jmo ~lntcol-
npprovndn 11 nctn da sessão antoriol', I !i no, SJgis1nmulo Gonçalves, ~hnool Dunl'te• 

Coo\l!u o Cu.mpm1. \'ir•gilio DtLmnzlo, Arthtu· 
o Sa·. I" li!CCI'Oiou•io-d<i conlatiO,I!ios. s:queh·~ t.ima, Q. IJJCilYUVa, JlL!'ilt<L 

5<'gulnte Rib:~it'''• OonçnLvo~ Clw\·o~. Pnula Sau:m, 
Jotquim Uo Souza, IWJrigucs J.trJim. 1Io
tollo, A. AzcrotiO, B•·azillu tliL Lut., Viconl.o 
Mach'<lo, Lauro Miillür o Pinheiro Mil• EXPEDI i;;NT!l 

chndo (3G) • 
. Officlo ~~o Minl.stol'io elas !{oln~·U.cs gxlo· DL'h:!LIIl 110 comp~rtcot• 1 com causn. p.n•ticl· 

l'loi'OS tlo :...O llo ngost.o cot•J•onto llll\'J~l~•lo u1n , Il:ltlt!, 0.,; St•::. Jmwtlms l'o,lrosa, Ju:-.tn CliOI'
oxomplnr do rcln.tt•l'ln tlo lnPS 110 Mlm::;;ul'l•.1, lllOnt,, ~lnuo:JI Ra!'Jll.ll, Holfdl't \'ioi 1 ·:~, Pil'o::l 
o.pt•osontndo no COI'J'(jnto R!lno no Sr•. l rost- I"MI'Cit•a, PúJl'o \'lllho, Clli'I'U.l de Arnnjo, B. 
dunto tln. n.cl~uhllca..- lnloJJ'ndo. '1: 0 Meut.lo 111n solJI'inhJ, ~lar Linho G:LI\Joz, 

Rcrtncrimon to am 'l uo o .. \Ju.l'ilL ,\Tul•coll i nu. LonuUJ·u ~"luclal, Ruy J{al'llo!SIJ., C lulu N 11UO.>~, 
Piuto Cul'•lUCit•n, v luva du I" tonou Lo lln ui'• Pot•oiuncula, Thomo.z Uol!luo, l;tpes Tr·uvii.o, 
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Jluono Jlrand:co, Felloi:mo Pennn, Mornos 
Bart•os, Bcrnur11ino do Campos, Leopoldo do 
Bulhõos, Gustavo !Uchnrd, Ramiro Barcellos 
e Julio l•'I'Ota (23), 

E' Jltln, post:L om discnssiio o som d~bnto 
npprovada n neta da so•silo nnte:·ioi', 

O !i!J•, P••eF<Itlcn!c-Achando-se M 
snla immotliata o Sr. Hercilio Pedro da Luz, 
Senado!' eleito o reconhecido pelo Estado do 
Sunta Cntha.rina., nomeio pnra, cm commissão 
rccobel o o introrluzil.o no t·ocinto ntim de 
contrahir o compromisso constitncionn.l, OIJ 
~rs. Scnadol'cs Lnuro Muller, Alvaro Mn· 
chado o Siquolra Lima. 

Introduzido no rcl!into com aH fot•malhltulcs 
l'('~imelltiiCS, cmlt:•aho o comp1·omiSSD C•lll• 
"titucional o toma nsdonto o S1•. Horeilio 
Luz. 

O S1•. I" Scca•ctrn•lo u:i cont'a do 
seguinte 

EXPEDmNTE 

omcio do St•. SenadO!' Bueno lli'IUidiio, da· 
tndo elo 27 do cori'Onle mez, em que, com· 
munlcando niio podar, por m.Jtivo do molestla 
do pessoa. elo sua Jilmilia, compm•ecot• ú.S 
:sessões tio Senado. solicita :w rlius de licença. 
-A' Commissão do Constituição, Poderes o 
Diplomncia . 

Outro do Mlnlstcrio <lo. lndustl·ia, Vinçiio c 
Obl'as Publicas, de 29 do cot·renlo mcz, tr·ans
mittln<lo a mensogom com quo o Sr. PI•csi
dento da Ropuulic" devolvo dous dos auto
?;"I'Bphos do. t•csoluçilo tlo Congres~o Nacionnl, 
quo sancc:onou, relativo. ú. ccncossüo de um 
o.uno de lieençn a Thcophilo Branduo, lho· 
sourolro d:1 Administração do< Correios do 
E•tnolo do Minns Gerao•.-Archivo·so um 
dos autogr·a.phmJ o commuuiquc.so 1\ C1Lmaro. 
dos Deputados, rornottendo·:se·Jho o outl·o. 

._, ~··. ~o !!.lit!CI•ctnt•io lô e vií.o a 
impi·imh•,p.ll'a cntmr n" m•dorn tio" trubal hos 
oa l:iegurntos 

N. 137-IO:o 

A pi'Opo:;h,•.tlo n. ü5, tio 1800, tln Camn.ro. 
do:i DoJ'utuLlns, coucctlo nutm·i~ac,l<io no Oo
\'et'IIO JlfLl'U. tlospontlor cum tL t•opa.ro.~~iio tio 
mntor•il\1 lluoLunntu tln. Ar•mudrL BH economins 
HJli:wlun.dw~ rrns divcmm.H vcr·bns elo orçn.
nwnto tla rnr~r·inliiL POI'ü. o presunto cxm•clcio, 
1.ranslilrindu·ns para. a tlo-jfntorlnl do con
~Li'ucçüo mwul- do referido orçamouLo. 

Esta proposição é a repetição textual do 
pt•ojocto ap1·csentado áquell" Camara pelo 
SI'. Deputado Augusto Severo, sobre o qual 
o. Cornmis.!iilo do Orçamento omittira parecct•, 
no qual so Icem os seguintes conceitos: 

« Uo notar é sómcnto a excepcionalidade 
<la mo:lilla nlvitrnda, que infl'ingo llDI'mas 
o l'egrns m•çamentarins recommendn.vols o 
pelas quaos o Congresso tom cumprido o seu 
dever tio zeln!', 

c:m;óm: ~ntretu'nt~. ~dvorti•· qn~. tal 
qual osti1 lormulado o projecto n. 42, mo
reco ropnros, quo indicam o. convonicncitL do 
emendai-o. 

O pt·imciro so roftJre á. circurnstancin do 
n.dmlttit• economias, tiCffi tlellnil-n.s, antes de 
npul'ndas O.'d Uespozos do oxorcicio; a segunda 
provém do uüo nllutlir ás voi·uns que po•·
veutm•;L possam dnL' deficitll, ns qurteij dovom, 
''" ilypothcso do llrojecto, ser preenchidas 
polos saldos om outras vor·b:1s apuradas.» 

Apeznr dessas ponderações dr. Commlssilo 
do Orçamento, o projecto converteu-se "" 
proposicilo ot·~ sujeita ao exame d~t Cornmís· 
são do Finanças, som a mínima modUicaçü.o, 
ou porque a Commlssilo <ie Orçamento niio 
ti vosso apresentado omen(las, como prestes
tara fi1zer, ou pm·quo a Co.mar. níio liles ti
vos::o tltLdo seu assentimento. 

A Gommissilo de Finanças est••anlla quo 
uma providencia do ordem dnqueila, que se 
cnMrrn. na. proposição, ur..o. tonha. sido solici· 
tadn pelo Oove•·no, unico competente para 
njuir.nt• de sua nocesdidnde, e desde q~e assa 
nccessiJado nilo ostó <levidnmento VOI'Iftcado, 
11 Commis;ilo sente ,ju,tlllcado escrupulo om 
aconselhar ao Senado " adopçiio de uma me· 
d ida do cnracter excepcional. 

A propo•lçiio nutoriZ\ um extorno de ver· 
u:IB orçamont:\l'las, oxpedlonte posltivnmonte 
contlomnndo pelaloglslnçíi~ vigente, cundadn 
em raOOes do ordem supo!'IOr o ~ue uu.o con• 
vcrh o.lternr pol' lois de oxcopçüo, quo, repo· 
tintlo·so J\•equentcmonte, vü.o constituindo 
regra pouco digo·~ do louvai' . 

A Conunlssiio do Orçamento da Camnro. ns· 
signula com rnr.iio a ditnculdade, ou impt•n· 
tlcu.Lilidndo. de so voriltca.l'om economlatl u.u
tos da oncorrado o exurcioio. 

Conformo o pcn,.lmouto m~nífc·~tado no 
pu.t•ecot• dos:m mesma. Commi~sao, til ho. oco· 
nomlns um nJgr1mns vor·bas, ttevc·so presu· 
mit• quo haja <l•ficits em outras das quoes 
mais razoavelmente deveriam sor applloadas 
nt) solmts. 

Domais, p:11•oco ó Commissíio do Fin:mçns 
fJit.l, ftlllu.mlo 1lo oconomias, a. Commlssii.o do 
D•·çamcnto da Camnrn incido om um fitlso 
suppost.o, COUBitlílt'U.OilO Í.B(IS I~ CC~S.IÇÜO do 
do~Jl"~u.s pL·ovuuioules Llu. uxtrnuçuo ~e u.r
::;ouaus. 
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Ess~ extlncç~o foi aconselhada pela ueces· 
cida<le lmreriosa. de não se lazerom despeza.s; 
n. oconomio. consisto proprinmente em não 
desponder as quantias tlostinadas á mantouça 
desses arsonnos, ma.s tlcarin. perfeitamente 
annullada si se cntcndcBie devm· gast11r em 
um serviço a quantia qne se despendia em 
outro, suppresso pela uecc;sidade Imperiosa 
de se restringirem dospozns. 

A Commisstio do Flnnnçns entendo que ó 
tempo de co!•rlglr cortas curruptellas que 
EB teem introduzido no nosso reglmon ftnan· 
coiro; e que us nascoPshlades do sel'Vic;o pu
blico devam sot• providas do remedia nns leis 
annuas. evitando-se quanto po~sivel. essçs 
ombonus, que se costumam uppl1ca.r us lms 
de orçamento dentt•o !lo cxerciclo, quo ellas 
devem reger. 

Para cnrrigll-nsjó. turnos os ct•udltos oxt1·a· 
ordinarlos o supplementares o bom ó que 
nilo croemos além destes outros expedientes 
sompre deturpadores da verdade orç~men· 
t~la, que devo sor I'igorosamonte respei-
tada, · 

Por estes fuudamontos, aconselha a Com· 
missão de Finanças ao Senado que t•ejeite n 
proposição. 

Sala ~as Com missões, om 20 de agosto IODO. 
- Gomes rle Ca5lro.- F~licimw Penna, rala.· 
lar.- B~.•rwd,'clo Luitc. -Ramiro llm·calltJs. 
-Justo c/,el'mont.- Leopoldo do Bulhaes. 

N. 138-1900 

Em mensagem, datada de 2 da março ui
timo, solicitou o Sr. Presidente da 1\epu· 
blica o crotil to preciso rara pagamento da 
etapa nos P''troes, 1naciunistns, roguistas e 
remadoras tia lntendenoia Geral da Guorra e 
dos Arseunes de GuerriL do Rio Grande do Sul 
e Matto Grosso, a contat• do i de janeiro 
dosto n.nno, e nessa sontiüo votou a C1\murn. 
dos OeputndtJs a proposição n. 10, <lo col'· 
rente aunn, ~ue é agora sujei tn ti. con;ldora
çiio do Senado. 

O podttlo do cro.lilo M dotormintido por 
bavm· o Tribunal de Cont11s se roeus:Ldo n 
registr:.r essa despoza, relativa ao mez tle 
janeiro, nltegan,lo ter sido elt:L supprlmitln 
no orQ<Imento vigente. 1'11!, portlm, n~o se 
deu .• A tllsposlçtio ti. que altudo o Tribunal 
uilo tem esse alcnuce e só um ese!'Upuio, 
alias touvn~·el, pode1·ia levai-a II ess~ lnter· 
Jli'Ol&ÇÍLO, 

Desde 1872 ostó. no go;o da etapa o pessoal 
di\ marojl\ da intcndencla o dos arsenaes de 
guoi•rn. O regulnmonto n. 5.118, tio 19 de 
outub~o ·desse nnno, expoditlo cm virtude 
1111 autot·izaçuo contida no nrt. 3" da lei 
o. 1,073, de O do ugosto· do 1871, consignou 
S>a vantagem ao l'olorido pessoal, o do então 

para cá nnda se alterou a esse respeito, cor· 
rendo sempre n despe"' pela rubrioo- Eta
pa -sem consignaç11o especial nas leis do 
o:çamento. 

A i 2 ~o jnnolt·o do anno pnssndo tol oxpo
tlido o rog111nmonto dn intendenoii1 lloral da 
Guerm, cm virtude da refot•ma operada. pela 
lei n. ·103, tlo 2l tlo outubro do 1806, e na 
respectiva tabclln dos vencimentos tlgura a 
seguinte disposição: «Os patroes, moohinis· 
tas, fogulstns e remadores tet•ão mais uma 
etapa de praça do prot.• 

Esse reguhur,ent.o, portanto, confirmou o 
que a tal respeito ~o achn.vu. estabulcoldo, o 
uté dezembro do nnno findo fez-se sempre o 
pagumnnto da otiLpu. a e:;ses omprcgo.dos sem 
a meuor duvida, a ·JUat sómento ngora appa• 
ro~o por causa do uma omootlo. que Cai ac· 
cella poio Congresso n.- discussão do orça• 
monto actuo!, 

A p:·oposta do Governo continha na ru· 
bricu. 411 o no. parte Lia. rubrien. 6Q, rolo.tivu. 
aos Arsenaes do ftio Grande do Sul o Matto 
Gro'l.'lo, dlsposiçõos identicas á do citado re· 
guiamonto de 12 de janeiro. 

O Deputado Laura ~lütier apresentou em 
3• ttlscussão a seguinte emendo. il. rubrica 4• 
da proposta: •Supprima-se, por· SOl' mato· 
rio. do r~gul11monto, ·a disposição concebida 
nos seguintes termos: Os patrões, maobinls· 
tas, foguistas, rem11dorcs, etc., etc.» 

A Commlssiio do Orçamento aoceitou essa 
•manda c estendeu·" ós ttlsposicaes identicas 
da i'llbricn 6•, mas, como se vo dos proprios 
termos d1L emend&, o sou autor não teve por· 
dm supprimir a etapa e sim tiio sómonto eli· 
minar ilo orçamento uma disposição desne
ceSS!Iria, inutlt. 

Por sou turno tambom n Commissiio de Or· 
çamento, noceitantlo a emenda e ampliando-a, 
nua se manifestou nem no sentido de desce· 
nbecor o dil•eito do referido pessoal ti etapa, 
em lace da Ieglslaçtio om vigor, nem no sen
tido do revogai' a legi•laçilo nessn parte. como 
oe vti do respectivo parecer. il pagina 121 do 
volumo 7• tios «Anonos da Camara dos Depu· 
hdos, de !SOU>. 

Pot• esta forma, a dospoza em questão po • 
daria porfeltnmonte continuar a ser Ceita u~ 
exerolclo corrente pela rubrica-etapa, mas, a 
vista das ttu vidas levanta• las pelo Tribunal de 
Coutos e para que nilo llquo prejudicado o pes· 
soai d~ maruJa da iotendonciiL e dos Arsenaes 
do Rio Grande do Sul e Matto GroSlo, ó n 
Commissiio de pnrocer qne soja approvatla n 
proposiç1io do Camara. 

Saia daq Commllscbs, ~O <ie agosto de 1000. 
-A. O. GmM:t d11 Castro.-Btmedicto L~ita, 
relatot·. -Jttstn 0/wrmont .-Ran&im Barcel· 
tos.-Luopolclo tlu BH/Iiau., 
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N. 139-lgoo soai dos correios ambulantos o outras • cuja 
tnsufflcloncla ostá reconhecida, de 110:000$ 11 
200.0J0$000. 

E' pois do parecer quo a proposJç[o soja 
assim emendada : 

A proposlçrro n, 32, do corrente nnco, da 
Cnmara dos Deputados, autoriza o Poder 
Executivo a abrir no Mlntstet·io da Justiça e 
Negooios Interiores o credito oxtrnordinnrlo 
tio 17:173$333 pnn occorror no pagamento 
do ordenado do 200$ monsnos, que compete 
no juiz de dlrolto Dlnamerir.o Augusto do 
Rego Rangei, no pot•iodo do 5 de novembro 
de 1802 a 31 de dezem~ro do 1809. O Congresso Nacional resolve: 

O juiz de que se tratn foi posto em dispo· 
nlbilidado por niio ter sido aprovoltado no. Art. 1.' Fica o Podar Executiyo aulori?.ndo 
magistratura do Estado do s, Paulo, onde a transportar ~· sobt•ns da consJgnaçno <Pet'· 
exercia as SU!IS funcçúos; na ~xposlçüo quo nott~ ao: COJ·rm~s nnJ;~!Ilant~s» da v?r•ba. o~· 
motivou a mensagem presldoncml, do :lo do do a• t •• I da!"' n. 6o., de -3 <lo ".?'ombro 
junho do correu te nono dli o Sr, Ministro da do 189\l, ~tu ,, quantJa do ~0: DOO.~,. paru_ a 
Justiç~ as razões por quo niio J:óde oquallu. cooslgua~ao da mesmo vorb:1 « Gratltlcaç•o 
despe1.a ser ordenada por conta 0 Cl'edlto a ao pessoal dos cor rolos ambulantes, d~ mat• o 
quese reforo o decreto n. 3.408, do 23 do outras •, do regulumonto rospecltvo em 
setembro de 1809. Vtgor. , . . 

A Commtssão do Finloças nad!l tem " Art .. ~." Rovogam-so as dispoSJç1lcs om 
oppor á approvnçiio da proposiciio, consi· contrariO, 
gnando que, com o credito que ella autot·iztt Saio das Commissiies, 30 de ngosto de 1900. 
a abrir no oorronto exerctclo, torá o Senado -A. O. Gomes de (Jast,·o,-Loopo/do de Bu· 
votndo na presente sossiio: IIJO"'• relator.-Justo Cltcrmont,-Bcnctlicto 

Luile.-Ramiro Bal'CtJ/lfJs. 
12 crodttos extraordlnnrlos, 1.108:721$901 
3 dttossupplementares..... 50:252$000 -------Sommondo.......... 1.158:973.$901 

Sala dae Commissõos, 30 de agosto de 1900. 
.A. O. Gomo1 de Oastro.-Justo Ohtwmoru, ro~ 
Jator.-Ramiro Ba>·cel/os.-Lc>poldo tle Bu
lll0e1,-B,•r~edicto Loite. 

N. 140-1000 

A proposição n. 30, do corrente nono, da 
Camarn dos Dopulndos, autoriza ao Podor 
Executivo a reunir dlvorsas conslgnacücs da 
verba 6• do nrt. 21 da lei do orçamento vi· 
gonto, sob a denominação dccGratlllcações no 
pcssoul do serviço postal marltlmo; nos cor· 
reis ambulantes com pernoito aos mesmos; 
nos cartsiros e sorvontes; substltulcilo do 
cargos; Inspecção de agencias; passngem e 
ajuda de custo e outras vantagens ospeolaos 
do ReA"ulamento, » 

A Commlssão de Finanças ontonde que a 
autorização vae de encontro ao prlnclpto di\ 
ospcclallzação da daspeza, consagrado Di\ 
nossa contabilidade o quo o fim vlzado pela 
proposlçilo, a roctlllcaçiio das consignações da 
verba 6• do at•t. 21 da lol n. 052, do 23 do 
novombro de Jsgo, poderia sor attingido som 
a vlolnçuo tlaquolle pt•lnclpio, reduzindo-se a 
oo:oOO$ a dotação de 150:000$ da conslgnacno 
• Pernoite dos cm•rolos ambulanteS> cujna 
sobras jà estilo vet•ltloadas, o olovando-so a 
dotaçilo da conslsnMiio cGratlftcnçiio uo pcs· 

N. W- IOOJ 

As Commissü3S de Flnançns o do Mal'lnba 
e Guerra, reunidas, ten<lo prosento o r•quo· 
t•imonto om que o mnjot• João Francisco PC· 
rolra dos S11ntos o outt•os offlclaos t•esidenlo~ 
no Esta,! o da Bnhia, p•dem, om 25 do abril de 
1895, como voluutarlos na guerra contra o 
governo do Pa.raguny, n.ugmento proporcio• 
naJ. aos 25 annos, o to ontiio já decorridos o, 1\ 
carestia do vida, das pensões em cujo goso so 
acham, siio de parecot• qno a mesma petkilo 
Sfja totloforl<lo. 

Sola das Commlssões, 30 do agosto do 1900. 
- Vt'cente Maclu1rlo.- Julio 11l·ota,- Pl1'61l 
Fe1·reira. -llo:sorrit Ji'cmtenclle.-A. O. Gomes 
dtJ Ca$11'0. - Bc11cdictu Leito, -Leopoldo de 
B14lhJf13. - Ramiro Barccllos .- Juslo Ohat· 
mont. 

ORDEM DO DIA 

TRADALIIOS DE COUMISSÜES 

O Sr. PJ•e,..ldonlo-ConRiondo a 
ordem do tllo do tl'llllalhos de Cnmmissucs, 
darei o polnvra nos St•<, Scnmlot·o~ <JUO 
a quoh•atn l""'a ussumptu tio oxpodionto. 
( Pausn,) 
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SESSÃO BM 31 DE AGOSTO DE 1900 199 

Ninguom pedindo a palavra, vou lovantar 
n sossiLo, designando pnm ordem do dia da 
se:.ruinto: 

2' discussiLo da proposiçiio da c.,marn dos 
Deputados, n. 20, do 1900. nutorlzan1lo o 
Poder Executivo a abrir ao Ministerio da 
Industrio, Via~ão o Obras Publicas o crc· 
dilo oxtrnordmario do 35:550$·li8, afim de 
sor appiicado no pagamento das dcspez>~s da 
ComJPIPsiio do estudos da Estrada do Jlerro 
de Catalão a Cuyabil ; 

2• discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 58, do 1890, roconhecendo como 
do cnractet• otncial orn torlo o territorto tia 
Uni11o, para todos os cll'oiloslegues, os di· 
piomns coufdl'idos pela Escola Polyt••ohnica 
do S. Paulo o doclura validos nus estabole· 
clmento:1 federnes do ensino superiOr os oxa.· 
mos prostados na mosma Escola. 

Lovanta-àe a sossiio ao moio·dla e 50 mi· 
nu tos. 

FI~I DO SEGUNDO VOr,mm 

• 


